
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 285/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N°. 013/2021 

DATA: 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

OBJETIVO: CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM 
FINALIDADE LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, VISANDO O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS 
INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO 
ÂMBITO MUNICIPAL. 

MODALIDADE 

CREDENCIAMENTO 

De acordo com as Leis Federais n°. 8.666/93 e suas alterações e Lei n° 13.019, 
de 31 de julho de 2014, pelo Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016. 

J, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃQ DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2021, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o 
n°. 285/2021, este processo contendo um oficio do Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, solicitando 
o Chamamento Público para credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para 
O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE, sendo realizadas 
conforme preceitos que norteiam a Administração Pública para compor a oferta de 
serviços públicos de qualidade a comunidade local e seus anexos (Termo de referencia), bem 
como os oficios oriundos do Gabinete autorizando abertura de processo e oficio da Secretaria de 
Finanças, sando sobre a dotação orçamentária. Eu, - Claudiana Serra da Silva, 

I 
assino: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria de Saúde 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (fomento de projetos de oferta de serviços em saúde). 

Senhor Prefeito: 

Tendo em vista a necessidade de contratação de gerenciamento de serviços em saúde, 
SOLICITO de Vossa Excelência autorização para Chamamento Público para 
CREDENCIAMENTO de Organizações da Sociedade Civil para 0 FOMENTO DE PROJETOS 
VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE 
RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE, sendo realizadas conforme preceitos que norteiam a 
Administração Pública para compor a oferta de serviços públicos de qualidade a 
comunidade local. 

Ao Estado (Município) cabe a missão legal de promover a saúde e garantir o acesso 
universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o nível de 
complexidade, através do Sistema Único de Saúde, a razão e justificativa para a presente 
contratação encontram-se devidamente relacionadas a necessidàde dos serviços de saúde, 
baseado na Constituição da República Federativa do Brasil- Art. 196.' 

Em sede infraconstitucional, destaca-se a Lei Federal n° 8.080/90, dos Princípios do SUS 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperaçã9 da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes. 

O entendimento das normas destacadas e da AdminiWação sinaliza que para a 
contratação de serviço de saúde, a fim de suplementar, o existente e assim conferir um melhor 
atendimento à população. 

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a 
finalidade de atuar junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação, na execução de 
serviços públicos e tem o seu regime jurídico regulado pela Lei n. 13.019/2014. 

Estas entidades atuam na prestação de serviço público não exclusivo do Estado e tem vínculo 
com a Administração Pública, cujo vínculo se dar.rnediante celebração de termo de colaboração e/ou 
termo de fomento. 

A prefeitura Municipal de Conceição da Feira, com base no que prima a Lei Federal n° 
13.019/2014, e a devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 10.166/2017, 
busca possíveis Parcerias Público Privada com Organizações da Sociedade Civil, para poder 
imprimir maior celeridade em sua atividade prestacional nas áreas' que compõe o complexo sistema 
de saúde pública municipal. 

O Executivo Municipal almeja lançar mão da autorização legal em poder imprimir práticas de 
gestão privada, através de Termos de Fomento e/ou de Colaboração, sem que haja prejuízo ao zelo 
pelo bem público e/ou ao erário para poder melhor atender a população de Conceição da Feira/BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

A união de práticas administrativas mais céleres e menos onerosas ao erário municipal irão 
propiciar aos usuários dos serviços públicos das áreas alvo deste processo melhor atendimento 
em saúde. 

O presente processo busca prover rol de entidades capacitadas a executar projetos nas 
seguintes áreas de interesse em função das linhas de atuação correlatas: 

ÁREA DE INTERESSE UNHA DE ATUAÇÃO 

1.1 
, 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 
1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

Os pretensos projetos, quando do momento oportuno de apresentação, deverão ter 
como objetivos mínimos: 

Elevar qualitativamente e quantitativamente os níveis.de  atendimento à população 
usuária dos serviços ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento 
convocatório; 

Aumento no nível de controle de informações, insuMos e custeio dos serviços 
ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

Implementação de modelos de gestão visando o aurn'énto da eficiência do serviço 
prestado nas áreas de interesse do presente instrumento onvocatório; 

Elaboração de projetos visando incremento de receita é investimentos nas áreas de 
interesse do presente instrumento convocatório; 

Aumento das atividades prestacionais aos usuários da rede, por meio da execução 
e efetivação das políticas públicas nas áreas de interesse do presente instrumento 
convocatório. 

A presente contratação trata apenas da qualificação da entidade signatária a condição de 
CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar efou ser demandadas a 
apresentar planos de trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou 
serviços em Saúde, sempre dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-
se habilitada, com vistas a celebrar posteriormente termo de colaboração ou fomento, que 
representará um aporte de recursos na ordem estimada ''de R$ 9:438.099,83 (nove 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, noventa e nove reais' e oitenta e três centavos). 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

3c"-- 
Ludà-ne Miranda rjolardozo 

Secretária e Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, NP 26- CENTRC 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75)3244-3800 - 
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IN.s.TMO DEMWEANIVBCÊ ViffraçÃo  
END. COMERCIAL: RUA DA GRECIA N 145 BAIRRO: SÃO JOÃO  

CIDADE: FEIRA  DE  SANTANA  
UF: BAILIA 

CEP: 44.051498 E-MAIL: IPSELIC1TACAO@GNIAIL.COM  FONE: 75-3022-0048  
CNPJ: 63.110.431/0001-20 1  INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS REPRESENTANTE LEGAL: ROBSON DE LIMA FERREIRA 

COTAÇÃO DE PREÇO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

LOTE 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

SERVIÇOS CARGA 
HORARIA 

VALOR 
UNIT QTD VALOR 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRETOS 
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL 

AGENTE DE RECEPCÃO 40H 1.143,26 11 12.575,86 1.905,24 14.481,10 173.773,23 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40H 1.143,26 11 12.575,86 1.905,24 14.481,10 173.773,23 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 1.685,39 1 1.685,39 255,34 1.940,73 23.288,72 

AUXILIAR OU TECNICO DE SAUDE BUCAL 40H 1.143,26 6 6.859,56 1.039,22 7.898,78 94.785,40 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM 
SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU 

SAÚDE COLETIVA 
4011 2.741,82 6 16.450,92 2.492,31 18.943,23 227.318,81 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE 

COLETIVA 
40H 2.741,82 10 27.418,20 4.153,86 31.572,06 378.864,69 • 

FISIOTERAPEUTA 3011 1.685,39 4 6.741,56 1.021,35 7.762,91 93.154,88 

MEDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, 
SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 4011 15.260,00 8 122.080,00 18.495,12 140.575,12 1.686.901,44 

NUTRICIONISTA 3011 1.685,39 1 1.685,39 • 255,34 1.940,73 23.288,72 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 3011 1.685,39 1 1.685,39 255,34 1.940,73 23.288,72 

TECNICO EM ENFERMAGEM 4011 1.143,26 22 25.151,72 3.810,49 28.962,21 347.546,47 

SUBTOTAL LOTE 01: 32.058,24 81 234.909,85 35.588,84 270.498,69 3.245.984,31 

LOTE 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

SERVIÇOS 

- 

CARGA 
HORARIA 

VALOR 
UNIT Q TD VALOR 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRETOS 
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL  

AGENTE ADMINISTRATIVO 40H 1.143,26 5 5.716,30 866,02 6.582,32 78.987,83 
AGENTE DE RECEPCÃO 4011 1.143,26 4 4.573,04 692,82 5.265,86 63.190,27 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 4011 1.143,26 4 4.573,04 692,82 5.265,86 63.190,27 
AGENTE EM DIGITACAO 40H 1.143,26 3 3.429,78 519,61 3.949,39 47.392,70 

AGENTE EM ESTOQUE 40H 1.143,26 3 3.429,78 519,61 3.949,39 47.392,70 
CONDUTOR DE VEICULOS 4011 1.143,26 14 16.005,64 2.424,85 18.430,49 221.165,93 

FARMACEUTICO 40H 2.236,52 2 4.473,04 677,67 5.150,71 61.808,47 

'N CNICO DE VIGILANCIA SANITARIA 40H 1.143,26 3 3.429,78 519,61 3.949,39 47.392,70 
TECNICO EM FARMACIA 40H 1.143,26 2 2.286,52 346,41 2.632,93 31.595,13 

SUBTOTAL LOTE 02: 11.382,60 40 47.916,92 7.259,41 55.176,33 662.116,00 

Lult  Ui:  LQUIPE DE REFERENCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

SERVIÇOS 
. 

CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNIT QTD VALOR 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRETOS 
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL ' 

ISTRATIVO 40H 1.143,26 4 4.573,04 692,82 5.265,86 7g309.3 „nn  
tiM•g3PRÍa, . ‘

COPA 4011 1.143,26 7 8.002,82 1.212,43 9.215ALla 
48 
45 

eira de Santana-BA 
1-. ,,r• .1 .71 b-••-•^-t " 
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,„2,  
 1 

,iiii y.  •, t,)1., ! A ".,,, 40H 1.143,26 9 10.289,34 1.558,84 11.848,18 142.178,10 
s, , ,. • frt: Ip; iv -.Mi ,,,'..-- ': 

I 
40H 1.143,26 8 9.146,08 1.385,63 10,531,71 126.380,53 

1°1 
-.... 

int., m • ; .1) p.5 . ,111 , nye+, is 40H 1.143,26 7 8.002,82 1.212,43 9.215,25 110.582,97 
ASSISTENTE SOCIAL 3011 1.685,39 1 1.685,39 255,34 1.940,73 23.288,72 

CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULANCIA 40H 1.143,26 9 10.289,34 1.558,84 11.848,18 .142.178,10 
CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA 40H 1.143,2 6 2 2.286,52 346,41 2.632,93 ' • - 31.595,13 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM NEONATAL E 
PEDIATRIA 4011 2.465,85 2 4.931,70 747,15 5.678,85 68.146,23 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
MENTAL 40H 2.741,82 2 5.483,64 830,77 6.314,41 . 75.772,94 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 40H 2.465,85 7 17.260,95 2.615,03 19.875,98 238.511,81 

MEDICO AUTORIZADOR 1611 3.496,63 1 3.496,63 529,74 4.026,37 - 48.316,43 
MEDICO CARDIOLOGISTA 1611 4.998,58 1 .• 4.998,58 _ 757,28 5.755,86_ ' 69.070,38 

MEDICO CIRURGIÃO GERAL 1611 20.000,00 - 1 20.000,00 '3.030,00 _ - 23.030,00 276.360,00 , 
MEDICO EMERGENCIALISTA 12H 12H 1109,99 ' 31 34.409,59 . ' 5.213,05 39.622,64 475.471,7... 

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 16H 6.401,61 1 6.401,61 . 969,84 7.371,45 88.457,45 
MEDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA 16H • - 6.401,61 1 6401,61 969,84 7.371,45 88.457,45 

MEDICO NEUROLOGISTA 16H 6.401,61 1 6.401,61 
— 

969,84 7.371,45 
. 

88.457,45 
MEDICO OF''TALMOLOGISTA 16H . 6.-401,61 1 6.401,61 969,84 7.371,45 88.457,4 •-; ' 

MEDICO ORTOPEDISTA 16H 4.998,58 1 4.998,58 757,28 - 5.755,86 _- 69.070,38 ' 
MEDICO PEDIATRA 16H 4.998,58 1 4.998,58 757,28 5.755,86 69.070,38 's 

MEDICO PLANTONISTA 2411 24H 2.300,95 31 71.329,55 10.806,43 • 82.135,98 - 985.63i,77 
MEDICO PLANTONISTA 2411 - FERIADOS/DIAS 

ESPECIAIS 2411 2.863,29 8 22.906,32 3.470,31 -. 26.376,63. 
_ 

-' • 316.519,53 

MEDICO PSIQUIATRA 16H 4.998,58 I 4.998,58 757,28 5.755,86 69.070,38 
MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA 16H . 6.401,61 1 6.401,61 969,84 7.371,45 88.457,45 

PSICOLOGO 3011 2.063,48 2 - 4.126,96 625,23 4.752,19 57.026,33 .`.- 
TECNICO DE ECG 4011 1.143,26 2 2.286,52 346,41 2632,93 • • 31.595,13 

TECNICO EM ENFERMAGEM 40H 1.143,26 17 19.435,42 2.944,47 22.379,89 268.558,63 
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 4011 1.143,26 6 6.859,56 1.039,22 7.8908 94.785,40 • 

TECNICO EM RADIOLOGIA 40H 1.143,26 2 2.286,52 346,41 2.632,93 31.595,13 - 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 3011 1.143,26 2 2.286,52 346,41 2.632,93 31.595,13 

SUBTOTAL LOTE 03: 106.914,74 170 323.377,60 48.991,71 372.369,31 4,468.43i,68''' 
- - 

LOTE 04: MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS TERCEIROS 

SERVIÇOS VALOR 
UNIT QTD VALOR 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRETOS 
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL 
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MATERIAL DE CONSUMO COMO;  MEDICAMENTOS, 
MATERIAL DE IMAGENS, MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, 

MATERIAL DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, 
MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE 

EXPEDIENTE (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), ENXOVAL E 
UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPPS), GASES MEDICINAIS, FORNECIMENTO DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET, INSUMOS 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E 
PREDIAL, INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS 

, INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTÓLOGICOS, 
INSUMOS PARA PROCEDIMENTOS ODONTÓLOGICOS, 

INSUMOS E SERVIÇO DE ROUPARIA/LAVANDERIA, 
INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, INSUMOS E 
SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, INSUMOS PARA 

GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE 
LABORATÓRIO PARA ANÁLISES CIÁNICAS, EXAMES 

COMPLEMENTARES EM GERAL. 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO 

ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE 
HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM 
EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

SERVIÇOS DE TERCEIROS;  SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS 
E CONSULTORIAS EM GERAL, PALESTRAS, TREINAMENTOS 

E CAPACITAÇÕES, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 

PATRIMONIAL, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 

HOSPITALARES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 
ESTRUTURAIS E PREDIAIS, AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 

AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, SERVIÇOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS 

EM GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 
GERAL, 

53022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
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("Pu qbe 
LOC:ÇÃebT;,./gfêtrosefASTMNÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE FROTA, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, REDE, 

SISTEMA E ETC), SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 
PATRIMONIAL, FORNECIMENTO DE ÁGUA, SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL, SERVIÇO DE 

ROUPARIA/LAVANDERIA. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO 
DE GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO 

DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS, EXAMES 
COMPLEMENTARES EM GERAL 

EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO 
ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE 

HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM 
EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

SUBTOTAL LOTE 04: 50.000,00 1 50.000,00 7.575,00 57.575,00 690.900,00 

TOTAL GERAL: 200.355,58 292 656.204,37 99.414,96 755.619,33 9.067.431,98 

ENTREGA IMEDIATA. FEIRA DE SANTANA, 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

CNPJ: 63.110.431/0001-20 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 
I3.1 1O.43 1/0001-261 

INSTITUTO DE PERQUISA SAÚDE 
E EDUCAÇÃO 

Rua da Grécia, 145 
são João-CEP: 44.051-698 

Tel.: (75) 3022-0048 
L. Feira de Santana-8A .1 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
-• 11F I71 !FP 1 11 % 



instituto 
BA1-11A Gestão de Sistemas e Pessoas 

C.; .254.419/0001-6-a 
INSTITUTO BANIA 

.,xv. Gov. João Durval Carneiro, 3665 
São João - CEP.: 44.051-335 

Feira de Santana - BA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome do fornecedor INSTITUTO BAHIA 
AV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 3665, BAIRRO SÃO 
JOÃO, ED. MULTIPLACE, SALA 904 — CEP: 44.051-335, 
FEIRA DE SANTANA-BA 

16.254.419/0001-00 

20214286168 

(75) 3024-4005 

Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal. 

Endereço 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual/RG 

TEL 

Objeto 

LOTE 01: EQUIPE DE REFERENCIA DA ATENÇAO BASICA E NASF 

SERVIÇOS 
CARGA 

HORARIA 
VALOR 
UNIT 

QTD 
VALOR 
TOTAL 

CUSTOS 
INDIRETOS 

CUSTO 
MENSAL 

CUSTO 
ANUAL 

AGENTE DE RECEPCÃO 40h 1.268,26 11 13.950,86 2.113,56 16.064,42 192.772,98 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 1.268,26 11 13.950,86 2.113,56 16.064,42 192.772,98 

ASSISTENTE SOCIAL 30h 1.810,39 1 1.810,39 274,27 2.084,66 25.015,97 

AUXILIAR OU TECNICO DE SAUDE BUCAL 40h 1.268,26 6 7.609,56 1.152,85 8.762,41 105.148,90 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM 
SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU 
SAÚDE COLETIVA 

40h 2.866,82 6 17.200,92 2.605,94 19.806,86 237.682,31 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE 
COLETIVA 

40h 2.866,82 10 28.668,20 4.343,23 33.011,43 396.137,19 

FISIOTERAPEUTA 30h 1.810,39 4 7.241,56 1.097,10 8.338,66 100.063,88 

MEDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE 
COLETIVA 

40h 15.385,00 8 123.080,00 
18.646,62 

141.726,62 
1700.719,44 

NUTRICIONISTA 30h 1.810,39 1 1.810,39 274,27 2.084,66 25.015,97 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30h 1.810,39 1 1.810,39 274,27 2.084,66 25.015,97 

TECNICO EM ENFERMAGEM 40h 1.268,26 22 27.901,72 4.227,11 32.128,83 385.545,97 

SUBTOTAL LOTE 01: 33.433,24 81 245.034,85 37.122,78 282.157,63 3.385.891,56 

LOTE 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

SERVIÇOS 
CARGA 

HORARIA 
VALOR 
UNIT 

QTD 
VALOR 
TOTAL 

CUSTOS 
INDIRETOS 

CUSTO 
MENSAL 

CUSTO 
ANUAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 1.268,26 5 6.341,30 960,71 7.302,01 87.624,08 

AGENTE DE RECEPCÃO 40h 1.268,26 4 5.073,04 768,57 5.841,61 70.099,27 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 1.268,26 4 5.073,04 768,57 5.841,61 70.099,27 

AGENTE EM DIGITACAO 40h 1.268,26 3 3.804,78 576,42 4.381,20 52.574,45 

AGENTE EM ESTOQUE 40h 1.268,26 3 3.804,78 576,42 4.381,20 52.574,45 

CONDUTOR DE VEICULOS 40h 1.268,26 14 17.755,64 2.689,98 20.445,62 245.347,43 

FARMACEUTICO 40h 2.361,52 2 4.723,04 715,54 5.438,58 65.262,97 

TECNICO DE VIGILANCIA SANITARIA 40h 1.268,26 3 3.804,78 576,42 4.381,20 52.574,45 

INSTITUTO BAHIA — CNPj: 16.254.419/0001-00, AV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, NP 3665, 
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TECNICO EM FARMACIA I 40h 1.268,26 2 2.536,52 384,28 2.920,80 35.049,63 

SUBTOTAL LOTE 02: 12.507,60 40 52.916,92 8.016,91 60.933,83 731.206,00 

LOTE 03: EQUIPE DE REFERENCIA DA REDE DE ATENÇAO SECUNDARIA E TERCIARIA 

SERVIÇOS 
CARGA 

HORARIA 
VALOR 
UNIT 

QTD  
VALOR 
TOTAL 

CUSTOS 
INDIRETOS 

CUSTO 
MENSAL 

amo 
ANUAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 1.268,26 4 5.073,04 768,57 5.841,61 70.099,27 

AGENTE DE COPA 40h 1.268,26 7 8.877,82 1.344,99 10.222,81 122.673,72 

AGENTE DE RECEPCÃO 40h 1.268,26 9 11.414,34 1.729,27 13.143,61 157.723,35 

AGENTE DE VIGILANCIA 40h 1.268,26 8 10.146,08 1.537,13 11.683,21 140.198,53 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 1.268,26 7 8.877,82 1.344,99 10.222,81 122.673,72 

ASSISTENTE SOCIAL 30h 1.810,39 1 1.810,39 274,27 2.084,66 25.015,97 

CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULANCIA 40h 1.268,26 9 11.414,34 1.729,27 13.143,61 157.723,35 

CONDUTOR DE VEiculos / AMBULANC1A 
SOCORRISTA 

40h 1.268,26 2 2.536,52 384,28 2.920,80 35.049,63 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA Em NEONATAL 
E PEDIATRIA 

40h 2.590,85 2 5.181,70 785,03 5.966,73 71.600,73 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE 
MENTAL 

40h 2.866,82 2 5.733,64 868,65 6.602,29 79.227,44 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA Em URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA 

40h 2.590,85 7 18.135,95 2.747,60 20.883,55 250.602,56 

MEDICO AUTORIZADOR 16h 3.621,63 1 3.621,63 548,68 4.170,31 50.043,68 

MEDICO CARDIOLOGISTA 16h 5.123,58 1 5.123,58 776,22 5.899,80 70.797,63 

MEDICO ciRuRGIAO GERAL 16h 20.125,00 1 20.125,00 3.048,94 23.173,94 278.087,25 

MEDICO EmERGENCIALISTA 12H 12h 1.234,99 31 38.284,59 5.800,11 44.084,70 529.016,42 

MEDICO ENDOCRINOLOGisTA 16h 6.526,61 1 6.526,61 988,78 7.515,39 90.184,70 

MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 16h 6.526,61 1 6.526,61 988,78 7.515,39 90.184,70 

MEDICO NEUROLOGISTA 16h 6.526,61 1 6.526,61 988,78 7.515,39 90.184,70 

MEDICO OFTALMOLOGISTA 16h 6.526,61 1 6.526,61 988,78 7.515,39 90.184,70 

MEDICO ORTOPEDISTA 16h 5.123,58 1 5.123,58 776,22 5.899,80 70.797,63 

MEDICO PEDIATRA 16h 5.123,58 1 5.123,58 776,22 5.899,80 70.797,63 

MEDICO PLANTONISTA 24H 24h 2.425,95 31 75.204,55 
11.393,49 

86.598, 04 
1.039.176,52 

MEDICO PLANTONISTA 24H - 
FERIADOS/DIAS ESPECIAIS 

24h 2.988,29 8 23.906,32 3.621,81 27.528,13 330.337,53 

MEDICO PSIQUIATRA 16h 5.123,58 1 5.123,58 776,22 5.899,80 70.797,63 

MEDICO ULTRAsSONOGRAFISTA 16h 6.526,61 1 6.526,61 988,78 7.515,39 90.184,70 

PSICoLoGo 30h 2.188,48 2 4.376,96 663,11 5.040,07 60.480,83 

TECNICO DE ECG aoh 1.268,26 2 2.536,52 384,28 2.920,80 35.049,63 

TECNICO EM ENFERMAGEM 40h 1.268,26 17 21.560,42 3.266,40 24.826,82 297.921,88 

TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 40h 1.268,26 6 7.609,56 1.152,85 8.762,41 105.148,90 

TECNICO EM RADIOLOGIA 40h 1.268,26 2 2.536,52 384,28 2.920,80 35.049,63 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30h 1.268,26 2 2.536,52 384,28 2.920,80 35.049,63 

SUBTOTAL LOTE 03: 110.789,74 170 344.627,60 52.211,08 396.838,68 4.762.064,18 

INSTITUTO BANIA — CNPJ: 16.254.419/0001-00, AV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 3665, 
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LOTE 04: MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS TERCEIROS 

SERVIÇOS 
VALOR 

UNIT 
QTD 

VALOR 
TOTAL 

CUSTOS 
INDIRETOS 

CUSTO 
MENSAL 

CUSTO 
ANUAL 

MATERIAL DE CONSUMO COMO; MEDICAMENTOS, 
I 

MATERIAL DE IMAGENS, MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, 

MATERIAL DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, 

MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), ENXOVAL E 
UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI'S), GASES MEDICINAIS, FORNECIMENTO DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET, INSUMOS, 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E 
PREDIAL, INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E ... 

I"\, PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ,. 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS 
,INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DE EQUIPAMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS PARA .. 

PROCEDIMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS E SERVIÇO 
DE ROUPARIA/LAVANDERIA, INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO, INSUMOS E SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICÁÇÃO, 

INSUMOS PARA GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE 
PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE LABORATÓRIO PARA 

ANÁLISES ClíNICAS, EXAMES COMPLEMENTARES EM 

GERAL EXAMES 

COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO 
ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE 
HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM 
EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

SERVIÇOS DE TERCEIROS; SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS 
E CONSULTORIAS EM GERAL, PALESTRAS, TREINAMENTOS E 
CAPACITAÇÕES, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL,  

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE  
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 

, 
/ 

HOSPITALARES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, S 60.000,00 60.000,00 9.090,00 69.090,00 829.080,0C 

ESTRUTURAIS E PREDIAIS, AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DEI 

EQUIPAMENTOS, 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 

AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS \.. 
ODONTOLÓGICOS, SERVIÇOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS 
EM GERAL SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 

GERAL, 

INSTITUTO BAHIA — CNPJ: 16.254.419/0001-00, AV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 3665, 

BAIRRO SÃO JOÃO, ED. MULTIPLACE, SALA 904 — CEP: 44.051-335, FEIRA DE SANTANA- 
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LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE FROTA, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO (EQUIPAMENTOS, SOFTVVARE, REDE, 
SISTEMA E ETC), SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 

PATRIMONIAL, FORNECIMENTO DE ÁGUA, SERVIÇOS bE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL SERVIÇO DE 

ROUPARIA/LAVANDERIA. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO, SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO DE .  
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, EXAMES 
COMPLEMENTARES EM GERAL, 

EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO 

ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE 
HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM 
EXECULTADAS, CONFORME-A-DEMANDA DA SECRETARIA. 

SUBTOTAL LOTE 04: 60.000,00 1 60.000,00 9.090,00 69.090,00 829.080,00 

Instituto 
BA 1-1 IA  Gestào de Sistemas e Pessoas 

TOTAL GERAL: 216.730,58 292 702.579,37 106.440,77 809.020,14 9.708.241,73 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: IMEDIATA 
Pagamento: Até 30 dias, após a entrega 
Local, 20 DE SETEMBRO DE 2021 

INStITUTO'BAHIA 
CNPJ.: 16.254.419/0001-00 

Dr.Aibertone Oliveira Amorim \ 
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INSTITUTO 

SALUSVITA 
GESTÃO EM SAÚDE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Instituto Salus Vita Gestão em Saúde 

Rua Guaíba n 32 1° Andar Caixa D'agua Salvador- Bahia 

09.085.883/0001-54 

(71)99951-1665 

Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefei-

tura Municipal. 

LOTE 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

SERVIÇOS CARGA 
HORARIA 

VALOR 
UNIT QTD 

VALOR 
TOTAL 

CUSTOS 
INDIRETOS 

CUSTO 
MENSAL 

CUSTO 
ANUAL 

AGENTE DE RECEPCÃO 40h 
1.243,26 

11 
13.675,86 2.071,89 15.747,75 188.973,03 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 
1.243,26 11 13.675,86 2.071,89 15.747,75 188.973,03 

ASSISTENTE SOCIAL 
f' 

30h 1.785,39 1 
1.785,39 270,49 2.055,88 24.670,52 

AUXILIAR OU TECNICOÜE SAUDE BUCAL 40h 
1.243,26 6 

7.459,56 1.130,12 8.589,68 103.076,20 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM 
SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚ- 
DE COLETIVA 

40h 
2.841,82 6 17.050,92 2.583,21 19.634,13 235.609,61 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚ-
BLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETI- 
VA 

40h 
2.841,82 10 28.418,20 4.305,36 32.723,56 392.682,69 

FISIOTERAPEUTA 30h 1.785,39 4 
7.141,56 1.081,95 8.223,51 98.682,08 

MEDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, 
SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 40h 

15.360,00 
8 

122.880,00 18.616,32 141.496,32 1.697.955,84 

NUTRICIONISTA 30h 1.785,39 1 
1,785,39 - 270,49 2.055,88 24.670,52 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30h 1.785,39 1 
1.785,39 270,49 2.055,88 24.670,52 

TECNICO EM ENFERMAGEM 40h 1.243,26 22 
27.351,72 4.143,79 31.495,51 377.946,07 

SUBTOTAL LOTE 01: 33.158,24 81 243.009,85 36.815,99 
- 

279.825,84 3.357.910,11 

LOTE 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

SERVIÇOS CARGA 
HORARIA 

VALOR 
UNIT QTD VALOR 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRETOS 
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 
1.243,26 

5 
6.216,30 941,77 7.158,07 85.896,83 

AGENTE DE RECEPCÃO 40h 1.243,26 4 
4.973,04 753,42 5.726,46 68.717,47 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 
1.243,26 

4 
4.973,04 753,42 5.726,46 68.717,47 

AGENTE EM DIGITACAO 40h 1.243,26 3 
3.729,78 565,06 4.294,84 51.538,10 

AGENTE EM ESTOQUE 40h 1.243,26 3 
3.729,78 565,06 4.294,84 51.538,10 

CONDUTOR DE VEICULOS 40h 
1.243,26 14 17.405,64 2.636,95 20.042,59 240.511,13 

FARMACEUTICO 40h 
2.336,52 2 

4.673,04 707,97 5.381,01 64.5?2,07 

Nome do fornecedor 

Endereço 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual/RG 

TEL 

Objeto 

Endereço: Rua Guaíba, n9- 03, 12. andar, Caixa D'Água, Salvador - Bahia CEP:40.320-590 www.salusvita.orq 
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3 3.729,78 565,06 4.294,84 51.538,10 

2 2.486,52 376,71 2.863,23 34.358,73 

40 51.916,92 7.865,41 59.782,33 717.388,00 

40h TECNICO DE VIGILANCIA SANITARIA 1.243,26 

40h TECNICO EM FARMACIA 1.243,26 

12.282,60 SUBTOTAL LOTE 02: 

LOTE 03: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA  
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL 

CUSTOS 
INDIRETOS 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

CARGA 
HORARIA 

QTD SERVIÇOS 

4 68.717,47 40h 5.726,46 753,42 AGENTE ADMINISTRATIVO 4.973,04 1.243,26 

7 120.255,57 40h 10.021,30 1.318,48 8.702,82 AGENTE DE COPA 1.243,26 

9 154.614,30 40h 12.884,53 1.695,19 AGENTE DE RECEPCÃO 11.189,34 1.243,26 

8 137.434,93 40h 11.452,91 1.506,83 9.946,08 AGENTE DE VIGILANCIA 1.243,26 

7 120.255,57 10.021,30 40h 1.318,48 8.702,82 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 1.243,26 

1 24.670,52 30h 2.055,88 270,49 1.785,39 ASSISTENTE SOCIAL 1.785,39 

9 154.614,30 40h 12.884,53 1.695,19 CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULANCIA 11.189,34 1.243,26 

CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

2 34.358,73 40h 2.863,23 376,71 2.486,52 1.243,26 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM NEONATAL E 
PEDIATRIA 

2 70.909,83 5.909,15 40h 777,45 5.131,70 2.565,85 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE MEN- 2 78.536,54 40h 6.544,71 861,07 5.683,64 2.841,82 
TAL 
ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

7 248.184,41 20.682,03 40h 2.721,08 17.960,95 2.565,85 

1 49.698,23 16h 4.141,52 544,89 3.596,63 MEDICO AUTORIZADOF.2. 3.596,63 

1 70.452,18 5.871,01 16h 772,43 5.098,58 MEDICO CARDIOLOGISTA 5.098,58 

1 277.741,80 23.145,15 16h 3.045,15 20.100,00 MEDICO CIRURGIA° GERAL 20.100,00 

31 518.307,47 43.192,29 12h 5.682,70 MEDICO EMERGENCIALISTA 12H 37.509,59 1.209,99 

1 89.839,25 MEDICO ENDOCRINOLOGIdTA 16h 7.486,60 984,99 6.501,61 6.501,61 

1 89.839,25 16h 7.486,60 984,99 MEDICO GINECOLOGISTA! OBSTETRA 6.501,61 6.501,61 

1 89.839,25 16h 7.486,60 984,99 6.501,61 MEDICO NEUROLOGISTA 6.501,61 

1 89.839,25 16h 7.486,60 984,99 6.501,61 MEDICO OFTALMOLOGISTA 6.501,61 

1 70.452,18 5.871,01 16h 772,43 5.098,58 MEDICO ORTOPEDISTA 5.098,58 

1 70.452,18 5.871,01 16h 772,43 5.098,58 MEDICO PEDIATRA 5.098,58 

31 1.028.467,57 85.705,63 24h 11.276,08 74.429,55 MEDICO PLANTONISTA 24H 2.400,95 

MEDICO PLANTONISTA 24H - FERIADOS/DIAS 
ESPECIAIS 

8 327.573,93 27.297,83 24h 3.591,51 23.706,32 2.963,29 

1 70.452,18 5.871,01 16h 772,43 5.098,58 MEDICO PSIQUIATRA 5.098,58 

1 89.839,25 7.486,60 16h 984,99 MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA 6.501,61 6.501,61 

2 59.789,93 4.982,49 30h 655,53 4.326,96 PSICOLOGO 2.163,48 

2 34.358,73 2.863,23 40h 376,71 2.486,52 TECNICO DE ECG 1.243,26 
17 40h TECNICO EM ENFERMAGEM 

Endereço: Rua Guaíba, n° 03, 1° andar, Caixa D'Água, Salvador - Bahia CEP:40.320-590 www.salusvita. q 
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1.243,26 21.135,42 3.202,02 24.337,44 292.049,23 

TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 40h 1.243,26 6 7.459,56 1.130,12 8.589,68 103.076,20 

TECNICO EM RADIOLOGIA 40h 1.243,26 2 2.486,52 376,71 2.863,23 34.358,73 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30h 
1.243,26 2 2.486,52 376,71 2.863,23 34.358,73 

SUBTOTAL LOTE 03: 110.014,74 170 340.377,60 51.567,21 391.944,81 4.703.337,68 

LOTE 04: MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS TERCEIROS 

SERVIÇOS VALOR 
UNIT QTD VALOR 

TOTAL 
CUSTOS 

INDIRETOS 
CUSTO 

MENSAL 
CUSTO 
ANUAL 

MATERIAL DE CONSUMO COMO; MEDICAMENTOS, MA-
TERIAL DE IMAGENS, MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, 
MATERIAL DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, 
MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), ENXOVAL E 
UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI'S), GASES MEDICINAIS, FORNECIMENTO DE ÁGUA, 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET, INSUMOS 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E 
PREDIAL, INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 
INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE EQUIPAMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS PARA 
PROCEDIMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS E SERVI-
Ç4P, DE ROUPARIA/LAVANDERIA, INSUMOS DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO, INSUMOS E SERVIÇOS GRÁFI-
COS/PUBLICAÇÃO, INSUMOS PARA GUAR-
DA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE LA-
BORATÓRIO PARA ANÁLISES CLINICAS, EXAMES COM-
PLEMENTARES EM GERAL. 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPA- 
TOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE HOUVER NECES-
SIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTA-
DAS, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

. 
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Entrega: IMEDIATA 

Pagamento: Até 30 di 

Local, 20 de setem 

Assinatura 

Carimbo da Em esa 

, após a entrega 

de 2021 

ii4STITUTO 

SALUSVITA 

GESTÃO EM SAÚDE 

SERVIÇOS DE TERCEIROS; SERVIÇO DE GUAR-
DA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS E 
CONSULTORIAS EM GERAL, PALESTRAS, TREINAMENTOS 
E CAPACITAÇõES, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRI-
ÇÃO, SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONI-
AL, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUI-
PAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALA-
RES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, ESTRUTURAIS E 
PREDIAIS, AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MÉDI- 
COS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS,  

AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÕ-
GICOS, SERVIÇOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EM GERAL, 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GERAL, 

55.000,00 
1 55.000,00 8.332,50 63.332,50 759.990,00 

LOCAÇÃO DE VEICULOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE FROTA, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, REDE, SIS-
TEMA E ETC), SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 
PATRIMONIAL, FORNECIMENTO DE ÁGUA, SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL, SERVIÇO DE 
ROUPARIA/LAVANDERIA. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO 
DE GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO 
DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS, EXAMES COM-
PLEMENTARES EM GERAL, 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPA-
TOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE HOUVER NECESSI-
DADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, 
CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

55.000,00 

210.455,58 292 

1 55.000,00 

690.304,37 

8.332,50 

104.581,11 

63.332,50 

794.885,48 

759.990,00 

9.538.625,78 

SUBTOTAL LOTE 04: 

TOTAL GERAL: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

TÓ9.0135.88310001154l  

INSTITUTO SALUS VITA GESTÃO 
EM SAÚDE 

L
Endereço:sRabluaadGoura_rbeaa.hrtl

ia c
03e,p1

:4i0a.n3clio90
ar
.5
, Caixa D'Agua 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO DA PACTUAÇÃO 

presente procedimento tem por objeto a celebração de ajuste administrativo, TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade 
Civil, conforme exigências da Lei Federal n° 13.019/2014, devidamente credenciada junto a 
Secretaria Municipal de Administração, por meio da Chamada Pública n° 013/2021, objetivando a 
oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de gestão compartilhada, para o conjunto de 
serviços públicos quais compõe a rede municipal de saúde. 
Para fins de melhor gerir a qualidade na oferta dos serviços em saúde para a população usuária 
desta rede, o Poder Público Municipal, lançando mão de seu, do poder discricionário, organizou o 
presente TERMO DE REFERÊNCIA de maneira a definir o escopo de serviços e obrigações por 
BLOCO DE SERVIÇO. 

JUSTIFICATIVA 

Durante a última década, muito se falou e investiu nos processos de aprimoramento dos 
mecanismos voltados à gestão pública nos municípios e secretarias de estado, bem como nos 
órgãos a estes ligados. O aprimoramento dos processos e atividades envolvendo os recursos 
públicos perpassa obrigatoriamente por uma reestruturação de todas as ferramentas e 
procedimentos envolvidos na gestão pública. É preciso que se modernize as ações atualmente 
executadas, buscando implantar metodologias e processos com ações mais eficientes e assertivas 
em seu planejamento. Neste caminho, o movimento de modernização da "máquina pública" 
demonstra-se como um movimento necessário e que segue .por um caminho linear, ampliando o 
espectro de ações em prol de melhorias voltadas ao atendimento do cidadão. 
Precisa-se mudar a concepção organizacional em toda a cadeia de produção de serviços em saúde 
pública. Medeiros e Guimarães (2003, p. 3) descreVem que "a busca pelo modelo 
contemporâneo (moderno) na gestão organizacional está baseada num cenário de mudanças 
e inovações resultantes do uso de novas tecnologias, do aprendizado organizacional, da 
disciplina dos agentes públicos e da responsabilidade 10 uso dos recursos públicos, entre 
outros". 
Essa estratégia focada em resultados deve viabilizar uma atuação mais eficiente, com mais 
agilidade e maior alcance, atendendo melhor o cidadão a um custo menor, dando ampla e plena 
continuidade do atendimento assistencial, contemplando os Princípios do Sistema Único de Saúde 
na rede de atenção a saúde do Município. A atenção à saúde deve centrar suas diretrizes e esforços 
sempre na oferta de serviços de qualidade aos usuários da rede, de maneira hierarquizada, 
acolhedora, resolutiva e humana. A cadeia qual compõe a ássistência plena em saúde vai desde a 
atenção primária em saúde até os procedimentos mais comPlexos, qual possui garantia de acesso 
por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). 
O Município de Conceição de Feira vem buscando efetivar ações e projetos necessários a 
dinamizar e elevar a qualidade na oferta de serviços em sâúde aos seus munícipes, sempre com 
foco a fortalecer e potencializar seu protagonismo de agente'de transformação social. 
Com esta opção a expectativa do gestor municipal é de quàejam obtidos os seguintes benefícios: 

Qualificação da Rede de Atenção à saúde, impactando indicadores de eficácia e eficiência. • 
Continuidade dos atendimentos, minimizando interrupções decorrentes de falta de manutenção, de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

insumos ou de reposição de equipamentos, bem como ausência de profissionais; • Economicidade, 
especialmente na contratação e manutenção de profissionais que integram as equipes 
Entretanto, cabe salientar que o pretenso ajuste administrativo com entidade sem fins lucrativos, 
sem a delegação de competência ou equipamento público de saúde,  permitirá ao município de 
Conceição de Feira o acesso a mecanismos próprios do direito privado, capazes de dar celeridade a 
satisfação da demanda por saúde. 
O municipio de Conceição da Feira identificou a possibilidade de maior eficiência na prestação de 
serviços, com garantia da qualidade da atenção, mediante a observação da experiência de outros 
municípios que possuem Contratos de Gestão com entidades qualificadas enquanto organizações 
sociais como alternativa viável, devido a sua agilidade em gestão, contratação e movimentação de 
recursos humanos, compra de insumos e realização de contratos. 
Ao que pese os aspectos legais, a escolha por um modelo de gestão compartilhada possui amparo 
nas opções outorgadas pelo legislador ao poder executivo no bojo da Lei Federal n° 13.019/2014, 
onde a maior característica reside na NÃO DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO e SIM 
COLABORAÇÃO ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR na efetivação de uma determinada 
política pública, no caso específico a efetivação dos serviços relevância pública em Saúde. 
A futura união de esforços pautará por identificar, mapear .e agir na revisão de fluxo de 
informação, de atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos humanos, bem 
como na implantação de novas ferramentas de gestão e contrifile para todas as etapas pertinentes ao 
processo de produção em Saúde. 
A operacionalização da gestão compartilhada dos serviços em saúde passará necessariamente pela 
implantação de um projeto de modernização em todo o conjunto de procedimentos que compõe 
Rede de Atenção à Saúde no âmbito municipal. Todas:as etapas deverão ser entendidas e 
contempladas como fração de uma engrenagem macro, visando a melhoria do acesso e resultados. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (d6Ze) meses contados a partir da data da 
assinatura do ajuste administrativo, podendo ser renovado anualmente POT.  até 60 (sessenta) meses, conforme 
artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA A 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

17 As entidades licitantes deverão desenvolver, em seus projetos, o modelo, de gestão a ser adotado, bem como sua 
metodologia de trabalho, contemplando os seguintes serviços: 

ITEM 

, 

SERVIÇO . , 

1.1 ACOLHIMENTO E ASSISTÊNCIA 

1.2 LIMPEZA E HIGIDEZ 

1.3 
, 

MANUTENÇÃO PREDIAL 

1.4 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO " 

1.5 REDUÇÃO DE PERDAS , 

1.6 ESTRATIFICAÇÃO DE INDICADORES ADMINISTRATIVOS 

1.7 RECURSOS HUMANOS 

1.8 CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

1.9 EDUCAÇÃO CONTINUADA 
, 

1.10 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA -, 

1.11 FATURAMENTO E INCREMENTO DE RECEITA 

18 Frisamos da necessidade do pleno atendimento deste item uma vez que o seu desenvolvimento impactará 
diretamente em importantes tópicos de composição da pontuação dos-projetos apresentados. Inclusive deve 
contemplar a questão administrativa da unidade como diretor geral da unidade, supervisor residente e outros 
profissionais pertinentes ao gerenciamento do equipamento.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

19 A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde objetos do CONTRATO DE GESTÃO 
devem contemplar e estar orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e programáticas priorizadas no 
planejamento da SMS, conforme modalidades de atenção e estrutura da rede. É diretriz essencial que as unidades e 
serviços gerenciados pela Organização Social integrem as redes de cuidados es sistemas de regulação municipal. 

20 O município presta serviços em todos os níveis de complexidade aos seus moradores, tendo em vista a densidade 
tecnológica instalada na sua rede de atenção. 

A Rede de Atenção Básica do Município possui: 

08 Unidades de Saúde da Família, sendo 08 Equipes de Saúde da Família. 
01 Nucleo de Apoio a Saúde da Família (NASF). 
Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 
01 Centro de Abastecimento Farmacêutico 

A Rede de Atenção Secundária e Terciária do Município é composta por: 
01 Centro de Especialidades Médicas; 
01 Unidade de Pronto Atendimento; 
01 Centros de Atenção Psicossocial, 
01 Equipe do SAMU; 

21 O municipio de Conceição da Feira assumiu a Gestão Plena de Atenção à Saúde, ou seja, a gestão de todo o 
sistema de saúde municipal, garantindo o atendimento em seu território para sua população e outras referenciadas 
pelos municípios vizinhos. A equipe da gestão municipal de saúde participa das instâncias colegiadas de gestão: 
Comissão Intergestores Regional (CIR), Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da Secretaria Estadual de Saúde. 
Abaixo segue o Quadro com a demonstração dos serviços que compõem a rede de serviços do SUS. 

MODALIDADES DE ATENÇÃO UNIDADES E SERVIÇOS DA REDE 

. 

Rede de Atenção Básica 

ESF/ESB . 

NASF 

Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 

Centro de Abastecimento Farmacêutico 

REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

Pronto Atendimento = 24 horas 

SAMU ..( 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Centro de Especialidades 

Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

22 As ações, serviços e procedimentos a serem desenvolvidos estão contidos na Relação Nacional de Ações e Serviços 
de Saúde (RENASES), conforme Portaria n° 841 de 2 de maio de 2012. 

23 Os serviços de saúde devem ser prestados conforme especificado no Teimo de Referência, nos exatos termos da 
legislação do Sistema Único de Saúde, em especial o estabelecido na Lei n° 8.080/90, denominada Lei Orgânica da 
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Saúde, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, Portaria MS/GM/ 2488 de 
21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e 
normas para organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF), destacando-se as seguintes 
garantias: 

Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada cao, em todos os níveis de complexidade do 
sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde; 
Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus representantes, 
responsabilizando-se a contratada por cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto; 
Fornecimento gratuito de medicamentos aos pacientes em atendimento, conforme padronização instituída pela 
Farmácia Municipal e mediante prescrição do profissional responsável pelo atendimento em questão; 
Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade fisica e moral; 
Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 
Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de modo adequado e eficaz. 

24 A Equipe de Referência é meta contratual e contém os profissionais ',que serão monitorados quanto à efetiva 
contratação pela contratada e atuação nas unidades. Essa equipe foi &tinida pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal da Saúde, em função das normativas ministeriais. 

25 A equipe mínima deverá ser mantida nas áreas consideradas prioritáriaspela gestão, respeitadas as configurações 
indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Poderão compor as equipes outras categorias profissionais, a critério 
da Secretaria de Saúde. Abaixo estão relacionados os parâmetros utilizados pelo município, baseados na legislação 
federal para composição das equipes quanto aos profissionais, atribuiçõé's e carga horária mínima para as equipes 
de acordo com os critérios mínimos previstos: 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

Profissionais Quantidade Carga horária 

Médico especialista em saúde pública, saúde da família ou 
saúde coletiva 

08 40h 

Enfermeiro especialista em saúde pública, saúde da família ou 
saúde coletiva 

08 ,. 40h 

Cirurgião-dentista especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

06 - • 40H 

Técnico de enfermagem 20 40h 

Auxiliar ou técnico em Saúde Bucal 06 40H 

Agente de Recepção 09 40H 

Agente de Serviços Gerais 09 40H 

Assistente Social 01 30H 

Nutricionista 01 30H 
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Fisioterapeuta 04 30H 

Profissional de Educação Física 01 30H 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Profissionais Quantidade Carga horária 

Agente de Recepção 02 40H 

Agente de Serviços Gerais 02 40H 

Asistente administrativo 03 40H 

Técnico de Vigilância 02 40H 

Agente em Digitação 02 40H 

Condutor de veiculos 12 
: 

40H 

Agente em Estoque 02 40H 

Técnico de farmácia 02 

. 

40H 

Farmacêutico 02 40H 

QUADRO 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

Profissionais Quantidade Carga horária 

Médico plantonista 24H 31 24H 

Médico plantonista 24h/Feriado 08 - 24H 

Medico Neurologista 01 
.. 

16H 

Medico Endocrinologista 01 16H 

Medico cirurgião geral 01 16H 

Médico Ortopedista 01 - 16H 

Médico pediatra 01 16H 

Médico autorizador 01 16H 

Médico oftalmologista 01 16H 

Médico ginecologista/obstetra 01 16H 

Médico cardiologista 01 16H 
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Medico Psiquiatra 01 16H 

Medico Ultrassonografista 01 16H 

Medico emergencialista 12h 31 12H 

Enfermeiro especialita em urgência e emergência 05 40H 

Enfermeiro especialita em saúde mental 01 40H 

Enfermeiro especialita em neonatal e pediátrica 01 40H 

Agente de Recepção 07 40H 

Agente de Serviços Gerais 05 40H 

Assistente Social 01 30H 

Psicólogo 01 30H 

Condutor de Ambulância Socorrista 01 40H 

Técnico de enfermagem Socorrista 04 40H 

Agente Administrativo 02 40H 

Agente de copa 06 40H 

Técnico de ECG 01 40H 

Tecnico em Radiologia 01 40H 

Condutor de ambulância 07 40H 

Técnico de enfermagem 14 40H 

Vigilante 06 40H 

Terapeuta ocupacional 01 40H 

CARACTERIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

26 A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e coletivas que envolvem promoção, 
prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em 
saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe 
multiprofissional, sobre as quais as equipes assumem responsabilidade sanitária. Ainda, segundo a Portaria n° 
2.436/17, todas as UBSs são consideradas potenciais espaços de educação, formação de recursos humanos, 
pesquisa, ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica para a Rede de Atenção à Saúde (RAS). 

27 O presente Contrato de Gestão busca qualificar Atenção Básica no Município de Conceição da Feira através das 
Equipes de Atenção Básica, da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, 
que fazem parte da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). Atualmente o município possui 08 (oito) equipes 

t
, 
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de ESF, o que significa uma cobertura de 100% da população. Ressalta-se que todas as equipes estão completas. As 
ações desenvolvidas na Atenção Básica deverão seguir normativas específicas do Ministério da Saúde, bem como 
as definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, além de outras normativas 
técnicas estabelecidas pelos gestores federal, estadual e municipal. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

28 O Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) foi criado com o objetivo de ampliar a abrangência das ações da 
atenção básica, com foco na estratégia da saúde da família, contribuindo para promover a integralidade das ações 
das equipes de saúde da família associada à qualificação da assistência, contemplando e solidificando as diretrizes 
do SUS. A equipe do NASF deve estimular ações compartilhadas entre os profissionais e provocar uma intervenção 
transdisciplinar, exercitando a troca de saberes, participando de todas as reuniões, discussão de casos, orientações e 
atendimentos. As ações de saúde do NASF devem estar sustentadas em um tripé envolvendo o apoio matricial, 
clínica ampliada e projeto terapêutico singular (PTS), conforme Portaria GM 3124, de 24 de dezembro de 2012. 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

29 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) tem como objetivo garantir atendimento e/ou transporte 
adequado para um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao SUS. Trata-se de um serviço pré-
hospitalar, que visa conectar as vítimas aos recursos que elas necessitam com a maior brevidade possível, atuando 
24 horas por dia. A base Central do SAMU está situada em Santo Antonio. O serviço atende a Rede Básica de 
Saúde realizando transporte inter-hospitalar quando há necessidade de maior complexidade, atendimento de 
urgência/emergência em via pública e transporte para outras localidades mediante liberação da Central de 
Regulação Médica. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL — CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

30 Atendimento ambulatorial com médicos especialistas. As Especialidades Médicas disponíveis são: Pediatria; 
Cirurgia Geral; Ginecologia; Ortopedia; Cardiologia; Ultrassonografia, Oftalmologia, atendendo de acordo com 
critérios de organização dos serviços e perfil epidemiológico atendendo as demandas de portadores de patologias 
de baixa e média complexidade; a) Aferição dos sinais vitais (temperatura, pressão arterial, pulso e respiração, 
glicemia capilar); b) Coleta de exames laboratoriais: c) Administraçãó de medicamentos orais e injetáveis; d) 
Inalação; e) Curativo, retirada de pontos, bem como suturas simples e drenagem de abscesso; e) Notificação de 
agravos e eventos de notificação compulsória, segundo Portaria 104 de, 25 de janeiro de 2011, do Ministério da 
Saúde; i) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico — SADT; f) RaiosX; g) Eletrocardiograma; h) Ambulâncias 
adequadas para o transporte de pacientes de urgência; i) Vacina. 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA — UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

31 A Unidade de Pronto Atendiemento é um estabelecimento de saúde de complexidade intermediária entre as 
Unidades Básicas e as Unidades Hospitalares que integrantes da Rede de Urgência e Emergência Regulada. 

32 O estabelecimento é estruturado para prestar atendimento a situações de urgência e emergência, devendo garantir 
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todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à assistência no local ou em outro 
nível de atendimento referenciado, segundo as diretrizes dos órgãos reguladores da Urgência. 

33 O horário de funcionamento desse tipo de unidade é de segunda à segunda, 24hs por dia (ininterrupto), inclusive 
nos finais de semana e feriados. Para as ações e procedimentos do atendimento de urgência são necessários os 
serviços de apoio diagnóstico (SADT): Raio-X, Eletrocardiografia, Exames de Laboratório Clínico, Leitos para 
Observação, Sala de Emergência, Salas para: Medicação, Inalação, Sutura e Curativos, para imobilização gessada, 
conforme o caso, e Consultórios para o pronto atendimento. Deve contar ainda com Acolhimento e Classificação de 
Risco; Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU); Assistência farmacêutica; Serviço de Assistência Social; 
recursos de transporte para remoção e deslocamentos de pacientes; alimentação dos pacientes em observação e seus 
acompanhantes, e outros serviços de apoio que sejam necessários. 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 

34 O Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) é um ponto de atenção estratégico da RAPS: serviços de saúde de 
caráter aberto e comunitário constituídos por equipe multiprofissional que atua sob a ótica interdisciplinar e realiza 
prioritariamente atendimento às pessoas com transtornos mentais graves e persistentes e às pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental em geral, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas, em sua área territorial, sejam em situações de crise ou nos processos de reabilitação psicossocial (Brasil, 
2011) e são substitutivos ao modelo asilar. 

35 Nessa perspectiva, o CAPS opera nos territórios, compreendidos não 'apenas como espaços geográficos, mas 
territórios de pessoas, de instituições, dos cenários nos quais se desenvolva a vida cotidiana de usuários e familiares 
(Brasil, 2005) e constituem-se como um "lugar" na comunidade. Lugar de referência e de cuidado, promotor de 
vida, que tem a missão de garantir o exercício da cidadania e a inclusão sócial de usuários e de familiares. As 
práticas dos CAPS são realizadas em ambiente de "portas abertas", acolhedor e inserido nos territórios das cidades, 
dos bairros. Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, outras são individuais, outras 
destinadas às famílias, outras são comunitárias, e podem acontecer no espaço do CAPS e/ou nos territórios, nos 
contextos reais de vida das pessoas. 

INDICADORES ESTRATÉGICOS DE GESTÃO EM SAÚDE 

36 A aplicação de indicadores no campo da Saúde Pública vai muito além da análise da condição de saúde de 
determinada população, mas também são ferramentas indispensáveis aos gestores para a condução do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

37 O uso de indicadores em Saúde Pública tem como objetivo embasar a tornada de decisão em saúde, auxiliando em 
processos como: avaliação, monitoramento, prestação de contas, mensuração de disparidades, gestão de sistemas e , 
melhoria da qualidade assistencial (OPAS, 2018). 

38 Ter-se-á como base uma Matriz de Indicadores de Qualidade que visa buscar incentivar intervenções da 
CONTRATADA no que tange a qualidade nos processos de trabalho nas unidades de saúde objeto deste 
Contrato, para a consecução de objetivos de SMS. 

39 Os indicadores devem provocar a integração de ações conjuntas entre a OSC e a Secretaria Municipal de Saúde no 
campo da educação permanente, qualidade do registro das informações em Prontuários Eletronicos do Cidadão, e a 
aferição da escuta dos usuários nas unidades de saúde e o efetivo funcionamento dos Conselhos Gestores. 

40 Esses indicadores deverão ser acompanhados mensalmente e avaliados trimestralmente. 
41 Os indicadores deverão busca incentivar intervenções da contratada que visem ao acompanhamento dos 

quantitativos previstos no plano de trabalho, bem como da qualidade nos processos de trabalho nas unidades de 
saúde para a consecução de objetivos da Secretaria Municipal da Saúde. 
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42 A escolha dos indicadores de gestão deve pautar-se em princípios gerais, como: 

Validade (capacidade de medir o que se pretende), 
Confiabilidade (reproduzir os mesmos resultados quando aplicado em condições similares), 
Sensibilidade (capacidade de detectar o fenômeno analisado), 
Especificidade (capacidade de detectar somente o fenômeno analisado), 
Mensurabilidade (basear-se em dados disponíveis e fáceis ou fáceis de conseguir), 
Relevância (responder a prioridades de saúde), 
Custo-efetividade (os resultados justificam o investimento de tempo e recursos). 

5 

43 O Ministério da Saúde em parceria com a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS/OMS) criou, em 1996, a 
Rede Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA). A RIPSA contribui para o aperfeiçoamento da produção 
e uso de informações para políticas de saúde, estruturadas em indicadores específicos, que se referem ao estado de 
saúde da população e aos aspectos sociais, econômicos e organizacionais que influenciam e determinam a situação 
de saúde. 

44 Sua matriz conceitual está organizada em seis subconjuntos temáticos de indicadores: demográficos, 
socioeconômicos, mortalidade, morbidade e fatores de risco, recursos e cobertura, com enfoque na gestão e 
organização do sistema de saúde, sendo, portanto, bastante úteis aos processos de condução SUS (RIPSA, 2008). 

45 Visando obter bons resultados será considerado como base a tríade clássica para avaliação da qualidade dos 
serviços de saúde por meio das categorias "estrutura", "processo" e "resultado". 

'Recursos materiais: edificações, equipamentos e orçamento financeiro 
Recursos humanos: número de profissionais e qualificação 
Estrutura organizacional: equipes, fluxos, métodos de controle de qualidade e 
reembolso 

Atenção à saúde 
Diagnóstico, tratamento e prestação de cuidados 

Estado de saúde da população 
Maior conhecimento dos pacientes e mudanças de comportamento em 
Relação ao autocuidado 
Satisfação quanto à atenção recebida -) 

46 Os indicadores de gestão estratégica também estão presentes nos processos de avaliação do SUS. Entende-se por 
avaliação um processo de análise do que foi realizado (intervenção, ação, serviço) e deverão seguir os conceitos de 
eficiência, eficácia e efetividade demonstrando como indicadores específicos podem ser utilizados para as análises 
da situação de saúde. 
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ligell • Utilização dos recursos disponíveis da melhor maneira 
possível, evitando "desperdicios" 

Através das ações produzidas alcançar os melhores 
resultados possíveis, principalmente em relação à 
cobertura (número de pessoas atendidas) e à 
concentração (número de ações oferecidas a cada pessoa) 

Obter transformações concretas na situação de saúde, 
coerente com os objetivos propostos pela gestão 

INDICADORES DE EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE 
, 

Categoria do indicador Tipos básicos de 
indicadores 

Tipos de análise que podem 
. ser realizadas 

Eficiência 

Produtividade por tipo de 
procedimento (consultas, 
exames laboratoriais etc) - 
Utilização da capacidade 
instalada (rede física) - 
Utilização da capacidade 
operacional (recursos 
humanos) 

Distribuição dos gastos por 
tipcycle atenção prestada 
(ambulatorial básica e 
especializada; hospitalar e 
urgência; apoio diagnóstico e 
terapêutico etc) 

Avaliação quanto à utilização 
(com ou sem "desperdícios") 
dos recursos disponíveis 

Considera-se como uma avaliação 
da estrutura dos sistema de 
saúde 
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- Cobertura alcançada 
através das ações produzidas 
(consultas, vacinas, partos etc) 

Avaliação dos resultados 
alcançados com as ações 
produzidas considerando: 

- Concentração de - quantos foram atingidos 

procedimentos oferecidos (p. ex. (cobertura) 

Eficácia 03 consultas de prénatal por - quanto foi oferecido 
gestante) (concentração) 
- Resolubilidade da - como foi respondido 
atenção (p. ex. a proporção de (resolubilidade) 
altas em relação às consultas Considera-se como uma avaliação 
realizadas) do processo de trabalho em 

saúde • 

- Indicadores de Avaliação do impacto sobre a 

mortalidade situação de saúde considerando 

- Indicadores de as respostas produzidas pelo 
Efetividade morbidade sistema de saúde e também 

- Indicadores aquelas.geradas por outros 

demográficos setores (educação, saneamento 

- Indicadores 
sócioecononômicos 

etc) ' 

-Indicadores ambientais 
(saneamento) 

INDICADORES — RECURSOS E COBERTURA 

o 

RECURSOS 

• Número de profissionais de saúde por habitante 
• Número de leitos hospitalares por habitante 

• Número de leitos hospitalares (SUS) por habitante 

• Gasto médio (SUS) por atendimento ambulatorial e hospitalar 

• Valor médio pago por internação hospitalar no SUS (AIH) 

• Número de enfermeiros por leito hospitalar 

COBERTURA 

• Número de consultas médicas (SUS) por habitante . 
• Número de procedimentos diagnósticos por consulta médica (SUS) 

• Número de internações hospitalares (SUS) por habitante 

• Proporção de internações hospitalares (SUS) por especialidade 
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Cobertura de consultas de pré-natal 

Proporção de partos hospitalares 

Proporção de partos cesáreos 

Razão entre nascidos vivos informados e estimados 

Razão entre óbitos informados e estimados 

Cobertura vacinal 

Proporção da população feminina em uso de métodos anticonceptivos 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

47 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n° 13.019, de 2014, (com redação dada pela Lei n° 
13.204, de 14 de dezembro de 2015) que se encontrem devidamente CREDENCIADAS junto a Secretaria 
Municipal de Administração, qualificação esta resultado do processamento da CHAMADA PÚBLICA N° 
008/2021. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

48 Ainda que pese, que as entidades proponentes já tenham passado por minucioso procedimento credenciamento, qual 
avaliou a capacidade da entidade em função das linhas temáticas e áreas de 'interesse qual se habilitaram, nada obsta a 
Secretaria Municipal de Saúde exigir a apresentação da qualificação técnica da equipe qual efetivamente irá 
operacionalizar os serviços em saúde dos equipamentos pactuados, bem como renovar suas credenciais técnicas. A 
capacidade técnica da equipe técnica comporá os conjuntos de itens de avaliação dos planos de trabalhos 
apresentados. 

49 No tocante a possibilidade legal de exigir a devida qualificação técnica as ,preponentes estão previstas no art. 99 e 
seguintes da Lei Estadual n°. 9.433/05 e conforme será disciplinado a seguir.• 

50 A entidade deverá apresentar a qualificação técnica dos profissionais a compor a equipe responsável pela gestão 
administrativa/serviços para cada unidade de saúde qual busca pactuação. 

Profissional a ocupar o cargo de Gerente de Projeto 

Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em Saúde 

Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em Gestão 

51 A entidade deverá apresentar fazer presente no envelope referente ao projeto' submetido suas credenciais técnicas com 
fincas a corroborar sua capacidade em operacional izar os serviços em saúde na rede municipal qual busca pactuação. 
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DEI 
DoNcEiDAD DD DO' 

  

Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica-qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços em saúde no âmbito da atenção primária. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços de urgência e emergência. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica: qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços ambulatoriais e consultas. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços de odontologia. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em gerir 
equipamento e/ou unidade de saúde pública. 

I) Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) médicos perante o Conselho 
Regional de Medicina. Caso a licitante não seja domiciliada ou -não possua filial no Estado da Bahia, pelo 
menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de 
Medicina do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado de 
Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Medicina — CREMEB. O 
médico designado como responsável técnico da unidade, somente poderá assumir a responsabilidade 
técnica por uma única unidade cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) em enfermagem perante o 
Conselho Regional de Enfermagem. Caso a licitante não seja domiciliada ou não possua filial no Estado 
da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho 
Regional de Enfermagem do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO 
DE COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado de 
Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Enfermagem — COREN. O 
enfermeiro designado como Responsável Técnico da unidade, somente poderá assumir a responsabilidade 
técnica por uma única unidade cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 

)) Declaração de que está ciente das condições deste TERMO DE REFERENCIA, que possui 
pleno conhecimento cid seu conteúdo e exigências, bem como a obrigatoriedade de atender as 
normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à atividade. 

k) Declaração de que assume responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária desclassificação de 
seu Plano de Trabalho. 

I) Declaração de que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo executivo 
municipal, bem como tomará todas as medidas para 'assegurar um controle adequado da 
qualidade do serviço. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE 

52 A entidade postulante a pactuar a operação das unidades que compoem a reCle de atenção a saúde do Município sob o 
regime de gestão compartilhada deverá obrigar-se contratualmente a: 

Implantar e executar modelo de Governança Coorporativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão Administrativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Bens e Ativos. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Talentos com a devida proposta de educação continuada a seus 
profissionais. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Insumos e Almoxarifado. 
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Responsabilizar-se pela documentação da unidade pactuada, incluindo inscrição e manutenção de dados 
atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), alvará sanitário, licenças, 
habilitações, permissões e autorizações necessárias para o adequado funcionamento das unidades básicas 
de saúde e prestação dos serviços contratados, segundo a legislação vigente. 
Responsabilizar-se integralmente pela contratação de pessoal é de terceiros para execução dos serviços 
que compõem o objeto pactuado. A entidade deve dispor de recursos humanos qualificados, com 
habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para o perfil da unidade pactuada e os serviços a 
serem prestados. 
Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e obedecer às Normas do Ministério 
da Saúde/MS, especialmente a Norma .Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em 
Estabelecimentos de Assistência à Saúde (NR 32), assim como as Resoluções dos Conselhos 
Profissionais. Deverá, ainda, implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção 
de Acidentes, em conformidade com a NR 32/2005 do MTE. , 
Deverá prover a contratação dos recursos humanos em conformidade com os dispositivos legais da 
Consolidação das Leis Trabalhista (CLT). Exclusivamente paia a categoria médica, será permitida a 
contratação por meio de contrato para prestação de serviço, por pessoa jurídica. 
Deverá apresentar na prestação de contas os recolhimentos efetuados em nome das pessoas jurídicas dos 
médicos que executarem os serviços. 
Contratar, no uso de sua prerrogativa de melhor gerir suas ações desde que não comprometa a qualidade 
dos serviços, empresa para prestação de serviço de vigilância e de laboratório, podendo nesses casos ser 
dispensada contratação de vigilante, bioquímico e técnico de laboratório conforme previsto neste Termo 
de Referência. 

1) Deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em concordância com a Secretaria 
Municipal de Conceição de Feira, garantindo a eliminação de intervenções desnecessárias e respeitando a 
individualidade do sujeito, que deverão estar disponibilizadas escritas e em sistema informatizado, 
acessível a todos os profissionais da assistência à saúde, atualizados, revisadas anualmente e assinadas 
pelo Responsável Técnico. A entidade deverá implantar os tais protocolos em até 60 dias, contados da 
assinatura do ajuste administrativo. 
Deverá implantar o prontuário eletrônico do paciente, bem cotim desenvolver política para informatizar 
todo o processo de produção dos serviços em saúde em até 90 dias, contados da assinatura do ajuste 
administrativo, sob pena de desclassificação do projeto. 
Não poderá envolver as instalações, os usuários ou a Prefeitura Municipal de Conceição de Feira e sua 
Secretaria Municipal de Saúde em nenhum tratamento experimental ou pesquisa médica sem prévia 
permissão da gestão municipal. 
Deverá apresentar em seu plano de trabalho, no mínimo, as seguintes comissões, núcleos ou grupos de 
trabalho em cada unidade que for pactuada: 

i. Comissão de Ética de Enfermagem; 
Deverá adotar metodologia de trabalho a suprir de informações, em tempo real, os Sistemas de 
Informação oficiais, tanto os do Ministério da Saúde, como os da Secretaria Municipal de Saúde em todos 
os setores e serviços prestados na unidade qual for pactuado. 
Deverá adotar metodologia a estratificar todos os procedimentos que eventualmente venham compor os 
índices de produção da unidade, leia-se produtividade do equipamento, qual for pactuado e seu eventual 
faturamento junto ao Ministério da Saúde. 
Manter e conservar todos os equipamentos clínicos, não-clínicos e mobiliários, bem como todos os 
instrumentos cirúrgicos para realização de exames, os respectivos equipamentos e acessórios, assim como 
deverá manter o ambiente seguro, com práticas que assegurem Padrões altos de conforto e limpeza. 
Adotar identificação especial (crachá) e fardamento de boa qualidade para todos os seus empregados, 
assim como assegurar a frequência, pontualidade e boa conduta profissional. 
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Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos profissionais, através de ponto 
eletrônico nas unidades de saúde, para o fiel cumprimento cia carga horária dos profissionais, conforme o 
disposto nesse termo. 
Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira inventário de mobiliário e 
equipamentos indicando o tombo e o estado de conservação dos itens. 
Prestar os Serviços em Saúde pertinentes ao perfil de atendimento da unidade pactuada de acordo com os 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado por seus agentes à 
Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração. 
Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 
interromper ou prejudicar os serviços ofertados à população. 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer responsabilidade à Secretaria Municipal de 
Saúde, salvo disposições em contrário positivadas pela Lei Federal n° 13.019/2014, ou seja, em caso de 
inadimplementos por parte do ente público. 

DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

53 Caberá ao Poder Público garantir a entidade pactuante as condições necessárias para que a operacionalização, 
qualquer que seja a Policlínica Municipal sob o regime de gestão compartilhada, oferte seus serviços da melhor 
forma possível. Logo, obrigar-se-á o Poder Público em: 

Disponibilizar à entidade adequada estrutura física, materiais permanentes e equipamentos mínimos para 
as atividades na Rede de atenção à Saude do Municipio, conforme conjunto de plantas arquitetônicas e 
inventário patrimonial; 
Efetuar o pagamento no prazo fixado; 
Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo Secretário Municipal 
de Saúde, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades de assistência à clientela alvo de 
atenção da Policlínica; 
Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo à Unidade com vistas ao acompanhamento e 
monitoramento dos serviços e atividades assistenciais; 
Elaborar relatórios semestrais a partir das visitas realizadas; 

1) Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato; 
Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos serviços referentes 
ao objeto pactuado.; 
Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou produzidos pela entidade; 
Exercer a regulação médica do sistema; 
Conhecer a rede de serviços da região; 
Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-
hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; 
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1) Efetuar glosas quando da ausência de algum profissional da escala, principalmente médico, utilizando 
como valor referência o valor de remuneração praticado pela entidade e caso não informe o valor, será 
arbitrado a partir da pesquisa de remuneração do mercado; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.042 3.3.90.39.00 02/14 

2.044 3.3.90.39.00 02/14 

2.096 3.3.90.39.00 02/14 

2.097 3.3.90.39.00 02/14 

As despesas decorrentes a celebração de Termo de Colaboração a custear a oferta de serviços em 
saúde estão programadas nas dotações orçamentárias acima transcritas, as quais somadas 
representarão um aporte de recursos na ordem de R$ 9.438.099,83 (nove milhões, quatrocentos e 
trinta e oito mil, noventa e nove reais e oitenta e três centavos)em favor da Organização da Sociedade 
Civil responsável pela execução do projeto selecionado. O valor global deverá respeitar a construção 
do cronograma físico financeiro aprovado. 

DA VISITA TÉCNICA 

54 A busca por efetivar a política pública em saúde requer que a primazia da tutela do DIREITO A VIDA dos usuários 
da rede municipal seja sempre o fio condutor da utilização dos mecanismos legais a garantir a oferta de serviços, 
nesse sentido, acreditamos ser tecnicamente impossível a construção de um entendimento, no mínimo razoável e 
satisfatório, da real situação dos serviços que compõe as atividades de operação dos blocos da saúde municipal alvo 
do presente instrumento sem a visita técnica in loco. 

55 A necessidade em buscar as melhores práticas e ações realmente alinhadàs.  com  a verdade real tanto da capacidade 
instalada para a oferta de serviços em saúde, quanto a demanda por serviços da população assistida por cada 
equipamento. Tal exigência busca a satisfação dos Princípios Constitucionais da moralidade, eficiência e 
economicidade tão caros a Administração Pública em momentos de tamanha retração econômica, onde FAZ SE 
IMPERIOSO, dar melhor efetividade a aplicação dos recursos públicos. 

56 A visita técnica deverá ser agendada a Comissão de Avaliação Técnica, situada na Secretaria Municipal de Saúde — 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição de Feira — Estado da Bahia - CEP: 44.320.000, 
telefone: (75)3244-3800, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários de 08h00 às 12h00. 

57 Fica a critério da Secretaria Municipal-de Saúde, a definição dos técnicos que acompanharão a visita. Na ocasião da 
visita a licitante deverá levar sua Declaração de Comparecimento na Visita Técnica devidamente preenchida com 
fincas a receber a atestado de visitação. Para cada lote de interesse, deverá a licitante certificar-se in loco das 
condições atuais da rede em ofertar tais serviços. 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
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58 O processo de escolha dos Planos de Trabalho a operacionalizarem os lotes aqui apresentados levará em 
consideração primordialmente a melhor técnica utilizada a compor a solução.  de gestão compartilhada para cada 
equipamento a ser pactuado. O custeio apresentado também será analisado, contudo o peso maior será dado a 
viabilidade administrativa e qualidade das ações propostas a auxiliar a SMS na gestão dos blocos de serviço. 

59 A seguir pontuaremos os itens mínimos a serem atendidos pelos Planos de Trabalho a serem submetidos a avaliação 
da Comissão Especial de Julgamento. 

60 O Plano de Trabalho, segundo critérios a seguir estabelecido irá definir a ordem de classificação das entidades 
proponentes, deverá ser apresentado de forma impressa em papel formato A4, na fonte Anal, corpo 12, devendo 
estar assinada pelo sócio administrador ou administrador não-sócio, de acordo com o seguinte roteiro: 

. Sumário 

 Apresentação 

 Proposta Gerencial (Cl) 

 Proposta da Oferta de Serviços (C2) 

 Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade (C3) 

 Qualificação Técnica da Equipe (C4) 

. Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 

61 De forma clara, concisa e objetiva, o Plano de Trabalho deverá abordar, em cada capítulo, os aspectos e informações 
que, a critério da entidade, possam contribuir para melhor análise e julgamento dela. 

No tópico relativo ao SUMARIO deverá ser apresentada a estrutura do Plano de Trabalho 
incluindo á paginação do início de cada capítulo e suas subdivisões. 
O tópico relativo à APRESENTAÇÃO deverá conter texto em papel no formato A4, fonte 
Anal, corpo 12, objetivando apresentar em até 2 (duas) páginas, informações relativas a 
metodologia de trabalho a ser aplicada e à entidade proponente. 
O tópico relativo à PROPOSTA GERENCIAL deverá apresentar texto em papel no formato 
A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de frente, e adicionalmente mapas, fotos, 
figuras e ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo 
A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DA OFERTA DE SERVIÇOS deverá apresentar texto em 
papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de frente, e 
adicionalmente mapas, fotos, figuras e ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) 
páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 
deverá apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, com até 50 (cinquenta) 
páginas de frente, e adicionalmente figuras e ilustrações, em até 05 (cinco) páginas, em 
formato A3 ou duplo A3. 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE deverá ser avaliada através da comprovação 
que a entidade apresentar dos profissionais destacados a comporem as funções de direção e 
coordenação das unidades alvo de pactuação. 
O FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO deverá trazer o detalhamento da composição de despesas, 
investimentos e aplicações elaborado pela entidade a prover o casteio do equipamento alvo de 
pactuação, segundo sua concepção de gestão compartilhada e em função das metas 
quantitativas e qualitativas impostas do Poder Público. Não serão aceitos como custos da  
Contratada, tributos e contribuições das quais seja isenta ou imune. 
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DA AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 

62 O propósito do presente instrumento licitatório reside em implementar soluções de curto a longo prazo que 
possam resolver problemas ligados à saúde no âmbito municipal, compreendendo os três níveis hierarquicos, a 
Atenção Primária em Saúde, a Média e a Alta Complexidade voltado para um modelo de gestão e de 
Gerenciamento dos indicadores de saúde que visem elevar o patamar de qualidade e dinamismo da oferta de 
serviços em saúde. Posto isto, a principal justificativa a fundamentar à escolha de um plano de trabalho em 
detrimento de outro residirá na análise da metodologia adotada pela entidade em propor soluções em gestão, 
práticas administrativas e ações técnicas capazes maximixar os resultados. 

Proposta Gerencial (Cl) 1 NOTA MÁXIMA 2,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser elaborado considerando 
as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis; 
Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o material penso e gases 
medicinais; sistema de dispensação e métodos de controle destes irisumos; 
Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de atenção farmacêutica; 
sistema de dispensação e métodos de controle sobre fármacos; ' 
Fluxograma e organização de atividades de Apoio; 
Protocolo e organização de Atividades Administrativas e Financeiras; 
Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação 
de serviços, compras e contratação de pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder 
Público; 
Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada; , 
Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
não dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas ."a" a "h") TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "h"), contudo não tragam 
soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO Cl; 1: 

Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "h"), e, tragam soluções 
claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O 
TÓPICO Cl ; 

Proposta de Oferta de Serviços (C211 NOTA MÁXIMA 3,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Assistencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser elaborado considerando 
as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 
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Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis; 
Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de acordo com seu perfil, com 
ênfase na melhor eficiência dos serviços ofertados; 
Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a serem ofertados, 
compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, bem como no caso da proposição de 
novos serviços; 
Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de POP's; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
não dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d") TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d"), contudo não 
tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO 
PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d"), e, tragam 
soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO C2; 

Proposta de Atividades voltadas para Qualidade (C3) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 

As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor assistência 
possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as..êspecificações neste Termo de Referência 
e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na participação de 
familiares e acompanhantes no processo terapêutico. 
Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação do usuário: 
instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações corretivas e outros; 
Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de Educação 
Permanente; 
Proposta Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos; 
Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em, desenvolvimento pela empresa 
entidade; 
Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas previstas no Termo de 
Referência a serem implantadas, especificando número de componentes, perfil dos seus membros, 
objetivos para o primeiro ano de pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanismos de 
acompanhamento delas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
não dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f") TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f'), contudo não tragam 
soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f'), e, tragam soluções 
claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O 
TÓPICO C3; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Qualificação Técnica da Equipe (C4) 1 NOTA MÁXIMA 1,0 

As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor assistência 
possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as especificações neste Termo de Referência 
e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de sajd,é mediante comprovação através de 

declarações legalmente reconhecidas e aqui já apresentadá sua materialização; 
Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a èompor a equipe de gestão e da 

oferta dos serviços em saúde (administrador, medico, enfermeiro e farmacêutico) previstos em 

organogramas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, não atenderem o solicitado na alínea "b" em sya totalidade NÃO SOMARÁ 

PONTUAÇÃO ALGUMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; • 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, atenderem o solicitado na alínea "h" em sua totalidade SOMARÁ PONTUAÇÃO 

MÁXIMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 
• 

Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 

O Fluxo Físico-Financeiro deverá apresentar em planilhas a composição:  da construção do custeio do modelo de 
gestão proposto a operacionalizar os serviços em saúde no equipamento 'qual busca pactuação, para tanto algumas 
observações deverão ser respeitadas: 

Os memoriais de cálculo deverão contemplar o custeio de iodos os itens já apresentados como de 
responsabilidade da entidade. 
Não serão aceitos como custos da Contratada, tributos e contribui'ções das quais seja isenta ou imune. 
Os custeios propostos que orbitarem fora do. limite de 15% (quinze porcento) do teto apresentado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, seja para cima ou para baixo, serão automaticamente zerados e por 
consequente motivo de exclusão dos Planos de Trabalho do processo. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, contudo não inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) deste receberão pontuação máxima deste quesito. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao apresentado, contudo inferior a 115% 
(cento e quinze por cento) deste receberão a pontuação de 0,5 para este quesito. 

TOPIC° 

Cl 

' DESCRIÇÃO -• ' ,1., •';'; 

MODELO GERENCIAL 

NOTA MAXIMA 

2,50 

NOTA'OBITIDA': 

C2 MODELO ASSISTENCIAL , 3,50 

C3 ATIVIDADES VOLTADAS PARA A QUALIDADE . 1,50 

C4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 1,00 

C5 FLUXO FISICO- FINANCEIRO , 1,50 

• TOTAL PONTUAÇÃO 10,00 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
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DO PROJETO DE TRABALHO  

Cl - PROPOSTA DE MODELO GERENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO 
, 

NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos 

Não apresentou riu não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de 
atenção farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle sobre 
fármacos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Fluxograma e organização de atividades de Apoio Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,05 

Atende satisfatoriamente: 0,1 

Protocolos e organização de Atividades Administrativas e Financeiras Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de serviços, compras e cOntratação de pessoal com emprego 
de recursos provenientes do Poder Público 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos, preventiva e 
corretiva, das unidades. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende pálseialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

TOTAL . - 2,5 PONTOS 

1.? 

C2 - PROPOSTA DE MODELO ASSISTENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de 
acordo com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços 
ofertados 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a 
serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, 
bem como no caso da proposição de novos serviços. 

Não apreáentou ou não atende: 0,0 ... 
Atende párcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de 
POP's 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende paiCialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 
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TOTAL •`, 3,5 PONTOS 

C3 - PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na 
participação de família no processo terapêutico. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação 
do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações 
corretivas e outros. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de 
Educação Permanente. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela ENTIDADE. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
... 

Atende par,cialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas e 
Núcleos previstos no Termo de Referência a serem implantadas, especificando 
número de componentes, perfil dos seus membros, objetivos para o primeiro 
ano de pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanismos de 
acompanhamento delas. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

TOTAL 1,5 PONTOS 

C4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE • 
ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas e aqui já 
apresentadas sua materialização. 

Não apresentou: 0,0 
01 atestado: 0,3 
02 atestados: 0,5 
03 atestados: 0,7 
A pontuação máxima deste item é de 
0,7 pontos, ' 

Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de 
gestão e da oferta dos serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e 
farmacêutico) previstos em organogramas, conforme o lote. 

Graduação: 0,05 
Especialista: 0,10 
A pontuação máxima deste item é de 
0,3 pontok 

TOTAL 1,0 PONTOS 

Observação: Serão analisados os currículos dos técnicos responsáveis, sendo: Gerente de Projeto, 
Coordenador em Saúde e Coordenador em Gestão, ou seja, até três currículos. Como prova curricular é 
suficiente o diploma de mais alto grau. 

C5 - FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO A GARANTIR O CUSTEIO DAS 'ATIVIDADES 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA ÚNICA 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, 
contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento). ', 

1,5 

J 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao 
apresentado, contudo inferior a 115% (cento e quinze por cento). 

*=> , 
0,7 
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Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze por cento) 
do teto apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

0,0 

TOTAL 1,5 PONTOS 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

63 As etapas deste processo permitirão ao município de Conceição de Feira a utilização de estruturas próprias do 
direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda ,por saúde, característica importante aos 
atendimentos de saúde em todos os seus níveis de complexidade, sem que se afaste do protagonismo das ações, e 
deverão ser entendidas e contempladas como fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no 
processo. Visto que para que o usuário seja atendido de forma plena, todas as rotinas devem ser executadas com 
igual afinco pela equipe, seja ela qual for. 

SETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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MU ESTADO DA BAHIA 

IMUNICIPIO DE CONCEIÇ &O DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO 253 de 03.de Agosto de 

Ws* sobre o ap!koçâo, nó denbtro da Admirgsrroçao Ofreur e 

nrIt'reto do tieitAtripi'o ory Conciçõo do Fotraillo, do Lei rodem!'  

Ltasst, d3J prtha ?0,14 alterada Ma' ,t.e1 eg 2 3 7,04-c1r .24  de 

sktenbre de 2015 que estobrám,  o)piriori'die0 dosPorredas corri 

orvinize4-2fes do sociedodedud. 

O PREFINTO DO M LINIC(PIO DE.CONdEIÇÃO DA FON Fsigo DO BASUA, no-usitsde tuas ath ilLaes legai:, 

em especial si Art:61,Inciso VI ida Ui Orgã mica do MwilcIpio: 

Art„ To Este decreto elispie labre o regime jtridic:o das parcerias celebrado: pela Administração Pública Municipal com 

orga atrações da 5414:M61de eivn, em regime de mútua cooperação, peia a consecução de finalidades de interesse público e 

reciproco, nas à reas da Educação, Saúde, Amistêncii! Social, Administração e outros setores. 

Para:rafo Linlbsi.4 aplicação das norrnas contidas este decretei tem oomo fundamentos o princípio da autoitornia municipal, 

a gestão pública denw,rái+0, o participação soéatj o for ta leciment0 da sociedade civil, da cidadania es transoWncla na 

aplicação dos mcursos pubtleos com vistas ao atenclIinento dg interesse publico e.  á qualidade das ações e sersnços ofertados 

MU- cidadãos, 

Art 2o Para os efeitos deste &creio, eónSidera•se: 

t •-• Administração Publica Municipal: o Município e suai respectivas autarquias ri fundações, ernpresas públicos e sociedades 

r(v economia :MSSta prestadmes de service] Peiblied, e MIQS subsIdiSA as, alcançadas peto ddistiStO no §'92  da artigo 37 do 

Constitvlção Federal; • 

,:arrauiraFAioda Sociedade Civil 

;) pessoa pirldrca sem fins lutrativim que não Ástilbua 'entre os seus 3QQ;Of ou associados, conselheiros:  direture:ç 

errifireP.adat, dOodores ou tercebos event.ials resultados, sobras, excedente': operacionais, brutos ou líquidos, 

dniidendios, Isenções de qualquer notumLa, participações ou parcelas do seu património, auferidos mediante o empolem 

de suas atividades, c Que rss eoliaue Integralmente na Consecução do respectivo obieso social, de forma Imediata ou por 

meio da constituição de fundo patrimonial ouiundo de reservo: 

os sociedades tooperatfv-as previstas na LeJnt 9.967, dela' de n4v rlatf9 dej999. as integradas Por pessoas eensktuaçãa 

PCB. IMAreCiVir DeDdcf0 do Fonsecb, d* 26. Contra - COneektio da Feiro DAHIA 
wmv,coneolcaoddfeira.ba.gov,hr rentroladodáeDancácatxJafeled.bo.govir - Tel.:(75)3244,3800 
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tffirl ESTADO DA BANIA 

tip MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

ta,',2má PODER EXECUTIVO 
de risco oU vulnerabliidade pessoal ou social: asJaleançadas por programas e acdes de combate à pobreta e de geração 

de trabalho e renda; as voltadas para fomenta, educação e ca pacit içá o'do trabalhadores rura is ou Cepacitação de agentes 

de asfissencia tença e extensão rural': asa capacitadas para execução de atividades ou de protelos de Interesse priblico e 

de cuntut 

Art. 311 Os 6rOog e entes da Adminittraçào Pública micigial; 

1 — Considefarlo ai parcerias que pretenderas firmar e os objeUvos delas esperados ein sua atividade de planejamento. 

Indutiva para fins Orçar entários. no ove toca aos iistos estimados: 

—Analisa, a partir do ;com panharnento da ettepeção das parcerias firmadas, alcance das obfetives esta erades e os 

coitos envolrfados, de zoOde a possibilitar evarritniS afintes no planeja amante das pane rias. 

aragrafo único. As 'agras do "capte deste artigJ voltam,  se ,à atividade de Oianejanve Md de parceeias em geral, sem a 

eleilOcia de demonstração de seu cumpriMensOlndividuoinkrmeterrierieraulsito paras ceebração de crrda parceria. 

fArt. .50; A AdosinistrifOoPkibticãntara. effl $ U átt efltial ris +iriterftet, à relação ciat parcerias celebradas e dos planos de 

itikTRANSPARENCIA E cONTitótE 

ÇAPITUI.0 ti 

á)AS ttirsePtrENCIAS 

Art. 41. Compete aos Secretarias 'Municipais, ao Controlado Geral do NlunIcIPlo. ao  Procurador Gerar do Alerliclitío e aos 

dirigentes de entes .da Administração Indireta ramo lapa': 

1—designar a comitsão de sellaçã o, a comissão de rannítoramentetea vailacãoeoges toa da pa ateria; 

10 —autorizar a abertura de edetals de Oirnarnentõ p Jblico; 

III —homologar o resultado do thareaMettle Sti4allee4 

IV - celebrar termos decolai:eriçara, termos de foranto é açordes de cooperação: 

V -anular ou revogar editais de chama mente público; 

Vi aplicaras— penalidades previstas na legislação, ,noseditals de chamam nto pillalico ou nos temaSdc colaboração. ti rmos.  

dei sarnento e aCOrdOS de c oiabora ciin; 

VII — utodia r alteração, :denunciar ourescindIr eiteyrnos de atai a bera ção, t cirno a Fomento e acordos de coolseração1 

v1I1= dada ir sobre a prestar.% de contas fina!, I 

‘§ leQuand000ta¡ato da parc!rlaseinserlrnecampo funoónat de mait de vm*Secteráná Munitioal ou ente da Administração 

In eire ta, a celebração será etedvada coNuntarn eme pelos titulares dos eirgooç eu e mel,  en volvido o termo de colaboração, 
4 

tern-iode Fomento ou acordo de topo era sãodevera eioed ficar asatribulcães de cada participe, 

§ A coloPetéociA Prelútta PeoP artíto Poderá stitr detestada, vedada a aubdetegação, escoro na eonestão di saisOica de 

stapertao t.etriporarla da participação em chamai  esto público e impedimento de celebrar darteria eu contrato e a 

deCia ração de inidoneldade. 

, CAPITULO ri$ 

Mweettil Derldáró da Fonseca, r0' 20. Centro — Cotweição da Feira- RAMA 
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

rf;ortã PODER EXECUTIVO 

trabalhe, por no medeio 180fcento *oitenta) dias 48s o respectivo encerramento, 

§ 12 Compme aSecretaria Mirracioal de Administrado e Ordem PUblica desenvolver e manter o sistema de cadastramento e 

di velga çãodasinfornsa ções o queserefere o-capuesieste artigo mediant capacidad o das Pastas para a sua utilização. 
" § 22  A alimentação e a atualilado desinforMeções disponitalizades pás sítio ofreial na internes cabe eodireão ou elite reerticloal 

responsável pela celebrad oda parceria. 

Art.64 enquanto ei sistema de cada strarrient o Metrôs:iodas Organizações da $ociedade Civil não contem;Olara publicação das 

friformaç ãesesilgldát perat,O1 cederei n2 ;3 019 de 31Idejui ho de/014 cada Ser eetarie e ente da Admi nistra do indireta deverá 

mant er, emseu sítloofielal nein: erriet,* tel*0.-icp d ; p areetla celebra da s eidos respectivos piano:de trebatbe. 

Perlara fo único, Da ref ação de que trata o "rapurdege erl igodeverão etanStertãtfibétil as emprintesinforrnaçÕes: 

I— objeto da parre.rta; 

és —valor total preiifsto Ke parceria e valores ia amante liberados; 

tst —nome oompleto do representante legal da orgeAtradoda sociedade tivil parteira: 

1V—data derreei* ét término da pa rceria, incluindo e yen prorrogações; 

—situeção de pregação de contas final da percerin, informando a data limite para s ira apresentação, a data em que foi 

apresentada. o preto para PR análise co resultado conclirsiva; 

— quando vinculado á execução do objeto e pag? com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de 

trabalho, a5f unções que seus integrantes deserrilsenhem e ;remuneração prevista para o respectivo exercicio; 
• 

Vil—quando a parceria tratar de serviços contireado5bineuladoi á direitos do eidadão,a especif cação dos padtõdtdc otenção 

e serem pstados. 

Art. AI eidgánciat de nattedarè*Cía e dubbiit4de em todas as etapas que envolvern •d termo de fomento ou de 

colaboração, desde a lese peeparetória até o finat da prestação de conta s, serão mitigedas, na iruilo em ave for necessário e 

Observada a lega/ação Vigente, quando se tratar de.  parceria para o deser.vrevirnento de erroêetima de proteção 0 pessoas 

ameaçadas.. 

Art. ir. As der cia sobre eventual aplicação iirr eesiler dos recursos merc./cridos ou des,virturkinonto do objeto erra parceria 

podem ser feitas veios canais dés ponibitz adiu peia toetroladorla Geraldo Municf sern prejuízo de medida de liputãOo e 

seneernento afete ao oneão ou ente municipal restroAsavel pela pareeAa, 

CAPITULO IV 

DA CELERMAÇÂO DD TERMO DE COLABORAÇÃO OU O FOMENTO'  

Se-OQ $ 

Dos Termos de Colaborado e Termos de Fomento 

Art. 9°. O termo de c rila,boração è o instrumento pelo qual são formalizadac as parcerias estabelecidos Pela Administração 

Pablita com organizações da sociedade civil, objetivando, em regime de migue cooperego, cern trensferênete de recursos 

ináliceiros,a execução de iPolif /Dg 'Peiblice$ do natureza contimiada ou não pelas organizaçÕes a ~tida& deli;  por meio 

Pçe. Marechal.  00060r0 da -Çonsecla, rt' 26. Centro — Conceição de Poiret BANIA 
ceinceitodáteliaba.geeikT controdadorin@conceictiodefeita.beSosibr Tek..(75):3244.3800 
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de metas e ações que afiancem condições básices drapastes pelo parceiro público em plano de ti-abatis°, obscrvarsdo.se os 
I 

programa s ou planos setoriais da área cotrespandenie, adendo houver, 

§111 Para a celebração dotermo decolaboraçã o, eAlleninistração Pública publicará edrtaidecharnamente p õ blicci, que deverá ser 

atonspanhado dr minute dc planei:te trabalho contendo, na kte411rtio, es seguintes int o rm açõ cs: 
i 

a —descrição da realidade que Sere objeto da parceriia, devendo ser demonstrado ai nexo entre esse evelidade e ateridedes 

ere projetos e metas a serem etineides; 

a --descrição matasdas a serem atingidas e dm efi IdedeS riu 'prasecos armem executados, devendo estar Claro, tareaste e 

E

, 

 

I 
. •detalhado, o quanto possfvel, o gut se pretende alcançar, realizar ou obter; 

itil. -prevlsáo de receltasededespesas a serem reallzalrias na evecuçtiodatátopidatim. oirdo3projefesabaangidospela parcerfa; 
i 

0.0— forme de evetuçáo dat atividades ou dos proiet ai e de cunspdasento des melas a eCS at 'ela da s; 
i V — detifitçâo dos oarárnetros a serem utillaadorpara a efer4ão da cumprimenta das metas. 
1 

§2teorn baseno edital ene minute de plano de ir a barita publicada pela AdminIstraçáo Pai talim a argaritaçáo da sociedade civil 

interessadadeverá a presentarsue proposta de piens:41c trabalho cont endo as informa çaes g ir ev istas na ertigo 22 da 1.ei guieeral 

rsel3 019.0 2924, e no aftig0 lã deste decreto. I 

§ 30 Sempre que passível, a Adnunistreção Públi , a estabelecera crítárlos a serem seguidas, espeeiaimente quanto as 

caracterISOcas básicas das parceria s, notadamente .Â abjetos, ris metas, oscustos, os indicadores, quantitativos e/vate:mon 

de avallaçalo d e resultados, nostermos do pa rág tele únicode attigo23 dei.ping 23.019.de  2014, 

& de CIS padrões de quaridade dos serviços continuados ofereOdos à população, bem come a sua Imanutençãe eis longo da 

miragaia constado dos chamamentos ráblicos ou do$ Planos de trabalho. com  Prioridade, entre outros InStrumentos, para 

a avaliação dos serviços pelo oldadáo USU§f Ia, caben'fit ma órgão& Atimmistraçáo Nblica ou á organização parceira informai,  

to de arameira clara e precisa dos termos da parcerik, do atendimento especifico, assfrit como de seus direitos, nes Moldes 

definidos pela Secretora e ente da Adrillnisação illreta. 

Art. ate. O littrtit de lamento e o insterirnenta pelo qual sáo formairetidas os parcerias estabetetidas entre a orImmistração 

Panca a;s orga reltaçõesda sociedade dvil. eM regime de mútua cooperoçaa cem trariSfcreocia de recurtos financeiros;  com 

o objetivo de f omentar fricarações por reato de projetos de Interesse públ:to por das ricser.vnivados, com metas e ações 

propostas pela organizatlo ens plano de tratulho, cIsSerVandO.SO Os programas ou o plano setena/ da erre correspondente, 

atuando houver 

Art., .Para a celebração do termode torne nt o, a Ad,rniniStraciloPUblica publicara edital especificandeos ternas prioritários e a 

ação orornent a riá, ceias rnetase a toildades dever ao sec oro pc ta$ pl. erga plagio da suleda declviaqualdevaressctkar, 

plonn de trabalho, o detathamenteevigida pelo r4 o 22 da „V.-É Fechai n213,019, detona, sem prelulzo dasinfOirnaçõeSque 

podado constai da convocação, nos moldes do artigo d a In min a leteb rvadoe § 49. d.> Ârtig0 9e deste decreto 

Art, 11. As organizações cf4 soCiedadeciivilpadedio lcelebrar malsde urna parceria concomnitwernente,no metrno Oreâo ou 

era outros, vedada a inclusào da mesma despesa entLeIs d um pia no de trabalho. 

(rwWw.conceicoodafoirabe.gwar - extelfraladacingoonceiceo&iteire,basear,bs -Te1475)3244,3800 
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Do Procedimerd de Nianifestação de interesse Social 

Art, ir. Fica instltu ido o Procedimento de .Manites 'NU de trderesse Social — Ph115 coma instrurnerto par mero do !Nal as 

orgenitepries da sociedade civil, mor/insertos saciai e &iodaria peddrão apreSernar repostas á Secretaria ou ao ente da 

Administração Indireta competente, pata avaliação a possibindarte ouv !oe de um cti5momento púbbco obtetivando a 

deiebracio de par c en a, 

Art.14"..As Secretarias e entes da Administra dons I eta somente receherlin **situarão propostas de parre ria dile atendam 

aos seguintes reQuiSitOs: 

— identificação do subscritor de proposta, ao melo de cópia do documento de identidade, se pessoa Nice, "ou 

documenta ção que rompi ove a representaçEo, no caso de pessoa jurldica; 

e, —Indicação do interesse púbflco envolvido; 

5. —diagnostica da realidade nye se quer modificar aptirnOns ou dt,..tenkteÀver e, quando oossol, ndução da viabilidade, 

dos custas, dos beneficio, edosprocos de execução da ação pretendida. 

Parágrain Unica. Caso a Secretaria ou ente da Administração Indireta verificar Que a proposta não está erid,s isasue 

comei Eacia, deverá informara proponente pare ifirl¡a seu Pedido a0 órgh com mente. 

Art. te. A realiXação do Procedimento de MriItestaçcde Interesse SOCIal nig) imPrcarà necessarIernente a eirecoçâo da 

chamamento pablico, que acontecerà di scordo com os Interesses da AdrWnistrat3o. 

§ 1c,  A reafixaçâo do Procedimento de Manifestação de interesse social nE0 dispensa a CalVeltnÁD por melo de chamamento 

páblioo,para a celebração de parceria. 

2e A ptoposlOo ou e ppm lOptiOn n.n Proccrfimeçso de ivlanlíestação de Interesse Social n5n impedi a organ;iação da 

sociedade civil de participar do eventual cherne mentrapúblico subsequente. 

5 35  Independentemente do estabelecrrneeto de chame inentoS PIRAM, as propostas poderão servir de referkada para a 

elaboração das. pot Moas oliblcas da Administração V. uniCiPal. 

45  é vedado conllrionar a realização de chamamento púbfica nu a celebração de parceria à prévia tcsiliaçiió de 

Procedimento rir M nitut*Ção de tnt et esse Soda,. 

siou iti 

be Pfano;deTvsbadso 

rt. IT. O piano de trabalho deverà atender eosfequisltosptevjsios no artigo 22 da .~~2915, bem corne 

newte decreto, 

fiça Mareca.tat DeOddre da gondocã, n" 26, Cenlro — Conceição da PeVa BARIA 
www,COncOlcadda feira bo.go;,..br controlaclofin'ecoriceiedotlefeiraba.govIr - tel.:(75) 3244.3000 

Wis 
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Art. 15*. As Secretarias e entes da AdimInistração Is Peta deverão publicar, ao !OMS anualmente: 11 

1, —1 1stacontendoasmanlieStaçôesdeinteressesocis recebldat,ccrindestriçãodapeoposta,,Identificaçãodosubsernoredatede 

recebimento; 

11— parecer técnico acerca da vlabitidade de exec,410 da proposta com data de envio ai> Subscritor. 
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Parágrafo único. As meras e porárnctros previstos o Manada Ira barbo devem lema e cise possIvel ser dimensionados por 

critérios eketivos. 

Art, 111'. Não será exigida oontraparrlda frranceirii  como rei:mudo para celebração de partem, facultada a vglgtriçij de 

contrapartida ern bens e serviços cuja expressão toârtetárià terá ybrigatartarnente identificada no termo de colaboração eu 

de fomento. 

Art. 19". Épennitlda a 2Lt13040 Cri rede, Por duas ou aiSorgarduç6es.4141 socSeciade civil, rnprdids a integral zesoonsabr Iid a de 

da organização celebrante do termo de 'fomento PU '  e cola'bora 00, desde que /sten rf idas as exigEncias contidas no a nigo 

A da cgr Petteraln"  13,019, de 2014. 

le. Pare finde aftrrção da capacidade tácita e op racional da celebrante parasupervislona! e orieníar a rrdr, correrão ser 

aceitos os seguintes documentos: 

r— carta de p rincipms ou similar ou registros de reunles e eventos da rede ou sedes de que PartiCiaa Ou Participou; 

it, —declaração de secretaria executiva ou equivaleria,  de rede ou redes& eue particitaau ponicipou, quando h DittiCt; 

1H —declaração de or ganisa caes que comparam. a rede ou redes de que participa ou panlciporr; 

IV—documentos, relatórios ou projetos que tenha clesenvolvido eu cede. 

§ 2e A organização ter ebrent e deverá apresentar, nJfase ite 1~144404 O) projet o, a relação das organlz açães da sociedade 

civil executantes C nãO celebrantes. 

3* Será celebrado um termo de atuação ern rede entre as orgardzaçems da sociedade civil executantes estão celebro Me e o 

organização da sociedade civil celebrante P4r4 repasse de recurios, instrumento que regulara a relação estabelecido entre 

elas, 

§ 42' A organização da sociedade 04 eXeciltág-te estão celebrante do termo de ionsento a de cralabeitaC-ão também deveril  

comprovar sua ngutarddadd Jur idica e fiscal, nos humos do artigo 32 deste decreto. 

Si' As vedactes constantes do artigo 39 Clà Lei rede.  ál tit 12.01.9,clç 2014, aplicam-se também às organização dpde 

Civil esorculantes da parceria em rede. 

Seção XV 

:Do Chamamento Público 

Ars, 20. Parai celebraç.ão das parcerias previstes nesse decreto, a Adfnmist rãç,ão Pública dew cri realizar eha tte rrient o poblico 

ora Se", acionar aso:gani/ações da sooiedade civil o qual .se pautará pelos principias da isonomla, Impessoalidade, motàlida rft, 

eficiéncia, publicidade, tronspasincla ejulgarnentoot¡etIvo. 

4 10  O edital do tharnamento :szüblico observará, no mlnlmo, as exigteseias otintidaS mos artigos, 23 e 24 da tel federai na 

13.  019,1le 2014. 

4 2a Compete aios óreá os e entes municipais definir po edital de chamamento público* cabimento da atuação em rede com 

I o obleto da pa rcen a a ser celebrada . 
I 

i

4 ' e 0 chamamento público para celebração de Arceria$ financiadas com recursos dos fungos da cultura, da criança e 

adolescente, do Morte e do meio ambiente, entriiiii  outros, terá realizado conforme a legislação ~etílica, respeitadas as 

Pç), Marechni Ogocioto da fOnsedia, n 26. Centro — C011eelção da FOira — BANIA I wmv.concereaodaleira,ba.gov.ibr - controf3doriabtoridolcia0datóbóle.gov.br  - Tel.(7613244.3800 

S 
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§ e Qualquer pessoa pu  °man,. e, 

Pç°. Md:Corça! Deraddro da FOrl5C CentrO —Çoncej00 tfa FOírá --13AFIlA 
sdefeo-ConCefeAociAfeird.faer.90d,br Poittnaladiaria GenCeienOdefeito.ba'‘grav.br TeC(7:T:1 3244800 

Art. 2.1°, O editai desierá ser amplamente divulgado:ia:Me página do sitioofkial da AdminIstraçáo PUbtka tba Internet c tombem 

Iso Orado de Cidade, corri prato mínimo de 30itainre4 dias para aapresentação das Arpoo:tas. 

§ 59 EO1 o:so de nuridades oadçonizadas OU senfitsos continuados decorzentes do objeto da parcela, faculta-se a alteração de 

prazo previsto no "ca rau1" deste artigo para, no minirno, 8 {oito) dias media are prúvia justificativa do &grua da Adtninistraç-So 

Publica. 

5o d soczedade'civil poderá Impugnar cedijal de chamamento, desvendo protocolar o 
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vaidades da Lei Federal nir 13.019 de 2014 e deste ecceln 

Ars, 21°, Os projetos serão processados e jul adospor Cornits50 de Seleção, designada peba drgáo ou ente rena %sedar de . 

fetUttO% COrt COMPO.:100 de, peio menos, um servi or ocupante& se to de provimento efetivo CU emprego perma nertte do 

querfro de pessoal da AdmMistração Kibilca Zdunic pal, assegurada, sempre que Possíve!, ri participação de servidores da,„ 

}áreas fenalls tic.dS dos rareies avoante!, rePassadones e recurses. 

§le A CorniSsão de seleção poderá com oreolissiona ' ,ribritratados•para tat firialtdade, desdeetre comprovada experiandia na 

leeçrOa(ão aplicável as parceriai entre Poder Público e organitaçOioadaaociedadeeN4 

§ 25 No caso de açôes ou projetos erre sejam iirrnciadoe com tecutsos do fundos xSa assistOncia Saelal, da criança e 

aderece:eme, do *telt' ambiente e da saude, entre o-kutros, a cornissZo deseleção deverá- ser formada conforte-e a :legislação 

específíco. 
i . 

§ 3P Será impedida de partiapar da comissão de seieçã O pez soa ore, nos Iliumos 5 Icintafanos, ken ha nrán tido relaçãojuddíce 

enni. ao  menos, urna das entidade s participantes clálthe ma m ente pei blic o, consideraisdo-se relação jurídica, dem te outras; 

I, -ser ou ter sido dif!genteda organização da saciei:lede civil; 
1 

a, —aercenjugeou pare me, ateterceire grau, I riclusil por atinidade„ desadosirestradorestlaeril nizaçâodasociedadecivii; 

ill—teoa4zter çlein relação de emprego cern a organização dg .sotiedade caril, 
1 

§ole CoarlágUradra o Impeditneato ormristo no § 3P leste artigo, devera ser designado membro substituto com OUaIIfiCÇQ 

têcnica equivtileme à do SubstitiOdo, 

An, 22i. A comissão deseler,aa, pata vmitior comp 'ovação da capacidade teenica e opa recienal da oriordração da sociedade 
eivai bem trimis de sua exper;incia prévia na realização, cem efetividade, do objetada parceria ou do objeto de daturega 

semelhante, poderá se fundamentar aos quaisquer,  dos saguim e darumentos, sem prejuízo de outros: 

1 •-•irtstrurneni os de parceria firmados com éreãos eentôs da Administração Pública, orp,anismos internacionais, empreses ou 

campinos orgenizaçiãeSda sodedade aVII 

ii — declaras:8es de expeni1 nela previa e de capacidade teenrea no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados 

ao objeto da parceria nu de natureza semelnante emrtioas cor Órgãos pcdaticnstitvicaes de ensino, redes,organizacács 

da sociedade civil, movimentos sociais, ernpresàs publicas ou prilvadas, conselhos, Comisseres ou tornitilt cis poliricas 

pgblicas: 

em —publicações e pesquisas matizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 

IV —turtitulo das profisSionais nesponsávéls pela esetução do objeto; 

— prernioi laceis ou internacionais recebidos. 

7?15 
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pedido ali!. 5 lernooI dias úteis antes da data iiYada p ra apresentação das propostas. 

§ 59 A irnpugmão., Ove não Impedira aoean azem da sociedade civil impognante de participar o chamamento, deverá ser 

Julgada até a data filiada para apresentação das pro estas, 

M. 24. O grau de ndequacão da proposta aos °til nos espeel6eot do programa ou da ação em que se insere o objeto de 

parceria e. quando for:ai:250,án valer de raterkncia onstante da,cha rri arnent çonstitui criterio obrigatória de julgárnent 

g eregrolnádo opruo  para  enmemsprnpowias, aslldsde queprorrioven chamamento piiblicadeverá pubficar, nositio oficial 

dandminIstraçãoPtiblica na Internet, listageraccinte do ()nome de todas as orgenisacfses da sociedade civil proponentes, corri, 

re£péctlwo (N.N. 

4 V :Em caSo de empate no ¡Vigamento das ¡voais tas a meSi.',ritridas, será observado o crise; io de ditsempaO Veiisto no 

3'Sconentedepoisdeencervada el pa earapeaxiva e o rdena dasasprapasta a Adrninist raçãoPúbfica procederá à Wel ¡flux:// o 

do$doeurnentosqua cornproverno atendimento pelt erga nicação da sociedade civil selecionara dcvs rtivisitos previstas nos 

artigos a3 e 34 da Lei Feleral  ara3,019,,de 2014. 

442 N3 bigleteee de a organitação da saciada desivil seleciona da não atenderam fth:N15110SexiBido no §.3e deste artigo, aquela 

mediátárnente maisbem ctaStificada poderá ser n4ida4ag celebrar e parceria nos termos da proposta por eia apresentada , 

9Se Caso á organização da sociedade civil sonvidaidatos termas do §,ile deste artigo aceite celebrar ,a parceria, pcederr-se-á 

a YeriticaçãO das dcmirmentois aue .comprovem o atendimento aos requisitos pra:Vistas nos artigos 33 e 34 da kelcderal na  

13.019. de 203e. 

4 69 0 groce dimento previsto ,nos 4§ ri," e :Sedaste drilgo ser eguldo sucessivamente até qui, Se tonciva a seleção :prevista 

no editai. 

470A CriténotbSeeretoria oventecip Adminittm0 tolítidireti,04r4" ser convoca da sess3 o pública para f Ceebifrico eavaliacao 

  daspropostes, devertda rei pphiicada no Olaria ("fiei ai da Cidades respectiva ata. 

• go Os crIterlosdejulgarnernanão poderãoSe restringir ao valor apresenta tio pa ra a proposta, devendogeejustifieada71:seleela 

<de proposta que ng aforámos compátivel com o Vaio: de referáncla índice-de no Chamamento público ou, peia Administração 

Púbica MunIciPati 

Art.15". Após a publicação do reiVirado doi tagarnerito peta comissão desolação, os proponentes e detrais interer.uado$ ora* 

peaxo de 5 (cinto) dias iners para apresentar recurso, bem como corgrarratács ao l'elJISO apresentado ern igual ,pralo, 

crer:lado da iMilnat3b mi Diário Oficial da Cidade ou Par endereço Cletranica Indicado pela orgaiiiiii06d pare fias de intimação. 

11 A comissão de seleção poderá reformara sua .decisM ou encaminhar o recurso, devidamente,  inibeinado, I autondade 

competente para decidir. 
1• 

9 2110as decisbes da comissão de seleção caberá um único recurso à autoridade competente. 

Amirninistracão Pública homocagera edivirlgiará o resultado do chamamento com a lista classiticatórá dasorga açiãOs 

°edil:Soantes em página do sitio oficial da AdtaMittrape Pública na internet e, se assim considerar o &pão pública, na Diário 

Oficial da Cidade. 

Parágrafo imito. A PrornoIogaço no gera direito à Latem Eia dá parceria cem a oreantraefie da sociedade civil mas obriga 

figa. Marechal Daodorci da Fonseeli.p' 26. Contro — Costide 40 da Fele* i-1341-11A 
ViwuieiCineetiCaOdákrit2.13a,gáv.br controlddoeiabwnedIr.apdatalro.bd  ov.bi TáI.:(75) 3244.31300 
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Wal ESTADO DA BANA 

MUNICIPIO DE CONCEIÇ O DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

Adminutração blpca afeSPeltat o resultado cass venha a celebrá-la. 

  

   

Ari, 27*. A Adminhtração Pública Poderá disisensr 

Federei na 13.019, de 2014. 

Prirágralo único. Os ter mos de c olesa.ora çôo riu de.,n rrin n to que eavolyarnrecundSilevortentes de emendas parlamentares á lei 

crçarnenearleanuni, bem sorno os a dosdecÓep4çoetrn calebredes sem chamamento público, excetts,•0 rir relação aos 

acordos de cooderaçâo, guando o obleto envoljer celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recenda poldrnonlál, hipótese coice respectivo chamamento observará ;o ;disposto na Lei Federal ne 

13,012,  de 2014, e neste decreto. 

Art, zr.;Será considerado Inexigivel o rhornarcent o tiblicone hipótese d e In viabilida de de competição entre as erga ni taçães 

da sociedade civil, em ratão da na turma Meg UlPr do ctkirto da derretia ou se as metas somente puderem ver atingidas dm uma 

entidade esdesilice, principalmente guando: 

t.—o objeto da parceria sonatituirincumbêncle previ saem Oto MO, tooua compronnsso internacional na qual ugjárn indita da s 

es insti sultões que utiiiiárãOes teçoryok; 

porrete decorrei de trentierensia para ore eitação da sociedade Civil euidtireda em ted, na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiátio, inclusive guando se tratar da subvenção previste 'se irsoi do §Ddoartigo 12 da 

l'ett 4  329,  de 12 de toso de 1964, observado 43 disposto no artigo 26 da Lei Comolernerger rederalnt 101, de 4 de Meie 

n21? 

Att. 29°,40as hipóteses dos artigos 28 e '29 ;dest e decreto, a ousáncia de realdeação de chornam mo público será justificada 

pela autoridade competente. 

'9 14 O eletreto da pis:diretiva previsto no "sedo deste artigo deverá ser publicado do imediato na sítio oficiai da 

Administração Púb rica na Internet e, event ti-entorne a critério do administrador nibIi(otarnIbiri,n no Diário Oficial da Cidade. 

925AdmIte-se a ;mougneç Soá justificativa,epresentaida no prez Ode S [cinco) dla sa ter t Ar desuã rblica çio. cujo teor dever ser 

a na badaneis, asSmtnistrodoroUblico responsavas ema té 5 ¡cinco) dlm I sonsas (ta data do respectivo protocole. 

934 Natiendof cede men t one i rnpugnasão,será reVORact30 p ato que d ecia rou a dispensa ou considerou i exigív et o cha ma mento 

público einsediatemente InIti rido o procedimento da a a realitação do chamamento público, conforme o caso. 

640  A dispensa e e I itexig bilida de de chamamento pabilco,berticanso o desossa net pa rágro to imitO do a rtigo 28 deste decretes, 

nao ela stam a aplicaçã o d os d emals dispositivos. nue regem a 3 parceria s roam organi ta çães da sorieri'd e ci. 

9 Se Sem prejuizo da postersot forrnallteçãs) Sio termo, para a celebração de pastefial em Caráter de •urgência sena a mitida 

ordens de inicio de execução, 

4; 52  Os efeitos do termo de Parceria celebrada com uIrn no artigo 28 deste dec'eto retroage ei à data da ordem de Inicio 

de execução da parceria, 

WWW.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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ESTADODA BANIA 

MUNICIPIO DE CONCEIC ÕDAFE1RA 

PODER EXECUTIVO 

Art. ao'. Para a celebra cão des parcerias ~vistas an te decticato, as organizações da sociedade civil deverlo observar, ern seus 

estatutos, às disposições do artigo 33, apresentar cideairnentos previsto no artigo 34. ambos da Lei Fede/els" 11019 de 

3014, e tarnae,  rn, rio,  eigni ele, a seguinte: 

I.- comprovante de inseliS3o ao Cadastro Nacional e Pessoas Jurídicas, -CNP' demonstaanda soa ,aristericIa ivadiea há. rio 

mfoimb, 1 rum) ano: 

g-Certidão deldbutos M liados-Crfil, comprai rido a regularidade perante a Fazenda do Município dera0000( ou cie sv a 

sedle; 

se. - Certidão Negatava de Debito - (ND/INSS e Ce ¡ficado de Regularidade do FGTS -CP. para consumar a re.guilandade 

Perante a Seguridade áocial e °Fundado Garanti .  por Tempo de Serviço, respectivamente' 

Pé .—COmprCw ante de .oexisténcla de registros rt o Cs estro InicsimatIvolAtinIc par - CADIN :Municipal; 

‘*. -dêfjeteSio, soSas Penas da lei, delnesistêncla do r  i MIM& Me 0101  Pb O/ e 'de t3 ta fq to I gue r mo dali dado de pa rcçila, conforme 

Iprevistonoartigo38da1ggOnalpe 13,019,de361.11.., 
I . 

declaração,. sob tis penes da lei, de ove não ,einprega maio de 18 (dezoito] Orais ern trabalho noturno, perigoso ou 

Insalubre e não emprega menor de 14 idezesseídia nos sal v o na cem dic30 de âpre no 2; 

mi —dernalsdoCumentos exigidos por legislação eSPerffica. 

g 19  CASO n3e esteja cadastrada COMO contribuInt;e no Muncipio de 88XXXXX, a organIzaão da sociedade Owli dever 

apresentar deriataca o, firmada por teu represeritars!I e egal, sob as penas da lei, de ssão ,cadastramenso e de que nada deve 
r 

a Fazenda do Niunieipto de xxxXxx , 

4 2t Serão ar:citas certidões positivas com efeito delSegativas. 

gr le A verahcacão da reg inasiciade fiscal da organitção da sociedade civil porca ri deve rã ser feita pela phgroda 'Secreta/In 

Municipal ou ente da AdmInistraçáo Indireta nos cdrespondentes sítios oficiais na internet,,dispensando-se as caga nIza ctes 

de apreSentarem as certidoes negativas respectivas": conforme previsto no -capur deste art¡go. salvo Se ases documentos 

não estivavcrar dísisonfres,eretronteaenente. 

ancho vil doartigo34 de 1,Ételgultal.3.019.. de201 , poderá serleita rocl 

f 4rAtornprovção do regularfunciontimentoda or antanCarsClaSeçiednre citill no endereço tegtstrado nó CNN, nos lermos do 

porodentritaS de Consurnode água, energi a elétrica, 

sennços de telefonia e outras da opecatou. ainda, porknelo das documentos mossa, los a COMprevatã o da capacidade técnica 
I 

.e Otrerational da entidade, conforme ~visiono aftiga23 destedecret o. 

Asc. 31'. Cts extratos de termo de torneai I, e de termo de colaboração deverão ser publiodos nO Diário Oficial da Cidade, no 

praur marciano de 30 (trinta) dias a contar ale sua assipstura, bem como dISPonibÁzados rid int Colei. 

Parágrafo MED. Os Oéite4 da parceria se inrclere retreesgein á data de sus Web /Moi 

Art. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado os :bens remanescentes cía parceria, sendo qUe arhatlel 

adquiridos com retursos póbliços deverão ser Inco‘orados ao use timonio patim ao término da parceórt ora no caso de 

ealinÇão da organtraÇão da Sociedade civl parceira, 

§litor1 3,. do termo de coíaboracão ou fomente, clausula de previião da dtinç1da bens remanescentes adquiridos, 

produzidos eu transformados COM racursosdapsrçrra. 

13ça. Marechal 000dOre da Fonema, n26, Centro - Caarteerção da Feire -BAHIA 
Wkw.tontelcoodafeltá tia.gov,ba controtadoria` eOriekitaorialeirat3.00s4br TOL.A 75) 3244 3800 
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VajU  ESTADO DA BAH IA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

Art. 33. O termo de isOlág771-0 O* OU terM0 de n'ento estabelecera soa vigência, que deverá c oespe oder ao tempo 

necessário para a exetucão Int egral do respectivo ob to, limitada aopraaOsnaimOd S ;cintoI anos, priorrogavelsateotirreite 

de 10 (dez{ anos 005 casos de parceria cuia libido te ha natureza continuada e desde que Secretamente ustlficado, 

Seção VI 

Das Vedachés 

Ar1.30. Fa vedada a celebração de aualauer Med 1t65dedeparceria pr ovista neste decreto (ornamentação do sociedade 

elváque tê enquadre no previsto no arfto 39.  da iteit-ederaln°13.0S9, de 2(114, batotem-o 00i11, 

—organizaçaorra sociedade cilia nuetivèt, dervi rAvsdi rigenes, servidor otténwegado da it,dminist*siçãOPLiblicAMvoiciP41 

diretaostindireta,berncomoompantesde corgo eAternIssão; 

tt. organlaaça o da sociedade civil que estiver Inseri a mo !CA01êt fAuOcipal, facetamos casos em que aaohoov  

de recursos f ineace iras. 

Parágrafo único. Para ti 'fins do artigo 39, Inciso Mi de lel- Federal rtrilf. 4ste.2014 considera-Se dirigente de órgão ou 

ente de Administração Pública o titular da unidadeleate Inerilaria, *Secretário Adjunto, o (tete de Gabinete a dirigente de 

ente da Admintstraçlo Indireta e aquele( que dei Aos repetênere delegada pana cefelaração de parcerias. 

CAPfTULO V 

DA DCUÇÃO DAS PARCERIAS 

Seção I 

Da MovImerrtação e ApIttaçdo Ronceira riasRectiesos 

Art. 35g. 04 recursos serào recebidos e movimentadas de acordo tom o contido Ao lei Feckrat 0913.019.de 2014.. 

1° Todo a movristentação de, recursos; no Issibltotla parcerta será realizada mediante transfere:Meia efetrônita sujada 

ide atificaçâo do beneficiitici &UI O 3 ób iatoelCded ç deposito em sua conta bencerla, 

2° toterstrortatmente, poderão ser feitos pagamentos em 'espécie, desde que comprovada a Impossibilidade fislca de 

pagamento mediante transferência Nintária, 

Art. 36°. Fica permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais a consecução do objeto e a 

conlatação de serviços pare adequação de espaço tísico desde que necessaMos à instalação de referidos eatdpensentos e 

rnOlOrWs. 

Art.'37°. Poderá ser pega com renosos da parceria aremunereçaode equipe dinse nsionada rm plano de trabalho, inclusives:3e 

pessoal próprio da org aniaaç3o da sociedade Civil, 014crtre dos os requisitos da artigo 46 da lei Federai ne13.019, de 2014 

§ 1+ Para os firls deite decreto. considera te equipa:4e trabalho o oessoe1 necessário h ettetutio do objetado parceria. esse 

Poderá incluIr pessoas Pertencentes ao guarita da arpa mima ode sotiedadeckil ou que vierem a ser contatadas, Ia dusive 

dirigentes, desde doe eiterçam,ação prevista no plan4 de trabalho aprovado, nos termos da fegisfação ofvel trabalhista. 

• www.cortoeicaodafeirtatia.gov.lir. COntroladertiaUtantiaicanclarelrahnOv.trt - TOL (75;  3294.3000 
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t- irmã PODER EXECUTIVO 
fi 29  As despesas com a remuneração da equipe do atralho durante a vigéocra da parceria poderá contemplar as despes 

com pagamentos de impostos, tontribuIçães sociais retido de Garantia dó Tampada Serviço -f-GTS, ferias, decirmaierceira 

salário, salários proportionais, verbas rescisàfiast,  amais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores: 

- estelarn previstos no plano de trabalho e sejam p lisparcioni s ao tempo efetiva mente-dedicado á parceria; 

e -sejam como:uiveis cornovalor demarcado e oblervarn o5 acordes e ai, chnvergile5 tóletiva$ dé" 

à. 3 P tew. caso% eris que rettiuneMçgo for paga proaLlonalmente com recursos da parceria, a organixacão da sociedade civil 

.deverá informa: a rnerneida de cálculo do rateio dai-despesa 'para rins de prestação de tomai, "tss,  termos rN:poitias nette 

decreto, vedada a duplicidade ou a sobreposiçãe delimitei de recursos no çustelo de urna mesma parcela da despesa, 

à de ?aos casos em que a execução do ooetoda par assim o exig(r. Poderão SCr Nen diárms roforontes a deslocamento, 

hospedagem e alinsetii açá.  O para a equipe de trabal e Para os prestadores de serviço voluntário, nos termos da J.ri n2 9.1",01X, 

de 18 de fevereiro de 1$99. 

à Se C5 pagamento das verbas rescisórias de que tratá o ti 2e deste artigo, ainda qtre apôs o término da execução da parc.erla, 

será PraPPraPr,ai ao perfaria de tuação do pnarnssional na execução das metas previstas no pra:iode trabalho. 

UNOS panca rias para .seiviçoicontinuados Oue prekiejans ftindo arcais-tonado para pagamento de verba s ri. nas tàrlas e • • • 

. dãcinsciderceiro salárits,MavendO .celebração de cova parceria com a eisesmir entidade, o saldo do fundo pronisionatio será , .. ...: , , 

'transferido para a nova parceria, virictirado à ~Á:Finalidade; : • 

,§7 Paia pagamento das verbasrescisdrias de e riptág adoS MantiddS na otganitação da sociedade duSi a piSst encerramento 
. . 

da vigência da parcerta, a entidade doerá efetuar altransferéricia 4oi valores para a sua conta Institue:anal, apresentando 

planilha de. talculo na .prestação de contas final otie liv.lique a relaçgri dos waloreS próportionals ao tempo trabalhado e 

beneficia-ries futuros, ficando a entidade • listava' mente:responsável , pélas obrigações trabalhistas e • pelo pagamento 

Posterierao empregado. ' 

4 kr .0 fundo previsionado poderá ser usado para ;pagamento desterba s8nípi indleadas no 4 6a 'deste artigo, salvo em 

~de repasses em data posterior porconta da abertura do exercdclo orçamentar:O rsãO abarcados nas filp6tesesde retenção 

previstas no artigo 48 da UI Federal na 13,0„,~sltuação em que poderão ser utilizados para pagamento de deSPetas 

.1 

 • Inadiáveis .que propiciem a manutenção do sonire ,laiiblko ofertado, .devendo ser restitutdcis ao funda tilo logo ocorra a 

normalização dos fepon Cf , 

Art. 313`. Crs custos Indiretos necessán os á execução:do objeto deverão ser previstos no plano de trabalhe. 

§i 01151111:5 fO,  o caso de rateio, a memória de cáícuto dos custos indiret(>2 21122er conter a iàdicação do valer integrai da 

drOta riodctalhamentoqusntltaüuodadlvd200iiecolnpOeo,cuøoglobet, especificando a fonte de custeio de cada fração, 

com a identificação do nsimem e o órgão da na rceria?- vedada a duplicidade ou ti le km( éposiçáo dr !Mit rw do recursos co cuMeio 

de urna mesma parcela da despesa. 

Ca cestos indiretos poderão Sredir, !dentre PlitiOS, desistias de Internet, transporte, aluguel e tetefone, trem como 

iernsincraçfácsdesereiçoscontabeimleassessorla Juriden e seneiços administrativos 

Azt.,311'. O atraso na disperil6ilida de dos retursos da parceria autoriza a compensação das drswestis ri- a !iradas. devidamente 

comprovadas pela orgardia4osocial,Pard o cumprimento dasobrigagbe$ a ssurnidas no piano de I tabatho, com os valor es dos 

recursos Nig ticos repassados assim que disponibilindos. 

Na, Mrtdoehal Deodato da Fonsee'a. n' 26, Centro Conceição da Feira..- BAHIA 
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*ft 4P. As contrataçõis de bens se serviços realíza da pelas organizações dá soci adule civil om ct use de %Cursos transferidas 

orla Administração Pública Municipal obsetvaia° cs parametros usualmente adotados pelas organizações privadas, assam 

como os valores condizentes com o mercada locai 

Art. 40: Durante a vigEncia de te rose da CO'aboraçã ou do termo de fomento, será permitir% á rernakarisenso de repulsas 

cons-tantes do plano et trabalho, de acordo com os criterlos c 'pratos a serem definidos portada órgão ma ente municipal, 

desde que não altere o valor total da sialCeria. 

Par rato única, A organização da sociedade clil podera sol ¡Citar 9 inch/São de novos IS mensários desde que Ido 
1 

altefe- o orçamenta lote) agravado, 
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Slia/ ESTADO DA BANIA 

MUNICIPIO DE CONC iç o DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

Art. 42  Paia a torltrata054  de eaulPe dimenssona a no otano de trabalho, a calamita ção da sociedade CiVil poderá adotar 

Procedimento de seleção caos métodos tiltimirnente utilizados OCIO setor pnvado. 

Parava% 'imito, Fica vedada á Administração Nies les MiesielPol o drálica de atos de Ingerência direta na seleção é na 

constai ação de pessoal sseta oestanIzaçã oda sociedade cls41 ou que ditecit3neril o recrutamento de pessoas para trabalhar ou 

prestar serviços na %ferida organização. 

M4  3d. OS rtartSCAS recebidos em decorréocía da 'parceria  ao depositados em conta carente 'eseecífica em Srystiluição 

financesra publica nos meado previstos no artigo 51 da lalledeçalne 13,0119, de 201a, 

Parágrafo tinias. Os rendinsentaa de ateursa financoros serão aplicados no objeto da parceria, estare% sujeitos às mesmas 

c01d46 es do prestação decantas exigidas para os fOCUrsCis tnnsfeddos. 

Seção il 

Do engatamos% e Avaliação 

Art, 44*. Campei e no Orga ei a si oito% da Adrolosstraçãe Direta e fodireta realizar orocticlimerit'os de fiscalização das parcerias 

celebradas pára fina de monitora mem o e avaliaçaocilia tempo mania ao objeto, na forma desse detrato e do atanada trabalho 

aprovado, sem ;melai% das normas especificas afetas O politicas públicas setoriaís e aos correspondentes inittunlenten de 

controle SOCi ai. 

5 11  Os procedimentos de fiscalização aedo reguiarnostadpl. por ato específico de ca da Órgão ou ente da Administração 

Direta é frailimta. 

§2..Para tinida m ituramentoe 9v91190odocump imentodo objeto, dtVelã ;Cede dá visita Inicco",dispensada esta em 

CeSo de incoriprubilfdadt,  corno objeto tia parceria. 

§350monitoramentoeasvallacadocumprentadoobjetoáeverOcerr ostrietanginpldc escuta atapúblico-alvoacerca 

dosserviçosefet ora meeis eoéerecides no miado cf a parceria, aferindo-se o padrão dC auardaderrIfinidoe'roconsonáncla coma 

política publica setorial. 

rs- . W. A consistia de osencoramento e avaliação i Instancia administrativa dg apoio e  aco4gribárpeozo da éxectiod daa 
s 
, 

Pça. Marechal Deodoro da Fcesseá, e 20. Centre -i Córitelção da Feira -- BA HIA 
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Jparcesias oetebradas por (irgãos e entes do Administração P0blica Municipal, cuias atribuições serão voltadas para o 

aparnerainente dos proceirmentes, unificação ds entendimentos, solvção de controversas, padronização de objetos, 

custoso indicadores, fomento do controle de f tbUit dõ$ e .N.VAllaÇO dos relato:leste:Alces da monitoramento. 

5 le A comio devera ser composta por, peto rne n s, 1 (um) servidor 000Pa 9  t e de ce [Xe fie suou' mento efe,"°12U emPre09  

perenanentedoovadro de posso oiticióreão ou ente Chão); desando ser priorlzada a pa rticipação de profissionais das áreas 

administrativas e fi nailst ices relacionada ca e objeto d parceria, 

5 22  Aolicanese i CitignittãO de rliddriOrailinfite O as+, ¡ação ris Mesmos impedimentos constem es do artigo 74 &Me nee x et ti, 

Att, 46 A Administração Pública eilitifã reltdri1 ioco dt IlleinitCratftent0 e avaliação da parceria e o submeterá à 

comissão de monitoramento e avaliação dealgn4a, çue o Isoinoingorá, independentemente de obrigatoriedade de 

apresenta-0M da prestação do contas devida pela orlanitação da sociedade CM' . 

5110 tela ferio técnico de monitoransento e ig,atiaçãosia porceria,semPrejukodectit rogelernent03.deVer5Centerddre 

OitéViStettilt0 § do a rtieo 59 da Lei Fe demi,  n# 13.019 de 30;4. 

§ 21 No caso de :parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitecomento e a avaliação serão realizados 

conforme keistação especifica ,cie Ceda fundo, inc usive no que.toca as atribuições dos respectivcis conselhos eesimes, 

oberva rido- se os ParámtrOS Cont idos nest e decreto riõttnt, couber, 

539 0a desisãO daCiarnissão de mooltoramento e a vtif ação caberá a interPostção de um i co'evzso,ioprazoda Slcincol dias 

Lhe is, contado da Int imã ção da ,debisão. 

544Acomsuão de monicommen to e avaliaçãopoder reformara suededaioau encansinharorecdtso, devida mersiefnfornNado, 

aUtdridade compet eira e para decidir. 

AM; 4r. O gestor da parceria, dotado de cenhe.cirnfnto técnico adecirado, será designada pe)a autoridade competente no 

mesmoato que autorizar it teaebração de ajuste,:ou mediante portada; para as atividades de acompanhamento e fisoaibecão 

da parceria, observadas as Insumbencias. PrOlfiCtrIS Jo artigo 51 da Lei Federai ne 13,019, de 2034, sem prejuízo de outras a 

que har incurnbldo pelas stiaS coMpetencles funcionais (supor designação da autoridade municpal, 

5 1# Na hipótese de o gesto( da Parceria daisarde sèr agente pótstico ou for lotado cei outro órgão ou eerte, o administrador 

público deverá designar novo gest or,, assumindo. o El Want issonã o c or ren, t odas as obrigações do gesto!, comas respectivas 

respensabrIldades. 

5.3#Apficam-seaogestorda parceria os mesmos irripedimentosconstantesdo artigo 24 deste decreto. 

cA.Pfzuto vi 

OA bREsrAçÂo DE CONTAS 

Seção 

Apresentação e Analise da Prestação de contas 

AN, 4,1%, A prestação de tOtilns é tirri procedimento de. acompanhamento sistemático das ,parcerias, Instaurado para 

demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados. 

Ir
o As organizações da sociedade c1441 deverão Manter a :guarda,  dos &Icon:00U originais relativos à evecu ão das 

'14 
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ESTADO DA RAHIA 

ItILINICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

{ izt2:20 PODER EXECUTIVO 

.pa(ceflas pelo prazo de dez a nos,(Ántadia do dia ii,subleqtrente ao da prestaç ao de:contas, 

§:” Na hipótese de atuação ern rede, a reslatintabliiciada ocia apresentação da préstação de tontas será d.a organização da 

sociedade dali celebrante, ,Inceusive no arra se refeÉe açaes realizadas patas organizaçOes'  da Sociedade ciail evecUtantes 

ikft. Ocelatôno de execução do objeto 'ores tadopela organiteção de,socliedacie card dever epihttè: 

descriçào das açtes desenvolvidas parrt.ailUrrip Mento do objeto, para demonstras o aisance 'da ,matás rdO) reoulim.ddl 

esperados no perfodo de que 'treta a pir estação de 

II documentes de cernia/ovação d c pr1mre4i lio objeto, laia cOMO liStaldc pra' coca fotos, deparri'nsos vídeos e 

outros suportes) 

tI documentos de comprovação da tuasprímeat da contrapardclaeM beris,ouSOviço 

.15/ cik*Urneotos sobre o graLi de satisfaçãodo põ.aivu, 

4 55 Nós cases em que .não tiver sido realizada pelquisa de satisfação, À organização da sociedade civil devera apresentar 

dedaração de entidade pública -ou privada' locai, !manifestação do conselho : setorial ou outro documento ove para 

expor o grau de sotioãoo pdblico.afvo, 

g 2e ()disposto neste artigo aolica.ise ao retasdillo reial de eliccucão dÀ °Neto relativo á prestação de contai::rieuii, e ao 

relatório final de exestaçao do objeto, retativisa olfação detentas final. 

Art St" A analise do relatório* eatesiçãO do objete consisfira na verificação da cum primi2nto do objeto, podendo °gestos 

da parceria: 

1—concluir que houve cumprimento Integral da Of tIøOvaomprinicato parcial com justificativa Sufitiénte quanta? ás mesas 

1 

 não alcançadas, *qiie implicara emessão de Pare er teciato conclusivo, lavara rei a aprovação das contas, tom irstediato 

étlaarainharr!Cafa do processo a autoridade responsável pelo julgamento das contas; ou 
, . É 

ti — POncilsit QUC o coleto no rol cumprido e que não ha justificarira sidiciente para que as metas ntris tenham sido 
r 

alcançadas, o PUC implicará emissão de Parecei tetolto preliminar indicandoi 

a) glosa dos valores relacionados a metas deStsimjridas sem justificativa suficiente; e 

it) necessidade da notificação da olgahlt000 da solciedade thill para que apresente esselatárin de execução financeira, que 

subsidiara a emissão do parecer técnico conclusiv/ 

10  Para fins da diagnóstico da -realidade etemilsda pela parceria, o aeccea técnico conclusivo abordara os seguintes 
É 

Art, Sia. Nos casos ern que no tiver eeaMProva cio o alcance, das melas noratmáritz de esecução dcf Obletci, ou diante de 
I 

inditiOS da eritterticia de Irregielarldadas, A organização da sociedade civil será notificada para apresentar relatório taa' 

Posição financeira; que 'deverá conter: 

e

ra 
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ra de satisbção do pdtticoialiro; e 

—PoSsibilidade de SuMentabilidade das apties que foram objeto da pa recria, 

ã O comedido do relatório técnico de monitore 4ento e avaliação earribéM podara rvir de istrbs'idio para a elaboração 

do parecer técnico conélusivp pelo gastei da oarteltW 
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IVIUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

 PODER EXECUTIVO 

I• relaçã:o das despesas e receitai réalitadas, tfusive rendimentos financeiros. Que possibilitem e corovaçao da 

observáncia: do plana de trabalho; 

it relação de bens adquiridos, produsidas ou trin formados, quando houvert 

IIl - comprovanre da devortição do saldo rernahas ente via canta bancèna eapec(i4ca,. quando houver, 

extrato da conte ba.ncrirlaespetífiu; 

cópia sImples das notas é dos comprodanteSli 'a ou rês iboS:com dEè, velar dad0s da,organtzaçlo da sociedadc civir 

c do fornecedor, aiêm da indicação do premi/toou' enriço; r 

Vi nleffieleÁrl de cálculo do rateio das despe nos .canas em que algum item ,do plano de trabalho for pago 

pralsordonallhenle Ciam recursos da parceria, pár demonntrar que no hocive duplitsdade ou sobreposição de fontes de 

manas no custeio de um mesmo Irem,. 

§19  fica dispensada a apresentação da c ornar av sede evolução do Salda remanescente TD do estrato bancário quando 

constarem na plataforma els triiriica. 

§ 29 O disposto neste artigo aplicatte; 

- ao relatório parcial de :execução fintnteira, relativo á prestação de contas anual; com exc. çáo da zintia de 

comprovante de devolução do saído rentanescenté; e 

ti - ao reratórip fina ide execução financeira, relatiVõ à pr!starodc contas final, 

Art. Sr, A analise do relatório de execução financeira deverá contemplas: 
t 

I -: elanne da Conformidade das despesas constantes na reiação de pagam os com as previstas no piano de trabalho, 

e

l considerando a análise da execução do objeto; e 

ti- yerigenceo da conciliação bancaria, pós melo a correlEics entre a$ despesas da relação de pagamentos e os debitas 

efetuados na tõT;12, 

i SEVO II 

Art. 53'. Nas prurias cem vIgartelassupertar.a urn- matai/afã ppeStaçÃO de cantas a nuat, queconststiva em rd ató rirt p•àrdál 

et
i 
 $tação de Cantas Anual i 

de CMCIOÇãO,  do objeto, apresentado pela orga alação da sociedade civrJ ria ;ruo Co minta dias após o fim de coda 

exercício 

§ 19 Para (início. disposta neste art igo, considera-seesertIcio cada peitado de date meses da data dr celebração da parceria, 

à 29  Na hipótese. da cri age, o gastar da parçerla notiflear3 a organitaçãdda10Cledade Civil para apresentar o relatório 

pardal de.exécução do oblato no prazo de quinta iliasIob pena de 

lit.: aplicação de saoção de advertència, e 

II - suspensão da ilhargas, cias parcelas Segiáintes do csonograrna dé deséritterlso, Dl chia seja Cumpri a a obrigação. 

g o

7 

 

sviartir.craricelcaodace-sa.ba.gov.br  convoladorfaeonnce'Sapodafelrathe.~,br- Tel.:(7512244,3800 

Alt. W. Á anátise do.relatório parcial de exccuçio do 014eto será mancado por mne procedimento sImpllôcado, com 

(mo na ~Citação do alcance das matas na exercido respectiva, 

51P cm em* de deselimprimento de mela sem jU tilicatsva auficiente ou de ín Ido de IrregulaficiDde, a entrar da parte ria 

Na. Marechal Deadorp do Fonseca', ri• 20 Centra - Conceição da Pega :t tAhliA 

, 
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5:002 ESTADO DA BANIA 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

et;"2:05 PODER EXECUTIVO 

notificará a organização da sociedade civil para. r,o prato dr venta dias; 

i—demontrirqiea irregoiar;dade não existe, toi c:waren/e sanou 4 irnguiarl du rnPri te a obrigação para °alcance 

da meta, fOtanda. prazo compativel dom a consoles dado da sltuaçZ-o; 

II — oprosentar relatório parolar de execução (Maneira, 

.§ ãe Nas hipsiteses de oue trata o§ to, de ocorcloton a gravidado do caso concreto e garantida a ampla defesa, o gestor 

da parceria poderá recomendar ao adfninistr ador iLhfico assegumles 

I — dele trainar a devolucZn dos recurso3 relacional:11i [nage' eidode apurada ou à prantaçãO de cordas não 41Xesentada 

li — aplicar santa" 

til — IfFSTaUfar tOttledb de contaS eSpecial; ou 

tu .= promover a feStilid¥1414tèral dá pàrttrI4, 

39  A análise da prestação de condas anual peifrr.f ser' realizada pela técnica de auditort... por Amostragens, conforme 

procedimentos dcf inicio% em ato flOfrrlatiVO setOri l.  

1 •StçÂo to 

) ',RE 'TACÃO DE CONTAS FINAL 

M. 5S% A prestação de contas final consistirá errirelatório final de execução do objeto, apresentado pela organização da 

sociedade Civil no prazo de até noventa dias após ç termino da vigénda da parceria. 

41* O prato poderá ser prorrogado por ote trinta dm, r.ruidiante solicitação justsficada da organização do sociedade eiva. 

  

29A apresentação do relatório final de execuçã do Objeto poderá ser substituída gielk eminâo de relatório simplificado 

de verificação, firmado polo gostar da parceria e iprovado pelo acfmmistrador pétddm como procedimento simplificado 

previsto no §3* do art. 63 da tel natio/sai n*13.0,9„ de 2014, desde que: 

I te valor global da parceria seja ofertaraI R$100.000,00; 

— a elaboração do relatório seja precedido de vis :a de vetlfincão, roairrada in toro.; e 

III — selam atendidas as dernalS exigérstias previstes no Inttriarento da .parceria e em ato normativo setorial. 

Aft, se. A analise da prostaçáo de contos finai ~nua confornso o disposto nos aras,. Sie Se deste decreta, 110 prato da 

cento e dfitwentii dias,. contados da data da apresentação

• 

: 

1— do relatório de execução do Objeto, miando não istr necessátia a ate taçãO de retalódo de execução financeira; ou 

--do relatório de execução financeira, quando rdiover, 

le 0 prato podara soo ~togado por igual porlo
1
do,niedianto dectsão Motivada. 

$20 0 transcurso do prazo sem que as contas ientiarn sido apreciadas: 

nâo Impede que amplia1:20o do sociedade civil pahicipede outros chamamentos pétthoos e celebre novos po rochas; 

ri - não implica-a lmpossibeidade de Sia apreciação em data posterior ou vedação e que se adotem medidas saneadoraS, 

punitivas oodestinadas ao ressarcimento do morim 

4. 57'. O julgamento das contas pele atimMistadoe póbiipons1dprar3 

— e conjunto de documentos relativos á execuçãjda porterto; 
s 
i 

Pça. Marechal Deodore da Fonteca. n*26. Centre,  — Conceição da Feire — BANIA 
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Ma/ ESTADO DA BAHIA 

MUNICiPIO DE CONICEIC O DA FEIRA 

eirmj PODER EXECUTIVO 

- o conív Mo de docunsamos relativos ao morift fernento da parceria, usiva o rellatógio técnico de monitoramento e 

avaliação e, guando houver, o relatório da visita técnica In loco; e 

- 0 Parecer técnico•conclusivo, no que concernia avaliação do relatório finai de ececuçã o doubjalos, guarida houver, 

do II &Utile final de execução financeira, 

Parágrafo Único. A conspaténtia para o julgament das contas será da autoridade competente para celebrar a Duca ria ou 

de agente pr:ibrico a ela diretamente subordirsado, estada Bltlhdelègnão. 

Art. 5114. A decitia. final' de julga mento das contas tio admitistrador 'público seta de; 

- aprovação das contai; 

is- aprovação das contas com ressalvas; ou 

01- rejeição das contas e imediata instwuraçioda ornada de contas espacial. 

5 1! A aProvacão das contas com tesçaival acartara guando, apesar de curnovIdos os obler..ivos e aetss da parceria. ;for 

Constatada impropriedade ou quatouer outra falta que não msulte em dano an erro. 

5 2! A rejeição das contas ocorrera guardo comprovado; 

1- omissão no dever de prestar coro a3: 

H- descurnprtmento Injustificado do objeto da parceria: 

III -dano a0 Cárie dee:mente ideal* de gestão ltimoou antietOnómiw; cru 

IV dCSiaNtot ou desvio de dinheiro, bens ou valias ptiefirtos. 

Art. W, A deelsáts ftilbÉ de Julgamento das conta" será encaminhada para dáncia da orpnizacão da sociedade civil;  que 

poderá apresentar recurso administracvo no anil da 04trinta) 

Parágrafo •VnIto,D recurso será dirigido á autoeida o de proferiu a derisão, a qual, Se náo iteonsIderar n ipruode tirito 

dias, anca minitará o recurso á autoridade superior! 

Ari 60°. Exaurida a tale muna!, o 6'00 Otii tintl4cle pairem deverá; 
1 

1- no caso de 'ordena° tom ressalvas das conta.  s;  será registrado nos autos do processo administrativo as causas das 

resSatima; ou 

11- no caso de rejeição das contas, notificar a organização da sodedode civil pica Ave. 

a} devolva osrecursos, conforme o montante do débito apurado; ou 

b) solicite o cessa rcimento ao otário por melo de aiefies compensatarias de interessa patim mediante a apresentaçáo de 

novo :plano de trabalho. conforme procedimento .definido em ato se:torial, 

§ 1 eAaprovacão das contaS, com ou senti resaelvat gera quitação para a orteoinOo da accircfird, çívd, 

12* O registro das ressalvas poSsul caráter educattvo e preventivo e será considerado na eventual PI;C40.0 de sanções 

previstas neste Decreto. 

4 35 Á autorização de ressarcimento par ações: cempensaterias será de competência indelegaves dó Prez itgi,o), do défigente 

mazimo da entidade. em casos de parcerias corri,a administraçars indireta, mi do Secretario da pasta relpons4vel pela 

Ornamento em juizo de convoniéncia elesoortunidade, desde que ouvido o castor da parceria e observados os 

seguintes requisitas: 
1 

PÇa- MOreeital Deodeirtz dá Fonseca, ft.  26. Centre -  CenbeiçÃo de Feto -  BAHIA 
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PODER EXECUTIVO 

; a decisão final No tenha sitio pela devalução1 tegraldcs gen rsos: 

II - não tenha sido apor4adai no parecer técnico nclusiva cuiat decisão final de julgamento das contas, a existência de 

dolo ou r fraude na ,stuação erre tevou a nfuakãn da contas; 

III - a Plano de trabalho apresentado para as açea compensatórias não ultrapasse e metade do prato Ceipícolinanta 

previste para e eccução da parceria: e 

-:as açtres compensar érias Propostas 'safam de Êie, /avante interesse melar 

§c,°Isa hipgitese de descumpriatertio da obrigação de-devolver recursos, scussoraicas as seguihtes prOidências; 

I -instauração de tornadide contas especial; e 

li-registra  '•das causas aia rejeição das contes n sjauies do processo, enquanto perdura rei os nsotivo del effinna id e • da 

.rejeição. 

Art„ ,61*. A da -Mação de recadsos ao erària pode ri ser efetuada de forma Integrai ou pai-ceada, 

Parágrafo Único - O parcelamento não confkgusarà impedirnen to à celebração de poio parceria ou á' liberação de recursos 

no 'ambito parrena ¡á firmada, ;alvo Quando ator'  rer atraso no pagamento da parcela, 

,Art. tr. os débitos serão apuradas trardWne atua4ração monetana, Obseruada olndcC traci nnal de retos ao Consumidor 

Atoai* IPCA calculado pela fundglio intlituto igSrasileleo de Geografia e Estatistica ME, acrescidos de juros de mora 

calculados nos termo do art, :406 dotai:figo elt i partir das raturnrés pararriecrosi 

I- nos casos em Çlia for comprovado dolo de organitaçáO da sociedade:civil ou de seta,  prnd0005, CajUnd ItSâO Calculados 

a Partir das datas de liberação dos recursos, sem subtraçho de eventual perlado dê meteis da administração pública 
t 

munkinil quanto ao orara de análise das contas; e,  

II a mude/riais caçoa;  °livros SerãO Caiculados a partir da data de término da pai-calça, com sul/tração de eventuai parindo 

de Inércia da administração pública municipal quanto ao prato de anSise das contas, 

,CA0trÜLÕ:VII 

DA ALTF.0,0o; DE Nü I./PA i RE.StiSÃO 

Art. 63. A erftede da Adroinistrab5o, adrorte-se a alteração da are riii drimn‘dd a proposta sercompaishada de reliÉ5odO 

plano de trabal no, desde que aniso transfigurado o objeto da parceria. 

Poderà haver redução ou majoração deis vatiares Inicialmente pactuados pêra redução ou ampliação de pulas ou 

capacidade do serv1ço, ou para qualificação do objefo da parceria, desde. que devidantemelustificadoS, 

§ 22 F:oculta-se aos arRãos sentes ITIUnicipais0 repasse te eVeritiral verba adicionai, não pmvi3ta nn vakr total da parceria, 

' tiara a melhor execução de :Seu obOto e•aperfeiçoantentodaS serviços, ricWoroldes deflesdospeloaes-„„etroptibiko em norma 

escrearce, desde atm Observada a disponibilidade firiâncelna,OfCarnenterta: 

Art.64'.Paraap,rovaçãAda alteração, os setorest ecniUscompetentesdovonssernanikstaracerea: vciiI a °interesse pública na triteraçãoProPOstai 

Nn, Marncinal Decdoro de FOnteCà, n? 20. Centro - COnCeição da Fnire.t- BAHIA 
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SEM 'ESTADO DA BANIA 

MUNICIPIO DE CONCEIC O DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

a -da proporcionalidade das contrafidas, tendo em vista °inicialmente pactuado, se o caso: 

si. •-da capacidade teorilta-operacionai da organiza ao da sociedade chril para ctrmerir a O risposta; 

IV-da existãncia de dotaçã o dircamentarla para met ção da proposta, 

Parágrafo Orne°, Após a manifestação dos setores: emitas a pfoposra de alteração poderá ser encaminhada para análise 

iundica, observado o puxo processual de cada ôrgã ou ente, oteviatnent e ã deliberação da autoridade Uterlpet014. 

Aft 65. Pára a pnarrogação de vigêneià dita parcerf 

e deste decreto, é riftextdirié parecer da aCea teco 

~ficando o atraso no inicio da execução. 

;celebradas de acordo corn as ficirmiaS 1.,elftlierg! 013,010.det0i4, 

compriteme atestando due a parceria foi executada a contento ou 

Art. Or. Cit termos de colaboração e termos de lornento poderão ser Ciehundados. a oualquei tempo, •ficando os participes 

responsevels somente pelas obrIgaçÕes m oue pLespararn volurstariame med ávviça, não sondo admissivel elausula 

obrigatória de isermanáncia ou sa eclona dora dos denunciantes 

1; Constitui motivo pata rescisão da parceria o InadImplemento injustIficadd das cláusulas pactuadas, e 'lambem quando 

constatada: 

a utslização dos mem ;DF cer. desaçor go corno pial de ttubaihtn 

ti a falta de apresentação das prestac6es de conta(. 

29  Ern COSO de der cia unilateral Mo angu-adiada nas Mpritesesdo parágrafo anterior, deverá a parte comunicar á outra 

CCM anttectiCheia Mfrilitia de 60 ísessenta I dias 

CAPÍTULO VAI 

DA RESPONSABILIDADE t AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADE 

Art sr. Pela execução da parceria em desacordo som o plana de trabalho e com as. normas deste derreto r da legW400 

especifica, a Administração poderá, garantida a préra defesa, optem; 4 ereaaltação da sociedade civil parceira as annoes 

previstas no artigo /3 datei federai 013.019 de 2014, 

5 I f Na aplicação de pena liclades,Serão observados os seguintes procedimentos: 

1 - proposta dt aplicação cla pena, feita:pelo gastar da parceria, mediante caracter-tração tia infração imputada à organização 
1 

da sociedade civil, e expüfác30 de4 Motivos condutores a tal proposta; 

ct - notificação à organitação da socidade doa part apresentaçãci desferes:1' no ,praro de cimo dias Mais. excetcl quando se 

L

l tratar de penalidade de suspensão do dire'itO de participação em chamanseni o palite e de declaração de inidoneidade, 

caso ern que o prazo para defesa será de cie/ dias teia; 
i 

se - manifestarão dindriliOSSeCniCOS sobre adefosa apresentada, einouniquer caso, e dá átc a juridica, Quando se tratar de 
I , _ 

possibiridadede aritiewiodastardes previstas nbainelseis I le 19 &radico /3 da Lel Federal rif 13.01,9, de 20I4; 
1 ' / 

I) 

 ri - celsa o da autisrSdade earripet ente oue,no caso lie adverténcia, é b gestór da pa (certa, e nn ,, aso de suspensão dodireito da 

participaçã 5 ern chamamento público e declaração de inidoneiclade é o Secretário da Pasta, Subprefeito ou autoridade 

cis !PO- Marechal Deeddro dà Fonte . ri°  26, Colha -Conceição daiFelro -B)4tA 

23 
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ESTADO DA BANIA 1 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇ O DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

Máxima da ente da Administração Indireta; 

—intirriaçãodaorganleaçãodasociedadeeivIlacer ria peoaNdade apLicada; 

Vt—absersrancia da pra to de der dias úteis para ifife °sio-todo recurso, 

§ 29  As notificações .e Intimãçõe1 rk Q0C trata este artigo serão encaminhadas á engano tacão da sociedade civil 

preferencialmente via correspandéncla eletrônica, prejulto de earirst.fnrrnas de comunicação, assegurando-se a anela 

do interessado para fins de eirercfrão da direito de contraditório e are pia defesa. 

CAPITULO IX 

DxsPosiçiks FINAIS 

Art. ar. Os valores mencionados neste derreto ão decorram de disposição legai when; ser atualizados por Portaria de 

Secretaria :Municipal d Finp nos e Opsenvelvírnent °cômico, 

Aro, 69. Caberá as Secrerans MIJI'Mpál5 de Adro Nstração *Ordem Pública e Secretarfa de inanças e Planejamento o 

edição denormal complementares a este decretes, 

M. 70'. Os órgãos e entes da Adroinisgração dizeta e indifeta lizon incÁ:mbidos de realizar avaliação geral do siMema de 

pareerlaz, ~ida 5 as Instfidda% de participação da strciedadetivif„ pra # delinkiodeeirentuals imedidaS de a arírnaramento 

do sistema da pdfie ria COPY% % Otebriiiià Ou da sociedade chet, 

Art. ir. Reeagarnse todas as disposlOrs.rro cont  o previsto rio presente deeoso. 

Art, 72".. Est e Decreto entrara em vtof na data de psdificação;  revogando as-  disposições cm contraria, 

GABINEIE DO PREFEITO DOPAUPOCIPIO DE CONCE'tÇÃO DA FEIRA. ern:03 DE Agosto DE 2021. 

PP. Marechal Dendoto ti ensecp, n'.26, Calle° - Centelçâod FOB BAHIA  
wffiv,coneeictiodareitabe.gov.br  contrutadotia acindaledadafffirn.ba.ianv:hr 3244,3600 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM 
FINALIDADE LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, 
VISANDO O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Saúde, nos moldes do 
art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima mencionado, 
autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 21 de outubro de 2021. 

JOÃO PEDRO 
PR 

LA CARDOZO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em: ..../2021 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em. / *o  /2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira - Bahia, 21 de outubro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente -ao CHAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM FINALIDADE 

LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, VISANDO O 

FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS E 

QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, com valor global estimado em 

R$ 7.798.906,39 ( Sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e seis reais e trinta e 

nove centavos),informamos a existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e 

saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas delas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria: 52000 SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade: 52002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.042 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

2.044 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

2.096 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

2.097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos.  Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte 02 e 14 

Atenciosamente, 

Edson Freitas Amorim 
SECRETÁR N.KIPAL DE FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como parte do Processo Administrativo N°. 285/2021, esta Comissão de Licitação 
conclui pela indiscutível necessidade da consecução de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, a 
Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, atribuindo-lhe o número 
013/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise do 
Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 21 de outubro de 2021. 

Naisa C ueira inheiro 
PRES' ENTE DA CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Bahia, 22 de outubro de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do Processo Administrativo N° 
285/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM FINALIDADE 
LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, VISANDO O 
FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS E 
QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, para fins de cumprimento do 
quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa Cer ira inheiro 

PRESIDENTE DA CPL 

Recebido em: 

22-  1°   /2021 
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CONSIDERANDO, DecretO,Municipai'n2‘02532021, qual /regula os preceitos da Lei Federal n9  13.019, de 
\ • 

31 de julho de 2014, nosâmbito'municsipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021 

PREÂMBULO 

A Secretaria Municipal de Saúde e outras secretarias do Município de Conceição da Feira- BA, torna público 

que se acha aberta o Chamamento Público para seleção de Organizações da Sociedade Civil, com funda-

mento na Lei n2  13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto n2  030/2021 para a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO 

ÂMBITO MUNICIPAL, sendo realizadas conforme preceitos qu norteiam a saúde Pública para compor a 

oferta de serviços públicos de qualidade a comunidade local. 

O MUNICÍPIO Conceição da Feira- BA, por meio da Secretaria Municipal de SAÚDE, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 12 da Constituição Federal, que prevê a complementaridade na 

contratação de instituições privadas tiara a prestação de serviçosCle relevância à saúde; 

, 
CONSIDERANDO, os dispositivos que norteiamO emparceiramento'com entidades sem fins lucrativos posi- 

tivados na Lei n2  13.019, de 3"1\de'jtilho de 2014;e pelos demais normativos aplicáveis; 

' 

CONSIDERANDO, q 

RESOLVE:‘ ' 

\\ s, '. • , , 
ue compete a'Gestão'Municipal, o comando sobre as ações e serviços de Saúde. 

\ '\ \ . .. 

Lançar CHAMAMENTO PÚBLICO, com objetivo de rea-

lizar o CREDENCIAMENTO de Organizações da Socie-

dade Civil com a finalidade de CELEBRAÇÃO DE TER-

MO DE FOMENTO'VOLTADO AO INCREMENTO DOS 

INDICADORES QUALITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE 

NO ÂMBITO MUNICIPAL, sendo realizadas conforme 

preceitos que norteiam a Saúde Pública para compor 

às necessidades de oferta de serviços públicos de 

qualidade a comunidade local. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DA JUSTIFICATIVA 

1.1 As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a finalidade de atu- 

ar junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação, na execução de serviços públicos e tem o seu 

regime jurídico regulado pela Lei n. 13.019/2014. 

1.2 Estas entidades atuam na prestação de serviço público não exclusivo dó Estado e tem vínculo com a Saú- 

de Pública, cujo vínculo se dar mediante celebração de termo de colaboração e/ou termo de fomento. 

1.3 A prefeitura Municipal de Conceição da Feira-  BA, com base no que primw.a Lei Federal n° 13.019/2014, e a 

devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 0253/2O' de 03'ick, -.1.s,to 2021, bus- 

ca Parcerias Público Privada com Organizações da Sociedade Civil com o intuito de imprimir maior celerida- 

de em sua atividade prestacional nas áreas que compõe este edital. 

1.4 O Executivo Municipal almeja lançar mão da autorização legal em poder imprimir práticas de gestão pri- 

vada, através dos Termos de Fomento e/ou de Colaboração, sem que haja prejuízo ao zelo pelo bem público 
\ 

e/ou ao erário para poder melhor atender a população de Conceição da Feira - B. 

\ \ 
1.5 A união de práticas administrativas mais céleres'e menos onerosas,ao erário municipal irão propiciar aos 

usuários dos serviços públicos das áreas alvo deste instrumento convocatório de Credenciamento. 
f \ \\, 

N -Z1  

DO OBJETO • \•, 

2.1 O presente chamamento público,se,destina a selecionar organização da sociedade civil para fins de CE-

LEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS DA 

OFERTA EM SAÚDE is10 'ÂMBITO`MUNlCIPAL\  

2.2 O presente instrumento Convocatórió,busca Prover rol de entidades capacitadas a executar projetos nas 

seguintes áreas de interesse em função das linhas de atuação correlatas: 

, 

ÃREA\ DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO ÉM'SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL . 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE , 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

2.3 Os pretensos projetos, quando do momento oportuno de apresentação, deverão ter como objetivos mini- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

mos: 

> Elevar qualitativamente os níveis de atendimento à populátção usuária dos serviços ofertados 

nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

> Aumento-no nível de gerenciamento e controle de informações, insumos e custeio dos serviços 

ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

> Implementação de metodologia de gestão visando o aumento' da eficiência do serviço prestado 

nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

> Elaboração de projetos visando incremento de receita Ne investimentos .nas áreas de interesse 

do presente instrumento convocatório; 

> Aumento das atividades prestacionais aos usu'ários"da rede, por meio da execução e efetivação 
.N • 

das políticas públicas nas áreas de interesse(do,presente instrumento convoCatório. 

> É vedado a participação de Cooperativas conforme Lei n2  12.690/2012. 

ç 

3. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO-, 
, 

3.1 Poderão participar deste Edital aorianizações da sociedade ',(0:SCs), assim consideradas aquelas 
\, ' 

definidas pelo art. 2°, inciso h-alíneas "a", "b" Ou "c", da\Lei.Q2  13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei 
. , 

n°13.204, de 14 de dezembro de 2015): 

> entidades privadas sem fins lucrativds-que\não distribuam entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 

resultados¡ 'sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 

qualquer 'natur'eza\,\particiPações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na Consecução do respectivo • , 
'objeto -social, de formaImècliata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou \ 

\ 
fundo,cle reserva. 

1. 
\ 

\ \ 

> objepVos voltá'clos à)promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

> que, eM-caso,de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido 

a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

> escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

4.1 Os interessados em participar do presente Chamamento Público, deverão apresentar a documentação 

referente à HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exigida, bem como escolher as áreas de interesse e suas 

respectivas linhas temáticas, qual se propõe a celebrar parceria com o Poder Público, em envelopes fechados 

e distintos dirigidos à Comissão Julgadora, a partir do dia de 2021 até o dia de 

2021, das 08:00h as 09:00h, na Comissão de Seleção do Município de Conceição da Feira- BA situada na 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n2  26, Centro, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira- BA, No setor de 

licitação, da seguinte forma: 

DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

Os documentos correspondentes à habilitação serão entregues em envelope único, em original, ou cópias 

autenticadas pela Comissão de Seleção, ou cartório, em erivelope,hermeticamente fechado;' deforma a não 
/' 

permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição 'externa: 

ENVELOPE 01— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO', , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N-2  013/2021 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

, \ \ 
O envelope n2  1, com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deve cOnter: 

a. Documentos relativos à capacidade júríclica 

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

›- Apresentar certidão de ,existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia 'do estatutà ,̀  registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da 

Lei n2  13.019,\de-2014); 

›- Dados pessoais (nOme completo, logradouro, estado civil, telefone, profissão, RG e CPF) 

\do,. s'igna,tário(r'esponsável legal) da empresa e/ou entidade, o qual assinará o pretenso 
\ 

ftituro'ajustè'adrriinistrativo; 
, N • 

Apresentar cópia dé todas as respectivas alterações ou consolidação do ato constitutivo, 

estatuto, a`conripanhado da relação nominal atualizada dos 'dirigentes da entidade, 

conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas — CPF de cada um deles, conforme ANEXO II — Declaração do Art. 27 do Decreto n2  

8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei n2  

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto n2  030, de 2016); 
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> Declaração de aceitação dos termos e condições previstas no Edital, e que assume a 

responsabilidade da autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando às 

penalidades legais e a sumária desclassificação da chamada pública (ANEXO III); 

> Declaração emitida pela instituição, atestando que atende ao inciso III do art.72  da 

Constituição de República que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 

(salvo condição de aprendiz), conforme modelo ANEXO ao edital. 

b. Documentos relativos à regularidade fiscal 

> Certidão negativa de débito com a Fazenda Públi(a Federal, Estadual e Municipal que 

/ - 
deverão ser apresentadas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

,-" 
não constar expressamente no corpo desta,,o,seu Prazo de validade As certidões negativas 

deverão ser do domicílio ou sede do licitante;' 

> Prova de regularidade relativa- à seguridade,,  'ocial (FGTS), „expedido pela Caixa 

Econômica Federal — CEF; 
\ 

> Certidão Negativa de Débitos Relativdà-aos\Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
\ 

CND RFB/PGFN/INSS; -A empresa \ que possuir a ,\Certidão; Específica Previdenciária e a 
• - 

Certidão Conjunta 'PGFN/RF13; dentro dó\período—de validade nelas indicados, poderá 

apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no 

prazo de validade; terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro 

de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN); 

> Certidão Negativa de 'Débitos Trabalhistas em atendimento a Lei n2  12.440/2011 

disponível no endereço eletrônico http://www.tst.jus.bricertidao; 

»Atestado de Visita técnica devidamente assinado ( a falta deste documento não , , 

implicara na ,desclassificação da proponente). Que deverá ser agendada até 4 dias antes da 

data `de entregda dos documentos. 
, • 

> Alvará 'de Funcionamento e Sanitário da sede da licitante. 

Os documentos correspondentes à qualificação técnica para oferta de serviços, serão entregues no 

envelope 2 em original, cópia instruída dos originais ou em cópia autenticada em Cartório, em envelope 

hermeticamente fechado de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição 

externa: 

ENVELOPE 02— QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 013/2021 
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RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n9. 2, com a DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE deve conter: 

c. Documentos relativos à qualificação e capacidade técnica para oferta de Serviços 

Carta Apresentação e Declaração da Licitante optando pelas áreas de interesse e linhas 

temáticas quais poderá apresentar projetos e/ou ser demandada pelo executivo municipal. 

(ANEXO VII) 

> Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à prOmoção de atividades e 

finalidades de 'relevância pública, bem como compatíveis com 'o objetõ, dos futuros 

instrumentos a serem pactuados (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso-111, da Lei n2  

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta êXigência, as, organizações religiosas e as 
,‘ 

sociedades cooperativas, desde que compróvein„possuir disposição estatutária que permita 

a oferta de tais serviços (art. 33, §§ 22 e 39, Lei n9\13.019, de 2014); 

Ser regida por normas de organização interna 'que\ prevejam.exPreSsamente que, em 

caso de dissolução da entidade, o retpeètivo patrimônio liquido será transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza Cjuç preênch'kos requisitos da Lei n° 13.019, de 2014, e \ 

cujo objeto social séjà-,-preferencialngente, o nnes'mo da ,erdidade extinta (art. 33, caput, 

inciso III, Lei n° 13.019;'-de 2014) Estão 'dispens-átlas-desta exigência as organizações 

religiosas e as'sociedades cooperativas (are-33, §22  e 32, Lei n° 13.019, de 2014); 

Possuir, no mornento da apresentação do plano' de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 

existência, \'cor,ri cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 

Secretaria 'da Receita Federal,do'Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — 
, 

' >',Fiossuir experência previa, ( Através de atestado de capacidade técnica), emitido por 
,• 

inStitóição Pública ou, privada na realização, com efetividade de.atividades, projetos e/ou 
, 

serviç6s, de natureza semelhante aos possíveis abrangidos pelas áreas de interesse 

selecionaàs2`devidamente assinado pelo gestor e a acompanhado das 3 ultimas notas 

fiscais ou solicitações de recurso. 

Apresentar Declaração que possui instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 

alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 

atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
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)=- Declaração que a instituição possui sistema Web Próprio de gestão para colocar à 

disposição da contratante. 

Declaração que a instituição não possui servidor público do Município Conceição da 

Feira- BA, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário 

e/ou presidente da instituição (ANEXO V). 

Comprovação de que possui no seu quadro, profissional de nível superior, ,clevidamente registrado no Conselho 

Regional de Saúde, que será responsável pela supervisão na execução,dos serviços, numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionáriodO quadro permanente; ou; 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior a•publicação deste edital. , 

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Órgão de classe da, respectiva categoria profissional ou do 

local de sua sede, em plena validade. Neste caso, a Certidão será de' cada: profissional Vinculado à associação, 

organização, instituto ou entidade social. Conselhos exigidos: 

Conselho Regional de Medicina-(CRNI); 

Conselho Regional de Enfermagem (COREN); 

Conselho Regional de Far`rnaCia (CRF)\ 

Conselho Regional de OdoritoIOgia (CRO);\  

Conselho Regional deAS,sistência_SpCial (CRESS); 

Conselho Regior9I-de Fisioterapia \Terapia OCupacional (CREFITO); 

Conselho Regional de Psicologia CRP');, 

 

 

 
-.. • 

Comprovação de que possui no seu `quadro permanente 'de funcionários 

profissional de nível superior, \especializado em processamento de dados 

• 
responsável pela implanatão, supervisão e\manutenção do sistema 

N 
ou como profisisonar contratado, 

ou análise de sistemas, que será 

de gerenciamento eletrônico de 

documentos, numa das`formas,a Seguir: `, \', ..  , 

- a) Carteira dê Trabalho/CTpS, no" caso de funcionário do quadro permanente; e/ou , 

' \13)-‘ Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital; 
' 

\ 
N 

Comprovação de que possui rio seu quadro permanente de funcionários ou como profissional contratado, 

profissional de nível superior de Administração devidamente inscrito no CRA, e responsabilidade técnica para 

atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável pela prestação de serviço, supervisionamento 

e gerenciamento numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro fiei-manente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Os documentos correspondentes ao plano de trabalho para oferta de serviços, será entregue no envelope 3 
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em impressão original e assinada pelo responsavel legal da licitante, devidamente autenticada em cartório, em 

envelope hermeticamente fechado de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte 

descrição externa: 

ENVELOPE 03— PLANO DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n2  3, com o Plano de Trabalho deve conter: 

Descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende 

realizar ou obter conforme termo de referêcia em anexo;- , 

Descrição dos objetivos do projeto identificando as ações que devem ser cumpridas para \ 

obtenção do objeto conforme termo de referencia em anexo &Ti anexo; 

Informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição proponente para 

a execução do objeto conforme termo de referencia e'm anexo; ., ., 

Informações curriculares, sobre a equipe que trabalhara na execução do objeto , , 

conforme termo de referencia ern,anen; 

Cronograma de execução de metas cónforme'terrào-de'referencia em anexo; , 
,- 

Plano de aplicação'clo,sr.eCursos -èonfOrme termo de referencia em anexo; 

, 
\. N 

Entre outras despes, poderão ser, previstas\para,serem pagas com recursos vinculados à parceria: 
\ ' 

Remuneração - de equipe' encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da organiiação,, da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
• 

_compreendendo as despesas corri pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 

Garantia 'dg Tempo de Serviço — FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
\ 

Diáriareferente's a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução cjb objeto da parceria assim o exigir; 

Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação 

ao valor total da parceria; e 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 

e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 
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.7r 
ciintiçA0 DA FEIO 

  

Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto, é vedada a apresentação de despesas com: 

Taxas de alvará de licenciamento, taxa de saúde, multas e juros de pagamentos 

efetuados fora do prazo e impostos de qualquer natureza; 

Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal; 

Brindes, chaveiros, canecas e similares; 

Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de Fomento e uutras que não 

atendam aos objetivos do projeto. 

4.2 Todos os documentos deverão ser apresentados de uma só vez, devendo ser apresentados originais ou 

cópias autenticadas em cartório ou pela comissão Permanente de licitação não sendo aceitas cópias em fax. 

4.3 Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos e passarão a fazer 

parte do processo de Chamamento Público. 

4.4 Ao apresentar os documentos para inscrição e credenciarnento, a instituiç‘ão se obriga a cumprir os termos 

do presente Chamamento Público. 

\\\ 

5. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

ETAPAS \ DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 
'' ,‘ • 

DATAS 

1 PublicaçãO.dOídita Ide Chamamenio' PúbliCo. 
.,\ 

2 Prazo final para envio dos envelopes pelas OSCs. ., 

3 Etapà•de avaiiação da doCumentação'pela Comissão. 

4 Divulgação do resultado preliminar. 

5 '. 
,
- Interposição de recursos contra o resultado preliminar (se 

houver)- 
, , 

6 
-, -, 

'Analise dos recursos pela CPL. , 

7 Horilotcigação e publicação do resultado definitivo, com 

divulgat'ão'clas decisões recursais proferidas (se houver). 

5.1 Á Comissão de Seleção será responsável a processar e julgar o presente Chamamento Público para a análise 

dos envelopes de credencia mento e habilitação. 

5.2 Deverá se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, 

contados da publicação do presente Edital, como associado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 

Organização da Sociedade Civil participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção 
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configure conflito de interesse, nos termos da Lei n2  12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 27, §§ 22  e 32, da Lei 

n2  13.019, de 2014. 

5.3 Para subsidiar seus trabalhos, se necessário, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 

de outros servidores públicos que não seja membro desse colegiado. 

5.4 A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e 

documentos apresentados pelas organizações da sociedade civil concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 

omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da ,i\sonomia, da impessoalidade e da 

transparência. 

6. DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 Os interessados poderão inscrever—se no presente Chárnamento,,Púbjico no período compreendido entre 

de 2021 a de 2021, das 08:00h às,12:00h, junto a Comissão de licitação do Município de 

Conceição da Feira- BA, no endereço: Praça Marechal Deodoi-o da Fonseca, n2 26 — Centro, Conceição da Feira — 

Estado da Bahia, Conceição da Feira- BA, no setor de licitação setor que irá protocolar a,entrega dos envelopes. 

6.2 A verificação do cumprimento dos requisitos para ascelebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei n2  13.019, 

de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei n2  13.019, de 2014) é 
., , 

condição para a entidade poder ter süã-condiçãOde entidade credenciada homologada, nos termos do art. 28 da ., . . 

Lei n2  13.019, de 2014.  

6.3 Ultrapassada a fase de inscrição e 'habilitação, -as Organizações da Sociedade Civil serão homologadas como 
. „ 

entidades credenciadas, em função das áreas de i‘nteresse quais postularam participação, a prover projetos e/ou 
s,, -,,..,,  -. . 

soluções a serem forilentadaspelo executivo miintdpal. 
, • -„ •„. 

6.4 Poderá o poder publico realizar visitas tétnicas, para averiguação, se assim entender possível, às instalações 
./'  . . 

físicas,das:entidades proponentes onde constatara se esta instituição ora visitada possui condições necessárias , . 

para cumprir o.objeto e ofertar os serviços de forma satisfatória ao Municípioáronceição da Feira- BA. 

6.5 Os pareceres relacionados às vistorias das instituições visitadas serão emitidos exclusivamente pelo 

responsável nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde 
1  

6.6 A qualificação, e, decorrente homologação como entidade credenciada,. ocorrerá se a instituição atender 

tudo que fora exigido neste edital, com relação a sua capacidade qualitativa e quantitativa de atender a pretensa 

demanda por serviços, conforme delimitado no ANEXO VIII. 

6.7 Após o prazo limite para apresentação do credenciamento, nenhum outro credenciamento será 

recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela Saúde pública municipal. 

6.8 A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a 
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aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 

inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

6.9 Serão eliminadas aquelas propostas: 

cuja pontuação total for inferior a 05 (cinco) pontos; 

que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (Cl), (C2), (C3), (C4) ou (C5); ou 

ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade 

objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto próposto; as ações a serem 

executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão,o cumprimento das 
, 

metas; os prazos para a execução das ações e para o,cumprimento das métas; e o valor 
/ • 

global proposto; 

que estejam em desacordo com o Edital; ou 

com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 

Seleção à luz da estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que 

ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 

disponível. 

, 
6.10 As propostas não eliminadas serão classificaciàs, em órdein decrescente, de acordo com a pontuação total 

obtida com base nos critérios estabelecidos pelo \ANEXO VIII,'assim considerada a média aritmética das notas 

lançadas por cada um dos membroda Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. , 

6.11 A vencedora deverá apresentar se'b sistema Própric (dispositivo informatizado de Gestão de Saúde) para a 

comissão em até 48 horas após 'ser deClarada vencedora, contendo os módulos de: classificação de risco, 

farmácia/almoxarifado, prontuário \eletrônicó; sequenciado de senha com verbalização eletrônica, BI (Business 
Intelligence) disponibiliiado Para a Secretaria de Saúde. 

„ 
7. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

7.1 Selecionadas'as o'rganizações da sociedade civil, cujas propostas tenham sido atribuídas as maiores notas, suas 

documentações serão 'verificadas por meio de comissão designada para este fim, com decisão embasada em 

parecer. 

7.2 Será inabilitada a eritiâde que deixar de apresentar qualquer um dos documentos previstos neste Chamamento 
a 

Público ou apresentá-los fora do prazo de validade consentido. 

7.3 Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas e da habilitação ou inabilitação dos proponentes 

selecionados será divulgado no site do Município de Conceição da Feira- BA, bem como publicado no Diário Oficial dos 

Muriicípios. 

7.4 Constará na publicação o nome dos projetos selecionados, nome das respectivas organizações da sociedade civil, 

município dos proponentes, notas finais obtidas nas avaliações e habilitação ou inabilitação. Da referida sessão, será 
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lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Seleção e pelos presentes. 

7.5 Ocorrendo o julgamento e a verificação de documentos concomitantemente, poderá ser lavrada uma única ata 

circunstanciada. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1 A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do julgamento das propostas e da 

habilitação ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que qualquer 

Organização da Sociedade Civil participante interponha recurso administrativo.' 

8.2 Somente serão acolhidos recursos administrativos referentes à inabilitação documental. 

8.3 Caso não haja inabilitados, com a concordância expressa dc3." proponentes, poderá' haver a desistência do prazo 
, 

de recurso previsto neste item, com a continuidade imediatado Orocedirnepto. 

8.4 Os recursos deverão ser protocolados no Município de,conceição da Feira-13A. 

8.5 O recurso será dirigido à Comissão de Seleção que se manifestara em até 2'(dois) dias úteis.' 

8.6 Caso não haja provimento do recurso a manifestação deverá ser submetida para apreciação da autoridade 

superior. 

8.7 O recurso que não trouxer expressa a devida'justificativa'será indeferido. 

8.8 Os recursos que tenham pôr finalidade encaminhar documentação ,complementar, não entregue no prazo 

previsto para credenciamentp, ser‘ão automaticamente indeferidos. 

8.9 Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente, em primeira instância pela 

Comissão de Seleção. 
\ 

8.10 O não-conhecimento de, recurso não impede saúde pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 

ocorrida preclusão administrativa: 

8.11 Na hipótese de inabilitação de, proponente previamente selecionado, aquele imediatamente mais bem 

classificado poderá ser convidado a aceitai a celebração da parceria nos termos da proposta por ele apresentada. 

8.12 Caso o lir-oponente convidado nos termos do item 10.8 aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação 
• 

de sua documentação: , 

N , 
DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso de desistência, este Chamamento Público será 

homologado pela Prefeita Municipal e será divulgado no site do Município de Conceição da Feira- BA, bem como 

publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, para a qual não caberá recurso. 

9.2 A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da parceria, 

nem ao valor total nela prevista. 
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9.3 É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a atualização das informações. 

10. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

io.r Para celebração do Termo de Fomento é imprescindível a observância aos arts. 33 a 38 da Lei n. 13.019/2014, 

bem como dos seguintes itens: 

10.2 — Designação do gestor da parceria, servidor que se responsabilizará pelo gerenciamento administrativo, 

incluindo prazos, pagamentos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto da parceria. 

10.3 Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que realizará acompanhamento técnico e financeiro 

dos Planos de Trabalho. 

10.4 Parecer técnico e jurídico; 

10.5,Disponibilidade orçamentária e financeira; 

10.6Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Publico, 
\ 

10.7 Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à proposta de parceria. 

10.8,. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam Pela possibilidade de'celebração da parceria com 
, - 

ressalvas, deverão ser sanados os aspectosjessalVados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses 
N 

aspectos ou a sua exclusão. 
\‘, \ \ 

10.9 O proponente selecionado,
celebrara, com o Municipio,de-Conceiçao da Feira- BA, Termo de Fomento que 

disporá sobre as obrigações -e os prazos para conclusão dos trabalhos objeto deste edital. 
_ 

10.10 O proponente selecionado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para proceder 

à assinatura do Termo. 

10.11 A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 

divida ativa do proponente. \ 

10.12 A convocação será feia mediante notificação da proponente. 

10.13 Transcorido,o'pr_azO• previsto 'no item 10.10 sem que o Termo tenha sido firmado, o Município poderá , 

convocar o próxi,n\io proPonenie, Obedecida a ordem de classificação. 

10.14 O Termo de,  Fomento 'deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 

pertinentes, inclusive à Lei 13.019/2014, sendo vedado: 

Alterar o objeto do Termo de Fomento; 

Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no instrumento; 

Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento; 

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente 

autorizado pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante 
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a vigência do instrumento pactuado. 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.10 repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal, previdenCiária, tributária, de contribuições e de 

dívida ativa do proponente selecionado. 

11.2 O proponente selecionado que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no item 11.1 terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento de notificação, para sua regularização. 

11.3 A não-resolução das pendências, em conformidade com o item 11:1, acarretará na perda de direito ao 

recebimento dos recursos. 
/\ 

11.4 O repasse dos recursos será realizado em conta corrente específica de Banco Oficial,"seja Banco do Brasil ou 

Caixa Econômica Federal, e que tenha a organização da sociedade civil como titular. \\ / 
f / . 

- 

11.5 A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade do proponente,. ç 
(.\,. \\ , 

11.6 Após assinatura do Termo, o proponente terá até 02(dois) dias para informar os dados bancários ao Município. 

11.7 O recurso financeiro será liberado em 12 (doze) parcelas,mensais e sucessivas, sempre no dia 30 de cada mês, 

• DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
f.r 

r" -̀"•,- 
12.1 Os recursos no valor, total estimado de R$\7.798.90639  (Sete milhões, setecentos e noventa e óito mil, 

novecentos e seis reais e.trinta moveNcentavos), a ser repassada a Organização Social Civil (OSC), sem fins 
r -1 /4,, '1 /4  

lucrativos, em 12 (doze) parcelas, a partir do mes de novembro de 2021, no valor mensal estimado de R$ 649.908,87 
(Seiscentos e quarenta e niivèmil, no'Z'Jec'entos eCiito:reaiS\e oitenta e sete centavos), destinados ao repasse 

necessário a execução \clo.plano\cle‘'trabalhi:ise.lecionado. 

12.2 Os recursos obedecem à disponibilidade d\O\ orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para o 

13.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridicd 

Fonte 02 e 14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIsA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

N\ \ 
corri a finalidade de permitir o regular pagamento de todas as despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho. 

exercício de 2021: \\\\.\ 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria: 52000 SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade: 52002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2.042 MANUTENÇAO  DO FUNDO DE SAÚDE 

2.044 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
1  

2.096 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

' 2.097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 



, 

48 da Lei n2  13.019, de'2014>e,riàs arts.'33 e'34 do\Oe'Creto ne 8.726, de 2016., 

12.5 Todos c:i'recursos da parceria deverão ser, utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 

outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei n2  13.019, de 2014): 

hipótesesprevistas erp letOpecífiCa,e\na lei de diretrizes orçamentárias. 
\ \ 

\ 
N•\ • 

12.4 As liberações de recursos Para o custeio e manutenção dos futuros ajustes administrativos obedecerão ao 
, • 

cronograma de desernbolsoque guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 

12.3 As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste Chamamento Público serão realizadas 

tendo em conta: 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
, 

objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando respOnsabilidade-,solidária ou 

subsidiária da saúde pública na inadimplência da organização da sociedade civil,--em relação 

ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos -

decorrentes de sua execução; 

O pagamento da remuneração de profissionais contratados pela organização da 
, , - 

sociedade civil com os recursos recebidos não gera \;inculo trabalhista`com o poder público. 

É vedado utilizar recursos 'financeiros provenientes da parceria objeto deste 
.\ \ 

Chamamento Público para: ('•\• -, '- 

, 
N, • `` 

Finalidade alheia ao seu objeto; \ 

\, 
Pagar, a qualquer título, servidor

\ 
 ‘ou empregado público, 

\, ,  

, 

salvo nas 

,re'rnunei-ação 'da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessáal,pi'óprio da'OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 
\ 

pagamentOs\cleimpostos, contribuições sociais, e demais encargos; 
) 

diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação rios casos em que a 

execução do objeto da parceria assim o exija; 

custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação 

ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica; contador, água, energia, 

dentre outros); e 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários •à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 

12.6 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Saúde pública 

municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de,Diretrizes Orçamentárias da 

, 

saldos financeiros remanescentes dos 

administrativos, inclusive os provenientes das receitas 

devolvidos à saúde pública através de ações Sociais 

nos termos do art. 52 da Lei n2  13.019, de 2014. \' 
\- 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse, público e desde que caracterizadas a oportunidade e 

12.8 O instrumento de parceria, quando do momento, sera"-celebrado de. acordo cor -'a disponibilidade 

\ \ 

- ......, NN \N -,  

\ \ -- --'''--\,,, \ \, .. 
13.1 Ficará impedida de celebrar o Termo de Fiimento,\quando do momento oportuno, a .__ _. 

-, 
Sociedade Civil que'. \ „ • 

„ \,.  
-, 

> Não \esteja \regularmente constituída ou, se estrangeira, não .esteja autorizada a 

funcionar no território nacional \(art. 39, Ca'put, inciso I, da Lei n9  18.019, de 2014); 

\-\\ \>.„,,, Esteja omisa \no dever-de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 

caput,Inc,iso,1), da Lei n9  à:DO, de 2014); 

\ 
> Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

\ 
dirigente,de\órgão ou entidade da saúde pública municipal, estendendo-se a vedação aos 

\ \ 
respectivos 'cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 52  

e 62, da Lei n2  13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso 1 e §§ 19  e 22, do Decreto n9  8.726, 

de 2016); 
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segundo grau, ressalvadas 

União. 

12.7 Eventuais 
. , s,  . „. • -.. , 

recurs7públicos transferidos, dós futuros ajustes 
\, / --,, 

obtidas dás aplicaçoes inanceiras reálizadás-, serão 
/ .,\ ',• \ / -,_ 
(. / \ \• / 

.....• 
por ocasião'cla conclusão; rescisãàowextinção da parceria, 

-\ \ 
\ 

• 
conveniência administrativas. O julgamenS\cle probostas não obriga a saúde pública a firmar o instrumento de 

\ -,,. -,„„  
parceria com quaisquer dos proponentes, os quáis não tem direito subjetivo \aó.repasse financeiro. 

\ \. 

13. DOS IMPEDIMENTOS EM PACTCJAR,T,E-RMO DE FOMENTO-- 

Organização da 

\ 
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liel 
cy,„£100 DA FEIO 

  

> Tenha tido as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados Os débitos eventualmente 

imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 

das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 

inciso IV, da Lei n2  13.019, de 2014); 

> Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a saúde, com decia,ràçãq de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a saúde pública, com a sanção prevista no` inciso II do art. 73 
/ 

da Lei n2  13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art 73 da Lèi:;n2  13.019, 
, 

de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei n2  13.019 ide 2014); 

> Tenha tido contas de parceria julgades\ in'egulares \ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em deciàãojrrecorrível, nos últimos 8 
4. 

(oito) anos (art. 39, caput, inciso Vlyda Lei n2  13.019, de 2014); sag; \, 

N 
> Tenha entre seus dirigentes pessoà\cujas contas-‘reletivas a parCerias tenham sido 

\ 
\ \ 

julgadas irregulares ou rejeitadas'por Tri'bunalou Conselho\de\Coritas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão_ irrecorríVel, 'nos últimos,8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
N 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
- 

de confiançayquanto durat‘a inabilitaçãoiou-que tenha sido considerada responsável por 

ato de jmprobidade,s'enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 
, \ 

12 da Lei 'n2  8.129,
N  
de 2 de junho de,1992(art. 39, caput, inciso VII, da Lei n2  13.019, de 

, - 
2014). 

, 
14. OBRIGAÇÕES DO PDDER PÚBLICO 

14.1 Caberá à Contratante \\ 

'fornecer rrianuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil 

por ocasiao da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 
\\\ 

oficiais de cdm,unicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, semestral, e através 

dos trabalhos da comissão de monitoramento e avaliação designada, qual homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 

pela organização da sociedade civil; 

realizar pesquisa de satisfação, semestralmente, com os' beneficiários do plano de 
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trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação dá parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 

atividades definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 

objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá/designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações 'do gestor, com as/ respectivas- , 

responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a .,relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até' cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de' contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
\ 

evidências de irregularidades na execução do 
\ 

objeto da parceria.  , , . -.. 
Disponibilizár computadores, internet, ser=vidores, scanner para implantação do GED. .,. , . 

\ \\ 

15. OBRIGAÇÕES,DAOS'C‘ \ \ 
„ . . 

15.1 Caberá a Organização da Sociedade Civil 

ar -manter escrituração Contábil regular, 

,prestar -- contas'' do alcance das metas e resultados previstos no Plano de Trabalho 

aprovado; 

prestar--contasdos recursos recebidos por meio do Termo de Fomento, no caso de 

descumprimerito de metas e resultados, sem justificativa; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou 

estabelecimentos em que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente 

celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no 

parágrafo único do art. 11 da Lei n2  13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei n2  13.019/2014; 
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responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou 

de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da saúde pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução, 

salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou,,na falta desta, eni 

sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, 

pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software GED para implentação., 

16. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO 

\ 

16.1 O Termo de Fomento vigorará por 12 (doze) 'meses, contado a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogado, por interesse das paítess , mediante alteração do‘Plano de Trabalho, para ajuste de valores e metas. 

N- . 

17. DAS SANÇÕES \\ \ 
\ • ‘, 

17.1 Pela execuçãO da\  parceria \ ern desac'brdô com o Plano'de Trabalho aprovado e com as normas da Lei n. , 

13.019/2014 e da legislação especifica, a saúde pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

Advertência; 

Suspensão temporárià da participação em Chamamento Público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da sfera da saúde pública 

sancionado, por prazo não-superior a dois anos; 
N 

Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos prejuízos resultantes. 

17.2 As sanções estabelecidas no item acima são de competência exclusiva da Prefeita 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) 
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dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

17.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

parceria. 

17.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

de infração. 

17.5 A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em prócesso administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
, 

17.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem COMO o ,clario causado à 

saúde, observado o princípio da proporcionalidade. " 

17.7 As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8:429, de 02 de 

junho de 1992. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
, 

18.1 O presente Chamamento PúblicoPoderá sèr,revogado, no todo ou em parte, seja por motivo de interesse 

público ou exigência legal, sem que isso implique direitos a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

18.2 A documentação que contenha vicio de.,qUalquer natureza ou' inobservância de qualquer vedação deste 

Chamamento Público acarretará 'na 'desclassificação ,da Organiiáção da Sociedade Civil, podendo ocorrer em 

qualquer momento do certame' 

18.3 Os casos omissos serão`enCarninhádos'à apreciação e apurados pelas Comissões competentes, cabendo à 

Prefeita Municipal a decisão terminativa 

18.4 A entidade seleciOnada 'autoriza\o Município'a divulgar, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer , 

natureza, o ,seu-nome, suas imagens e,inforrnações acerca das atividades relacionadas ao projeto selecionado, para 

divulgação das ações e políticaS,daqueles entes da saúde e para fins educacionais e culturais. 
, 

18.5 Até a asinatura do Terrno de Fomento, poderá a Comissão de Seleção desclassificar as propostas das 

entidades participantes, em despacho motivado, sem direito a indenização :ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção que 

represente infração aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório. 

18.6 Cabe ao Município, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a assinatura do Termo de Fomento, designar 

oficialmente a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do inciso XI, art. 2,9, da Lei n. 13.019/2014. 

18.7 Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos exclusivamente através do 

Departamento de Compras e Licitações do município. 
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DA RETIRADA DOS EDITAIS 

19.1 O Edital Chamamento Público n2  013/2021 será retirado exclusivamente via internet no Diário Oficial do 

Município ou de forma presencial no setor de licitações das 08:00 às 12:00H. 

CONSTITUEM ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

Anexo I Declaração de Ciência e Concordância 

Anexo II Carta Apresentação contendo declaração de área de interesse .. 

Anexo III Formulário de Visita Técnica  

Anexo IV Declaração sobre Instalações e
/ 
 Condições Materiais 

Anexo V Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos 

Anexo VI Minuta do Termo de CredenciaMento 

Anexo VII Declaração Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo VIII Termo de Referência 

Conceição da Feira- BA, 

, 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO •\ ' 
Presidente da CPI \ 

de 2021. 

Edital aprovado na forma do Artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Em:  

Procuradoria do Município 
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t , -, de 2021. Coficeiçao da Feira \BA, de  
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'(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

(MODELO) 

ANEXO I 

• 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA \ -,,, -' 
/'- 

, j '' \ \ \ ''', ' 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil — 6 
'.‘ 

SC] está cien,!6,e concordá-com as disposições - -. 

previstas no Edital de Chamamento Público n2 /20 \ prev e em  seus. anexos, bem Como que se 
--\ , \ j  •' 

 
--, ', - 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e _legitimidade dasnformações- e documentos apresentados 

durante o processo de julgamento  
\ 
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(MODELO)ANEXO II 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTES 

\ 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE \HABILITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira-  BA 

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021 \ 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos ditames editalítios, utilizamo-rios da presente para submeter à apreciação de V. S.§ 

os seguintes pontos: (," 

C\ 
'-‘ 'N --'--. -------, \ '• \-, 
\ 

DocumentOs\  abaixo discriminados,, -exigidos para habilitação na licitação 

referínciada; (DEStRIÇÃO\ RESUMIDA DOS DOCUMENTOS) 

Declaramos, sob as penalidades Cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, 
. , , 

e que,ternp'peno conhecimento\  de,todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa Oleha`coritordântia,COm as cOnàções constantes no presente Edital e seus anexos. 

7--3. Declaramos, sob as penalidades cabíveis que cumprimos plenamente os requisitos de , , , 
'-shabilitação,  conforrne'dispôe ó.art. 42, Inciso VII, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002. 

4";\"-Deêlaramonão pOsiii- m nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 , ., , , 
,, "(dezoito)anos, 'em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 14 

\(quatorze)anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso III diS'art.:  72 da Constituição Federal (Lei n.2  9.854/99)i 

5. Apresentamos as 'áreas de interesse manifesto da entidade, as quais devidamente serão 

comprOVadas capacidade técnica prévia: 

Conceição da Feira- BA, de de 2021. 
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(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

(MODELO) ANEXO III 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Entidade , com sede na 

, CNPJ nci\  

' 1 representada pelo(a) Sr (a)  

, VISITOU, e 'rçl função da possibiliCladej  futura de pactuar 

necessidades para elaboração de futúrps-4?lanos de trabalho, visando 'O
\ 
 'FOMENTO DE PROJETOS 

VOLTADOS AO INCREMENTO D0.1NDICA\DORES QUALITATIVOS \DA,  SAÚDE E OUTRAS SECRETARIAS 

\ N 
MUNICIPAIS. 

-N ' 

rij  
serviços de relevância pública em saúde e outras secretarias na área (área de interesse manifestado), as 

' ,. ', • \ , 
unidades e/ou equipamentos quais compõe a rede ,municipal de Oferta serviços e/ou atendimento, 

,, ., \  .  
abrangidos por esta, à população de Conceição da Fei?a,, BA, tomando, inçlinive, conhecimento das reais 

(Cargo):  

\ , 

\ , / 
'Conce ição da feira;  BA, d  

\ 

,  

de 2021. 

\ 

(Nome e Cargo do Responsável da Área/Equipamento Visitada) 

OBS: A organizacãO da sociedade civil deverá realizar uma visita técnica devida a cada área de 
interesse que manifestar interesse para elaboracão do projeto e proposta, a falta desta visita, não 

implicará na sua desclassificacão.  
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(MODELO) 

ANEXO IV 

5 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E,CÓNDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, incigy V, a‘linea\uc", da Lei rig\  13:019, de 2014, c/c o , 
art. 26, caput, inciso X, do Decreto n2  8.726, de 2---016, que a [identificação da organização da sociedade 

\ \ 
Dispõe de instalações e outras condições materiaià'-pala,o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na pa-rceria e b cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

civil — OSC]: 

`‘, \ 
\  N-,  

\ I 

Pretende contratar ou adquirir cbrp tecursoda'parcaria as condições materiais para o ..  
desenvolvimento das atividades -ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas.  

OU 

\ 

c) Dispõe de Enstalaçõe'S‘a Outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetin previstos na parceria esci Cumprimento das metas estabelecidas, bem como ,- 
pretende),aindi;cohtratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. , 

OBS: orianizacão.cla sociedade civil adotará uma das três redacões acima, conforme a sua situacão. 

A presente`obServacãOdeverá ser suprimida da versão final da declaracão.  

\\_.; Conceição da Feira- BA, 

 

de de 2021. 

 

     

(Nome e Cargo do Representante Legal Oa OSC) 
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(MODELO) ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto n2  8.726, de 2016, que a 

[identificação da organização da sociedade civil — OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei n2  13.019, de 2014. Nesse sentido, .a citada entidade: 

Está regularmente constituída Ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da saúde pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que ci mesma pessoa figure 

no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 

39, §52, da Lei ng 13.019, de 2014); 

Não teve as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos cinco anos, observadas as 

exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da Lei n2  13.019, de 2014; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a saúde, declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a saúde pública, suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 

de governo da saúde pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo; 

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

anos; 
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h) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de`Contas de qualquer esfera 

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 

falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 

enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsávelhpor ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n2  8.429, 

de 2 de junho de 1992. 

Conceição da Feira- BA, de •  de 2021. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 
ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N2. 013/2021, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A [QUALIFICAR A ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL] COM FINS A ESTABELECER AS 

PREMISSAS LEGAIS A HABILITAR ESTA A CELEBRAR 

CONTRATO DE GESTÃO, TERMOS DE FOMENTO E/OU 

COLABORAÇÃO COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL, 

RESPEITANDO AS EXIGÊNCIAS DA CHAMADA PÚBLICA 

08/2021 DE SEUS ANEXOS. 

Termo de Credenciamento que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE Conceição 

da Feira- BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita sob o CNPJ n2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

neste ato representado pelo Secretário (a) Municipalf de XXXXX, Sr. XXXXXXX, 

brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF n2. XXX.XXX.XXX-XX, RG n2.- XXXXXXXXX , SSP/XX, residente e 

domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato assistido pela Procuradoria Municipal 

de Conceição da Feira- BA , doravante denominado de CREDENCIANTE, e a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, de direito privado, sem finalidade lucrativa, 

inscrita no CNPJ n2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

neste ato representada neste ato pelo (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, diretor presidente(a) 

desta instituição, inscrito no CPF n2. XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX, SSP/XX, residente e 

domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIADO e CONTRATADO, 

tendo em vista o disposto na Lei Federal n9. 13.019/14, Decreto Municipal ne. 10.166/17 e pelas 

normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos editadas pela Lei ne. 8.666/93 e alterações 

posteriores, celebram o presente ajuste administrativo visando a Outorgar a citada entidade celebrar 

futuros Termos de Fomento e/ou Colaboração, bem como possíveis Acordos de Cooperação Técnica, 

em Conceição da Feira- BA, nos termos que seguem abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de Organização da 

Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021, a 

está apta, dentro do período de vigência deste, AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PUBLICA EM SAÚDE NO 

ÂMBITO MUNICIPAL. 
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Os projetos a serem apresentados pelo CREDENCIADO devem guardar estrita obediência aos 

limites das áreas de interesse e linhas temáticas qual manifestou interesse e fora devidamente 

habilitada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ÁREA DE INTERESSE E ABRANGÊNCIA 

O presente Termo de Credenciamento materializará, dentro de seu devido prazo de vigência, o 

vínculo jurídico valido entre os signatários com fincas a prover atividades, projetos e/ou serviços nas 

áreas de interesse que seguem: 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Este Processo de parceria observará a dotação 

orçamentária prevista na(s) função (os) programática(s) XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, no 

valor total de R$ XXXXXX a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 12 

(doze) parcelas, a partir do mês de XXXX de 2021, no valor Máximo mensal de R$ XXXXX 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CELEBRAÇÃO DE AJUSTE ADMINISTRATIVO PRÓPRIO 

A condição de CREDENCIADO não obriga o Poder Público Municipal  celebrar ajuste 

administrativo para a execução de quais quer que seja o projeto e/oti serviço. 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Organizacão 'da Sociedade Civil  a poder ser 

demandada, quando do momento oportuno, a apresentar plano de trabalho com fincas a execução de 

serviços em Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está 

devidamente habilitada; 

A condição de CREDENCIADO qualifica a,Organizacão da Sociedade Civil  a poder, quando do 

momento oportuno, a apresentar plano de trabalho a ser fomentado com fincas a execução de 

serviços em Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está 

devidamente habilitada; 

Os serviços passiveis de futuras pactuações, sempre respeitando o conjunto de áreas de 

interesse e linhas de atuação delimitadas no instrumento convocatório da CHAMAMENTO PÚBLICO n° 

013/2021, quando do momento oportuno, serão reduzidos a termos por meio de ajuste administrativo 
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próprio previsto na Lei Federal n2  13.109/2014. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução de 

planos de trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de 

incentivar e reconhecer projetos desenvolvidos ou criados por 'quaisquer das organizações da 

sociedade civil qualificada como CREDENCIADA. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução de 

planos de trabalho cuja concepção seja da saúde pública municipal, com o objetivo de executar 

projetos ou atividades parametrizados pela CREDENCIANTE. 

Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a diminuição da capacidade 

operativa da CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas. 

¡CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 
_ 

A vigência do presente ajuste administrativo é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n2  

8.666/93; 

A continuação da prestação de serviços pactuados, dada a.  qualificação de CREDENCIADO da 

signatária, nos exercícios financeiros subsequentes, respeitado o prazo de vigência do presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Caberá às Entidades Credenciadas, sempre respeitando as áreas de interesse qual se 

habilitarão, quando do momento oportuno, no ato de celebração de ajuste administrativo próprio a 

materialização de vínculo jurídico prestacional entre a Entidade 'Credenciada e o poder público 

municipal, na condição de signatária, OBRIGAR-SE-Á: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio 'dos futuros termos de 

colaboração/termo de fomento quais poderão ser firmados; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou 

estabelecimentos em que exerçam suas ações em função das' parcerias eventualmente 

celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no 

parágrafo único do art. 11 da Lei n2  13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto 

no art. 51 da Lei n2  13.019/2014; 

dar acesso, quando formalmente solicitado, aos servidores, legalmente competentes, 

dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno 

municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, documentos, 
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informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Fe-

Federal n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previstd no termo de colaboração 

ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Saúde pública 

a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 

ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução, salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada 

ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em 

sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, 

pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalha mento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software de gestão na Saúde e outras secretarias. 

, 
CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

15. Caberá à Secretária de Conceição da Feira- BA, quando do momento oportuno, no ato de 

celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de vínculo jurídico prestacional entre a 

Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de signatária, OBRIGAR- SE-Á: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil 

por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em 

meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 

conteúdo; 

h) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 

pela organização da sociedade civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados comp subsídio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; • 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 'metas, fases ou etapas de 

execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

O na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 

outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
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assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internét dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das pàrcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Fornecer ambiente e hardware para instalação do software, como; TV corporativa, 

internet, leitor biométrico, computadores, impressoras, webcarp' 

r-CLAUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente ajuste administrativo trata apenas da qualificação da entidade signatária a 

condição de CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar e/ou ser demandadas a 

apresentar planos de trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou serviços em Saúde 

e outras secretarias, sempre dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-se habilitada. 

Quando da execução de futuro ajuste administrativo, seja ele um TERMO DE FOMENTO ou um 

TERMO DE COLABORAÇÃO, a indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à 

cobertura de cada parcela de despesa deverá ser realizada mediante registro contábil e deverá ser 

formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento,da parceria, no exercício em que a 

despesa estiver consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §19, inciso II, ambos do Decreto n9  

8.726, de 2016). 

Nas parcerias a serem firmadas com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 

seguinte ao do julgamento, a Unidade Executora indicará a previsão dos créditos necessários para 

garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 92, §12, do Decreto n2  

8.726, de 2016). 

O teto mensal máximo de desembolso, por projeto selecionado para fomento, quando do 

momento oportuno, não poderá ultrapassar o que fora reservado orçamentariamente a custear as 

ações programáticas afins dos objetos e metas pactuados.' A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA E SALDO FINANCEIRO, QUANDO DO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO DE 

FOMENTO, FAZ-SE CONDIÇÃO PRIMARIA. 

Somente serão firmados os Termos de Fomento/Colaboração que possuírem dotação 

orçamentária. 

CLAUSULA OITAVA: DA REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA 

A execução do presente ajuste administrativo será avaliada por servidor da Secretaria 

Municipal de saúde, aqui designado, não excluindo a fiscalização dos órgãos de controles internos 
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e/ou externos, qual observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instru-

instrumento. 

Sob critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúdé, poderá a qualquer tempo ser 

realizada auditoria junto a Oreanizacão da Sociedade Civil,  visando certificar-se que esta continua 

reunindo as condições jurídico-administrativas a conservar sua condição de CREDENCIADA. 

Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CREDENCIADA, poderá ensejar a não prorrogação deste ajuste ,administrativo ou a revisão das 

condições pactuadas. 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES 

Constitui motivo de rescisão do Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nd artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, desde que cabíveis, resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados 

também os critérios contidos nos artigos 77, 79 e 80, todos da referida Lei. 

CREDENCIADA, em função do procedimento do contraditório' e ampla defesa, poderá sofrer os 

efeitos da aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a saúde pública 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso Il. 

As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário 

MUNICIPAL, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR FISCAL DO TERMO DE FOMENTO 

A Gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do presente termo de fomento ficará a 

cargo do servidor público municipal XXXXXXXXXXXXXXXX — (Cargo e Função), Permanentemente 

designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

íi• 
O presente instrumento administrativo está vinculado às condições previstas no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n9013/2021. 

Aplica-se ao presente TERMO DE FOMENTO, nas partes omissas, a legislação pertinente em 

vigor. 

Conceição da Feira- BA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxx de 2021. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXConceição da Feira- BA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome e Cargo do Representante Legal dá OSC) 
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(MODELO) ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

(DO ART. 27 DO DECRETO N2 8.726, DE 2016) 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil — OSC, nos 

termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27do Decreto n°8.726, de 2016, que: 

a) Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública municipal; ou (b) 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, das pessoas mencionadas na alínea "a". 

Observacão: a presente vedacão não se aplica às entidades aue. Pela sua própria natureza. selam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificado 
pela OSC). sendo vedado aue a mesma pessoa fiaure no instrumento de parceriq simultaneamente  
como dirigente e administrador público (art. 39. §5°. da Lei n° 13.019: de 2014):  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTESDA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública 
municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele.s'que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias; e, (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes 
contra a saúde pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 
lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem 'ou ocultação de bens, 
direitos e valores. 

CONCEICAO DA FEIRA- BA, de de 2021. 

(Nome e Cargo do Representante Legal 
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ANEXO VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

O objetivo deste instrumento reside em 
apresentar as ,exigências técnicas e 
qualificadoras, bem como as características 
estruturais de Policlínicas da rede própria, com 
objetivo de celebrar TERMO DE 
COLABORAÇÃO com Organizações da 
Sociedade Civil para A GESTÃO 
COMPARTILHADA DAS AÇÕES PERTINENTES 
A OFERTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE NA 
REDE MUNICIPAL. 

O presente procedimento tem por objeto a celebração de ajeiste administrativo, TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com entidade sem fins lucrativos, qualificada comO Organização da Sociedade Civil, 
conforme exigências da Lei Federal n° 13.019/2014, devidamente credenciada junto a Secretaria 
Municipal de Administração, por meio da Chamada Pública n° 013/2021, objetivando a oferta de 
serviços em saúde, por meio de modelo de gestão compartilhada, para o conjunto de serviços públicos 
quais compõe a rede municipal de saúde. 
Para fins de melhor gerir a qualidade na oferta dos serviços em saúde para a população usuária desta 
rede, o Poder Público Municipal, lançando mão de seu do poder discricionário, organizou o presente 
TERMO DE REFERENCIA de maneira a definir o escopo de serviços e obrigações por BLOCO DE 
SERVIÇO. 

Durante a última década, muito se falou e investiu nos processos de aprimoramento dos mecanismos 
voltados à gestão pública nos municípios e secretarias de estado, bem como nos órgãos a estes 
ligados. O aprimoramento dos processos e atividades envolvendo os recursos públicos perpassa 
obrigatoriamente por uma reestruturação de todas as ferramentas e procedimentos envolvidos na 
gestão pública. É preciso que se modernize as ações atualmente.-  executadas, buscando implantar 
metodologias e processos com ações mais eficientes e assertivas em seu planejamento. Neste 
caminho, o movimento de modernização da "máquina pública" dànonstra-se como um movimento 
necessário e que segue por um caminho linear, ampliando o espectro de ações em prol de melhorias 
voltadas ao atendimento do cidadão. 
Precisa-se mudar a concepção organizacional em toda a cadeia de produção de serviços em saúde 
pública. Medeiros e Guimarães (2003, p. 3) descrevem que "a busáa pelo modelo contemporâneo 
(moderno) na gestão organizacional está baseada num cenário de mudanças e inovações 
resultantes do uso de novas tecnologias, do aprendizado organizacional, da disciplina dos 
agentes públicos e da responsabilidade no uso dos recursos públicos, entre outros". 

-5. A dificuldade inerente a alta bu.rocratização que permeia a concepção dá estado brasileiro, dificulta a 
satisfação plena necessária ao atendimento de -qualidade em saúde, pela falta de uma política 
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específica pautada em resultados, sem se afastar do foco no atendimento humanizado e com práticas 
de respeito ao usuário da rede. 
A atenção à saúde deve centrar suas diretrizes e esforços sempre na oferta de serviços de qualidade 
aos usuários da rede, de maneira hierarquizada, acolhedora, resblutiva e humana. A cadeia qual 
compõe a assistência plena em saúde vai desde a atenção primária em saúde até os procedimentos 
mais complexos, qual possui garantia de acesso por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). 
O Município de Conceição de Feira vem buscando efetivar ações e projetós necessários a dinamizar e 
elevar a qualidade na oferta de serviços em saúde aos seus munícipes, sempre com foco a fortalecer e 
potencializar seu protagonismo de agente de transformação social. 
A presente proposta de operacionalização dos serviços municipais permitirá a Secretaria Municipal de 
Saúde reduzir os diversos óbices e dificuldades, que influenciam na capacidade de entrega de 
resultados por parte dos entes públicos. O modelo de gestão compartilhada permitirá a Secretaria 
Municipal de Saúde, por exemplo, suprir a carência por especialidades médicas, qualificar e oxigenar o 
quadro de profissionais tão caros a efetivação da proteção a vida. 
Outra dificuldade normalmente enfrentada pelo poder público na garantia da oferta de serviços de 
relevância pública em saúde reside na morosidade de reposição de insumos e medicamentos, reflexo 
do engessamento comum aos processos de compras e aquisições de bens e serviços. A 
operacionalização por meio de instrumento de gestão compartilhada, permitirá aos gestores dos 
equipamentos repor de forma simplificada e mais barata tais itens. . 
Por fim, cabe salientar que o pretenso ajuste administrativo com entidade sem fins lucrativos, sem a 
delegação de competência ou equipamento público de saúde  permitirá ao município de Conceição 
de Feira o acesso a mecanismos próprios do direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da 
demanda por saúde, característica preciosa aos atendimentos de urgência e de média e alta 
complexidade, sem que se afaste do protagonismo das ações. 
Ao que pese os aspectos legais, a escolha por um modelo de gestão .compartilhada possui amparo nas 
opções outorgadas pelo legislador ao poder executivo no bojo da Lei Federal n° 13.019/2014, onde a 
maior característica reside na NÃO DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO 'e SIM COLABORAÇÃO ENTRE O 
ESTADO E O PARTICULAR na efetivação de uma determinada politica pública, no caso específico a 
efetivação dos serviços relevância pública em Saúde. 
A futura união de esforços pautará por identificar, mapear e agir na eevisão de fluxo de informação, de 
atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos huenanos, bem como na implantação 
de novas ferramentas de gestão e controle para todas as etapas pertinentes ao processo de produção 
em Saúde. 
A operacionalização da gestão compartilhada dos serviços em saúde passará necessariamente pela 
implantação de um projeto de modernização em todo o conjunto de procedimentos que compõe a 
cadeia produtiva da saúde na rede pública de assistência. Todas as etapas deverão ser entendidas e 
contempladas como fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no processo, 
logo o usuário deve ser atendido de forma plena, contudo, todas as rotinas devem ser executadas com 
igual afinco pela equipe, seja ela qual for. 

O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da assinatura do ajuste administrativo, podendo ser renovado .anualmente por até 60 (sessenta) 
meses, conforme artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIM-AS 

PARA A GESTÃO ADMINISTRATIVA 

As entidades licitantes deverão desenvolver, em seus projetos, o modelo de gestão a ser 

adotado, bem como sua metodologia de trabalho, contemplando osseguintes serviços: 

ITEM 

, 

SERVIÇO 

1.1 ACOLHIMENTO E ASSISTÊNCIA 

1.2 LIMPEZA E HIGIDEZ 

1.3 MANUTENÇÃO PREDIAL 

1.4 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO 

1.5 REDUÇÃO DE PERDAS 

1.6 ESTRATIFICAÇÃO DE INDICADORES ADMINISTRATIVOS , 

1.7 RECURSOS HUMANOS .. 

1.8 CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL .. 

1.9 EDUCAÇÃO CONTINUADA 

1.10 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

1.11 FATURAMENTO E INCREMENTO DE RECEITA 

Frisamos da necessidade do pleno atendimento deste item uma vez que o seu 
desenvolvimento impactará diretamente em importantes tópicos de composição da 
pontuação dos projetos apresentados. Inclusive deve contemplar a questão administrativa  
da unidade como diretor geral da unidade, supervisor residente e outros profissionais  
pertinentes ao qerenciamento do equipamento.  

r bo-s-  SERVIOt  DA  ATENÇÃO PRIMARIA EM sA0pg 

A Atenção Básica é caracterizada pelo conjunto de ações de saúde individuais, familiares e 
coletivas que envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, 

redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas 

de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional e dirigida à 

população em território definido, sobre as quais as equipes assumem responsabilidade sanitária. 

A Atenção Básica será a principal porta de entrada e centro de comunicação da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS), coordenadora do cuidado e ordenadora das ações e serviços 

disponibilizados na rede. A Atenção Básica será ofertada integralmente e gratuitamente a todas 
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as pessoas, de acordo com suas necessidades e demandas:do território, considerando os de-
determinantes e condicionantes de saúde. 
Sua política estabelece a proibição de qualquer exclusão baseada em idade, gênero, raça/cor, 
etnia, crença, nacionalidade, orientação sexual, identidade de gênero, estado de saúde, 
condição socioeconômica, escolaridade, limitação física, intelectual, funcional e outras. Para 
tanto, devem ser adotadas estratégias que permitam minimizar desigualdades/iniquidades, de 
modo a evitar exclusão social de grupos que possam vir a sofrer estigmatização ou 
discriminação, de maneira que impacte na autonomia e na situação de saúde. 
A Atenção Básica funciona com a conformação de equipes multiprofissionais, lotadas em 
Unidades Básicas de Saúde, abrangendo territórios, com áreas e microáreas adscritas. Tem na 
Saúde da Família sua estratégia prioritária para expansão e :consolidação da Atenção Básica. 
Contudo reconhece outras estratégias de organização da Atenção Básica nos territórios, que 
devem seguir os princípios e diretrizes da Atenção Básica e do SUS, como as equipes de 
Atenção Primária (eAP), equipes do Núcleo Ampliado de Saúde da Família (eNASF), equipes de 
Consultório na Rua (eCR), equipes da Academia da Saúde. Configura-se como um processo 
progressivo e singular que considera e inclui as especificidades ocorrecionais, ressaltando a 
dinamicidade do território e a existência de populações específicas, itinerantes e dispersas, que 
também são de responsabilidade da equipe enquanto estiverem no território, em consonância 
com a política de promoção da equidade em saúde. A Atenção Básica considera a pessoa em 
sua singularidade e inserção sociocultural, buscando produzir' a atenção integral, incorporar as 
ações de vigilância em saúde - a qual constitui um processo!.contínuo e sistemático de coleta, 
consolidação, análise e disseminação de dados sobre eventos relacionados à saúde - além 
disso, visa o planejamento e a implementação de ações públicas para a proteção da saúde da 
população, a prevenção e o controle de riscos, agravos e doenças, bem como para a promoção 
da saúde. 
As Linhas de Cuidados e estratégias de saúde desenvolvidas .englobam a: Atenção à Saúde da 
Mulher, da Criança, do Adolescente, do Homem, do Idoso, da População LGBT0+, da 
População de rua, da Pessoa com Deficiência, População Negra, Programa Saúde na Escola, 
Saúde Mental, Saúde Bucal, Imunização, Programa de Oxigenoterapia, dentre outros serviços 
ofertados a estes indivíduos. 
O cardápio de serviços ofertados nas Unidades Básicas de Saúde contempla: 

Saúde da Gestante; 
Saúde da Criança; 
Saúde do Adolescente; 
Saúde da População LGBT0+; 
Saúde da Pessoa com deficiência; 
Saúde da População Negra; 
Saúde da Mulher; 
Saúde do Homem; 
Saúde do Idoso; 
Saúde Mental; 
Saúde Sexual e Reprodutiva. 

1) Atenção às Doenças Crônicas (Diabetes, Hipertensão e outras); 
Doenças Infecciosas e Parasitárias; 
Primeiros Atendimentos às Urgências e Emergências; 
Consulta Odontológica; • 
Consulta de Enfermagem; 
Consulta Médica; 
Dispensação de Medicamentos Básicos; 
Dispensação de Preservativos e Contraceptivos; 
Coleta de Exame Preventivo (Papanicolau); 
Ações Educativas em Saúde; 
Programa Saúde na Escola; 
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Visitas de Atenção Domiciliar; 
Procedimentos de Enfermagem: 
Dentre outros; 

DO ATENDIMENTO ODONTOLOGICO 

26. A Política Nacional de Saúde Bucal — Brasil Sorridente tem contribuído de inúmeras formas para 
a melhoria no acesso e na qualidade da atenção em saúde bucal dos brasileiros. É claro que 
estas condições ainda estão muito longe das ideais, já que décadas de descaso com a saúde 
bucal não podem ser superados em poucos anos. Porém, é fundamental a introdução de uma 
política voltada para a atenção deste componente tão importante para a saúde do indivíduo e as 
ações do Brasil Sorridente mostram que é possível oferecer assistência odontológica integral e 
de qualidade no SUS. Os projetos apresentados deverão ter como premissas: 

Viabilizar atividades de reciclagem para profissionais.da rede se atualizar no 
cuidado a urgências odontológicas; 
Permitir o monitoramento e coleta de dados epidemiológicos relativos à 
ocorrência de urgências odontológicas no município de Conceição de Feira - 
Bahia; 
Calibrar e padronizar procedimentos de urgências realizados no âmbito da rede 
do SUS/Conceição de Feira - Bahia adequando-os a protocolos cientificamente 
embasados. 
Prestar atendimento de urgência aos pacientes portadores de traumatismos 
dentários no âmbito do SUS. 
Garantir ao usuário SUS atendimento de Emerdência Odontológica de 
qualidade. 

27. As entidades deverão apresentar como irão realizar a triagem e os POP's a definir, além da 
prevenção e educação em saúde, como serão oferecidos os seguintes serviços: 

Curativo de demora 
Pequenos traumatismos 
Exodontia 
Drenagem de abscesso (intra e extra- oral) 
Tratamentos de hemorragias 
Fraturas em dentes anteriores 
Tratamento de odontalgia (dor de dente) 
Profilaxia (limpeza) 
Restauração 

28. Deverá os projetos apresentarem rotinas de atuação caso o paciente necessite de tratamento 
mais complexo, como endodontia (canal), periodontia (tratamento das gengivas), atendimento à 
pessoas com deficiência, cirurgia oral menor (extração de sisos), diagnóstico de câncer bucal, 
disfunção da articulação temporomandibular, prótese total e radiografias, o cirurgião-dentista da 
policlínica encaminha o paciente para o (CE0 — Centro de Especialidades Odontológicas). 

'DAS C9!..,  DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

29. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n° 
13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei n°13.204, de 14 de dezembro de 2015) que 
se encontrem devidamente CREDENCIADAS junto a Secretaria Municipal de 
Administração, qualificação esta resultado do processamento da CHAMADA PÚBLICA N°  
008/2021. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA .BAHIA 
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Ainda que pese, que as entidades proponentes já tenham passado por minucioso procedimento 
credenciamento, qual avaliou a capacidade da entidade em função das linhas temáticas e áreas 
de interesse qual se habilitaram, nada obsta a Secretaria Municipal de Saúde exigir a 
apresentação da qualificação técnica da equipe qual efetivamente irá operacionalizar os serviços 
em saúde dos equipamentos pactuados, bem como renovar suas credenciais técnicas. A 
capacidade técnica da equipe técnica comporá os conjuntos de itens de avaliação dos planos de 
trabalhos apresentados. 
No tocante a possibilidade legal de exigir a devida qualificação técnica as preponentes estão 
previstas no art. 99 e seguintes da Lei Estadual n°. 9.433/05 e conforme será disciplinado a 
seguir. 
A entidade deverá apresentar a qualificação técnica dos profissionais a compor a equipe 
responsável pela gestão administrativa/serviços para cada' unidade de saúde qual busca 
pactuação. 

Profissional a ocupar o cargo de Gerente de Projeto 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em 
Saúde 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviçàs em 
Gestão 

A entidade deverá apresentar fazer presente no envelope referente ao projeto submetido suas 
credenciais técnicas com fincas a corroborar sua capacidade em operacionalizar os serviços em 
saúde na rede municipal qual busca pactuação. 

Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços em saúde no âmbito da atenção primária. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços de urgência e emergência. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços ambulatoriais e consultas. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços de odontologia. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em gerir equipamento e/ou unidade de saúde pública. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) médicos 
perante o Conselho Regional de Medicina. Caso á licitante não seja domiciliada ou 
não possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) técnico(os) 
deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Medicina do Estado da 
Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o 
Certificado de Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional 
de Medicina — CREMEB. O médico designado come) responsável técnico da unidade, 
somente poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade 
cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) em 
enfermagem perante o Conselho Regional de Enfermagem. Caso a licitante não seja 
domiciliada ou não possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) 
técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso 
TERMO DE COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o 
Certificado de Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional 
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de Enfermagem — COREN. O enfermeiro designado como Responsável Técnico da 
unidade, somente poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade 
cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 

1) Declaração de que está ciente das condições deste TERMO DE REFERÊNCIA, que 
possui pleno conhecimento do seu conteúdo e exigências, bem como a 
obrigatoriedade de atender as normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à 
atividade. 

k) Declaração de que assume responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária 
desclassificação de seu Plano de Trabalho. 

1) Declaração de que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo 
executivo municipal, bem como tomará todas as medidas para assegurar um controle 
adequado da qualidade do serviço. „. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE 

34. A entidade postulante a pactuar a operação de quaisquer que sejam as Policlínicas Municipais 
sob o regime de gestão compartilhada deverá obrigar-se contratualmente a: 

Implantar e executar modelo de Governança Coorporativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão Administrativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Bens e Ativos. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Talentos com a devida proposta de 
educação continuada a seus profissionais. 
Implantar e executar modelo de Gestão de lnsumos e Almoxarifado. 
Responsabilizar-se pela documentação da unidade pactuada, incluindo inscrição e 
manutenção de dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), alvará sanitário, licenças, habilitações, permissões e autorizações 
necessárias para o adequado funcionamento das unidades básicas de saúde e 
prestação dos serviços contratados, segundo a legislação vigente. 
Responsabilizar-se integralmente pela contrataçãO de pessoal e de terceiros para 
execução dos serviços que compõem o objeto paCtuado. A entidade deve dispor de 
recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo 
compatível para o perfil da unidade pactuada e os serviços a serem prestados. 
Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e obedecer às 
Normas do Ministério da Saúde/MS, especialmente a Norma Regulamentadora de 
Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Assistência à Saúde (NR 
32), assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, ainda, 
implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de 
Acidentes, em conformidade com a NR 32/2005 do MTE. 
Deverá prover a contratação dos recursos humanos em conformidade com os 
dispositivos legais da Consolidação das Leis Trabalhista (CLT). Exclusivamente para 
a categoria médica, será permitida a contratação por meio de contrato para prestação 
de serviço, por pessoa jurídica. 
Deverá apresentar na prestação de contas os recolhimentos efetuados em nome das 
pessoas jurídicas dos médicos que executarem os erviços. 
Contratar, no uso de sua prerrogativa de melhor-gerir suas ações desde que não 
comprometa a qualidade dos serviços, empresa' para prestação de serviço de 
vigilância e de laboratório, podendo nesses casos ser dispensada contratação de 
vigilante, bioquímico e técnico de laboratório conforme previsto neste Termo de 
Referência. 
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1) Deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em 
concordância com a Secretaria Municipal de Conceição de Feira, garantindo a 
eliminação de intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, 
que deverão estar disponibilizadas escritas e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais da assistência à saúde, atualizados, revisadas anualmente e 
assinadas pelo Responsável Técnico. A entidade deverá implantar os tais protocolos 
em até 60 dias, contados da assinatura do ajuste administrativo. 
Deverá implantar o prontuário eletrônico do paciente, bem como desenvolver política 
para informatizar todo o processo de produção dos serviços em saúde em até 90 
dias, contados da assinatura do ajuste administrativo, sob pena de desclassificação 
do projeto. 
Não poderá envolver as instalações, os usuários ou a Prefeitura Municipal de 
Conceição de Feira e sua Secretaria Municipal de Saúde em nenhum tratamento 
experimental ou pesquisa médica sem prévia permissão da gestão municipal. 
Deverá apresentar em seu plano de trabalho, no mínimo, as seguintes comissões, 
núcleos ou grupos de trabalho em cada unidade que for pactuada: 

i. Comissão de Ética de Enfermagem; 4. 

Deverá adotar metodologia de trabalho a suprir de informações, em tempo real, os 
Sistemas de Informação oficiais, tanto os do Ministério da Saúde, como os da 
Secretaria Municipal de Saúde em todos os setores e serviços prestados na unidade 
qual for pactuado. 
Deverá adotar metodologia a estratificar todos os procedimentos que eventualmente 
venham compor os índices de produção da un.  idáde, leia-se produtividade do 
equipamento, qual for pactuado e seu eventual fáturamento junto ao Ministério da 
Saúde. 
Manter e conservar todos os equipamentos clínidis, não-clínicos e mobiliários, bem 
como todos os instrumentos cirúrgicos para realização de exames, os respectivos 
equipamentos e acessórios, assim como deverá manter o ambiente seguro, com 
práticas que assegurem padrões altos de conforto e limpeza. 
Adotar identificação especial (crachá) e fardamento de boa qualidade para todos os 
seus empregados, assim como assegurar a frequência, pontualidade e boa conduta 
profissional. 
Registrar e controlar diariamente a frequência e 'a pontualidade dos profissionais, 
através de ponto eletrônico nas unidades de saúde:' para o fiel cumprimento da carga 
horária dos profissionais, conforme o disposto nesse termo. 
Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira 
inventário de mobiliário e equipamentos indicando o tombo e o estado de 
conservação dos itens. 
Prestar os Serviços em Saúde pertinentes ao perfil de atendimento da unidade 
pactuada de acordo com os princípios e diretrizes àb Sistema Único de Saúde — SUS. 
Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por quálquer tipo de dano causado por 
seus agentes à Secretaria Municipal de Saúde Pu a terceiros na execução do 
Contrato, não excluída ou reduzida essa resnsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execuçãO por órgão da Administração. 
Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de 
faltas, de forma a não interromper ou prejudicar os serviços ofertados à população. 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da .execução do Contrato, não ppdendo ser imputada qualquer 
responsabilidade à Secretaria Municipal de Saúde, salvo disposições em contrário 
positivadas pela Lei Federal n° 13.019/2014, ou seja, em caso de inadimplementos 
por parte do ente público. 
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DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

35. Caberá ao Poder Público garantir a entidade pactuante as condições necessárias para que a 
operacionalização, qualquer que seja a Policlínica Municipal sob o regime de gestão 
compartilhada, oferte seus serviços da melhor forma possível. Logo, obrigar-se-á o Poder 
Público em: . 

a) Disponibilizar à entidade adequada estrutura física, materiais permanentes e 
equipamentos mínimos para as atividades na Policlínica pactuada, conforme conjunto 
de plantas arquitetõnicas e inventário patrimonial; 

h) Efetuar o pagamento no prazo fixado; 
Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, observando "in loco" o desenvolvimento das 
atividades de assistência à clientela alvo de atenção da Policlínica; 
Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo à Unidade com vistas ao 
acompanhamento e monitoramento dos serviços e atividades assistenciais; 
Elaborar relatórios semestrais a 'partir das visitas realizadas; 
Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato; 
Permitir acesso dos empregados da entidade às súas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto pactuado; 
Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou 
produzidos pela entidade; 
Exercer a regulação médica do sistema; 
Conhecer a rede de serviços da região; 
Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional; 

1) Efetuar glosas quando da ausência de algum profissional da escala, principalmente 
médico, utilizando como valor referência o valor de remuneração praticado pela 
entidade e caso não informe o valor, será arbitrado a partir da pesquisa de 
remuneração do mercado; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.042 3.3.90.39.00 -: 02/14 

2.044 3.3.90.39.00 ' 02/14 

2.096 3.3.90.39.00 02/14 

2.097 3.3.90.39.00 ' 02/14 
As despesas decorrentes a celebração de Termo de Colaboração a custear a oferta de 
serviços em saúde estão programadas nas dotações orçamentárias acima transcritas, as 
quais somadas representarão um aporte de recursos na ordem de R$ 7.798.906,39 ( Sete 
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milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e seis reais e trinta e nove 

centavos)em favor da Organização da Sociedade Civil responsável pela execução do 
projeto selecionado. O valor global deverá respeitar a construção do cronograma fisico 
financeiro aprovado. 

VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA 

A busca por efetivar a política pública em saúde requer que 'a primazia da tutela do DIREITO A 
VIDA dos usuários da rede municipal seja sempre o fio condutor da utilização dos mecanismos 
legais a garantir a oferta de serviços, nesse sentido, acreditamos ser tecnicamente impossível a 
construção de um entendimento, no mínimo razoável e satisfatório, da real situação dos 
serviços que compõe as atividades de operação dos blocos da saúde municipal alvo do 
presente instrumento sem a visita técnica in loco. 
A necessidade em buscar as melhores práticas e ações realmente alinhadas com a verdade 
real tanto da capacidade instalada para a oferta de serviços em saúde, quanto a demanda por 
serviços da população assistida por cada equipamento. Tal exigência busca a satisfação dos 
Princípios Constitucionais da moralidade, eficiência e econornicidade tão caros a Administração 
Pública em momentos de tamanha retração econômica, onde FAZ SE IMPERIOSO, dar melhor 
efetividade a aplicação dos recursos públicos. 
A visita técnica deverá ser agendada a Comissão de Avaliação 1;écnica, situada na Secretaria 
Municipal de Saúde — Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição de 
Feira — Estado da Bahia - CEP: 44.320.000, telefone: (75)3244-3800, de segunda-feira à sexta-
feira, nos horários de 08h00 às 12h00. 
Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde, a definição *dos técnicos que acompanharão a 
visita. Na ocasião da visita a licitante deverá levar sua Declaração de Comparecimento na 
Visita Técnica devidamente preenchida com fincas a receber' à atestado de visitação. Para cada 
lote de interesse, deverá a licitante certificar-se in loco das condições atuais da rede em ofertar 
tais serviços. 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

O processo de escolha dos Planos de Trabalho a operacionalizarem os lotes aqui apresentados 
levará em consideração primordialmente a melhor técnica utilizada a compor a solução de 
gestão compartilhada para cada equipamento a ser pactuado. O custeio apresentado também 
será analisado, contudo o peso maior será dado a viabilidade administrativa e qualidade das 
ações propostas a auxiliar a SMS na gestão dos blocos de serviço. 
A seguir pontuaremos os itens mínimos a serem atendidos pelos Planos de Trabalho a serem 
submetidos a avaliação da Comissão Especial de Julgamentó. 
O Plano de Trabalho, segundo critérios a seguir estabelecido irá definir a ordem de 
classificação das entidades proponentes, deverá ser apresentado de forma impressa em papel 
formato A4, na fonte Anal, corpo 12, devendo estar assinada pelo sócio administrador ou 
administrador não-sócio, de acordo com o seguinte roteiro: 

Sumário 

Apresentação 

Proposta Gerencial (Cl) 
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 Proposta da Oferta de Serviços (C2) 

 Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade (C3) 

 Qualificação Técnica da Equipe (C4) 

 Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades 
(C5) 

43. De forma clara, concisa e objetiva, o Plano de Trabalho deverá abordar, em cada capítulo, os 
aspectos e informações que, a critério da entidade, possam contribuir para melhor análise e 
julgamento dela. 

No tópico relativo ao SUMARIO deverá ser apresentada a estrutura do 
Plano de Trabalho incluindo a paginação do início.de  cada capítulo e suas 
subdivisões. 
O tópico relativo à APRESENTAÇÃO deverá conter texto em papel no 
formato A4, fonte Anal, corpo 12, objetivando apresentar em até 2 (duas) 
páginas, informações relativas a metodologia de trabalho a ser aplicada e à 
entidade proponente. 
O tópico relativo à PROPOSTA GERENCIAL deverá apresentar texto em 
papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de 
frente, e adicionalmente mapas, fotos, • figuras e ilustrações, que achar 
pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DA OFERTA DE SERVIÇOS deverá 
apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 
(setenta) páginas de frente, e adicionalmente Mapas, fotos, figuras e 
ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 
ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA 
QUALIDADE deverá apresentar texto em papel 'no,  formato A4, fonte Anal, 
corpo 12, com até 50 (cinquenta) páginas de frente, e adicionalmente 
figuras e ilustrações, em até 05 (cinco) páginas, eni formato A3 ou duplo A3. 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE deverá ser avaliada através da 
comprovação que a entidade apresentar dos prófissionais destacados a 
comporem as funções de direção e coordenação das unidades alvo de 
pactuação. 
O FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO deverá trazer o detalhamento da 
composição de despesas, investimentos e aplicações elaborado pela 
entidade a prover o custeio do equipamento alvo de pactuação, segundo 
sua concepção de gestão compartilhada e em função das metas 
quantitativas e qualitativas impostas do Poder Público. Não serão aceitos  
como custos da Contratada, tributos e contribuições das quais sela  
isenta ou imune. 

DA AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 

44. O propósito do presente instrumento licitatório reside em implantar às Unidades de Policlínicas 
do Município de Conceição de Feira um modelo de gestão capaz elevar o patamar de qualidade 
e dinamismo da oferta de serviços em saúde nestes equipamentos. Posto isto, a principal 
justificativa a fundamentar a escolha de um plano de trabalho em detrimento de outro residirá 
na análise da metodologia adotada pela entidade em propor soluções em gestão, práticas 
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administrativas e ações técnicas capazes de mudar a realidade dos equipamentos em prover o 
acesso aos serviços em saúde de média complexidade. 

Proposta Gerencial (Cl) 1 NOTA MÁXIMA 2,5 
Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser 

elaborado considerando as especificações neste Termo deReferência e conter ao menos os 
seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis; 
Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos; 
Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de 
atenção farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle sobre 
fármacos; 
Fluxograma e organização de atividades de Apoio; 
Protocolo e organização de Atividades Administrativas e Financeiras; 
Apresentação de regulamento próprio contendo os [jr.ocedimentos que adotará 
para a contratação de serviços, compras e contratação de pessoal com 
emprego de recursos provenientes do Poder Público 
Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada; 
Apresentação de proposta de manutenção predial e équipamentos; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 8 (oito) 
pontos obrigatórios (alíneas "a" a "h") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
Cl; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca.  de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h"), e, tragam soluções laras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 

Proposta de Oferta de Servicos (C2) 1 NOTA MÁXIMA 3,5 
Este item deverá caracterizar o Modelo Assistencial escolhid0 pela ENTIDADE e deverá ser 

elaborado considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os 
seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis; 
Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de acordo 
com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços ofertados; 
Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio 
a serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, 
bem como no caso da proposição de novos serviços; 
Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de 
POP's; 
Os projetos que na avaliação da comissão, .:"desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) 
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pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 

f. Os projetos que na avaliação da comissão, •'desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de:íodos os 4 (quatro) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "d"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
C2; 

g. Os projetos que na avaliação da comissão, 'desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de. todos os 4 (quatro) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "d"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 

Proposta de Atividades voltadas para Qualidade (C3) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a 

melhor assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde dá usuário, com ênfase na 
participação de familiares e acompanhantes no processo terapêutico. 
Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação 
do usuário: instrumento de pesquisa, frequência;  sistemática das ações 
corretivas e outros; 
Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de 
Educação Permanente; 
Proposta Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos; 
Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela empresa entidade; 
Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas 
previstas no Termo de Referência a serem implantaélas, especificando número 
de componentes, perfil dos seus membros, objetivos para o primeiro ano de 
pactuação, frequência de reuniões propostá e mecanismos de 
acompanhamento delas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 6 (seis) 
pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f") TERÃO COMO PIONTUAÇÃO MÁXIMA 
40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 

Qualificação Técnica da Equipe (C4) 1 NOTA MÁXIMA 1,0 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a 

melhor assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menós os'seguintes tópicos: 
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Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante comprovação 
através de declarações legalmente reconhecidas e aqui já apresentado sua 
materialização; 
Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de gestão 
e da oferta dos serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e farmacêutico) 
previstos em organogramas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, não atenderem o solicitado na alínea "W em sua totalidade NÃO 
SOMARÁ PONTUAÇÃO ALGUMA PREVISTA PARÁ,0 TÓPICO C4; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, atenderem o solicitado na alínea "h" em sua totalidade SOMARÁ 
PONTUAÇÃO MÁXIMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 

Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 
O Fluxo Físico-Financeiro deverá apresentar em planilhas a composição da construção do custeio 

do modelo de gestão proposto a operacionalizar os serviços.  em saúde no equipamento qual 
busca pactuação, para tanto algumas observações deverão ser respeitadas: 

Os memoriais de cálculo deverão contemplar o custeio de todos os itens já 
apresentados como de responsabilidade da entidade. 
Não serão aceitos como custos da Contratada, tributos e contribuições das quais seja 
isenta ou imune. 
Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze porcento) do teto 
apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, séja para cima ou para baixo, serão 
automaticamente zerados e por consequente motivo de exclusão dos Planos de 
Trabalho do processo. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de . custeio inferior ao apresentado, 
contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) deste receberão pontuação 
máxima deste quesito. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao apresentado, 
contudo inferior a 115% (cento e quinze por cento) deste receberão a pontuação de 0,5 
para este quesito. 

TOPICO 

Cl 

DESCRIÇÃO 

MODELO GERENCIAL 

NOTA MAXIMA 

2,50 

NOTA OBITIDA 

C2 MODELO ASSISTENCIAL  

C3 ATIVIDADES VOLTADAS PARA A QUALIDADE 1,50 

C4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 1,00 

C5 FLUXO FISICO- FINANCEIRO 1,50 

TOTAL PONTUAÇÃO 
, 

10,00 

r-  MATRIZ DE-AVALIAÇÃO PARA JULdAMENTO E CLASSIFI -e-AÇÃO DO PROJETO DE 
TRABALHO 

  

Cl- PROPOSTA DE MODELO GÉRENCIAL 

    

 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 
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Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis 
. 

' 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, 
incluindo o material penso e gases medicinais; sistema de dispensação 
e métodos de controle destes insumos ' . 

. 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo 
modelo de atenção farmacêutica; sistema de dispensação e 
métodos de controle sobre fármacos 

` 
Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Fluxograma e organização de atividades de Apoio 
. 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,05 
Atende satisfatoriamente: 0,1 

Protocolos e organização de Atividades Administrativas e 
Financeiras 

' 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de regulamento próprio contendo os 
procedimentos que adotará para a contratação de serviços, 
compras e contratação de pessoal com emprego de recursos 
provenientes do Poder Público 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Apresentação de proposta de manutenção predial e 
equipamentos, preventiva e corretiva, das unidades. 

. 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

TOTAL 
, , 

2,5 PONTOS 

C2 — PROPOSTA DE MODELO ASSISTENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado 
por níveis 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
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Atende satisfatoriamente: 0,5 

Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de 
acordo com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços 
ofertados 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,5 

Atende satisfatoriamente: 1,0 

Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços 
de apoio a serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já . 
existentes na unidade, bem como no caso da proposição de novos 
serviços. 

Não apresentou ou não atende: 
0
,
0 

Atende parcialmente: 0,5 

Atende satisfatoriamente: 1,0 

Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com 
registro de POP's . 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,5 

Atende satisfatoriamente: 1,0 

TOTAL 3,5 PONTOS 

C3 — PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com 
ênfase na participação de família no processo terapêutico. 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível -  
de satisfação do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, 
sistemática das ações corretivas e outros. 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de implantação, implementação e funcionamento das 
atividades de Educação Permanente. 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de 
resíduos. 

. 
Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela ENTIDADE. ' 

• 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões 
Técnicas e Núcleos previstos no Termo de Referência a serem 
implantadas, especificando número de componentes, perfil dos 
seus membros, objetivos para o primeiro ano de pactuação, 

Não apresentou ou não atende: 
0,0 

Atende parcialmente: 0,25 

Atende satisfatoriamente: 0,5 
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frequência de reuniões proposta e mecanismos de 
acompanhamento delas. 

TOTAL 1,5 PONTOS 

C4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 
Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde 
mediante comprovação através de declarações legalmente 
reconhecidas e aqui já apresentadas sua materialização. 

Não apresentou: 0,0 
01 atestado: 0,3 
02 atestados: 0,5 
03 atestados: 0,7 
A pontuação máxima deste item 
é de 0,7 pontos 

Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a 
compor a equipe de gestão e da oferta dos serviços em saúde 
(administrador, médico, enfermeiro e farmacêutico) previstos em 
organogramas, conforme o lote, 

Graduação: 0,05 
Especialista: 0,10 
A pontuação máxima deste item 
é de 0,3 pontos 

TOTAL 1,0 PONTOS 

Observação: Serão analisados os currículos dos técnicos responsáveis, sendo: Gerente de 
Projeto, Coordenador em Saúde e Coordenador em Gestão, ou seja, até três currículos. 
Como prova curricular é suficiente o diploma de mais alto grau. 

C5 - FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO A GARANTIR O CUSTEIO DAS ATIVIDADES 
P 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA ÚNICA 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior, 
ao apresentado, contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento). 

, 1,5 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior 
ao apresentado, contudo inferior a 115% (cento e quinze por 
cento). 

0,7 

Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% 
(quinze por cento) do teto apresentado pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 

0,0 

TOTAL 1,5 PONTOS 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

45. As etapas deste processo permitirão ao município de Conceição de Feira a utilização de 
estruturas próprias do direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por 
saúde, característica importante aos atendimentos de saúde em todos os seus níveis de 
complexidade, sem que se afaste do protagonismo das ações, e deverão ser entendidas e 
contempladas como fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no 
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processo. Visto que para que o usuário seja atendido.  de forma plena, todas as rotinas devem 
ser executadas com igual afinco pela equipe, seja ela qual for. 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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de Conceicito da Feira • Bailia. 

• 

Parecer n`'.. , /2021 

Processo Administrativo n. 285/2021 

Credenciamento n. 013/2021 

Credenciamento. Credenciar pessoas 

jurídicas de direito privado sem finalidade 

lucrativa, qualificadas de organizações da 

sociedade civil, visando o fomento de 

projetos voltados ao incremento dos 

indicadores qualitativos e quantitativos da 

oferta em saúde no âmbito municipal. 

Ressalvas. Prosseguimento do feito. 

Trata-se de processo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para análise 

mediante Parecer Jurídico a respeito de autorização para Chamamento Público para 

credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para o fomento de projetos voltados 

a modernização administrativa e oferta de serviços de relevância pública em saúde, 

mediante dispensa de licitação, nos termos da solicitação constante nos autos. 

Os autos estão instruídos no que importa ao objeto da presente análise, com 

os seguintes documentos: 

Autuação; 

Ofício de Solicitação de Despesas da Secretaria de Saúde; 

Cotações 

Termo de Referência; 

Ato de Autorização de Abertura do Processo; 

Indicação de dotação orçamentária; 

Edital Chamamento Público n9. 013/2021; 

É o relatório. Passemos a análise jurídica. 

Atendendo as regras do processo administrativo adotado pelo Município de 

Conceição da Feira na contratação de entidades sem fins lucrativos, em especial no que 

tange a prestação de serviços a Administração Pública, se faz necessário a elaboração do 

presente parecer Jurídico Prévio com o objetivo de ressaltar as exigências legais a serem 

consideradas nesta fase do processo. 

É regra cogente concreta da Magna Carta em seu art. 37, inciso XXI, que 

contratações pelo Ente Público se dê peia via do processo licitatório, conforme disposto: 
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de Cofttelaio da Feira • Urna. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XX: ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis á garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Na esteira do dispositivo legal acima transcrito, estabelece-se a contratação 
pelo Ente Público Estatal, de serviços e obras, compras, alienação e locação, em regra, 
precede da necessidade de observância do que dispõe a Constituição Federal, e em 
especial das regras de licitação pública elencadas na Lei 8.666/93 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

Contudo, a Administração Pública pode sim celebrar Contrato de Gestão com 
Organizações Sociais, ou firmar termo de parceria com a organização da sociedade civil, 
assim reconhecida nos termos da Lei 9.790/99, desde que a seleção da entidade seja 
precedida de procedimento licitatório, a não ser que haja regra legal expressa permitindo 
tal dispensa inexigibilidade, vez que a organização social será beneficiada por recursos ou 
verbas públicas. 

Com isso o Supremo Tribunal Federal em recente acórdão proferido na ADIN 
1923, confirma legalidade de firmar termo de colaboração/fomento, através de 
procedimento de dispensa de licitação, condicionando, contudo, a um procedimento que 
garanta o publicidade e impessoalidade.Vejamos: 

"Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, 
recursos e servidores públicos, no qual o contrato de 
gestão firmado com uma entidade privada termina 
por excluir, por conseqüência, a mesma pretensão 
veiculada pelos demais particulares em idêntica 
situação, todos almejando a posição subjetiva de 
parceiro privado, impõe-se que o Poder Público 
conduza a celebração do contrato por um 
procedimento público Impessoal e pautado por 
critérios objetivos, por força da incidência direta dos 
princípios constitucionais da impessoalidade, da 
publicidade e da eficiência na Administração Pública 
(CF, art. 37, caput). 
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de COncelçáo da Feira • Bahia. 

As dispensas de licitação instituídas no art. 24, XXIV, 
da Lei n 8.666/93 e na lei n. 13.019/2014 têm a 
finalidade que a doutrina contemporânea denomina 
de função regulatória da licitação ,através da qual a 
licitação passa a ser também vista como mecanismo 
de indução de determinadas práticas sociais 
benéficas, fomentando a atuação de organizações 
sociais reconhecidamente colaboradoras do Poder 
Público no desempenho dos deveres constitucionais 
no campo dos serviços sociais. O afastamento do 
certame licitatório não exime, porém, o administrador 
público da observância dos princípios constitucionais, 
de modo que a contratação direta deve observar 
critérios objetivos e impessoais, com publicidade de 
forma a permitir o acesso a todos os interessados. 

No caso em epígrafe, vemos que a Secretaria de Saúde deste município visa 
selecionar organização social, na área de saúde, visando o fomento de projetos voltados 
ao incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde no âmbito 
municipal. 

Com isso há a pretensão pelo Município de Conceição da Feira, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, o edital de Chamamento Público n2  013/2021 com o 
intuito de dar publicidade, igualdade e habilitar, aos interessados em celebrar termo de 
fomento com as condições estabelecidas pelo instrumento convocatório. 

Somente após todo o processo acima relatado é que se fala nesse momento 
em celebrar o Contrato de Fomento/Colaboração através de chamamento, exatamente 
nas estreitas linhas do entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, nos termos do procedimento realizado pela Secretaria de Saúde 
juntamente com a Central de Licitações de Conceição da Feira, bem como cumprindo 
fielmente os procedimentos previsto nas leis acima citadas, é plenamente possível a 
contratação de prestação de serviço pela Administração Pública mediante o 
credenciamento de licitação, desde que observado inicialmente as exigências legais, quais 
sejam: que a contratação do serviço ocorra com a Organização de Sociedade Civil, assim 
reconhecida no âmbito da esfera do Governo e que o serviço prestado seja de natureza 
complementar as atividades inerentes do Estado. 

O serviço a ser prestado consiste em fomentar os projetos voltados ao 
incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde, garantindo 
melhor prestação do serviço à população de Conceição da Feira. 

Sendo assim, entendemos atendidas as exigências legais enumerada art. 84 -C 
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de Coneekto da Feira - Bebia. 

da Lei n 13.019/2014. 

Logo, entende esta Procuradoria Jurídica ser possível a contratação peio 
Município de Conceição da Feira, por intermédio da Secretaria de Saúde, para 
desempenho de serviços no que tange as atividades do referido setor, em caráter 

complementar, vedadas as atividades fins que constituam da própria existência do órgão. 

Nesse diapasão, compulsando os autos observamos que o instrumento 
convocatório cumpre as exigências dos art. 27 e seguintes da lei n. 8.666/93, bem como 
art. 22 e seguintes da lei n. 13.019/14. 

De mais a mais, necessário ressaltar que não há no corpo do termo de 

referência a indicação das unidades de saúde que estão contempladas nesse certame. 

Logo seria necessário indicar, até mesmo para que a pessoa jurídica interessada possa 
fazer sua proposta condizente com a realidade, uma vez que não se trata só de 
terceirização de mão de obra, envolvendo outros custos indiretos além dos constantes na 
planilha. Ressaltamos que não adentraremos no mérito descrito como ATIVIDADE 

PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE, pois ultrapassa a tecnicidade desse Orgão, sendo 
tais ponderações apenas sobre matérias que saltam aos olhos, e permitem ao homo 
médio debater sobre tal. 

Nessa esteira, observamos que foi exigido a visita técnica, a priori, tal 
exigência é expressamente vedada pelo TCU, em sua jurisprudência pelo acórdão 4.968/11 
da 2,- Câmara, só se admitindo em casos excepcionais, de alta complexidade, o qual essa 

Procuradoria entende ser plausível a exigência estipulada pela COPEL. Oportuno relatar 
que, tal visita não pode violar o entendimento da sumula 110/2012 e 785/2012 do TCU. 

1 

Ainda no edital, é preciso aclarar que o Tribunal de Contas da União entende 
ilícita a juntada de nota fiscal ao atestado de capacidade técnica, por entender que não se 
trata de documento elencado no rol taxativo da lei n. 8.666/93, informativo 148. 

Outrossim, entendemos que a exigência disposta com a seguinte redação: 
"Declaração que a instituição possui sistema Web Próprio de gestão para colocar à 
disposição da contratante." é por demais restritiva, uma vez que o sistema deve ser 
próprio. No item 33, alínea "f"; e "h", entendemos demais severo. 

Não identificamos a periodicidade da prestação de contas por parte da 
Organização Civil, há apenas a descrição da sua obrigação, sem tratar do intervalo que 
deve ser prestado, o mesmo deve ser expresso até mesmo para aclarar se as metas estão 
sendo cumprindo e conferir uma maior segurança ao Poder Público da efetividade do 
serviço. 

Por fim, sinalizamos que ainda que haja a pesquisa de mercado, que os 
gestores estejam atentos a economicidade da despesa. E que nas cotações tem a despesa 
com serviços de publicidade, mas no edital diz que é vedada o pagamento do recurso para 
despesas dessa natureza. 
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Diante do exposto, fica patente que o ordenamento jurídico vigente dispõe de 

fundamentação legal que autoriza ao Ente Público, no caso a Secretaria de Saúde, a 
contratar, mediante credenciamento para a prestação de serviço do objeto 
multimencionado, devendo o Executivo estar atento as ponderações constantes nesse 
opinativo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 03 de novembro de 2021. 

Patricia Cardoso Silva de Souza 
Procuradora Municipal 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 013/2021 

PREÂMBULO 

A Secretaria Municipal de Saúde e outras secretarias do Município de Conceição da Feira- BA, torna público 

que se acha aberta o Chamamento Público para seleção de Organizações da Sociedade Civil, com 

fundamento na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto n2  253/2021 para a CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS DA OFERTA EM 
r 

SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, sendo realizadas conforme preceitos que norteiam a saúde Pública para 

compor a oferta de serviços públicos de qualidade a comunidade local. 

O MUNICÍPIO Conceição da Feira-  BA, por meio da Secretaria Municipal de SAÚDE, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 1° da Constituição Federal, que prevê a complementaridade na 

contratação de instituições privadas para a prestação de serviços de relevância à saúde; 

CONSIDERANDO, os dispositivos que norteiam o emparceiramento com entidades sem fins lucrativos 

positivados na Lei n2  13.019, de 31 de julho de 2014, e pelos demais normativos aplicáveis; 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal n2  253/2021, qual regula os preceitos da Lei Federal n2  13.019, de 

31 de julho de 2014, no âmbito municipal. 

CONSIDERANDO, que compete a Gestão Municipal, o comando sobre as ações e serviços de Saúde. 

RESOLVE: 

Lançar CHAMAMENTO PÚBLICO, com objetivo de 

realizar a seleção dé Organizações da Sociedade Civil 

com a finalidade de CELEBRAÇÃO DE TERMO. DE 

FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICA-

DORES QUALITATÍVOS.  DA OFERTA EM SAÚDE NO 

ÂMBITO MUNICIPAL, sendo realizadas conforme 

preceitos que norteiam a Saúde Pública para compor 

às necessidades de oferta de serviços públicos de 

qualidade a comunidade local. 
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DA JUSTIFICATIVA 

14 As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a finalidade de 

atuar junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação, na execução de serviços públicos e tem o 

seu regime jurídico regulado pela Lei n. 13.019/2014. 

1.2 Estas entidades atuam na prestação de serviço público não exclusivo do Estado e tem vínculo com a 

Saúde Pública, cujo vínculo se dar mediante celebração de termo de colaboração e/ou termo de fomento. 

1.3 A prefeitura Municipal de Conceição da Feira-  BA, com base no que prima a Lei Federal ng 13.019/2014, e a 

devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 25372021 de 03 de Agosto 2021, busca 

Parcerias Público Privada com Organizações da Sociedade Civil com o intuito de imprimir maior celeridade 

em sua atividade prestacional nas áreas que compõe este edital. 

1.4 O Executivo Municipal almeja lançar mão da autorização legal em poder imprimir práticas de gestão 

privada, através dos Termos de Fomento e/ou de Colaboração, sem que haja prejuízo ao zelo pelo bem 

público e/ou ao erário para poder melhor atender a população de Conceição da Feira - BA. 

1.5 A união de práticas administrativas mais céleres e menos onerosas ao erário municipal irão propiciar aos 

usuários dos serviços públicos das áreas alvo deste instrumento convocatório de Credenciamento. 

DO OBJETO 

2.1 O presente chamamento público se destina a selecionar organizaçãci dá sociedade civil para fins de 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS ,INDICADORES QUALITATIVOS DA 

OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

2.2 O presente instrumento convocatório busca prover rol de entidades capacitadas a executar projetos nas 

Seguintes áreas de interesse em função das linhas de atuação correlatas: 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2  ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

2-.3 Os pretensos projetos, quando do momento oportuno de apresentação, deverão ter como objetivos 
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Mínimos: 

> Elevar qualitativamente os níveis de atendimento à população usuária dos serviços ofertados 

nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

> Aumento no nível de gerenciamento e controle de informações, insumos e custeio dos serviços 

ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

> Implementação de metodologia de gestão visando o aumentada eficiência do serviço prestado 

nas áreas de interesse dOpresente instrumento convocatório; 

> Elaboração de projetos visando incremento de receita e investimentos nas áreas de interesse 

do presente instrumento convocatório; 

> Aumento das atividades prestacionais aos usuários da rede, por meio da execução e efetivação 

das políticas públicas nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório. 

)>- É vedado a participação de Cooperativas conforme Lei n9  12.690/2012. 

3. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (05Cs), assim consideradas aquelas 

definidas pelo art. 29, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei n2  13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei 

n913.204, de 14 de dezembro de 2015): 

> entidades privadas sem fins lucrativos que não distribuam. entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores -ou terceiros eventuais 

resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,:  dividendos, isenções de 

qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônIb, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na .,consecução do respectivo 

objeto social, de forma imediata ou por meio .da constituição de fundo patrimonial ou 

fundo de reserva. 

> objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

> que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido 

a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

> escrituração de acordo com os .princípios fundamentais de , contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
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4.1 Os interessados em participar do presente Chamamento Público, deverão apresentar a documentação 

referente à HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exigida, bem como escolher as áreas de interesse e suas 

respectivas linhas temáticas, qual se propõe a celebrar parceria com o Poder Público, em envelopes fechados 

e distintos dirigidos à Comissão Julgadora, a partir do dia 04 de novembro de 2021 até o dia 24 de 

novembro de 2021, das 08:00h as 09:00h, na Comissão de Seleção do Município de Conceição da Feira- BA 

situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n2  26, Centro, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira- BA, No 

setor de licitaçáo, da seguinte forma: 

DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

Os documentos correspondentes à habilitação serão entregues em envelope único, em original, ou cópias 

autenticadas pela Comissão de Seleção, ou cartório, em envelope hermeticamente fechado, de forma a não 

permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição externa: 

ENVELOPE 01— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE &, 

O envelope n2  1, com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deve conter: 

a. Documentos relativos à capacidade jurídica 

›- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

›- Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da 

Lei n2  13.019, de 2014); 

)›- Dados pessoais (nome completo, logradouro,-estado civil, teleione, profissão, RG e CPF) 

do signatário (responsável legal) da empresa e/ou entidade, o qual assinará o pretenso 

futuro ajuste administrativo; 

).• Apresentar cópia de todas as respectivas alterações ou consolidação do ato constitutivo, 

estatuto, acompanhado da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 

conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registrô, no Cadastro de Pessoas 

Físicas — CPF de cada um deles, conforme ANEXO II — Declaração:O Art. 27 do Decreto n2  

8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei n2  

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto n2  030, de' 2016); 
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> Declaração de aceitação dos termos e condições previstas no Edital, e que assume a 

responsabilidade da autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando às 

penalidades legais e a sumária desclassificação da chamada pública (ANEXO III)V 

> Declaração emitida pela instituição, atestando que atende ao inciso III do art.72  da 

Constituição de República que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 

(salvo condição de aprendiz), conforme modelo ANEXO ao edital. _ 

b. Documentos relativos à regularidade fiscal 

> Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal que 

deverão ser apresentadas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não constar expressamente no corpo desta, o seu prazo. de validade. As certidões negativas 

deverão ser do domicílio ou sede do licitante; 

> Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), expedido pela Caixa 

Econômica Federal — CEF; 

>- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União — 

CND RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá 

apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no 

prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro 

de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN); 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em atendimento a Lei rje- 12.440/2011 

disponível no endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao;  

> Atestado de Visita técnica devidamente assinado ( a falta deste documento não 

implicará na desclassificação da proponente). Que deverá ser agendada até 4 dias antes da 

data de entregda dos documentos. 

> Alvará de Funcionamento e Sanitário da sede da licitante. 

Os documentos correspondentes à qualificação técnica para oferta de serviços, serão entregues no 

envelope 2 em original, cópia instruída dos originais ou em cópia autenticada em Cartório, em envelope 

hermeticamente fechado de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição 

externa: 

ENVELOPE 02— QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 013/2021 
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RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n9. 2, com a DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE deve conter: 

c. Documentos relativos à qualificação e capacidade técnica para oferta de Serviços 

> Carta Apresentação e Declaração da Licitante optando pelas áreas de interesse e linhas 

temáticas quais poderá'.  apresentar projetos e/ou ser demandada pelo executivo municipal. 

(ANEXO VII) 

> Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública, bem como compatíveis cdin o objeto dos futuros 

instrumentos a serem pactuados (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n2  

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas, desde que comprovem possuir disposição estatutária que permita 

a oferta de tais serviços (art. 33, §§ 22  e 32, Lei n2  13.019, de 2014); ,/ 

> Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 

caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n2  13.019, de 2014, e 

cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, 

inciso III, Lei n2  13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações 

religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 22  e 32, Lei n2  13.019, de 2014); 

> Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 

existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de doçumentação emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — 

CNPJ; 

> Possuir experiência prévia ( Através de atestado de capacidade técnica), emitido por 

instituição pública ou privada na realização, com efetividade de atividades, projetos e/ou 

serviços de natureza semelhante aos possíveis al?rángidos pelas áreas de interesse 

selecionadas, devidamente assinado pelo gestor. 

> Apresentar Declaração que possui instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 

alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 

atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

> Declaração que a instituição não possui servidor público do Município Conceição da 
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Feira- BA, como representante legal/membro da diretoria /sócio administrador/proprietário 

e/ou presidente da instituição (ANEXO V). 

Comprovação de que possui no seu quadro, profissional de" nível superior, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Saúde, que será responsável pela supervisão na execução dos serviços, numa das formas,dseguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; ou, 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Órgão de classe da respectiva categoria profissional ou do 

local de sua sede, em plena validade. Neste caso, a certidão será de cada.  profissional vinculado à associação, 

organização, instituto ou entidade social. Conselhos exigidos: 

Conselho Regional de Medicina (CRM); 

Conselho Regional de Enfermagem (COREN); 

Conselho Regional de Farmacia (CRF) 

Conselho Regional de Odontologia (CRO);-' 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO); 

Conselho Regional de Psicologia (CRP); • 

Conselho Regional de Assistência Social (CRESS); 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente de funcionários' ou como profisisonar contratado, 

profissional de nível superior, especializado em processamento de dados.  ou análise de sistemas, que será 

responsável pela implantação, supervisão e manutenção do sistema de .gerenciamento eletrônico de 

documentos, numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital; 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente de funcionários ou como profissional contratado, 

profissional de nível superior de Administração devidamente inscrito no CRA, e responsabilidade técnica para 

atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável pela prestação de serviço, supervisionamento 

e geienciamento numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Os documentos correspondentes ao plano de trabalho para oferta de serviços, será entregue no envelope 3 

em impressão original e assinada pelo responsavel legal da licitante, devidamente autenticada em cartório, em 

envelope hermeticamente fechado de forma a não permitir a visuclização do seu conteúdo, com a seguinte des-

crição externa: 
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ENVELOPE 03— PLANO DE TRABALHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n 3, com o Plano de Trabalho deve conter: 

Descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende 

realizar ou obter conforme termo de referêcia em anexo; 

Descrição dos objetivos do projeto identificando as ações que devem ser cumpridas para 

obtenção do objeto conforme termo de referencia em anexo em anexo; 

Informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição proponente para 

a execução do objeto conforme termo de referencia em anexo; 

Informações curriculares sobre a equipe que trabalhará na execução do objeto 

conforme termo de referencia em anexo; 

Cronograma de execução de metas conforme termo de referencia em anexo; 

Plano de aplicação dos recursos conforme termo de referencia em anexo; 

Entre outras despesas, poderão ser previstas para serem pagas com recursos vinculados à parceria: 

Remuneração de equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante 'a vigência da parceria, 

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução do objeto da parceria assim o exigir; 

Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação 

ao valor total da parceria; e 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 

e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 

Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto, é vedada a apresentação de despesas com: 

a) Taxas de alvará de licenciamento, taxa de saúde, multas e juros de pagamentos 

efetuados fora do prazo e impostos de qualquer natureza; 
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8Brindes, chaveiros, canecas e similares; 

Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de Fomento e uutras que não 

atendam aos objetivos do projeto. 

4.2 Todos os documentos deverão ser apresentados de uma só vez, devendo ser apresentados originais ou 

cópias autenticadas em cartório ou pela comissão Permanente de licitação não sendo aceitas cópias em fax. 

4.3 Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos e passarão a fazer 

parte do processo de Chamamento Público. 

4.4 Ao apresentar os documentos para inscrição e credenciamento, a instituição se obriga a cumprir os termos 

do presente Chamamento Público. 

5. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

ETAPAS DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DATAS 

1 
, 

Publicação do Edital de Chamamento Público. , 09/12/2021 

, 
2 Prazo final para envio dos envelopes pelas OSCs. 29/12/2021 

3 Etapa de avaliação da documentação pela Comissão. 30/12/2021 a 03/01/2022 

4 Divulgação do resultado preliminar. Até 03/01/2022 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar (se 
houver) 

Até 06/01/2022 

6 Análise dos recursos pela CPL. Até 07/01/2022 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 
Até 10/01/2022 

5.1 A Comissão de Seleção será responsável a processar e julgar o presente Chamamento Público para a análise 

dos envelopes de credenciamento e habilitação. 

5.2 Deverá se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, 

contados da publicação do presente Edital, como associado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 

Organização da Sociedade Civil participante do chamamento público, ou cuja ,atuação no processo de seleção 

configure conflito de interesse, nos termos da Lei n2  12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 27, §§ 22  e 32, da Lei 

n2  13.019, de 2014. 

5.3 Para subsidiar seus trabalhos, se necessário, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 

de outros servidores públicos que não seja membro desse colegiado. 
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5.4 A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar á autenticidade das informações e 

documentos apresentados pelas organizações da sociedade civil concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 

omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 

transparência. 

6. DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 Os interessados poderão inscrever:-se no presente Chamamento Público no período compreendido entre 09 

de dezembro de 2021 a 29 de dezembro de 2021, das 08:00h as 12:00h, junto a Comissão de licitação do 

Município de Conceição da Feira- BA, no endereço: Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n2  26 — Centro, 

Conceição da Feira — Estado da Bahia, Conceição da Feira- BA, no setor de licitação setor que irá protocolar a 

entrega dos envelopes. 

6.2 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei n2  13.019, 

de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei n2  13.019, de 2014) é 

condição para a entidade poder ter sua condição de entidade credenciada homologada, nos termos do art. 28 da 

Lei n2  13.019, de 2014. 

6.3 Ultrapassada a fase de inscrição e habilitação, as Organizações da Sociedade Civil serão homologadas como 

entidades credenciadas, em função das áreas de interesse quais postularam participação, a prover projetos e/ou 

soluções a serem fomentados pelo executivo municipal. 

6.4 Poderá o poder público realizar visitas técnicas, para averiguação, se assim entender possível, às instalações 

físicas das entidades proponentes, onde constatará se esta instituição ora visitada possui condições necessárias 

para cumprir o objeto e ofertar os serviços de forma satisfatória ao Municípiodfonceição da Feira- BA. 

6.5 Os pareceres relacionados às vistorias das instituições visitadas serão emitidos exclusivamente pelo 

responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Saúde 

6.6 A qualificação, e, decorrente homologação como entidade credenciada, ocorrerá se a instituição atender 

tudo que fora exigido neste edital, com relação a sua capacidade qualitativa e quantitativa de atender a pretensa 

demanda por serviços, conforme delimitado no ANEXO VIII. 

6.7 Após o prazo limite para apresentação do credenciamento, nenhum outro credenciamento será 

recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela Saúde pública municipal. 

6.8 A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a 

aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, 

inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

6.9 Serão eliminadas aquelas propostas: 
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cuja pontuação total for inferior a 05 (cinco) pontos; 

que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (Cl), (C2), (C3), (C4) ou (C5); ou 

ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informaçõá: a descrição da realidade 

objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 

executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 

metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor 

global proposto; 

que estejam em desacordo com o Edital; ou 

com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 

Seleção à luz da estimativa realizada e de eventuais diligêricias complementares, que 

ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 

disponível. 

6.10 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente; de acordo com a pontuação total 

obtida com base nos critérios estabelecidos pelo ANEXO VIII, assim considerada a média aritmética das notas 

lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

6.11 A vencedora deverá apresentar seu sistema Próprio (dispositivo informatizado de Gestão de Saúde) para a 

comissão em até 48 horas após ser declarada vencedora, contendo os Módulos de: classificação de risco, 

farmácia/almoxarifado, prontuário eletrônico, sequenciado de senha com verbalização eletrônica, BI (Business 

Intelligence) disponibilizado para a Secretaria de Saúde. 

7. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

7.1 Selecionadas as organizações da sociedade civil, cujas propostas tenham 'sido atribuídas as maiores notas, suas 

documentações serão verificadas por meio de comissão designada para este fim, com decisão embasada em 

parecer. 

7.2 Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos previstos neste Chamamento 

Públíco ou apresentá-los fora do prazo de validade consentido. 

7.3 Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas e da habilitação ou inabilitação dos proponentes 

selecionados será divulgado no site do Município de Conceição da Feira- BA, ber;-) como publicado no Diário Oficial dos 

Municípios. 

7.4 Constará na publicação o nome dos projetos selecionados, nome das respectivas organizações da sociedade civil, 

município dos proponentes, notas finais obtidas nas avaliações e habilitação,ou inabilitação. Da referida sessão, será 

lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Seleção e pelos presentes. 

7.5 Ocorrendo o julgamento e a verificação de documentos concomitantemente, poderá ser lavrada uma única ata 

circunstanciada. 
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. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1 A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do julgamento das propostas e da 

habilitação ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 .(cinco) dias úteis para que qualquer 

Organização da Sociedade Civil participante interponha recurso administrativo. 

8.2 Somente serão acolhidos recursos administrativos referentes à inabilitação documental. 

8.3 Caso não haja inabilitados, com a concordância expressa dos proponentes, poderá haver a desistência do prazo 

de recurso previsto neste item, com a continuidade imediata do procedimento, ,* 

8.4 Os recursos deverão ser protocolados no Município de Conceição da Feira- BA. 

8.5 O recurso será dirigido à Comissão de Seleção que se manifestará em até 2.  (dois) dias úteis. 

8.6 caso não haja provimento do recurso a manifestação deverá ser submètida para apreciação da autoridade 

superior. 

8.7 O recurso que não trouxer expressa a devida justificativa será indeferido. 

8.8 Os recursos que tenham por finalidade encaminhar documentação complementar, não entregue no prazo 

previsto para credencia mento, serão automaticamente indeferidos. 

8.9 Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente, em primeira instância pela 

Comissão de Seleção. 

8.10 O não-conhecimento de recurso não impede saúde pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 

ocorrida preclusão administrativa. 

8.11 Na hipótese de inabilitação de proponente previamente selecionado, aquele imediatamente mais bem 

classificado poderá ser convidado a aceitar a celebração da parceria nos termos da proposta por ele apresentada. 

8.12 Caso o proponente convidado nos termos do item 10.8 aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação 

de sua documentação. 

DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso de desistência, este Chamamento Público será 

homologado pela Prefeita Municipal é será divulgado no site do Município de Conceição da Feira- BA, bem como 

pubiicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, para a qual não caberá recurso. 

9.2 A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da parceria, 

nem ao valor total nela prevista. 

9.3 É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a atualização das informações. 

10... DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
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10.1 Para celebração do Termo de Fomento é imprescindível a 'observância aos arts. 33 a 38 da Lei n. 13.019/2014, 

bem como dos seguintes itens: 

10.2 — Designação do gestor da parceria, servidor que se responsabilizará pelo gerenciamento administrativo, 

incluindo prazos, pagamentos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto da parceria. 

10.3 Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que realizará acompanhamento técnico e financeiro 

dos Planos de Trabalho. 

10.4•Parecer técnico e jurídico; 

10.5 Disponibilidade orçamentária e financeira; 

10.6 Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público; 

10.7.  Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à proposta de parceria. 

10.8 Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela possibilidade de celebração da parceria com 

ressalvas, deverão ser sanados os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses 

aspectos ou a sua exclusão. 

10.90 proponente selecionado celebrará, com o Município de Conceição da Feira- BA, Termo de Fomento que 

disporá sobre as obrigações e os prazos para conclusão dos trabalhos objeto deste edital. 

10.10 O proponente selecionado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para proceder 

à assinatura do Termo. 

10.11 A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 

dívida ativa do proponente. 

10.12 A convocação será feita mediante notificação da proponente. 

10.13 Transcorrido o prazo previsto no item 10.10 sem que o Termo tenha sido firmado, o Município poderá 

convocar o próximo proponente, obedecida a ordem de classificação. 

10.14 O Termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 

pertinentes, inclusive à Lei n. 13.019/2014, sendo vedado: 

Alterar o objeto do Termo de Fomento; 

Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos pára finalidade diversa da 

estabelecida no instrumento; 

Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento; 

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente 

autorizado pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante 

a vigência do instrumento pactuado. 

11. , DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
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11.1 O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 

dívida ativa do proponente selecionado. 

11.2 O proponente selecionado que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no item 11.1 terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento de notificação, para sua regularização. 

11.3 A não-resolução das pendências, em conformidade com o item 11.1, acarretará na perda de direito ao 

recebimento dos recursos. 

11.4 O repasse dos recursos será realizado em conta corrente específica de Banco Oficial, seja Banco do Brasil ou 

Caixa Econômica Federal, e que tenha a organização da sociedade civil como titular. 

11.5 A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade do proponente. 

11.6 Após assinatura do Termo, o proponente terá até 02 (dois) dias para informar os dados bancários ao Município. 

11.7 O recurso financeiro será liberado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sempre no dia 30 de cada mês, 

com a finalidade de permitir o regular pagamento de todas as despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos no valor total estimado de R$ 7.798.906,39 ( Sete milhõés, setecentos e noventa e oito mil, 

novecentos e seis reais e trinta e nove centavos), a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins 

lucrativos, em 12 (doze) parcelas, a partir do mês de novembro de 2021, no valor mensal estimado de R$ 649.908,87 

(Seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e oito reais e oitenta e sete centavos), destinados ao repasse 

necessário a execução do plano de trabalho selecionado. 

12.2 Os recursos obedecem à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para o 

exercício de 2021: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria: 52000 SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade: 52002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.042 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

2.044 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDÉ 

2.096 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

2.097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte 02 e 14 

12.3 As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste Chamamento Público serão realizadas 

tendo em conta: 
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A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade Civil pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 

objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da saúde pública na inadimplência da organização da sociedade civil, em relação 

ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de sua execução; 

O pagamento da remuneração de profissionais contratados pela organização da 

sociedade civil com os recursos recebidos não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria objeto deste 

Chamamento Público pará: 

Finalidade alheia ao seu objeto; 

Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

12.4 As liberações de recursos para o custeio e manutenção dos futuros ajustes administrativos obedecerão ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 

48 da Lei n2  13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto n9 8.726, de 2016. 

12.5 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 

outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei n9 13.019, de 2014): 

remuneração da equipe encarregada da execução do plano ,de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 

pagamentos de impostos, contribuições sociais, e demais encargos; 

diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução do objeto da parceria assim o exija; 

custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual fdr a proporção em relação 

ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, 

dentre outros); e 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 

e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 
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12.6'É vedado remunerar, a qualquer 'título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Saúde pública 

municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da 

União. 

12.7 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, dos futuros ajustes 

administrativos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à saúde pública através de ações Sociais por ocasião da conclusão, rescisão ou extinção da parceria, 

nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de 2014. 

12.8 O instrumento de parceria, quando do momento, será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 

conveniência administrativas. O julgamento de propostas não obriga a saúde pública a firmar o instrumento de 

parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

13. DOS IMPEDIMENTOS EM PACTUAR TERMO DE FOMENTO 

13.1 Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento, quando do momento oportuno, a Organização da 

Sociedade Civil que: 

Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, hão esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei n2  13.019, de 2014); 

> Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 

caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014); 

Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da saúde pública municipal, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 

'V 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 52 

6, da Lei n° 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1° e,2°, do Decreto n° 8.726, 

de 2016); 

> Tenha tido as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
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imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçã'o, ou, ainda, a apreciação 

das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, 

inciso IV, da Lei n2  13.019, de 2014); 

Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a saúde, com declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a saúde pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 

da Lei n2  13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei n2  13.019, 

de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei n2  13.019, de 2014); 

Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei n2  13.019, de 2014); ou, 

>- Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas A parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de carg9 em.  comissão ou função 

de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por 

ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos rios incisos I, II e III do art. 

12 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992(art. 39, caput, inciso VII, da Lei n2  13.019, de 

2014). 

14. OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 

14.1 Caberá à Contratante: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil 

por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, semestral, e através 

dos trabalhos da comissão de monitoramento e avaliação designada, qual homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 

pela organização da sociedade civil; 

realizar pesquisa de satisfação, semestralmente, com os beneficiários do plano de 

trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
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atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 

objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

O na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público' ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do geStor, tom as respectivas 

responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Disponibilizar computadores, internet, servidores, scanner para implantação do GED. 

15. OBRIGAÇÕES DA OSC 

15.1 Caberá a Organização da Sociedade Civil: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas do alcance das metas e resultados previstos no Plano de Trabalho 

aprovado, mensalmente; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio do Termo de Fomento, no caso de 

descumprimento de metas e resultados, sem justificativa; 

d) divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou 

estabelecimentos em que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente 

celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no 

parágrafo único do art. 11 da Lei rig 13.019/2014; 

e) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei ng 13.019/2014; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeic, de investimento e de 
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pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou 

de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da saúde pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução, 

salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em 

sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, 

pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software GED para implentação. 

DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO 

16.1 O Termo de Fomento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogado, por interesse das partes, mediante alteração do Plano de Trabalho, para ajuste de valores e metas. 

DAS SANÇÕES 

17.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas da Lei n. 

13.019/2014 e da legislação específica, a saúde pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

Advertência; 

Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da saúde pública 

sancionado, por prazo não-superior a dois anos; 

Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Pèlblico ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicoi., a penalidade, que será sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos prejuízos resultante. 

17.2 As sanções estabelecidas no item acima são de competêricia exclusiva da Prefeita 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo procésso no prazo de 10 (dez) 

dias. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

17.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
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contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

parceria. 

17.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

de infração. 

17.5 A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

17.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, leyará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

saúde, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.7 As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8.429, de 02 de 

junho de 1992. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo ou e!'n parte, seja por motivo de interesse 

público ou exigência legal, sem que isso implique direitos a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

18.2 A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou inobservância de qualquer vedação deste 

Chamamento Público acarretará na desclassificação da Organização da Sociedade Civil, podendo ocorrer em 

qualquer momento do certame. 

18.3 Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados pelas Comissões competentes, cabendo à 

Prefeita Municipal a decisão terminativa. 

18.4 A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer 

natureza, o seu nome, suas imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto selecionado, para 

divulgação das ações e políticas daqueles entes da saúde e para fins educacionais e culturais. 

18.5 . Até a assinatura do Termo de Fomento, poderá a Comissão de Seleção desclassificar as propostas das 

entidades participantes, em despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção que 

represente infração aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório. 

18.6 Cabe ao Município, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a assinatura do Termo de Fomento, designar 

oficialmente a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do inciso )(1, art. 29, da Lei n. 13.019/2014. 

18.7 Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos exclusivamente através do 

Departamento de Compras e Licitações do município. 

DA RETIRADA DOS EDITAIS 

19.1 O Edital Chamamento Público n° 013/2021 será retirado exclusivamenté via internet no Diário Oficial do 
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Município ou de forma presencial no setor de licitações das 08:00 às 12:00H. 

20. CONSTITUEM ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

Anexo I Declaração de Ciência e Concordância 

Anexo II Carta Apresentação contendo declaração de área de interesse 

Anexo III Formulário de Visita Técnica 

Anexo IV Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo V Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos 

Anexo VI Minuta do Termo de Credenciamento 

Anexo VII Declaração Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo VIII Termo de Referência 
, . 

Conceição da Feira- BA, 09 de dezembro de 2021. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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(MODELO) 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil — OSC] está' ciente e concorda com as disposições 

pi-evistas no Edital de Chamamento Público n2 /20 e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informáções e documentos apresentados 

durante o processo de julgamento 

, 
Conceição da Feira-  BA, de  de 2021. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO)ANEXO II 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTES 

' ? 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira-  BA 

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V. S. 

os seguintes pontos: 

Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação na licitação 

referenciada; (DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS) 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, 

e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos. 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme dispõe o art. 42, Inciso VII, da Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002. 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalübre e de menores de 14 

(quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXIII do art. 79  da Constituição Federal (Lei n.2  9.854/99); 

Apresentamos as áreas de interesse manifesto da entidade, as quais devidamente serão 

comprovadas capacidade técnica prévia: 

Conceição da Feira- BA, de de. 2021. 

• 

PIEFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIÂ 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRd,. 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

(MODELO) ANEXO III 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Entidade , com sede na 

 CNPJ no  

representada pelo(a) Sr.(a)  

(Cargo): , VISITOU, em função da possibilidade futura de pactuar 

serviços de relevância pública em saúde e outras secretarias na área íárea de interesse manifestado), as 

unidades e/ou equipamentos quais compõe a rede municipal de oferta serviços e/ou atendimento, 

abrangidos por esta, à população de Conceição da Feira- BA, tomando, inclusive, conhecimento das reais 

necessidades para elaboração de futuros planos de trabalho, visando O FOMENTO DE PROJETOS 

VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS DA'SAÚDE E OUTRAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

Conceição da Feira- BA, de .:Cle 2021. 

(Nome e Cargo do Responsável da Área/Equipamento Visitada) 

OBS: A organizacão da sociedade civil deverá realizar uma visita.  técnica devida a cada área de 
interesse que manifestar interesse para elaboracão do projeto e proposta, a falta desta visita, não 
implicará na sua desclassificacão.  
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(MODELO) 

ANEXO IV 

vta 
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei n° 13.019, de 2014, c/c o 

art. 26, caput, inciso X, do Decreto n° 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade 

civil— OSC]: 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

OU 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como 

pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redacões acima, conforme a sua situacão. 

A presente observacão deverá ser suprimida da versão final da declaração.  

Conceição da Feira- BA, de 2021. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da,OSC) 
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(MODELO) ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto n2  8.726, de 2016, que a 

[identificação da organização da sociedade civil — 05C] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei n° 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da saúde pública da mesma esfera governamental na qual será 
• 

celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela 05C), sendo vedado que a mesma pessoa figure 

no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 

39, §59, da Lei ng 13.019, de 2014); 

Não teve as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos-cinco anos, observadas as 

exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c"da Lei n° 13.019, de 2014; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 
, 

licitação e impedimento de contratar com a saúde, declaração çle inidoneidade para licitar 

ou contratar com a saúde pública, suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 

de governo da saúde pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para ‘• 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo; 

g) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecOrrível, nos últimos 8 (oito) 

anos; 
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h) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de -Contas de qualquer esfera 

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 

falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou.função de confiança, 

enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável.  por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n2  8.429, 

de 2 de junho de 1992. 

Conceição da Feira- BA, de de 2021. 

(Nome e Cargo do Representante Legal dapSC) 
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(MODELO) 
ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N°. 013/2021, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

[QUALIFICAR A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] COM 

FINS A ESTABELECER AS PREMISSAS LEGAIS A HABILITAR 

ESTA A CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO, TERMOS DE 

FOMENTO E/OU COLABORAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL, RESPEITANDO AS EXIGÊNCIAS DA CHAMADA 

PÚBLICA 08/2021 DE SEUS ANEXOS. 

Termo de Credenciamento que entre si celebram a SECRETARIA MUNIC!PAL DE SAÚDE DE Conceição da 

Feira- BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita sob o CNPJ n2 XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 

representado pelo Secretário (a) Municipal de XXXXX, Sr. XXXXXXX, brasileiro (a), 

casado (a), inscrito no CPF n2. XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX , SSP/XX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato assistido pela Procuradoria Municipal de Conceição da 

Feira- BA , doravante denominado de CREDENCIANTE, e a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

pessoa jurídica, de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita 'rio CNPJ n2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

estabelecida na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada neste ato pelo (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, diretor presidente(a) desta instituição, inscrito no CPF n2. 

XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX, SSP/XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominado CREDENCIADO e CONTRATADO, tendo em vista o disposto na Lei Federal n2. 

13.019/14, Decreto Municipal n9. 10.166/17 e pelas normas gerais de Licitações e Contratos 

Administrativos editadas pela Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores, celebram o presente ajuste 

administrativo visando a outorgar a citada entidade celebrar futuros Termos de Fomento e/ou 

Colaboração, bem como possíveis Acordos de Cooperação Técnica, em COnceição da Feira- BA, nos termos 

que seguem abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

     

      

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de Organização da 

Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo CHAMAMENTO PÚBLICO N2  013/2021, a está 

apta, dentro do período de vigência deste, AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Os projetos a serem apresentados pelo CREDENCIADO devem guardar estrita obediência aos limites 

das áreas de interesse e linhas temáticas qual manifestou interesse e fora devidamente habilitada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA ÁREA DE INTERESSE E ABRANGÊNCIA 

3. O presente Termo de Credenciamento materializará, dentro de seu devido prazo de vigência, o 

vínculo jurídico valido entre os signatários com fincas a prover atividades, projetos e/ou serviços nas áreas 

de interesse que seguem: 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE. 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Este Processo de parceria observará a dotação orçamentária 

prevista na(s) função (os) programática(s) XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, no valor total de R$ 

XXXXXX a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 12 (doze) parcelas, a partir 

do mês de XXXX de 2021, no valor Máximo mensal de R$ XXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CELEBRAÇÃO DE AJUSTE ADMINISTRATIVO PRÓPRIO 

A condição de CREDENCIADO não obriga o Poder Público Municipal  celebrar ajuste administrativo 

para a execução de quais quer que seja o projeto e/ou serviço. 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder ser demandada, 

quando do momento oportuno, a apresentar plano de trabalho com fincas a execução de serviços em Saú-

de e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está devidamente habili-

tada; 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder, quando do 

momento oportuno, a apresentar plano de trabalho a ser fomentado com fincas a execução de serviços em 

Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de'interesse quais está devidamente 

habilitada; 

Os serviços passiveis de futuras pactuações, sempre respeitando o conjunto de áreas de interesse e 

linhas de atuação delimitadas no instrumento convocatório da CHAMAMENTO PÚBLICO n° 013/2021, 

quando do momento oportuno, serão reduzidos a termos por meio de ajuste administrativo próprio previs-

to na Lei Federal n2  13.109/2014. 
O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução de 

planos de trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar e 

reconhecer projetos desenvolvidos ou criados por quaisquer das organizações da sociedade civil qualificada 

como CREDENCIADA. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução de 
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planos de trabalho cuja concepção seja da saúde pública municipal, com o objetivo de executar projetos ou 

atividades parametrizados pela CREDENCIANTE. 

Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a diminuição da capacidade 

operativa da CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas.' 

CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO 

A vigência do presente ajuste administrativo é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n 

8.666/93; 

A continuação da prestação de serviços pactuados, dada a qualificação de CREDENCIADO da 

signatária, nos exercícios financeiros subsequentes, respeitado o prazo de vigência do presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Caberá às Entidades Credenciadas, sempre respeitando as áreas de interesse qual se habilitarão, 

quando do momento oportuno, no ato de celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de 

vínculo jurídico prestacional entre a Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de 

signatária, OBRIGAR-SE-Á: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio dos futuros terwos de colaboração/termo 

de fomento quais poderão ser firmados; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos 

em que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder 

público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei 

n° 13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 

51 da Lei n2  13.019/2014; 

dar acesso, quando formalmente solicitado, aos servidores, legalmente competentes, dos 

órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno municipal e 

do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, documentos, informações referentes 

aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n2  13.019, de 2014, bem 

como aos locais de execução do objeto; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos re-

cebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 

fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Saúde pública a inadim-

plência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus inciden- 
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tes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição r. sua execução, salvo, nos 

casos onde o poder público contribuiu para a textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 

sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo me-

nos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software de gestão na Saúde e outras secretarias. 

rCLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

15. Caberá à Secretária de Conceição da Feira- BA, quando do momento oportuno, no ato de celebra- 

ção de ajuste administrativo próprio a materialização de vínculo jurídico Orestacional entre a Entidade Cre-

denciada e o poder público municipal, na condição de signatária, OBRIGAR- SE-Á: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obriga-

toriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os bene-

ficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste 

das metas e atividades definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

do termo de colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

O na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquan-

to isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

O divulgar pela internet c:," meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a Constatação de evidências 

de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Fornecer ambiente e hardware para instalação do software, com4  6; T\/corporativa, internet, 

leitor biométrico, computadores, impressoras, webcam. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

O presente ajuste administrativo trata apenas da qualificação da r  entidade signatária a condição de 

CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar e/ou ser demandadas a apresentar planos de 

trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou serviços em Saúde e outras secretarias, 

sempre dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-se habilitada. 

Quando da execução de futuro ajuste administrativo, seja ele 'um TERMO DE FOMENTO ou um 

TERMO DE COLABORAÇÃO, a indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de 

cada parcela de despesa deverá ser realizada mediante registro contábil.e deverá ser formalizada por meio 

de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver 

consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §12, inciso II, ambos do Decreto n2  8.726, de 2016). 

Nas parcerias a serem firmadas com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 

seguinte ao do julgamento, a Unidade Executora indicará a previsão dos créditos necessários para garantir 

a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 92, §12, do Decreto n2  8.726, de 

2016). 

O teto mensal máximo de desembolso, por projeto selecionado para fomento, quando do 

momento oportuno, não poderá ultrapassar o que fora reservado orça`rnentariamente a custear as ações 

programáticas afins dos objetos e metas pactuados. A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E SALDO 

FINANCEIRO, QUANDO DO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO, FAZ-SE CONDIÇÃO 

PRIMARIA. 

Somente serão firmados os Termos de Fomento/Colaboração que possuírem dotação 

orçamentária. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA 

• 

A execução do presente ajuste administrativo será avaliada por sêrvidor da Secretaria Municipal de 

saúde, aqui designado, não excluindo a fiscalização dos órgãos de controles internos e/ou externos, qual 

observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. 

Sob critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá a qualquer tempo ser realizada 

auditoria junto a Oreanizacão da Sociedade Civil,  visando certificar-sê que esta continua reunindo as 

condições jurídico-administrativas a conservar sua condição de CREDENCIADA. 

Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CREDENCIADA, poderá ensejar a não prorrogação deste ajuste administrativo ou a revisão das condições 

pactuadas. 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES 

Constitui motivo de rescisão do Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

desde que cabíveis, resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os 

critérios contidos nos artigos 77, 79 e 80, todos da referida Lei. 

CREDENCIADA, em função do procedimento do contraditório e ampla defesa, poderá sofrer os efei-

tos da aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 , 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 'sempre que a organização 

da sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário MUNICIPAL, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR FISCAL DO TERMO DE FOMENTO 

A Gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do presente termo de fomento ficará a 

cargo do servidor público municipal XXXXXXXXXXXXXXXX — (Cargo e Função), Permanentemente designada 

para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n2  8.666/93; 

i—CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente instrumento administrativo está vinculado às condições previstas no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n2013/2021. 
Aplica-se ao presente TERMO DE FOMENTO, nas partes omissas, a legislação pertinente em vigor. • 

Conceição da Feira- BA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxx de 2021. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXConceição da Feira- BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAH'IA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 .• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

(MODELO) ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

(DO ART. 27 DO DECRETO N9 8.726, DE 2016) 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil — OSC, nostermos 

dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27do Decreto n° 8.726, de 2016, que: 

a) Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) mernbro de Poder ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública municipal; ou (b) 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, das pessoas mencionadas na alínea "a". 

Observacão: a presente vedacão não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificado pela 

OSC). sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento deikparceria simultaneamente como 

dirigente e administrador público (art. 39. §52, da Lei n2  13.019. de 2014):  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e cargo 
que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF 

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

.. 

" 

, • 

Não contratará com recursos da parceria, para prestação dei serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de dirOizes orçamentárias; 

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública 

municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele' que exerça cargo em 

comissão ou função de COnfiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal 
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celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei 

de diretrizes orçamentárias; e, (c) pessoas naturais condenadas 'pela prática de crimes 

contra a saúde pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagerleou ocultação de bens, 

direitos e valores. 
,é 

, 7  

CONCEICAO DA FEIRA- BA, 

 

de de 2021. 

    

(Nome e Cargo do Representante Lega! 
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ANEXO VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

O objetivo deste instrumento reside em 
apresentar as exigências técnicas, qualitativas e 
estruturais da Rede de Atenção à Saúde, com 
objetivo de celebrar TERMO DE 
COLABORAÇÃO com Organizações da Socie-
dade Civil para A GESTÃO COMPARTILHADA 
DAS AÇÕES PERTINENTES A OFERTA DE 
SERVIÇOS EM SAÚDE NA REDE MUNICIPAL 

OBJETO DA PACTUAÇÃO 

presente procedimento tem por objeto a celebração de ajuste administrativo, TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização da 
Sociedade Civil, conforme exigências da Lei Federal n° 13.019/2014, devidamente 
credenciada junto a Secretaria Municipal de Administração, por meio da Chamada 
Pública n° 013/2021, objetivando a oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de 
gestão compartilhada, para o conjunto de serviçás públicos quais compõe a rede 
municipal de saúde. 
Para fins de melhor gerir a qualidade na oferta dos serviços em saúde para a população 
usuária desta rede, o Poder Público Municipal, lançando mão de seu do poder 
discricionário, organizou o presente TERMO DE REFERENCIA de maneira a definir o 
escopo de serviços e obrigações por BLOCO DE SERVIÇO. 

JUSTIFICATIVA 

Durante a última década, muito se falou e investiu nos, processos de aprimoramento dos 
mecanismos voltados à gestão pública nos municípios e. secretarias de estado, bem 
como nos Órgãos a estes ligados. O aprimoramento .dos processos e atividades 
envolvendo os recursos públicos perpassa obrigatoriamente por uma reestruturação de 
todas as ferramentas e procedimentos envolvidos na'..gestão pública. É preciso que se 
modernize as ações atualmente executadas, buscando implantar metodologias e 
processos com ações mais eficientes e assertivas em seu planejamento. Neste caminho, 
o movimento de modernização da "máquina pública" demonstra-se como um movimento 
necessário e que segue por um caminho linear, ampliando o espectro de ações em prol 
de melhorias voltadas ao atendimento do cidadão. 
Precisa-se mudar a concepção organizacional em „toda a cadeia de produção de 
serviços em saúde pública. Medeiros e Guimarães (2003, p. 3) descrevem que "a busca 
pelo modelo contemporâneo (moderno) na gestão organizacional está baseada 
num cenário de mudanças e inovações resultantes do uso de novas tecnologias, 
do aprendizado organizacional, da disciplina dos agentes públicos e da 
responsabilidade no uso dos recursos públicos, entre outros". 
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Essa estratégia focada em resultados deve viabilizar uma atuação mais eficiente, com 
mais agilidade e maior alcance, atendendo melhor o cidadão a um custo menor, dando 
ampla e plena continuidade do atendimento assistencial, contemplando os princípios do 
Sistema Único de Saúde na rede de atenção a saúde do Município. A atenção à saúde 
deve centrar suas diretrizes e esforços sempre na oferta de serviços de qualidade aos 
usuários da rede, de maneira hierarquizada, acolhedora, resolutiva e humana. A cadeia 
qual compõe a assistência plena em saúde vai desde a atenção primária em saúde até 
os procedimentos mais complexos, qual possui garantia de acesso por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
O Município de Conceição de Feira vem buscando efetivar ações e projetos necessários 
a dinamizar e elevar a qualidade na oferta de serviços em saúde aos seus munícipes, 
sempre com foco a fortalecer e potencializar seu protagonismo de agente de 
transformação social. 
Com esta opção a expectativa do gestor municipal é de que sejam obtidos os seguintes 

benefícios: • Qualificação da Rede de Atenção à saúde, impactando indicadores de 

eficácia e eficiência. • Continuidade dos atendimentos, minimizando interrupções 
decorrentes de falta de manutenção, de insumos ou de reposição de equipamentos, bem 

como ausência de profissionais; • Economicidade, especialmente na contratação e 
manutenção de profissionais que integram as equipes 
Entretanto, cabe salientar que o pretenso ajuste administrativo com entidade sem fins 
lucrativos, sem a delegação de competência ou equipamento público de saúde, 
permitirá ao município de Conceição de Feira o acesso a mecanismos próprios do direito 
privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por saúde. 
O municipio de Conceição da Feira identificou a possibilidade de maior eficiência na 
prestação de serviços, com garantia da qualidade da atenção, mediante a observação 
da experiência de outros municípios que possuem Contratos de Gestão com entidades 
qualificadas enquanto organizações sociais como alternativa viável, devido a sua 
agilidade em gestão, contratação e movimentação de recursos humanos, compra de 
insumos e realização de contratos. 
Ao que pese os aspectos legais, a escolha por um modelo de gestão compartilhada 
possui amparo nas opções outorgadas pelo legislador ao poder executivo no bojo da Lei 
Federal n° 13.019/2014, onde a maior característica reside na NÃO DELEGAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÃO e SIM COLABORAÇÃO ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR na 
efetivação de uma determinada política pública, no caso específico a efetivação dos 
serviços relevância pública em Saúde. 
A futura união de esforços pautará por identificar, mapear e agir na revisão de fluxo de 
informação, de atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos 
humanos, bem como na implantação de novas ferramentas de gestão e controle para 
todas as etapas pertinentes ao processo de produção em Saúde. 
A operacionalização da gestão compartilhada dos serviços em saúde passará 
necessariamente pela implantação de um projeto de modernização em todo o conjunto 
de procedimentos que compõe Rede de Atenção à Saúde no âmbito municipal. Todas as 
etapas deverão ser entendidas e contempladas como fração de uma engrenagem 
macro, visando a melhoria do acesso e resultados. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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13 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (doze) meses contados a partir 
da data da assinatura do ajuste administrativo, podendo ser renovado anualmente por até 60 
(sessenta) meses, conforme artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 
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DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA A 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

17 As entidades licitantes deverão desenvolver, em seus projetos, o modelo de gestão a ser adotado, 

bem como sua metodologia de trabalho, contemplando os seguintes serviços: 

ITEM 

, 

SERVIÇO 
- 

1.1 ACOLHIMENTO E ASSISTÊNCIA . 

1.2 LIMPEZA E HIGI DEZ 

1.3 MANUTENÇÃO PREDIAL 
, 

1.4 SEGURANÇA.PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO 

1.5 REDUÇÃO DE PERDAS 

1.6 ESTRATIFICAÇÃO DE INDICADORES ADMINISTRATIVOS ‘ 

1.7 RECURSOS HUMANOS 

1.8 

, 

CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL .. 

1.9 EDUCAÇÃO CONTINUADA 

1.10 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
, 

1.11 FATURAMENTO E INCREMENTO DE RECEITA 

18 Frisamos da necessidade do pleno atendimento deste.,  item uma vez que o seu 
desenvolvimento impactará diretamente em importantes tópicos de composição da pontuação 
dos projetos apresentados. Inclusive deve contemplar a questão administrativa da unidade 
como diretor geral da unidade, supervisor residente e outros profissionais pertinentes ao 
qerenciamento do equipamento.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 • • 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



CØ, bA AbiAt` 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES E-SERVIÇOS DE SAÚDE 

19 A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde objetos do CONTRATO 
DE GESTÃO devem contemplar e estar orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e 
programáticas priorizadas no planejamento da SMS, conforme modalidades de atenção e estrutura 
da rede. É diretriz essencial que as unidades e serviços gerenciados pela Organização Social 
integrem as redes de cuidados e os sistemas de regulação municipal. 

20 O município presta serviços em todos os níveis de complexidade aos seus moradores, tendo em 
vista a densidade tecnológica instalada na sua rede de atenção. 

A Rede de Atenção Básica do Município possui: 
08 Unidades de Saúde da Família, sendo 08 Equipes de Saúde da Família. 
01 Nucleo de Apoio a Saúde da Família (NASF). 
Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 

01 Centro de Abastecimento Farmacêutico 

A Rede de Atenção Secundária e Terciária do Município é composta por: 
01 Centro de Especialidades Médicas; 
01 Unidade de Pronto Atendimento; 
01 Centros de Atenção Psicossocial, 
01 Equipe do SAMU; 

21 O municipio de Conceição da Feira assumiu a Gestão Plena' de Atenção à Saúde, ou seja, a 
gestão de todo o sistema de saúde municipal, garantindo o atendimento em seu território para sua 
população e outras referenciadas pelos municípios vizinhos. A equipe da gestão municipal de 
saúde participa das instâncias colegiadas de gestão: Comissão lntergestores Regional (CIR), 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da Secretaria Estadual de Saúde. Abaixo segue o Quadro 
com a demonstração dos serviços que compõem a rede de serviços do SUS. 

MODALIDADES DE ATENÇÃO UNIDADES E SERVIÇOS DA REDE 

Rede de Atenção Básica 

ESF/ESB 

NASF 

Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 

Centro de Abastecimento Farmacêutico 

REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

Pronto Atendimento - 24 horas 

SAMU 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Centro de Especialidades
,' 

Serviços de Apoio Diagnústico e Terapêutico 

22 As ações, serviços e procedimentos a serem desenvolvidos estão contidos na Relação Nacional de 
Ações e Serviços de Saúde (RENASES), conforme Portaria n° 841 de 2 de maio de 2012. 

23 Os serviços de saúde devem ser prestados conforme especificado no Termo de Referência, nos 
exatos termos da legislação do Sistema Único de Saúde, em especial o estabelecido na Lei n° 
8.080/90, denominada Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, Portaria MS/GM/ 2488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Familia (ESF), destacando-se as 
seguintes garantias: 

Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos pára cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único 
de Saúde; 
Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus 
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representantes, responsabilizando-se a contratada por cobrança 'indevida feita por seu empregado 
ou preposto; 
Fornecimento gratuito de medicamentos aos pacientes em atendimento, conforme padronização 
instituída pela Farmácia Municipal e mediante prescrição do profissional responsável pelo 
atendimento em questão; 
Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 
Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios, de qualquer espécie; 
Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 
usuário; 
Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de modo 
adequado e eficaz. 

24 A Equipe de Referência é meta contratual e contém os profissionais que serão monitorados quanto 
à efetiva contratação pela contratada e atuação nas unidades. Essa equipe foi definida pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal da Saúde, em função das normativas ministeriais. 

25 A equipe mínima deverá ser mantida nas áreas consideradas prioritárias pela gestão, respeitadas 
as configurações indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Poderão compor as equipes outras 
categorias profissionais, a critério da Secretaria de Saúde. Abaixo estão relacionados os 
parâmetros utilizados pelo município, baseados na legislação federal para composição das equipes 
quanto aos profissionais, atribuições e carga horária mínima para as equipes de acordo com os 
critérios mínimos previstos: 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Médico especialista em saúde pública, saúde da família ou 
saúde coletiva 

08 40h 

Enfermeiro especialista em saúde pública, saúde da família 
ou saúde coletiva 

08 
' 

40h 

Cirurgião-dentista especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

06 40H 

Técnico de enfermagem 20 ' 40h 
Auxiliar ou técnico em Saúde Bucal. 06 40H 
Agente de Recepção 09 40H 
Agente de Serviços Gerais 09 40H 
Assistente Social 01 :. 30H 
Nutricionista 01 . ‘ 30H 
Fisioterapeuta 04 30H 
Profissional de Educação Física 01 . , 30H 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Agente de Recepção 02 . 401-1 
Agente de Serviços Gerais 02 40H 
Asistente administrativo 03 40H 
Técnico de Vigilância 02 40H 
Agente em Digitação 02 40H 
Condutor de veiculos 12 '" - 40H 
Agente em Estoque 02 40H 
Técnico de farmácia 02 . 40H 
Farmacêutico 02 40H 
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QUADRO 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

Profissionais Quantidade • Carga horária 
Médico plantonista 24H 31 . 24H 
Médico plantonista 24h/Feriado 08 • 24H 
Medico Neurologista 01 .. 16H 
Medico Endocrinologista 01 16H 
Medico cirurgião geral 01 16I-1 
Médico Ortopedista 01 16H 
Médico pediatra 01 16H 
Médico autorizador 01 16H 
Médico oftalmologista 01 16H 
Médico ginecologista/obstetra 01 16H 
Médico cardiologista 01 16H 
Medico Psiquiatra 01 16H 
Medico Ultrassonografista 01 . 16H 
Medico emergencialista 12h 31 12H 
Enfermeiro especialita em urgência e emergência 05 40H 
Enfermeiro especialita em saúde mental 01 40H 
Enfermeiro especialita em neonatal e pediátrica 01 40H 
Agente de Recepção 07 40H 
Agente de Serviços Gerais 05 40H 
Assistente Social 01 30H 
Psicólogo 01 30H 
Condutor de Ambulância Socorrista 01 40H 
Técnico de enfermagem Socorrista 04 40H 
Agente Administrativo 02 40H 
Agente de copa 06 40H 
Técnico de ECG 01 40H 
Tecnico em Radiologia 01 40H 
Condutor de ambulância 07 40H 
Técnico de enfermagem 14 40H 
Vigilante 06 40H 
Terapeuta ocupacional 01 40H 

CARACTERIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 
À 

26 A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, fámiliares e coletivas que envolvem 
promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados 
paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado integrado e gestão 
qualificada, realizada com equipe multiprofissional, sobre as quais as equipes assumem 
responsabilidade sanitária. Ainda, segundo a Portaria n° 2.436/17, todas as UBSs são 
consideradas potenciais espaços de educação, formação de recursos humanos, pesquisa, ensino 
em serviço, inovação e avaliação tecnológica para a Rede de Atenção à Saúde (RÃS). 

27 O presente Contrato de Gestão busca qualificar Atenção Básica no Município de Conceição da 
Feira através das Equipes de Atenção Básica, da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, que fazem parte da Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB). Atualmente o município possui 08 (oito) equipes de ESF, o que significa uma cobertura de 
100% da população. Réssalta-se que todas as equipes estão completas. As ações desenvolvidas 
na Atenção Básica deverão seguir normativas específicas do, Ministério da Saúde, bem como as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 . 



.11IN 11e. coNcEloo DA rtiats 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, além de outras 
normativas técnicas estabelecidas pelos gestores federal, estadual e municipal. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

28 O Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) foi criado com o .objetivo de ampliar a abrangência 
das ações da atenção básica, com foco na estratégia da saúde da família, contribuindo para 
promover a integralidade das ações das equipes de saúde da família associada à qualificação da 
assistência, contemplando e solidificando as diretrizes do SUS. A equipe do NASF deve estimular 
ações compartilhadas entre os profissionais e provocar uma intervenção transdisciplinar, 
exercitando a troca de saberes, participando de todas as reuniões, discussão de casos, 
orientações e atendimentos. As ações de saúde do NASF devem estar sustentadas em um tripé 
envolvendo o apoio matricial, clínica ampliada e projeto terapêutico singular (PTS), conforme 
Portaria GM 3124, de 24 de dezembro de 2012. 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

29 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) tem como objetivo garantir atendimento 
e/ou transporte adequado para um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao 
SUS. Trata-se de um serviço pré-hospitalar, que visa conectar as vítimas aos recursos que elas 
necessitam com a maior brevidade possível, atuando 24 horas .por dia. A base Central do SAMU 
está situada em Santo Antonio. O serviço atende a Rede Básica de Saúde realizando transporte 
inter-hospitalar quando há necessidade de maior complexidade, atendimento de 
urgência/emergência em via pública e transporte para outras lOcalidades mediante liberação da 
Central de Regulação Médica. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL — CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
,- 

30 Atendimento ambulatorial com médicos especialistas. As Especialidades Médicas disponíveis são: 
Pediatria; Cirurgia Geral; Ginecologia; Ortopedia; Cardiologia; Ultrassonografia, Oftalmologia, 
atendendo de acordo com critérios de organização dos serviços e perfil epidemiológico atendendo 
as demandas de portadores de patologias de baixa e média complexidade; a) Aferição dos sinais 
vitais (temperatura, pressão arterial, pulso e respiração, glicemia capilar); b) Coleta de exames 
laboratoriais: c) Administração de medicamentos orais e injetáveis; d) Inalação; e) Curativo, retirada 
de pontos, bem como suturas simples e drenagem de abscesso; e) Notificação de agravos e 
eventos de notificação compulsória, segundo Portaria 104 de 25'de janeiro de 2011, do Ministério 
da Saúde; i) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico — SADT; f) Raios-X; g) 
Eletrocardiograma; h) Ambulâncias adequadas para o transporte de pacientes de urgência; i) 
Vacina. 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA — UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

31 A Unidade de Pronto Atendiemento é um estabelecimento de saúde de complexidade intermediária 
entre as Unidades Básicas e as Unidades Hospitalares que integrantes da Rede de Urgência e 
Emergência Regulada. ,r 

32 O estabelecimento é estruturado para prestar atendimento a situações de urgência e emergência, 
devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade 
à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado, segundo as diretrizes dos 
órgãos reguladores da Urgência. 

33 O horário de funcionamento desse tipo de unidade é de segunda à segunda, 24hs por dia 
(ininterrupto), inclusive nos finais de semana e feriados. Para as ações e procedimentos do 
atendimento de urgência são necessários os serviços de apoio diagnóstico (SADT): Raio-X, 
Eletrocardiografia, Exames de Laboratório Clínico, Leitos para Observação, Sala de Emergência, 
Salas para: Medicação, Inalação, Sutura e Curativos, para imobilização gessada, conforme o caso, 
e Consultórios para o pronto atendimento. Deve contar ainda com Adolhimento e Classificação de 
Risco; Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU); Assistência farmacêutica; Serviço de Assistência 
Social; recursos de transporte para remoção e deslocamentás de pacientes; alimentação dos 
pacientes em observação e seus acompanhantes, e outro à sérviços de apoio que sejam 
necessários. 
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CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 

34 O Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) é um ponto de atenção estratégico da RAPS: serviços 
de saúde de caráter aberto e comunitário constituídos por equipe multiprofissional que atua sob a 
Ótica interdisciplinar e realiza prioritariamente atendimento às pessoas com transtornos mentais 
graves e persistentes e às pessoas com sofrimento ou transtorno mental em geral, incluindo 
aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, em sua área 
territorial, sejam em situações de crise ou nos processos de reabilitação psicossocial (Brasil, 2011) 
e são substitutivos ao modelo asilar. 

35 Nessa perspectiva, o CAPS opera nos territórios, compreendidos não apenas como espaços 
geográficos, mas territórios de pessoas, de instituições, dos cenários nos quais se desenvolve a 
vida cotidiana de usuários e familiares (Brasil, 2005) e constituem-se como um "lugar" na 
comunidade. Lugar de referência e de cuidado, promotor de vida, que tem a missão de garantir o 
exercício da cidadania e a inclusão social de usuários e de familiares. As práticas dos CAPS são 
realizadas em ambiente de "portas abertas", acolhedor e inserido nos territórios das cidades, dos 
bairros. Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, outras são 
individuais, outras destinadas às famílias, outras são comunitárias, e podem acontecer no espaço 
do CAPS e/ou nos territórios, nos contextos reais de vida das pessoas. 

INDICADORES ESTRATÉGICOS DE GESTÃO EM SAÚDE 

36 A aplicação de indicadores no campo da Saúde Pública vai muito além da análise da condição de 
saúde de determinada população, mas também são ferramentas indispensáveis aos gestores para 
a condução do Sistema Único de Saúde (SUS). 

37 O uso de indicadores em Saúde Pública tem como objetivo embasar a tomada de decisão em 
saúde, auxiliando em processos como: avaliação, monitoramento, prestação de contas, 
mensuração de disparidades, gestão de sistemas e melhoria da qualidade assistencial (OPAS, 
2018). 

38 Ter-se-á como base uma Matriz de Indicadores de Qualidade que visa buscar incentivar 
intervenções da CONTRATADA no que tange a qualidade nos processos de trabalho nas 
unidades de saúde objeto deste Contrato, para a consecução de objetivos de SMS. 

39 Os indicadores devem provocar a integração de ações conjuntas entre a OSC e a Secretaria 
Municipal de Saúde no campo da educação permanente, qualidade do registro das informações em 
Prontuários Eletronicos do Cidadão, e a aferição da escuta dos usuários nas unidades de saúde e 
o efetivo funcionamento dos Conselhos Gestores. 

40 Esses indicadores deverão ser acompanhados mensalmente e avaliados trimestralmente. 
41 Os indicadores deverão busca incentivar' intervenções da contratada que visem ao 

acompanhamento dos quantitativos previstos no plano de trabalho, bem como da qualidade nos 
processos de trabalho nas unidades de saúde para a consecução de objetivos da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

42 A escolha dos indicadores de gestão deve pautar-se em princípios gerais, como: 

Validade (capacidade de medir o que se pretende), 
Confiabilidade (reproduzir os mesmos resultados quando aplicado. em condições similares), 
Sensibilidade (capacidade de detectar o fenômeno analisado), 
Especificidade (capacidade de detectar somente o fenômeno analisado), 
Mensurabilidade (basear-se em dados disponíveis e fáceis ou fáceis de conseguir), 
Relevância (responder a prioridades de saúde), 
Custo-efetividade (os resultados justificam o investimento de tempo e recursos). 

43 O Ministério da Saúde em parceria com a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS/OMS) 
criou, em 1996, a Rede Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA). A RIPSA contribui 
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para o aperfeiçoamento da produção e uso de informações paía políticas de saúde, estruturadas 
em indicadores específicos, que se referem ao estado de saúde da população e aos aspectos 
sociais, econômicos e organizacionais que influenciam e determinam a situação de saúde. 

44 Sua matriz conceituai está organizada em seis subconjuntos. temáticos de indicadores: 
demográficos, socioeconômicos, mortalidade, morbidade e fatores de risco, recursos e cobertura, 
com enfoque na gestão e organização do sistema de saúde, sendo, portanto, bastante úteis aos 
processos de condução SUS (RIPSA, 2008). 

45 Visando obter bons resultados será considerado como base a' tríade clássica para avaliação da 
qualidade dos serviços de saúde por meio das categorias "estrutura", "processo" e "resultado". 

.Recursos materiais: edificações, equipamentos e orçamento financeiro 
'Recursos humanos: número de profissionais e qualificação 
'Estrutura organizacional: equipes, fluxos, métodos de controle de qualidade e 
reembolso 

Atenção à saúde 
'Diagnóstico, tratamento e prestação de cuidados 

'Estado de saúde da população 
'Maior conhecimento dos pacientes e mudanças de comportamento em 
Relação ao autocuidado 
Satisfação quanto à atenção recebida 

46 Os indicadores de gestão estratégica também estão presentes nos processos de avaliação do 
SUS. Entende-se por avaliação um processo de análise do que foi realizado (intervenção, ação, 
serviço) e deverão seguir os conceitos de eficiência, eficácia é efetividade demonstrando como 
indicadores específicos podem ser utilizados para as análises da situação de saúde. 

EFICIÊNCIA 

EFETIVIDADE 

Utilização dos recursos disponíveis 4a melhor maneira 
possível, evitando "desperdicios" 

Através das ações produzidas alcançãr os Melhores 
resultados possíveis, principalmente em relação à 
cobertura (número de pessoas atendidas) e à 
concentração (número de ações oferecidas a cada pessoa) 

-` 

Obter transformações concretas na situação de saúde, 
coerente com os objetivos propostos pela gestão 
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INDICADORES DE EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE 

Categoria do indicador Tipos básicos de indica-

dores 

Tipos de análise que podem 

ser realizadas 

Produtividade por 
tipo de procedimento (con-
sultas, exames laboratoriais etc) 
- Utilização da capacidade 
instalada (rede física) - Uti-
lização da capacidade opera-
cional (recursos 
humanos) 

Distribuição dos 
gastos por tipo de atenção 
prestada (ambulatorial básica e 
especializada; hospitalar e 
urgência; apoio diagnóstico e 
terapêutico etc) 

AvaliáCão quanto à utilização 
(com ou sem "desperdícios") 

dos recursos disponíveis 

Considera-se como uma avaliação 
da estrutura dos sistema de 
saúde Eficiência 

Cobertura alcançada 
através das ações produzidas • 
(consultas, vacinas, partos etc) 

Concentração de pro-
cedimentos oferecidos (p. ex. 03 
consultas de prénatal por 
gestante) 

Resolubilidade da 
atenção (p. ex. a proporção de 
altas em relação às consultas 
realizadas) 

Avaliação dos resultados alcan-
çado S com as ações produzidas 
considerando: 

- quintos foram atingidos 
(cobertura) 

- quanto foi oferecido 
(concentração) 

- como foi respondido 
(resolphilidade) 
Considera-se como uma avaliação 
do processo de trabalho em 
saúde 

Eficácia 

Indicadores de mortali- 
dade 

Indicadores de mor- 
bidade 

Indicadores demográfi- 
cos 

Indicadores sócioec-
ononômicos 

-Indicadores ambientais 
(saneamento) 

Avaliação dó impacto sobre a 
situação de saúde considerando 
as respostas produzidas pelo 
sistema de saúde e também aque-
las geradas por outros setores 
(educação, saneamento etc) 

ç• 

Efetividade 

CONCE011.0 bit nijkt,  
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INDICADORES,— RECURSOS E COBERTURA 

RECURSQS 

• Número de profissionais de saúde por habitante 
. Número de leitos hospitalares por habitante 

• Número de leitos hospitalares (SUS) por habitante 

• Gasto médio (SUS) por atendimento ambulatorial e hospitalar 

• Valor médio pago por internação hospitalar no SUS (AIH) 

• Número de enfermeiros por leito hospitalar 

COBERTURA ' 

• Número de consultas médicas (SUS) por habitante 
• Número de procedimentos diagnósticos por consulta médica (SUS) 

• Número dê internações hospitalares (SUS) por habitante 

• Proporção de internações hospitalares (SUS) por especialidade 

• Cobertura de consultas de pré-natal 

• Proporção de partos hospitalares , 

• Proporção de partos cesáreos 
.i' 

• Razão entre nascidos vivos informados e estimados 

• 

• 

, Razão entre óbitos informados e estimados 

Cobertura vacinai 

• Proporção da população feminina em uso de métodos anticonceptivos 
. , 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

47 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n° 13.019, de 2014 (com 
redação dada pela Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de -2015) qué•..se encontrem devidamente 
CREDENCIADAS junto a Secretaria Municipal de Administração, qualificação esta resultado do 
processamento da CHAMADA PÚBLICA N° 008/2021. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

48 Ainda que pese, que as entidades proponentes já tenham passado por minucioso procedimento 
credenciamento, qual avaliou a capacidade da entidade em funçãO das linhas temáticas e áreas de 
interesse qual se habilitaram, nada obsta a Secretaria Municipal de Saúde exigir a apresentação da 
qualificação técnica da equipe qual efetivamente irá operacionalizar os serviços em saúde dos 
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equipamentos pactuados, bem como renovar suas credenciais técnicas. A capacidade técnica da 
equipe técnica comporá os conjuntos de itens de avaliação dos planos de trabalhos apresentados. 

49 No tocante a possibilidade legal de exigir a devida qualificação técnica as preponentes estão 
previstas no art. 99 e seguintes da Lei Estadual n°. 9.433/05 e conforme será disciplinado a seguir. 

50 A entidade deverá apresentar a qualificação técnica dos profissionais a compor a equipe responsável 
pela gestão administrativa/serviços para cada unidade de saúde qual busca pactuação. 

Profissional a ocupar o cargo de Gerente de Projeto 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em Saúde 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em Gestão 

51 A entidade deverá apresentar fazer presente no envelope referente ao projeto submetido suas 
credenciais técnicas com fincas a corroborar sua capacidade efrt operacionalizar os serviços em 
saúde na rede municipal qual busca pactuação. 

Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços em saúde no âmbito da atenção primária. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços de urgência e emergência. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços ambulatoriais e consultas. . 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços de odontologia. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em gerir equipamento e/ou unidade de saúde pública. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) médicos 
perante o Conselho Regional de Medicina. Caso a licitante não seja domiciliada ou não 
possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão 
obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia em até 
30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado de 
Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Medicina — 
CREMEB. O médico designado como responsável técnico da unidade, somente poderá 
assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade cadastrada pelo Sistema Único 
de Saúde. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) em 
enfermagem perante o Conselho Regional de Enfermagem. Caso a licitante não seja 
domiciliada ou não possua filial no Estado da Bahia;. pelo menos o(s) responsável(is) 
técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Enfermagem do 
Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 300  dia após a assinatura do contrato, o Certificado de 
Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Enfermagem — 
COREN. O enfermeiro designado como Responsável Técnico da unidade, somente 
poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade cadastrada pelo 
Sistema Único de Saúde. • 

Declaração de que está ciente das condições deste TERMO DE REFERÊNCIA, que possui 
pleno conhecimento do seu conteúdo e exigências, bencomo a obrigatoriedade de atender 
as normas federais, estaduais e municipais aplicáveis àatividade. 

Declaração de que assume responsabilidade pela auténticidade e veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária desclassifi-
cação de seu Plano de Trabalho. 

1) Declaração de que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo ex-
ecutivo municipal, bem como tomará todas as medidas para assegurar um controle ade-
quado da qualidade do serviço. 
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DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE 

52 A entidade postulante a pactuar a operação das unidades que Icompoem a rede de atenção a 
saúde do Município sob o regime de gestão compartilhada deverá obrigar-se contratualmente a: 

Implantar e executar modelo de Governança Coorporathia. 
Implantar e executar modelo de Gestão Administrativa. ; 
Implantar e executar modelo de Gestão de Bens e Ativos, 
Implantar e executar modelo de Gestão de Talentos co'n,3 a devida proposta de educação 
continuada a seus profissionais. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Insumos e Almoxarifado. 
Responsabilizar-se pela documentação da unidade pactuada, incluindo inscrição e 
manutenção de dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), alvará sanitário, licenças, habilitações, permissões e autorizações necessárias 
para o adequado funcionamento das unidades básicas de saúde e prestação dos serviços 
contratados, segundo a legislação vigente. 
Responsabilizar-se integralmente pela contratação de pessoal e de terceiros para 
execução dos serviços que compõem o objeto pactuado. A entidade deve dispor de 
recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo 
compatível para o perfil da unidade pactuada e os serviços a serem prestados. 
Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e obedecer às 
Normas do Ministério da Saúde/MS, especialmente!' a Norma Regulamentadora de 
Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Assistência à Saúde (NR 32), 
assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, ainda, implantar e 
desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho. .e Prevenção de Acidentes, em 
conformidade com a NR 32/2005 do MTE. 
Deverá prover a contratação dos recursos humanos em conformidade com os dispositivos 
legais da Consolidação das Leis Trabalhista (CLT). Exclusivamente para a categoria 
médica, será permitida a contratação por meio de contrato para prestação de serviço, por 
pessoa jurídica. 
Deverá apresentar na prestação de contas os recolhimentos efetuados em nome das 
pessoas jurídicas dos médicos que executarem os serviços. 
Contratar, no uso de sua prerrogativa de melhor gerir suas ações desde que não 
comprometa a qualidade dos serviços, empresa para prestação de serviço de vigilância e 
de laboratório, podendo nesses casos ser dispensada contratação de vigilante, bioquímico 
e técnico de laboratório conforme previsto neste Termo de Referência. 

1) Deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem 'é demais áreas, em concordância 
com a Secretaria Municipal de Conceição de Feira, garantindo a eliminação de 
intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar 
disponibilizadas escritas e em sistema informatizado, aééssível a todos os profissionais da 
assistência à saúde, atualizados, revisadas anualmente e assinadas pelo Responsável 
Técnico. A entidade deverá implantar os tais protocolos em até 60 dias, contados da 
assinatura do ajuste administrativo. 
Deverá implantar o prontuário eletrônico do paciente, bem como desenvolver política para 
informatizar todo o processo de produção dos serviços em saúde em até 90 dias, 
contados da assinatura do ajuste administrativo, sob pena de desclassificação do projeto. 
Não poderá envolver as instalações, os usuários ou a Prefeitura Municipal de Conceição 
de Feira e sua Secretaria Municipal de Saúde em nenhum tratamento experimental ou 
pesquisa médica sem prévia permissão da gestão municipal. 
Deverá apresentar em seu plano de trabalho, no mínimo, as seguintes comissões, núcleos 
ou grupos de trabalho em cada unidade que for pactuada: 

i. Comissão de Ética de Enfermagem; 

• 
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Deverá adotar metodologia de trabalho a suprir de informações, em tempo real, os 
Sistemas de Informação oficiais, tanto os do Ministério .da Saúde, como os da Secretaria 
Municipal de Saúde em todos os setores e serviços prestados na unidade qual for 
pactuado. 
Deverá adotar metodologia a estratificar todos os procedimentos que eventualmente 
venham compor os índices de produção da unidade, leia-se produtividade do 
equipamento, qual for pactuado e seu eventual faturamento junto ao Ministério da Saúde. 
Manter e conservar todos os equipamentos clínicos, não-clínicos e mobiliários, bem como 
todos os instrumentos cirúrgicos para realização de exames, os respectivos equipamentos 
e acessórios, assim como deverá manter o ambiente seguro, com práticas que assegurem 
padrões altos de conforto e limpeza. 
Adotar identificação especial (crachá) e fardamento de'boa qualidade para todos os seus 
empregados, assim como assegurar a frequência, pontualidade e boa conduta 
profissional. 
Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos profissionais, através 
de ponto eletrônico nas unidades de saúde, para o fiel cumprimento da carga horária dos 
profissionais, conforme o disposto nesse termo. 
Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira inventário 
de mobiliário e equipamentos indicando o tombo e o estado de conservação dos itens. 
Prestar os Serviços em Saúde pertinentes ao perfil de atendimento da unidade pactuada 
de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado por seus 
agentes à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceirós na execução do Contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de faltas, 
de forma a não interromper ou prejudicar os serviços ofertados à população. 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preVïdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer 
responsabilidade à Secretaria Municipal de Saúde, salvo disposições em contrário 
positivadas pela Lei Federal n° 13.019/2014, ou seja, em caso de inadimplementos por 
parte do ente público. 

DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

53 Caberá ao Poder Público garantir a entidade pactuante as condições necessárias para que a 
operacionalização, qualquer que seja a Policlínica Municipal sob o regime de gestão compartilhada, 
oferte seus serviços da melhor forma possível. Logo, obrigar-se-á .o Poder Público em: 

Disponibilizar à entidade adequada estrutura física, materiais permanentes e 
equipamentos mínimos para as atividades na Rede dá atenção à Saude do Municipio, 
conforme conjunto de plantas arquitetônicas e inventário 'patrimonial; 
Efetuar o pagamento no prazo fixado; 
Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades de 
assistência à clientela alvo de atenção da Policlínica; 
Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo à Unidade com vistas ao 
acompanhamento e monitoramento dos serviços e atividades assistenciais; 
Elaborar relatórios semestrais a partir das visitas realizadas; 
Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobráás irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
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Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos 
serviços referentes ao objeto pactuado; 
Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou produzidos 
pela entidade; 

I) Exercer a regulação médica do sistema; 
Conhecer a rede de serviços da região; 
Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional; 

I) Efetuar glosas quando da ausência de algum profissional da escala, principalmente 
médico, utilizando como valor referência o valor de remuneração praticado pela entidade e 
caso não informe o valor, será arbitrado a partir da pesquisa de remuneração do mercado; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS EM SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.042 3.3.90.39.00 02/14 

2.044 3.3.90.39.00 02/14 , 
2.096 3.3.90.39.00 02/14 
2.097 3.3.90.39.00 02/14 

As despesas decorrentes a celebração de Termo de Colaboração a custear a oferta de 
serviços em saúde estão 'programadas nas dotações orçamentárias acima transcritas, as 
quais somadas representarão um aporte de recursos na ordem de R$ 7.798.906,39 ( Sete 
milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e seis reais e trinta e nove centa- 
vos)em favor da Organização da Sociedade Civil responsável pela execução do projeto se- 
lecionado. O valor global deverá respeitar a construção do cionograma fisico financeiro 
aprovado. 

VISITA TÉCNICA 

54 A busca por efetivar a política pública em saúde requer que a primazia da tutela do DIREITO A  
VIDA dos usuários da rede municipal seja sempre o fio condutbr da utilização dos mecanismos 
legais a garantir a oferta de serviços, nesse sentido, acreditamos ser tecnicamente impossível a 
construção de um entendimento, no mínimo razoável e satisfatório, da real situação dos serviços 
que compõe as atividades de operação dos blocos da saúde municipal alvo do presente instrumento 
sem a visita técnica in loco. 

55 A necessidade em buscar as melhores práticas e ações realmente alinhadas com a verdade real 
tanto da capacidade instalada para a oferta de serviços em saúdê, quanto a demanda por serviços 
da população assistida por cada equipamento. Tal exigência busca a satisfação dos Princípios 
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Constitucionais da moralidade, eficiência e economicidade tão caros a Administração Pública em 
momentos de tamanha retração econômica, onde FAZ SE IMPERIOSO, dar melhor efetividade a 
aplicação dos recursos públicos. 

56 A visita técnica deverá ser agendada a Comissão de Avaliação Técnica, situada na Secretaria 
Municipal de Saúde — Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição de Feira — 
Estado da Bahia - CEP: 44.320.000, telefone: (75)3244-3800, de segunda-feira à sexta-feira, nos 
horários de 08h00 às 12h00. 

57 Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde, a definição dos técnicos que acompanharão a 
visita. Na ocasião da visita a licitante deverá levar sua Declaração de Comparecimento na Visita 
Técnica devidamente preenchida com fincas a receber a atestado de visitação. Para cada lote de 
interesse, deverá a licitante certificar-se in loco das condições atuais da rede em ofertar tais 
serviços. 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

58 O processo de escolha dos Planos de Trabalho a operacionalizarem os lotes aqui apresentados 
levará em consideração primordialmente a melhor técnica utilizada a-compor a solução de gestão 
compartilhada para cada equipamento a ser pactuado. O custeio apresentado também será 
analisado, contudo o peso maior será dado a viabilidade administrativa e qualidade das ações 
propostas a auxiliar a SMS na gestão dos blocos de serviço. 

59 A seguir pontuaremos os itens mínimos a serem atendidos pelos Planos de Trabalho a serem 
submetidos a avaliação da Comissão Especial de Julgamento. 

60 O Plano de Trabalho, segundo critérios a seguir estabelecido irá definir a ordem de classificação das 
entidades proponentes, deverá ser apresentado de forma impressa em papel formato A4, na fonte 
Anal, corpo 12, devendo estar assinada pelo sócio administrador ou administrador não-sócio, de 
acordo com o seguinte roteiro: 

 Sumário 

 Apresentação 

 Proposta Gerencial (Cl) 

 Proposta da Oferta de Serviços (C2) 

 Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade (C3) 

 Qualificação Técnica da Equipe (C4) . 
 Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 

61 De forma clara, concisa e objetiva, o Plano de Trabalho deverá abordar, em cada capítulo, os 
aspectos e informações que, a critério da entidade, possam' contribuir para melhor análise e 
julgamento dela. 

No tópico relativo ao SUMARIO deverá ser apresentada a estrutura do Plano de 
Trabalho incluindo a paginação do início de cada capítulo e suas subdivisões. 
O tópico relativo à APRESENTAÇÃO deverá conter texto em papel no formato 
A4, fonte Anal, corpo 12, objetivando apresentar em até 2 (duas) páginas, 
informações relativas a metodologia de trabalho a ser aplicada e à entidade 
proponente. 
O tópico relativo à PROPOSTA GERENCIAL deverá apresentar texto em papel 
no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de frente, e 
adicionalmente mapas, fotos, figuras e ilustrações, que,achar pertinente, em até 
10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DA OFERTA DE SERVIÇOS deverá apresentar 
texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, ern‘ até 70 (setenta) páginas 
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de frente, e adicionalmente mapas, fotos, figuras e ilustrações, que achar 
pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA 
QUALIDADE deverá apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 
12, com até 50 (cinquenta) páginas de frente, e adicionalmente figuras e 
ilustrações, em até 05 (cinco) páginas, em formato A3-ou, duplo A3. 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE deverá ser avaliada através da 
comprovação que a entidade apresentar dos profissionais destacados a 
comporem as funções de direção e coordenação das unidades alvo de 
pactuação. 
O FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO deverá trazer o detalhamento da composição 
de despesas, investimentos e aplicações elaborado pela entidade a prover o 
custeio do equipamento alvo de pactuação, segundo sua concepção de gestão 
compartilhada e em função das metas quantitativas e qualitativas impostas do 
Poder Público. Não serão aceitos como custos da Contratada, tributos e 
contribuições das quais seja isenta ou imune. 

DA AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 

62 O propósito do presente instrumento licitatório reside em implementar soluções de curto a 
longo prazo que possam resolver problemas ligados à saúde no âmbito municipal, com-
preendendo os três níveis hierarquicos, a Atenção Primária em Saúde, a Média e a Alta Complexi-
dade voltado para um modelo de gestão e de Gerenciamento dos indicadores de saúde que visem 
elevar o patamar de qualidade e dinamismo da oferta de serviços em saúde. Posto isto, a principal 
justificativa a fundamentar a escolha de um plano de trabalho em detrimento de outro residirá na 
análise da metodologia adotada pela entidade em propor soluções em gestão, práticas 
administrativas e ações técnicas capazes maximixar os resultados. 

Proposta Gerencial (Cl) 1 NOTA MÁXIMA 2,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser elaborado 
considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis; 
Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o material 
penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de controle destes 
insumos; 
Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de atenção 
farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle sobre fármacos; 
Fluxograma e organização de atividades de Apoio; 
Protocolo e organização de Atividades Administrativas e Financeiras; 
Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para 
a contratação de serviços, compras e contratação de pessoal com emprego de 
recursos provenientes do Poder Público; 
Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada; 
Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos; 

I. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 
e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 8,'.(oito) pontos obrigatórios 
(alíneas "a" a "h") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA '40% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO Cl; 

j. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que.  devidamente fundamentado 
e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas 
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"a" a "h"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 

k. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 
evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) p6ntos obrigatórios (alíneas 

"a" a "h"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 

Proposta de Oferta de Serviços (C2) 1 NOTA MÁXIMA 3,5 
Este item deverá caracterizar o Modelo Assistencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser elaborado 

considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 
Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis; 
Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de acordo com 
seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços ofertados; 
Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a 
serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, bem 
como no caso da proposição de novos serviços; 
Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de 
POP's; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 

evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios 
(alíneas "a" a "d") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO C2; 

f. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 
evidenciado, dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios 

(alíneas "a" a "d"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 

g. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 
evidenciado, dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios 

(alíneas "a" a "d"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 

Proposta de Atividades voltadas para Qualidade (C3) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor 

assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia' existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do ,:usuário, com ênfase na 
participação de familiares e acompanhantes no processo terapêutico. 
Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião -ou nível de satisfação do 
usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações corretivas e 
outros; 
Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de 
Educação Permanente; 
Proposta Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos; 
Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em desenvolvimento 
pela empresa entidade; 
Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas previstas no 
Termo de Referência a serem implantadas, especificando número de componentes, 
perfil dos seus membros, objetivos para o primeiro ano de pactuação, frequência de 
reuniões proposta e mecanismos de acompanhamento delas. ' 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 

evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 6 ,(seis) pontos obrigatórios 
(alíneas "a" a "f") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO C3; 
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Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 
e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas 
"a" a "f"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado 
e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas 
"a" a "f"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 

Qualificapão Técnica da Equipe (C4)1 NOTA MÁXIMA 1,0 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor 

assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante comprovação através 
de declarações legalmente reconhecidas e aqui já apresentado sua materialização; 
Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de gestão e da 
oferta dos serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e farmacêutico) previstos 
em organogramas. 
Os projetos que ria avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evi-
denciado, não atenderem o solicitado na alínea "h" em sua totalidade NÃO SOMARÁ PON-
TUAÇÃO ALGUMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evi-
denciado, atenderem o solicitado na alínea "h" em sua totalidade SOMARÁ PONTUAÇÃO 
MÁXIMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; • 

Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5)1 NOTA MÁXIMA 1,5 
O Fluxo Físico-Financeiro deverá apresentar em planilhas a composição da construção do custeio do 

modelo de gestão proposto a operacionalizar os serviços em saúde no equipamento qual busca 
pactuação, para tanto algumas observações deverão ser respeitadas: 

Os memoriais de cálculo deverão contemplar o custeio de todos os itens já apresentados 
como de responsabilidade da entidade. 
Não serão aceitos como custos da Contratada, tributos e contribuições das quais seja isenta 
ou imune. 
Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze porcento) do teto 
apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, seja- para cima ou para baixo, serão 
automaticamente zerados e por consequente motivo de exclusão dos Planos de Trabalho do 
processo. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, contudo 
não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) deste receberão pontuação máxima deste 
quesito. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao apresentado, contudo 
inferior a 115% (cento e quinze por cento) deste receberão a pontuação de 0,5 para este 
quesito. 

TOPICO 
s DESCRIÇÃO - NOTA MAXIMA NOTA OBITIDA 

Cl MODELO GERENCIAL 2,50 

C2 MODELO ASSISTENCIAL - 3,50 

C3 ATIVIDADES VOLTADAS PARA A QUALIDADE 1,50 

C4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 1,00 

C5 FLUXO FISICO- FINANCEIRO 1,50 

TOTAL PONTUAÇÃO 10,00 
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MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 

DO PROJETO DE TRABALHO 

   

Cl- PROPOSTA DE MODELO GERENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO . NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende Parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de 
atenção farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle 
sobre fármacos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,2 

Atende satisfatoriamente: 0,4 

Fluxograma e organização de atividades de Apoio 

- 

Não apresentou ou não 
atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,05 
Atende satisfatoriamente: 
0,1 .: 

Protocolos e organização de Atividades Administrativas e Financeiras Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende 'Parcialmente: 0,1 

Atende's'atifatoriamente: 0,2 

Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de serviços, compras e contratação de pessoal 
com emprego de recursos provenientes do Poder Público 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,25 
Atende atisfatoriamente: 0,5 

Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 

Atende satisfatoriamente: 0,4 

Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos, pre- 
ventiva e corretiva, das unidades. 

Não aprèsentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 

Atende satisfatoriamente: 0,3 

TOTAL 2,5 PONTOS 

C2 - PROPOSTA DE MODELO ASSISTENCIAL 
.. 

ITENS DE AVALIAÇÃO :.-• NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de 
acordo com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços ofer- 
tados 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,5 

Atendesatisfatoriamente: 1,0 

Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de 
apoio a serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na 
unidade, bem como no caso da proposição de novos serviços. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,5 

Atende satisfátoriamente: 1,0 

Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro 
de POP's 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
., 

Atende P'arcialmente: 0,5 
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Atende satisfatoriamente: 1,0 

TOTAL 3,5 PONTOS 

C3 - PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 

. 
ITENS DE AVALIAÇÃO ..- NOTA POR ITEM 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na 
- participação de família no processo terapêutico. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satis- 
fação do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das 
ações corretivas e outros. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades 
de Educação Permanente. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 

Atende "satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em desen- 
volvimento pela ENTIDADE. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas e 
Núcleos previstos no Termo de Referência a serem implantadas, especifi- 
cando número de componentes, perfil dos seus membros, objetivos para o 
primeiro ano de pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanis-
mos de acompanhamento delas. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,25 

Atende Satisfatoriamente: 0,5 

, 

TOTAL 
' 

1,5 PONTOS 

C4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

ITENS DE AVALIAÇÃO , NOTA POR ITEM 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas e aqui já 
apresentadas sua materialização. 

• 
Não apresentou: 0,0 

01 atestado: 0,3 

02 atesados: 0,5 
03 atéstados: 0,7 

A pontuação máxima deste item é de 
0,7 pontos 

Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a 
equipe de gestão e da oferta dos serviços em saúde (administrador, médi- 
co, enfermeiro e farmacêutico) previstos em organogramas, conforme o 
lote. 

Graduação: 0,05 

Especialista: 0,10 
A pontuação máxima deste item é de 
0,3 pontos 

TOTAL 1,0 PONTOS 

Observação: Serão analisados os currículos dos técnicos responsáveis, sendo: Gerente de Projeto, 
Coordenador em Saúde e Coordenador em Gestão, ou seja, até três currículos. Como prova curricu-
lar é suficiente o diploma de mais alto grau. 

C5 - FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO A GARANTIR O CUSTEIO DAS ATIVIDADES 

ITENS DE AVALIAÇÃO NõTA ÚNICA 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao 
apresentado, contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento). • 

= 1,5 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao 
apresentado, contudo inferior a 115% (cento e quinze por cento). 

•• 
.. 

0,7 

Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze por 
cento) do teto apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. • 

0,0 

.t 
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TOTAL 1,5 PONTOS 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

63 As etapas deste processo permitirão ao município de Conceição de Feira a utilização de estruturas 
próprias do direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por saúde, 
característica importante aos atendimentos de saúde em todós:' os seus níveis de complexidade, 
sem que se afaste do protagonismo das ações, e deverão ser 'entendidas e contempladas como 
fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no processo. Visto que para 
que o usuário seja atendido de forma plena, todas as rotinas 'devem ser executadas com igual 
afinco pela equipe, seja ela qual for. 

SETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

;. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 013/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha aberta, no período de 
04/11 a 24/11/2021 o Chamamento Público N2 013/2021 para seleção de Organizações da Sociedade Civil, 
com fundamento na Lei n2  13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto n2 253/2021 para a CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOSDA OFERTA EM SAÚDE 
NO ÂMBITO MUNICIPAL. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira/BA,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.CPL, 03 de novembro de 2021. — Naisa 
Cerqueira Pinheiro — Presidente da CPL. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 'PIRA 

PREGÃO ELE-MORMO SRP r.44f2021 -*5100 DE U3ITAÇÃO FRACASSADA 
A prefeitura Municipal de Ipkt toma pódios pare carecimento dos Interessado.; que o PREGÃO 
ELEIRONICO 44/2021, realizado de 29A19/2021 as 09 hfol DECLARADO FRACASSADO por mo-
em. de que .20090010 da prece Mo eaddez oa recaem de admIsalbaldade para adminiatneçAo 
Dobam haja 060111, 01/e oa Velame proposta atavam acima do Amor orçado. Objeto, Eventual 
adiai* de InCreotra CROnilcoi para retenção de procedimentos ro 010.0061 larnildpal. Dirá 
0/11 03/i1/2021. muno Tadeu da $11ve Urna 

PREGÃO ELEIRONICO SRP r. 45/2021 - AVISO DE ~AÇÃO FRACASSADA 
A citrina Munldpal de iplre tome potlico para ~cimento dos Interceda, que o PREGÃO 
FIETRONICO ti' 45/2021, matizado dia 30/09/2021 as 00 h I el DECURADO FRACASSADO per rno-
Me de coe .proposta de coca nke catrea oa requisitai de arrisalbildade para admirar:mio 
RN& hala Mata. Que De &Ma PeOPOlde• eetevern bebe do valor orçado. Objeta central 
carpia de Marra de Irriomdtla pua manutanção dos computadora. nadaras curarias 
eelre pa) 03/11/2021.1Ardo MON da StIva Uno 

PIUM ELETRDNICO Ie. 43/2021 - AVISO DE UCTTRÇÂO FRACASSADA 
*7661,61010 0001410 da MCI tono palito pare coréachnento doa intareaseda que e PREGA° 
RETRONICO NI 4/V2021. ralhado dia 13/10/2021 às 02 fol DECLARADO FRACASSADO p80600-
0/ao, de Ouri a 76000011 46 preço* rio adem os recisItcs de edmissibaldede Prim admIntrePlo 
Publca, halo eIra, dua m valcm proposta atum adm. do valor orçado. Oblato: Contratação 
de empresa para avental curo* 40 6000080 eietrodondatkos e Mendes, pua atender lu 
necellidedes daa tecreterin. COM 03/11/2021. ~bradou da SM LM  

AGORA ENI UNIA 
NOVA FREQUÊNCIA: 

tWir" 
BAIXE NOSSO 1.•••=3.-.... 
APLICATIVO crÁT.-w„, 

••. r entorts~n•nnn 

FORA DE SANTANA4LA 

4.• 

TUCSON GDI 1.6 
TURBO - 77.000 km, 

18/19 
Único dono. 

R$ 125.000,00. 
Tel: 75 99138-0880 

x0R1--wreefoi~ • 5,1,1148.r 5r¥ en • r1A4. 

CLASSI VENDAS iFOLHA DO ESTADO , • 11.41. 

0.1, QUINTA-FEIRA. 04 DE NOVEMBRO DE 021 

vídeos. Atividades: 

Criação de peças para 

web/redes sociais, 

materiais impressos, 

edição de vídeos (bá-

sico). Carga Horária: 

6h/dia - Segunda à 

sexta: 09h às 12h/14h 

às 17h - Sábado: 08h 

às 14h. Modalidade 

de Trabalho: NOME 

OFFICE - Remunera-

ção. Rua Conselheiro 

Franco, 464 Edifício 

Euterpe Feirense, 20 

4ndar, sala 201. Tel.: 

,5 98233-7763  

1 VAGA DE ESTAGIO 

- FISIOTERAPEUTA - 

A partir do 80  semes-

tre de Fisioterapia. 

Atividades: Avaliação 

Estética. Carga Horá-

ria: 6h/dia - Segunda 

a Sexta: 09 h as 15h. 

Valor da Remunera-

ção mas transporte 

. Rua Conselheiro 

Franco, 464 Edifício 

Euterpe Feirense, 20 

andar, sala 201. Tel.: 

75 98233-7763 

VAGA DE ESTAGIO 

- CONTABILIDADE. A 

partir do 1° Semestre 

de contabilidade. Ati-

vidades: Auxiliar em 

Contábil. Carga Horá-

ria: 5h/dia - Segunda  

a Sexta: 08h as 12h. 

Valor da Remunera-

ção mas transpor-

te. Rua Conselheiro 

Franco, 464 Edifício 

Euterpe Feirense, 20 

andar, sala 201. Tel.: 

75 98233-7763  

1 VAGA DE ESTAGIO 

EM MARKETING - A 

partir do 5 Semes-

tre em Marketing ou 

Publicidade e Pro-

paganda. Atividades: 

Criação redes sociais, 

materiais Impressos, 

edição de vídeos (bá-

sico). Postagens nas 

Redes sociais. Carga 

Horária: 61u/dia - Se-

gunda a Sexta, Horá-

rio á combinar com 

a empresa. Valor da 

Remuneração mas 

transporte. Rua Con-

selheiro Franco, 464 

Edifício Euterpe Fei-

rense, 20  andar, saia 

201. Tel.: 75 98233- 

7763  

2 VAGAS DE ESTA-

GIO BIOMEDICINA 

- A partir do 8 se-

mestre em Biomedi-

cina ou Fisioterapia.. 

Atividades: Avaliação 

estética . Carga Hora-

Na: 6h/dia - Segunda 

a Sexta: 09h as 15h. 

Valor da Remunera-

ção Mas Transpor-

te. Rua Conselheiro 

Franco, 464 Edifício 

Euterpe Feirense, 2° 

andar, sala 201. Tel.: 

75 98233-7763  

1 VAGA DE ESTAGIO 

EM ADMINISTRA-

ÇÃO - A PARTIR DO 

6 SEMESTRE EM AD-

MINISTRAÇÃO. ATI-

VIDADES: AUXILIAR 

AS ROTINAS ADMI-

NISTRATIVAS, NO 

RH E LANÇAMENTO 

DE ORÇAMENTO E 

NOTA CARGA HORÁ-

RIA: 61-1/ SEGUNDA A 

SEXTA FEIRA, HORÁ-

RIO A COMBINAR . 

VALOR DA REMUNE-

RAÇÃO MAS TRANS-

PORTE. RUA CON-

SELHEIRO FRANCO, 

464 EDIFÍCIO EU-

TERPE FEIRENSE, 2° 

ANDAR, SALA 201. 

TEL.: 7598233-7763  

1 VAGA DE ESTA-

GIO EM CONTA-

BIL - A PARTIR DO 

6 SEMESTRE EM 

CONTABILIDADE. 

ATIVIDADES: SETOR 

FISCAL EMISSÃO 

DE NOTA E ROTINAS 

CONTÁBEIS. CAR-

GA HORÁRIA: 06H/ 

SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, HORÁRIO A 

COMBINAR. VALOR 

DA REMUNERAÇÃO 

MAS TRANSPORTE. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. TEL.: 75 

98233-7763 

VE CULOS 
UTILITÁRIOS' 

ÓNIBUS C/ AR, 52 

LUGARES, PARA 

PASSEIO E D(CUR-

Ç Õ E S/ FÁBRICA. 

TEL.: 75 99106-0006  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS 

Comesse LeGRAÇOES - n MunIcIplo de MACAUGAS514. cor melo do Proodro, comunica aos 
0010600001a nuança° doa Repila Pnssenclats abaixo, na 0.10 66e Reuniam; do AlmosertAldo 
Central do Munldplo, lanando na Rua Prateou Aduo Mel dm Macadbm - BA. 
PREGÃO PRESENCIAL remam -Abarba de propostas dia 17/11/2021, CP, Objeto, aq01-
11100  Parcelada de ~Mis da contnmlo do tentado madeireiras (Ida, caibro, 401, poda, 
barrota, moura°. Mb., talha a corretora), desUnedo • suprir &manda do Município de Macatrbas.. 
PREGÃO PRESENCIAL IP 012/MMI -Abortin de proposta. dia 16/11/2021, 8/1, Oblato: eme-
lt* parcelada de al0ros e canelai& dominados a suprir demanda do murai* de larcadbes. 
Malotes Informe*, Mtp://dlarloondeUnacaubeetragoltbd, ou no endereço Rra Dr Vital Soam 
200V ander, Centro. Mscaulms-BA, no horário da. 080 as 12h, de monda a nate. ou 28/o rei. 
P 07- O 13105-11092. Marco Arnado Lena de Redobre - PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
ueu ALenueeneri-• 

AVISO DE REPUBLICA* - PREGÃO ELETRONMO DE • 023/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS toma palco Que adda alicaÇam em 
decantem C Termo de Refracta REPUBUCA e Udtaçáo na modiedade Prado EMPOO& no 
023/2021,101.16010 a CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA POM O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMARCA ERMUMOS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDERAS REDES-
SIDAOES em SECRETARIAS DO MUNICIFIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, que ocorrerá 
tle Me lede noventa° de 2021 as 11100 (ded horas, Editai e Acama dMponich 00 .110 rem. 
acItecon-e.can.br. Melar& Inforrnaples polo E-inall Maxemonca040seempos20200gm66l 
com. Esta Certame cartel Cr& do sh wenvildtacoes-asomar. Crklipo Rastrab 813 
602030.010 Gonçalo dos Campo -6/, 04 de novembro de 2021. Metal Costa Ventura da Fon-
aeca - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS - BA 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO A0130 DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL ir 
031/2021. ()Refeito do Município de Ou? das Almas, Craves da Comicial Permanente de Lici-
tações, toma público para conneclmanto doa Interessedoa nue dscIdtu tomar um ele& Ma-
ciça° do Aviso de 030.1 661 Prepao Prcenclal 64.  013/2021. Data da Publcaçãor no Diário Oficrel 
do Município, da 20d0 cubam 660 2021, P62. 9.000 2021. EdipSo 556.805 Mus do Estado, dla 
30 de outubro de 2021. No MC Oficial da Unido. da 03 ala novemtro de 2021. Ir 208. Sento 
a. Cnrz das Nmas, 03 de novembro de 2021. Paulo Usar alarld Rinke, Presidente da Cominho 
Pennenanta de truncam 

AVISO EDITAL DE CHAMAMENTO POBLICO DOS 01 600/2001 
O FUNDO MUNICIPAL DE WIDE DE CRUZ WS ALMAS. tema POMO os. adad Maca& a CRE-
DENCIMARC13 0011/2021, dera& do Precato Administrativo te 840/2021, durado e CRE-
000000 moedor& de sentem mede" na Quake& de pema Nb& dou poma luddam. 
Inteirada em Mar contrito com o Município de Cruz das Mon - Bahla. para praNação de 
garriça de saúde complemantar, cordame necesaMode da Secretaria Munlelpal de Saúde, com 
a flmilldcla de prestar atendimento ram turba do SUS, redondo comem médica conforme 
meditação técnica e dIreclonamento da Unidade &dom em Met ambutatortal. de unOncla 
não, dou pce ordem ludidal, em Unidadeo da Salde strouladai a rede púbica, COMO rablekliake 
ree Anual. Ot Interessada (levedo apresentar e documenta.* endoida no Edital, na Secretuta 
Municipal de SoMe de Dm da. Aine-Bahla, s/0-  do na Rue Gerson Mela, dn, COPLAN, Cruz 
doo AlnuarTIA no perbdo de 54/11/2521e 04/12/2021, envelopes devidamente Idenifficadoe, 
ro Modo das MOO irs 12210h e de* 1400h ie 17D0h podendo ate perla° Cr estendido 
aedo da Secretaria Municipal de SOC. 0 Edital encontre-4a dIsionteredo no Dterlo Oficial 
do Modulei° no afta da prirtaftura, no p06601 41 Tranaparenda do ~rolo. httpi Amo tonada-
eedrroe.be.gatbr na lede 00 Secada ~CR& dl 01040 0. Cruz das Mas ou orponlblIzads 
atm* de ckllação ala e-malt Idta.cruzectuzdaselmaabace.br. Paulo Ceder Medd Juno° 
Partlante da Copal. 

PEDIDO DE LICENÇA UNIFICADA 

Apodi DistrIbulção e Logística LTDA, CNPJ 29.190.494/0008-72 
torna público que está requerendo a Secretaria Municipal de Melo 
Ambiente - SEMMAM, a Licença Unificada de Comercio atacadista 
de cimento, localizada na Av. Deputado Luis Eduardo Magalhães, 
ale, km 623, distrito SUBAE, Feira de Santana-BA. 

Roberto Cesteiro' 

POLÍTICA AMBIENTAL 

A Apodi Oistribuiçâo e Logística Ltda na busca da melhoria continua das 
ações voltadas para amolo ambiente, assegura que está oomprom eUda em: 

Otimizar o uso dos recursos naturais no negado de fabricação e co-
merdalizaçâo de cimenta; 

Prevenir a poluição ambiental; 
Estar em conformidade come legislação ambiental; 
Organizar, arrumar, limpar e manter os ambientes Industriais; 
Buscar sempre a melhoria continua nos equipamentos e Instalações de 

produção e de controle ambiental; 
Remediar/Recuperar áreas Impactadas 

A DIREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELEIRONMO SRP 029/2Cdt 
A PM de Sio Miguel das Metas toma p40000 00 of 023/2021, tlpo Menor Preço por 00,0,00- 

,/o condipSea estabelecklaa no Edital. lerdo do =Mento de propoetaar 00 01100 hr. 40 010 
04/11/21, obenura dm propor.", 021:01 hr do da 17.1121. date e a hera da Maputo, in 1000 
lv do da 17/11/21. Mb: wantporteldocompnicublartcom.br. Oblato: Reabre de preço pia 
futoffe e mem] aquisição parcelada dos Insumee odontológIcra. O Edltal poded ar adquirido no 
endereço alatine° htl&WirrompOrlaideMnipraspublkaand.br eu Ittipm/Awnveaornigueldas-
met/rebuce/a, InfermaçOes (75131370-2141. Sio MIcrel das Matas, BA 0111/21. Jean Antunee 
Rena - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CHAMAMENTO POBUCO /11.016/2021 
A Pratalhaz Marido.] de Conceição da Paira - lama pdbilco que rAe acha aberta. no período de 
04/11 a 266/11/2021 o Chamamento Público 01 013/2021 pua cicio de Orpantzglic da Socie-
dade /205/ 000 fundamento na 161 0° 13.010 de 31 de lobo da 2014, e Decrete rr• 253/2021 para 
.0/10200(30 DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES RUMA-
TIVOSDA DEBITA EM SAIME NO AMBITO 00111GrAL O Edital e aeta anca poderio ar zukillrldot 
na Preclara Munida& à Rua NUM& %odoro da Fonseca. ir 25 - Centro, Conceição da Feira/ 
9480 .010 mewomoonoelocdatalra.transperenciaofidetesombr.C11..03 de novembro de 2021. 
-1101,, Cena& Rnhallo - PnrsEente de DR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 13/2021 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha 
aberta, no período de 04/11 a 24/11/2021 o Chamamento Público Na 13/2021 para seleção de 
Organizações da Sociedade Civil, com fundamento na Lei no 13.019, de 31 de Julho de 2014, e 
Decreto n°253/2021 para a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO PARA SAÚDE. O 
Edital e seus anexos,no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.CPL, 

Conceição da Feira-BA, 3 de novembro de 2021. 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 54/2021 

O Município de Coribe - Estado da Bahia, torna público que nos termos da Lei 
n.a 10.520/02 e Lei n.2  8.666/93, fará realizar pregão para Contratação de pessoas físicas 
ou jurídicas para a locação de (01) um veículo Pick-Up, destinado as Secretária do 
Município de Coribe, abertura no dia 18/11/2021 às 08hs00min. O editai completo 
encontra-se na sede desta Prefeitura, sito à Rua Bandeirantes, 285, Centro. Informações: 
1771 3480.2130, demais atos www.coribe.ba.gov.br. 

Coribe - BA, 3 de novembro de 2021. 
GESANDRO SOARES DE CARVALHO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 1/2021 

O Município de Coribe - Estado da Bahia, através de sua comissão de licitação 
nomeada pelo Decreto 080/2021, comunica aos interessados que nos termos da Lei, fará 
realizar licitação na modalidade Concorrência n2  1/2021, objetivando a contratação de 
empresa especializada para construção de unidades escolares no interior do Município de 
Coribe, Bahia, abertura/recebimento dos envelopes prevista para o dia 06/12/2021 às 
09hs00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Caribe, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Coribe. O edital completo encontra-se na sede desta Prefeitura, 
sito à Rua Bandeirantes, 285, Centro. Informações: (77) 3480.2130, demais atos 
www.coribe.ba.gov.br. 

Caribe - BA, 3 de novembro de 2021. 
GESANDRO SOARES E CARVALHO 

Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N2  56/2021 

O Município de Coribe - Estado da Bahia, torna público que nos termos da Lei 
n.2  10.520/02 e a Lei n.2  8.666/93, fará realizar pregão para o registro de preço para 
futuras e eventuais contratações de empresa para prestação de serviços de fornecimento 
de refeições na localidade de Descoberto no Interior do Município de Coribe, abertura no 
dia 19/11/2021 às 08hs00min. O edital completo encontra-se na sede desta Prefeitura, sito 
à Rua Bandeirantes, 285, Centro. Informações: (77) 3480.2130, demais atos 
www.coribe.ba.gov.br. 

Coribe - BA, 3 de novembro de 2021. 
GESANDRO SOARES DE CARVALHO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 55/2021 

O Município de Coribe - Estado da Bahia, torna público que nos termos da Lei 
n.2  10.520/02 e Lel n.2  8.666/93, fará realizar pregão para o registro de preço para futura 
e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de tapeçaria nos veículos de 
passeio, caminhões, maquinas e Ônibus próprios ou locados do Município de Coribe, 
abertura no dia 18/11/2021 às 14hs00min. O edital completo encontra-se na sede desta 
Prefeitura, sito à Rua Bandeirantes, 285, Centro. Informaçõef: (77) 3480.2130, demais atos 
www.coribe.ba.gov.br. 

Coribe - BA, 3 de novembro de 2021. 
GESANDRO SOARES DE CARVALHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO SÁ 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Disp Ucit: 115/2021 Objeto: Aquisição de material hospitalar, para atender as 
necessidades dos profissionais em saúde deste município, como forma de prevenção de 
contagio de doença infecciosa virai, em decorrência da pandemia (COVID - 19), medida 
provisória n' 926 de 20 de março de 2020, em decorrência do reconhecimento de 
emergência em saúde pública de interesse nacional pelo ministério da saúde e a 
declaração da condição de pandemia de Infecção humana pelo COVID - 19 (corona 
vírus) definida pela organização mundial de saúde (OMS) em 11 de março de 2020. 
Contr. de n2  226/2021, Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL JOÃO SÁ, CNPJ: 
14.215.814.818/0001-36 Contratada: WESLIEY LUZ DOS SANTOS 05522341505, CNPJ 
32.924.886/0001-56, Valor: R$ 22.660,00 (vinte e dois mil seiscentos e sessenta reais). 
vigência: 19/10/2021 a 19/11/2021. Assin: 19 de outubro de 2021. Kennedy Santos 
Andrade - Secretário Municipal de Administração. 

Chamada Pública: 003/2021 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e empreendedor familiar rural para atender as necessidades da elaboração da 
alimentação escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino deste 
município, mediante fornecimento parcelado, descritos nos ken:. enumerados na 
proposta de preços do contratado. Contr. de na 232/2021, Contratante: MUNICIPIO DE 
CORONEL JOÃO SÁ, CNPJ: 14.215.814.818/0001-36 Contratada: MARIA VIEIRA DE 
MORAIS DE ANDRADE, CPF 601.226.685-53, Valor: R$ 19.999,61 (dezenove mil 
novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos). vigência: 26/10/2021 
a 01/09/2022. Assln: 26 de outubro de 2021. Kennedy Santos Andrade - Secretário 
Municipal de Administração 

Chamada Pública: 003/2021 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e empreendedor familiar rural para atender as necessidades da elaboração da 
alimentação escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino deste 
município, mediante fornecimento parcelado, descritos nos itens enumerados na 
proposta de preços do contratado. Contr. de n2  218/2021, Contratante: MUNICIPIO DE 
CORONEL JOÃO SÁ, CNPJ: 14.215.814.818/0001-36 Contratada: JORGE DE MENEZES, CPF 
070.409.815-64, Valor: R$ 19.999,61 (dezenove mil novecentos e noventa e nove reais 
e sessenta e um centavos). vigência: 06/10/2021 a 01/09/2022. Assin: 06 de outubro 
de 2021. Kennedy Santos Andrade - Secretário Municipal de Administração 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httscilvranatn.gov.briautenticIdade.html, pelo código 05302021110400233 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Termo de Ratificação e Adjudicação da Dispensa de Licitação 
Processo: 210/2021 Disp Liclt: 115/2021 Objeto: Aquisição de material 

hospitalar, para atender as necessidades dos profissionais em saúde deste município, como 
forma de prevenção de contagio de doença infecciosa virai, em decorrência da pandemia 
(COVID - 19), medida provisória n' 926 de 20 de março de 2020, em decorrência do 
reconhecimento de emergência em saúde pública de interesse nacional pelo ministério da 
saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo COVID - 19 
(corona vírus) definida pela organização mundial de saúde (OMS) em 11 de março de 2020. 
Contratada: WESLLEY LUZ DOS SANTOS 05522341505, CNPJ 32.924.886/0001-56. Valor: R$ 
22.660,00 (vinte e dois mil seiscentos e sessenta reais. 

Coronel João Sá - BA, 19 de outubro de 2021 
CARLOS AUGUSTO SILVEIRA SOBRAL 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

AVISO 

Tornar sem efeito a publicação do aviso de edital de PREGÃO PRESENCIAL N' 
083/2021 

O Prefeito do Município de Cruz das Almas, através da Comissão Permanente 
de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem 
efeito a Publicação do Aviso de Edital de Pregão Presencial N 083/2021. Data da 
Publicação: no Diário Oficial do Município, dia 29 de outubro de 2021, Pág. 3, Ano 2021, 
Edição 358. Na Folha do Estado, dia 30 de outubro de 2021. No Diário Oficial da União, dia 
03 de novembro de 2021, N' 206, Sessão 3. 

Cruz das Almas, 3 de novembro de 2021. 
PAULO CÉSAR MARINI JÚNIOR 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N* 83/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 850/2021 
O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS - ESTADO DA BAHIA, através do Pregoeiro 

e equipe de apoio, torna público a todos os interessados, conforme autorizações contidas 
no processo administrativo n. 850/2021, realizará licitação cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção e retirada de 
decoração e ambientação natalina, de Cruz das Almas/BA, incluindo fornecimento de 
material e mão de obra, conforme especificações e quantitativos constantes no Edital e 
seus anexos, na data de 19/11/2021 às 09:00 horas, na Sala da COPEL - Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço situado no Centro Administrativo Municipal de Cruz 
das Almas, Rua Wh Passos S/N - Parque Sumaúma - Bairro: Lauro Passos, CEP: 44.380-
000. O Edital poderá ser consultado e adquirido através do Portal do Municipio endereço 
eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao,clicando  na aba 
LICITAÇÃO no Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

Cruz das Almas, 3 de novembro de 2021. 
PAULO CÉSAR MARINI JÚNIOR 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS Ne 6/2021 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZ DAS ALMAS, torna público que estará 
realizando o CREDENCIAMENTO NO 006/2021, derivado do Processo Administrativo na 
840/2021, destinado a CREDENCIAR prestadores de serviços médicos, na qualidade de 
pessoa física e/ou pessoa jurídica, interessados em firmar contrato com o Município de 
Cruz das Almas - Bahia, para prestação de serviços de saúde complementar, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de prestar atendimento 
aos usuários do SUS, realizando consultas médicas conforme especificação técnica e 
direcionamento da Unidade Gestora, em nível ambulatorial, de urgência ou não, e/ou por 
ordem judicial, em Unidades de Saúde vinculadas a rede pública, como relacionados no 
Anexo I. Os interessados deverão apresentar a documentação exigida no Edital, na 
Secretaria Municipal de Saúde de Cruz das Almas-Bahia, situada na Rua Gerson Maia, s/n, 
COPLAN, Cruz das Almas/BA, no período de 04/11/2021 a 04/12/2021, em envelopes 
devidamente Identificados, no período das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h 
podendo este período ser estendido à critério da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital 
encontra-se disponibilizado no Diário Oficial do Município no site da prefeitura, no Portal 
da Transparência do Município, http://www.cruzdasaimas.ba.gov.br  na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cruz das Almas ou disponibilizado através da solicitação via e-mail: 
licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br.  

PAULO CESAR MARINI JUNIOR 
Presidente da Copel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N* 177/2021 

Concorrência n' 009/2021, Processo Administrativo n' 156/2021, objeto: Contratação de 
empresa especializada em manutenção predial e engenharia, para prestação de serviços 
contínuos e sob demanda nos prédios, praças e ruas e instalações prediais (Instalações 
civis, elétricas e mecânicas) já existentes ou que venham a ser instalados, pertencentes às 
Prefeitura Municipal de Curaçá, Bahia e seus Fundos. Contratado: CONSTRUTORA JV 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n' 15.833.291/0001-76. Valor: R$ 3.927.783,39 (Três milhões 
novecentos e vinte e sete mil setecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos). 
Fundamentação: Lei 14.133/2021. Assinado dia 27 de outubro de 2021. Pedro Alves de 
Oliveira - Prefeito Municipal. 

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO W 61/2021 

P.A. n' 219/2021, objeto: Contratado de empresa, para prestação de serviços de 
locação de retroescavadeira e motoniveladora para realização de expansão e limpeza 
de aguadas, cacimbas e afins para atender as famílias atingidas pela estiagem 
emergencial decretada pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, através da 
Portaria n2  2.283, de 25 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 
27 de agosto de 2020, processo 59051.009313/2020-22, em virtude da seca na cidade 
de Curaçá/BA. Contratada: VENAMAQ VENANCIO LOCADORA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n2  03.071324-0001/09, valor total de R$ 78.250,00 (setenta e 
oito mil duzentos e cinquenta reais). RATIFICADO no dia 29 de outubro de 2021. 
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/1993. 

Curaçá/BA, 3 de novembro de 2021 
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

[Momento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-ide 24/08/21:01, 
que Institui e Infraestrutura de Chaves PdblIcas Brasileira - ICP-13ras11. 
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PORTARIA: 245/2021 

DE 04 de novembro de 2021 

Nomeia 'comissão para avaliação técnica dos projetos apresentados no chamamento 

público 013/2021 e outras providências. 

O prefeito municipal da cidade de Conceição da Feira Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

fundamentada no artigo 37 inc. lida Constituição Federal e em conformidade com o Decreto Municipal 253 

de 03 de agosto de 2021 a Lei dronica do Município em consonância Corn a Lei 13.019/2014 com alteração 

na Lei 13.204/2015. 

RESOLVE: 

Art. P - Nomear a comissão para credenciamento e avaliação técnica dos projetos apresentados no 

chamamento públicos 013/2021 com fins de selecionar projetos para o fortalecimento das estratégias e ações 

visando garantir fomento ao incremento dos indicadores qualitativos da oferta em saúde no âmbito municipal. 

Membros da comissão: 

1 —  ALISSON VIEIRA BRANDÃO 

2-  KELY SILVA PAIM 

LIBIA SANTOS BOMFIM 

PAULO SANDRO DOS SANTOS 

Tal portaria entrará em vigor quando da sua publicação em Diário Oficial deste município revogando-se 

posteriores disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, aos 04 dias do mês de novembro de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Pra'0'1Vhire.cliál Debdor'cida'FOiiie'ca;26,'C'entre ',Teli'75 3244-38001 ça'Se-s'tor()ijoãO'Pedrii làbiiolátirdoio 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1992 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IPSE 

PORTE 

DEMAIS 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
65.50-2-00 - Planos de saúde 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R DA GRECIA 

  

NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 
tmerift~ 

CEP 
44.051-698 

   

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IPSERECEPCAO©GMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**InVit 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
RIMIr***. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

14/12/2021 09:13 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/12/2021 às 09:15:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

...., CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NÚMERO 

145 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
44.051-698 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO 
MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mem, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/12/2021 às 09:15:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

.. . 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 
****11*** 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*MI! 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/12/2021 às 09:15:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/11/2021 11:37:07 que o documento de hash (SHA-256) 

bcd1bb72beec920aa9cebeaac37e13294357b3160da6167d8e06c23d9bfb9a34 foi validado em 16/11/2021 11:20:16 através da transação blockchain 

Ox6c05277441748a8327ffa4e0f2a5e85dc68fe11983ebb010bfibdc9b96765f7a e pode ser verificado em https://wvAv.dautin.com/FileCheck  (NID: 37810) 4 



VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Preskkanda da Repalloa Casa Ovfl 
~dia para Aguntas Jurídicas 
MUDA PROVISDRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Bafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin autin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código bcd1bb72beec920aa9cebeaac37e13294357b3160da6167d8e06c23d9bfb9a34 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 37810 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ROBSON", cujo assunto é descrito como "RG 
ROBSON", faz prova de que em 16/11/2021 11:19:19, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2021 11:20:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox6c05277441748a8327ffa4e0f2a5e85dc68fe11983ebb010bffbdc9b96765f7a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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tRANSCRICÃ 

1RTIDÃ0. Certifico que esta é tima CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR (conforme Lei 6015/73-, art. att. 19, §1.2). 
s-: de Santana/BA,,28/09/2019. DAJE N°0037002 024277, RS 104,60. Certidão com 611s.C1audia Conceição depuz, Escrevente Autorizada. 
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REGISTRO. DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

ANO19 ;). 'REGISTRO INTEGRAL - GUTROS PAPEIS LIVRO a N2 

• 

CARTORIORTON - F. DE SANTANA/BA. RUa Castro Alves, 1571A, Centro, FSAIBA. CEP 44.001-184. 
T. (75) 36235932 - Cel. (75) 98139-5132- atendimento@cartonoisa.com.br  -~m.pattoriofsa.corn.br  



tett% I lUAO. Lertmco que esta é uma CERTIDAO DE INTEIRO TEOR (conforme Lei 6015/73, art. art. 19, 
F. de Santana/BA, 26/09/2019. DAJE N°0037 002 024277, R$ 104,60. Certidão com 6 fis.Claudia Concei 
Consulta de autenticidade (digilte n° do selo, Uttima página): http://eseloljbajus.br/index.facesásessionid=2  

1°). 
a Cruz, Escrevente Autorizada. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
BE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

..Jsse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:24:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digitai: 86980412181341390554-1 a 86980412181341390554-4 
2Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

100005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce8519dd533902cf453be2f22623aecea173c3a9470c93b0ee8948be32aac0000fc47b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 

i>ieskialida dá Repdistica ICIP. 
Cam ávil. Brasil  

Medida Pióvisõdi.N. 2.200-2, 4> 
cie 24 de apago de 200);  , 4. 
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GREMIO RECREATIVO ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL E ESCOLA DE SAMBA 
UNIDOS DO PADRE OVIDIO _ . CART. TIT. DOC. E REG, CIVIL PESSOA JURiDIDA 

ESTATUTO SOC 

Apresentado para 
hoje e Apontado :ob 

e.° Ordem  

N. de Ordem do Registrol  

L4-111) 

,-frotocolo A - 1  4.—  
1 ivit A 
-  

Feira de SanianatEA) 1.24 4)4 / antk 

- DA.DENOMINAÇÂO, SEDE FINS m 
Oficial Designa 

Art:I° O GREMIO RECREATIVO, ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL, " E ESCOLA DE 
SAMBA, UNIDOS DO PADRE OVIDIO , doravante denominada GRECESPO, é uma Pessoa 
'Jurídica de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminada , de caráter RecreatiVo 
Cultural,' Esportivo e Social, de gestão comunitária, cOmposta por número ilimitado' de associados e 
Constituída pela união de moradores e representantes da comunidade ,para fins não econômicos, do 

:Município de Feira de Santana, Estado da Bahía,Fundado em Dez de Maio de 1973, com sede, propia 
:ã Rua maiitkirieiri N. 19, 13,-Efftifõ, Rua Nova.CEP.44.149-999, onde tem seu foro. 
Inscrita no C.N.P.J, com o N. 63.110.431/0001-20, e Utilidade Publica Municipal, N. 1639/93, 
aprovada ern 25 de Março, de 103, pela Camara Municipal e publicado em, 03 de Abril, de 1993, no 

, Jornal Folha do Norte. 

Parágrafb Único A. GRECESPO reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
teMtório nacional. 

Art.2°- O GREMIO RECREATIVO, ESPORTIVO, CULTURAL SOCIAL, E ESCOLA DE 
SAMBA, UNIDOS DO PADRE OVIDIO tem, por objetivo; Desenvolver o Esporte a Cultura o lazer 
de pessoas. 

I - tiét-iaciat'atbrnunidade convvistas a: 

Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, esporte, lazer, tradições e hábitos 
sociais da comunidade alem de realizações de festas; 
oferecer. mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
eultura,esporte, e o convívio social; 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário ou convocado; • 
contribuir pára o aperfeiçoaniento profissional, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

drm, 
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II respeitar e atender aos seguintes princípios: 

X,  
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, esporti'Vap, s6Cide'l:ÉCÉeativa, é 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas, culturais, esportivas recreativas, e sociais, na comunidade e 
da integração dos membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
não diseriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias; 
Na dea esportiva, alem de ter corno prioridade o futebol de campo, tambem desenvolvera todas 
as modalidades esportivas possivel, sem destino, sempre tom uniformes nas cores, amarelo, 
preto, azul, vermelho, branco, e verde, sendo prioridades e destaques o amarelo e o preto com a 
denonorriinação de YPIRANGA ESPORTE CLUBE. 
Na area de Cultura, participar dos Carnavais,,Micaretas, e todos os eventos, culturais ,da cidade, e 

SeniPre u& possiVel do :Estatim do Pais, com Bloco Afio, Escola de Samba, ou Afoxe, 
utilizando as cores da GRECESPO,que é o AIVIARELO,PRETO,AZUL,VERMELHO,BRANCO, 
E VERDE.sempre com no minimo duas ou tres destas cores. 
Na Área Social, Participar sempre que possível de todos os 
Cidade, ou se fazer representar. 

h) BuScar sempre meios de preservar oMeio Ambiente. 

§I 0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos : 
associados' 

§2°E permitida a pluralidade de opiniões em matérias polêmicas, de diferentes inte retaçõ' 
relativas aos fatos noticiados; 

_ 

§3°, Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões, bem como manife 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o morne 
adequado, para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção. 

Art. 3°*- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçõip. ,' 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comproslada,' culpa no desempenho de suas funções.  

Art.4°- A receita do. GR.EMIO .RECREATIVO, ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL é ESCOLA: 
DE SAMBA, UNIDOS DO PADRE OVIDIO será utilizada, única e exclusivamente,part,'á ti.1  „ consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentO, 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens oti( 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I  

- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchi-O 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, de'

.  que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qual0 
-• 

eventos Sociais, e de Recreação da fp , 
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, 
momento e uma vez estando quites com a- entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de • - 
associados.só lera direito a voto nas assembleias os menbros que assinarão o livro de ata de eleição e . 
posse e criação deste novo estatuto em nove de dezembro de dois mil e dez. 

• 
Art. 60  - O, G.R.E.C.E.S.P.0 será composto pelas seguintes categorias de associados: 
1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. „ear"2* '-'•e".e,. 11— Contribuintes — Que contribuem mensalmente. '7 . 
III — Ex-Presidentes. .• e. 

e - e e, Art. 70  -. As contribuições'dos associados Serão-reguladas em Assembléia Girai. ril v 
.. 314  

Art. 80  - São direitos e deveres dos associados: 
: 

• .-> ,V -' • 
o direito de voz e voto, e de concorrer às eleições, podendo ser votados parke

uLr dísetivós, 
e ''..;‘. •'(''t • - 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembleia Geral. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendO 
justa cansa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sio transgressão seja indidada 
mediante requerimenterdirigidõ-a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá subrried•i, 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fluidamente ° 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

• 

- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art 10 - São arpes do GRECESPO 
Assembléia Geral; 
Diretoria; 

e) Conselho Fiscal; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação do GRECESPO, será composta por seu:s. I  et  assedados, e se reunira ordinariamente a cada ano, até o dia 30 do mês de Novembro, para avaliação l , 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos, assuntos gerais; i , . 
Devera ordinariamente, tambem se reunir a cada ( 05), Cinco ano(s) para eleição da Diretoria:40. 
Conselho Fiscal sempre até o dia trinta do més de Dezembro, e extraordinariamente poderW4, 
disposto no §1°. 
convocada em qualquer data para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-e•ge 1 

§ 1° - A, ASEMBLE1A GERAL, poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria, para' 11 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
§20  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital afixado 

. na sede da GRECESPO, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.alem do nome doS:ç':; 
menbros com direito a voz e voto, -que são todos os que assinarão o livro ata da ultima eleição e posse jt 
da atual diretoria e criação deste estatuto. 

§3° - A, ASSEMBLEIA GERAL, deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 1/3 dos associados 
aptos a votar. " 

§40  - -A; ASSEMBLEIA GERAL, convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis, 914.1. ' 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias do antecedência e, deliberar; 

, 

- 1  . 
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• 
conforrne.este estatuto, mediante voto dos asánciados em dia com suas obrigações sociais filiados it 
pelO menos seis meses, respeitadas as .disposições dispostas no paragrafo anterior. k• 

I 
Art; 12 -; A Diretoria Execultiva, da GREq.Spp, órgão executivo e administrativo, será comPesti. 
'por um Presidente, um Vice Presidente,umetor Administrativo Piriançeiro, um Diretor, dek 
Patriinonio, um Diretor Social, uni Diretor de Êsporte,Cultura elazer, e um Diretor Juridico, eleitt5g- • 
em Assembléia Geral para um mandato de Cinco anos, permitida a reeleição. 

§1*- A Diretoria da GRECESPO,,podera ser substituída, para finalização do rnand'atoM-tWOk 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral 

Art. 13 - São atribtiições: 
I) Da Diretoria: • 

_ a)—Administrar e superintender.osliatialhos e o.,,patrimônio da eidi-dE7 —: 
r- b),•-Convocar ;is reuniões e Assembléias Gerais; 

-é) -14prés-entlár  o ÕRE-CESPÕ, em atos públicos oti,internos, ativa e passlvamente,em juizo ou fq 
:::-...,, -;--/-J-":t?ciele. . • ::- . 

" WeReálilar todos atos necessários ao desenvolvimento do GRECESPO. , i • ,, . 
""..----.• ert-Xií, e-sentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatórro, eii';!:  

atividades, 
i •t, f , ,, 

t• • ., 
-f) Prestar às contas ao final de cada exercício financeiro.  
g) Deen-volver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 'I?' 

:,. 
--, ,4i) Çriár,t'instalar serviços e Departamentos para a malização e desenvolvimentos das finalidades:da .'.: 

- • • rfidnde;•-    ..... ..... ....., - r 
 

#;) 1,•ii 

-:-• '-.-2'
.
...-r-t:-•:*i) '.....--;*11 Ci.] ar, - dèc i di r,  sobre aquisição e constituir ,ônus sobre bens móveis e 'imóveis rnediant .,i, 

,,- autorização da Assembléia Geral;  , :,, • 
j),r*Areriterio-do-Presidente eleito.podera o Vice Presidente, acumular qualquer urna das diretoil 

r 'desde que o mesmo após ser eleito conste em ata  
4 — 2144-4- g. 

, t II)•  De cada dirigente: 1  i :i . . •• : 1  ' t I .a) Ao Presidente compete: representar a GRECESPO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente;.; 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ou convênios de interessee itla'j.  
associação, Movimentar conta bancária conjunta da entidade com o Diretor Administrativo ,; ,t:P •Yl• 
Financeiro, ou com o Vice Presidente, investido na função, votar e deter o voto de desempate na.;41,  
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários ; á'5` 

- administraçoã da entidade, organizar seus.serviçós_e_Departamentos; participar e presiciii
„
:-WSA,

,, 
 . ,:',..,

:•1
, 
 _ „ . ,. • . 

reuniões da Diretoria; , , , t 1•11 s., . 1.4 , . _ 
b) Isto Vice presidente, compete substituir o presidente em  'caso  de impedimento  ate assuinir,141,fi 

funções na Diretoria desde que o Preáidente eleito_o nomei, e conste emata.  
. 

,,,„. ,-,,, 
§ .20 .., Apenas  farm; parte da Dir-eíoritt brasileiros natos ou naturalizados há miig-'sle '10,(de),a1114.  
maiores de 48 -anos onemancipados, cujas residêacias sejam situadas na área dcninicipio, aten'' ‘ 

-e-ainda,, tais- não poderão estar no ekercício de mandato eletivo u'â,  Ihnzasse`' 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra tbro'especial.  -N•wate-^ . 

c) Ao Diretor Administrativo Finançeiro compete: gerir as atividades administrativas e financei 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da entidade, assinar kr: 
conjunta com o Presidente, todos documentos concernentes a vida fmandeira da'GRECEOOP 

,secretariar as reuniões da diretoria, lavrar ás atas, ter sob sua guarda os livros, atas e parecer4 
entidade, bem como todos os documentos •relativos a tesouraria e secretaria, dirikiO• 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraçãoIdõ! 
movimento econômico financeiro da entidade . • .••••••;•, i 

d) Ao Diretor de Patrimonio, compete; Zelar por todos os bens moveis e imoveis•da entidade berni54' 
eoiiFii iiidneddàstrado e orgati-izado. , • 



Ao Diretor Social, compete, desenvolver todos os trabalhos festivos e de epoca da entidade *In 
de buscar meios de interagir com a sociedade de um modo geral buscando socializar a todos • 
Ao Diretor Suridieo compete a orientação de todos os finos e implicações de ordem juridica e 

legal que ocorra na entidade 

Ao Diretor de Esporte, Cultura e Lazer, compete, Organizar todo o tipo de esportes, eventos 'de 1 
cultura, e lazer que seja possivel a GRECESPO, desenvolver inclusive buscando e 
metodologia de angariar recursos para tais fins 

Art. 14 - O Conselho Fiscal, sera eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, e . • 
será composto por, no mínimo, tres, pessoas da comunidade 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal cumprirá as atribuições definidas pela--fegi4 çao, vigente 611'1  nosso paisaprovando ou não os, ou contas da diretoria. 

IV - DAS ELEIÇÓES 

Art. 15 - As chapas para a diretório estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de /Imiti:lata completa e pelo (14, 
expresso consentimento de seus membros. 

Art. 16— A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos validos totalizados 
'norocesso gleitorat. 

V - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Assembléfiberal-,-pelas doações, auxílios cenvenios e subvenções, pelas rendas e juros de depo Is 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural, esportivo, e social. 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por altiel; es. . 

Art. 17 - As Receitas da GRECESPO, será composto pelas contribuições sociais definidas 

,14,,, '4 i  

bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
conta patrimo priratti  

flir 4  

Art. 18 — O Patrirnonio da GRECESPO,sera composto, pelos bens moveis ou imoveis, adquiridos. 
 Qg '. doados. 

Parágrafo Único nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

  

ig.W.E,"ukg¥,2:11m.A.mrollUW."`""germUr 
Mama Imas lede CION 

Auteálicação Ninai 
ttilkorki. ve. • a' tetpmorbalannt Ad4Itx.» 

6d AutenUcaçjo 

 . tf. tatãoiemi anima ~0~ pnWol• 1.11~9~,~~00 
Oyinoxhina aptrodok é ~rias ~4240 'nua?  ~a ié 

; 86980412181341390510-5ÍDatc 04112/201a 13:50: 

vPb0 Metera:0o 'figo Normat AHVO:y341- 
Valor TOtal dO4ggr:Ft$ 40 • 

?"4.14." C."5.41111/a  MI dadas slo atO aro: lattptt_ the!..tbálut.b! 

`Po 

  

I 



ell% I' Oçkb DE REOSTRO CIVIL DM PEMA! )1sa1me 
TAULIONATO DE N01;15

.,
-
.
9

.
11calJ 061:414 

1. Nr DY" 
'"-- '- ...' -..r.• „--A~ciWaffiTta—  T. _ ,,,,,,_ . 

,,b..0,40'.(4.4.,,ãoitir wrkia v r, 4.2 • 62 d• to,Natiolt~sis st/1 !,... xii 
, d•i~ourinsréori~. Am.e.~..44diball.".00.0. e.d • 

. • ',"%t0111911~~4400 ~ele rrer4W Ma diát,09, ~WM4 DM*, , 
Có4. A‘deett$04;to:46980412181341390510.6i.flata: 04112/2018 1350. 

.SWlÈde Fiscalizaga Tipo t45~1 41390413VC 
VatorTots1 do"Atcr RS 4,23 II. • ' 

adâf otleèii-iãá drá..4ios sID ato " • hieloti4( -2 — .2rWd4Y,4  --- 

Edvaido AJii  
Advogado 
A13.8A 758 

DA REFORMA DO ESTATUTO É DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliSseração da Assembléia: Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 200  - A disssolução da GRECESPO, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Gdrálf 
especificamente convocada para este fim; devendcYser aprovado por maioria dos seus associados. 
E o remanescente de. seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 

CCOMIllico. congênere, definida na -Assembléia. 

VII
• .1,)  

- DISPOSIÇÕES FINAIS jr 

"Ari.-21=-Qs -dardrb-firriãS-Ornêsfe etuto serão resolvidos pela diretoria ',"tOrti `r Assembleia' Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art: 22 - A presente reforma deste estatuto foi aprOvado na Assembleia Geral, de 09 de Dezernbr?,dg 
2010, e entra em vigor na data de seu registro em cartorio, averbando-se a este registro todkSào.Sr,  alterações por que passar. 

   

  

da 

   

llmail Paira dos Reis Soares 
;Presidente. 

Feira de Santana, 09 de Dezembro de 2010. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

se sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
iegulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:25:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980412181341390510-1 a 86980412181341390510-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce8ea29be77be5b4f1d53e3595e8d7826309ea9688e0611a98f1d121bdd858debb047 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 

ICPPiet1dèfida da Repúbké 
CMI 1 Brasil 

Medida Provisória 14, 2100-2, 
de 24 de agOsto de 2001. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
DO 

INSTITUTO DE PESQUISA. SAÚDE E EDUCAÇÃO 

AO DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2013 ÀS DEZENOVE 
REUNIRAM-SE, EM ASSEMBLÉIA GERAL, NA RUA CONSELHEIRO FRANCO 343, 
CENTRO DE FEIRA DE SANTANA, AS PESSOAS A SEGUIR RELACIONADAS: 
LEONARDO MENDES NETTO, CPF: 88594300549, CASADO, ADVOGADO RESIDENTE 
E DOMICILIADO A RUA LOPES RODRIGUES, BAIRRO BRASÍLIA, ILMARA PAIM 
DOS REIS SOARES, CPF- 944310.435-00, RESIDENTE- RUA COELHO NET0,120, 
BAIRRO RUA NOVA, ALDENESTOR SILVA SANTOS, CPF: 272.093.505-00, 
RESIDENTE E DOMICILIADO, RIJA DOIS DE JULHO N° 59, CENTRO, JULIO CESAR 
MASCARENHAS DOS SANTOS, CPF-309.087.525-04, RESIDENTE- RUA SAL 125, 
BAIRRO MOCHILA, WASHINGTON LUIS PAIM DOS REIS, CPF: 367.484,985-20 E RG 
N°0502655208 RESIDENTE E DOMICILIADO, RUA C N° 34)`CON.I. MORADA DO SOL, 
BAIRRO CALUMBI, MEMBROS REMANESCENTES/7DORÊMIO RECREATIVO 
PADRE OVÍDIO, PARA MUDANÇA DOS OBJETly.PS DA AVAL AGREMIAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, OS ME ROS PRESEWIES ESCOLHERAM, - 
POR ACLAMAÇÃO, PARA PRESIDIR OS T;AIOS, ILMÁR,PAIM. DOS REIS 
SOARES, E PARA SECRETARIO, JULIO CE AR 'MAScARENÃS DÓS sAgros . EM 
SEGUIDA O PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS 4, ALHOS E AP SENTOU 
A PAUTA DE REUNIÃO, CONTENDO OS SEPOINTES ASS OS: 1°) 
TRANSFORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PRIVADA,\AtÉlVII0 IECREAT1VO 
ESPORTIVO CULTURAL SOCIAL E ESCOLA DE SAMBA',JJDÓS DE PADRE 
OVIDIO, DATA DE ABERTURA 06/04/1992, COM NÚMERO DUNP.I."63.110.431 /0001-
20. EM INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TMi3ÉM DESIGNADO 
PELA SIGLA, IPSE. 2°) DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO. 3°) 
ESCOLHA DOS AS S çuspok ou SÓCIOS QUE INTEGRARÃO OS ÓRGÃOS 
INTERNOS DA A CIÃOO:\4°) DESIGNAÇÃO DE SEDE PROVISÓRIA DO 
INSTITUTO. A P/It SIDENTE XPLANOU A TODOS O OBJETIVO DE TODOS OS 

A UNIDOS DE PADRE OVÍDIO EM UM INSTITUTO 

PRINCIPALMENTE 
ESTATUTO, ONDE FO ,<DISCUTIDOS TODOS OS SEUS TERMOS, DEPOIS DE 
LIDO E AJUSTADO DE ORDO O PARECER DE TODOS FOI APROVADO POR 
UNANIMIDADE, COM A SEOOTE RDAÇÀO: CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE E FINS ART. I° INSTITUTd-D PES UISA SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 
DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE*OISTITUIDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 É UMA 
PESSOA JURÍDICA DE IMOTO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, E DURAÇÃO 
POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE PROVISÓRIA NA RUA CONSELHEIRO 
FRANCO, 343, CENTRO, CEP. 44.002-568, NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE SANTANA. ART. 2° - O IPSE TEM POR 
FINALIDADE: I - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 11. - PROMOÇÃO DA 
CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO; 
III- PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI; IV - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI; V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; Vi- DEFESA, 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; VII - PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; VIII-
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COMBATE A 
POBREZA lx - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO LUCRATIVA, DE NOVOS MODELOS 

‘4AS ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTAI3E4B9S, 

ASSOCIADOS EX,YRANSFO 
PARA COM âSO''itt,ESTA UM „)SERVIÇO MAIOR. E DIRECIONADO A POPULAÇÃO 

ÀAISÔARENTES, EM SEGUIDA FOI APRESENTADO O NOVO 

93ei 
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CONSTRUÇÃO DE NOVOS DIREITOS E ASSESSORIA JURÍDICA GRATUIT 
INTERESSE SUPLEMENTAR; XI - PROMOÇÃO DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA, 
DOS DIREITOS HUMANOS, DA DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES 
UNIVERSAIS; XII - ESTUDOS E PESQUISAS, DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E 
COMERCIAS, PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS 
TÉCNICOS E CIENTÍFICOS QUE DIGAM RESPEITO ÀS ATIVIDADES MENCIONADAS 
NESTE ARTIGO; XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, 
GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, CELEBRANDO CONVÊNIOS 
ATUAÇÃO ATRAVÉS DE CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OS OBJETOS 
ESTATUTÁRIOS E EM AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, CURSOS E TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES, 
ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS A SEREM PACTUADOS; XIV - CELEBRAR 
CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM INICIATIVA PRIVADA, 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, QUE TENHAM COMO -2‘4ÇÕES EDUCACIONAIS, 
DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE, GERAÇÃO D EMPREGO E RENDA, E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;XV :EM PARCERIA COENTEDADS PÚBLICAS O IPSE, 
PODERÁ GERIR UNIDADES HOSPITALARES, GTÃO DE SE IÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE, CONTANTO QUE ESTES SR'VIÇ SEJA DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO GRATUITO PARA O PUBLICO XVI - DIAN t 

CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBIcS OU PRIVA $ O IPSE 
PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO EI,Js

CO AMB TORIAL, 

CIRÚRGICO, E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODA ,4 PEC14.1., DADF,S EM 
INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS; XVII - MEDINEcONTRATO OU 
CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVAD»Õ IPSE PODERÁ 
PRESTAR SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÉTIA INCLUSIVE NA 
MODALIDADE AÉREA CI VEÍCULOS E OU AERONAV S PRÓPRIOS OU DE 

TERCEIROS; XVIII • AO CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS OU P DAS SE PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZAD e V* E TREINAMENTOS EM TODOS OS NÍVEIS E 
MODALIDAD "440.;„1CURSOS VESTIBULARES. XIX - MEDIANTE CONTRATO, 

CONVÊNIO érOM PÚBLICAS OU PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA 
VIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, E DE 
S. XX- EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR 

DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

DACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE 
ICA ENGENHARIA DE TRANSITO, 

PODERÁ O IPSE PRE 
ELABORAÇÃO DE PR 
PÚBLICA DIRETA, INDIR 
SERVIÇOS EM GERAL A 
AUTORIZAÇÃO, XXI - EM PARC 
INDIRETA, AUTÁRQUICA E F 
MONITOR,AÇÃO ELETRÕ 
OPERACIONALIZAÇÁO DE ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, 
CURSOS E TRENAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA. XXII - EM 
PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA 
E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS. XXIII - 
FORTALECER RELAÇÕES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, ENTRE OS ORGANISMOS 
SOCIAIS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE; XXIV - CAPTAR RECURSOS 
JUINITO 'SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS PARA APLICAÇÃO EM 
PROGRAMAS VINCULADOS AS SEUS FINS; XXV - CAPTAR RECURSOS JUNTO A 
ORGANISMOS NO EXTERIOR, ÓRGÃOS MULTILATERAIS E AFINS; XXVI-CAPTAR 
RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS E INSTÂNCIAS DE GOVERNO PARA APLICAÇÃO 
EM PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS; XXVII- REALIZAR CONTRATOS E 
CONVÊNIOS COM ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS PARA A EXECUÇÃO 

Al'n/InAnPQ. Incvm  CONTRATAR, SUBCONTRATAR, CONVENIAR,, 
RENCIAR CONTRATOS E CONVÊNIOS PARA 
(XIX - INTERNIEDIA APOIAR, ES111V1 L 



AMPARAR ORGANIZAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DE SEU OBJETIVO; XXX - 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM TODOS OS SETORES DO SERVIÇO PUBLICO, 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL. XXXI - FIRMAR TERMOS DE PARCERIA COM 
OS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, PARA A CONSECUÇÃO DE 
SEUS OBJETIVOS RESPEITADOS A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE NO 
QUE DIZ RESPEITO À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS E BENS DE ORIGEM 
PÚBLICA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 70 DA 
'CONSTITUIÇÃO FEDERAL. XXXII - PROMOVER A DEFESA DO CONSUMIDOR, 
REGULANDO-SE PELA DEVIDA APLICAÇÃO DA LEI 8078/90 E CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. XXXIII - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE 
IMPLANTARÁ OS SERVIÇOS DE: A) MÉDICOS ESPECIALIZADOS; B) 
ODONTOLOGIA C) ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; D) 
PSICOLOGIA; E) NUTRIÇÃO; F) EDUCAÇÃO FÍSICA G) TERAPIA OCUPACIONAL 
PARÁGRAFO ÚNICO - O IPSE NÃO DISTRIBUI EN .RE OS SEUS SÓCIOS OU 
ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EM 
EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUT 
BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PAR 
AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE 

s OU DOADORES 
OU L QUIDOS, DIVIDENDOS, 

AS IX) SEU PATRIMÔNIO, 
S AT1VIDÃDS, E OS APLICA 

INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO 1,34,0JETIVO $ 1y. ART. 30  - NO 

DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, O letv3 RVARA OS t CIPIOS 

DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MO-  ADE, PUBLICIDADE, 
ECONOMICIDADE E DA EFICIÊNCIA E NÃO FARÁ QUÀ R DISCRI AÇÃO DE 
RAÇA, COR, GÊNERO OU RELIGIÃO, PARÁGRAFO ÚNQARA,ÇUMPRIR SEU 
PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR MEIO DA EXÇtJÇÃO DIRETA DE 
PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE AÇÕES, DA DOA,ÇÔ DE RECURSOS 
FÍSICOS HUMANOS E FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTERMEDIÁRIOS DE APOJO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SÉM FINS LUCRATIVOS 
E A ÓRGÃOS DO SE1,9 ingir., O QUE ATUAM EM ÁREAS AFINS. ART. 4

0  - O IPSE 

TERÁ UM REGIMEVT: Ó N1R9 QUE, APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL, 
DISCIPLINARÁ ø,,SEU FUN ONAMENTO. ART. 5° - A FIM DE CUMPRIR SUAS 

FINALIDADE SE OR AftIZARÁ EM TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS?  QUÀTXS SE IZEREM: NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR 

ESTAS D1SPOS1ÇÔESE1UTAR1AS. PARÁGRAFO ÚNICO - EM FEIRA DE 
SANTANA O IPSE BUSCAO. PARCERIA COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

IAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS 
TULOii - DOS ASSOCIADOS ART. 6° - O IPSE É 
ADO DE ASSOCIADOS. PARÁGRAFO ÚNICO: A 

ASSOCIADOS É ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA 
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FEIRA DE SANTANA, P /;514-,' 
POR ELA EM SUAS UNIDAD 
CONSTITUÍDO POR NÚMERO It 
ADMISSÃO E A EXCLUSAO Dg 
GERAL ART. 70 - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS: - VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; II-
TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS; ART. 80  - SÃO DEVERES DOS 
ASSOCIADOS: 1- CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; II - 
ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; ART. 9

0  - OS ASSOCIADOS NÃO 
RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA 
INSTTEUIÇÃO. CAPITULO IR - DA ADMINISTRAÇÃO ART. 10 - O IPSE SERÁ 
ADMINISTRADO (0) POR: 1-ASSEMBLEIA GERAL; II - DIRETORIA; III - CONSELHO 
FISCAL PARÁGRAFO ÚNICO- O IPSE REMUNERA SEUS DIRIGENTES QUE 
EFETIVAMENTE ATUAM NA GESTÃO EXECUTIVA E AQUELES QUE LHE PRESTAM 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS, RESPEITADOS, EM AMBOS OS CASOS, OS VALORES 
PRATICADOS PELO MERCADO NA REGIÃO ONDE EXERCE SUAS ATIVIDADES, 
ART. 11 - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃO SOBERANO DA INSTITUIÇÃO, SE 
CONSTITUIRÁ :DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

tvrti- enmPPTP À ASSEMBLEIA  GERAL: 1- ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA 
ECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA 
IR SOBRE A EXTINÇÃ. A INSTI IÇÃ N 
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TERMOS DO ARTIGO 33; IV - DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE 
TRANSIGIR, HIPOTECAR OU PERMUTAR BENS PATRIMONIAIS; V - APROVAR 
REGIMENTO INTERNO; ART. 13 - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZAR 
ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR ANO PARA: 1 - APROVAR A PROPOSTA 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SUBMETIDA PELA DIRETORIA; II-
APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA; III - DISCUTIR E HOMOLOGAR 
AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO CONSELHO FISCAL; (OUTRAS 
JULGADAS NECESSÁRIAS) ART. 14 - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, 
EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO CONVOCADA: 1- PELA DIRETORIA; II- PELO 
CONSELHO FISCAL; 111 - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES 
COM AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. ART. 15 - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL SERÁ FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO 
E/OU PUBLICADO NA IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS 
CONVENIENTES, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. PARÁGRAFO 
ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 
COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER 
NÚMERO. ART. 16 - A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR A OBTENÇÃO, DE 
FORMA INDIVIDUAL OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM 
DECORRÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. ART. 17 - A 
DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM SECRETÁRIO, UM 
TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO E UM DIRETOR JURÍDICO. PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDATO 
DA DIRETORIA SERÁ DE 03 (TRÊS) ANOS, SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA 
REELEIÇÃO CONSECUTIVA DOS DIRETORES, SENDO VETADA APENAS A 
REELEIÇÃO DO PRESIDENTE. ART. 18- COMPETE À DIRETORIA: I - ELABORAR E 

1tAEAL A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA 
E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O 

-SE COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS 
EM ATIVIDADES DE INTERESSE COMUM; V - 

IONÁRIOS; ART. 19- A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO 

MÍNIMO UMA VEZ Pqg...),,.  mÊs. ART. 20 - COMPETE AO PRESIDENTE: I - 
REPRESENTAR O IPSE JUDIC:O., E EXTRAIUDICIALMENTE; II- CUMPRIR E FAZER 
CUMPRIR ESTE ESTATUTONIPRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; IV - CONVOCAR 
E PRESIDIR AS REUNIÕES DA IR TORIA; VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE JE. 
COM O TESOUREIRO A CONT '. CORRE'NTE DO IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS 
FINANCEIROS. ART. 21 - COMPETE AO SECRETÁRIO: I - SUBSTITUIR O 
PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; II - ASSUMIR O MANDATO, 
EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; III - PRESTAR, DE MODO GERAL 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA 
DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E REDIGIR AS ATAS; V - PUBLICAR TODAS 
AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE; ART.22 - COMPETE AO 
TESOUREIRO: I - ARRECADAR E CONTABILIZAR. AS CONTRIBUIÇÕES DOS 
ASSOCIADOS, RENDAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; II - PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO 
PRESIDENTE; III - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE 
QUE FOREM SOLICITADOS; IV- APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 
FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 
V- CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE, OS DOCUMENTOS 
nri A. ,riurso À TPRCIS IR AP 1,4,'  VI- MANTER TODO O NUMERÁRIO EM 

); VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O 
TE DO IPSE. ART. 23 - COMPE AO D 

SUBMETER A ASSE 
INSTITUIÇÃO; II - 'kEt 
INSTITUIÇÃO; JU ELABO 
RELATÓRIO Ut>1Y - RE 
PARA MÚTUA CO 
CONTRATAR E DEM 

URA "V.LLESSL2r-,2m2,"'",nr. 
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EXECUTIVO: I - SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALT 
IMPEDIMENTOS; II - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, A 
TÉRMINO; III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA 
GERAL; IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE; V - PUBLICA 
TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE; ART. 24- COMPETE A 
MÉDICO •- DIRETOR RESPONSÁVEL. TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS: I - 
REPRESENTAR O IPES, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 
SERVIÇOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMEB ENTRE 
OUTROS; - COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
IPSE. III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA 
GERAL IV ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. ART. 25 
- COMPETE AO ENFERMEIRO - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
DE ENFERMAGEM: I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS 
DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; II - COORDENAR TODAS AS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; RI - PRESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; VI- ELABORAR E COORDENAR OS 
PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE. ART. 26 - COMPETE AO 
ADMINISTRADOR - DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO: I - 
COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AO CRA-BA; II - COORDENAR TODAS 
AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS IX) IPSE; III - PRESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBL4IA- ; VI- ELABORAR E COORDENAR OS 
PROJETOS DO IPSE. ART. 27- C94PETE AOADVOGADO - DIRETOR JURÍDICO: I - 
COMPETE AO REPRESENTAR 0: PSE EM JUÍZO; II- DAR SEU PARECER EM TODOS 
OS CONTRATOS E OUTRAS AVNÇAS DO IPSEUI PRESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEM B 4  1BORAR E COORDENAR OS 
PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA OIP.NRT. 28 Q,;CONSELHO FISCAL SERÁ 
CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E SEUS .ESPECTIVOS SUPLENTES, 
ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. § 1° O MAND O DO CONSELHO FISCAL 
SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO, DA DijefORIA; § 2° EM CASO DE 
VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDÓWbRESPECTIVO SUPLENTE, ATÉ O 

O. ART. 29 - COMPETE AO CON$EL1-10 FISCAL: I - EXAMINAR OS 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; El - OPINAR SOBRE OS BALANÇOS 
IOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS 

ATRIMONIAIS REALIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS 
PERIORES DA ENTIDADE; III - REQUISITAR AO TESOUREIRO, A 

O, DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓR1A DAS OPERAÇÕES 
EIRAS REALIZADAS PELA INSTITUIÇÃO; IV - CONTRATAR E 

HO DE EVENTUAIS AUDITORES EXTERNOS 
TOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA 

AS NECESSÁRIAS). PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO 
FISCAL SE REUNIRÁ' ORDINARIAMENTE A CADA 02 (DOIS) MESES E, 
EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. CAPÍTULO IV - DOS 
RECURSOS FINANCEIROS ART, 30. OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A 
MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO PODERÃO SER OBTIDOS POR.: I - TERMOS DE 
PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER PÚBICO PRA 
FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO; II - CONTRATOS E 
ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS; - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS. IV - RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCEIROS E OUTROS, PERTINENTES AO 
PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO, V- CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS 
VI - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS ETC. VII - PRESTAÇÃO DE 
('flNÇIfl Te)RIAS E REVISÕES CONTRATUAIS EM DEFESA DO CONSUMIDOR. 

O ART. 31 - O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ 
, IMÓVEIS, VEÍCULOS, SEMOVEN ES, A 

SEU TÉ 
LIVROS 
E RE 
OPE 
ORGANIS 
QUALQUER 
ECONÔMICO-FIM 
ACOMPANHAR 
INDEPENDENTES; 
GERAL; (OUTRAS JUL 



TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. ART. 32 - NO CASO DE DISSOLUÇ 
INSTITUIÇÃO, O RESPECTIVO PATRIMÓNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A 
OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790/99, 
PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETIVO SOCIAL ART. 33 - NA 
HIPÓTESE DA INSTITUIÇÃO OBTER E, POSTERIORMENTE, PERDER A 
QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9.790/99, O ACERVO PATRIMONIAL 
DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM 
QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ CONTABILMENTE APURADO E 
TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 
MESMA LEI, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETIVO SOCIAL. 
CAPÍTULO Vi- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ART. 34- A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE 
CONTABILIDADE E AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE; II A 
PUBLICIDADE, POR QUALQUER IvfflIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O 
EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; ifi - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE 
POR AUDITORES EXTERNOS INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO 
DOS EVENTUAIS RECURSOS OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME 
PREVISTO EM REGULAMENTO; IV - ANIRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS 

RECEBIDOS SERÁ FEITA CONFORME RECURSOS E BENS DE ORIGEM P 
DETERMINA O PARÁGRAFO Ü4O DORT. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ART. 35 - $1,) IPSE SERÁ DISS VIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIAL ?'TE CONV9GA-RA,?ARA ESSE FIM, QUANDO SE 

TORNAR IMPOSSÍVEL À CON ./S TIVIDADES. ART. 36 - O 

PRESENTE ESTATUTO FOI LES,..RMADÕ ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 /01/2013, E DERÁ SER NOVAMENTE 
REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO MAIORIA ABSOLUTA DOS 
SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL ESPECJLMENtONVOcADA PARA ESSE Filvf, 
E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU"RGPRÓ EM CARTÓRIO. ART. 37- OS 
CASOS O SSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA b1RETORIA E REFERENDADOS PÉLA 
ASSEMB A GERAL. PASSOU-SE, EM SEGUIDA, AO ITEM "2" DA PAUTA, EM QUE 

FO OLHIDOS OS SEGUINTES MEMBROS PARA COMPOREM OS ÓRGÃOS 

INTE4 TORIA EXECUTIVA: WASHINGTON LUÍS PAIM DOS REIS, CPF: 

367.484.985- G N00502655208 RESIDENTE E DOMICILIADO, RUA C Isl° 354, 

CONJ. MORAI) SOL, BAIRRO CALUMBI, CEP- 44.017-680 FEIRA DE SANTANA- 
BA. DIRETORAkICA DE SERVIÇOS MÉDICO: DR. (A) NATALIA MENDES 
NETO DOS SAN1SBREIA, CRIvI-BAN°27.416 CPF N° 031,406.415-08 E RG W 

0968.3588.53 DIRETOR CO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: GERALDO DOS 
SANTOS FILHO: COR :BA N° 62.860 E CPF N° 290.097.825-49. PASSOU-SE A 

' DA PAI ITA E FOI DELIBERADO QUE A SEDE PROVISÓRIA DISCUSSÃO DO ITEM 
DO INSTITUTO SERÁ NO SEGUINTE ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO FRANCO, 343, 
CENTRO, 2° ANDAR, SALAS 3 E 4, CEP. 44.002-568, NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE SANTANA. E QUE A 
DIRETORIA TANTO EXECUTIVA COM A FISCAL TERÃO MANDATOS DE 03 ANOS, 
SEM DIREITO A REELEIÇÃO CONSECUTIVA. POR FIM DECIDIU-SE SOBRE A 
TRANSFORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PRIVADA, GRÊMIO RECREATIVO 
ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL E ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE -PADRE 

OVIDIO, DECIDINDO QUE ESTA SERIA REFORMULADA COM MUDANÇAS DE 
OBJETIVO E ATIVIDADES, CONFORME REDAÇÃO DO ESTATUTO PRÓPRIO EM SEU 
ARTIGO 19, PARA SURGIMENTO DO INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E 

Ân MAIS HAVENDO, O PRESIDENTE, FEZ UM RESUMO DOS 
MO DAS DELIBERAÇÕES, AGRADECEU PELA 
,ESENTES E DEU POR EN D RE ÂO 

414~ en1/20001,1~ffloa • plIMMO ~01001~  MI.81414,100 
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OAB/BA, 26.079 

DIRETO 

AUiENESTOR S11, A SANTOS, 

CPF: 272.093.505-00 

TESOUREIRO 

11T. DOC. E REG. CUL PESSOA ~OCA 
frapfifflfd00 para 
ha¡e e apontado sob 
n'Ordem G o 
Prot000loA• 04  
Feira deSantana (BA) 
Saio Sérlein' 

t4.° de Ordem do Registro 
AQ(4.111)  

ivro  A  
ors 

iJw
a
. 
t
t.ejAlã 

'a pes 
Delegatiria 

DA QUAL EI.), ULIO CESAR MASCARENHAS DOS SANTOS; CPF-309.07;525-04, 
RESIDENTE= RUA SAI, 125, BAIRRO MOCHILA, FEIRA DE SANTANA-13A, 
SECRETÁRIO "AD DOC" REUNIÃO, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE FOI LIDA, 
ACHADA CONFORME E FIRMADA POR TODOS OS PRESENTES ABADCO 
Ra-ACIONADOS. 

limara Pairn dos Reis Soares 

 CPF- 944.310435-00/ RG-070.719.08 00 

PRESIDENT 

ésar lvlascarenhas Dos Santos 

CPF- 309.087.525-04/ R.G 343.034.565 

SEC ÁRIO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

,sse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:28:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.-notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980412181341390590-1 a 86980412181341390590-7 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

100005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce801ed74da74d8c3b6a8672618b8c25022dcd5383fe1357f1e9fccac9fc88aae5547b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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ESTATUTO 
DO 

INSTITUTO DE PE,SQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO 

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° Instituto de Pesquisa, Saúde e Educação, também designado pela sigla, IPSE constituído 
em 10 de janeiro de 2013 é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração 
por tempo indeterminado, com sede provisória na Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, CEP. 
44.002-568, rio município de Feira de Santana Estado da Bahia e foro em Feira de Santana. 
Art. 20  - O IPSE tem por finalidade; 

I - Promoção da assistência social; 
II - Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III - Promoção Gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participações das 
organizações de que trata esta lei; 
IV - Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participações das 
organizações de que trata esta lei; 
V - Promoção da segurança alimentar e nutricional; 

r
:\  

VI - Defesa, preservação e conservação do meio a biânte e‘ . orrib ção do desenvolvimento sustentável; 
VII - Promoção do voluntariado: 
VIII - Promoção do desenvolvimento econômico e social e com te-a pobre 

de produção, comércio, emprego crédito; 
IX - Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produt'v-e-0 sistemas alternativos 

X - Promoção de direitos estabeleicidosLcOstruçâo de novos direitos e assessoria jurídica gratuita 
de interesse suplementar; t 
XI - Promoção da ética, da Paz;•tlai cidadania, dós direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais; \  

XII - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, pesquisas de opinião 
publicas e comercias, promoção ''e\- divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos que digam respeito às atividaqes>rpencion/adás neste artigo; 
XIII - Atuar conjuntamente com o GO'Verno-Fecieráfi Governos Estaduais e Municipais, em 
parceria, celebrando convênios atuação através de convênios para cumprir os objetos estatutários 
e em ações de Administração Pública, Meio Ambiente, Saúde, Educação, Cursos e treinamentos, 
terceirizações, administração entre outros a serem,pactuados; 
XIV - Celebrar contratos, convênios e parcerias, corri dsiniciativa privada, autarquias e fundações, 
que tenham como meta ações educacionais, de saijANdé meio ambiente, geração de emprego e 
renda, e de assistência social; 
XV - Em parceria com entidades públicas o IPSE, poderá gerir unidades hospitalares, gestão de 
serviços públicos de saúde, contento que estes serviços sejam destinados ao atendimento gratuito 
para o público usuário; 
XVI - Mediante Contrato ou Convênio com instituições públicas ou privadas o IPSE poderá prestar 
serviços de Atendimento Médico ambulatorial, cirúrgico, e de apoio ao diagnóstico em todas as 
especialidades em instalações próprias ou de terceiros; 
XVII - Mediante Contrato ou Convênio com instituições públicas ou privadas o IPSE poderá 
prestar serviço móvel de urgência e emergência inclusive na modalidade aérea com veículos e ou 
aeronaves próprios ou de terceiros; 
XVIII - Mediante Contrato ou Convênio com instituições públicas Ou privadas o IPSE poderá 
realizar serviços técnicos especializados de: Cursos e treinamentos em todos os níveis e 
modalidades, concursos e vestibulares. 

IPSE - Rue Conselheiro Franco, 343, Centro, 26 Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44002-568, n 
município de Feira de Santana Estado da Bahia. Telefone -075) 34837858 
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XIX - Mediante Contrato, Convênio com instituições públicas ou privadas ou d Jorma direta 
poderá o IPSE prestar serviços de terceirização de mão-de-obra, e de elaboração d projetos. 
XX- Em parceria com a Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundadonal, poderá 
prestar serviços em geral através de PPP, Concessão, Permissão ou Autorização. 
XXI - Em parceria com a Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, poderá 
prestar serviços de monitoração eletrônica, engenharia de trânsito, operacionalização de 
estacionamento em vias públicas ou privadas, cursos e treinamentos na área de segurança 
pública. 
XXII - Em parceria com a Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, poderá 
prestar serviços de Medicina do Trabalho mantendo centro de atendimento próprio ou de 
terceiros. 
XXIII - Fortalecer relações, inclusive institucionais, entre os organismos sociais enquadrados na 
mesma finalidade; 

XXIV - Captar recursos junto â sociedade civil e órgãos governamentais para aplicação em 
programas vinculados as seus fins; 

XXV - Captar recursos junto a organismos no exterior, 4Ígãos-multila erais e afins; 

XXVI - Captar recursos junto aos órgãos e instâncias e governo ara)aplicaçêo em programas 
vinculados aos seus fins; 

XXVII - Realizar contratos e convénios com organizações \públicas.e vivadas para a execução de 
suas atividades; 

XXIX - Interrnecliar, apoiar, estirritár e ampkrar organizações para a execução de seu objetivo; 
lt "N 

XXX - Terceirização de servios em todos os setores do serviço publico, municipal, estadual e 
federal. \\N 
XXXI - Firmar termos de parceriâ com os GoVérnos Federal, Estaduais e Municipais, para a 
consecução de seus objetivos resp\eitpclos a legislakçãd'vigent; especialmente no que diz respeito 
à prestação de contas de recursos e\l:?ps de origem publica, conforme determina o parágrafo 
único do artigo 70 da Constituição Federal, 

XXXII - Promover a defesa do consumidor, reguIândo-se pela devida aplicação da lei 8078/90 e 
Constituição Federal. 

XXXIII - Com recursos próprios ou de Terceiros, o IPSOrn,plantará os serviços de: 
"N 

Médicos Especializados; 
Odontologia 
Enfermagem, incluindo enfermagem de resgate; 
Psicologia; 
Nutrição; 
Educação Fisica 
Terapia Ocupacional 

Parágrafo Único - O IPSE não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 'patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

IPSE - Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 2°  Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44,002-568, no 
município de Feira de Santana Estado da Bahia. Telefone -(075) 34837858 
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XXVIII - Contratar, subcontratar, conveniar, subconveniar, intervir gerenciar contratos e 
convênios para a execução de seu objetiye; 



Art. 30  - No desenvolvimento de suas atividades, O IPSE observará os 
impessoalidade, moralidade, publicidade, econornicidade e da eficiência e não qualquer 
discriminação de raça, óor, gênero ou religião. 

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de 
projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, 
ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - o IPSE terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o 
seu funcionamento. 

Art. 50  - A fim de cumprir suas finalidades, o IPSE se organizará em tantas unidades de prestação 
de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão por estas disposições 
estatutárias. 

Parágrafo Único - Em Feira de Santana O IPSE buscará parceria com a Fundação Hospitalar de 
Feira de Santana, para ampliação dos Serviços Médicos prJospor ela em suas unidades. 

Capítulo II- DOS ASS Cl DOS -
Art. 60  - O IPSE é constituído por número ilimitado de associados 

Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associadoS4 
Art. 70  São direitos dos associados quites com suas obrigaç es 

I - votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II - tomar parte nas Assembleias GerkS: 

Art, 80  - São deveres dos associado 

I - cumprir as disposições estatut riás e regime 
\C, 

- acatar as decisões da Diretoria 

Art. 90  - Os associados não resp rufem 
Instituição. 

Capitulo III ligiADIV)INISTRAÇÂO 
Art. 10 - O IPSE será administrado (o) por: 

I - Assembleia Gerai; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - O IPSE remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva 
e aqueles que lhe prestam serviços especificas, respeitados, em ambos os casos, os valores 
praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades. 

Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembleia Geral: 

- eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34; 

III - decidir sobre a eXtinção da Instituição, nos termas do artigo 33; 

IPSE - Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 20 Andar, Salas 3 o 4, CEP. 44.002-58, no 
município de Feira de Santana Estado da Bahia, Telefone - (075) 34837858 
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IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimo ; 
V - aprovar o Regimento Interno; 

Art, 13- A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma Vez por ano para: 

I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 

II - apreciar o relatório anual da Diretoria; 

III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo. Conselho Fiscal; 

(outras julgadas necessárias). 

Art. 14 - A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I - pela Diretoria; 

II - pelo Conselho Fiscal; 

III - por requerimento de 2/3 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 15 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares eu outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único -. Qualquer. Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
sécios e, em segunda convocação, 02111 qualquer número. 

Art, 16 - A instituição adotará práticas de gestão adrninistrativa, necessárias e suficientes, a coibir 
a obtenção, de forma individual ou c(.:0,etiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência 
da participação nos processos degáériOe  

Art. 17-- A Diretoria será constitu '.d. po m .r u residente, uri) Secretário, um Tesoureiro, um Diretor 
Executivo, um Diretor RespoNáytTécnico deServiços de Enfermagem, um Diretor Técnico de 
Serviços Administrativo .e um Dir:  o urídico

A. 
 

Parágrafo elniCo -.- 0 mandato da . ieetoria será de Qntrês) anos, sendo permitida mais de uma 
reeleição consecutiva dos diretores, S44,,,yetada Ora-rã-reeleição do presidente. 

lt, Art. 18 - Compete á Diretoria: 

I - elaborar e submeter à Assembleia Geral a ptoposte de programação anual da Instituição; 

II - executar a programação 'anual de atividades da.ttqstituição;, 

III- elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relaténo:Áanual: 

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; 

V - contratar edemitir funcionários; 

Art, 19-A Diretoria se reunirá no Miniirlo uma vez por mês.. 

Art 20- Compete ao Presidente; 

I - representar o IPSE judicial e extrajudicialrnente; 

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 

III,- presidir a Assembleia Geral; 

IV -:convocar e presidir as reuniões da Diretoria: - 

"PU - Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 20  Andar, Salas 3 e 4, CEP, 44.002-568, 
município de Feira de Santana Estado da Bahia. Telefone - (075) 34837858 
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VII - Movimentar conjuntamente com o Tesoureiro a Conta Corrente dá IPSE demais 
documentos financeiros. 

Art. 21 - Compete ao Secretário: 

I -substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III- prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral; 

IV - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas; 

V publicar todas as noticias das atividades da entidade; 

Art.22 - Compete ao Tesoureiro: 

- arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração da Instituição; 

II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que 'tarem solicitados; 

IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as

c

rera0
,  es patrimoniais realizadas; 

V- conservar, sob sua guarda e responsabili ade, os documentos relativos à tesouraria; 
5 

VI- manter todo o numerário em estabelecimênta de crédito; 

dV11- Movimentar conjuntamente com o Presidente a Conta Cakrente o IPSE. 

Art, 23- Compete-ao Diretor Executivo: 

I - substituir o Sec ,
rietário em suas faltas ou impedimentos; 

assumira mandato, em caso de vacância, até o seu  
III - prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral; 

N 
IV - Elaborar e coordenar °à-projetos do IPSE; 

V - publicar todas as noticias à\as Avis,:lades da entidade; 

Art. 24— Compete ao Médico — Diretor 'Responsável. Técnico de serviços Médicos: 

I - Representar o 1PES, junto aos Órgãos dê Fiscalização e Controle de Serviços e de Saúde tais 
como vigilância Sanitária, CREMES entre‘buiros; 

11- Coordenar todas as atividades de serviços de saúde do IPSE. 

111- Prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral. 

IV- Elaborar e Coordenar os projetos de Saúde do IPSE. 

Art. 25 - Compete ao Enfermeiro - Diretor Responsável Técnico de Serviços de:Enfermagem: 

1 - Compete ao representar o IPSE, junto aos órgãos de fiscalização e controle de serviços 
médicos e de saúde tais como Vigilância Sanitária, COREN entre outros; 

II - Coordenar todas as atividades de serviços de saúde do IPSE; 

III - prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral; 

VI - Elaborar e coordenar os projetos de educação e promoção da saúde, 

IPSE -Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 2° Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-568, no 
município de Feira de Santana  Estado da Bahia. Telefone -(075) 34837858 



Art. 29 - Compete ao Conselho Fiscal: 

Art. 26 - Compete ao Administrador - Diretor Técnica de Serviços Administrativo: 

1- Compete ao representar o IPSE, junto ao CRA-BA; 

11- Coordenar todas as atividades administrativas do IPSE; 

III - prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral; 

VI - Elaborar e coordenar os projetos do IPSE. 

Art. 27 - Compete ao Advogado - Diretor Jurídico: 

I - Compete ao representar o 1PSE em juizo; 

II - Dar seu parecer em todos os contratos e outras avenças do IPSE 

III - prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral: 

VI - Elaborar e coordenar os projetos na área jurídica do IPSE. 

Art. 28 - O Conselho Fiscal será çonstituido por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, 
eleitas pela Assembleia Geral. 

§ 1°O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 2° Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 

I - examinar as livros de escrituração da Institliição* 

II - opinar sobre os balanços e relatórios de esempenho Qanceiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 4ra 'Os organismos superiores da 
entidade: 

111 - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documerítação comprobatária das operações 
econômico-financeiras ri-Mizadas pela Instituição; 

\ 
IV - contratar e acompanhar dtrabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar extraordinariamente a,
,Assembleia Geral; 

(outras julgadas necessárias). \\,, 
\ Parágrafo Único - O Conselho Fisc se reunirá ordinariamente a cada 02 (dois) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessõ.  

Capitulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 30. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por: 

1- Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra financiamento de 
projetos na sua área de atuação; 

11- Contratos e acordos firmados com empresas è agências nacionais e internacionais; 

111- Doações, legados e heranças. 

IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob 
a sua administração. 

V- Contribuição dos associados 

VI - Recebimento de direitos autorais etc, 

IPSE - Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 2° Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-568, no 
município de Feira de Santana Estado da Bahia. Telefone - (075) 34837858 
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VII- Prestação de Consultorias e revisões bontratuais em Defesa do Consumidor 

Capítulo V - DO PATRINIÓNI6 

Art. 31 = O patrimônio do IPSE será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes; 
ações e títulos da dívida pública. 

Art. 32 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

Art. 33 = Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela 
Lei 9,790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período 
em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa 
Juridica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 

Capitulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 34 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brásileiras de Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz,é‘o;encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras> entidade, incluindo as certidões negativas de 
débitos junto ao,INSS.e ao FGTS, colocand4á à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
ll - a realização de auditoria, inclusive por auditoreiT'ãxterhot independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto d'-T&MigréW'Perceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação,d&contas de todos os recursos e bens deaÁigirn pública recebidos será feita 
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da ConstítigieFederal. 

Art. 35 - O IPSE será distokido por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse finiNnIdo se tomar impossiVel à continuação de suas atividades. 

Art. 36 - O presente EstatutNpreformado na Assembleia geral Extraordinária realizada em 10 
/01/2013, e poderá ser novament,f2rmado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos sócios, em Assembleia Geral specialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na 
data de seu registro em Cartório. 'sr 

Art. 37- Os casos omissos serão resolvictoS-bela Diretoria e referendados pela Ássembleiã Geral. 

„Ler, JL CQ,r)  
limara Paina Dos Reis Soares 

CPF- 944.310.435-00/ RG-070.719.08 00 

PRESIDENTE 

Julio Çsa.ascarehas Dos Santos 

IPSE -Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 2° Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-588, no 
município de Feira de Santana Estado da Sahia; Telefone -(075) 34837858 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

asse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:33:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980412181341390541-1 a 86980412181341390541-8 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

100005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce87f5eb8fc7a4f15e135bea76403e8e01c,ca9af2e556192207d027ea59d42209a847b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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NTANA 

ATÀ ASSEMBLÉIA GE.RAL .EORDINÁRIA DO INSTITUTO IDE ,PESQUISN 
SÁUDE .E EDUCAÇÃO. 

AOS DEZENOVE DIAS IDO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E DEZESSETE, ÀS' 
DEZENOVE HORAS, NA RUA DO EQUADOR, 129, SALA 04,, CENTRO DE FEIRA 
'DE SANTANA, REUNIRAM-SE OS SÓCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO 
DA CONVOCAÇÃO DESTA ASSEMBLEIA, .PUBLICADA NO QUADRO, DE AVISOS 
NA SEDE SOCIAL COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A¡ REVISÃO, 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. DO INSTITUTO; 8) ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA. C) O QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO SENHOR. 
JÚLIO CESAR MASCARENHAS SANTOS, ATUAL SECRETARIO, COLOCOU QUE 
O MOTIVO PRINCIPAL DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, É PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA E PARA REALIZAR ALGUMAS ALTERAÇÕES NO 
ATUAL ESTATUTO DO IPSE E NOMEAÇÃO DE NOVOS DIRETORES TECNICOS,,  
EM SEGUIDA A ATUAL PRESIDENTE !MARA PAIM DOS REIS SOARES, Fel: 
USO DA PALAVRA FAZENDO UM BALANÇO DE SEU PERÍODO A FRENTE DO 
INSTITUTO, LAMENTOU POR NÃO TER AVANÇADO COMO DESEJAVA, CLARO 
QUE MÃO FOI POR FALTA DE EMPENHO E COMPETÊNCIA A FRENTE DA 
PRESIDENCIA, MAS QUE ACREDITA SER O MOTIVO. A CRISE GENERALIZADA 
QUE OS.  SETORES PÚBLICOS VÊM ENFRENTADO NOS ÚLTimbs ANOS. 
APLAUDIDA POR TObos OS PRESENTES DEU COMO VAGO O CARGO DE 
PRESIDENTE DO IPSE E DE TODA A SUA DIRETORIA. E PARA COORDENAR 
OS TRABALHOS FOI ESCOLHIDA A MIM LUZIREM MARQUES DOS SANTOS 
QUE TAMBÉM FUNCIONEI COMO SECRETARIA-A0004  NESSE MOMENTO 
ENTREGUEI A TODOS UMA COPIA DO NOVO ESTATUTO SOCIAL, DA 
ENTIDADE PARA ACOMPANHASSEM A MINHA LEITURA E VERIFICASSEM AS 
MUDANÇAS ACRESCENTADAS 'DO MESMO, DEPOIS DE LIDO DEI UM 
INTERVALO DE 20 MINUTOS PARA AVALIAÇÃO MELHOR E PROVÁVEIS 
MODIFICAÇÕES, AO RETORNO :DESTE INTERVALO 0: ESTATUTO FOI 
APROVADO NA INTEGRA POR TODOS OS PRESENTES, Á PARTIR OESTE 
MOMENTO O IPSE TEM O NOVO ESTATUTO O QUAL VAI' AQUI EXPOSTO 
NESTA ATA. ESTATUTO DO INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO 
CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ART. 1° INSTITUTO DE 
PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO,' TAMBÉM DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE 
CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 •É UMA. PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO pRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, DE UTILIDADE PUBLICA 
otiRAÇÃo POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE NA RUA EQUADOR, 129, 
SALA 04, CENTRO. CEP, 44,001-500 NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA.  DE SANTANA. ART.2° -O   IPSE TEM POR 
FINALIDADE I - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 11 - PROMOÇÃO 'DA 
CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO É 
ARTISTICO. 1.11 PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A 
FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE 
TRATA ESTA LEI. IV .= PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A.  
FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE 
TRATA ESTA LEI V - PROMOÇÃO. DA SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIÓNAL VI - DEFESA, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Vil - 
PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO VIII - PRO11.010ÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL Ç COMBATE A POBREZA, IX- EXPERIMENTAÇÃO, NÃO 
LUCRATIVA,: DE , NOVOS MODELOS SOCO-PRODUTIVOS . E; DE _SISTEMAS 

1PSÊ -R do Nua*. 129, saia 4, Carão, CEP. 44.001-300, no manicirió de Fel4i de 
lardana hia. • seipapj 
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ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, EMPREGO E CRÉDITO. X - 
PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTABELECIDOS, CONSTRUÇÃO DE NOVOS 
DIREITOS E ASSESSORIA JURÍDICA GRATUITA DE INTERESSE 
SUPLEMENTAR. XI - PROMOÇÃO DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA, DOS 
DIREITOS HUMANOS, DA DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES UNIVERSAIS; 
XII - ESTUDOS E PESQUISAS, DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E COMERCIAS, 
PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS 
TÉCNICOS E CIENTÍFICOS QUE DIGAM RESPEITO ÀS ATIVIDADES 
MENCIONADAS NESTE ARTIGO; XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O 
GOVERNO FEDERAL GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA. 
CELEBRANDO CONVÊNIOS ATUAÇÃO ATRAVÉS DE CONVÊNIOS PARA 
CUMPRIR OS OBJETOS ESTATUTÁRIOS E EM AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CURSOS E TREINAMENTOS, 
TERCEIRIZAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS A SEREM PACTUADOS. 
XIV - CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA 
PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, QUE TENHAM COMO META AÇÕES 
EDUCACIONAIS, DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA, E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. XV - EM PARCERIA COM ENTIDADES 
PÚBLICAS O IPSE, PODERÁ GERIR UNIDADES HOSPITALARES, GESTÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, CONTANTO QUE ESTES SERVIÇOS SEJAM 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO GRATUITO PARA O PÚBLICO USUÁRIO. XVI - 
MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBULATORIAL, CIRÚRGICO, E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS. XVII - 
MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA INCLUSIVE NA MODALIDADE AÉREA COM VEÍCULOS E OU 
AERONAVES PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS. XVIII - MEDIANTE CONTRATO OU 
CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS O IPSE PODERÁ 
REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE. CURSOS E 
TREINAMENTOS EM TODOS OS NÍVEIS E MODALIDADES, CONCURSOS E 
VESTIBULARES. 
XIX - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA PODERÁ O IPSE PRESTAR SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS. XX. 
EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL 
ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO. XXI •- EM 
PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE 
MONITORAÇÃO ELETRÔNICA, ENGENHARIA DE TRÂNSITO, 
OPERACIONALIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
XXII - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA 
DO TRABALHO MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE 
TERCEIROS. XXIII - FORTALECER RELAÇÕES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, 
ENTRE OS ORGANISMOS SOCIAIS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE. 
XXIV - CAPTAR RECURSOS JUNTO À SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS 

LM- R418 do Equador, 129, sala 4, Centro, C ..001- , no tntmkipto de F 'ta de 
Santana 
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[GOVERNAMENTAIS. PARA 7APUCAÇÂO '• EM ' PROGRAMAS'. ..VINCULADOS 
, 

ASSEUSFINS! 'XXV:1-, 'CAPTAR ; ',RECURSOS , JUNTO .A' .; ORGANISMOS' NO' 
%E.XTERIOR.::ORGÃOS: MULTIVÁTERAI :SE ',ÁFINS. ",'', XXVI ':- CARTAR 'RECURSOS 

JUNTO 'LAOS.' ' E ','INSTÂNCIAS DE. GOVERNO; 'PARA ,APLICAÇÃO .. EM 
PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS. XXVII - REALIZAR CONTRATOS E 

çdONVÊNIOS COM ORGANIZAÇÕES' ) PÚBLICAS i E ,, PRIVADAS L PÁRA': ." Á 
I ; 5 

2 EXECUÇÃO DE [SUAS ' ATIVIDADES: XXVIII - -..CONTRATAR;"""SUBCONTRATAR, 
rj i 'CONVENIAFC SUBCONVENIAR,' 'INTERVIR É j.GERENCIAR . CONTRATOS.. E 

f) CONVÊNIOS ..PARA , A EXECUÇÃO ` DE SEU '-OBJETIVO; , XXIX ¡,-, INTERMEDIAR,. 
' ÇÀPPIARf, ESTIMULAR' E AMPARAW:ORGANIZAÇÕES'. PARA: A'rEXECUÇÃO'; DE 

c L . ,SEU ,,OBJETIVO.:,z  XXX :•:..,,TERCEIRIZAÇÃO ".,,,,,DE i :SERVIÇOS" ,EM ""yopos.  :ps, 
SETORES s."'". DO' SERVIÇO 1  PUBLICO, T . M ti N ie it3-/k e, --"! ESTA DU-AL E, FEDERAL. 

....1' 
` XXXI -:.,FIRMAR. -TERMOS . DE • PARCERIA .COM ;OS ',GOVERNOS FEDERAL, 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS; ' PARÁ'A.  ,' CONSECUÇÃO , DE SEUS 'OBJETIVOS 

t o r: ri t RESPEITADOS l',K",l..E.GISLAÇÃOTAIIGéNiTE.-.iESPECIAÊMENTE. NO ,À QUE . DIZ 
RESPEITO .k," PRESTAÇÃO DE CONTAS'', DE :RECURSOS S E BENS', DE ORIGEM; 

n PÚBLICA: CONFORME ' DETERMINA" O' PARÁGRAFO 'ÚNICO; DO ARTIGO 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. XXXII .PROMOVER fr, Pk`‘ DEFESK4D0': CONSUMIDOR; 

c a c R_EGULAN DO:SE. petkDEVIDKAPLICAÇÃO , DA\ LEI I 8078/90 . E' CONSTITUIÇÃO 
c c,  r---e, EDERÁL.' XXXIII '-'PROMOÇÃOi DE AÇOES ' DA SAÚDE ',NA ATENÇÃO :BÁSICA 

., 'PODENDO.' iGERIÉZ ....,,, fOV+ PROGRAWk' iSAÚDE,1 'DA , FAMILJA "--  
PROMOÇÃO DE gÕES `DÁSAÚDE NA ATENÇÃO BASIC./e, PbbENDO 

GERIR OS 'NÚCLEOS', DE , Apuo À SAÚDE ;DA' FAMILIA (NASF):E CENTRO DE 
REFER „ EM 'ASSISTÊNCIA — -j SOCIAL-. _ , (CRAS):' 
XXXV, PROMOCAO: DE AÇOES DE ;SAÚDEZMENTAC NOS ',rCENTROS DE 
ATENÇÃO ;PSICOSSOCIAL (CAPS) 1ENI r'TODAS AS SUAS' MODALIDADES .., E , 
ESPECIÁCIDADES.', XXIII DESENVOLVERÁ PROGRAMA -DE ATENÇÃO , 
ESPECJAPÁRÃf'8,,,K SAÚDetS.',:Dk., MULHER E OO HOMEMC 

" u"'XXIV --.IMPLANTARÁ ADMINISTRARK'LABORATÓRTO DÊ. 'ANÁLISES 
r I a CLINIaSCITOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGICA,` CNAES 'DESCFUTOS 11"; 

, ATIVIDADE.S :DE ' J ATENDIMENTO . ,tA,:„1.  URGÊNCIAS `..:, E j EMERGÊNCIA'. , '8513.45 3 

r-  ATIVIDADES' DE 'ATENÇÃO,AMBULATORIAL,  8514;6 ATIVIDADES  DE SERVIÇOS 
C DE :COM PLEMENTAÇÃO 'DIAGNOSTICA OU TÉRAPÈUTICA.-: 65154 ATIVIDADES. 

DE íOUTROS '; l PROFISSIONAISU DA ''*'N, ÁREA DEI SAÚDE.' ., 8516-2 -! OUTRAS": i I 
-- i- .; ri ATIVIDADES' 'RELACIONADAS '' -COM ' 'AN:ATENÇÃO" Ál_SAÚDE,' ::8830-5/02,P0g: 

. ATIVIDADE' MÉDICA ÁMOULÁTbRIAlf bONI ' RECURSOS ' PARA REALIZAÇÃO 'DE . 

rÁ 1 I, a ri c .EXAMES ',„ . ...COMPLEMENTARES. . -,, . 8630-5/B1-01-, ._ _.....ATIVIDADE":„ ....' :MÉDICA' 
(1 AMBULATORIACCOM RECURSOSJ,PÂRA" REALIZAÇÁO DE ;PROCEDIMENTOS 

2 CIRÚRGICOS:J;8630.75/01,,02 ' ?"'ATIVIDADE MÉDICA -̀ r- ÁMBULATORIAL COM 
n , r, RECURSOS PARA "REAUZAÇÃO DE PROCED1MENTOS.CIRÚRGICOS:'ATWAVÉS - 
15 

o
rpe:

i 
DE 1, CONVÊNIO COM ::SUS. 86365/03-02 'ATIVIDADE MÉDICA ., AMBULATORIÁLL a : c 
RESTRITA': :£1 -CONSULTAS;',, ATRAVÉS !DE' CONVÊNIO 'COM SUS". .8630510301: -..  

2i ATIVIDADE' MÉDICA" AMBULATORIAL : , RESTRITA ; À 4CON SULTAS: -; EXCETO ' 

:I 0LICLiNICAS.8635/03-03:2  ATIVIDADE MÉDICK(AM BULATORIA e R ESTR ITÁlA 
'CONSULTAS.;  ' EXERCIDAS ,1EM I jPOUCLINICAS?-‘78630-5/~1,g,:;IATIVIDADE 

„ L1 rff ODONTOLOGICA;t' 66305/04';.62:,-,rATIVIDADE . ODONTOLOGICk; ÁTRAVEV", DE , 

'L) '', 
CONVÉNIO , : COM .-},:SUS.-. 8720.4/99 ,- ÁTIVIDADES, "„' DE ' ;ASSISTÊNCIA , 

-á rPSICOSSOCIAL. E.kB.A 1..UCE ,A PORTADORES . DE DISTÚ KOOS PSIOUICOS: 
r.? DEFICIÊNCIA r MENTA:CIE DEPENDÊNCIA QUIMICAS NÃO ZESPECIFICADAS , 

ANTERIORMENTE2“726 02 9.-' — ATIVIDADEV --5 DE , ",-,ASSISTÊNCIA , _. _ _ . ,... .. ., 
,a 

° SEGUIR. 851111 'KATIVIDADES DE ATENDIMENTO, HOSPITALAR! ,8512=0 

anE - 
'" Santana Estado  
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DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA_ :QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS' 

¡ANTERIORMENTE; EM ';e4QINIVÉNI6.com ATIVIDADES1PE 
; IASSISTÊNCIA çSOCIAL., PRESTADAS'. !EM .;,RESIDÊNCIAS, ':COLETIVASf E 

PARTICULARESÏ ESPECIFICADASJ, „ANTERIORMENTE.' 
,DE 'ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UMPADES.' 

:HOSP,ITALARESPARK¡ }ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.- [8610=1/02-02 
LATNIPADES', ',De :ATENDIMENTO - EM PRONTO-SOCORRO E" UNIDADES' 
5HOSPITALAãES F'ARAATENDIMENTO AlRGÊNCIASATRAVÉB'DECONVÊNIO` 
(COM ',SUS:, i86101101.01-' A1IVIDADESDE, ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
EXCETO PRONTO-SOCORRO E 'UNIDADES' ':PARA„.....ATENDIMENTW 
URGÊNCIAS k 86101101;02-jTATIVIDADES1:DE ATENDIMENTO JHOSPITALAR, 
EXCETO,. 'PRONTO:SOCORRO' E . UNIDADES ' PARA :ATENDIMENTO ( ,‘ 
URGÊNCIAS; AnRAVÉS'.DE ‘CONVNIO ,COM SUS: :136~1-7ATIVIIJADES 

'1 C n DEATENÇÃOAMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTC8630-, 
”t5199:41.3 ATIVIDADES DE 'ATENÇÃO AMBULÁTORIAC:NÃO:,:ESPECIFICADAS 

!ANTERIORMENTE APLICAÇÃO DE 'INJEÇÕES.,8630:5(89:02 ATIVIDÁDES;DE 
ATENÇÃO 'AMBULATORIAIS .;" NÃO ESPECIFICADAS .,,!!':ANTERIORMENTE,":  EM 
CONVÊNIO" LCOM ';'): SUS. :8720::4/61 .-01 ..;;ATIVIDADES5- DEr ;CENTROS DE 

c • ASSISTÊNCIA-- PSICOSSOCIAL. ,‘ 8800-6/00 ?SERVIÇO DEÂSSISTÊNC1A SOCIAL, 
,SEM ALOJAMENTO: 87204/01-02 DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA' 
PSICOSSOCIAL EM 'CONVÊNIO rdom O Sus49313-i/00700"- ATIVIDADEB;, DE 
CONDICIONAMENTO,,FÍSICO -88500/01.:01.::, ATIVIDADES ,ENFERMAGEM. 
66,500/01g02 gATIVIDADES DE ENFERMAGEM EM CONVÊNIO COM SUS: ' 8650-
0/04-01;̀ .-ATIVIDADES -:DE-FISIOTERAPIA,',86560/04:42ATIVIDADES DE 
FISIOTERAPIA EM ICONVÉN1000M SUS: J8650-̀70/06-01 !ATIVIDADES DE 
FONOAUDIOLOGIA. ,"r8650-0/06702 ATIVIDADES :DE'.  FONOAUDIOLOGIA EM 
.CONVÊMO <COM 'SUB8650-0/02-00,- 'ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS ' DA 

kg u  NUTRIÇÃO:: 86;50:0/99:01: i3ATIVIDADES.  'DE:, :PROFISSIONAIS pk, -ÁREA' 10E1 
SAÚDE?NÃO ESPECIFICADAS:'-ANTERIORMENTE.çét350099:02TIVIDADES, 
DE :` PROFISSIONAIS DA \„:ÃREA: - DE. j. &ADE NAO4  ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 'ËM"‘ CONVÊNIO ...COM SUS, ;93191M-01- ATIVIDADES DE, 

n PROFISSIONAISJ QUE '',ATUAM:SPOR 2CONTÀ, ;PRÓPRIA' ,,fATIVIDADES, 
" EspownvAs.:•8690-9Ai1-01 ATIVIDADESDE,"PRÁTICAS INTEGRATIVAS „E. 

.2 :COMPLEMENTARES EM ''SAÚDE 'HUMANA. 8690401402: - 'ATIVIDADES !DE, 
- pRÁTICAS'. INTEGRATIVAS E COMPLEMENTAR ES EM 'SAÚDE{ HUMANA' 

(ATRAVÉS' DE CONVÊNIO COM SUS. 8650-0/03-60' 'ATIVIDADES 'DE" 
r. PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 8635/0771:11'-'.11-ATIVIDADEB DE REF,'RODUÇÃO 

HUMANA ASSISTIDA.'8630:5/07-02 - ATIVIDADESN REPRODUÇÃO' HUMANA 
TASSIS11DA ; EM CONVÊNIO ,COM'SUS;8650-0/07-01 .„,7,ATIVIDADES DE TERAPIA'. 

1 DE -,NUTRIÇÃOriENTERAL E 'PARENTERAL. 86500/07-02 ,...,;,;:ATIVIDADES ;DE; 
C G ;TERAPIA"; DE i NUTRIÇÃO; ENTERÁL.....E PARENTERAL' EM tONVÊNIO COM SUS: 3 

86500/05-01 ;ATIVIDADES DE JERAPIA'. OCUPACIONAII. 8850-0/05=02 
ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS 7500-1/001 
0W,2-i-;-T !ATIVIDADES . VETERINÁRIAS J 8640-202-00: ç:;," LABORATÓRIOS , 

A =2 CLÍNICOS .8640 -2/01-00 -): LABORATÓRIOS DE' 'ANATOMIA l'PATOLÓGICA.:E! 
,CITOLóGlak:' 88907-9/94:00,,:,:r,OUTRK 'ATIVIDADE ZDE. ATENÇÃO' '''Ã '',SAÚDE 
;HUMANAS': NÃO 'ESPECIFICADAS 'ANTÉRIORMENTE21.7220:7~ PESQUISA:, 

,DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM :CIÊNCIAS - SOCIAIS ‘ENUMANAS.-
e550•r-2.fflo00--' pLANOS:DE SAÚDE.'8640;2/05:00 - SERVIÇOS DE bIAGNOSTICO 

= I2  POR7.„ IMAGEM COIVI DE 'RA DIAÇÃO' IONIZÃ NTE -:,!EXCETO''',TOMOGRAFIA,, 
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8840-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 8840-2/09-00 - 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS ENDOSCOPIA E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 8640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR REGISTRO GRÁFICO - ECO. EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 8640-
2/03.00 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA. 8840.2/12-01 - SERVIÇOS DE 
HEMOTERAPIA, 8840-2/12-02 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO 
COM SUS. 3250.7108-02 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO 
COM O SUS. 3250-7/06-01 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM 
CONVÉNIO COM O SUS. 8640-2/10-00- SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA. 8640-
2/11-00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 8840-2/08-00 - SERVIÇOS DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 8640.2104-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. ai- 
6/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR 
UTI MÓVEL 8630-5/02.00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REAUZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 7020-4/00-01 
- ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM GESTÃO, 
NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTA BIUDADE EM 
RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 7475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 7470-5 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
DOMICÍLIOS. 7514-0 - ATMDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA. 
7511-8 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 7450.0 - SELEÇÃO, 
AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 8021-7 . EDUCAÇÃO MÉDIA 
DE FORMAÇÃO GERAL. 8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA 
E PROFISSIONAL. 8030.6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR. 8092-8 - EDUCAÇÃO 
SUPLETIVA. 8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E 
APRENDIZAGEM PROFISSIONAL. 8094-2 - ENSINO À DISTÂNCIA. 8095-0 - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. XXXIII - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O 
IPSE IMPLANTARÁ OS SERVIÇOS DE: a) MÉDICOS ESPECIALIZADOS; b) 
ODONTOLOGIA c) ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; d) 
PSICOLOGIA; e) NUTRIÇÃO; f) EDUCAÇÃO FÍSICA g) TERAPIA OCUPACIONAL 
h) FISIOTERAPIA i) FARMÁCIA j) ASSISTÊNCIA SOCIAL I) BIOMEDICINA m) 
FONODIOLOGIA n) VETERINÁRIO ART. 3° A FIM DE CUMPRIR SUAS 
FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM TANTAS UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 
MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 
REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 
REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS 
E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM GERAL. PARÁGRAFO SEGUNDO - O IPSE NÃO 
DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, 
DIRETORES, EMPREGADOS OU DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES 
OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, 
PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, AUFERIDOS 
MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E OS APLICA 
INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL PARÁGRAFO 
TERCEIRO -  PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR 
MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
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"AÇÕES: DA' DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS: HUMANOS E FINANCEIROS, OU. 
;PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS ;DE .!Apolo «A OUTRAS'', 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, .EMPRESAS' PRIVADAS E KORGÃOS

•
! 

PÚBLICOS QUE "ATUEM EM ÁREAS AFINS. "ART.- 40  NO 'DESENVOLVIMENTO 
DE SUAS ATIVIDADES, .0 IPSE OBSERVARÁ OS ' PRINCIPIOS DA LEGALIDADE,) 

/

IMPESSOALIDADE MORALIDADE, PUBLICIDADE,' ECONOMICIDADE DA' 
EFICIÊNCIA', E NÃO JFARÁ CIUALQUERXDISCRIMINAÇÃO", ,C01 
,GÉNERO'JObil ¡RELIGIÃO.:;"! PARÁGRAPO ÚNICO; PARÁ :; 'cump,RIR ;SEU: 
!PROPÓSITO A ,'ENTIDADE ATUARA POR MEIO DA EXECUÇÃO‘' DIRETA "DE 
PROJETOS. . I PROGRAMAS "LiOU PLANOS 0E . 'AÇÕES, - DAf,.;DOAÇÃO' DE' 
RECURSOS ; FISICOS,?, ':HUMANOS' E - FINANCEIROS'iJOU PRESTAÇÃO, DE 

.SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE 'APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS 
I LUCRATIVOS. E ON-ORGAOS DO ':SETOR jPÚBLICO QUE ATUAM EM `ÁREAS:: g2  
AFINS, IPSE TERÁ' UM '; REGIMENTO 'INTERNO QUE, APROVADO 

r. d „PELA'ASSEMBLEIAGERALsDISCIPUNARÁ O SEU ' FUNCIONAMENTO, ¡ARTi 
k:FIM DE CUMPRIR 'SUAS FINALIDADES,';',QIPSE SE ORGANIZARÁ EM JANTAS 

'UNIDADES' 'DE PRESTAÇÃO' 'DE :SERVIÇOSJ-QUANTAS' SE, FIZEREM 
NECESSÁRIAS," AS QUAIS :SE ; REGERÃO-  ("POR ESTAS ,,DISPOSIÇÕES; 
ESTATUTÁRIAS:'PARÁGRAPO, ÚNICO EM - .FEIRADE,JSANTANA IPSE 

a BUSCARÁ' f  PARCERIAT_COMT1A1"ifUNDAÇÃOHOSPITALARr.DE,",' FEIRA;  DE 
SANTANA,' PARA AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS POR EtK* 
EM '.SUASÚNIDADES...(CAPÍTULD'ill ;DOS .:ASSOCIADOS ART. rI» q.! IPSE 
CONSTITUIDO POR . NÚMERO ASSOCIADOS PARÁGRAFO 
ÚNICO.A 2A1:»ÁláSÃO 'A tEXCLUSÃO t DOS 'ASSOCIADOA :É :ATRIBUIÇÃO :DA' 

tÁSSEMBLEIA:',GERAL:MT 8°-" DA DIREITO DO 
ir:ASSOCIADO .-,;,SOCIACCTQUANDO,;:!JULÓAR 
NECESSÁRIQ:' PROTOÇOÜANDO '''SEIC PEDIDO ',JUNTO À 'SECRETARIADA' 
AssociÀçÂb:, DESDE QUE NÃO ESTEJA EM DáirTo COM SUAS OBRIGAÇÕES 
ASSOCIATIVAS:NART.Nr.'''..44 DA .::EXCLUSÃO iDO' 'ASSOCIADO Ok:?PERDA ;DA 
QUALIDADE:, IDEÇASSOCIADO-  SEFUN DETERMINADA PELA; jDIRETORIA 
EXECUTIVA;:áENDQADMISSIVESOMENTE,HAVENDOJÚSTA'',CAUSA,'ASSIM' 
RECONHECIDA EM 7, PROCEDIMENT,0,1 DISCIPLINAR 'EM' QUE! .,FIQUE _ . 

a 
a ASSEGURADQO DIREITO DA AMpLA DEFESAAUAN99 'FICAR COMPROVADA' 

AOCORRÈNCINDE."1-   
1; 'VIOLAÇÃO` DO ESTATUTO_ SOCIAL;\ "" „ 

DIFAMAÇÃO:" DA, 'ASSOCIAÇÃO, ' . DE'  ,,SEUSI 'mgmaRos sbÉ,i SEUS, 
L'ASSOCIADOS ; , •• 

a IIL-ATIVIDADES-C4111NTRARIAS AS DECISÕES DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS; 
IV; -DESVIO DOS BONS COSTUMES;,"... 
V2CONDL.
MORAIS;

LTA'  , DUVIDOSA,' -MEDIANTE 'A';''ERÁTICA"; DE ATIIIG' oUs  
, n  „ - — 

c ca  • 'VI.' ,FALTA DE: 'PAGAMENTO,., i'POR 'I  PARTE ÓdS' "ASSOCIADOSI 
" CONTRIBUINTES",-,, . ,',JRÉS; PARCELAS: :CONSECUTIVAS I 'OAS, 

CONTRIBUIÇÕES 'ASSOCIATIVAS. 
•r% 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- DEFINIDA 1. &LIS-TA:CAUSA, ASSOCIADO"SERÁ  
DEVIDAMENTE NOTIFICADO i'',DÕS-(FATOS :;;;ELE IMPUTADOS 'ATRAVÉS 

ra NOTIFICAÇÃQEXTRAJUDICIAL;PARAg'QUE 'APRESENTE' SUA DEFESA  
PRAZO' ;DE' ,A3CONTAR;  r pp -,!REpEsimg0Tor, DA 

LPOÚIUNICAÇÃO:„';', ' 
- PARÁGRAFO SEGUNDO APOS:-.Qr,.(DEURS6 DO ria:,..RAZJO:DESCRIT-6 

:P.ARÁGRAF:9:i ANTERIOR,;  INDEPENDENTEMENTE DAAPRESENTAÇÂO 1IDE 
ia 

C:entro' 
'-' Santitha 

„I 

°\ 

1 no município:de Feira de ' 

off 
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r. 
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' -`‘ • . 0 SANTANA .1:4' * 
-II SIA 

— , 
!Â.1 ,..^:REP:RESENTA ca SERA'. •'DECIDIDA • EM "- REUNIA0 

EX"fRAORDINÁRIA DA „:DIRETORIA EXECUTIVA; :ROR MAIORIA 2:SIMPLES DE 
;VOTOS DOSDIRETORES PRESENTES;:';' 

C 12 PARÁGRAFO:: TERCEIRO APLICADA, jA. DE EXCLUSÃO;,:'::, CABERÁ .; 
RECURSO,,pokpARTEIDo ASSOCIAD0.:EXCLUIDdi  'Á ASSEMBLÉIA GERAL, O', 
.QUAL DEVERA;'' NO: PRAZO' DE- 30:(TRINTA) DIAS. CONTADOS:DA '" DECISÃODE DE, 
SUA .SUkEXCLUSÃO,VATRAVÉS, DE ; NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL MANIFESTAR 
'A INTENÇÃO VERA :DECISÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA SER 'OBJETO, DE , 
DELIBERAÇÃO,' EM :ÚLTIMA INSTÂNCIA-POR  :PARTE DA'ASSEMBLEIRGERAL;?„'' 

:PARÁGRAFO :QUARTO UMA 'VEZ EXCLUÍDO: :QUALQUER :1,QUE ."SEJA0.: 
t MOTIVO:SÃO TERÃ'0"ASSOCIADO'0 DIREITO DE PLEITEAR INDENIZAÇÃO.OU;' 

'COMPENSAÇÃO,DE QUALQUER NATUREZA':  'SEJAWQU E JITULO FOR; • 
PARÁGRAFO 7:  0 l'ASSOCIADO:. ;EXCLUIDO FALTA DE  
PAGAMENTO PODERÁ SER" READMITIDO:. MEDIANTE r..0' PAGAMENTO', DE ". SEU : 

1.1 DÉÉ.ItõvjüNYCS ÃTES0URARÍA 
:PARÁGRAFO SEXTOf NENHUM ASSOCIADO:". PbDERÁ SER' mvoioibo.,gDÊ1 

' 
;EXECER ", DIREITOS -,OU FUNÇÕES ; QUE . LHE"' TENHASIDO;T:; LEGITIMADO ; CONFERIDO AO NÃO SER PELA FORMA PREVISTA NO ARV.r:-; , 
?• ARti SÃO ' 7DIREITOS DOS'' • ASSOCIADOS;;QUITES' :COM 
;OBRIGAÇÕES' p',...VOTARE2SERkVOTAD4 ;OS •-1 CARGOS 

1 

in ,,..ELErivos:. H:- , TOMAR epARTE ;:NAS'ASSEME3LEIAS GERAIS: 'ART.' til, - SÃO 
',DEVERES "DOS 'ASSOCIADOS:2'1 .-'CUMPRIR •AS1 DISPOSIÇÕES " ESTATUTÁRIAS ;'• 
í E : REGIMENTAIS  :‘, II ,̀:-,-2ACATAR' ASkDECISÕES DA ;.. DIRETORIA.4RT.C12° •:::50S';' 
:PkSSOCIADOS ':, NÃO • RESPONDEM, j. NEM •-MESMO -SUBSIDIARIAMENTE: 'PELOS ' 
ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO7,CAPITI.ILO Ilk. DA ADMINISTRAÇÃO ART.'13t- O; 

j  IPSE SERÁ' ADMIN ISTRADO:(0) POR:.1FASSEMBLEIA GERAL II DIRETORIA': III ; 
í ' "::,t CONSECHd FiscAL 5PARÁGRAFOÚNICO:4:-` P).;IP,SE' , REMUNERA .SEUS1 

i 
DIRIGENTES :;; 'QUE .."',1 EFETIVANIENTE ,, 'ATUAM ,-;;;„„NA (GESTÃO _i EXECUTIVA j E :. 

-í' e '-----U !AQUELES.; QUE LHE ; PRESTAM ' SERVIÇOS, ESPECIFICOS,''RESPEITADOS,-;EM 

i

I c; ?rAMBOS OS CASOS,- OS VALORES PRATICADOS'F'ELO MERCADO:NA REGIÃO:1 
;ONDE ; EXERCE SUAS:ATIVIDADES ART. 14°::. A 'ASSEMI3LEI.KGERAL; ÓRGÃO; 
;SOBERANO ','DA:.,INSTITUIÇÃO;;,SE4CONSTITUIRÁ ,DOS,,  SÕCIOS EM "'PLENO" 

;:, ;GOZO ,t, DE  SEUS DIREITOS,JESTATUTI,kRIO: ..,ART... 15,L.:::. 'COM .' , 'À , 
e 1.3  .' ASSEMBLEIA GERAL '1 :'-' ;ELEGER : E ;DESTITUIR :'A • DIRETORIA' Eb CONSELHO 

t inscAILS,  -,DEC IDIR1-SOBRE :REFORMAS DO.  ESTATUTO f NA. FORMADO ART , 
, 

I !ali: III :-:-..:'.! DECIDIR ;SOBRE .-A'!,. EXTINÇÃO ,'.- DA INSTITUIÇÃO`• 'NOS' 'TERMOS 00 " 
. ARTIGO 33. IV '-;;J  DECIDIR SOBRE K W CONVENIÊNCDE ALIENARÏTRANSIGI R; ; 
HIPOTECAR' • OU PERMUTAR,' 'BENS' 'PATRIMONIAIS: "'• V:  `-': - APROVAR ' '0 ' 

; ;REGIMENTO í:   INTERNO  .- fART.'....1 6,‘  -: -,2, A : *ASSEMBLEIA' GERAL SE ,REALIZARÁ 
ORDINARIAMENTE,•:. UMA VEZ.: POR ANO' PARA 1:  APROVAR A pRoposTkDEj 

:1 
nri 

:PROGRAMAÇÃO :ANUAL‘  DA INSTITUIÇÃO:-  SUBMETIDA PELA "DIRETORIA,,,I1 
.:APRECIAR3,20-; RELATÓRIO: I  ANUAL" DA , DIRETORIA: fill -,_' :DISCUTIR ; 'E. 

'1  

, 1.1 a :i  HOMOLOGAR ; -ÀS ',;.: CONTAS :: E 30 :i:  BACA NÇO 'APROVADO 4PELO YCONSELI40 : 
FISCAL, : (E OUTRAS JULGADAS NECESSÁRIAS) 'ART: ;17, '',1.::::',A:'ASSEMBLEIA • 

'GERAL' SE" REALIZARÁ; EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CONVOCADA .::1":z- ' 
'tPELA :DIRETORIA . II -, PELO CONSELHO FISCAL 10- ,POR , REQUERIMENTO DE; '' •n a 

, no 1.1.15 ,DOS ASSOCIADOS QUITES ', COM 'AS 'OBRIGAÇÕES ,SOCIAIS.:,:ART.7,18° ::',..,;;A••. 
/CONVOCAÇÃO DAASSEMBLEIA , GERAL SERÁ• FEITA MEIO ;. DE EDITAL 
f'AFIXADC) NA ,s-Épg . DA INSTITUIÇÃO EJOU 'PUBLICADO "NA' IMPRESSK,LOCAL ? 

i !POWCIRCULAIRES OU OUTROS MEIOS tONVEN IENTES;:tOM ANTECEDENCIA1, ''' 
í 'Ét;MNIMADE10 (DEZ)' DIAW PARÁGRAFO ÚNICO -'QUALQUER ASSEMBLEIA' SE; 
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INSTALARÁ EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER NÚMERO, ART. 190  •A 
INSTIVO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
NECE RIAS E SUFICIENTES, A COIBIR A OBTENÇÃO, DE FORMA 
INDIVIDUAL OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS EM 
DECORRÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. ART. 20° - 

'A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR. UMPRESIOENTE. UM  SECRETARIO. 
UM  TESOUREIRO. UM  DIRETOR EXECUTIVO. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVO. UM  DIRETOR JURÍDICO. DIRETO TÉCNICODE 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇO SOCIAL. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
NUTRIÇÃO. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIAOCUPACIONAL, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE MEDICINA VETERINÁRIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DE SERVIÇOS DE BIOMEDICINA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE FARMÁCIA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E UM DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O 
MANDATO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO) ANOS, SENDO PERMITIDA 
MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA DOS DIRETORES, SENDO VETADA 
APENAS A REELEIÇÂO DO PRESIDENTE. PARÁGRAFO SEGUNDO APENAS O 
PRESIDENTE, O SECRETÁRIO, O TESOUREIRO, O DIRETOR EXECUTIVO, E O 
DI RETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, SERÃO ELEITOS 
DIRETAMENTE PELA ASSEMBLEIA GERAL, OS DEMAIS CARGOS SERÃO 
NOMEADOS PELA DIRETORIA E REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL 
ART. 21° - COMPETE Á DIRETORIA: 1 - ELABORAR E SUBMETER Á 
ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA 
INSTITUIÇÃO. 11 - EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA 
INSTITUIÇÃO. III - ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O 
RELATÓRIO ANUAL. IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E 
PRIVADAS PARA MÚTUA COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE 
COMUM. V CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. ART. 22° - A DIRETORIA 
SE REUNIRÁ NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS ART. 230  - COMPETE AO 
PRESIDENTE: 1 - REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDIC1ALMENTE. II 
- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR ESTE ESTATUTO. III - PRESIDIR A ASSEMBLEIA 
GERAL. IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA. VII - 
MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 
DO IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIRO& VII — OUTORGAR A 
TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES DO IPSE. ART. 
240  - COMPEI t AO SECRETÁRIO: 1- SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS 
FALTAS OU IMPEDIMENTOS. 11 - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE 
VACÃNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO. III- PRESTAR, DE MODO GERAL SUA 
COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA 
DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E REDIGIR AS ATAS. V - PUBLICAR 
TODAS AS NOTICIAS DÁS ATIVIDADES DA ENTIDADE ART 250  - COMPETE AO 

IPSE-Rua do Equador, 129, sala 4, Centro, CEP 
Santana Estado da 

400 no (TI nidpio de Feira de 1\5 

Mrentica;rol31-7.—"--- 
*men tormeralpes V 8%414 lagaWf.deVilkátNI04 á /VOille.5(11 

.oka Llit ~Nd carme rmnata • pis~ roiátmid)~."iin041i 
0(1,0~41~StOrk.covhencita ~Mb.° rttivideiver~ 0001 

,C6d. Aut'entiole0o: 8898200318091726047/ -8; ruita: 204340113.0911,- 
, 

Síi&Digitel 31e ffiscelizarAo Tipo Stotnult AGO2979542 , 
' • — Valor TO eldaIdt 4,23•'. 
"gionfiriibirilído• do ato 'ent:tittpintistacicii$681.ffitbjus:bç „ „ , , . 

f 



.1 

C 
ti tf 

tnia 
ri,at:. a a 

ti 

E] Jr.  

 

ci meato/um com DÊ RÉGISTRO trn. DAR PESSOAS NATURAIS 
143.11=.1 LECHIMPlej2E=.1L PC4trale  11~ 

...„Àwititawris DigI 
3.471rV B., 41. 57 i...kt.àwOjetti.n;tii47.4071.7( 

.,~14~Sedo • totejfeddb Mahr imb.DRArIdo... DRN 
jr4.000 laitIosoRmi arnào,31 "Amimo oNiffrà. 

cód!Autentliuiçáoí.869820031809172804774; elite:  20/0242tIle 09119  
a4i4!*S4o—rnijriá &'11;cé, 

Total dff‘ar:R,S.:4,23/ ..;:n P470.7„. 
07tgas didoi da-à** triz intisiirielticagteM3Nui•bf 

 

  

a 

4 

r.1  

Ia 

3 

• 

, 

CARTTIT O 

„ - se'c rEiRA DE, TÂts!.: 
- BAHIA ..••• • 1 

TESOUREIRO:'1,-  ARRECADARIE tONTABILIZAR AS '''CONTRIBUIÇÕES DOS 
ASSOCIADOS jRENDAS : AUXILIOS E ,DONATIVOS;-.: MANTENDO' EM , DIA' 'A' 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO..;',11:,  PAGAR ',.AS CONTAS cAUTORIZADAS 

efELO PRESIDENTE LIII APRESENTAR I  RECATÓRIOS 'RECEITAS 'l [, 
DESPESAS, SEMPRE "QUE FOREM ,SOLICITADOS.; -APRESENTAR (AO 
'CONSELHO'FISCAL A ESCRITURAÇÃOCDA 'INSTITUIÇÃO: -.:INCLIiiNed. OS 

1,1 'RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E itONTÃBI L:`:, E ',,','SOBRE AS 
OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS. ,ak,'CONSERVAR, SOB SUA GUARDA . 
,E -RESPONSABILIDADE, .OS :DOCUMENTOS`:RELATIVOS 7,,TESOURÁRIA: 
MANTER LTODCUO''NUMERARIti EM ESTABELECIMENTOÏDE CRÉDITO::: Vil • = 

ri MOVIMENTAR '„ DONJ.  UNTAMENTE COM PRESIDENTekCONTA1CORRENTE 
'00`.1PSE-TART.1  260 ';••=COMPETE-AO DIRETOWEXECUTIVO;;1:-,:: SUBSTITUIR O 
SECRETÁRIO EM ,,SUAS i FALTAS" OU. IMPEDIMENTOS:. 'II ASSUMIR,? O, 
MANDATO,'EM-tASO',DE.VACÂNCIA;ATÉt,  SEU 'TÉRMINO.- PRESTAR DE DE 

a a MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO 'k'ASSÉMBLEIA GERAL.̂.:- IV, ;: ELABORAR 
COORDENAR OS PROJETOS DO IP,SE. V, •':::pustr..ÃR TopÀs Às; NOTICIAS DAS',  
,ATIVIDADES DA ENTIDADE ART. 27! -- CompErgzAQ!MÉDICCY,,  ;.= • DIRETOR 
RESPONSÁVEL ' TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS :1 ,2REPRESENTAR:OIPES',. 
!Jut4Tokás:',-ÕRGÃOS ':De FISCALIZAÇÃO • E 'CONTROLE, DE 'SERVIÇOS E :DE 
;SÂÚDEÇTAISCOMO VIGILÂNCIA". SANITÁRIA? CREMEB;ENTRE ,,,OUTROS.,:, 
'COORDENAR 'TODAS'AS 'ATIVIDADES;DE SERVIÇOS DE -,pdiPSE:. III - 
feRESTAR,7,DE MODO tERALi.suAltoustoÀçÂo A 'ASSEMBLEIA 'GERAL:TN:g 
'ELABORAR E ',COORDENAR :OS , PROJETOS DE' SAUDE'00 
'COMPETE", AO ENFERMEIRO DIRETOR"'.RESPONSMIEL TÉCNICO , DE 
SERVIÇOS DE.  ENFERMAGEM:"I'r"COMPETE AO REPRESENTAR '0 IPSE;-"JÚNTO1 
AOS ÓRGÃOS 'DE FISCAUZAÇÃO -e-CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
SAÚDIEkTAIS" COMOrVIGILÂNCIK-SANITÁRIA; á.)REN ;ENTRE OUTROS: "II 
"COORDENAR ,TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE .SAODE :DO' IPSE III1 

.1:!RESTAR,.,DE MODO GERAL;SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL:111[42 
cf-'4ELABORAR 'E COORDENAR OS PROJETOS,DE ED-OCAÇÃO, E PROMOÇÃO, DAI 

.SAÚDE. ART.- 29° COMPETE 'A0 ,ADMINISTRADOR .̀-'DIRETOR TÉCNICO DE*,,' 
ti-SERVIÇOS ADMINISTRATIVO:',1'?..COMRETE AO RERRESENTÁR OIPSE,1JUNTOí 
'AO ,CRA;.BA.!II,;COORDENAR jODAS, AS ATIVIDADES :ADMINISTRATIVAS; DO 
/IPSE III r=':PRESTAR: DE IMOD° GER.ALTSIJA COLABORAÇÂOA ASSEMBLEIA , 
' GERAL VI ,-'ELABORAR „E • COORDENAR :.OS PROJETOS ',,DO I PSE.  
:COMPETEJ,,AO'' 'ADVOGADOS, L'S'..DIRETOR,Z,jURÍDICO-:" 1 '„ !COMPETE r `•.A0 
IREPRESENTARJOIPSE ",EM Jlii,ZO5II`‘..,"- DARSEU ÌPARECE-R, EM ,ropoS os 

" nri,CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO • iPSE'111 :,,PRESTAR; DE MODO GERAL. 
Slife:COLABORAÇÃO KASSEMBLEIA :GERALVIECAEORAR :E 'COORDENAR 
OS'PROJETOS'NA-ÁREPJLJURIDICA`,DO'IPSE. 'ARTt O`CONSELHO' FISCAL; 

1:SERki CONSTITUÍDO,: ROR rf, _03 J(TRÈS). MEMBROS ;E7,SELiS RESPECTIVOS,: 
C ÍSURLENTES EiEfTOS:,PELA tASSEMBLEIA GERAL ;4,:!1°...0 1.14ANDATOI DO; 

ti tONSELHO FISCAL! SERÁ :COINCIDENTE tOM MANDATO)' DA DIRETORWA,i  
2!„Bil CASO DE VACÂNCIk0 MANDATO tERAASSUMIDOPELO RESPECTIVO; 
SUPLENTE, "ATÉ 1,;'0 sgu TÉRMINO. ,,,ART...32! z,  COMPETE AO' CONSELHO 

 FISCAL 1 j,-,EÁAMINAR pà,:,LIVROS;DE ;ESCRITURAÇÃO'DA INSTITUIÇÃO. 11L,... 
'OPINAR SOBREL OS. BALANÇOS „' .7 É ç, RELATÕRIOS: DE '.DESEMPENHO`: 
',FINANCEIRO E CONTÁBIL IJE SOBRE -AS1 OPERAÇÕES PATRIMONIAIS 
REALIZADAS EMITINDO PARECERES 1PARA 'OS ORGANISMOS SUPERIORES 
;DAJENTIDADE:M11-- `REQUISITAR ;AO.'TESOUREIRO; À QUALQUER TEMPO,. 
,DOCUMENTAÇÃO1 COIVIPROBATÓRIA.  "'DAS-  OPERAÇÕES': :ECONÓMICO' 

-dó Equador,,126,'salii,4; Centro;10E , 
1Saritãné Ettaiki'd 
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FINANCEIRAS rREAUZADÁS. PaA . INSTITUI O. ,t tIVCONTRATAR ;E, 
ACOMPANHAR . ;TRABALHO 'DE; EVENTUAIS, '.'AÚDITORES-  fEXTERNOS ;  
INDEPENDENTES.:- ;V, CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE 'KASSEMBLEIA1 

r.,GERAL;C,(OUTRAS .-jULGADAS 'NECESSÁRIAS):_ PARÁGRAFO ÚNICO.; O () 
'CONSELHO' FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A CADA 02 (DOIS) MESES!  
k.,'EXTRAORDINARIAMENTC-SEMPRE'OUE, NECESSÁRIO:';:cÂptruLo IV -DOS 

1...RECURSOS LFINANCEIROS .'ART.' 33!: ' RECURSOST! FINANCEIROS 
!NECESSÁRIOS, , MANUTENÇÃO ok. INSTITUIÇÃO ,,PODERÃ6' SER ,OBTIDOS 

trpOR: TERMOS DE PARCERIA. poravÊNIOs E CONTRATOS FIRMADOS COMI 
PODER :PÚBICO PRA' FINANCIAMENTO DE '.:.PROJETOS ; NA SUA ÁREA DE 

'ATLIAÇÃO:;„ - ,fCONTRATOS,, E :ACORDOS., FIRMADOS :COM '.E.MPRESAS E 
AGÊNCIAS éiAIONAIS-; E INTERNACIONAIS:1111' DoÀçõEã, LEGADOS E 

4 HNANA , ty ' ,REIDIMENTOS :DE. 'ApLICk,ZES DE ',SEUS 
FINANCEIROS OUTROS, PERTINENTES :A0 ,, PATRIMÓNIO < SOB' A , :SUA : 
ADMINISTRAÇÃO:- y-J CONTRIBUIÇÃO DOSÍASSOCIADOS, RECEBIMENTO1 

.í DE DIREITOS ',AUTORAIS ETC. VII PRESTAÇÃO '•=.DE'. CONSULTORIAS 
:REVISÕES CONTRATUAIS EM DEFESA DO CONSUIWOORT,CAPÍTULO'N 
!PATRIMÓNIO 'ART.' 34°..,- O PATRIMÔNIO •  DO IPSESERk•,,CONSTITUIDO. DE 
BENS IMÓVEIS, :„yEicuLoS..i.SEMOVENTES4AÇÕES' 'E TÍTULOS DA 

a cP; DIVIDkPCIBLICK. ;ART. 35° NO CASO DE ' DISSOLUÇÃO:DA 'INSTITUIÇÃO;p`-. 
¡RESPECTIVO pki-RimÔNio tIouioo SERÁ ,TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA=, 
ii:JURIDICAOUA LI FICADK NOS TERMOS DA ;LEI 9.790/90:' PREFERENCIALMENTE 
PUE „TENHMO ; MESMO OBJETIVO SOCIAC; "tARTN38°.:-; NA/HIPÔTESE' DA7, 
INSTITUIÇÃO .OBTER .t E;1,2,POSTERIORMENTE" PERDER ' A /O9Auptr,AçÂO', 
INSTITUIDA;,. PELAxr  LEI 59,790/99-; :,0°‘;ACERVO -PATRIMONIAL-  :DISPONÍVEL, x  

»ADOUIRIDO.À,ZCOM RECURSOS DURANTE '0'.:PERI0b01 EM 'QUE! 
IPERDUROLitfAQUELMQUALIFICAÇÃO;SEâlCONTABILMENTE /APURADO ,:,E1 
'TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA 'JURÍDICA ,QUALIFICADA NOS TERMOS DA: 

Yi MESMA' LEI,' PREFERENCIALMENTE QUE TENHA p MESMO OBJETIVO SOCIAL:: 
„ ;ÇÁPITULD;VI ,DA`, PRESTAÇÃO DE çCONTAS1- ART.;476"2 À , PRESTAÇÃO DE 

CONTAS _DA. INSTITUIÇÃO.OBSERVARA ,N0.1, MÍNIMO: .PRINCÍPIOS .  
!FUNDAMENTAIS DE 4CONTA8IUDADEFÁ ÀS NORMAS' BRASILEIRAS -.DE; — r 'CONTABILIDADE; II ,1‘,_P,11131-1CIOADE; POR QUALQUER .:IVIE10 'EFICAZ, ',NO; 
!ENCERRAMENTO DO' EXERCÍCIO, FISCAL, 'AO , RELATÓRIO. DE ATIVIDADES E;,, 
j DAS . :DEMONSTRAÇÕES:\ FINANCEIRAS .,Ditk` , ENTIDADE: INCLUINDO' AS 
liCERTIO0ESJ NEGATIVAS .,bE '2,,DEBETOS '‘JUNTO INSS'. 3E z FGTS"," 
;,COLOCANDU)S:kotspoàiçÃo,PARA O EXAME DE QUALQUER CIDADÃO:' III 

"a rA. REALIZAÇÂODE AUDITORIA, 'INCLUSIVE' POR :AUDITORES, EXTERNOS' 
¡INDEPENDENTES, SÉ; ;FOR C;;,..!CASO., ,APLICAÇÃO .:00S 'EVENTUAIS 

4- !RECURSOS 'OBJETO • DE TERMO DE PARCÉRIA,,„ CONFORME '`,PREVISTO ';:; EM"! 
REGULAMENTO. ry -"KfRESTAÇÃO DE CONTAS; DE TODOS OS RECURSOS 

18ÉNS DE'ORIGEM PÚBLICA' RECEBIDOS SERÁ; 'FEITA 'CONFORME DETERMINA.; 
O PARÁGRAFO ÚNICO 00•ART, 70' DA'CONSTITUIÇÂO 'FEDERAL:ART. ,3136,0 

íIPSE SERÁ' 'DISSOLVIDO POR ; DECISÃO" :DA 'ASSEMBLEIA. --'GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE tONVOCADAIDARA -ESSE FIM, QUANOO 
SE TORNAR IMPOSSÍVEL Á'CONTINUAÇÁO DE SUAS ATIVIDADES!ART.'.38tr'0, 
PRESENTE.--'' ESTATUTO' F0.1 REFORMADO tTNA TÁSSEMBLEIA 

, EXTRAORDINÁRIA :REALIZADA EM 19:/07/2017í  EPODERÁ ,SER NOVAMENTE 
'REFORMADO; dUALQUER :" TEMPO: POR DECISÃO DA MAIOR IA 'ABSOLUTA., 
DOS !sócps EM ;ASSEMBLEIA' : GERAL: ESPECIALMENTE ,'CONVOCADA PARA, 
ESSE FIM," E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU REGISTRO EM CARTÓRIO.: 
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ART. .40°- OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. DANDO CONTINUIDADE 
PASSAMOS PARA ELEIÇÃO DOS NOVOS DIRETORES DO INSTITUTO, POR 
ACLAMAÇÃO FOI ELEITOS PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE ANDERSON 
LOPES SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO COMERCIANTE, CPF: 012.181.095.05, 
RG: 09.645.547-04, RESIDENTE A RUA NOVO IGUAÇU N:36, BAIRRO CAMPO 
LIMPO; SECRETÁRIA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, RG:02771309-13, CPFI02.149.705-50, RESIDENTE A 
RUA BARREIRAS N° 226 BAIRRO JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA; 
TESOUREIRA ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMORIM, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL RG:09757875-43, CPF:028.242.395.81, 
RESIDENTE A RUA rTORORO S/N, BLOCO C QUADRA 06 AP,1021 BAIRRO 
JARDIM CRUZEIRO; DIRETOR EXECUTIVO ALCINEIDE SILVA SANTOS DE 
MATOS, BRASILEIRA, CASADA, PEDAGOGA, RO 180085263 CPF 31896197515 
RESIDENTE NA PRAÇA 2 DE JULHO, 59 CENTRO, FEIRA DE SANTANA/BA. 
DEPOIS DE SAUDADOS POR TODOS, PASSOU-SE PARA A NOMEAÇÃO DOS 
SÕCIOS PARA DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS, SENDO APRESENTADO 
OS SEGUINTES NOMES: DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS ALESSANDRO FALCÃO SANTOS CPF: 040.755.075-56 E 
CRA-BA N° 29021, DIRETOR RESPONSÁVEL 'TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
FARMÁCIA RAONIR FREITAS CARVALHO, CPF:038.821.415-57 E CRF W007567, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE BIOMEDICINA CAMILA 
AZEVEDO, CPF: 057.220.615-14 E CRBM N° 7294, DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS SIDNEY FORNAZARI RODRIGUES 
CPF:597.203.602-91 E CRM W167854, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM SANDRA MARTINS DE ARAÚJO CPF: 968.864395-53 
E COREN-BA W 415240, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA FEUX DE SOUZA JUNIOR CREF13/EIA E W010886-G/BA, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANTÓNIA MASCARENHAS UMA CPF:705.975.295-15 E CRESS N° 5461, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 
PRISCILA SILVA CARRILHO ROSA CPF:009.827.125-37 E CREFITO7 W116819-F, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉcNico DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA 
MARAIZA RIBEIRO BRITO RAMALHO CPF:015.989.265-19 E CRN/BA W3071, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA 
KARINA CARNEIRO SANTANA CPF:982.059.945-87 E CRO/BA7079, DIRETOR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE VETERINÁRIA TIAGO SANTANA DA 
SILVA CPF:016.952.805-71 E CRMV N' 03446, DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA GILSON SENA SILVA 
CPF715.838.905-72 E CRP N°03/9110, DIRETORA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA lUIZA KAROUNE XAVIER DE OUVEIRA 
CPF: 023.099.145-92 E CREFON04 N°11002. EM SEGUIDA FOI SUBMETIDA 
APRECIAÇÃO PELA ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES 
REFERENDADOS, PASSANDO Só MESMOS A INTEGRAREM A LISTA DE 
SÕCIOS NA CONDIÇÃO DE DIRETORES TÉCNICOS. JÁ FALANDO COMO 
PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON SANTOS COLOCOU QUE Só SERIAMOS 
GRANDE SE TODOS UNIDOS TRABALHASSEM EM UM ÚNICO OBJETIVO, A 
UNIÃO, POIS ATRAVÉS DELA PODERÍAMOS PRESTAR UM SERVIÇO DE 
QUALIDADE IMPAR A TODOS QUE NOS COLOCARMOS A OFERECER OS 
NOSSOS SERVIÇOS. DESTA FORMA, COMO NADA MAIS HAVIA PARA TRATAR, 
EU LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, SECRETÁRIA LAVRO APRESENTE ATA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

sse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:39:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982003180917260477-1 a 86982003180917260477-12 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

CAPITULO', - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART. 1° INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO 
PELA SIGLA, IPSE CONSTITUO° EM 10 DE JANEIRO DE 2013 É UMA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA E 
DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE PROVISÕRIA NA RUA DO 
EQUADOR, 129, SALA 04, CENTRO, CEP. 44.001-300 NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE SANTANA. 

ART. 2° - O IPSE TEM POR FINALIDADE: 

I - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
II •- PROMOÇÃO DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÕRICO E ARTÍSTICO. 
III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 

LEI. 
IV - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 

LEI. 
V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
VI - DEFESA, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO. 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COMBATE A 

POBREZA. 
IX - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO LUCRATIVA, DE NOVOS MODELOS SÓCIO-
PRODUTIVOS E DE SISTEMAS ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 

EMPREGO E CREDITO. 
X - PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTABELECIDOS, CONSTRUÇÃO DE NOVOS 
DIREITOS E ASSESSORIA JURÍDICA GRATUITA DE INTERESSE SUPLEMENTAR. 
XI- PROMOÇÃO DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA, DOS DIREITOS HUMANOS, DA 
DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES UNIVERSAIS; 
XII - ESTUDOS E PESQUISAS, DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E COMERCIAS, PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS 
QUE DIGAM RESPEITO ÀS ATIVIDADES MENCIONADAS NESTE ARTIGO; 
XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, GOVERNOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, CELEBRANDO CONVÊNIOS ATUAÇÃO 
ATRAVÉS DE CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OS OBJETOS ESTATUTÁRIOS E EM 
AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CURSOS E TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS 
A SEREM PACTUADOS. 

USE -Rua do Equador, 1211,sala 04, Centro, CEP. 44.001-300, no rnutikipio de Feira de 
Santana Estado da 831/42. •
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XIV - CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA 
PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES. QUE TENHAM COMO META AÇÕES 
EDUCACIONAIS, DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA, E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
XV - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O IPSE, PODERÁ GERIR 
UNIDADES HOSPITALARES, GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, 
CONTANTO QUE ESTES SERVIÇOS SEJAM DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
GRATUITO PARA O PÚBLICO USUÁRIO. 
XVI - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBULATORIAL, CIRÚRGICO, E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS. 
XVII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA INCLUSIVE NA MODALIDADE AÉREA COM VEiCULOS E OU 
AERONAVES PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS. 
XVIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE: 
CURSOS E TREINAMENTOS EM TODOS OS NNEIS E MODALIDADES, CONCURSOS 
E VESTIBULARES. 
XIX - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA PODERÁ O IPSE PRESTAR SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS. 
XX- EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL 
ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO. 
XXI - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MONITORAÇÃO 
ELETRÔNICA ENGENHARIA DE TRÂNSITO, OPERACIONALIZAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, CURSOS E TREINAMENTOS 
NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
XXII - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS. 
XXIII - FORTALECER RELAÇÕES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, ENTRE OS 
ORGANISMOS SOCIAIS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE. 
XXIV - CAPTAR RECURSOS JUNTO À SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS 
GOVERNAMENTAIS PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS AS SEUS 

XXV - CAPTAR RECURSOS JUNTO A ORGANISMOS NO EXTERIOR, ÓRGÃOS FINS. 

MULTILATERAIS E AFINS. 

XXVI - CAPTAR RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS E INSTÂNCIAS DE GOVERNO 
PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS. 
XXVII - REALIZAR CONTRATOS E CONVÊNIOS COM ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E 
PRIVADAS PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 
XXVIII- CONTRATAR, SUBCONTRATAR, CONVENIAR, SUBCONVENIAR, INTERVIR E 

IPSE -Rua.do Equador, 129,sala 04, Centro; CEP, 44,601-300, no Município de Feira de 
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872W49101- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E Á SAÚDE „A 
PORTADORES .DE DISTÚRBIOS PSIOUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL 'E 
DEPENDÊNCIA MANCAS NÃO .ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
8720-4/99-02- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E Ã SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS pSIDOICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E 
DEPENDÊNCIA QUIMICAS NÃO 'ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM 
CONVÊNIO COM O SUS. 

i„ 8730-1/99-00- ATIVIDADES DE • ASSISTÊNCIA 'SOCIAL PRESTADAS EM 
RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
..86101/02,01- ATMDADES 'DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E, 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS: 

>‘ .6610-1102-02- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS. 
8610-1/01A1- ATIVIDADES 'DE ATENDIMENTO,  'HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 
8610A/01-02- ATIVIDADES DE ,ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES CARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. ' 

°>: .I3630-5/994)1- ATIVIDADES .DE ATE:NÇÃO''AMBUCATORIAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE:-  • - 
.8630-5/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULA-  TORIAL NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. 
8630-5/99-02. - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORLAIS "NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS.. 
8120-4/01-01-ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 
8900-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 
8720-4/01-02 ATIVIDADES RE CENTROS DE. ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL; 
,EM CONVÊNIO COM O sps, 
;9313-1/00-00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICo. 

- 0. 8650-001-01 -ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, 
8650-0/01-02 -ATIVIDADES DEENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS: 
8650-0/04-01 ‘, ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, 
8650-0/0442 ,-ATiVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS, 

) 8650-0/06-01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA, 
8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS. 
8650-0/02-00- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO, 
8650-0/99-01- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: 
8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS. 
9319-1/99-01- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA. 
'PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS; 
8690-9/01-01 ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVÁS' 

.00MPLEMENTARES EM SACIDENUMANA. 

SÉ-Rtie Equado t29,saIe 04, UMid, CEP. 44001,300 nornunCIPkO de Feire 
Santana Estada da Batdá, 
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> 8690-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM 

SUS, 
8650-0103-00- ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 

"> 8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA. 
8630-507-02 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM 
CONVÉNIO COM SUS. 
8650-0/07-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E 

PARENTERAL. 
8650-0/07-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL EM CONVÉNIO COM SUS. 
8650-0105-01- ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL. 
6650-0/05-02- ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM 

SUS. 
7500-1/00-00 - ATIVIDADES VETERINÁRIA& 
8640-2/02-00 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS. 
8640-2101-00- LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA. 
8690-9/99-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM 
CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS. 
5550-2100-00- PLANOS DE SAÚDE. 
8640-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA. 
8640-207-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
8640-2/09-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 
8640-2108-00- SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, 
EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 

> 8640-2103-00 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA. 
8640-2/12-01 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA. 
8640-2/12-02 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÉNIO COM SUS. 
3250-706-02 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÉNIO COM O 

3250-7/06-01 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO SUS. 

COM O SUS. 
8640-2/10-00 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA. 
8640-2/11-00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 
8640-2/06-00 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 
8640-2104-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. 
8621-602-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, 
EXCETO POR UTI MÓVEL 
8630-502-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

IPSÉ -Rua do Equador, 123,sala 04, Centro, CEP. 44.001-300,, no município de Feira de 
Santana Estado da Bahia, 

-Dra. Cariem faria da Silvai 



1. 

._._ • - ---........ ...........--- 

....., 
 

ZS 
SSO, t.M ..erN 

s-e _ ., , 15,M0E ANTAt's 

.• 
, , ' - SAH1A . , 

- ' ^ . --" ---  

&. • ç7b01400:10.1'I'ASESSO-ãá;i:PMãiitIVRIA;:ç')!Riã.n4fidÉãSTÈNCI—A.2----""' 

Ç. r, grd . GESTÃO": MÉGÓCIOS:,. „ORGANIZAÇÃO.; ' !FINANÇAS,,1  .,EpQr.49Nlit."--..# ,- ri 
tiSUSTENTÁSILIDAPE EM:REI:MO AO MEIO AMSIENTE. ':'-'-'.• --' .'' ' • --; :_,-4:;.:.., 

'..17~:.:SECE-0,0,,AdENCIAMENTÕ ttOCAÇÂO DE içtiká•íDE.,.:OBRA[. ' , t: . 

!i7:41.5gÁTIVIDADESDEINVESTIGAÇÁO•;iVITGILAWCIA ESÉGUWkii--r. - - -"- 

"7470:6',--"ATIVIDAOES`DE:LIMPEZA EM pRÉblós E'boMtcluós; ' 4-:: i-: - t 1f 

'7514-O ";•••ÂTIVIDADES'OErAPOIOMOMI!+IISTRAÇÃO" EPBLICA', . • 
 

.; I lt'l':--ADMINISTRAÇÃO' POBLIO", EM dEEtAt-f", 
r 
, ...' .,.„,,, . 

7 SEI-ÈÇÂÕi'ÁGENtIMEr-frO g LOCAÇÃO DE:MÃO-RE-OBRA :. - t í 

2 z..:'';EDUCAÃO MEDIA DE FORMAÇÃO GERAL. :- • -: - 

8022 '.r.',` EOUCAÇAd MÉDIA DE:É-orm4:çík 0 : i TÉCNICAÉ PROFISSIONAL A 

; Z.',EDUCAÇAÓ:SOERIOR)— . : ' - - .. . - ,-. - 

J-;`,ED-LIOAÇÂO' SUPLETIVA- .- - .-- 

' ;8093-4 .- ucAçÃo' CONTINUA --- DA',  OliVPERMANENTEt..; 0-ENDIZAOEMI 

8041  ., ENsiikid*VsfÁrieik 
,,,ái-j9ssioNAÈ: b. , ,. . L, 

. s ,....,_ 
4:1 át)95!;9).,EDLIdA0AYSESPECIAL. ... . .kr 

7.499z3:: OUTRAS ATIVIDADES DE,' SERVIÇOS PRESTADOSIPONIPIPIE!4TE z--, 

....fAS EMPRESAS;.V.,ÃOgpçspiFicAÉlAs',ANTERioRME - '-

---.-: 

r

i - 
—,f,,,

•.

I

‘ 
-

, 
,

1

.

..*
• 

 

:.-.."  Á 
-'-,. 

..').4-.-M 
S•' 
 
-

.,  
,., 1- ci RECURSOS PRÓPRIOS OU OElEãCEIROS5. IPSE,IMPL-A,..N.-_T. ANA

,
..,   
,
v.,, : ,XXXfl 

 b
.
J 

SERVIÇOS De 
-

' kÃÉblOós ãfgèíïtkÁS s  
by 

, 

bookrotoGiAís: I.• 
•._... _..... 

-.6)-rENEERMAGEM,,INCIM.P.00 ENFERMAGEM DER.  RESGATE;.  

d ' PSICOCOGIA.:-:-  . ..-t- 
• -1 - 

r.SUTRIÇÃO;4,,,,L it.  _., • 
EDUCAÇÃO FISIQA 4 . 
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EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 
BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, 
AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E OS APLICA 
INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ 
POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A ÓRGÃOS 
,PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 
.ART. - NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, O IPSE OBSERVARÁ OS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PuBUCIDADE, 
ECONOMiCIDADE E DA EFICIÊNCIA E NÃO FARÁ QUALQUER DISCRIMINAÇÃO DE 

RAÇA, COR, GÊNERO OU RELIGIÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR 
MEIO DA EXECUÇÃO DIRETA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS E Jk ÓRGÃOS DÓ SETOR PÚBLICO QUE 

ATUAM EM ÁREAS AFINS. 

A,RT. 5* - O 
IPSE TERÁ UM REGIMENTO INTERNO` QUE, APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ - 0 SEU FUNCIONAMENTO. 

ART. 430 - A FIM DE CUMPRIR SUAS ANALIDADES, O IPSE SE ORGANIZARÁ EM 
TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR . ESTAS DISPOSIÇÕES 

ESTATUTÁRIAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO - EM FEIRA DE SANTANA O IPSE BUSCARÁ PARCERIA COM A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, PARA AMPLIAÇÃO DOS 

,SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS POR ELA EM SUAS UNIDADES. 

CAPITULO ti - DOS ASSOCIADOS 

ART. 7* - O IPSE É CONSTITUÍDO POR NÚMERO UNTADO DE ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

'ART. 8,  - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO É DIREITO DO ASSOCIADO DEMITIR-SE 
.D0 QUADRO SOCIAL, QUANDO JULGAR NECESSÁRIO, PROTOCOLANDO SEU 
PEDIDO JUNTO À SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO, DESDE QUE NÃO ESTEJA EM 
DÉBITO COM SUAS OBRiGAÇÕES ASSOCIATIVAS. 
ART. 9* = DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO Á PERDA DA QUALIDADE DE 

ASSOCIADO 
SERÁ DETERMINADA PELA DIRETORIA EXECUTIVA, SENDO 

ADMISSIVEL SOMENTE HAVENDO JUSTA CAUSA, ASSIM RECONHECIDA Em 
PROCEDIMENTO DiSCIPLINAR, EM QUE FIQUE ASSEGURADO O DIREITO DA 
AMPLA DEFESA, QUANDO FICAR COMPROVADA A OCORRÊNCIA,DE: 

VIOLAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: 
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DIFAMAÇÃO DÁ ASSOCIAÇÃO, DE SEUS MEMBROS OU DE SEUS ASSOCIADOS; 

OL ATIVIDADES CONTRÁRIAS AS DECISÕES DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS; 

IV,: DESVIO DOS BONS COSTUMES; 

CONDUTA DUVIDOSA, MEDIANTE A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS OU 'IMORAIS; 

FALUA DE PAGAMENTO, POR PARTE DOS 'ASSOCIADOS CONTRIBUINTES', 
DE TRÉS PARCELAS CONSECUTIVAS DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DEFINIDA A JUSTA CAUSA, O ASSOCIADO SERÁ 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO DOS FATOS A ELE IMPUTADOS, ATRAVÉS DE 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, PARA QUE APRESENTE SUA DEFESA PRÉVIA NO 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO; 
PARÁGRAFO SEGUNDO APÓS (5 DECURSO DO PRAZO DESCRITO NO 
'PARÁGRAFO ANTERIOR, INDEPENDENTEMENTE DA APRESENTAÇÃO DE DEFESA,. 
A REPRESENTAÇÃO SERÁ DECIDIDA EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, POR MAIORIA SIMPLES DE VOTOS DOS DIRETORES 

pRESENTES; , 
PARÁGRAFO TERCEIRO - APLICADA A PENA DE EXCLUSÃO, CABERÁ RECURSO, 
POR PARTE DO ASSOCIADO EXCLUÍDO, À ASSEMBLÉIA GERAL, O QUAL DEVERÁ, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DECISÃO DE SUA 

eXewsko, ATRAVÉS DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, MANIFESTAR A 
INTENÇÃO DE VER A DECISÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA SER OBJETO DE 
DELIBERAÇÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA, POR PARTE DA ASSEMBLÉIA GERAL; 
'PARÁGRAFO QUARTO UMA VEZ EXCLUÍDO; QUALQUER QUE SEJA O MOTIVO, 
NÃO TERÁ O ASSOCIADO O DIREITO , DE PLEITEAR INDENIZAÇÃO OU 
COMPENSAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, SEJA A QUE TITULO FOR; 
PARÁGRAFO QUINTO O ASSOCIADO EXCLUÍDO POR FALTA DE PAGAMENTO 
PODERÁ SER READMITIDO, MEDIANTE O PAGAMENTO DE SEU DÉBITO JUNTO À 
'TESOURARIA DA ASSOCIAÇÃO. 
PARÁGRAFO SEXTO: NENHUM ASSOCIADO PODERÁ SER IMPEDIDO DE EXECER 
DIREITOS OU FUNÇÕES QUE 1...HE TENHA SIDO LEGITIMADO CONFERIDO AO NÃO

.  

SER PELA FORMA PREVISTA NO ART. r. 

ART. 100 SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES" COM SUAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS:- 

1 —"TER DIREITOS IGUAIS AOS DEMAIS ASSOCIADOS; 
II- VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

III TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS, 
ART.11° -"SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS. 

-ACATARAS DECISÕES DA DIRETORIA; 

,•int -Rua do Equador, 124,sala liát, 'Centro, CEP44.001-390, no munidpio de Feira de.  
Santana Estado da Sabia. 
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ART. 120 -OS AssociAbbs NÃO RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAME 

PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 
CAPiTULO Ul DA ADMINISTRAÇÃO 

ART.124 -'0*.IPSE SERÁ ADMINISTRADO'0) POR:, CART. 

--.:poii.g3LÉIA GERAL f• EIRADE NTAN.;, I 
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PARMRAFO:ÚNICO -•PAPSE REMUNERA SEUS DIRIGENTES QUE EFETIVAMENTE 

ATUAM NA, GESTÃO EXECUTIVA E AQUELES QUE : LHE PRESTAM SERVIÇOS' 

ESPECIFICOS, ,RES,PEITADOS, EM AMBOS OS CASOS, OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA REGIÃO ONDE EXERCE SUAS ATIVIDADES. 

:ART. 14' A ASSEMBLEIA GERAL, 'ÓRGÃO :SOBERANO DA INSTITUIÇÃO, .SE 

CONSTITUIRÁ .DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. COMPETE ,A ASSEMBLEIA GERAL: 

1 ELEGER:EDESTITUIR-A DIRETORIA r O CONSELHO FISCAL 

11-  -DECIDIR :soaRg REFORMAS DO ESTATUTO, .NA FORMADO ART. Sál, 

18 -
DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33: 

IV - :DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE ALIENAR 'TRANSIGIR, HIPOTECAR OU 
PERMUTAR BENS PATRIMONIAIS. , 

,,APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 
ART. 16° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE,„ UMA VEZ 

:POR ANO PARA: 
E APROVAR .A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO 'ANUAL. DA 

!NsTfruIÇÃO, 

SUBMETIDA PELA DIRETORIA 

II--.APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA 
18 - 'DISCUTIR E. HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO 'PELO 

co4samo FISCAL,. (E OUTRAS JULGADAS NECESSÁRIAS). 

ÁRT. 174 
 Á ASSEMBLEIA GERAL -SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE

,  

:QUANDO CONVOCADA 

CELADIRTORIA.: 

ItH:pruy'CONSELHO FISCAL., 

POR .REQUERIMENTO DE 116 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 

0:0F0dA05s SOCIAIS

ART 180 

.. 
„A CONVOCAÇÃO 'DÁ ASSEMBLEIA GERAL SERÁ FEITA POR 'MEIO De 

:EDITAL ;ÁrókApõ NA ,SEDE DA INSTITUIÇÃO EiOU PUBLICADO NA IMPRESSA 

'LOCAL POR CIRCULARES ' bu :OUTROS MEIOS 0)NVENIENTES„, com 

ANTÉCEDÊNÇIAMiNIMADE 10 (PEZ) I)IAS. 

RuadO Equador i2 saia 04 Centro CP 44.01400Ole el.tiertiOe PejR"Se 
Santana Estado 0á 
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pÁRÁGRÁFO ÚNICO -: QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM : PRIMEIRA .., , , . .. . 

:CONVOCAÇÃO  COM Á . MAIORIA DOS: SOCIOS E; EM ;SEGUNDA CONVOCAÇÃOÍ 
'COM. QUALQUER NUMERO. 
ART„ IIS. -. 'A :INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS., De Getfiko. ADMINISTRATIVA 

:NECESSÁRIAS E SUÉIÇIENTESÍ Á COIBIR A. OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 
'OU COLETIVA DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRENCIA,DA 
~jp..AVVy NOS PROCESSOS pgospRios, • CART:TI — 

„ÁRT;_013,-,,A;DIRCTORIASERA::CONSTODAPQR..: 1 E SS,D. ,Riptc.,-, 1 
. E.À . 

UM 'PRESIDENTE. 
'IRA DE S NTANA 

UM SECRETÁRIO,- 
eAtilA .-t 

0+A TESOUREIROS 
' ;UM DIRETOR Emétrrivci 
:UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO. 
UM DIRETOR JURÍDICO: 

 . . , 

'DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE: 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS,. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA,. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL. • • 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS:DENUTRIÇÃO.. 
MM DIRETOR RESPONSÁVEL 'TÉCNICO DE 'SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA g. 

TERAPIA OCUPACIONAL • 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE MEDICINA VETERINÁRIA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE BIOMEDICINA 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE .EDUCAÇÃO FÍSICA.: 
:Ii.IM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIK 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO; DE„SERVIÇOS.DE  FARMÁCIA. 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E UM DIRETOR RESPONSÁVEL Tgeropp,pg SERVIÇOS' 

EDUCACIONAIS.. •,.' ., . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - -O MANDATO DA. DIRETORIA , SERÁ DE 04 (QUATRO) 
ANOS, SENDO PERMITIDA MAIS pg .UMA REELEIÇÃO 'CONSECUTIVA DOS 
DIRETORES, SENDO VETADA APENAS A REELEIÇÃO DO PRESIDENTE„. . „ . .. ...: 

,PARÁGRAFO  SEGUNDO ,--• ApekAs O PRESIDENTE; :O. • SECRETÁRIO, O: 

TESOUREM, tO .0 DIRETOR EXECUTIVO; E O DIRETOR 'RESPONSÁVEL TÉCNICO Pg 

SERVIÇOS MEDiCos, SERÃO ELEITOS DIRETAMENTE PELA ASSEMBLEIA GERAL., 
'OS DEMAIS CARGOS '-seR)ko NOMEADOS:,  PÉLA DIRETORIA E ,REFERENDAÍ)Qt. . . . 

PELA ASSEMBLEIA GERAL- _ . 
ÁFIt 21° ...;,COMPETEA.oRerogtk: 

:t ,,, ELABORAR E. SUBMETER , .,À, ASSEMBLEIA GERAL •A .PROPOSTA DE 

pROGRÁMAÇÂO ANUAL DA INSTITUIOÃO::  

g,.gXgçpTAWA"PROORAt"ÃO:ANUAL DE .-ATIVIDADESDA II4STITUIÇÃO, 

:tPÉ ;Rita do Equador, 129,sala64, 'ãentid, àEP. 440014062, no owatolpio de Feira de 
Santana Estado da 
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CART. TiT, DOC. F. 
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C1RA O ANTANA 
BAIA 

UI" ELABORAR''E APRESENTAR Á ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL. 

TV REUNIR-SE COM -iNstrruiÇÕEs,  PÚBLICAS E PRIVADAS 'PARA MÚTUA 

,COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE COMUM. 

-CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS 

:ART. 22° -A DIRETORIA SE REUNIRA WatniNitwiõ umix VEZ POR MÉS 

ART.:23°- COMPETE AO PRESIDENTE 
I - REPRESENTAR O IPSÉ JUDICIALE. ~JUDICIALMENTE, 

- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR ESTE ESTATUTO. 

PRESIDIRA ASSEMBLEIA GERAL 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA. 

VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TEOugEmo À CONTA CORRENTE 

00 IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS. 
" VII OUTORGARA TERCEIROSA PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES 

DO IPSE: 
ART. 24°,- COMPETE AO SECRETÁRIO: 

-; SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU 'IMPEDIMENTOS, 

11 -Assumm O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATE O SEU TÉRMINO. 

111- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

IV - .SECRETARIAR AS REUNIÕES. DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 

REDIGIR AS ATAS, , 
V - PUBLICAR TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ÉbrppApg, 

ART.25° - COMPETE AO TESOUREIRO-. 

I - ARRECADAR E courPsuzmi AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 
RENDAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO

.  DA 

II -PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO PRESIDENTE. 

APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 

SOLICITADQ& 
APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 
SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS,. 

CONSERVAR, 'SOB SUA GUARDA-  E RESpONSABILIDADE, OS DOCUMENTOS- 

RELATA/OSA TESOURARIA. 
MANTER TODO Co NUMERÁRIO EM ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO', 

'VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O PRESIDENTE A CONTA CORRENTE 

OOIPSE 

1 



ART. 2111:. COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 
SUBSTITUIR ó tECRÈTÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS: 

li-ASSUMIR XIMANDATO, EM CASO gg VACÃNCIA, ATÉ 0 sgo TÉRMINO: 

III, PRESTAR, :DE MODO GERAL ;SISA COLABORAÇÃO A ASSEMBLÉIA GERAL 

'IV- ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE 
PUBLICAR TODAS ÀS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE, 

ART, COMPETE AO MÉDICO DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS: 
I REPRESENTAR :0 IPES, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 
DE SERVIÇOS E DE SAÚDE, TAIS COMO VIGILÂNCIA: SffilT.ÁRIA, CREMEB ENTRE, 

OUTROS; 
- COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE

iii 

, 

..PRESTAR, DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

11, -ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 
ART. 28°— "COMPETE AO ENFERMEIRO DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS: DE .ENFERMAGEM: 

COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÕRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA 
.SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS., 

COORDENAR TODAS AS ATNIDADES DE SERVIÇOS PE :SAÚDE DO IPSE. 

-PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

VI - ELABORAR É COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO g PROMOÇÃO DA 

:SAÚDE. 
ART, 29° - COMPETE AO ADMINISTRADOR DIRETOR TÉCNICO DE. SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO: 
1- COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AO CRA-BA. 
II COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO ling,  

PRESTAR DE moo() GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

VI ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS po tpsE. 

:ART 3V - COMPETE AO ADVOGADO DIRETOR JURÍDICO: 

',-COMPETE AO REPRESENTAR 'O IPSE EM JUÍZO. 
-DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS EOUTRAS AVENÇAS 00 IPSE 

PRESTAR, •DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

VI  ,,ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ARCA 40.0Pjp.A DO IPSE, 

Ié'tÉ Rue do Egtiadot, 128 sala 04 Caem, CEP 44A01400„ep'~ de Feire de 
Seetahá BOO da Biabia. 
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ART. 316  ÕIÕNSELHOF1S0AL SERÁ OONSTITUIDOPOR 03 (TRÊS): MEMBROS E 
SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL 

(§ 16 
 O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM: &MANDATO 

-0A DIRETORIA.. 
§-2) EM CASO DEVACÁNCIA, O 

mrnbitop SgRÁ.AssuriÁnó PELO Rupgçr,10. 
SUPLENTE„ ATÉ O SEI, TÉRMINO. 

-ART..320  -tomPereA0 CQNSELHÕ ÉISCAL: 

:/.-••v.,01,!4AR os. uvRõt DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

.
8-OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO 
E CONTÁBIL E SOBRE AS' OPERAÇÕES 'fAjRitvioNtifus REALIZADAS, 'EMITINDO' 

PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE 

ilt- REQUISITAR AO TESOUREIRO, Á QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA-  DAS OPERAÇÕES :EÇONÕMICO-FINN4CEIRAS REALIZADAS 

:PELA INSTITUIÇÃO

IV 

' 
CONTRATAR E 'ACOMPANHAR :O TRABAL' HO' DE EVOMAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES. • 

( V: 
CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL,: (OUTRAS 

JULGADAS NECESSÁRIAS):  

PARÁGRAFO -ÚNICO O 'CONSELHO FISCAL. SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 
CADA 02 (DOIS) MESES E. EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART.,  ' :OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS -À MANUTENÇÃO DÁ 

ItistfruiçÃO PODERÃO SER _OBTIDOS POR. 

-. TERMOS DE PARCERIA; CONVÉNIOS' E CONTRATOS FIRMADOS COM O.PODER: 
PÚBICO PRA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO.. 

. . 
- CONTRATOS E :ACORDOS FIRMADOS COM 'EMPRESAS. E AGENCIAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

inipoptçOi.Es, LEGADOS É9gRAiiçÀs. 
IV RENDIMENTOS 'DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCEIROS E OUTROS,: 
PERTINENTES Ao. PATRIMÔNIO SOB ASUAADMINISTRAÇÃO 

V:"ÇONTRIBUIÇÃO DÓS ASSOCIADOS.. 
- RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTÓRAIS'ETÇ. 

'VII"-'PRESTAÇÁO DE CONSULTORIAS E 'REVISÕES-cOgregWo 
:t.ti DEFESA DO 

'CONSUMIDOR-,  

,•• :lhe§ deteedgr, isât 4Untia,,I0EP. 44..0014tp, mgg de Eatt dg" 
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[ CART. 
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FEIRA DE ANTAI" ' 4'  

BANIA I 
dini~mori 

CAPITULO V 4)0-PATRIMÓNIO 

ART., 34* t O 'PATRIMÓNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS, VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕESE TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. 

r • 
. 

;ART. 35° NO CASO DE DISSOLUÇÃO At,k, iNSTttUiÇÂO: ORESPÈTIVO 

PATRIMÔNIO -LIQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA 
.QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790t99, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA 

'O Angulo OBJETIVO SOCIAL. 
• - ". • .:- 

ART. 380 - NA HIPÓTESE DA INSTITUIÇÃO OBTER E, POSTERIORMENTE, PERpER 
A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI' -9.790199, .0 ACERVO PATRIMONIAL 
DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM 
QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ CONTABILMEt4TE APURADO E 
TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 
MESMA LEI, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA OMESMO OBJETIVO SOCIAL 

CAPITULO ‘11 -12A PRESTAÇÃO DE CORTAS 

ART 370'- A PRESTAÇÃO DE CONTAS tA. INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MíNINX): 

I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS \ DE CONTABIiIDADE/ E / AS NORMAS 
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE. ,, 
li - A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 
'FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DisppsIçÃO PARA 0, EXAME DE 

QUALQUER CIDADÃO. •

III 

\ 
- A ,REALIZAÇÃO 'DE 'AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

'INDEPENDENTES SE FOR Ó CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 
'OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO. 
IV - A PRESTAÇÃO DE CONTAS 'be TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM • 
PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA CONFORME- DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO , 

° 

DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - 

ART. 38° - O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 
TORNAR IMPOSSÍVEL À CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 
ART. 396 - O PRESENTE ESTATUTO FOI REFORMADO NA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 107/2017, E PODERÁ SER NOVAMENTE 

:REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

-SÓCIOS, _EM ASSEMBLEIA GERAL ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSEFIM, 
.E ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SEU REGISTRO EM CARTÓRIO. 
,ARt 400 OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS 'PELA DIRETORIA E . 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

1T' -Rúadiá Etjuador, 129„saia 64, Çentió; CEP. 44001-390, n6 munkcIplo de Feirtidé 
Santana Estado dã 
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IPSF.- Rua do Equador, 120, sala 03, Centro, CEP, 44,001.300, no murdclolo de Feiro de 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS • 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

sse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:44:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digitai: 86982003180905340494-1 a 86982003180905340494-16 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

j00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce81162389111650af4a6db039e404bb3c9de23019ee3190505b51624ee6ce41bdd47 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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BAHIA 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO 

AOS 09 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL DEZOITO, ÀS DEZ HORAS, NA AVENIDA PROFESSOR 
FERNANDO SÃO PAULO, 911, BAIRRO SÃO JOAO NA SEDE DO IPSE ATENDENDO A CONVOCAÇÃO 
PARA A REUNIÃO EXTRADIONARIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISO, FIZERAM-SE PRESENTES 
OS SÓCIOS QUE ATENDERAM A MESMA COM O OBJETIVO DE ALTERAR O ESTATUTO COM NOVO 
ENDEREÇO E PREENCHER AS DIRETORIAS QUE POR HORA SE ENCONTRAM VAGAS E O QUE 
OCORRER, ABERTA A SESSÃO HOUVE UMA ESPÉCIE DE CONFRATERNIZAÇÃO ENTRE OS PRESENTES 
DEVIDO SER O PRIMEIRO ENCONTRO DA MAIORIA ALI PRESENTE NO ANO DEDOIS MIL E DEZOITO. 
DEPOIS DAS AVENTURAS E DIVERSÕES CONTADAS PELOS MAIS ANIMADOS DE FATO SE COMEÇOU 
A REUNIÃO, COM A PALAVRA O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON LOPES, QUE COLOCOU PARA OS 
PRESENTES O REAL MOTIVO DE REUNIÃO É PARA COMUNICAR QUE ATUAL TESOUREIRA DO IPSE 
ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMORIM QUE POR MOTIVOS PESSOAIS E DEVIDO À 
PROXIMIDADE DA CONCLUSÃO DE MAIS UMA FORMATURA ACADÊMICA, ESTÁ TENDO 
DIFICULDADE PARA DAR O EMPENHO NECESSÁRIO A DIRETORIA A QUAL A MESMA É 
RESPONSÁVEL DENTRO DO IPSE POR ESTA RAZÃO APRESENTOU AO MESMO SUA CARTA DE 
RENÚNCIA AO CARGO QUAL FOI ELEITA COM OS DEMAIS. CABE A NÓS DENTRO DAS NORMAS QUE 
REGE O ESTATUTO DO IPSE ELEGER UM NOVO DIRETOR PARA O CARGO. FICA ASSIM ABERTO A 
TODOS QUE COMPÕEM O INSTITUTO SE MANIFESTAREM EM RELAÇÃO AO CASO E SE 
COLOCAREM A VONTADE PARA OFERECER SEUS NOMES PARA APRECIAÇÃO AO CARGO E ASSUMIR 
A TESOURARIA DO IPSE DEPOIS DE EXATA 40 MINUTOS OS PRESENTES DECIDIRAM POR 
UNANIMIDADE QUE A PESSOAL IDEAL PARA ASSUMIR NESTE MOMENTO A TESOURARIA DO 
INSTITUTO É A ATUAL SECRETARIA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS E PARA OCUPAR O CARGO 
DA MESMA COMO SECRETARIA *FOI APRESENTADO O NOME DE ALESSANDRA LOPES SANTOS, 
SENDO DESTA MANEIRA, O QUE DEMOSTRAM A UNIÃO E O COMPROMISSO QUE EXISTE A TUDO 
QUE SEJA E VENHA DE MELHOR PARA O IPSE SUSTENTANDO O OBJETIVO COMUM QUE É SERVIR E 
FAZER DO INSTITUTO REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO A TODOS QUE VENHA PRECISAR E BUSCAR 
O IPSE. PRESIDENTE ANDERSON PEDIU AOS PRESENTES QUE CONFIRMASSEM, LEVANDO-SE DAS 
SUAS CADEIRAS QUEM REALMENTE ESTAVA DE ACORDO QUE A SENHORA LUZINETE FOSSE 
CONFIRMADA COMO TESOUREIRA E ALESSANDRA SECRETARIA FICASSEM DE PÉ E OS QUE NÃO 
CONCORDAM PERMANEÇAM SENTADOS, CEM POR CENTO DOS PRESENTES LEVANTARAM A 
APLAUDIRAM OS ELEITOS, QUE ASSIM SEJA CONFIRMADO COMO TESOUREIRA A SENHORA 
LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, TESOUREIRA E ALESSANDRA LOPES SANTOS COMO 
SECRETARIA. NESTE MOMENTO FOI FRAQUEADA A PALAVRAS PARA QUEM DESEJASSEM SE 
MANIFESTA. LUZINETE AGRADECEU A CONFIANÇA E O RESPEITO DE TODOS AO INDICAREM SEU 
NOME E GARANTIU QUE IRIA A TODO MOMENTO HONRA A INDICAÇÃO DE CADA UM, PASSANDO 
A PALAVRA PARA A ALESSANDRA A MESMA DISSE QUE FAZIA DELAS AS PALAVRAS DE LUZENTE E, 
AGRADECEU A OPORTUNIDADE A ELA DADA. VOLTADO A PALAVRA AO PRESIDENTE ANDERSON O 
MESMO COLOCOU QUE ESTAMOS BEM CAMINHADO PELO 'CAMINHO QUE TORNARIA O 
INSTITUTO EXCELÊNCIA PRINCIPALMENTE DEVIDO A UNIÃO COMO NADA MAIS HAVIA PARA 
TRATAR ORDENOU .A MIM ALDENESTOR SILVA SANTOS QUE FUNCIONEI COMO SECRETÁRIO ADOC 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EjaPAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO 

AOS 09 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL DEZOITO, ÀS DEZ HORAS, NA AVENIDA PROFESSOR 
FERNANDO SÃO PAULO, 911, BAIRRO SÃO JOAO NA SEDE DO IPSE ATENDENDO A CONVOCAÇÃO 
PARA A REUNIÃO EXTRADIONARIA, PUBLICADA NO QUADRO -DE AVISO, FIZERAM-SE PRESENTES 
OS SÓCIOS QUE ATENDERAM A MESMA COM O OBJETIVO DE ALTERAR O ESTATUTO COM NOVO 
ENDEREÇO E PREENCHER AS DIRETORIAS QUE POR HORA SE ENCONTRAM VAGAS E O QUE 
OCORRER. ABERTA A SESSÃO HOUVE UMA ESPÉCIE DE CONFRATERNIZAÇÃO ENTRE OS PRESENTES 
DEVIDO SER O PRIMEIRO ENCONTRO DA MAIORIA ALI PRESENTE NO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
DEPOIS DAS AVENTURAS E DIVERSÕES CONTADAS PELOS MAIS ANIMADOS DE FATO SE COMEÇOU 
A REUNIÃO, COM A PALAVRA O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON LOPES, QUE COLOCOU PARA OS 
PRESENTES O REAL MOTIVO DE REUNIÃO É PARA COMUNICAR QUE ATUAL TESOUREIRA DO IPSE 
ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMORIM QUE POR MOTIVOS PESSOAIS E DEVIDO À 
PROXIMIDADE DA CONCLUSÃO DE MAIS UMA FORMATURA ACADÊMICA, ESTA TENDO 
DIFICULDADE PARA DAR O EMPENHO NECESSÁRIO A DIRETORIA A QUAL A MESMA É 
RESPONSÁVEL DENTRO DO IPSE Km ESTA RAZÃO APRESENTOU AO MESMO SUA CARTA DE 
RENÚNCIA AO CARGO QUAL FOI ELEITA COM OS DEMAIS. CABE A NÓS DENTRO DAS NORMAS QUE 
REGE O ESTATUTO DO IPSE ELEGER UM NOVO DIRETOR PARA O CARGO. FICA ASSIM ABERTO A 
TODOS QUE COMPÕEM O INSTITUTO SE MANIFESTAREM EM RELAÇÃO AO CASO E SE 
COLOCAREM A VONTADE PARA OFERECER SEUS NOMES PARA APRECIAÇÃO AO CARGO E ASSUMIR 
A TESOURARIA DO IPSE DEPOIS DE EXATA 40 MINUTOS OS PRESENTES DECIDIRAM POR 
UNANIMIDADE QUE A PESSOAL IDEAL PARA ASSUMIR NESTE. MOMENTO A TESOURARIA DO 
INSTITUTO É A ATUAL.SECRETARIA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS E PARA OCUPAR O CARGO 
DA MESMA COMO SECRETARIA 'FOI APRESENTADO O NOME DE ALESSANDRA LOPES SANTOS, 
SENDO DESTA MANEIRA, O QUE DEMOSTRAM A UNIÃO E O COMPROMISSO QUE EXISTE A TUDO 
QUE SEJA ,E VENHA DE MELHOR PARA .O IPSE SUSTENTANDO O OBJETIVO COMUM QUE É SERVIR E 
FAZER DO INSTITUTO REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO, ,A TODOS QUE VENHA PRECISAR E BUSCAR 
O IPSE. PRESIDENTE ANDERSON PEDIU AOS PRESENTES QUE CONFIRMASSEM, LEVANDO-SE DAS 
SUAS CADEIRAS QUEM REALMENTE ESTAVA DE ACORDO QUE A SENHORA LUZINETE FOSSE 
CONFIRMADA COMO TESOUREIRA E ALESSANDRA SECRETARIA FICASSEM DE PÉ E OS QUE NÃO 
CONCORDAM PERMANEÇAM SENTADOS. CEM POR CENTO DOS PRESENTES LEVANTARAM A 
APLAUDIRAM OS ELEITOS, QUE ASSIM SEJA CONFIRMADO COMO TESOUREIRA A SENHORA 
LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, TESOUREIRA E ALESSANDRA LOPES SANTOS COMO 
SECRETARIA. NESTE MOMENTO FOI FRAQUEADA A PALAVRAS PARA QUEM DESEJASSEM SE 
MANIFESTA. LUZINETE AGRADECEU A CONFIANÇA E O RESPEITO-DE TODOS AO INDICAREM SEU 
NOME E-GARANTIU QUE IRIA A TODO MOMENTO HONRÁ A INDICAÇÃO DE CADA UM, PASSANDO 
A PALAVRA PARA A ALESSANDRA . A MESMA DISSE QUE FAZIA DELAS AS PALAVRAS DE LUZENTE E' 
AGRADECEU A OPORTUNIDADE A EIA DADA, VOLTADO A PALAVRA AO PRESIDENTE ANDERSON O 
MESMO COLOCOU QUE ESTAMOS BEM CAMINHADO PELO 'CAMINHO QUE TORNARIA O 
INSTITUTO EXCELÊNCIA PRINCIPALMENTE DEVIDO A UNIÃO COMO NADA MAIS HAVIA PARA 
TRATAR ORDENOU A MIM ALDENESTOR SILVA SANTOS QUEFUNCIONEI COMO SECRETÁRIO ADOC 
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QUE DESSE COMO ENCERRADA A REUNIÃO E LAVRASSE A ATA QUE QUE VAI ASSINADA POR MIM 
E PELOS QUE ASSIM D EJASSEM. FEIRA DE ãANTANA, NOVE DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

..lesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:49:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982003181022360064-1 a 86982003181022360064-2 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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INSTITUTO pr: PLSQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 
TERCEIRA ALTERAÇÃO 00 ESTATUTO 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART. 1° INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO 
PELA SIGLA, IPSE CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 É UMA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA E 
DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE PROVISÓRIA NA AVENIDA 
PROFESSOR FERNANDO SÃO PAULO, 911, SÃO JOÃO, CEP. 44.051-706 NO 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE 
SANTANA. 

ART. 2°- O IPSE TEM POR FINALIDADE: 

- PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
II - PROMOÇÃO DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO. 
III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI. 
IV PROMOÇÃO GRATUITA DÁ SAÚDE, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI. , 

V -PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 
VI - DEFESA, PRESERVAÇÃO E ,CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 
VII- PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO. 
VIII - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL E COMBATE A 
POBREZA. 
IX - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO LUCRATIVA, DE NOVOS MODELOS SÓCIO- 
PRODUTIVOS E DE SISTEMAS ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
EMPREGO E CRÉDITO. 
X - PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTABELECIDOS, coNs-rsuçÃo DE NOVOS 
DIREITOS E ASSESSORIA JURÍDICA GRATUITADE INTERESSE SUPLEMENTAR. 
XI - PROMOÇÃO DA ÉTICA DA PAZ, DA CIDADANIA DOS DIREITOS HUMANOS, DA 
DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES UNIVERSAIS; 
XII - ESTUDOS E PESQUISAS, DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E COMERCIAS, PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS 
QUE DIGAM RESPEITO ÁS ATIVIDADES MENCIONADAS NESTE ARTIGO; 
XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, GOVERNOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, CELEBRANDO CONVÉNIOS ATUAÇÃO 
ATRAVÉS DE CONVÉNIOS PARA CUMPRIR OS OBJETOS ESTATUTÁRIOS E EM 
AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CURSOS E TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS 
A SEREM PACTUADOS. 
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'XIV1-jCELE8RARONTRATOS;  CONVÊNI-CiSIE 15-AinkiRIÁÉcÕrÁ IN16.1kIVA' 
PRIVADA,, AUTARQUIAS E. ;FUNDAÇÕES, 'QUE TENHAM COMOMETA2AÇÕES 
EDUCACIONAIS,:- DE SAÚDE,., DE MEIO, AMBIENTE 'GERAÇÃO' DE EMPREGO E" 
RENDA;;E'DEASSISTÊNCIA SOCIAL 
XV; )EM f PARCERIA COM 'ENTIDADES' PÚBLICAS', O IPSE,, 1PODERÁ],PERIR- 
'UNIDADESHOSPITALARES, GESTÃO IDE SERVIÇOS :PÚBLI`COS DE SAÚDE, 
CONTANTO, -QUE ESTES SERVIÇOS' SEJAM DESTINADOS::-A0-,ATENDIMENTO. 

'GRATUITO:PARA`o'NBEICO USUARIÓ.,  
.XVI MEDIANTE CONTRATO OU" CONVÊNIO COM 'INSTITUIÇÕES PÚBLICAS' 011 
'-PRIVADAS, b•IPSE; PODERÁ' PRESTAR SERVIÇOS" DE ATENDIMENTO MÉDICO 
:AMBULATORIAL;., CIRÚRGICO; , E ':DE APOIO AO :DIAGNÓSTICO ÇEM TODAS AS ' 
ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES :PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS. 
' XVII MEDIANTE CONTRATO ,OU ;CONVÊNIO 'COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU 
PRIVADAS O !IPSE PODERÁ ;PRESTAR, SERVIÇO2MÓVEL DE' jURGÊNCIA E 

,AERONAVES piRóeRios OU DE TERCEIROS.: V- 
EMERGÊNCIA' 'INCLUSIVE J‘IA MODALIDADErEREACOM VEÍCULOS E Iciu• 

'XVIII MEDIANTE CONTRATO OU, CONVÊNIO poio .INSTITUIÇÕES PÚBLICAS' OU,' 
/PRIVADAS O IPSE PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS*,IÊCNICÓS ESPECIALIZADOS DE! 
+CURSOS EITREINAMENTOS.EM T000S't3SNIVEIS:E.,MODALIDADÉS; CONCURSOS, 
:EVESTIBULARES 
:XIX, 'MEDIANTE. CONTRATO,....CONVÊNID,X0M; INSTITUIÇOES,;pUBLICAS• idU; 
'PRIVADAS .OU' DE 'FORMA' DIRETA-  PODERÁ"' O .iPSE'',ÉRESTAR 1SERVIÇOS :DE" 
'TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE-OBRA E'DEEtMotiÁçÃp DE 'PROJETOS. . _ 

EM PARCERIA' !COM A-.ADNIINISTRAÇÃO PÚBLICA .DIRETA;INDIRETA 
!AUTÁRQUICA,Eí.:;FUNDACIóNAL PODERÁ' PRESTAR SERVIÇOS EW GERAL. 
'ATRAVÉS DE CONCESSÃO, pEàtviissÃO btlAuTORIzAçÃó: 
)oti ), EM PARCERIA: COM, AADMINISTRAÇÃO.PÚBLICA', DIRETA;  INDIRETA; 
'AUTÁRQUICA' E FUNDÁCIONAL „PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS"DEMONITORAÇÃO: 
!ELETRÔNICA JENGENHARIA DEt,. TRÂNSITO. OPERACIONALIZAÇÃO IDE' 
ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICASpu'PiRNAbAS;  CURSOS.  E TREINAMENTOS. rNA AREKDE SEGURANÇA PÚBLICA 
'XXII -• EM e PARCERIA COM ."A 'ADMINISTRAÇÃO' ]'    - DIRETA : INÓIRETA 
'AUTÁRQUICA E ,FUNDACIONALPODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA DO 
1TRABAL110 MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS, 
XXIII ,FORTALECER; RELAÇÕES, ,INCLUSIVE /INSTITUCIONAIS; ENTRE -OS ,ORGANISMOS] !--SOCIAIS ',ENQUADRADOS - NA. MESMA ;FINALIDADE: 

CAPTAR IRECURSOS . ;JUNTO] À ! SOCIEDADE ICIVIL E ÓRGÃOS 
GOVERNAMENTAIS PARA' APLICAÇÃO-  EM PROGRAMAS ',VINCULADOS. AS SEUS FiNS ,. ..„.... . . 

- - 
XXV' CAPTAR LRECURSOS rJJNO ""A] pRGANISMOQ ]•No os)- IpR, ÓRGÃOS

„  

MULTILATERAIS) '' _ AFiNS: 
XXVI CAPTAR RECURSOS •ULINTC'AOS --ÓRGÃOS -E INSTÂNCIAS DE GOVERNO 
PARK J'APLICAÇÃO ' „EM ,PROGRAMAS" VINCULADOS AOS • 'SEUS FINS) 
XXVII : -.:REALIZAR CONTRATOS E 'CONVÊNIOS .COM ;ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS'E 
PRIVADAS; PARA ;A EXECUÇÃO ; pÉ - SUAS ATIVIDADES' 
XXVIII CONTRATAR, ,SUBCONTRATAF,2, ,CONVENIAR, SUBCONVENIAR INTERVIR E 
GERENCIAR CONTRATOS E IdONVÊNIOS ;PARA :°AEx,r çuçÃo :DE ]:SEL/ OBJETIVQ - 

!ii?â - gieiiida-15'1Ofessor '. ertlorldá São Pouto, 911, •São &AO," CEP. 44.051-706."ho Murucipio 
de Fèit de Santana Estacici d 1.: 75)361 .-8589/99244-06á2:- _ 
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:XXIX INTERNIEDI",APOIAR, 'ESTIMULAR E,AMPARAR ORGANIZAÇÕES PARA A 
EXECUÇÃO DE SEU 'OBJETIVO. 
XXX. TERCEIRIZAÇÃO DE -SERVIÇOS EM TODOS OS SETORES DO SERVIÇO 
PUBLICO( MUNICIPAL, "ESTADUAL . E 'FEDERAL 
XXXI - FRMAR TERMOS DE PARCERIA COM OS GOVERNOS "FEDERAL, ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS, PARA A CONSECUÇÃO DE :SEUS OBJETIVOS RESPEITADOS A 
'LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE NO OVE DIZ RESPEITO Á PRESTAÇÃO 
DE CONTAS• DE :RECURSOS E BENS DE ORIGEM PÚBLICA; CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO ,70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
XXXII - PROMOVER A DEFESA DO CONSUMIDOR, REGULANDO-SE PELA DEVIDA: 
APLICAÇÃO PA UI .8078/90 E 'CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
:XXXIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA- ATENÇÃO "BÁSICA, ,PODENDO 
GERIR 'OS PROGRAMA • SAÚDE DA FAMÍLIA- -(PSF). 
'XXXIV PROMOÇÃO  DE AÇÕES DA SAÚDE: NA-ATENÇÃO "BÁSICA, :PODENDO 
GERIR OS NÚCLEOS DE APOIO Ar SAÚDE DA FAMÍLIA XIVÁSF) E  CENTRO 
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
;XXXV - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE MENTAL NO&CENTROS DE ATENÇÃO' 
PSICOSSOCIAL„(CAPS) EM TODAS AS SUAS ,MODALIDADES: E ESPECIALIDADES. 
XXIII- DESENVOLVERÁ PROGRAMA E.:e ATENÇÃO ESPECIAL PARA A SAÚDE DA: 
,MULHER ,HOMEM. 
XXIV ,'IMPIANTARÁ WOU ADMINISTRARÁ LABowtisto-De ANÁLISES CLÍNICAS, 
CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLÓGICA; NOS-ÇNAES: DESCRITOS ASEGLIIR. , , 

'8511:1 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
:8512.-t);ATIVIDADES. DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA. 
8613-8 ATIVIDADES DE ATENÇÃO ÁMBULATORIÁL, 
8514-8 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE cOmplEmENTAÇÃO QIAINu5STIdA 
OU TERAPÊUTICA, 

ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS .DA ÁR EA DE SAÚDE. 
13416-2 OUTRAS ATMOADESRELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. 
z630-5/02-00- ;ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA. 
;REALIZAÇÃO. DE EXAMES-COMPLEMENTARES. „ . 
43-830-5/01.01‘: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM: RECURSOS' PARÁ 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 
6830-5/01-02-. 'ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM' RECURSOS PARA 
;‘REALIZAÇÃO ;DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATRAVÉS DE: CONVÊNIO 
COM SUS. 

5. 3830-5/03-02- ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA" k CONSULTAS,. 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 
';8630-5/03.701- ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CoNSuLTAS, 
EXCETO POLICLÍNICAS 
8830-6/034)3- ATMDADE -MÉDICA ANIBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXERCIDAS EM POLICLI NICAS. 
f8630-5/04:01.,: ATIVIDADE ODONTOLÓGICA;  
:86à0-5/04-132-- ATIVIDADE ODONTOLOGICA, ATRAVÉS DE dONVÉNK).:COM 
SUS: 

,91U4t' e'  
eg  zalT.1_J4' ?an 

?A:ki,enidã PO:feúsorfornandd São Paulo, 911, :SM Jáãô; CEP. 44.951-706, NO Vilurikátilo 
;de Feira de'Santana Estado da Bailia, Tél,: (75)86164589/99244-9622, . . 
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8720-4199-01- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL É À SAÚDE Á 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL ,E 
DEPENDÊNCIA QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
,8720-4/99‘;02- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSFOUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL 
'DEPENDÊNCIA QUÍMICAS NÂO ESPECIFICADAS 'ANTERIORMENTE, EM 
CONVÊNIO COM O SUS. 

> 87304199-00- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTA-DAS EM 
'RESIDÊNCIAS COLETIVAS E•-PARTICULARES NÃO 'ESPECIFICADAS 
.ANTERIORMENTE.. 
:8610=1/02-01- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-OCORRO: E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 
8610-1/02-02- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM "PRONTOSOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS, 

> 8610;1/01-0_1- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO *HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E-UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 
6610-1 /01,.02- ATIVIDADES DE „ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO É UNIDADES PA,RAATÈNDIMENTO A URGÊNCIAS,. 
.ATRÁVÉS DE CONVÊNIO COM SUS" • 

> 8630-:,5199-01- ATIVIDADES ; §DE ATENÇÃO., *s: ,̀A,I)/.IBULATORIALS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORNIENTE.'--- - - 
8630-5/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO 'AMBULATORIAL .NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. 

> 8830-199-02 ,ATIVIDADES -.DE ATENÇÃO AIVIBULATORIAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  EM CONVÊNIO COM SUS. 

> .8720-4/01-01- ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIÁL: 
> 8800-6/00 sáviço DE•ASSISTÊNCIA:SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 
> 6720;4101-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL§ 

EM CONVÊNIO COM O SUS. ' 
83131/00-00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO riSiCo. 
,86500/0101 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM. 
8650-W0i-02 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS. 
x3650-0/04-01 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA. 
8650-0104.:02 ÁTIVIDÁDÉS DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS, 
8650.-0/06-01 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA. 
8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS, 
.8650-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO. 
8650-0/99-01-- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

>- 8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DÁ ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO Com SUS. 
M9-1/99-01- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE- ATUAM POR CONTA 
PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS.. 

. 8690-9/01=01 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGW1VAs E. 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE I;;IUMANA. 

_ jlicek.e.. 
re

o
et)Nde 

IPSE- Avenida Professei.  Fernandb São Paul& :91f, São João, áP. 44051-:706, no tblunicioio 
de Feira de Seritana Estado da Elahla, Tel.: U5)3614-9589/992421-9622. 
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0690.,9.0.021- ' ,'ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRAT.IVAI-r''t 
COMPLEMENTARES, EM SAÚDE" }.4umANA ATW.E.S; OE CONVÊNIO • COM, 
SUS. 
áêS04263,tyõ ,ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSiCANÁLISE. 
80305707-01',.- ATIVIDADES DE -REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA: ,. 
0630;5/07,02 - ;ATIVIDADES 'DE :REPRODUÇÃO 'HUMANA ::ASSISTIDA ÈM 
CONVÊNIO COM SUS. 
86$0.-007.-Q1 ATIVIDADES ,DE TERAPIA DE NuTRtcAo ENTERAL 

. . 

PARENTERAL 
8650-0/07-02 ;ATIVIDADES: DE. 'TERAPIA DE NUTIÇÂO ÊtsinM,t_ ;E- . 
PARENTERAL EM CONVÊNIO COM SUS:. 
0650-0/05-.01 -ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL , 0650;0105A02•  ATIVIDADES "DE TERAPIA OCUPACIONAL ENCCONyENi0 '00,á 
sus. " ' 

, 75001j00,,k)0 VI ÁIDÁDES VÉTÉRINARIAS ; 
r.5 $6"40-;2/o0o'-'1ABORATÓR(OSCLINicos: 

.5640-2/01.4)0 -LABOWÓRIOS DE ANATOMIA pAToLõdICAE.CITOLÓGICA.. 
10690-9/09,Ó0 .OUTRA ATIVIDADE DE ATeNiçÂo •A,f;siNtjpe .HUMANAS NÃO 
ËSPEOFibADÁS ANTERIORMENTE ::_:N 

>' 7220-7W-00 - 'PESQUISA É' ,DESENVOLVilyIENTÕ ; 'EXPERIMENTAL EM 
CIÊNCIAS sooss E-HumANAS: 
p550-2100-00 PLANOS DESAÚDEN 
13640.-.2.105j09 • SERVIÇOS:1),E DIAGNÓSTICO: PO IMAGEM COM USO 'DE 
RADIAÇÃO'IONIZACEEXCETO'TOMOGRAFIA',; 
8640-2(074)9 SERVIÇOS: DE DIAGNÓSTICO POR. IMAGEM: sem uso <f-* 
RAbIAÇAolpiwzANTE,:exdgTo RESSONÂNCIA•MAGN,ÉTIcA. 

;>• 8$4.0210900 -SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO:POR jVIÉTODOS ÕPTCOS 
ENDOSCOPIA E OUTROS OCAME$ ANÁLOGOS. 
8640;008-4g) SERVIÇOS DE DIAGNOSTIÇO POR REGISTRO GRÁFICO-teG, 
'EEd" É OUTROS EXAMES " 
:.8.6402/0$-00 SERVIÇOS DE -DIÁLISE E NEFROLÓGIÁ. 
86404/1241: ---SERVIÇOS,DE -HEmarERApIA,. 
ee40=2/12-02 -.:SERVIÇOSbe-HEMÓtERAPIA EM CONVÊNIO•COM SUS 
40.,.•.7/092;- SERVIÇOS :oe PRÓTESE ' DENTARIA:: EM CONVÊNIO COM O SUS: 

ã250-7106,01: •- SERVIÇOS DE: PROTESE-- DENTÁRIA, ,ÊxcETcyai- coNvENJO COMO SUS. • •• • • • 
,8640(10,700.-SERVIÇOS-  DE QUIMIOTERAPIA. 
8640-24 ,,,SERvIços DE RADIOTERAPIA: 
88402/08:00 --SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA ÍVIAGNETICA, 
8640-2/04-00SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA.. 

. 

8621.6(02•41) - :SERVIÇOS: MOVEIS DE ' ATENDIMENTO ;A. :rU„RGE".NCIAS, 
EXCETO PORUTI MÓVEL " 
8630-5/02-00 - ATIVIDADE- ;MÉDICA- ANII3U.I.ATORIAL COM RECURSOS PARA, REALIZAÇÃO-DE EXAMES COMPLEMENTARES. " 

• hi 42, 

5ü‘ 5' 

1flS.rL- Avenida Pridessor FernárldóS.o Paub.,11, SAD jião, CO): n MLiipiõ  
de Feira 8e Santaha Esfadó dá fjahiá, Telf:-(M)3614958§/99244;96.22. 
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'7020A/004:11 ASSESSORIA; CONSULTORIA ORIENTAÇÃO E :-ASSISTÊNCIA 
EM GESTÃO, -NEGÓCIOS, -ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS,. ECONOMIA E 
SUSTENTABILIDADE EM RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 
7450-0. -- ElgçÃo, AGENCIAMENTO t•LOCAÇÃO DE MÃO-DE:OBRA, 
7475:5 :.ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÁNCIA•E SEGURANÇA, 
7470,5 :ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS. . 
7514:Q .:ATIVIDADES DE 'APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
751 I -6 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
745t0 :'SELEÇÃO„AGENCIAMENTO É LOCAÇÃO .DE 

. 8021-7 :.EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL, 
8022-5 -.EDUCAÇÃ:OMÉDIADE. FORMAÇÃO TÉCNICA-E .PROFISSIONAL.. 
8030:.8 --EDUCAÇÃO SUPERIOR,, 

5 8092-6 EDUCAÇÃO SUPLETIVA: 
8093-4 EDUCAÇÃO •CONTINUADA OU .FER-towNTg E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL,. . 
8094-2 ENSINO Á DISTÂNCIA, 

„ 

I30957-0 :.EDUCAÇÃO ESPECIAL 
.5: 749.9-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE-SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 

ÀS-EMPRESAS, NÃO ESP.ECIFICADAS'ANTERIORMENTE—, 
• • ' 

XXXI COM.RECURSOS. PRÓPRIOS •bu• bE: TERCEIROS IMPLANTARÁ . . 
'SERVIÇOS 

OS "DE.  
a) MÉDICOS .ÉSPECIALizADOS:... 

-I)) ODONTOLOGIA 1 . 
'ENFERMAGEM ,ifctutOo•FN‘F.gm4t\GEto DE RESGATE: 

4) PSICOLOGIA; • • 
e) NUTRIÇÃO/: ,̀. \ 

;I): .;EDUCAÇÃO ;FÍSICA 
TERAPIA ,OCUPACIONAL 

,b) FISIOTERAPIA •- • 
1): . FARMÁCIA' . 
4) ASSISTÊNCIA 
,k) BIOMEDICINA. 

FONODIOLOGL:Á, 
rn) VETERINÁRIO 

.ÁRT. - .A 'FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM 
TANTAS UNIDADES DE :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUAWTAS SE FIZEREM.  
'NECESSÁRIAS. 
'PARÁGRAFO PRIMEíRO. TODOS OS SERVIÇOS •E ESTABELECIMENTOS 
MANTIDOS 1 OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 
REGULAMENTADOS SEGUNDO •OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 
REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E 
. NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 
'SAÚDE EM GERAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- .0 .IPSE NÃO DISTRIBUÍ ENTRE OS SEUS SOCIOS OU 
ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU . DOADORES 

IPSE Avenida Pdifesgor çarriandoSão Paula, 911, São João,. CEP. 44.-051-706;À10-Muhid(15(0 
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EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS:  
BONIFICAÇÕES. PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, 
AUFERIDOS MEDIANTE 0 EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E OS APLICA 

- INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO — PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ 
POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOJO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A ÕRGÃOS 
PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 
PARÁGRAFO QUARTO MANTERÁ APOIO AOS ESTUDANTES DA BAHIA, EM 
PARCERIA COM A CASA DO ESTUDANTE DE FEIRA DE SANTANA, MINISTRANDO 
CURSOS E REALIZANDO CAMPANHAS EDUCATIVAS DIVERSAS, ALÉM DE DAR 
SUPORTE FINANCEIRO QUANDO FOR SOLICITADA PELA MESMA E TENDO O 1PSE 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA TAL 
ART. 40  - NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, O IPSE OBSERVARÁ OS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 
ECONOMICIDADE E DA EFICIÊNCIA E NÃO FARÁ QUALQUER 'DISCRIMINAÇÃO DE 
RAÇA, COR, GÉNERO OU RELIGIÃO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARA POR 
MEIO DA EXECUÇÃO DIRETA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS; HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS E A ÓRGÃOS DO SETOR PÚBLICO QUE 
ATUAM - EM ÁREAS AFINS. 
ART. 5° - 0 1PSE TERÁ UM REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 
ASSEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 
ART. 60  -  A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O IPSE SE ORGANIZARÁ EM 
TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
' NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO — EM FEIRA DE SANTANA O IPSE BUSCARÁ PARCERIA COM A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, PARA AMPLIAÇÃO 'DOS 
SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS POR ELA EM SUAS UNIDADES. 

CAPÍTULO II - t)OS ASSOCIADOS 
ART. 7° - O IPSE É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 
ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 80  -  SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS: 

1-VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS 
II - TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 
ART. 9° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

stm-e; 
IPSE -Avenida Professor Fernando São Peulo, 911, São Jbão, CEP.. 44 051-706, no Münicieio 
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I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS. 
II- ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA. 

ART. 100  - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, 
PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 
ART. 11°- O IPSE SERÁ ADMINISTRADO (0) POR: 

- ASSEMBLEIA GERAL. 

II - DIRETORIA. 

- CONSELHO FISCAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O IPSE REMUNERA SEUS DIRIGENTES QUE EFETIVAMENTE 
ATUAM NA GESTÃO EXECUTIVA E AQUELES QUE- LHE PRESTAM SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS, RESPEITADOS, EM AMBOS OS CASOS, OS VALORES PRATICADOS 
PELO MERCADO NA REGIÃO ONDE EXERCE SCÍAS ATIVIDADES 

. , • 
ART. 120  - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃO SOBERANO DA INSTITUIÇÃO, SE 
CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO`GOZO DE' SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 
ART. 13° - COMPETE À ASSEMBLEIA GERAL: 
I ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FIS\CAL-ri  
II - DECIDIR SOBRE REFORMAS Dà'ESTATUTO, NA F2RMA DO ART. 34. 
III - DECIDIR S-(3BRE A EXTINÇÃO PA INSTITUIÇÃO, NOS'bTERMOS DO ARTIGO 33. 

IV - DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE'ÁLIENAR, TRANSIGIR, HIPOTECAR OU 
PERMUTAR I3ENS PATRIMONIAIS. •„ 
V. APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

ART. 14 ° - A ASSEMBLEIA'GERAL SE-REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ 
POR ANO PARA: 

• '4 
- APROVAR A PROPOSTA DE PROdRAMAÇÃO ANUAL DA iNs-ritutçÃo, 

SUBMETIDA PELA DIRETORIA. • 

II- APRECIAR O RELATÓR'I0 ANUAL'DA DIRETORIA, 

III - DISCUTIR E HOMOLOGAR AV CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 
CONSELHO FISCAL, (E OUTRAS JULGADAS NECESSÁRIAS), 
ART. 15° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 
QUANDO CONVOCADA: • 

I - PELA DIRETORIA. 

II - PELO CONSELHO FISCAL 

liii - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

Crlio-t—LI 
246,4- 
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ART.16° A-  CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL SERÁ FEITA POR MEIO DE 
EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU PUBLICADO NA IMPRESSA 

:LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS: MEIOS CONVENIENTES, COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

PARÁGRAFO ;ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM :PRIMEIRA 
toNyocAçÃo‘ COM A MAIORIA DOS SÓCIOS 'E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 
COM QUALQUER NÚMERO. 

,ART 170  - A INSTITUIÇÃO; ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
NECESSÁRIAS E SUFICIENTES A COIBIR A OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 
:OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS; EM DECORRÊNCIA DA, 
PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÕRIOS, 

ART. 10° - A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR. 

UM PRESIDENTE. 
UM SECRETÁRIO. 

 

UM TESOUREIRO.  
UM DIRETOR EXECUTIVO. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL T E TÉCNICO DSERVIÇOS MÉDICOS, 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO. 
UM DIRETOR JURÍDICO. - . •':- — ' • 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO. 
:UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 
TERAPIA OCUPACIONAL, 
:UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE MEDICINA VETERINÁRIA 
IJNI DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE BIOMEDICINA. 
;UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO. DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA. 
'UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA. 
'UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃOE UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS 

!PARÁGRAFO PRIMEIRO -O MANDATO ;DA :DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO) 
ANOS, SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA DOS 
DIRETORES, SENDO VETADA APENAS A REELEIÇÃO DO PRESIDENTE. 

:PARÁGRAFO SEGUNDO - APENAS O PRESIDENTE, O SECRETÁRIO, O. 
TESOUREIRO, O DIRETOR EXECUTIVO, E0 DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE: 
SERVIÇOS MÉDICOS, SERÃO ELEITOS DIRETAMENTE PELA ASSEMBLEIA GERAL,. 
OS DEMAIS CARGOS SERÃO NOMEADOS PELA DIRETORIA E REFERENDADOS 
PELA ASSEMBLEIA GERAL: 

ART.,19° COMPETE À DIRETORIA: 

1P8E -Avenida Professor Fernando São Paulo, 911, São Joad, CEP. il4.`051-706; r)o Nftiglicipit) 
de Feira de Santana Estado da Bahle, TeL (75)3614-9589/99244-8822. 
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- ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA- GERAL A PROPOSTA , E 
pRoGRAmAçÃo ANUAL DA INSTITUIÇÃO. 
11‘,- EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DEATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO. 

;1H - ELABORARE APRESENTARÁ ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL. 

IV 'RELÍNIR-SE -COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS ;PARA WICITIJA-
COLABORAÇÃCI EM ATIVIDADES DE INTERESSE COMUM: 

'V - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS:: 

ART. 20° -A DIRETORIA SE REUNIRA NO MÍNIMO IN% VEZ POR MÊS 
ART. 21°'-COIVIPETE,AO PRESIDENTE: 

-REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE. 
- II - CUMPRIR E FAZER CUMpR1R ESTE' ESTATUTO:-..- 
111- PRESIDIR À ASSEMBLEIA GERAL. " 

; 1V- CONVOCAR• E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRÉTORIAí  
VII- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O:TESOUREIRO A CONTA CORRENTE: 

IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS. 

VII  - OUTORGARA TERCEIROS A-PRATICAR ATOS CiUADMINISTRAR INTERESSES 
IPSE. 

,ART: 22° COMPETE AO SEC1RETARh,  

-SUBSTITUIR O,PRESIDENTÉ EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS 
.11- ASSUMIR O MANDATO': EM CASO DEVAC'ANciA;ÃTÉ 9,sEu TERMINO 
lo -PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO-  A ASSEMBLEIA-GERAL. 

SECRETARIAR AS REUNIÕES DAI2IRETORIA É DA ASSEMBLEIA GERAL E 
REDIGIR AS ATAS.  

V -.PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS AilVIDADES,DA ENTIDADE. 
ÁRT.23° - COMPETE AO TESOUREIRO: 

I - ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS-  ASSOCIADÓS 
RENDAS; AUXÍLIOS, E DONATIVOS, 'MANTENDO EM DIA A ESCRITUIWÃO DA 

INSTITUIÇÃO. . 

- PAGARAS CONTAS AUTORIZADAS PELO PRESIDENTE. 

III - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS g DESPESAS, SEMPRE QUE POREM 
-SOLICITADOS. 

IV- APRESENTAR AO :CONSELHO FISCAL A, ESCRITURAÇÃO .DA INSTITUIÇÃO. 
INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO. 'FINANCEIRO E CONTÁBIL E 
SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS. 

-V- CONSERVAR SOB- SUA GUARDA E RESPONSAL3ILIDADE, OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS TESOURARIA. 

au.p. 
00. C,XL;UV 

OsE- AvpnidaP-rofeasor-Pe(norido São pauto: 011, São João, CEP. 44,051-7ÕS,:nd Município 
de Feira de Sehtana Estado da Bahia, TeL 175)8614-9589/99244,.9622j. 
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VI- 'MANTER TODO O NUMERÁRIO EM ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO; 

VII = MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O PRESIDENTE A CONTA CORRENTE 
po IPSE. 
ART. 24° - COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 

I - SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS. 

II - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TERMINO. 

18 - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

- V PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DÁ ENTIDADE 

ART. 25° - COMPETE AO MÉDICO - DIRETOR RESPONSÁVEL. TÉCNICO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS 
1 - REPRESENTAR O IPES, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMEB ENTRE 

001-80$; , 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE. 

PRESTAR DE MODO GERAL SUA pOLABORAÇÃO,A ASSEMBLEIA GERAL. 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 

AR-r. 26, - COMPETE AO ENFERMEIRO - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: • 

1 - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS 'ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 
É CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS. ' 

- COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE. 

III- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

ELABORAR É COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E ,PRONIOÇÃO.  Emk 
SAÚDE. , 
ART, 27° COMPETE AO ADMINISTRADOR ,DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO: 

-COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AO CRA-BA. 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPSE 

111- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

VI- ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE, 

ART. 28° - COMPETE AO ADVOGADO - DIRETOR JURIDICO: 

- COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUIZO. 

- DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE 
• 

IPSE-Avonldà Professor Fernando São Paulo, 911, São João CEP, 44.051-706, no Município 
de Feira de Sentaria Estado da Bebia, Tel.: (75)36:14-9589/99244-9622. 
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- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

VI - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURIDICA DO 1PSE. 

ART. 29° -O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E 
SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§ O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO 
DA DIRETORIA. 

§ 2° EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 
SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 30° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

I - EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO. 

OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÕRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO 
'E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS ,REALIZADAS, EMITINDO 
PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE. 

REQUISITAR AO TESOUREIRO, - 'QUALQUEfk TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 
PELA INSTITUIÇÃO 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR 0,,TRABALHO DE 'EVENTUAIS AUDITORES 
EXTERNOS INDEPENDENTES - • • 

V - CONVOCAR- EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; (OUTRAS 
JULGADAS NECESSÁRIAS), , 

PARÁGRAFO ÚNICO O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 
CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO N - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 31°, OS RECURSOS .FINANCEIROS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO PODERÃO SER OBTIDOS POR 

. 
I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÉNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER 
PÚBICO PRA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO. 

II - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

III - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS. 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCEIROS E OUTROS, 
PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO. 

V- CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS, 

VI RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS ETC. 

VII - PRESTAÇÃO DE CONSULTORIAS E REVISÕES CONTRATUAIS EM DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 

`- 

Inf.. -Avenida Professor Fernando São Paulo. 911, S0d'3&ióICEP. 44.051-706, no Municipio 
de Feira de Santana Estado da Bania, Tel.: (75)3614-9589/99244-9622. 
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CAPÍTULO V - DO PATRIMÔNIO' 

- Ø PATRIMÓNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MOVEIS, 
.1MÓVEI$, VEÍCULOS;  SEMOVENTES, nogs ETÍTULOS :DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ART; '33° - NO °Asp.  De.  oissolpçÃo.  .DA INSTITUIÇÃO,. O RESPECTIVO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO ,A OUTRA PESSOA JURÍDICA 
QUALIFICADA 'NOS TERMOS DA LEI 9790/99, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA, 
O MESMO OBJETIVO SOCIAL. 

ART. 34; -NA HIPÓTESE DA 'INSTITUIÇÃO OBTER E POSTERIORMENTE, PERDER 
A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9.790/99, O 'ACERVO PATRIMONIAL 
DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM' 
QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ, CONTABILMENTE APURADO .E 
TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS. DA 
:MESMA LEI PREFERENCIALMENTE quç TENHA O MESMO OBJETIVO SOCIAL; 

• , 
, . 

CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÂO DE CONTAS 

ART. 35° - A PRESTAÇÃO DE CONTA$ DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

I -OS IsIzZINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE' E AS • NORMAS 
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE. 

II A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO' EFICAZ NO ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FISCAL, AÕ RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DA ENTIDADE, 'INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
',JÜN'tO AO INSS E AO FG'1"$., COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O EXAME DE 
QUALQUER CIDADÃO. 

III A REALIZAÇÃO' DE AUDITORIA; INCLUSIVE .POR AUDITORES EXTERNOS 
INDEPENDENTES SE FOR O 'CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 
OI3JETÕ DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO, 

IV - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS ;E BENS DE ORIGEM. 
'PUBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA CONFORME DETERMINA Õ PARÁGRAFO ÚNICO 
po ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

;ART. â° O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
!EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA "ESSE FIM QUANDO SE 
TORNAR IMPOSSÍVEL A CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, 

ART. t3r PRESENTE ESTATUTO FOI REFORMADO NA ASSEMBLEIA GERAL 
:EXTRAORDINÁRIA .REALIZADA EM 10 107/2017, E PODERÁ SER NOVAMENTE 
:REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

Í;re.' ' 

11)S,B-_ÁvehiCla Professor Ritmando São Patifa, 911, São João, CP. 44:051-706, rio unidipio 
'dê Feíra do Santana Estado da Bahia tet,(75)361i4-9589/99244;9622. 
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SÓCIOS,. EM ASSEMBLEIA GERAL: ESPECIALMENTE CONVOCADA CARA ESSE FIM; 
ENTRAMEMVIGOFI NA DATA DE 'SEU REGISTRO EM CÁRTÕklÕ, 

AnT. 38° - OS CAP,OS ()LUSOS SERÃO RESOLVIDOS' PÉLA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PEIÁ ASSEM3LEIA GERAL, 

"EÉ1RA ÓEANrAr-A, 0-9D SANEIRo DE 2.016. 

AN ERSON LOPES SANTOS 

CPF 0.12.181.095AS 
Re-69.44.54T4i4 
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UMETE IZALES DOS SANTOS 

NO- 02771309.13 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

;se sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:51:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980107200699069203-1 a 86980107200699069203-14 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

I 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce8eec9de26760862b17a15e5ca3b94df84abdf31ed 1ed9adaa55f2e157872cadd047 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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ATA DE. ASSEMBLÉIA .GERAL. EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E 

EDUCAÇÃO. 

AOS DEZ DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZOITO, ÁS QUINZE HORAS, NA RUA 

DA GRÉCIA, 145, BAIRRO SÃO JOÃO CEP 44051698 EM FEIRA DE SANTANA/BA, 

REUNIRAM-SE OS SOCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DESTA 

ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL, COM A SEGUINTE 

ORDEM DO DIA: A) ELEIÇÃO DO NOVO SECRETARIO 8) NOME.AÇA0 DOS NOVOS 

RESPÓNSAVEIS TÉCNICOS, 8) REVISÃO, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO 

INSTITUTO. C) O QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO PRESIDENTE ANDERSON 

LOPES SANTOS, ATUAL PRESIDENTE, SAUDOU A TODOS OS PRESENTES E PARTIU 

IMEDIATAMENTE PARA OS ASSUNTOS QUE MOTIVARAM A CONVOCAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA, PRIMEIRO TEMA A SER TRATADO FOI À ELEIÇÃO DO NOVO SECRETARIO, 
POIS O QUE RESPONDE PELA PASTA PEDIU AFASTAMENTO POR MOTIVOS PESSOAIS, 

APRESENTOU O NOME DE PASCOA JUSTINO LOPES, E QUAL FOI ABERTA UMA 

VOTAÇÃO, ONDE PRATICAMENTE QUASE TODOS OS PRESENTES CONCORDARÃO COM 

O NOME INDICADO, SENDO ASSIM O NOVO SECRETARIO DO IPSE É O SENHOR PASCOA 

JUSTINO LOPES, DANDO SEGUIMENTO ik ASSEMBLEIA INICIOU O SEGUNDO TEMA. 

NOMEAÇÃO DOS NOVOS DIRETORES DOS CONSELHOS DO IPSE, POR ACLAMAÇÃO FOI 

ELEITOS PARA DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS, OS SEGUINTES NOMES: DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA DIEGO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ALVES, CPF: 008.815.075-55 E CRF N°006765, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE BIOMEDICINA ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMORIM, CPF: 

028.242,395-81, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

JULLIANA PIMENTEL FALCAO ROCHA CPF: 016.653.955-40 E COREN-BA 379858-ENF, 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FISICA ENEAS 

OUVEIRA FRANÇA CREF13/BA E N1002212-G/BA, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TELMA DE SOUZA DAMASCENO CPF:004.695.585-20 

E CRESS N° 09334, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ,SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 

JALOM MARQUES OLIVEIRA CPF:004.295.675-70 E CREFITO7 Nv149707-F, DIRETORA 

Instituto de Pesquisas Saúde e Educado 
Rua da Grécia, 14S, São João, CEP. 44.051-698, Feira de 

Tel.: (75) 3022-0048./ 992440622. 
na-Ba 
LtZ t' 

P
C

E
A
S
R
S
T
O
. T

A 
 T. DOC16".1) 

FEIRA DE SANT A f; 
BANIA 

INSTITUTO DE PESQUISASAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

j_Ske. 
IPSE 

,AWWAz!Y"3:"T.11.0NA"91,0"ortZwii,"'e6d1.52:1=717" 
777%7AuftçritffarOriSto • t 

D. 
' r:r "rir. v r. surta Nairalionati4 ti m.13 tra.at 

A. 4•1 Enodwid 6.121400e~nlica prime. i.c.woksotoknon.kostiê , doctenkb latorriNdo • ~turbo ribete.ob.0 nitokloà,tredidi. De" 
tbijIttfanitcniAlo:, 86981)409181 518040455-1; Date: 04/04/2018 1523. 

-ájlíri 
48 

 Md:abar:À° Tipo "t•iiint'a-1 6:^Keitz56.7t0A6‘; " ! _.,-;." Valor Total drUttd.:1R1 4:23 4' tr. s' 
e°1- "";""c"o"día4aOaéidoe do ato a-in; httpairfairliadítiaLtípj;,,jui'br; 



5~,AzEvÉl»...."°Dragole=-76diTAA 
flkl 

WZA's 
irufealcaçao4ttãF" 

33.,hokici...""o~aya• z.*7'hc.V ir. 4i szoi. Gi(r~sioi4 pirt e , 
- aaidiist macas iiiamira .1,4~ imo.440011~~ '" .43c, Oda:~ .1~0 5 ~Ode nmeirdo.0~AncieWDekal*,,, — 

c6d. ÀuteníléMo: 869804891815180404554i Dáte: 04/09120015:23: 
Digltal,da Fiscalização Tlixtêilonitin-,Mipitm.SN8 „ Wdor Total ,clooftV4,:t1 ' 

'.~.c', 01;nr; 6i.dado4 de 0141' g latW.Siabdiallalepb~r 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA ELAINE DA SILVA JESUS 

CPF:050.153.275-79 E CRN/BA N°9746/P, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA EDNA VITORIO DE ARAUJO MARTINS CPF:047.755.825-93 E 

CRO/BA7079, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE VETERINÁRIA 

JAISSON SOUZA MOREIRA CPF:911.761.075-34 E CRMV N° 2853, DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA DEISE DOS REIS SOUSA CPF:857.681.215-01 E 

CRP3 N°16592, DIRETORA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

FONOAUDIOLOGIA CONSUELO FREITAS SANTOS CPF: 031.919.22549 E CREFONO4 

N°11639 E D1RETRA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE RADIOLOGIA MICHELI FREITAS DOS 

SANTOS CPF:035.928.275-02 E CRTR8° REGIÃO N° 00411N. EM SEGUIDA FOI SUBMETIDA 

APRECIAÇÃO PELA ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES REFERENDADOS, DEPOIS 

DE SAUDADOS POR TODOS, PASSOU-SE PARA A NOMEAÇÃO, PASSANDO OS MESMOS A 

INTEGRAREM A LISTA DE SÓCIOS NA CONDIÇÃO °E DIRETORES TÉCNICOS. EM 

SEGUIDA PASSOU PARA O SEGUNDO TEMA DA ASSEMBLEIA REVISÃO, ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL DO IPSE, O QUAL FOI LIDO POR MIM E ENTREGUE UMA COPIA A 

TODOS OS PRESENTES ONDE ESTAVA SUBLINHADA AS REVISÃO E ALTERAÇÃO QUE 

RIAMOS TRATA, FOI ABERTA UMA DISCURSA° PARA OUVIR A POSIÇÃO DE TODOS E 

SUAS COLOCAÇÕES. SE  PASSANDO UMA HORA E QUARENTA MINUTOS DEPOIS DE 

FEITAS TODAS AS CONSIDERAÇÕES O ESTATUTO COM NOVO TEXTO FOI 

APRESENTADO E COLOCADO EM VOTAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE TODOS OS 

PRESENTES, ALGO QUE ACONTECEU POR UNANIMIDADE, O QUAL ESTA AQUI EXPOSTA 

AS ALTERAÇOES FEITAS. ARTIGO 1° 1 - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS 

EVENTOS E FESTIVIDADES, CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS 

MUNICÍPIOS, COM A NOMENCLATURA DE, G.R.E.a PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM 

PADRE DA IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. ARTIGO 201  - 

PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O QUE 

DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS PROCEDIMENTOS ' 

MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; II - 

PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; A) ff1 - PROMOÇÃO GRATUITA DA 

EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA 

instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Ru da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A 

SAÚDE PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 8712-3/00 - ATIVIDADES DE 

FORNECIMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE APOIO ASSISTÊNCIA A PACIENTES NO 

DOMICILIO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONAS A ESGOTOS, EXCETO A GESTÃO DE 

REDES 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4120-4/00 - 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE QUÍMICA. 3600-6/02 

- DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 8516-2 - OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE 

TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS SERVIÇOS DE: N) TECNOLOGO EM RADIOLOGIA. O) 

ENGENHEIRO P) AGRÔNOMO CI) QUIMICO XXXIII - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 

COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES XXXIV -ATIVIDADE 

MEDICA AMBULATORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. ART. 31° - O PATRIMÔNIO DO IPSE 

SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E 

TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI 

ENTRE OS SEUS ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS, EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, 

EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE 

QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÔNIO, 

AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E QUE OS APLICA 

INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO SOCIAL, DE FORMA 

IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE 

RESERVA. PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE 

PARCELA DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM RAZÃO DE 

DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU MEMBRO DO 

INSTITUTO. PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM 

DESTINADOS AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE 

CORRENTES DE SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO 

SEU PATRIMÔNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 14.051-698, Feira de Santana-Ba 

Telt (75) 3022-00481 99244-9622. 
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IPSE 
ATIVIDADES. PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O 

EVENTUAL PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGÊNERE& PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO 

OBTER TITULO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N° 3.735 DE 06 DE 

SETEMBRO DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CASO A ASSOCIAÇÃO 

VENHA A SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS ELEMENTOS DO 

ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

QUALIFICADA NO ,ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, DA MESMA ÁREA DE 

ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÓNIO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU 

DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS RECURSOS É BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 

1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER POSTERIORMENTE DISSOLVIDA, O 

RESPECTIVO PATRIMÔNIO LIQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICADA NOS TERMOS DA REFERIDA LEI PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA 

HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA 

JURÍDICA PERCA A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO 

ACERVO PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA 

PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. PARÁGRAFO OITAVO - 

NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA 

BANIA N° 8.647 DE 2003 E, POSTERIORMENTE, VIR A PERDE-LA, A DESQUALIFICAÇÃO 

IMPORTARÁ REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO 

ESTADO DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 

OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO 

OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE 

QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-

LA, OS BENS AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TITULO TERÃO 

DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 

DISPOSITIVO NORMATIVO. ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-fla 

Tet.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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CART. T 
PESSOA 
FEIRA DE SAN 

BANIA 

FORMA, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER 

ESPÉCIE DE DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE 

ATUEM EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 
REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 30  E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 

1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS PELO 

MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE Á SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, DEVENDO SEU 

VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. DANDO SEGUIMENTO A ASSEMBLEIAS 

FOI DESCULTIVO TAMBÉM A COLOCAÇÃO DE AR CONDICIONADA NA SEDE DO IPSE, 

POIS COM A CHEGADA DO VERÃO ESTA PRECISANDO DE IMEDIATO, FICOU CERTO QUE 

SERIAM COLOCADOS PAULATINAMENTE A COMEÇA PELA SALA DE REUNIÃO. NÃO 

TENDO, MAS NADA PARA ACRESCENTA FOI ASSINADA POR MIM ALDENESTOR SILVA 

SANTOS QUE FUNCIONEI COMO SECRETARIO AD HOC E PELOS DEMAIS QUE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

;se sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:53:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980409181518040455-1 a 86980409181518040455-5 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9b57fd783372f466cb3747f649ce85068714ba8833655bd7648f7190bc750c1d4d68267fc270c23cc3abe0dc714f047b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

QUARTA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

CAPITULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
ARTIGO 1°. O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO PELA 

SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 

2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

SOB N° 1.639\93 DE 26 DE MARÇO DE 1993 COM DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO E 

SEDE À RUA DA GRÉCIA, 145, BAIRRO SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CEP N° 

44.051498 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á PELO PRESENTE 

ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CML. POR SEUS REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB-ROGAM- 

SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
UNIDOS DE PADRE OVIDiO, 

— NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A NOMENCLATURA 

DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA IGREJA CATÓLICA, POREM 
SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO NA 

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA,BAHIA, PODENDÓ CONSTITUIR FILIAIS EM 

OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BAHIA, BEM COMO DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO 
POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É VEDADA FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU RELIGIOSA AO 
INSTITUTO. 

ART. 20  — SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APLICÁVEIS A TODAS AS SUAS ATIVIDADES: 

LEGALIDADE. IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, ECONOMICIDADE, 

EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO VEDADO DIRIGIR SUAS 

ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

EXCELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E FORMA 

GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A PESQUISA EM 

SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS. 

Indftuto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Palra de Santana-Ba 

Tel.: (75) 3022-0049 / 99244-9622, 47  P6°11cr  
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. DOC. t 
PESSOA IDICk. 

IFEIRA DE E ANA 

I SE 
PARÁGRAFO SEGUNDO - SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM EXCELÊNCIA EM 

GESTÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. SER 

RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM RESPONSABILIDADE SOCIAL. 

PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 
ART. 3°- SÃO OBJETIVOS DO INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA ATENDER ÀS 
SUAS FINALIDADES: 

1 - PROMOÇÃO' GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O QUE 

DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS PROCEDIMENTOS 

MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; 

II - PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; 

III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS, 

OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES 

DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL PODENDO 

CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA PRIVADA, 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PúBLICAS,OU PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES 
DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE PÚBLICA E DE.AáSISTÊNCIA SOCIAL; 
IV- GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDEE HEMODENTROS: 

V PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

VI- DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

VII - IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 

VIII — PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU DE 

TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS; 

IX - PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

X - ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS NÍVEIS 

CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS 

EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, ATRAVÉS DE TREINAMENTOS, 

TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO 
DE ASSOCIADOS; 

XI - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ GERIR UNIDADES 

HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São brio, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048/ 99244-9622. 
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XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS O 

INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 

ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS; 

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU PRIVADAS O 

INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE: CURSOS E 

TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E MODALIDADES, CONCURSOS E VESTIBULARES; 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, 

NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR 

SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS; 

XV - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, 
PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO; 

XVI - O INSTITÚTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS DA 

SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PESQUISA CIENTIFICA; 

XVII - CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE TRANSITO; 

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR OS 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - (PSF); 

XIX - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR OS 

NÚCLEOS DEAP010 À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF);  

XX - FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS Á ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE GERENCIAMENTO 

DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 

XXI. PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO. ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 

PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMS): 

XXIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES Sócio ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PESQUISA CIENTÍFICA; 
.N  
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XXV CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVI- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 

APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO; 

XXVII — PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES CONTINUADAS QUE 

VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUJAS AÇÕES, VOLTADAS PARA AS 

NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS DE GESTÃO DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVIII - FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE PRESTARÁ A 

RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA REDE SUAS; 

XXIX- AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E og LAZER TERÃO POR FOCO A 

CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO E 

CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES, DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA 

FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, 

INTERAÇÃO, APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL; 

XXX - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 

REDES; 

XXXI — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

XXXII — DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 

XXXIII — ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES COMPLEMENTARES; 

XXXIV - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL, RESTRITA A CONSULTAS; 

a 8511-1 -ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

8512-0 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA, 

8613-8 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL 

8514-6 • ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEIVIENTAÇÃO DIAGNÕSTICA OU 

TERAPÊUTICA. 

85154 - ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

8616-2 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. 

8630-5102-00 - ATIVIDADEMÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS•PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

8630-5101•01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBUIATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São 1o2o, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 4
2 vtt,  

te51.  AZEvÉD~ 1'wo,„124AGnirot=p-AC!dizt„Jazzsms 
tir~groiãw7.7., , 

:4.W~ tinla006!.4~". P4..".1"e4  ~8_ , xlo ggicwohols~clo• ~mo ~Nb, 41,./qa 
"Á 

riam  
tód. titenílça N íâot 9854091815180404204; Data: 041  

Si42 1331W de FisOatização Tipo Notmarç.: 
Valor Total do'Ater...R$ 4,23 ast. 

2"1" " 41"2 d° ata  !"t.";..4.tOlr' 1"14m4a- ItAd•HiPiMenÁ;r- 



goA,F2  frr,  à 94 7 • TRO GNI OAS ~AS MAMAIS 

ço 
,-;,-„s0~•~•otallorktb nInfirao.0~.".:rd.  ikU — 'éliti.Áulaiwtaíice4o):, 869E4409181 518040420-5,tata: 44/09/01815.72. 

aáliza-eÁo T ii)otz-nari DOM F 
V.or Totql dtátEr:R$ 03 4, 

."!'"eci;einiós dados do aio ire hitirr—ll ~0;14Pb 

8630-6/01.02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8630-503 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

8630-5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS. 

8630-5103-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, EXCETO 
POLICLÍNICAS. 

11630-5103-03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS. 

8630-5/04-01 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; 

8830-5/04-02 -ATIVIDADE ODONTOLOGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8720-4/99-01 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE •A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8720-4/99-02 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS, 
8730-1/99-00 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8610-1/02-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

8810-1102-02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCOáRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS' DE CONVÊNIO COM SUS. 

86104/014/1 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

8610-1/01-02 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO- 

SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO 
COM SUS. 

8630-5/99-01 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

8630-5/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. 

8830-5199-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO 

ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 

Instituto de ~guisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145; São load, CEP, 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tel.: (75) .022-0048/ 992449622.  
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8720-4/01-01 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, 

8800-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 

8720-4101-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM • 

CONVÊNIO COM O SUS. 

9313-1/00-00,- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. 

8660-0/01-01 -ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, 

8660-0/01-02 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/04-01 -ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA. 

8650-0/04-02 -ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/06-01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA. 

8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/02-00 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO. 

7500-1/00 — ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

8850=0/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS. 

9319-1/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONMS,OUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA ai • 

ATIVIDADES ESPORTIVAS, 

8690-9/01-01 ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA. 

8890-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/03-00 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE. 

8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA, 

8630-5/07-02 -ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CONVÊNIO COM 
SUS. 

8650-0107-01 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL. 

8650-0/07-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL EM 
CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/05-01 -ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL. 

8650-0/05-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS. 

7500-1/00-00 -ATIVIDADES VETERINÁRIAS. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, SM 3oãe, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 



RE4LAzEv..r..12:44-tey.R,..1.,,fals,  

?. 86988409181518040420-7; Dali 0410912015 ,  

d'eifAiã440 Tio ktrZtP.  
v _ Valor Total 4t;i674tS• 4.23 #,10,• ••, • 

u Yrs, oi2 do tto..7,o(Wtjái:J11eiiiiligiÁt....:Ógi._ 

CAy. rir. DOC. t 
P.E.:5, A iiRiptc?, 
rEiRA NTANi 

UH IA 

11=iSE 
8640-2102-00 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS. 

8640-2/01-00 - LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA. 

8690-9/99-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANAS NÃO 
ESPECIPICAOAS ANTERIORMENTE. 

7220.1100.00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM C ENCIAS SOCIAIS 
E HUMANAS, 
• 1640-2/00•00 PLANC4a C3C: BÁÚüe-. 

8640-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA. 

8840-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

8640-2/09-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS ENDOSCOPIA E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 

8640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECO, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 

8640-2/03-00 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA. 

8640-2/12-01 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA.- 

8640-2/12-02 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

3250-7/06.02.- SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM O SUS. 

32604/06-01 -SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COM O SUS. 
8640-2/10-00 -SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA. 

8640-2/11-00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 

8640-2/06-00 SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

8640-2/04-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. 

8621-6/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR un 
MÓVEL. 

8630-5102.00-ATIVIDADE• MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES. 
• 70204/00-01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE EM 
RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 

7450-0- SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, 

7475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tei.: (75) 3022-0048 / 992149622. 



ata 
1PSE 

7470-5 -ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS. 

7514-0- ATIVIDADES DE APOIO Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

7511-6 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 

8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL, 
111 8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL. 

8030-6- EDUCAÇÃO SUPERIOR. 

8092-6 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA. 

8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL, 

8094-2 - ENSINO À DISTÂNCIA. 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

8712-3/00 — ATIVIDADES DE FORNECIMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE APOIO 
ASSISTÊNCIA A PACIENTES NO DOMICILIO 

3702-9/00 — ATIVIDADES RELACIONAS A ESGOTOS, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

8122-2100 — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

4120-4/00 — CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS • 

3600-6/02 — DISTRIBUIÇÃO DE AGUA ecá CAMINHÕES 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 
EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXV- COM RECURSOS PRÓPRIOS OU 'DE TERCEIROS, O 1PSE IMPLANTARÁ OS 
SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA; 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 
PSICOLOGIA; 

NUTRIÇÃO; 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

TERAPIA OCUPACIONAL 

FISIOTERAPIA 
1) FARMÁCIA 

J) ASSISTÊNCIA SOCIAL 

k) BIONIEDIC1NA 
1) FONODIOLOGIA 

m) VETERINÁRIO 

  

  

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Greda, 145, São João, CEP. 44.051-698, Fefra de Santarw8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 

õ 

ítgLIPILAZ~:, ,I,TA8ED153101t 01140704:01=SLAVItt.  

Aute~ [Mak. 
' 

  , o ,sawirmoávü.rtaw aeowdo d.o marme.4..iirso f.si < 
•••,' -.1.talrawma ronote reeee ~te" egoeca. 

;Cód. Áttterál:O:. 869804091815180404204; Data: 04109/21518 45; 
"oprá de ri 'erStizasÀo nin,!"4"..oraN á;.A.4.6.51z32PB; 

- VdorTo'j)!doAto R$4.23. 
Vigt46ttjados do aia e 0:tWilièloaiiital4134"br ' 



ALitzA raiem ix feedSMO CIVIL OAS PISSOAS NATURAIS 
NOIA5

~to.

- MUSS e c.. •Awe ll•tt/1111~0....—rn  121X54.
,, 

•ria.."51,4111 

tit~6, 
v 526.

biwg
reàd
iraF--.--  

S4141~11.42142006sannics II 
, e"S"~sio • ~flop nerwor. 0~41.440A 1,4 

't6d. Autention5o::16988409181518040420-9; Data: 441051015 15:22: 

St-4; DI doFie4zaçko T1130  tir"nj6;76;456:-ADTÇO.%, 
-•Valor Total dciAtá%11$ 4:2i ^ 

013¡;,Iti;r d"1"n", ás dig1011 00 ate eèkt-httptrJhoelõaóttla. 

Je.eiNkt  
11=SE 

" 
n) TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA Po, • O 

• 

O) ENGENHEIRO 45,44:
1
1iv 

p) AGRÓNOMO 

g) QUÍMICO 

ART. 4° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM TANTAS 

UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS MANTIDOS OU 

ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER REGULAMENTADOS SEGUNDO OS 

PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO 

OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE • 
E OS SERVIÇOS DE SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU 

ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU DOADORES EVENTUAIS 

EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, 

PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O 

EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E O APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO 
SEU OBJETIVO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO — PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR 

MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE AÇÕES, DA 

DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS 
AFINS. 

ART. 5° — O INS til UTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA ASSEMBLEIA 
GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 
ART. 60  — A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ EM • 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS, 

AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULO II— DOS ASSOCIADOS 

ART. 7° — O INSTITUTO É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É ATRIBUIÇÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 8°— SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 

Instituto de Pesquisa Saúde  e Educação 
Rua Grécia, 14$, São João, CEP. 44.051-698, Feire de Santana-8e 

Tel.: (75) 3022-0048  I 99244-9622. 
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IRSE 
VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

II- TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 90- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

II- ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA: 

III - PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS VARIÁVEL DE 

ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTOS ADMINISTRATIVOS. 
ART. 100  - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, PELOS 
ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO, 

CAPITULO tU—  DA ADMINISTRAÇÃO 
ART. 11°- O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 
I - ASSEMBLEIA GERAL; 

II- DIRETORIA: 

III - CONSELHO FISCAL. 

ART. 120  - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 
ART. 130- COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I- ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL; 

- DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34; 

III - DECIDIR SOBRE Á EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33; 
IV - APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

ART. 14° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR ANO 
PARA: 

I - APROVAR PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SUBMETIDA PELA 

DIRETORIA: II — APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA: 

III — DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO CONSELHO 
FISCAL; 

IV - O QUE OCORRER. 

ART. 150  - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ ESTRADIORDINARIAMENTE, QUANDO 
CONVOCADO: 

1- PELA DIRETORIA; 

II- PELO CONSELHO FISCAL; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP, 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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III - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS. 

ART. 16° - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ FEITA POR 

MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU PUBLICADO NA IMPRESSA 

LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS CONVENIENTES COM ANTECEDÊNCIA 

MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS $ÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM PELO 

MENOS 1/3 DOS SEUS ASSOCIADOS, 

ART. 170 - A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL OU 

COLETIVA, DE, BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS, 

ART. 18° - A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM SECRETÁRIO, UM 

TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVO, UM DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS ODONTOLÕGICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ,DE NUTRIÇÃO. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE.  FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL,TÉCNICO DE SERVIÇOS 

DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA, 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ,DE 'MEDICINA VETERINÁRIA, UM 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA, DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO QUÍMICO, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO AGRONÓMO. DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), SENDO 

PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 190- COMPETE A DIRETORIA: 

I — ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO 

ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

II — EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DEATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, MS, São Mão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tel.: (75) 3022-0048 / 992445622:  
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ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL.; 

IV — REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA COLABORAÇÃO 

EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 

V — CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS, 

ART. 200  — A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MINIMO UMA VEZ POR MÊS, 

ART. 21°  — COMPETE AO PRESIDENTE: 

1— REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE; 
4›,  ti— CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

III — PRESIDIRA ASSEMBLEIA GEMI.; 

IV — CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 

V — MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE DO IPSE E 

DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS. 

ART. 22° COMPETE AO SECRETARIO: 

I — SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS, 

II ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III — PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 
IV — SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E REDIGIR AS 
ATAS; 

V — PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE, 
ART. 230  — COMPETE AO TESOUREIRO: 

I — ARRECADAR, E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES pOS ASSOCIADOS, RENDAS, 

AUXILIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

II— PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO PRESIDENTE; 

— APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 
SOLICITADOS; 

IV — APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, INCLUINDO 

OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES 
PATRIMONIAIS REALIZADAS; 

V — CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS RELATIVOS 
TESOURARIA; 

VI — RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTÁBIL E AS 

RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 

VII — MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA CORRENTE DO 
IPSE. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, Stio Jogo, CEP. 44,051-698, Feira cie Santana-8a 

'rei.: (75) 3022-0048 j. 99244-9622.  

kagg:5" %. MA rs,2.7.2=°:"KeM,..A,INAT"8 ,2,0.2E113-C4dCN.QL ,4,t  C  
ar ilemirlbrsommoor.... 

, 
..17a4.r62 offii~tItiri 1',1* riu V r. 41 412 do lalloáitlitlta~i4 

. • taktditidát enri00111~eco. prawm iripoot'o~foroãçlie 
tkiniraWa warr480.." orMorta norNuolo.0 ~rio á ~Mi. Offl 

44. 09804091ai siaoita42042o-ifiti-adinniz,bia;45:22 
(hJ7 o,NiOde  Fiscelizto Tipo. Mormo, Cr MiAt133.4?YPZ,  

r° Vator Total 4t;Alp: R$ 1$.23 ' 
. ""4"àled08 do ato htlitaii4odigáÁlirdt42d-In 



wgsge.,„ 1199 DE_REGUSTRO CM. OAS PESSOAS NATURAIS 
TAHO.fflATO OE NOAS- DM MIMO sa. •Wf siem^  St...~arryar•Tt ow.on 

Aüëíitl= „ 
1.> `1.1;t1r c. V e.. 41. ithde tap.)at , - • mui árád.rtt nimbe • peUonle 1~0~14-.~ 

Át:t-(tàlerir;:6=6;;;Z;;8171707/410.3.17"0274  0410912015 15:22 
7Z'f'S:!3.11,Nliã de élstázaZào lisoPrxr: 445152,:V(1-64: 

'/ator Total dtiAtp,R$ 4.23 
lirt"áid..€.dits do atelitt.~igill.t.a .414UP1;4413r 

n.,̀• s4.1 
"TA 

ART. 24° -COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 1\4;  

I - SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

11- ASSUMIR 0 MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III - ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV- ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

ART. 25° - COMPETE AO MÉDICO- DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS: 

I - REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMEB ENTRE 
OUTROS; 

II- COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

111- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL: 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 

ART. 26°- COMPETE AO ENFERMEIRO-DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
DE ENFERMAGEM: 

I - COMPETE AO REPRESENTAR O 1PSE JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
COREN ENTRE OUTROS; 

II COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

111-PRESTAR, DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV- ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 
ART. 270- COMPETE AO ADVOGADO - DIRETOR JURIDICO: 

I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUIZO; , 
II — DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE; 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 
PARÁGRAFO ÚNICO-OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS NOMEADOS 

PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO REGIMENTO INTERNO 
QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 

o) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

d) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CP. 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tel.: (75) 3022-0048 / 992149622.  



CARTÓRIO AZEVÈDO BASTO OiCk) 0£ R£G1S1RO CM. OAS FUSCAS NATURAIS 
E 'MOEU 

,
ON
.
A
.
TO 9£ NOTAS - Cdaw 06.17.4 o *a emmukom.1.14..14 fari1411,1494 

Digitai- 
, , IMA ,0c. V 8., • SZ da 140;d0,4 

Ui/mit/21,2M mico*. p4Mienler~010""plottlt"*.1 
1,,..),00dd,a,p-wioapah•Éfflarlb•cerdiorke MIM "h. O ferneklo.  4 wná•40. Dou*, 

Cód. ,AutertfÂcitção: 869804091815180.40420-14;-Diks' : 0410912018 15;22I  
eiscleit" Izaçálo 

valor rota' d6à7D,Rs4:2sw-‘. • • 

onflraoidadoado ate 'IN—  hti¡nl,fialmaiiáii-lipi;4r 

G ' 
IF=15e • ti " 

V p: 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 

, 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA;  

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE AGRONOMIA: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE QUÍMICA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA; 

ART. 28° - O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E SEUS 

RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§1° - O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO DA 
DIRETORIA. 

§ 2° - EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 
SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 29° COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

- EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO bA INSTITUIÇÃO; 
- OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E 

CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRiMONIAIS REALIZADAS, EMITINDO PARECERES 
PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE; 

REDUISITAR AO TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICafINANCEIRAS REALIZADAS PELA 
INSTITUIÇÃO; 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES EXTERNOS 
INDEPENDENTES; 

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A CADA 02 
(DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
ART. 30° OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, Sgo Joáo, •CEP. 44.051-698, Feira de Santana-88 

Tel,: (75) 3022-0048 / 992449622. 
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1PSE 
I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O. PODER 

PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO; 

II - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS; 

Iii - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS,. 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E OUTROS, 

PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO; 

V - CONTRIBUIÇÃO Dos ASSOCIADOS;  

VI - RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO Dg GESTÃO EFETUADO COM O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE PRESTARÁ A RECEBER E 

ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E :SEUS EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA;  NA MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE. 

VIII -RECEBIMENTO. DE DIREITOS 'AUTORAIS E ETC, 

CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO 

ART. 31° - O PATRIMÓNIO DO iPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 

VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS ASSOCIADOS, 

DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, EMPREGADOS, DOADORES OU 

TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS 

OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU 

PARMAS DO SEU PATRIMÓNIO, AUFERIDOS MEDIANTE 0 EXERCÍCIO DE SUAS 

ATIVIDADES, E QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO 

OBJETO SOCIAL og FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE PARCELA DO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM RAZÃO DE 

DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU MEMBRO DO 

INSTITUTO. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Gtétia, 145, São João, CEP. 44,051-698, Feira'de Santana-Ba 

TO.: (75) 3022-0048 9924+9622. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS AO 

INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE SUAS 

ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU PATRIMÔNIO, 

DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O EVENTUAL 

PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

CONGÊNERE, 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N° 3.735 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 DO MUNICÍPIO 

DE FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER POSTERIORMENTE 

EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER 

TRANSFERIDOS A OUTRA ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE FEIRA DE SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÓNIO DA UNIÃO, 
DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS 

RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 

1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER POSTERIORMENTE DISSOLVIDA, O 

RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICADA NOS TERMOS DA REFERIDA LEI. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA 

LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA 

REFERIDA LEI. O RESPECTIVO ACERVO PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM 

RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO 

SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 

DE 1999, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 

PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA 

PEIA LEI ESTADUAL DA BAHIA N° 8.647 DE 2003 E, POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A 

DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO 

PERMITIDO PELO ESTADO DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, 

SEM PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA EM 

DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA 

0111" 421

5 

 

IRSE 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grég:ia, 145, So João, CEP, 44,051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048/ 99244-9622. 
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E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO 

EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO 

ESTABELECIDO NO RESPECTIVO DISPOSITIVO NORMATIVO, 
ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS DO 

CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE DIRIGENTE 

PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM EFETIVAMENTE NA 

GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NOS 
ARTIGOS 3° E. 1'8° DA LEI N 9.790, 0E23 DE MARÇO DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES 

MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE Á 

SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ART. 33*—A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

— OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE; 

— A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ,- NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 

ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS. 

JUNTO AO INSS . E AO FGTS, COLOCANDO-OS Á DISPOSIÇÃO PARA O EXAME DE 
QUALQUER CIDADÃO; 

III — A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS OBJETO 

DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO; 
IV — 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM PÚBLICA 

RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART, 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CAPITULO VII— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART, 34° — 

O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA  ESSE FIM, QUANDO SE TORNAR 
IMPOSSÍVEL À CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 35° — O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2018 E PODERÁ SER NOVAMENTE 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLTA DO SÓCIOS, 
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EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU REGISTRO EM 
CARTÓRIO. 

ART. 36° — OS CASOS OMISSOS SERÁ() RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E REFERENDADOS 
PELA ASSEMBLEIA GERAL, 

FEIRA DE SANTANA-RAHIA, 10 DE AGOSTO DE 2018. 

AJLt,ALi  
ANDERSON LOPES SANTOS 

PRESIDENTE 

CPF: 012.181.096-05 RG: 09.645.547-04 

1/15..ovz tkáis SbAte- 
LUZINETE MARQUES DOS SANTOS 

TESOUREIRA 
CPF: 003.149.705.50 1 RG: 02.771.309-13 

ÍCARO NOEL PASSOS MENEZES 

OABISA 36162 

DIRETOR JURÍDICO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

asse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:55:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980409181518040420-1 a 86980409181518040420-18 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce8d1e2c124457991d6ae4fa1e12066903dae74a7b93e15f95f231ff195a03bbec147b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE P 
MUDE E EDLICAÇÃO4M 

AOS TÉS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE, AS OITO HORAS, NA 

RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, DE FEIRA DE SANTANA, REUNIRAM-SE OS 

SÓCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DESTA 

ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL COM A 

SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) REVISÃO, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 

DO INSTITUTO. 8) ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS RESPONSÁVEL 'TECNICO, C) 

APROVAVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO ANTERIOR, O) O QUE OCORRER. 

ABERTA A SESSÃO, PELO SENHQR ANDERSON LOPES SANTOS, ATUAL 

PRESIDENTE, COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA CONVOCAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA, É PARA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO ANTERIOR E PARA 

REALIZAR ALTERAÇÃOS NO ATUAL ESTATUTO DO IPSE E NOMEAÇÃO DE 

NOVOS DIRETORES TÉCNICOS. EM SEGUIDA O PRESIDENTE ANDERSON 

LOPES SANTOS, FEZ USO DA PALAVRA FAZENDO UM BALANÇO DE SEU 

PERÍODO A FRENTE DO INSTITUTO, E PARA COORDENAR OS TRABALHOS FOI 

ESCOLHIDA A MIM LUZINETE MARQUES DOS SANTOS QUE TAMBÉM FUNCIONEI 

COMO SECRETARIA-ADOC, NESSE MOMENTO ENTREGUEI A TODOS UMA 

COPIA DO NOVO ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA ACOMPANHASSEM A 

MINHA LEITURA E VERIFICASSEM A MUDANÇA ACRESCENTADA DO MESMO, 

DEPOIS DE LItX) HOUVE A AVALIAÇÃO MELHOR E PROVÁVEI MODIFICAÇÃO O 

ESTATUTO FOI APROVADO NA INTEGRA POR TODOS OS PRESENTES, A PARTIR 

DESTE MOMENTO O IPSE TEM UM NOVO MEM DO ESTATUTO O QUAL VAI AQUI 

EXPOSTO NESTA ATA. A CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO 

E O ART. 21. - COMPETE AO PRESIDENTE: 1- REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE. II - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O 

ESTATUTO, RI - PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL IV - CONVOCAR E PRESIDIR 

AS REUNIÕES DA DIRETORIA, V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS' INCLUSIVE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL* JUNTO COM O 

TESOUREIRO, Vi- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A 

CONTA CORRENTE DO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS, VII 

- OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES 

DO INSTITUTO. DANDO CONTINUIDADE PASSAMOS PARA A NOMEAÇÃO DOS 

SOCIOS PARA DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS, E CONSELHO FISCAL 

EFETIVO E SUPLENTE, SENDO APRESENTADOS OS SEGUINTES NOMES: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO FEyr 

USE - Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) o° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia. 145, São João, 03:a. 44.051-698, Feira de Santana-8A, 
Tel,: (75) 3022-0048 / 992449822. 

° Autenticação Digital Código: 86980909201691832067-1 
o Data: 09109/2020 16:45:03 
rt  Valor Total do Ato: R$ 4,56 

n 4  Selo Digital Tipo Normal C: ANL62897-H7KL: 

_ 
Cartório Azevêdo Bastos 

Av. President* Ponteio Pessoa 1145 a Bekro doe Estado, Jello Pus** -P8 
" (83) 32444484 - canedoaasevedebarbas.notbs 

httpctlezavedebestea.notbr 
_ 

. 



RECISTIACIVI EPEOS MPADES,1039,5 
PrOt=43133 DD &In JQã 1211. sob número 
tY) 8g ,telimrdegetadue  gen  
Regstradoiketatsdno k•N  naltitat 
nt\ int% ~ufflIA °Lia 
kbskw A  R Oh£ kt24  
pasmo nr)' ticx)2. '7  

11*.....11 

CERQUEIRA RODRIGUES CPF: 034.988.825-73 CRAISA: 31357, DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS CARLOS ALBERTO 

EVANGELISTA SANTOS CPF: 011.280.60240 E CRM N°4346, DIRETORA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM EMERSON SANTOS 

DA PAIXÃO CPF: 020930,445-60 E COREN-BA N° 000.391.238, DIRETORA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL URUÁ 

REGINA RODRIGUES SANTOS MOREIRA CPF: 968.848.605-10 E CRESS N° 18.784, 

DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA UVIA 

DAMASCENO SILVA CPF: 083.693.025-48 E CRN/BA N°11518/P, DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE i)SICOLOGIA ERIKA DA SILVA 

SANTANA CPF: 048.039.195-50 E CRP N°03/19588. CONSELHO FISCAL VIRGINIA 

DE ALMEIDA SÃO PEDRO. EM SEGUIDA FOI SUBMETIDA APRECIAÇÃO PELA 

ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES REFERENDADOS, PASSANDO Só 

MESMOS A INTEGRAREM A LISTA DE SÓCIOS NA CONDIÇÃO DE DIRETORES 

TÉCNICOS, O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON SANTOS ENTREGOU A TODOS 

OS PRESENTES UMA COPIA DO BALANCO DO ANO ANTERIOR PARA QUE 

TODOS PODESSE ACOMPANHAR AS CONTAS, APÓS A ENTREGA DEU UM 
INTERVALO DE 30 MIM, PARA QUE TODOS PODESSE ANALLTAR, AO RETORNO 

A TESOUREIRA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS APRESENTOU AS CONTAS E 

EXPLICOU TODA A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO IPSE AOS PRESENTES, FOI 

APROVADO NA INTEGRA POR TODOS. DESTA FORMA, COMO NADA MAIS HAVIA 

PARA TRATAR, EU LUZINETE MARQUES DOS SANTOS TESOUREIRA E ADOC 

DESTA ASSEMBLEIA LAVRO APRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM, E 

PELOS OS PRESENTES QUE ASSIM DESEJAREM FEIRA DE SANTANA, TÉS DIAS 

DO WS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE. X 40,),13,4 tnirt 

) 

rpsE - Institut) de Pesquisa Saúde e Educa* 
CMPJ rei 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, W. 44.051-698, Feira de Santana-8A. 
Te4.; (75) 3022~1/ 99244-9622. 

° Autenticação Digital Código: 86980909201691832067-2 Ft" 
_ 

,Cartório Azevêdo Bastos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
' PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

,sse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 08:57:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980909201691832067-1 a 86980909201691832067-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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IRSe 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-1KM 

ESTATUTO CONSOLIDADO 

CAPÍTULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO 1° - O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, 

CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, SEM 
FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBUCA, COM DURAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO E SEDE À RUA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO. FEIRA DE SANTANA, 

BANIA, CEP 14° 44,051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINA4CEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE•Á PELO 

PRESENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS REGIMENTOS 

INTERNOS, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB- 

ROGA-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO, 
I — NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 
CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A 
NOMF—NCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA 

IGREJA CATÓLICA, POREM SOBA RESPONSABILIDADE DA IPSE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO • O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO NA 

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BANIA, PODENDO CONSTITUIR 
FILIAIS EM OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BANIA, BEM COMO DA FEDERAÇÃO, 

COM ATUAÇÃO POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO, 

PARÁGRAFO TERCEIRO • É VEDADA FILIAÇÃO POLh1CO/PARTIDÁRIA OU • 
RELIGIOSA AO INSTITUTO. 

ART. 2° — SÃO PRINCIPIOS DO INSTITUTO, APLICÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATIVIDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE. PUBLICIDADE. 

ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO. SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS OU A 
CATEGORIA PROFISSIONAL 

PARÁGRAFO PRAIEIRO — TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 
EXCELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E Nu  
FORMA GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A 
PESQUISA EM SAÚDE PÚBUCA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS.  IR 

InstItuto de Pasquim Saúde e Educação 
Rue Grda,„ 145, Sao João, C. 44.051-698, Feltre de Santana-8a 

Tet: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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11=14 e 
PARÁGRAFO SEGUNDO — SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM EXCELÉN 

EM GESTM DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM RESPONSABILIDADE SOCIAL 

PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORIZAÇÃO DOS 
ASSOCIADOS. 

ART. 30  — SÃO oEuEnvos DO INSTITUTO. POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA 
ATENDER AS SUAS FINALIDADES: 

I - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NIVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, 

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO 
CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; 

II — PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTIS'TICO, NA ÁREA DA SAÚDE: 

III — PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS 

NiVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PAR'TICIPAÇÕES DAS 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A 

INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBUCAS OU PRIVADAS, QUE 

TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE PÚBLICA E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;  

IV - GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE E HEMOCENTROS;  
V PROMOÇÃO DA SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL; 

VI - DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

Vil-IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS;  
VIU— PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU DE 

TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS: 

IX - PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

X - ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS 

NiVEIS CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OBJETIVOS 

ESTATUTÁRIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, ATRAVÉS DE 

TREINAMENTOS. TERCE1RIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS;  

XI - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO. PODERÁ 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, Sb Cak 44.051-698, Peta cia Santana-8a 

Tel.: (75)3022.0048 / 992449622. 
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XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS Õ INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 

ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM 

TODAS AS ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS; 

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBUCAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE: CURSOS E TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E MODAUDADES, CONCURSOS 
E VESTIBULARES; 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO 'COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, NACIONAIS OU INTER *NACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO 
PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS; 

XV - EM PARCERIA COM A ADMINIStRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL ATRAVÉS 
DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO; 

XVI- O INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

DA SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 

OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PESQUISA CIENTIFICA; 

XVII - CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE 
TRÂNSITO; 

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR 
OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - (PSF); 

XIX - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR OS 
NÚCLEOS DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF); 

XX - FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS A ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE 

GERENCIAMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE; 

XXI - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 

PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 

10(111 • PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MEDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS DA 15  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIfES Iii 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, SIIo 3.38o, CEP. 44.051498, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 30224018 / 99244-4622. 
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PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PE 
CIENTÍFICA; 

XXV - CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICIUO; 

PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES CONTINUADAS 

QUE VISEM A MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUIAS AÇÕES, VOLTADAS 

PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS DE GESTÃO DA POLITICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVM - FIRMAR TERMOS DE COLABÓRAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE PRESTARÁ A 

RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA REDE SUAS: 

XXIX- AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO A 

CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO 

E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA AUTONOMIA DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES. A PARTIR DOS INTERESSES, DEMANDAS E 

POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES SERÃO REALIZADAS 

COMO FORMAS DE EXPRESSÃO. INTERAÇÃO, APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E 
PROTEÇÃO SOCIAL; 

XXX - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO 
DE REDES; 

XXXI- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 

XXVI - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

XXXIII- ATIVIDADE MEDICA ANIBULATORIAL COM RECURSOS PARA ELABORAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

XXXIV - ATIVIDADE MÉDICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 

8811-1 -ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR; 

88124 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA; 

85134 -ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL; 

8514-8 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA OU 
TERAPÊUTICA; 

85154 - ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE; 

85184 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO A SAÚDE: 

8830-5/01411 - ATIVIDADE MÈDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA 
DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

Irealituto de Pesquisa Saúde e Eduanlão 
Rua GdIda, 145, Sao ):41o, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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86306103-02- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATRAVÉS 

DE CONVÊNIO COM SUS; 

86304103- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 

88304/0341 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS; 

8830410342 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS; 

88304/0401 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; 

8630-5104-02- ATIVIDADE ODONTRLÓGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8720-419941 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E A SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8720-4/9842 - ATIVIDADES DE ASSiSTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS. 

8730-119940 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8810-110242 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8630419941 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

8830419943 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. 

88304/9942 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 

8720410141 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 

88004/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 

87204101-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM 
CONVÊNIO COM O SUS; 

9313-110040 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO; 

811604/0141 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 

8650-010142 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650410441 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; 

8850410442 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8850.0106.01- ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, Co). 44.051498, Feira de Santana-Eia 

Tel.: (75) 3022-0048 / 992449622. 
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8850-0/084)2 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

8880-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; 
1500-41/00 — ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8650-0/9941 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8650-0199-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS; 

9319-1198-01 - ATMDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA EM 
ATIVIDADES ESPORTIVAS: 

8690-910141 - ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA; 

8690-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

81150-0/034)0 - ATIVIDADES CE PSICOLOGIA E PSICANALISE; 

8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA; 

8630-81074)2- ATMDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CON'VÉNK) COM 
SUS; 

8650.0107-01 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL; 

8680-0/87-02 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL EM 
CONVÊNIO COM SUS; 
• 11880-01(15-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; 

11650-01854)2 ATMDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS; 
7500.1100-00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

114340-2/0240 LABORATÓRIOS CINCOS; 

8640-2/01.00. LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA: 

11890-9/9940 - OUTRA ATMDADE DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTIERIORMENTE: 

1220-1/00.00- PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAI. EM CIÊNCIAS SOCIAIS 
E HUMANAS; 

• 6550-2/00-00- PLANOS DE SAÚDE: 

13640-2/084)0 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA; 

13640-2/87-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÊTICA; 

leig55,11  
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8640-21O9.o0 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS ENDOSCOPIA E 

OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

8840-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO ECG, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS: 

8640-2/0340 - SERVIÇOS DE DIÁUSE E NEFROLOGIA; 

8640-2112.01- SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA: 

8640-2/1242 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS: 

3250-710842 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM O SUS; 
3250-7/0641 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENtÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COM O SUS; 
8840-211040 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA; 

8840-2/1140 SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA; 

8640-2106.00- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 

8840-210440 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA: 

88214/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR U71 
MÓVEL; 

8830410240 ATIVIDADE MÉDICA AMI3ULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES: 

7020410041 • ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABIUDADE EM 
RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

74754 -ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA; 

7470-6 ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICILIOS; 

7514-0 -ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

75114 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 

74504 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÀO-DE-013RA: 

8021-7 EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 

8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 
80304 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: 

• .88924 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8093-4 • EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO À DISTANCIA: 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL; 

Instituto de Peso:udu Saúda e Educação 
Rue Grécia, 145, São 300, CEP. 44.051-698, Feire de Santana-Ba 
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87124/00 — ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APIO 

ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

37024/00 — ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 

8122.2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

4120.4100 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 

38004/02 — DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

7490-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 

EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS 

SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 

PSICOLOGIA; 

o) NUTRIÇÃO; 

EDUCAÇÃO FISICA; 

TERAPIA OCUPACIONAL; 

RSIOTERAPIA; 

FARMÁCIA; 

ASSISTÊNCIA SOCIAL.; 

BIOMEÓICINA: 

I) FONODIOLOGIA: 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA: 

ENGENHEIRO; 

AGRÔNOMO; 

qj QUIMICO. 

ART. 4°- A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM TANTAS 

UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS MANTIDOS 

OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER REGULAMENTADOS 

SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO REGIMENTO INTERNO DA 

ENTIDADE. BEM COMO OBSERVAR OS PRINCIPIOS E NORMAS LEGAIS OUE REGEM 

0 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU 

ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU DO/paliES 

Instituto de Pesquisa Saúde e Edmagao 
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EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS. BRUTOS OU LÍQUIDOS. DIVIDE 

BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÔNIO, AUFERIDOS 

MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E O APLICA INTEGRALMENTE NA 

CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ 

POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 

AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES 

SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADASE A ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM 

EM ÁREAS AFINS. 

ART. 5° - O INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 

ART. 8° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARA EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULOU - DOS ASSOCIADOS 

ART. 7° - O INSTITUTO É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: 

I VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

li —TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 90  -SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

- ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; 

UI - PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS VARIÁVEL 

DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTOS 

ADMINISTRATIVOS. 

ART. 10° - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, 

PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 11° - O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR; 

I - ASSEMBLEIA GERAL: 

II - DIRETORIA; 

CONSELHO FISCAL 

Instais% de Pesquisa Saúde e Educaçao 
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ART. 12* — A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM Pl£NO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 130- COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I - ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL: 

II - DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 

III - DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33; 

IV - APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

ART. 140 - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARA, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR 

ANO PARA.. • 

I - APROVAR PROPOSTA DE PROGMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SUBMETIDA 

PELA DIRETORIA; APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA: 

III - DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 

CONSELHO FISCAL: 

IV - O QUE OCORRER. 

ART. 15° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 

QUANDO CONVOCADA: 

I - PELA DIRETORIA: 

O - PELO CONSELHO FISCAL: 

ID - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS. 

ART. 16° - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ FEITA 

POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO EJOU PUBUCADO NA 

IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS CONVENIENTES COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM 

PELO MENOS 113 DOS SEUS ASSOCIADOS. 

ART. 17' - A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL OU 

COLETIVA, DE BENEFICIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 

ART. 16° - A DIRETORIA SERÁ CONSTITUDA POR UM PRESIDENTE, UM 

SECRETÁRIO, UM TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO, UM DIRETOR JURIDICO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL 'TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGIC.OS, UM DIREJOR 
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IRSC' %No" 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

ENFERMAGEM. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA, 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA, 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, UM 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDADO'DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), 

SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 19°- COMPETE A DIRETORIA: 

1 - ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

II- EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

01- ELABORAR E APRESENTAR Á ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 

IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBUCAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM 

V - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 20° - A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MINN° UMA VEZ POR MÊS. 

ART. 21*- COMPETE AO PRESIDENTE 

I - REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE; 

II - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

III - PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAI.; 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 

V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS* INCLUSIVE NA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL" JUNTO COM O TESOUREIRO; 

VI- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE DO 

INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS; 

VII - OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES 

DO INSTITUTO. 

ART. 22° - COMPETE AO SECRETARIO: 

I - SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II - ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÃNCIA. ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III - PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL e 
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IRSC 
IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 

REDIGIR AS ATAS; 

V - PUBLICAR TODAS AS NcyrIciAs DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

ART. 23° - COMPETE AO TESOUREIRO: 

1- ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS. RENDAS, 

AUXIUOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

II - PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL; 

111 - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 

SOLICITADOS; 

(V - APRESENTAR AO CONSELHO' FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE 

AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REAUZADAS; 

V - CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS À TESOURARIA, 

Vi- RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTÁBIL E 

AS RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 

VII- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA CORRENTE 

DO IPSE. 

ART. 240- COMPETE AO DIRETOR EXECUTNO: 

1- SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

113 - ASSUMIR A TESOURARIA. EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 

111- PRESTAR. DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS 00 IPSE. 

ART. 250  - COMPETE AO MÉDICO, - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS: 

1- REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMES 

ENTRE OUTROS; 

II - COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

e - PRESTAR. DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 

ART. 260  - COMPETE AO ENFERMEIRO - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 
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I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCAUZAÇÃO E 

CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; 

li - COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

til - PRESTAR, DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 

SAÚDE. 

ART. 27.- COMPETE AO ADVOGADO - DIRETOR JURÍDICO: 

I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUIZO; 

li-DAR SEU PARECER EM TODOS 0à CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE; 

10 - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 

REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL; 

a) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA*, 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FISICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL 'TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA; 

k) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

ART. 28° - O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E 

SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL 

grle - O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO DA 

DIRETORIA. 

gr— EM CASO DE VACANCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 

SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 2IM - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

1-EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 
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II OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E 

CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS. EMITINDO 

PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE; 

UI — REQUISITAR AO TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÓMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS PELA 

INSTITUIÇÃO; 

IV — CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES; 

V — CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 

PARÁGRAFO ÚNICO — O CONSELHO FISCAL SE REUNIRA ORDINARIAMENTE A CADA 

02 (DOIS) MESES E. EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 300 — OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

I — TERMOS DE PARCERIA. CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER 

PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO; 

O — CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS NACIONAIS 

E INTERNACIONAIS; 

01— DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 

IV — RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 

OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÓNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO; 

V — CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS; 

VI - RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII— ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO. TERMOS DE FOMENTO. ACORDOS 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS. O IPSE SE PRESTARÁ A 

RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBIUDADES ESTRUTURAIS O 

PÚBLICO ALVO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DO SUAS — 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

VIU — RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V — DO PATRIMÓNIO 

ART. 310 — O PATRIMÓNIO DO IPSE SERÁ CONSTMJIDO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 

VEICULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TITULOS DA DIVIDA PÚBLICA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIRO FISCAIS, 

14 
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EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, SOB 

EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LIQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE 

QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, 

AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES. E QUE OS APLICA 

INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO 00 RESPECTIVO OBJETO SOCIAL, DE FORMA 

IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE 

RESERVA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE PARCELA 

DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM RAZÃO DE 

DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALËCIMENTO DE ASSOCIADO OU MEMBRO DO 

INSTITUTO, 
PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS AO 

INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE SUAS 

ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU PATRIMÓNIO, 

DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU BC-TINÇÃO, O EVENTUAL 

PATRIMÓNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGÊNERE, 
PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTTTUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI ND 3.735 DE 06 DE SETEMBRO DE 

2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. BANIA, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A 

SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA. OS ELEMENTOS DO 

ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, DA 

MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO 

DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS. NA  PROPORÇÃO DOS RECURSOS E BENS 

PRO ESTES ALOCADOS. 
PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBUCO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER 

POSTERIORMENTE DISSOLVIDA. O RESPECTIVO PATRIMÓNIO LIQUIDO SERÁ 

TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURIDICA QUAUFICADA.  NOS TERMOS DA 

REFERIDA LEI, 
PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 
t 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURIDICA PERCA A QUALIF 
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'Pise 
INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO PATRI 

DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PUBLICOS DURANTE O PERÍODO EM 

QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA 

JURÍDICA QUALIFICADA NOS /ERMOS DA LEI 9390 DE 1999, PREFERENCIALMENTE 

QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL 

PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA BAHIA N° 8.847 DE 2003 E, POSTERIORMENTE, 

VIR A PERDÊ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ REVERSÃO DOS BENS CUJO 

USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO DA BAHIA E DOS VALORES 

ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEIÁ PFIEJUiZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TITULO TERÃO DESTINAÇÃO 

CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO DISPOSITIVO 

NORMATIVO. 

ART. 3? - O INSTITUTO NÃO RBALINERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS DO 

CONSELHO FISCAL MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3° E 16° DA LEI N 9390, DE 23 DE MARÇO DE 

1999, ResperrApos Como LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS PELO 

MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE A SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, DEVENDO 

SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ART. 330  - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS BRASILEIRAS 

DE CONTABILIDADE: 

II - A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEK) EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FISCAL AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 

JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O EXAME DE 

QUALQUER CIDADÃO: 

III - A REALTZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOSt 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO; 

Irtst9tub, de Peequisa &Kele e educeçéo 
Rua Gréda, 145, Sto João, CEP. 44,051496, Fehe de Santana-Be 

Te$,; (75) 3022-0046 / 99244-9622. 
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IRSe 
IV — A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE .TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 

PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CAPITULO VI — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 340 — O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EX1RAORDINÁRIA1  ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 
TORNAR IMPOSSiVEL À CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 35° — O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM ,09 DE jANEIRO DE 2018 E PODERÁ SER 

NOVAMENTE REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SEU REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 380 — OS CASOS OMISSOS SERX0 RESOLVIDOS PEIA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

FEIRA DE SANTANA-BANIA, 03 DE AGOSTO DE 2020. 
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CAPITULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO 1° - O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, 

CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, 

SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, 'COM DURAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO E SEDE À RUA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, 

BAHIA, CEP N° 44.051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á 

PELO PRESENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS 

REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ATENDENDO 

AS ADEQUAÇÕES DA LEI 13.019 DE 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB-

ROGA-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO 

ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

I — NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A 

NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA 

IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO 

NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BANIA, PODENDO 

CONSTITUIR FILIAIS EM OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BANIA, BEM COMO 

DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É VEDADA FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU 

RELIGIOSA AO INSTITUTO. 

ART. 2° — SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APEICÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATIVIDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 

ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS 

OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 

GRAFO PRIMEIRO — TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

LÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL• 

A GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A 
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PÚBLICAS. 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO - SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM 

EXCELÊNCIA EM GeSTÃO DE SERVIÇOS NA SAIIDE, ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM 

RESPONSABILIDADÊSOCIAL. PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

ART. 30  - SÃO OBJETTIVOS DO INSTITUTO, POR:,ME10102S QUAIS.,Tp•I,CIONA 

ATENDER ÀS SUAS FINALIDADES: 

I - PROMOÇÃO GRATiUITA DA SAÚDEWTODQS OSINIIVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENi301 LREAIJZA,R TODOS OS 

PROCEDIMENTOS „MÉDICOS, DE %ENFERMAGEM, 'FISIOTÉnNKUTICOS, n  

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCINSÓCIÁI4ENTRE OUTROSMECESSARIOS AO e' 
e p 

r.7 
 

CUIDADO INTEGRALpOS PACIENTES; a" ,„ 
II - PROMOÇÃO GfRATUITA DA CULTURA, bE,FesA E CONSEVAÇÃO 

PATRIMÔNIO HISMICO E ARTISTIC-0;.NA ÁREADA JSAÚDE; 

III - PROMOÇÃO GR),\JUITADÀ:ED,UCÀÇÀO NA ÁrREAMDA SAÚDE EM TODOS OS 

NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A 'Og11/1:gXCOMPLEMENTAR DE PARTICIP&ÇÕES;DÀS- 
L - - 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ALEI DE DIRÉfáíZES E BASES!DÀ:EDUPAÇÃÓj 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRAjOSCONVÊNIOS: 

e  

E4PARCERIAS!; "a 

COM A INICIATIVA I PRIVADA, AUTÃR',611iAS E CUNDAÇÕES POÁLI&S OU 

PRIVADAS, QUE TENHAM COMOIMETÀ AÇÕES DE EDUCAÇÃb PARA'A SAÚDE c 

PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 3 

IV - GERIR LABORATÓRIOS pÚBL!co.s.,:pE, SAÚDE É HEMOCENTROS; 

V - PROMOÇÃO DA ráEGURANÇA AL4ENTAR E NUTRICIOVAL; 

DESENVOLVERrAÇÕES E PESQl5ftAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR, 

IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE EIA ,NCODES4ANGUE E HEMODLjERuluVADOS; 

VIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM urN.111D/pES PROPFZIAS'Oy 

DE TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E 

EãPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 

:'1:29MOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 
e t.-2 

:ATUARCONJUNiTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS ps,  

isz,r'dÈtEsRAINDO CONTRATOS E OU CONVÉNIOS PARA CUMF;ORL F,44 
• 

TIVOS TATUTARIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, 

rr-  ElaIrro.go 
i
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GESTÃO1 CENTRO :S: DE rer"  

75 3022,6048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNP]: 63.110.431/0001-20 
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ATRAVÉS DE TRECNAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DEi 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS;  

XI - EM PARCERIA cpm ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO  PODERÁ GER,IR 

UNIDADES HOSPITAISNRES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL 

XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES.:PÚBLICASXSÚ 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS WATENDINÃEÃO 

MÉDICO E ODONTO:LOGICO AMBULATORIAL, LCIfpr
ii
GICO E DE APOiÓ ,Ah0 

- 
DIAGNÓSTICO EM TODAS AS ESPECIALI_IDADES=lEM,INSTALAÇÕES. PRÓPRIAS 

OU DE TERCEIROS; e tj  

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO:cpm:MSTITUrÇÕES PUBLICAS OU 

j  PRIVADAS O INSTITUTO PODE RA REALIZAR nIS"E'R:VIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS (2,: CURSOS E, TREINAMENTO EM '1,-4-.-0-D-OS'2.OS NÍVEIS E 
c o 

MODALIDADES, CONpiRSOS E VESJIRÚLARES; 
r 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVEN121CONIANSTITUIÇÕ
I
ESIPUBLICAS7OU -- 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DEF_ORMA DIRETA:0-INSTIfdo 

PODERÁ PRESTAR SERVIÇODEd GESTÀO, TERCEIRIZAÇÃO DE MAO-DE:OBRA 
si 

E DE ELABORAÇÃO DE PROsfETO7X.Sff.: 
,3e ,)I 

et2 CI 

XV - EM PARCERIA COM 'A-1 AbMit4ISTRAÇÃO ,PUBLICA DIRETA, INDIRETA' 

I  AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, 'PODERÁ PRE:FAR SERVIÇOS, T EM'-.GERAL- -J3 LÁJ rlf  

ATRAVÉS ,DE PPP, CONCESSÃO, PERMIÃO'QU'ÀUTOR,liZAÇÃO r1  

XVI - O INSTITUTO  DESENVOLVERÂ.Ç,ÀCÕES Da---,PESQUISA,OEM'elSIVgRSÓS C
1
-W 

I,—  
CAMPOS DA SAÚDE, BUSCANDOPARCERIAS. rESTRATÉUICAS COM c 

'21t$ 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS .-NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE  

PESQUISA CIENTIFICA; e-  Cr$ '  

XVII — CURSOS E TREINAMENTOS NASÁREA DE SEGURANÇA-PÚBLICA E DE r) , 
-0 1.1 

TRÂNSITO; 

XVIII - PROMOÇÃO1DE AÇÕES DA SAUDENAI ATENÇÃO BÁSICA, F7ODÊNDO 

GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF); .2±-1  
XIX - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA-ipbDENDO g.  E,RIR 

NÚCLEOS DE APPIO )k SAÚDE DA FAMILIA (NASF); " n  

ECUAb.  DELAtIVIDADES RELATIVAS, À ÁREA DE SAÚDE, INCL , i 

NCIAMENTO2 DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS 
,:.:  

OSDE'SAUDE 

OMO O DA' 

=_.FIRMÀRIPARC -ERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBiliëyRA FOMENTO E rririi>; 

USIVE 

SISTÊNCIA SOCIAL; 

not.br/documento/86981008219390806511  
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75 3022.0048 
Rua da gééèia,145 

Feira de SantanaSA 
CNP1 63.110,431/0001-2C _ _ . 
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DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES 1 
To 1_ 

SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, INTERAÇÃO, - o c, 
w APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL; -0 a 

2 o 
XXX - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A v) t— < 

az 
GESTÃO DE REDES; ro ri 

6) O 

— IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 
\.- 

i l'! 

.o ul a, to 

w  
1— DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;  
i ...t. ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 452)  

RAÇÃO DE E'XAMES COMPLEMENTARES; 
o < 
c z o co 

DADE MEDICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 42 o 75 3022.0048 To u)  :- u) Rua da grécia,145. a, w 
Feira de de Santana-BA o co 

CNPJ: 63.110.431/0001-2C c < 
a) Cl 

\ o — 
E—' 

o -o 
a) O r cc 
a) F- 

2 Cartório Azavêdo Bastos CRP Ti 2à. 5  
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XXII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL  

BÁSICA, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA  
C I,- 

CO RI 

SOCIAL (CRAS); us mi 
já E 

XXIII- PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA z ' 
§ Ri 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA d ,- o o c 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); t: -; 5 . . 1- > 
may - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

 
o o) -o o to CO N 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM  

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE  

PESQUISA CIENTIFICA; 
0 cm o O 

C C 

O = ..E. 
V CO o 

XXV — CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; o • E 
15 E) "5 00 0 

XXVI- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM ,. 0 FORNECIMENTO DE o O CL  

INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO; 
-o 
c, o al 

cr) 0 
,— O Z 

XXVII — PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES — 
2 -o 

: 0, o -c o -  o 
CONTINUADAS QUE VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUJAS á 

AÇÕES, VOLTADAS VOLTADAS PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS  
O I— 

D E GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  

FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS > z ,3 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE 
o -52 3  
w i5) 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA O 2 23 
tu 0- o 

REDE SUAS;  

AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO  O o ls _i -o cl  

A CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A 
UJ cn 
W E (2 

PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA 
 

2 2 E 

AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES,  -0 
o > c o o 
'6 
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To 
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8513-8 - ATIVIDADE,S DE ATENÇÃO AMBUCATORIAL 
1'1 

8514-6 - ATIVIDAR-ES DE SERVIÇOS DE COMPLEMETAÇAR-91AGNÕSTICA OU 

TERAPÊUTICA; 

8515-4 - ATIVIDADE:S DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE-f, 

8516-2 - OUTRAS ATIVIDADES FíELACIONADAS•COM.A ATENÇÃO À SAUD_E;' 

8630-5/01-01 - ATIVIDADE MÉDI-Ç-ÁitMVU3ULÁTORIL, LCOly»...RECUeSOS PARA i ri 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEM-ENMES;}. 

8630-5/03-02 - ATIVIDADE MEDICÀ AMBULATORIALL.RESTRITA A CONSULT
u
e-,:i  2E2  

ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUSi, °Ig 

&? 

a  - -ti rtt 
e a" 

i li 
RESTRITZA-ICON—SULTAS.,..4 

ATRAVÉS DE CONVÊNIO COMISU-Sn o 2 

8630-5/04-01 - ATIVIDADE ODOi\JTOLÓGICA; II • 

8630-5/04-02 - ATIç/IDADE ODONTOLÓGICA, ATRAV_ÉS DE CONVÊNIO;COlvISUS:-1-fl i]  : 
N,,. i ?..;-".p  

-, -2 
O 

, 
8720-4/99-01 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA, PSICOSSOCIAL-TE À _SAME- A? 

PORTADORES DE ATÚRBIOS PSIQUICOS,'DEFICIÊNCIAAAE—NfA!...;Eq51-P-IJN-Dá;21X`1., 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ÁNTE1:21&MENTE ,  

8720-4/99-02 - AtIVIDADES DEv3ÁSSISfENC:C.AVPSICOSSOCIAC E À SAÚDE r2,, 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS.-JDE"FlèlÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERI5RMENTE, EM Co:,:i)NVÊNIO,COM O SUS. 

8730-1/99-00 -ATIVIDADES DE ASSkil\.ICIA SOCIAI2P-ããTAD''ÀS:EM`RESIDÊNCI41, -íg 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO EJCE-Cl-F:ICAD'ASJÁNTERIORMENI . 14:Nr1:çr.  

8610-1102-02-ATIVIDADES DE ATENDIãkd EM PRONTO-SOCORRO EaUNIDADE—S -

,HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS-DE CONV&Z)COM 
g 

'-i*SUS. %" o 
. ---  r) ,. r.r. ,..,_.1 rk , 

86385/99101 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAI:NAO ESPECIFICADAS , .. L,-- -)r--1. _a - 
TERI9RI,VIENTE. L 
.:,.., „ :,...-„,-.)(:)0 5-1 • . ft-',  
638:.5199-03' - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPEëIPIC/SDAS (--',._; 

---‘4.9. -.....N . • ,a -1,-., • n .----1.. 
RIORMENTE.,; APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. --2 "er  

75 3022.0048 
Rua da grécia,:14È 

Feira de Santana-BA 
63.110.431/0001,2ç 

8511-1 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 4 

8512-0 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA; 
- 

' 

41' $ 

8630-5/03 - ATIVII*E MÉDICA A11/4LATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 

8630-5/03-01 - ATIVIDADE MÉDIdÁl Á!VIBL1,1../2k, TORIAL RESTRITA' ,A3, CONSULTA ) ' 

EXERCIDAS EM POLIRINICAS; 

8630-5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATOORIAL 
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8630-5/99-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 

8720-4/01-01 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. 

8800-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 

8720-4/01-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM 

CONVÊNIO COM O SUS; 

9313-1/00-00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO; 

8650-0/01-01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 

8650-0/01-02 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, Bit- CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/04-01 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; 

8650-0/04-02 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/06-01 - ATIVIDADES D.E FONOAUDIOLOGIA; 

8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA'EM CONVÊNIO COM SUS: 

8650-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; 

7500-1/00 — ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8650-0/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS; 

9319-1/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÕPRIA 

EM ATIVIDADES ESPORTIVAS; 

8690-9101-01 ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA; 

8690-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/03-00 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 

8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA; 

8630-5/07-02 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CONVÊNIO 

COM SUS; 

8650-0/07-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL; 

8650-0/07-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 

CONVÊNIO COM SUS; 

50M05-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; 
' . 

ATMDAD E S DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS; 
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7500-1/00-00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8640-2/02-00 - LABÉ?RATÓRIOS CLÍNICOS; • - trzza 
1--í 

8640-2/01-00 - LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGIC‘ik E CITOLÓGIC" u 

8690-9/99-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO, A' JSAÓPE HUMANAS NÃO,  

r 

7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EMCIÊNCIAS 

SOCIAIS E HUMANAS: 

ESPECIFICADAS ANT"ERIORMENTE; 
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C s 6550-2/00-00 - PLANOS DE SAÚDE; 0 O O  

• 8640-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMA9fm":,CbM:Urãõ:õÊ RADIAÇÃO1 Lirt-fl 1 - -u ii--- - it---  ''k — r _ "  
, r..• IONIZANTE, EXCETO iTOMOGRAFIA:;,  

8640-2/07-,00 - SERS/IÇOS DE DIAGNÓSTICO PORI'LM:À.GÉNI
,,,
S_EM USO DE RADIAÀO1  [16' I 

IONIZANTE, EXCETO,RESSONÂNCIlyl_AGNÊTICA; o —.3u  - c'  1 

2  L° lri-r',- 
8640-2/09-00 - SERVIÇOS DE J DIAGNÓSTICO POR '&11ÊTbübq .ÓPTICOS-T-- -- i r - 

" Ir-' ' ',...:' ! •Ln-- 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALO,..gp:  ,, . .. .. 

)1 mi., e o •. i, .----: 
8640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DI- REGISTRO-ãO.:GRA-F1-00 JE-C-GrEEG1 -,:j ,........, e:$ 

0 '-'et; 1,--1,7,-111 ;. 
E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. ,".:2 I 

-' ", '"—.. .._)..." 
8640-2/03-00 - SERyiços :DE DIÁLIISEE NEFROLOGIA; 

1 .-,4 '`` --7.'." I. 8640-2/12-01 - SERVIÇOS DE:HEMOTERAPIA; _ .— 
"a" - , ''' % O 1  O C. 

8640-2112-02 - SERVIÇOS DE HÉMOTERAPIALPM,,ÇONVÊNIO COM ,SUS;- ,,r-,1s, --?! 
3250-7/06-02 - SER:vIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. EIVIICipliVENIO CiÓRC_Q,S,VB;?"11rIf ,.1."4 

3250-7/06-01 - SERVIÇOS DE PRÓTESE I2EltÁRI?N;',EXETÓ iMICQNVENIO CONVÓ-jj13 

SUS; O 0 

8640-2/10-00 - SERVIÇOS DE QUIT'V,i1OTERÂPIA,' 

8640-2/11-00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA; 

8640-2/06-00- SERVIÇOS DE RESSOI\I!,\NCIA MAGNÉTICA; 

* 8640-2J04-00 - SERVIÇOS DE TOMC7GRAIA;  I 
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8621-6/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ÂTENpIMEAT-0 A URGÊNCIAS, EXCETO 

, / 1 , 

4 Ci t-0(1  

1..,,J1  ti - 
UTI MÓVEL; 

8630-5/02-00 . ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIFIS 'C'Ogy.RECUR.5-9S'i PARA 

"R• EALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; O 
01 

O O. O a 
.70204/00-01-1- ASSESSORIA CONSULTORIA ORIENTÃÇÃO2 E ASSISTÊNCIA EM 

 ...., , ...;1 

,—. 1 l.., '. ` /--- '  
BTÃO;SEGÓCIOB, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTA13:ILIDADE .) "c  

,,,,
,,
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 Ç-! ! 5 i 

CAÇ,459 AO MOO AMBIENTE; 
.»,•,,, A-1‘ e, u-OK G)  a E 

SE4g, ONAGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; o 
O (6  
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7475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA; 

7470-5 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 

7514-0 - ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

7511-6 -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 

8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 

8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR; 

8092-6 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 

PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO À DISTÂNCIA; 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL; 

8712-3/00 — ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APIO 

ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

3702-9/00 — ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 

REDES; 

8122-2/00 — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

4120-4/00 — CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 

3600-6/02 — DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 

EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS 

SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 

PSICOLOGIA; 

NUTRIÇÃO; 

EDUCAÇÃO FÍSICA; 

).TERAPIA OCUPACIONAL; 

FISIOTERAPIA; 

RIVIACIA; 

ISM\ICIA SO'CIAL; 

CINA; 
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I) FONODIOLOGIA, 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA; Cr 

ENGENHEIRO; o 

AGRÔNOMO; 

QUÍMICO. te 

ART. 4° - A FIM DE! CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZÁÃ=SE EM Lc• t•--- , —11::"' — 
TANTAS UNIDADES. DE PRESTAÇA:p:2 DE/. SER.VIÇOS QUANTAS EFIZEREM 

NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMElIRO. TODOS 0S3 ,sEF4y.tç-os È ABELECIMENTOS Ft, 
- 

MANTIDOS OU ADMINISTRADOS t: PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 

REGULAMENTADOS ISEGUNDO 0-s. PRECEITOS DIÉI  STEli''ESTATUTO E DO 
44 UT 

REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE: É-IEM,COMO OBSERVAR:OS'PLRINCÍPIOS E C E  

SAÚDE EM GERAL. 

ter 1: 

ere 
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NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA`ÚNICÓ  DE SAÚD..E:EOS SERVIÇOS DE ti  
1,---' 0 

er - 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O INSTITUTO NÃO.  DISTRIBUI  

4 • l 

—1---t .. 
SÓC IOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU 

ti,... ,,,.., r 
DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES" OPERACIONAIS, BRUTOS OU L,IQUI9i0S?., 

DIVIDENDOS, BONIÉ:ICAÇÕE-S,J,F4TiCIPAÇÕESi3OU PARCELASliãO1 ggi:.1., R....=;1., 

,PATRIMÔNIO, AUFEFi'IDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO- DE SUAWATIVIDADES;  k:(5):,-- C,..:L; 

APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECPÇÃO'DaSEU„qa4u3y9, socitkgr, 

PARÁGRAFO TERCEIRO — PARA-ECUMPRIR SEU F.'sRC2151:5SITCA:!gil•iTIDADE 

.ATUARÁ POR MEIO DA EXECUÇA0tPIREITAxDEPg"JETOS, PROGRAMAS OU 

PLANOS DE AÇÕES, DA DOAÇÃO t._DE' "RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E 

FINANCEIROS, OU FSIRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
O 

INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A o 
'-' e, ri C— 

' 
OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS,:LUCI.RATIVOS„EMPRESAS pRIVA9

,
AS E A o 

ÓRGÃOS PÚBLICOS pUE ATUEM EM ÁREAS AFINS ° " 
-, ART. 50  — O INSTITUTO TERÁ REGIMENTO -4NTEFíN0 QUE, APROVADõ- 

I.-.° 
1 ASSEMBLEIA GERALi DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTOJ tr-fl  _.il 

--1  ART.. 6°—A FIM DE CÚMPRIR SUAS FINALIDADES, 0-INStiTüfjÓ,SE IpRGANI,Z_ARÁ 
lb 

 

EM TANTA L... S UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVI.00S,fõl.TAÜTASSE FIZEii-ÉJM 
It-, .. ,,. . .. ,,,, ,,,,-- 
ESSÁRIAS!, AS1 QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS' DISPOSIÇÕES rL.  

TAtUTÁRIÁS. fl' 
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CAPITULO II - DOS .ASSOCIADOS 

ART. 70  — o INSTITUTO É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE 

ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: 

I - VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

II- TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 9° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

II- ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; 

III - PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS 

VARIÁVEL DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTOS 

ADMINISTRATIVOS. 

ART. 10° - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO 

SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 11° - O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 

I - ASSEMBLEIA GERAL; 

II - DIRETORIA; 

III - CONSELHO FISCAL. 

ART. 12° - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS 

ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° - COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I - ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL; 

- DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 

III - DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

33; 

IV APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

RT. 14° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ \\ 

R ANO PARA: 

APROVAR PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, 

DA PELA 'DIRETORIA; II - APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA 

75 3022.0048 
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I I I DISCUTIR E HOMOLOGAR 'A'S CONTAS E O 'BALANÇO APROVADO PELO - 

CONVENIENTES CON'il ANTECEDÊNdA:iViii\IIMA DE 10 (DEZ) DIAS):, O tx  

PARÁGRAFO ÚNICO— QUALQUER ASBLEISE INSTALARÁ 1 v Pr4'11\)1.EIR:,-..-.-1Ji 
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0
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COM. PELO MENOS 1/.3 DOS SEUS. ASSOCIADOS. e e" 1  
ART. 17° - A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ•PR'ATICAS'PÊGESTÃO ADMINISTRATIVA' 

1 

e 3  . 
NECESSÁRIAS E SUFICIENTÉS,,rA-COIBIR OBTEFIÇÃO, DE FORMA INDIVIDUif.,1-  

L-:  
OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS.,PESSOAIS, EM DECO5RÈNCIADA,,,,u",ji[ 

" e.-- Ir 11 
W 

PARTICIPAÇÃO NOS 'PROCESSOS DECISÓRIOS, 

ART. 18° - A DIRETORIA SERÁ .C,01-3STI.:T.UÍDA ,,P.50,R2U1,142'PF,ZESIDÊNTE, 4UM 

SECRETÁRIO, UM tESOUREIRÓ,-mUM,  DIRET,ORJ.EXECUT'  IVO? UM"! DIRETOR 

8 
ui "E 

'2 
rD 

4" 
o 
L'T. 0,c)  

2 a o 

js  c 

24)  
co 
cri "cs 

co Ce. 

§ 
ci :25  o 
éi 12 ta 

e 

O 
▪  O co -o o 
as CM n: :o o 

Cs1 CNI 
=_--o  
o 

Ri 5  o a o, cm a o 

O• "" > 
0 0  

1:71 Cst 
a0) 0-
0) D 
-o o as 

o 
Z 

rLi 
713  -PU  O 

g C
a 
.0 a) 

*0 
E 

0 
Rf  O 

C 

(N1  
> 
7.1 .2 2 ,t). w 
C1 • 

2 aa 
W 0- 0)  1— ao 

:0  0  
2 12' 76 
1— E E 

(o '5 
-J 
u.1 

o 
CG E co 

a o   
2 
`ci °.• ) o_ c o 

ccj 

c O 

-o O a 
co 
a. 

O 
c 
E 

O 

lá)  

a 
o 
-2); 
co 

_h 

o 

c 
o 

r)71-N 

LJ 
NAinno DE Pt SG.1U W‘trt tbUCM>0 

a 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS UM DIRETOR RESPONSÁVEL 
C-QÍ'a 

TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIyaUM DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR  

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERyiçps ODONTOLÓGIC-OSM, DIRETOR :-.,7,11.11 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERS719õS, DE ,PISICOQLOGIA, UMDIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇb‘SOCIAL,3.2WDIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPRNSÁVEL TEb- 0 
16'1- 

DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPORI§AVELITÉCNICO DE 
-u `1. 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVELJÉCNICO:I?E 

ERViÇOS4 ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESIK3NSVEL TÉCNICO' DE 

VIÇOSi5FARMACIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS1 
áj 

tlu 

EtFON,QAUD.IOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

frio - FtAD101. 

EDICISIA VETERINÁRIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ?t..  
aar't 
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IV - O QUE OCORRER. 

ART. 15° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENfç, 

QUANDO 
g, 
  

CONVO:ç.'  A6A: 
*Yt 

I - PELA DIRETORIA; 

- PELO CONSELHOfISCAL; 

" III - POR REQUERNENTO DE 2/3' DOS "ASSOCIADOS QUITES9:90MAS 

OBRIGAÇÕES SOCIAI-S. 

ART. 16° - A CONVOCAÇÃO DA ,,,,SSEMBLEIA:G_ERAplE2(TRA0ãDINÁRIA SERÁ 

FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SÊDE
,
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PARÁGRAFO ÚNICO -O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), 

SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 19° - COMPETE A DIRETORIA: 

I - ELABORAR E SUBMETER Á ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

II- EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

111- ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 

IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 

V - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 200_  A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS. 

ART. 21° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

I - REPRESENTAR O 1PSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE; 

II - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

III - PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 

V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS" INCLUSIVE NA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL" .JUNTO COM O TESOUREIRO; 

VI -MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 

DO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS; 

VII - OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR 

INTERESSES DO INSTITUTO. 

ART. 22° COMPETE AO SECRETARIO: 

I - SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

li-ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III - PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 

REDIGIR AS ATAS; 

V - PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

ART. 23° - COMPETE AO TESOUREIRO: 

- ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 

NDAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO ElsiI DIA A ESCRITURAÇÃO DA 

TITUIÇÃO; 

AR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL; 

8 
w E 

'2 
O r) 

4)  
ti. 8.  
O 92 

0 

c 

'g' 
 C

O)  

00 (0 
Ui -C  
0 

C 

c 
C.) O cNi N 
d tr, o 

cr 

2 
"c3  

CO N 

N N 
ài o 
o

o  

o 

o 
CO c 

C•1 CO o 
a) c 
-o u) (k) 
o 
r) o "5 o 
CO 0  O-
O "O O 
0 00 
O 7,5 O 

0 z 

oa)  
.(1) o 

1c) 

gi ta  
c 

71) 

fp 1- 
0 c 
o 

> 2 2, 
.(0 

O C 
O 

W
o  
 o 0  

O 
0.
2 
 (D

g 

1- 0) -o 

2 17  CD 
(è)  E 

o0) '5 
-o ta 

w 
O 713, 

Cr E eu  
< 

(2 o (1) a)  
os 17  

c o 
cé)  

< 

0 W0)  

o 
c O a 
V) F.-  76 

< 
Z 
Q 
=.1 o 
W 

Er) CÉ) 
< 
1— 
w o 

g V) 
o 

"O 

{2  

-c 
2< 
c z 
8 (.0 O 

< 
2 O -g -(l) 

o) :o 
¡s
er, 

a
w 

0(1) 6)  
< O o 

§ - 
€0 . 0ti ,„ E w 
6) 1- 

o 

(/) 
cu 

(.9 

c, 

4,72à, 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CN103: 63.110.431/0001-20 



III - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE 

FOREM SOLICITADOS; 

IV - APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 

SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 

V - CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS À TESOURARIA; 

VI - RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

CONTÁBIL E AS RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO 

RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 

VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA 

CORRENTE DO IPSE, 

ART. 24° - COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 

I - SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III - ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL- 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

ART. 25° - COMPETE AO MÉDICO - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS'. 

I - REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

CREMEB ENTRE OUTROS; 

II COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE, 

ART. 26° - COMPETE AO ENFERMEIRO -- DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS EIDE SAÚDE TAIS COMO 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

PAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 

75 3022.0048 
Rua da grécia,14E 
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ART. 27° — COMPETE AO ADVOGADO — DIRETOR JURÍDICO: 

I — COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUÍZO; 

II — DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO 

IPSE; 

III — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 

REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; N 03 o 
a> 2  C 

DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS:  E 

• o 2 CD N 
DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA;  

4) 13 cii 
-0  o o 

DE SERVIÇO SOCIAL; o in O 

DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO;  
o 

DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA; 
 c 

DE SERVIÇOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. g c• '`'' _o o c5 
DE SERVIÇOS SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; (9 o c 

DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA;  
-... 

j) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA w o •0 c 
o -5 

VETERINÁRIA; w 0- o 1- o -o 
k) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA;  

é= E 
I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. O co O 

—I 13 o 
W v) 

rD ART. 28° — O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS o o 
cr E a  co 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 2 -•-• E: 
Cs 2 

§1° — O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO o as•  32 -C c o- 

DA DIRETORIA. 
o o 

§ 20_ EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO  
w o 

o 

SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. "O Cl 13 
CO O 
C a 
', 

o
7)  

ART. 
'- 

29° — COMPETE AO CONSELHO FISCAL: w < W) 
(13  Z a 

i — EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; To 'zi o c w 

NCEIRO E , CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS \. 

.
8
0.) 03 

o 
— OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 

W 
 1' : 
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LIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA 

ADE 
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III - REQUISITAR AO TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 

PELA INSTITUIÇÃO; 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES; 

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 

PARÁGRAFO ÚNICO- O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 

CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE• QUE 

NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Agl.. 300 - OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÉNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O 

PODER PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE 

ATUAÇÃO; 

II - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS; 

III - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 

OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOBA SUA ADMINISTRAÇÃO;. 

V - CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS; 

VI- RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 

PODER EXECUTIVO .MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES 

ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. 

VIII- RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO 

—O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, 

VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, 

SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 

ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E 

QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO 

SOCIAL, DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE 

PARCELA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM 

RAZÃO DE DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU 

MEMBRO DO INSTITUTO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS 

AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE 

SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU 

PATRIMÔNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS 

ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O EVENTUAL 

PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGÉNERE. 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N° 3.735 DE 06 DE SETEMBRO 

DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, BANIA, CASO A ASSOCIAÇÃO 

VENHA A SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS 

ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS 

RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

ARÁGFtAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

OS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER 

RIORMENTE DISSOLVIDA, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LIQUIDO SERÁ 

?NI:71,11MM. 071705:151. 5.4.555 5 ENUCAÇÁ1 

/004 

3C 
w '2 

8 

-451 



o o 
w c 

'2 
O 725 

u_ 
p2 
o 
-o c 

CO (CI 
CGS 12  (2 

E c.= 
c.) § 

ct) 9 o "- E 
0) 

2  •C:9 

co ° ,e)  "O O 
co N 

:O o 
C'4 t5 N 

..a• o c> o 

  CO C 
N d3 o 

c o 

. E ro o 3- c) c c6") ,  
co 
a) -o -o o o 

1,-) o 
< z 

co-. ocn em 

o 
7°. ('4 

à) .0  

ta i— 
&: o 
(N  (1) 

> 

O ".! W .0 
> 

O 2  czl 
w n) 
I— CO "O 
O :0  o 
2 "48 
i= g E 

(21 • w 713 0 re g ma  
< '05 
2 

cn 
00 o. o 

ca_ a, 
(175  < o I— o .6)  O 
Z 

TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 

REFERIDA LEI 

PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OiáTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A 

QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO 

PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO 

A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 

PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA BAHIA N° 8.647 DE 2003 E, 

POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ 

REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO 

DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 

OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO 

DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 

DISPOSITIVO NORMATIVO. 

ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS 

DO-CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3° E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO , 

DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 

DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI—DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

‘,33°-- A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS 

IRAS DE CONTABILIDADE; 
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II — A PUBLICIDADE, IPOR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO'rà  
EXERCÍCIO FISCAL, A,0 RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES"' 

FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTID,Ç
IES----:NEGATIVAS'J DE 

DÉBITOS JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS!À:DisposiçÃo P. )3,‘.0 
EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; es 

III — A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA At'ItICAÇÃO pqs EVENTUAIS REÇUR§OS 

ÚNICO DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÁVFEDERAL. 

PUBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITAT7-ë0-NEdiR .DETSI3MINA' O PARÁGRAFO 

IV — A PRESTAÇÃO DE CONTAS DETPDOSLOS RECURSOS ÇJ3ENS'DE ORIGEM ul-Idt 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME" N4EVISTO.EMPEGULAUÈNTO; 
--;r1  

CAPITULO 1/1— DAS:DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 34°— O IPSE SERÁ DISSOLVIDO"! P,ÓR.DECISÃO DA ASEI1ALÉIA -GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE:E.IM, QU,/ys!DQS,E,, 
TORNAR IMPOSSIVEL1À CONTINUAÇÃO DE SUAS'ATIVIDADES. 

II 
ART. 35° — O PRESENTE ESTATUTO -FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL r2 4  1 , I. C., ,  
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA-EM 09

T
),I3E JANE10.-=DE 2018 E ALTERADO: NÃO 

I.É-',''  ASSEMBLEIA DO DIA 19 DE ,I.lüLVIO. DE 2021, PODERÁ SER NOVAMENTE ' 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA AêS"OLLiYA DOSr, 
--4'.,-. t.t" '-' ...~ • *o .• .... 

SÓCIOS. EM ASSEMBLEIA GERAL E ‘
...
N
:
T
L

EM.  VIGOR:.j  NA ISATA,  DE SEU-, k- 
5 •,, '.i REGISTRO EM CARTÓRIO. 

e rt 

ART. 36° — OS CASÕS OMISSOS SERÂO RESOLVIDOS PELA :DIR "dTORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

I, 

FEIRA DE SANTANA-BANIA, 19 DE JULHO DE 2021. r'tt 4-3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAR/MA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
'°os://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitaliZação dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 09:03:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digitai: 86981008219390806511-1 a 86981008219390806511-19 
2LegislaçÕes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM, ÀS OITO 
HORAS DA MANHA, NA RUA GRÉCIA 145, BAIRRO SÃO JOAO DE FEIRA DE 
SANTANNBA, REUNIRAM-SE OS DIRIGENTES E ASSOCIADOS QUE ATENDERAM 
A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO • DESTA ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO 
QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO DE 2020 B) ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA. C) ALTERSAÇÃO DO ESTATUTO D) ABERTURA DE FILIAIS E) 
QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO SENHOR ANDERSON LOPES • 
SANTOS, ATUAL PRESIDENTE, COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA 
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, É PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 
DIRETORIA E DO BALANÇO FINANCEIRO ANUAL REFERENTE AO ANO DE 2020 
DO IPSE E NOMEAÇÃO DE NOVOS DIRETORES TÉCNICOS. ITEM A) EM SEGUIDA 
A ATUAL TESOUREIRA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, FEZ USO DA 
PALAVRA FAZENDO UM BALANÇO DE SEU PERÍODO A FRENTE DO INSTITUTO, 
APRESENTANDO A TODOS OS PRESENTES O BALANÇO ANUAL DE 2020; APÓS 
SER ENTREGUE UMA COPIA DO BALANÇO A CADA UM PRESENTE NA SEáSÃO 
COMEÇOU A ESPLANAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO ANO 2020, EM 
SEGUIDA DEU O INTERVALO DE 30 MINUTOS PARA QUE TODOS ANALIZASSE. 
AO  RETORNO LUZINETE MARQUES DOS SANTOS PERGUNTOU SE ALGUMA 
TERIA ALGUM QUESTIONAMENTO OU DUVIDAS, COMO NÃO HOUVE 
QUESTIONAMENTOS, SEGUIMOS PARA O ITEM B) OS ATUAIS DIRETORES E 
RESPONSAVEL TÉCNICO E A COMISSÃO FISCAL COLOCOU SEUS CARGOS A 
DISPOSIÇÃO PARA QUE FOSSE VOTADO POR TODOS OS PRESENTES COMO. E 
PARA COORDENAR OS TRABALHOS FOI ESCOLHIDA A MIM LUZINETE MARQUES 
DOS SANTOS QUE TAMBÉM FUNCIONEI COMO TESOUREIRA E ADOC DESSA . 
ASEMBLÉIA, C) NESSE MOMENTO ENTREGUEI A TODOS UMA COPIA DO ATUAL 
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA ENTIDADE PARA ACOMPANHASSEM A 
MINHA LEITURA E FOI VERIFICADO QUE HAVIA UMA ALTERAÇÃO A SER FEITA, 
DEPOIS DE LIDO DEI UM INTERVALO DE 10 MINUTOS PARA AVALIAÇÃO MELHOR 
E PROVÁVEIS MODIFICAÇÕES, QUE FICOU DA SEGUINTE FORMA: ARTIGO 10  - O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO PELA 
SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, CONSTITUIDO EM .10 DE 
JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO E SEDE À 

UA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BANIA, CEP N° 44.051-698 E 
RO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM AUTONOMIA 

INISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á PELO 
ENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS REGIMENTOS 
NOS, e DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ATENDENDO AS 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA, APRESENTAÇÃO DO BALANÇO 2020, ALTERAÇÃO 
ESTATUTARIA, ABERTURA DE FILIAIS DO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCAÇÃO. 
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LEI 13.019 DE 2014. AO RETORNO DESTE INTERVALO A 
e/RADt!3,1 AtTeRA NOCSTATUTO FOI APROVADO NA INTEGRA POR TODOS OS QUE 

SE FIZERAM PRESENTES. DANDO CONTINUIDADE PASSAMOS PARA ELEIÇÃO 
DOS NOVOS DIRETORES DO INSTITUTO, POR ACLAMAÇÃO FOI ELEITOS PARA 
OS CARGOS DE PRESIDENTE ANDERSON LOPES SANTOS, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO COMERCIANTE, CPF: 012.181.095-05, RG: 09.645.547-04, RESIDENTE 
A RUA NOVO IGUAÇU N:36, BAIRRO CAMPO LIMPO; SECRETÁRIA POLLYANA DA 
SILVA COELHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, RG:469293561, 
CPF:075.179.994-78, RESIDENTE A RUA NAZRÉ N° 515, CASA 3, BAIRRO JARDIM 
CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA; TESOUREIRA LUZ1NETE MARQUES DOS 
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, RG:02.771.309-13, 
CPF:003.149.705-50, RESIDENTE A RUA BARREIRAS, 226, BAIRRO JARDIM 
CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA. DEPOIS DE SAUDADOS POR TODOS, 
PASSAMOS PA NOMEAÇÃO DO CONSELHO FISCAL SENDO CONSELHELHEIRA 1 
VIRGIN1A DE ALMEIDA SÃO PEDRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, RG: 
15070778,-90, CPF:077.425.635-41, ENDEREÇO.RU 

À ITORÓRO, CONDOMINIO 
CENTRAL PARK, BLOCO C QUADRA 06, AP 103, FEIRA DE SANTANA/BA, 
CONSELHEIRA 2 BRUNA DE ALMEIDA CARVALHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, RG:14.353626-59, CPF062.547.235-73, ENDEREÇO VIA LOCAL O, 27 
CASA 1, BAIRRO CALUMBI, CONJUNTO FEIRA IX, FEIRA DE SANTANA/BA, 
CONSELHEIRO 3 EDINALDO MIRANDA MATOS JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, . 
COMERCIANTE, RG:16272146-31, CPF: 065.025.355-85, ENDEREÇO VIA LOCAL D, 
27 CASA 2, BAIRRO CALUMBI, CONJUNTO FEIRA -IX, FEIRA DE SANTANA/BA. 
PASSOU-SE PARA A NOMEAÇÃO DOS .DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS, 
SENDO APRESENTADO OS SEGUINTES NOMES: DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ALESSANDRO FALCÃO SANTOS 
CPF: 040.755.075-56 E CRA-BA N° 29021, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE FARMÁCIA DIEGO ALEXANDRE DOS SANTOS ALVES, 
CPF:008.815.075-55 E CRF N°006765, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS CARLOS ALBERTO EVANGELISTA CPF011.280.602-30 E 
CRM N°4346, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM EMERSON SANTOS DA PAIXÃO CPF: 020.930.445-.60 E COREN-BA 
N° 391238, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA ENEAS OLIVEIRA FRANÇA CPF: 923.739.175-72, CREF13/BA E N

°002212 
/BA, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL LÉRCIA REGINA RODRIGUES SANTOS MOREIRA CPF:968.848.605-10 E 
CRESS N° 18764, DIRETORA RESPONSÁVEL .TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA JARLOM MARQUES OLIVEIRA CPÉi004.295.675-70 E CREFITO7 N°

149707-F, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
NUTRICIONISTA LIVIA DAMASCENO SILVA CPF:063.693.025-46 E CRN/BA N°

11516, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA 
EMANUELLY FRANCA BRITO CPF:065.224.045-32 E CRO/BA:19639, DIRETOR 

ESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE VETEálNÁRIA JASSOM SOUZA 
fkEIRA, CPF:911.761.075-34 E CRMV N° 02853, DIRETOR RESPONSÁVEL 
.NICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA ERIKA DA SILVA SANTANA 

:039.195-,50-ECRP N°03/19568, DIRETORA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
RVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA LUIZA CONSUELLO FREITAS DOS SANTOS 

19.225-39 REFON04 N°411639, DIRETOR RESPONSAVEL TÉCNICO 
75 3022.0048 
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, DE RADIOLOGIA REVSON MEIRELES DOS SANTOS BORGUES CPF 
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PELA ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES REFERENDADOS ONDE AI:906S 

JÁ EXERCIA A FUNÇÃO DE RESPONSAVÉL TÉCNICO, PÁá:Sio,1/4
,NPP'ãb MESMOS_ A 

INTEGRAREM A LISTA DE NA CONDIÇÃO DE 
DIRETORES; irÉCNICOSgEM 
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SEGUIDA TODOS OS ELEITOS FORAM EM
.C2SSADOS, P-ASSAMOS PARA - O 

I: 

PONTO. 0) EM SEGUIDA FOI COLOCADO A'ApEF3,1VM DAS FILIAIS D9 ffi'S
.ENrOS 
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O ii.11-, 

SEGUINTES LUGARES: LAJEDO DO TABOCAL RUA 'AURÉLIOJAS!SI5ÉPPVEIRA 
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107, CENTRO, LAJEDO TABOCAL::PMIÁJ cCfe-45.365000;:',...„ 
.SALVADOR .''"  
..)  

AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 13223-MANGARqiUSI
......• r
N'ÉS& PARK TORRE 1, SALA ,i'll:   

627, SALVADOR -BANIA, CEP- 42:500-300 E EM ARNEIROZ/CE'RUA JOAQUIM DE 
r  

- :.t,", 

FO--  il 
  ,MORAIS FEITOSA, 20, CENTRO, f

.  kRNEIROZ, CE, CEP -.436704:0001 E SENDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos.e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

esse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade peto processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 09:02:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982907211757233395-1 a 86982907211757233395-3 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 
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PSC' 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

ESTATUTO CONSOLIDADO 

CAPITULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
ARTIGO? - 

O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO. 
CONSTITUÍDO EM 

10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ÂSSOCIAÇÃO CIVIL, 

SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO 

e INDETERMINADO E SEDE À RUA GRÉCIA;  145: SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, 
BANIA, CEP N° 44.051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA -E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á 

PELO PRESENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS 

REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS 'LEGISLAÇÕES' APLICÁVEIS,-ATENDENDO 
AS ADEQUAÇÕES DA LEI 13.019 DE 2014. , 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB-
ROGA-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

' 
1 - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA_ NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, 'REALIZADAS' _NÓS MUNICÍPIOS, COM" A 

NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM AVM PADRE DA 

IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE.- 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 

O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO 
NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADÇE) DA BANIA, PODENDO 

CONSTITUIR FILIAIS EM OUTRAS dIDÀDES DO ESTADO DA BAHIA, BEM COMO 

DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO POR' TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 

É VEDADA , FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU 
RELIGIOSA AO INSTITUTO. 

ART. 20 - 
SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APLICÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATIVIDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 

ECONOMIC1DADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS 
OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 

RÁGRAFO PRIMEIRO - 
TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

ELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MA GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A 
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PESQUISA EM SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM 

EXCELÊNCIA EM GESTÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM 

RESPONSABILIDADE SOCIAL. PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

ART. 3°— SÃO OBJETIVOS DO INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA 

ATENDER ÁS SUAS FINALIDADES: 

I PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS• MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, 'FISIOTERAPÊUTICOS, 

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO 

CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES: 

O — PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; 
III — PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS 

NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMACOMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, 

COM A INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE 

PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV — GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE E HEMOCENTROS; 
V PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 
VI— DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 
VIJ — IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 
VIII — PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU 

DE TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: 

X — PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO: 

ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS 

IS CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR 

TI VOS ESTATUTÁRIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, 
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ATRAVÉS DE TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS
;  

XI- EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO
;  PODERÁ GERIR 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL
;  

XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO 

DIAGNÓSTICO EM TODAS AS ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES 'PRÓPRIAS 
OU DE TERCEIROS;  

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU COWÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE: CURSOS E TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E 
MODALIDADES, CONCURSOS E VESTIBULARES; 
XIV - 

MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO 

PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS;  
XV - 

EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA pINpÀ INDIRETA,. 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ FERESTAR SERVIÇOS EM GERAL 

ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO 
XVI - O INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES  DE PESQUISA EM DIVERSOS 
CAMPOS DA SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 
PESQUISA CIENTÍFICA:  
XVII - 

CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE 
TRÂNSITO;  

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO . 
GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - (PSF);  
XIX- 

PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR 
$ NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF);  

FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO É 

CUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS À ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE 

NCIAMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS 
S DE SAÚDE; 
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COM RECURSOS PARA 

/PSCPla  
XiliTtrISRar)Or8bA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXII - PROMOÇÃO DE AÇÕES Só= ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTàICIA 
SOCIAL (CRAS); 

XXIII - 
PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO 
DE REFERÊNICIÁ 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE 
PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 
PESQUISA CIENTIFICA, 

XXV 
CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVI- 
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO 

DE 
INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO; 
XXVII - 

PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES 

CONTINUADAS QUE VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUIAS 

AÇÕES, VOLTADAS PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS 
NiVEIS 

DE GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVIII - FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE 
• 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA 
REDE SUAS; 

XXIX- AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO 
A CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A 

PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA 

AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, A PARTIR DOS 'INTERESSES, 

DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES 

SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, INTERAÇÃO, 
APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL; 
XXX - 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;  
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 

RAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES;  

ATIVIDADE M ICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 
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ePSE 
75,4,1-.1. 

sm 
.ATM5ADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR; 

8612-0 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA; 

8513-8 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL; 

8514-8 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTÁÇÃO DIAGNÕSTICA OU 
TERAPÊUTICA; 

8515-4 - ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE; 

8516-2 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE; 

8830-5101-01 ATIVIDADE MEDICA' AMBULATÕRIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

8830-5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; • 

8830-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 

8830-5/03-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, : 
EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS; 

8830-5103-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8830-5/04-01 - ATIVIDADE ODONTQLógICA; 

8830-5104-02 ATIVIDADE ODONTOOGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO, COM SUS. 

8720-4199-01 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA • PSICOSSOCIAL E . À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA' 
QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 

8720-4/99-02 - ATIVIDADES pE. ASSISTÊNCIA ,PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS; 
8730-l/9900.-ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8810-1/02-02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM,  SUS; 

8830-5/99-01 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATÓRIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE;  

8830-5/994J3 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ERIQRMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES; 

0-5/99-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 

ORMENTE, E CONVÊNIO COM SUS; 

753022,0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNP1 63.110.431/0001-20 

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/11/2021 11:17:23 que o documento de hash (SHA-256) 

23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18f50e7a3c46 foi validado em 19/11/2021 09:53:11 através da transação blockchain 

Ox97922e717e8a94f886a3e6Ofe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 38365) 



otstouto ~nu sAkx t totstnit) 

8720-4/01-01 - 
ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. teNtig's 04.  

  8800-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
. 

87204101-02 - 
ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL EM 

CONVÊNIO COM O SUS; 

9313-1/00-00 - ATIVIDADES De CONDICIONAMENTO Físico:. 
8650,0/01-01- ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 

• 
8650-0/01.02 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS; 
8650-0/04-01 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA: - 
8650-0/04-02 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS

• 
: 

8650-0/06.01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; . 
• 8650-0/06-02 

ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS; 
8650-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTIÇÁO 
7500-1100 - ATIViDADES VETERINÁRIAS :  
8650-0199-01 - 

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA :ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8650-0/99-02 - 
ATIVIDADES DE ,:PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO" 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM -CONVÊNIO COM SUS; 
9319-1/99-01 - 

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA 
EM ATIVIDADES ESPORTIVAS; 

8690-9/01-01 
-ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTÉGRATIVAS g COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA; 

8690-9/01-02 
-ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO Com SUS 
8650.0/03.00. ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 
8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA; 
8630-5/07.02 - 

ATIVIDADES DE REP.RODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA M CONVÊNIO : 
COM SUS; 

• 8650-W07-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO-  ENTERAL E PARENTERAL
• -: 8650-0107-02 - 

ATIVIDADES DE TERAPIA DE. NUTRIÇÃO-.:NTERAL E PAIENTEIAL. 
EM.  CONVÊNIO COM SUS; 

86500105-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; 
4~5,02 '--ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS; 

0-1/00-00 -ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

-2/02.00 LABORATÓRIOS CLÍNICOS; 

PSE 
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ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS; 

6550-2/00-00.• PLANOS DE SAÚDE; 

8648-2/0540 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR liVIAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA; 

8640-2/07-00 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 

8640-2/09-N - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS
• 

; 

8640.2/08.00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG 
E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

ePSE 
8894W-2/01`.4*TABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; 
8890-9/99-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANAS 

NÃO 

8640-2/03-00 

8640-2/12-01 

8640-2/12.02 

3250-7/06-02 

3250-7/06-01 

SUS; 

- SERVIÇOS DE DIÁLISE E NE'FROLC?GiA; 
- SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA; 

- SERVIÇOS DE HEIVIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

- SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA, EM CONVÊNIO COM à SUS; 

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COIVI O 

8640-2/10-00 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA, 
8640-2/11-00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA; 

8840-2106-00 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

8640-2/0440 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA: 
4, 
 8621-6/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR , 

UTI MÓVEL; 

8630-5/0240 - ATIVIDADE MÉDICA AME3ULATC)RIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

7020-4/00.01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTÁBILIDADE 
M RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA;  
0-5 - ATIVIDAÓES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 

-.ATIVIDADE DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
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/PSE 
twamnoof Hés~S.Véé LCDI,~ 
76114 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 
7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 
8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 
8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 
8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR; 

• 8092-6 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8621-6 - 
UNIDADES MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIA LIGADAS A PLANOS 

DE SAÚDE, EXCETO UTI MOVEL; 

8621-06/02 - 
UNIDADES MÓVEIS, TERRESTRE PARA ATENDIMENTO A 

EMERGENCIAS, EXCETO UTI; 

86214 UTI MÓVEL; 

86.30-5 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL EXECUTADAS POR MÉDICOS E 
ODONTÓLOGOS; 

8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU, PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO Á DISTÂNCIA; 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL; , 

8712-3/00 - ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APIO 
ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS;' 
36004/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 
7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS 

EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE IMPLÁNTARk OS 
SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 
PSICOLOGIA;  

UTRIÇÃO; 

ucAçÂo FÍSICA; 

OCUPACI NAL; 
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-»SOA . 

h) FIrgiOTÉ".RTPur DE%,  

I) FARMÁCIA; 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

BIOMEDICINA; 

I) FONODIOLOGIA; 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA; 

ENGENHEIRO; 

AGRÔNOMO; 

QUÍMICO. 

ART. 4° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM • 
NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 

MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 

REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 

REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E 

NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU 

DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, 

DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E O 

APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE 

ATUARÁ POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU 

PLANOS DE AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E 

FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A 

OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A 

ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 

RT. 60  — o INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 

SEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 

. 6°-A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ 

NAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
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IPSE 
NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULO II— DOS ASSOCIADOS 
ART. 70 — o INSTITUTO É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE 
ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 
ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOdADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS: 

I - VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

II TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 
ART. 9° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 
I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 
li -ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; 

III - PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS 

VARIÁVEL DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTOS 
ADMINISTRATIVOS. 

ART. 100 - OS ASSOCIADOS 'NÃO RESPONDEM, NEM MESMO 
SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 
ART. 11° - O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 
I - ASSEMBLEIA GERAL; 

II - DIRETORIA; 

III - CONSELHO FISCAL. 

ART. 12° - A ASSEMBLEIA GERAL, OF2GÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS Sócios EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS 
ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° - COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I - ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL;. 

II - DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 

II - DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

PROVAR O REGIMENTO INTERNO. 
140 - A ASSEIÁBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ 

O PARA: 
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eRSE 
I 7tPROVARROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, 

SUBMETIDA PELA DIRETORIA; II — APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA 
DIRETORIA; 

III — DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 
CONSELHO FISCAL; 

IV — O QUE OCORRER. 

ART. 160  — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 
QUANDO 

CONVOCADA: 
I — PELA DIRETORIA; 

li — PELO CONSELHO FISCAL; 

III — POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

ART. 16° — A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ 

FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU 

PUBLICADO NA IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS 

CONVENIENTES COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. - 
PARÁGRAFO ÚNICO — QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 

COM PELO MENOS 1/3 DOS SEUS ASSOCIADOS. 

ART. 17° — A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 

OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 
PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 
ART. 18° — A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM 

SECRETÁRIO, UM TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO, UM DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETÕR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

RVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ERVIÇOS DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

ÇOS DE FARMÁCIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

ICINAVETERI RIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
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SEÁ°\7IP OS DEE FONOAUDIOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), 

SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 190 - COMPETE A DIRETORIA: 

I - ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

II - EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

III - ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 
IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 
V CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 20°- A DIRETORIA SE REUNIRÁ NÓ MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS. 
ART. 21° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

I - REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJÚDICIALMENTE; 
II- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 
- PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 
V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS* INCLUSIVE NA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL" JUNTO COM O TESOUREIRO; 
VI-MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 

IDO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS; 
VII - OUTORGAR A TERCEIROS A: PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR 
INTERESSES DO INSTITUTO. 

ART. 22° COMPETE AO SECRETARIO: . 

I SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II- ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 
IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 
REDIGIR AS ATAS; 
V - PUBLICAR TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 
RI*, 23°- COMPETE AO TESOUREIRO: 

ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 

DAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA 
UIÇÃO; 

R.AS CONTA AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL; 
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c 

eRSE 
III _ xisn'SIRITAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE 
FOREM 

SOLICITADOS; 
IV — APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, • 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 

SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 
V — CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS À TESOURARIA; 

VI — RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

CONTÁBIL E AS RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO 
RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 
VII — MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O, DIRETOR GERAL A CONTA 
CORRENTE DO IPSE. 

ART. 24° — COMPETE AO DIRETOR EXECUTWO: 
1— SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM.  SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II — ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III — ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 

III — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 
IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 
ART. 250  — COMPETE AO MÉDICO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS 

MÉDICOS: 
I — REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO ‘VIGILÂNCIA -SANITÁRIA, 
CREMES ENTRE OUTROS; 

II— COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

III — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 
IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE: 
ART. 26° — COMPETE AO ENFERMEIRO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

I — COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE;- • 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; - 

ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 

— COMPETE AO ADVOGADO — DIRETOR JURÍDICO: 
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1 - COMPETE 'AO REPRESENTAR O IPSE EM JUÍZO; 

II - DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO 

IPSE; 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 

REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

J) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA 

VETERINÁRIA; 

k) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

ART. 28° - O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§1° -O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO 

DA DIRETORIA. 

§ 20 — EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 

SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 29° COMPETE AO CONSELHO FISCAL: , 

I - EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

II - OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 

FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS 

EALIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA 

TIDADE; 
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COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÓMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 
PELA INSTITUIÇÃO; 

IV - 
CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES;  

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLE1A GERAL; 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 

CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
ART. 300 - 

OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O 

PODER PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE 
ATUAÇÃO; 

II - 
CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS; ' 
III - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 
IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES.  DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 
OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÓNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO; 
V - CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS; 
VI- 

RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES 

ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA 'POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. 

VIII - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V - DO PATRIMÓNIO 
T. 310 - O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ CONSTITU1DO DE BENS MÓVEIS, 

VEM, VEICULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TITULOS DA DIVIDA PÚBLICA, 
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47RA as0  CMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

ss1fl
ASSOCIADOS, Em"t5IRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, 

SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 

ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÓNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E 

QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO 

SOCIAL DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE 

PARCELA DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM 

RAZÃO DE DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU 

MEMBRO DO INSTITUTO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS 

AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE 

SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU 

PATRIMÓNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUA 

ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O EVENTUAL 

PATRIMÓNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGÊNERE. 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N°3.735 DE 06 DE SETEMBRO 

DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, BANIA, CASO A ASSOCIAÇÃO 

VENHA A SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS 

ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL' DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÓNIO DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS 

RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

ERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER 

STERIORMENTE DISSOLVIDA, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ 

NSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 

DA LEI. 
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sPSE 
PARÂndaF01épétiimo- AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A 

QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO 

PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO 

A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS dA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 
PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O_INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL 15A BAHIA N° 8.647 DE 2003 E, 
POSTERIORMENTE, VIR A PERDÉ71.A, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ 
REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO 

DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 
OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE .0 INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 
PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA' db EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO 

DESTINAÇÂO CONDIZENTE COM p QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 
DISPOSITIVO NORMATIVO. 

ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS 

DO CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 
REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3° E.  16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO 
DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 
DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ART. 33° - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 
- OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS 

RASILEIRAS DE CONTABILIDADE; 

A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

RCICIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 
CEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
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IPS" C 

ogrõs JM-refiNa0 INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O 
EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; 

III — A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO: 

IV A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 

PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CAPITULO Vi— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART. 340  — O 1PSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 

TORNAR IMPOSSÍVEL Á CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 
ART. 350 — O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM" 09.  PE JANEIRO DE 2018 E ALTERADO NA 
ASSEMBLEIA DO DIA 19 DE JULHO DE 2021 PODERÁ SER NOVAMENTE 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU 
REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 360  — OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

FEIRA DE SANTANA-BAHIA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 " 

Pid1:44,n eit  

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 
CPF: 018.862.186-85 

fdidaleit Ôu - 
EDINALDO MIRANDA MATOS JUNIOR 

TESOUREIRA 
CPF: 16272146-31 

R SOARES DE MAT S LARANJEIRA 
OAB/BA: 27728  
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18f50e7a3c46 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38365 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ESTATUTO 2021", cujo assunto é descrito como 
"ESTATUTO 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:52:53, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 09:54:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox97922e717e8a94f886a3e6Ofe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA, APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE 
AO ANO DE 2020 E BALANCETE ATÉ SETEMBRO DE 2021, REVISÃO DO 
ESTATUTO DO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE. 

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM,. ÁS 

OITO HORAS, NA RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, DE FEIRA DE SANTANA, 

REUNIRAM-SE OS Sócios QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO 

DESTA ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE spciAL, 

COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS MEMBROS 

DA DIRETORIA, B) APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE 

AO ANO DE 2020 E BALANCETE ATÉ SETEMBRO DE 2021 C) REVISÃO DO 

ESTATUTO 0) 0 QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO SENHOR ANDERSON 

LOPES SANTOS, ATUAL PRESIDENTE, COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA 

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, SERIA PARA SE DESPEDIR ,DO INSTITUTO 

ONDE FICOU À FRENTE DURANTE ANOS, E QUE DEVIDO A EXPANSÃO DAS 

ATIVIDADES DO 1PSE PARA OUTRO ESTADO NÃO ESTÁ DANDO CONTA DE 

ACOMPANHAR AS ATIVIDADES, , SENDO QUE TEM AS SUAS .ATIVIDADES 

PESSOAIS E PROBLEMAS DE SAÚDE NA FAMILIA. SENDO ASSIM DEIXOU VAGO 

A SUA FUNÇÃO, EM SEGUIDA COM A PALAVRA A SENHORA LUZ1NETE, ATUAL 

TESOUREIRA QUE COLOCOU Á DISPOSIÇÃO TAMBÉM SEU CARGO, POIS A 

MESMA TEM ALGUNS PROBLEMAS DE SAÚDE E TEM QUE SE AUSENTAR PARA 

FAZER EXAMES. APÓS A PALAVRA FOI CONVOCADO AS PESSOAS QUE TERIAM 

O INTERESSE EM OCUPAR OS CARGOS VAGOS, FOI DADO O INTERVALO DE 10 

MINUTOS, APÔS A RETOMADA DANDO INICIO A VOTAÇÃO FOI ELEITO POR 

UNANIMIDADE COMO PRESIDENTE 'O SR. ROBSON DE LIMA FERREIRA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, PORTADOR DO CPF:018.062.185-85, 

RG: 10.046.042-97, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA TOMAZ1NA, 90, BAIRRO 

CAMPO LIMPO, CONJUNTO MORADA DAS ÁRVORES, FEIRA DE SANTANA/BA, 

CEP:44.149-999. EM SEGUIDA, FOI ELEITO COMO TESOUREIRO EDINALDO 

MIRANDA MATOS JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, PORTADOR 

DO CPF:065.025.355-85, RG: 16272146-31, RESIDENTE E DOMICILIADO NA, VIA 

OCAL D, 27, CASA 2 BAIRRO CALUMBI, CONJUNTO FEIRAI IX, FEIRA DE 

NTANNBA, CEP: 44.009-510. SENDO COLOCADO TAMBÉM DUAS VAGAS NO 

SELHO FISCAL, FICANDO: LORENA DA SILVA COELHO, BRASILEIRA, 

DA, COMERCIANTE, PORTADORA DO CPF:009.472.785-67, RG:0908277679 

ENTE E, DOMICILIADA NA RUA DO MÉXICO, 1836, TOMBA, FEIRA DE 
75 3022.0048 

Rua da grécia, 145 
Feira de Santana-BA 

CNP3: 63110.431/0001-20 

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/11/2021 11:12:13 que o documento de hash (SHA-256) 

fd13c194bb193d87771de2297b4f1c106edce85e1cbed836fa001d796915abc3 foi validado em 19/11/2021 09:51:49 através da transação blockchain 
Ox943dd9d98e946d675066e653b8eb0407afd625dca7ac4cc5a850e7ed491c1ff2 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 38364) 



anklffliredtP: 44090-640, E LÁZARO KAIC LOPES BORGUES ALMEIDA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 

MIGUEL CALMON, 602, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP:44.024-

108. COMO FORAM ELEITOS POR UNANIMIDADE TODOS OS NOMES CITADOS 

ACIMA FORAM ELEITOS E EMPOSSADOS. EM SEGUIDA PASSAMOS PARA A 

APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL, NO QUAL MOSTROU A ATUAL 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. APÓS, COM A PALAVRA A ANTIGA TESOUREIRA 

LUZINETE MOSTRANDO A SITUAÇÃO FINANCEIRA À NOVA DIRETORIA E 

ENTREGANDO A ELES O BALANÇO 2020 E.0 BALANCETE DO ANO DE 2021, ATÉ 

O MÊS DE SETEMBRO. EM SEGUIDA, FOI ENTREGUE UMA CÓPIA DO ESTATUTO 
À TODOS OS PRESENTES E FEITA A SUA LEITURA, COMO NÃO HAVIA 

ALTERAÇÕES E NADA MAIS PARA TRATAR, EU LUZINETE MARQUES DOS 

SANTOS, ADOC DESTA ASSEMBLEIA LAVRO A PRESENTE ATA QUE VAI 

ASSINADA POR MIM, E PELOS OS PRESENTES QUE ASSIM DESEJAREM, AOS 
VINTE E DOIS DIAS DO MI: DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E 
14-111— tk p Mcsi StirtUi dcL,-> eff.)2  

n44).  
t'ih:;t/PC44 W-4r4so-t 
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VAUTIN 
SLOCKCHAIN 

Predaricia da República Casa CiM 
Subdiefla para AFurrins )(Micos 
MEDIDA PROVISOPIA 2,200-2 
1)E 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com  1 dautin autin. com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fd13c194bb193d87771de2297b4f1c106edce85e1cbed836fa001d796915abc3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38364 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATA NOVA 2021", cujo assunto é descrito como "ATA 
NOVA 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:52:10, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 10:15:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox943dd9d98e946d675066e653b8eb0407afd625dca7ac4cc5a850e7ed491c1ff2. 
Também é possível acossar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneV  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

021 



INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

PRESIDENTE:  
NOME: Robson de Lima Ferreira 
RG:10.046.042-97 
CPF:018.062.185-85 

ENDEREÇO: Rua Tomazina, n° 90 —Campo Limpo, Conjun 
TEL.: (75)99277-4365 
SECRETARIA:  
NOME: Pollyana da Silva Coelho 
RG: 469293561 
CPF: 075.179.994-78 

ENDEREÇO: Rua Miguel Calmorn , n° — Jardim Cruzeiro — FS/13a 
TEL.: (75)98231-5430 
TESOUREIRO:  
NOME: Edinaldo Miranda Matos Junior 
RG: 1627214631 
CPF: 065.025.35545 

ENDEREÇO: Via local D, n° 27, Calumbi-FS/Ba 
TEL.: (75)98231-0477 

o Morada das Arvores — FS/13a 

CONSELHO FISCAL EFETIVO E SUPLENTE 

NOME: Lorena da Silva Coelho 
RG: 0908277679 
CPF: 009.472.785-67 

ENDEREÇO: Rua do Mexico, 1836, Bairro Tomba, Feira de Santana/BA 
s. 

NOME: Michel Marques dos Santos Lopes , 
RG: 16138973-24 
CPF: 071.347.255-37 

r 
ENDEREÇO: Rua Barreiras, n° 226, Bairro Jardim Cruzeiro — FS/Ba 

NOME: 1.évaro Kaic Lopes Borges Almeida 
RG: 16.138,97243 
CPF: 075.970.955-.62 

ENDEREÇO: Rua Miguel Calmon, 602, Bairro Jardim Cruzeiro,— FS/I3a 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2021. 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

CPF. N° 018.062.18545 

r6.3.110.431/0001-231 
INSTITUTO OE PESQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

Sio Jollo-CEP: 44.051-698 
Tel.: (75) 3022-0048 ... j 
Feira de Santana-BA 

75 3022.0048 
Pua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNID3: 63.110.431/0001-20 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19111/202111:25:04 que o documento de hash (SHA-256) 
7b9c1b825195fcd1077f96ecf788242175c5221bef9a46977ea0c2f518f9a656 foi validado em 19/11/2021 09:51:48 através da transação blockchain 
Ox41043aa7baf6294(c013ce9613723a31ff8da55c3a0d5a3c260941b43ac1b3b7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 38363) 



DAUTIN 
LOCKCHAIN 

Prestdênda da ReptStlfra Casa Ovil 
Subdx4la para Murara Xridicas 
MEDIDA PROV/SORIA 2.2004 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificado neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7b9cfb825195fcd1077f96ecf788242175c5221bef9a46977ea0c2f518f9a656 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 38363 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RELAÇÃO DE MEMBROS 2021", cujo assunto é descrito 
como "RELAÇÃO DE MEMBROS 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:51:34, o responsável Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 10:15:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox41043aa7baf6294fc013ce9613723a31ff8da55c3a0d5a3c260941b43ac1b3b7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001:Código Civil e Código de Processo Civil. 



iNSMUTO DE PESOMA SADDE E EDUCAÇÃO 

DADOS PESSOAIS DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS 

Robson de Lima Ferreira, residente a Rua Tomazina, n°  90, 
Bairro Campo Limpo, Feira de Santana/BA, Solteiro, telefone: 
(75)30220048, Presidente, RG: 10.046.042-97, CPF: 
018.062.185-85 e Edinaldo Miranda Matos Junior, residente a 
Via Local D, n°  27, Bairro Calumbi, Feira de Santana/BA, 
telefone: (75)982310477, Tesoureiro, RG: 16.272.146-31, CPF: 
065.025.355-85. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

d(') ROBSON DE LIMA FERREIRA 
no4u PRESIDENTE 
21..°  INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

O r CNPJ:63.110.431/0001-20  

V47  

d'.47 ,o 

TESOUREIRO 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

CNPJ:63.110.431/0001-20 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 40 
ies ^d.', 1 •••• ())/1Z 

Fféírnidep- mlirl4rn14- /Yrtitta • P  -1,01:49,1  
EDINALDO MIRANDA MATOS' JUNIOR 



INSTITUTO OE PESOO:SA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

PRESIDENTE 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

CNPJ:63.110.431/0001-20 

N‘‘‘‘ N;.k. k-\\ %. k n  • 
,  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público n° 013/2021 e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 

processo de julgamento. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

rg 3 .1 10.4 3 1/0001-2n 
INSTITUTO DE PEROMISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

são João-CEP: 44.051-658 

L. Tel.:(75)3022- 0044 
Fe ira de S3ntana-4A 

ROBS DE LIMA FERREIRA 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA /)1 
-•a 1 e-N-1 é•-• 1,, 1 Y1 I" r.0,, "I" 



rtE rzr.z.r.s.4 skOzz E erocAÇÃo 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto 
no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n° 9.433/05, 
que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

rg3.110.431/0001-2i1 
INSTITUTO DE PERCWISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
R uai do Gnicla, 145 

sio lobo-CEP: 44.051-698 
Tel.:(75)3022-0048 

Feira de Santana-8A 

RO SON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 

753022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
, irite--, lin I -r-tinekn, "oh 



REGULARIDADE 
FISCAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 

CNPJ 63.110.431/0001-20 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamp6e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:59:39 do 29/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/03/2022;1/  
Código de controle da certidão: 7DA0.3BE8.C75F.3C1C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/12/2021 11:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214990250 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO DE :PESQUISA SAUDE E .EDUCACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

63.110.431/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

77 

Emitida em 03/12/202/conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



14/12/2021 09:08 Certidão Negativa de Débitos 

Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
kJ FEIRA OE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de 

. 

dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 
— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2021 / 198050 

CONTRIBUINTE: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

ENDEREÇO: RUA DA GRECIA, 145 - EX COMBATENTE 

CNPJ/CPF: 63.110.431/0001-20 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 50.275-8 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 12.964-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 94.99-5-00 - Ativ' ades associativas não especificadas anteriormente 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 14/12/2021 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 12/02/2022/ 

Fica ressalvado 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que 
nos Incisos de I a 

Conforme o Art. 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO 
refere-se apenas 
emissão. 

Certidão emitida 

Atenção: qualquer 

o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 
IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

215, § 30, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

2371a2d31010cc647832068617b15269 

gratuitamente. 

rasura ou emenda invalidará este documento. 

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1#  
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- 
Prefeitura Municipal de Feira de Santana 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A /2021 / 15438 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
50.275-8 DATA DE ABERTURA 18/07/12 

CNPJ: NOME EMPRESARIAL: 
63.110.431/0001-20 INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : 
IPSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
65.50-2-00 - Planos de saúde 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente 

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brnpg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1# 



14/12/2021 09:10 Imprimir Comprovante de Inscrição 

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não 
especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO: 
RUA DA GRECIA 145 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICIPIO: UF 
44.051-698 EX COMBATENTE FEIRA DE SANTANA BA 

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL. 

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

7944d91cc222ff9a4a6f4f8827b32852 

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricomprovantedeinscricao  

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 30/07/2022. 

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brnpg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1# 
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C difniblk 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 63.110.431/0001-20 

Razão SOCial:INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

Endereço: R DA GRECIA 145 / SAO JOAO / FEIRA DE SANTANA / BA / 44051-698 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036., de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/12/2021 a 03/01/2022' 

Certificação Número: 2021120500215689199007 

Informação obtida em 14/12/2021 09:14:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1,1 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente 4m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:59.39 do dia 2 09/2021 <hora e data de Brasília>. • 
Válida até 28/03/2022. 
Código de controle da certidão: 7DA0.3BE8.C75F.3C1C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.110.431/0001-20/ 
Certidão n°: 56722786/20/21 

I/  
Expedição: 14/12/2021, às 09:13:16 
Validade: 11/06/2022, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 63.110.431/0001-20, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



NOME DA EMPRESA: 
REQUERENTE 

CNN: 

ENDEREÇO: 

ESPECIFICAÇOES GERAIS 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCADA° 

63.110.431/0001-20 

RUA DA GRECIA - N° 145 - SAO JOAO - FEIRA DE SANTANA- BA 

PROCESSO: 34673/18 Data de abertura do processo: 18/10/2018 
REPRESENTANTE 

LEGAL: 

CPF: 
ANDERSON LOPES DOS SANTOS 

012.181.09545 

ESTADO DA BANIA 
Serviço Público Municipal 
Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
ilrhann 

N° 33031 1 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO Exercício: 2021 

94.99.5-00 -Atividades associatiVas não especificadas anteriormente 
32.60-748 - Serviços de prótese dentária 36,00442 • Distribuição de água por 
caminhães 37.02440. Atividades relacionadas 'esgoto, exceto, gestao de redes 43.99-143. 
Obras de alvenaria 85.80-240 • Planos de saúde 69.11-7-01 • Serviços advocaticios 70-20440. 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultou, técnica mumifica 72.20-
7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimentai em ciências sociais • humanas 14.90

.145. Agenciamento de profissionais para atividade* esportiva* culturais e artistica* /4.00.1.00 • 
Atividade* veterinirias 78.20440 - Locaçio de mão,-de•obra temporada 85.99444 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 88.10-141 - Atividades de 
atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 86.10

,-1-02 • Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento 
a urginclas 88,21-6-02 • Serviço* móvel* do atendimento e urgênciaa, exceto por LITI 
móvel 86.38541 - Atividade médica ambulatorlat com recurso* para realização de 
procedimentos cirúrgicos 88.30442 • Atividade médica ambulatorlei com recursos para 
realizaçáo de exames complementares 88.30443 - Ativklede médica ambulatorlal restrita a 
consultas 86.304-04 - Atividade odontológica 88.30447 • Atividades de reprodução humana assistida 80.304-99 - Atividades de atençao ambulatortal não especMcadas 
anteriormente 86.40442 - Laboratórios clínicos 86.40-243 - Serviços de Minou e 
nefrologia 86.48244 - Serviços de tomograna 86.40-2-05 • Serviços de diagnóstico por Imagem 
com uão de radiação ionize:11e, exceto tomografia 86.40-248 • Serviço* de reasonlincla 
magnética 86.40-247 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiaçao ionizante, 
exceto ressonância magnética 88.40-248 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECO, 
EEG e outros exames análogos 86.40-248 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos • 
endoscople e outros exames análogos 88.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 88.40-241 • 
Serviço* de radioterapia 88.40.2-12 - Serviços de hemoterapla 88.50441 • Atividades de 
enfermagem 8860-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição $8.60-0-01 - Atividade* de 
psicologia e gincana', 86.80444 • Atividades de fisioterapia 88.50-045 - Atividades de 
terapia ocupacional 86.80448 • Atividades de fonoaudiologia 86.604.07 • Atividades de 
terapia de nutrição onteml e parenteral 88.504-99 - Atividades de profissional* da área de 
saúde não especificadas anteriormente 86,90441 - Atividades de práticas Intel:inativas e 
complementares em saúde humana 86.904-99 - Outras atividades de atenção rà saúde humana 
não especificadas anteriormente 87.12440 • Atividades de fornecimento de Infra-estnitura de 
apoio e ~latindo' a paciente no domicílio 87.204-01 - Atividades de centros de assistincia 
psicossocial 87.20449 • Atividades de assistincla psicossocial e il saúde e portadores de 
distúrbio* psiquicos, deficiência mental e dependência quimlca não especificadas 
anteriormente 87.30-149 - Ativida os de assistincla social prestadas em residências coletiva* 

particulares não especificadas an riormente 88.004.00 • Serviços 
de assistência social sem alojamento 83.13-140 - Atividades 

condicionamento laico 93.19-1-89 - Outras atividades es- Moras não es Meadas entrono ente 

Principal 

Descrição da Atividade 
Econômica 

Secundária 

Obs.: 

ALVARÁ COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO. 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 12/11/2021 10:53:07 que o documento de hash (SHA-256) 
f205a55593660884ef5ab61bfefeb4f65235e56c06ee7179f5f9c3b7cac62c23 foi validado em 12/11/202110:45:48 através da transação blockchain 

Oxdf6cb6dad139ef741d749c93da28f7ae5f017e334d32cc0c7f9b1585f2260b78 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 37520) 



VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidada da RepUblica Casa Civil 
Subchefia para Agsuntos Juddkas 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AZDSTO DE 2901. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com  1 daulin@daulin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f205a55593660884ef5ab61bfefeb4f65235e56c06ee7179f5f9c3b7cac62c23 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 37520 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do'documento intitulado "ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2021", cujo assunto é 
descrito como "ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2021", faz prova de que em 12/11/2021 10:44:54, o 
responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/11/202110:46:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.corn  e informe o código da 
transação blockchain Oxdf6cb6dad139ef741d749c93da28f7ae5f017e334d32cc0c7f9b1585f:2260b78. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
h' ' -ilcorregedorialjpb.jus.br/selo-digitalL  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos temias do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal re 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2811212021 18:55:02 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalazevedobastos.nothr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

1Código de Autenticação Digital: 86981503214056062778-1 a 86981503214056062778-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6520c12b29ec81ac4eee3dae4cb7782747b21a38155bbccbbf41dac0083630df578b323a7d9af9dadfa97fea65d5c6b947b 
d8acl becf213f155a82244b4a 696a 

--------1CP Presidência da Repita:ta 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória N°2.200-2. , 
de 24 de agasto cie 2001. 
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v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/11/2021 12:17:35 que o documento de hash (SHA-256) 
2d779938f36db63d4597d20740dd83dd9986421354a0e9a5d470278bb3653d62 foi validado em 25/11/2021 12:11:02 através da transação tiockchain 
Ox32b6148b72d6e572d984d9d90e761f1286bc15a41e95aebb739ebc6ab6ce5d6c e pode ser verificado em https:/NAmdautin.com/FileCheck  (MD: 39163) 
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VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presfdênda da República Casa Civil 
Subchefia para Assuntos 3uridlcos 
MEDIDA PROVISOR.% 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2d779938f36db63d4597d20740dd83dd9986421354a0e9a5d470278bb3653d62 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 39163 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROTOCOLO ALVARÁ", cujo assunto é descrito como 
"PROTOCOLO ALVARÁ", faz prova de que em 25/11/2021 12:11:03, o responsável Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/11/2021 12:15:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox32b6148b72d6e572d984d9d90e761f1286bc15a41e95aebb739ebc6ab6ce5d6c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/12/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.48 
3886503886 SEGUNDA VIA 0031 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: INSTITUTO S EDUCACAO 
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ANEXOS 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 

CNPJ 63.110.431/0001-20 



DeM1110 DE PEDOWDA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação, com sede na Rua da 
Grécia, N°  145, bairro São João, Feira de Santana/BA CNPJ N°  
63.110.431/0001-20, representada pelo Sr. Robson de lima ferreira, 
cargo: presidente, DECLARA que OPTA por não realizar a vistoria 
aos locais de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer 
risco por esta decisão, DECLARA, que se responsabiliza pela 
dispensa e por situações supervenientes e SE COMPROMETE a prestar 
fielmente os serviços nos termos do Edital, do termo de Referência 
e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade 
Chamamento público n°  013/2021. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

rg 3.1 10.43 1/0001-2in 
INSTITUTO DE PEROMISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

slio Mo-CEP: 44.051-M 
Tel.:(75)3022-0048 

L.,. Feira de Santana-RA 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇAO-IPSE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
IV1 ir•n"-t iertb 



IHSTIPSE 
DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO CORPO TÉCNICO 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação CNPJ n° 63.110.431/0001-
20, por intermédio de seu representante legal, Sr. Robson de Lima 
Ferreira, Presidente, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Tomazina,n°  90, Bairro Campo Limpo, Feira de 
Santana-BA, portador do Registro de Identidade n°10.046.042-97 expedido pela SSP-BA, CPF n°018.062.185-85, DECLARA que possuí em 
seu quadro permanente, corpo técnico de profissionais suficientes 
para atender ao que foi proposto nesse edital. Segue relação dos 
profissionais: 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO CONSELHO Na DO 
REGISTRO 

CARLOS ALBERTO EVANGELISTA SANTOS CRM 4346 

EMERSON SANTOS DA PAIXÃO  COREN 391238 
DIEGO ALEXANDRE  CRF 006765 
JALOM MARQUES OLIVEIRA  CREFITO 149707 
EMANUELLY FRANÇA BRITO  CRO 19639 
ALESSANDRO FALCÃO SANTOS  CRA 29021 
LECIA REGINA RODRIGUES SANTOS MOREIRA  CRESS 18764 
ERIKA DA SILVA SANTANA  CRP 19568 
MIGUEL MARTINS DO REIS NETO TI 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

I3• 110.431/0001-251 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
R ua da Greda, 145 

sio logo-CEP: 44.051-08 
Tel.:(75)3022-0048 

Feira de Santana-8A 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA n, 1F #J -Nr% 



MMMDEPESOUSAWNEED~M 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
(DoART. 27 DO DECRETO N°  8.726, DE 2016) 

Declaro para os devidos fins, em nome do Instituto de Pesquisa 

Saúde e Educação, nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 
27do Decreto n° 8.726, de 2016, que: 

a) Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) 

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 

Órgão ou entidade da administração pública municipal; ou (b) 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas 
na alínea "a". 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC 

Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

Endereço 
residencial, 
telefone e e- 
man 

ROBSON DE LIMA 
FERREIRA- PRESIDENTE 

RG: 1004604297 

CPF: 01806218585 

RUA TOMAZINA N°  90, 
CAMPO LIMPO. FSA/BA 

POLLYANA DA SILVA 
COELHO- SECRETÁRIA 

RG: 469293561 

CPF: 07517999478 

RUA MIGUEL CALMON, 
BAIRRO JARDIM CRUZEIRO. 
FSA/BA 

EDINALDO MIRANDA MATOS 
JUNIOR- TESOUREIRO 

RG: 1627214631 

CPF: 06502535585 

VIA LOCAL D, N°  27, 
BAIRRO CALUMBI. FSA/BA 

LORENA DA SILVA 
COELHO- CONSELHO 
FISCAL 

RG: 0908277679 

CPF: 00947278567 

RUA DO MEXICO, N°  1836, 
BAIRRO TOMBA. FSA/BA 

MICHEL MARQUES DOS 
SANTOS LOPES- CONSELHO 
FISCAL 

RG: 1613897324 

CPF: 07134725537 

RUA BARREIRAS, N°  226, 
BAIRRO JARDIM CRUZEIRO. 
FSA/BA 

ZÁRO KAIC LOPES 
RGES.PIMEIDA 
, '-- 

_ .,.,::- • 4.' 

RG: 1613897243 

CPF: 07597095562 

RUA MIGUEL CALMOM, N°  
602, BAIRRO JARDIM . 
CRUZEIRO. 

753022.0048 
Pua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA ..^.• 0.-1, OS -7-1 in os", 



Não contratará com recursos da parceria, para prestação de 
serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública municipal celebrante, 
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas 
as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de 
diretrizes orçamentárias; 

Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos 
repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
de órgão ou entidade da administração pública municipal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na 
lei de diretrizes orçamentárias; e, (c) pessoas naturais 
condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

rg3.1 10.43 1/0001-2r 
INSTITUTO DE PER QUIS^ SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia', 145 

s80 João-CEP: 44.051-6,8 
Tel.:(75) 3022- 0048 

Feira de Santana-9A .1 

ROBSON tE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-USE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA to, 
.1/1 



iNSTITUTO DE PESQUISA SAODE E EDUCADA° 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, 

inciso IX, do Decreto n° 8.726, de 2016, que o Instituto de 

Pesquisa Saúde e Educação e seus dirigentes não incorrem em 

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 

13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

Está regularmente constituída ou, se 
estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria 

anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder Público 

ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 

ou entidade da saúde pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de 

fomento, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às 

entidades que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades ora ieferldas (o 

que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 

, pessoa figure no instrumento de parceria 

- simul.taneamente como dirigente e administrador 

público (art. 39, §5°, da Lei n° 13.019, de 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA (AV' 
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2014); 

Não teve as contas rejeitadas pela saúde pública 

nos últimos cinco anos, observadas as exceções 

previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas 

"a" a "c", da Lei n° 13.019, de 2014; 

Não se encontra submetida aos efeitos das 

sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a 

saúde, declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a saúde pública, suspensão 

temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de 

governo da saúde pública sancionadora e, por 

fim, declaração de inidoneidade para participar 

de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo; 

Não teve contas de parceria julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 

8 (oito) anos; 

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas 

contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 

8 (oito) anos; julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 r  

Feira de Santana-BA 
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NSIITUTO DE PESQUISA SAODE E EDUCADA° 

durar a inabilitação; ou considerada 

responsável por ato de improbidade, enquanto 

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 

II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de 
junho de 1992. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

rg3.110. 431/0001-251 
INSTITUTO DE PERQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

são João -CEP: 44.051-598 

L. Tel.: (75) 3022- 0048 
Falira de Santana-8A 

ROBSON E#E LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 

753022.0048 
Ruadagrécia,145 

Feira de Santana-BA 
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QUALIFICAÇÃO 
E 

CAPACIDADE 
TÉCNICA 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 

CNPJ 63.110.431/0001-20 



CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira- BA 

Ref.: CHAMAMENTO 

PÚBLICO N° 013/2021 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos ditames editalicios, utilizamo-nos da 

presente para submeter à apreciação de V. S.a os seguintes 
pontos: 

t Documentos abaixo discriminados, exigidos 
para habilitação na licitação referenciada; 
(DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS) 
Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 
inexistência de fato impeditivo de habilitação, 
e que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições constantes 
no presente Edital e seus anexos. 
Declaramos, sob as penalidades cabíveis que 
cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme dispõe o art. 40, Inciso 
VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Declaramos não possuir em nosso quadro de 
pessoal empregados menores de 18 (dezóito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
menores de 14 (quatorze) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXIII do art. 70 da 
Constituição Federal (Lei n.° 9.854/99); 
Apresentamos as áreas de interesse manifesto da 
entidade, as quais devidamente serão 
comprovadas capacidade técnica prévia: 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA kx0- -• ." "1 ..•1 



INSTITUTO OE PESQUISA SAÚDE E coucAçAo 

ÁREA DE INTERESSE 
LINHA DE ATUAÇÃO 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.3 

1.2 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

ROBSON D LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNNT:63.110.431/0001-20 

1g3.110.431/0001-25, INSTITUTO DE PERQUISA SAÚDE 
E EDUCAÇÃO 

Rua da Gracia, 145 dl° Jogo -CEP: 44.051-698 
Tel.: (75) 3022- 004.5 

Feira de Santana-BA ....I 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 
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16/12/2021 08:49 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
„... - , 

.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IPSE 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
65.50-2-00 - Planos de saúde 
69.11-7-01 - Serviços advocaticios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NUMERO 

145 
COMPLEMENTO 
It***InHelt 

CEP 

44.051498 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO 
MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IPSERECEPCAO@GMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 08:51:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,..., 
, 

... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia . 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicológia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
R DA GRECIA 

NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 
*****Int* 

CEP 
44.051-698 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~He 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 08:51:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... .,_., , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFtA 
06/04/1992 . 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
- 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 
Or****kile 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Ir*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 . 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ink*MInk** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 ntiMnHelp 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 08:51:16 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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'ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Vs://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/12/2021 11:51:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982606201752124086-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b219718518f0458a3f1e539aa363e8847b75cc4772e204170d1992568ffd6395adefc4c6004e5e2819ce4061bfbf5cf9347b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 

Piaidèááikifiéptlakis '1 ICP 
:camiciÁ, : I Brasil 

Nitrida Próvisbria.4; i2d04, ; 
de 21 de-e'Sentó de MI,' 1 dr$ 
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valorizandó às Competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizào5et co diisenvolÁrnento dopais., 

CERTIDÃO DE RCA N° 01097/2021 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 110/19, datado de 11/06/2019, 

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) FELIPE CERQUEIRA 

RODRIGUES - CRA-BA N° 31357; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que 

desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em nome da 

empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE, CNPJ 63.110.431/0001-20, 

situada na R DA GRECIA, N° 145 - São João - Feira de Santana - BA - CEP: 44051698, 

cadastrada nesta Autarquia Federal sob o n° 04035, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) 

ADMINISTRADOR(A) ALESSANDRO FALCAO SANTOS - CRA-BA N° 29021. Salvador, aos 17 de 

setembro de 2021 (17/09/2021). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 
Válido até: 17/03/2022 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/,  informando o 

número de controle: b005bf6b-c85d-4bd4-b05a-4eecfad9649c 



expedida por este Consellto. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
FRIA Setor de Licitações e Contratos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação — IPSE, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 63110.431/0001-20, estabelecida na Rua Grécia, n° 145, 

Bairro São João, CEP: 44051-698, Feira de Santana/BA; foi Contratada pela Prefeitura Município de Água 
Fria, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.606.702/0001-65, localizada à Rua Rui Barbosa, n° 10, 

centro, Água Fria/Bahia, CEP 48.170-000, através do Fundo Municipal de Saúde de Água Fria neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Manoel Alves dos Santos e Simone Cargueira Martins, 

residente e domiciliada nesta cidade, re*gido pelo contrato de prestação de serviço n° 017/2019 REF: 

Pregão Presencial n° 008/2019, Processo Administrativo à° 0021/2019, com o objetivo de: Contratação de 

Empresa Especializada na prestação de serviços dos profissionais da Secretaria de Saúde, aptos a 

exercerem suas respectivas funções de acordo com suas áreas de atuação, com o objetivo de atender as 

necessidades dos diversos programas e serviços relacionados á Prefeitura Municipal de Água Fria-BA, 

conforme descrito no editai e seus anexos. Com  início em 12 de Março de 2019 e término em 12 de Março 

de 2020, com um valor de R$ 2.289.537,56 (dois milhões duzentos e oitenta é •nove mil quinhentos e trinta e 

sete reais e cinquenta e seis centavos). 

Os 11 profissionais que fazem parte do quadro de funcionários são: 

(02) Médico- de diversas especialidades, (01) Nutricionista, (01) Psicólogo, (01) Enfermeiro, (01) 

Fisioterapeuta, (01) Terapeuta ocupacional, (01) Educador Físico, (01) Biomédico, (01) Veterinário, 

(01) Tednólogo em Radiologia. 

Atestamos ainda que, à empresa cumpriu todas as obrigações contratuais, nada tendo que desabone 

a conduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e operacional. 

Feira de Santana 30 de Maio de 2019. 

--e.CA' 405 IS  
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRA AOs‘  
DA BAHIA - C RAI BA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

'os://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/12/2021 11:47:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982606203652539931-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b219718518f0458a3f1e539aa363e8847b59d9d6af4a4788c742e78da56371281d8ecaf673a0907d97a76b49da7d26868  
47bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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vaiodzando as comPetências profissionalsa susteinabillidatie 

das organkaçõeseodesenvolvimentodopaís, 

CERTIDÃO DE RCA N°01096/2021 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 109/19, datado de 11/06/2019, 
registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) FELIPE CERQUEIRA 
RODRIGUES - CRA-BA N° 31357; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que 

desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em nome da 

empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE, CNPJ 63.110.431/0001-20, 
situada na R DA GRECIA, N° 145 - São João - Feira de Santana - BA - CEP: 44051698, 

cadastrada nesta Autarquia Federal sob o n° 04035, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) 

ADMINISTRADOR(A) ALESSANDRO FALCAO SANTOS - CRA-BA N° 29021. Salvador, aos 17 de 
setembro de 2021 (17/09/2021). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 
Válido até: 17/03/2022 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

baimplanta.net.briseniicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/,  informando o 

número de controle: 55a110ce-3271-4991-aa96-7eaeea2156c7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIÇANGAS 

Praça Santo Antônio, S/N — centro- Ouriçangas — Bahia 
CNPRIVLF 13.648.043/0001-20 

Tele/fax: (0**75) 3447-2112/2158 

' ~Mota MUNI-OPAI. U41,41% 

OURIÇANGraRA,§ 

Atestamos para os devidos fins, que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação- IPSE, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 263.110.431/0001-20, estabelecido na Rua da Grécia, ng 145, Bairro São 
João, CEP 48.1700-000, Feira de Santana-BA, foi contratada pela Prefeitura Municipal de Ouriçangas, Estado 
da Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.648.043/0001-20, localizada à Praça Santo Antônio, S/N- Centro, Ouriçangas-

BA, através do Fundo Municipal de Saúde de Ouriçangas, neste ato representado por seu Secretário de 

Municipal o Sr. Raimundo Nogueira Barbosa, residente e domiciliado nesta cidade, regido pelo contrato de 

prestação de Serviço n° 144.A/2019, com o objetivo de: Contratação de Empresa Especializada na prestação de 
serviços dos profissionais da Secretaria de Saúde, aptos a exercerem suas respectivas funções de acordo com 

suas áreas de atuação, com o objetivo de atender as necessidades dos diversos programas e serviços 

relacionados à Prefeitura Municipal de Ouriçangas- BA, conforme descrito no edital e seus anexos. Com  início 
em 01 de novembro de 2019 e término em 01 de fevereiro de 2020, com um valor de R$687.439,11 (seiscentos 
e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e onze centavos). 

Os profissionais que fazem parte do quadro de funcionários são: 

— — —  

ASSISTENTE SOCIAL  

Ide-X_OW. 

30 HS 2 
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO  40 HS 4 

AUXILIAR DE FARMACIA  40 HS 1 
COORDENAÇÃO MEDICA PARA HOSPITAL MUNICIPAL  04 HS 1 

ENFERMEIRO  40 HS 7 
FARMACEUTICO  30 HS 1 

FARMACEUTICO BIOQUIMICO  40 HS 3 
FISIOTERAPEUTA  40 HS 2 

MEDICO AUTORIZADOR DE AIH  04 HS 1 
MEDICO DE SAUDE DA FAMILIA  40 HS 3 

MEDICO DIREITOR CLINICO  04 HS 1 
MEDICO COORDENADOR  20 HS 1 

MEDICO GINECOLOGISTA MÊS 04 Ambulatórios 08 Horas / 
Mês 

MEDICO PEDIATRA MÊS 04 Ambulatórios 08 Horas / 
Mês 

MEDICO CLINICO GERAL nnÊs 04 Ambulatórios 08 Horas / 
Mês 

MEDICO PLATONISTA DE SABADO E DOMINGO  PLANTÃO 10 
MEDICO PLANTONISTA DE SEGUNDA A SEXTA  PLANTÃO 22 

MEDICO ULTRASONOGRAFISTA MÊS 04 Ambulatórios 08 Horas / 
Mês 

MEDICO UROLOGISTA nnÊs 04 Ambulatórios 08 Horas / 

Mês 
NUTRICIONISTA  30 HS 1 
NUTRICIONISTA  40 HS 1 
ODONTOLOGO  40 HS 4 

PSICOLOGO  40 HS 1 
PSIQUIATRA MÊS 20 Horas / Semanais 

TECNICO DE ENFERMAGEM  40 HS 15 
RECEPCIONISTA  40115 2 

TECNICO EM REGULAÇÃO 40 HS 1 
TERAPEUTA OCUPACIONAL  40HS 1 

EDUCADOR FISICO 40HS 1 

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/86980706213443926894  
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Confira os dados do ato em: https://selodigltal.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/86980706213443926894  

° rwtenticação DigitafC6digo: 869607062134439268944 , 
.5. Data: 07/06/2021 11:06:26 - -. . _ 
1-  - Valor Total do Ato R$ 466 

O 's 
Selo Digitai Tipo Normal C: ALP40319-5PVÁ; , , = 

Atestamos ainda que, à empresa cumpriu todas as obrigações contratuais, nada tendo que desabone a 

conduta de seus profissionais, demonstrando capacidade técnica operacional. 

Ouriçangas-BA, em 01 de dezembro de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIÇANGAS 
Praça Santo Antônio, S/N — centro- Ouriçangas — Bahia 
CNPJ/MF 13.648.043/0001-20 
Tele/fax: (0**75) 3447-2112/2158 

Raio) o güeirá Babosa 
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Cartó_ri Azavêcto Bastos 
- Av. PresItttnte Effitalcie Perisea 5,1145 17▪  : 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

'os://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa l INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/12/2021 16:55:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980706213443926894-1 a 86980706213443926894-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b219718518f0458a3f1e539aa363e88478a1f91fc158c1c92f92530ea12f20c6a 55d0d9cb0b2ac99e5fbfb525b4f8566247b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 

Prestdèrvia da República 11 11  C 13  
Casa Civii Brasil 

Medida Provisória' M,  2.200.2 
áe 29 de agosto de 2001. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIÇANGAS 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, S/N —CENTRO- OURIÇANGAS —DARIA 
CNP.DMF 13.648.043/D1)01-20 
TELE-FAX: (4)**75) 3447-2112/2158 

i44 
OURIÇAN9ffi 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 144.A/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SRE VIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE OURIÇANGAS — 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA INSTITUTO DE 
PESQUISA E EDUCAÇÃO-IPSE, COM 
BASE NO PREGÃO PRESENCIAL N° 
028/2019. 

I - O MUNICIPIO DE OURIÇANGAS, ATRAVÉS Do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Santo Antonio s/n, inscrita no CNPJ/MF sob o 
13.837.791/0001-50 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa INSTITUTO DE 
PESQUISA E EDUCAÇÃO-IPSE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecido à Rua da Grécia, 
145, Bairro São João, Feira de Santana-BA, CEP: 44051-698, inscrita no CNPSTMF 
63.110.431/0001-20, doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Secretário Municipal, Sr Raimirando 
Nogueira Barbosa, brasileiro, portador do RG n° 02.016.839-03/SSP-BA e do CPF n° 131.282.725-49, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ouriçangas no Estado da Bailia e a CONTRATADA o Sr 
Anderson Lopes Santos, brasileiro, solteiro, portador do Documento de Identidade n° 09.645.547-04 e 
do CPF n° 012.181.095-05, residente e domiciliado na Rua Novo Iguaçu, 35, Campo Limpo, Feira de 
Santana-BA. 

DI - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Sr. Antonio Dias Marques, Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do 

Processo Administrativo n° 136/2019, gerado pelo Pregão Presencial na 028/2019, que faz parte 

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, c demais normas legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços no 

gerenciatnento de profissionais de saúde no município, através do menor preço global, empreitada 
por preço unitário, conforme especificações constantes no memorial descritivo que integra o 
ANEXO I e PROPOSTA DE PREÇOS ANEXO II do Edital. 

L2 - São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, Pregão 

Presencial n". 028/2019 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais 
documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 Fica estipulado em RS 687.439,11 (seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e nove 

reais e OtIZD centavos) o valor total estimado a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE 
mensalmente no valor estimado de R$ R$ 229.146,37 (duzentos e vinte e nove mil cento e quarenta e 

seis reais e trinta e sete centavos). 

2.2 Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade competente, a 
respectiva Ordem de Serviço, objeto da presente licitação, de acordo com as disposições do presente 
Edital, bem assim do ajuste. 

v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certfica em 25/12/2021 20:11:23 que o documento de hash (SHA-256) 

322967150btaba2e8e7b2910e685b7c116faed7ee9303e3c5f25aft (leadod855 foi validado em 25/1212021 20:05:05 através da transação blockchaln 

OxOdd53787ad823b971d4e38fd7e068818b57aada69790281cbc7dGetcb8ad3395 e pode ser verificado em https://www.dautin.comineCheck  (NO: 43529) I 
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?REFEITORA MUNICIPAL DE OURIÇANGAS 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, S/N — CENTRO- OURIÇANGAS — BAHIA 
CNPINF 13.648.043/0001-20 
TELE-FAX: (0'1'75)3447-2112/2158 

P11~~84RFIOPAL 
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Gor~d4 

11.8 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

11.9 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

11.10 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço já 
prestado e aprovado pelo CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a prestação do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
Edital e Anexos; 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 

13.3 Aos casos não previstos neste instrtunento aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Irará, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrtunento em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 
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?REFEITURA MUNICIPAL DEOURIÇANGAS 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, SIN —C,ENTRO- OURIÇANGAS — RAMA 
CNN/MI' 13.648.043/0001-20 
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INSTITUTO DE PESQUISA E EDUCAÇÃO-IPSE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1  
CPF 

CPF 

ORDEM DE SERVIÇOS  

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 28/12/2021 20:11:23 que o documento de hash (SHA-256) 

3229b2150bfaba2e8e7b2910e685b7c116faed7ee9303e3c5125af10eadcd855 foi validado em 28/1212021 20:06:06 através da transação blockchain 

OzOdd837a7ad823b921d4e38(d7e068818b57aada69790281cbc7d6efcb8ad3395 e pode ser verificado em https://www.daugn.com/FileCheck  (NID: 43529) I e 



Rainifran 
 

‘ 

S e dretálten4 

Set. knij 
Naco 

eira Barbosa 
tiffififglesSáude 
IJ.e1úde 

/2C17 

?REFEITIJRA MUNICIPAL DE OURIÇANCAS 
PRAÇA SANTO ANTÓNIO, — CENTRO- OTAIÇANGAS — RADIA 

CNRUNIF 13.448.043M00f-20 
TELE-FAX (0"75) 3447-2112/2158 

_of  8tiRIÇAN9A,  

Por esta "ORDEM DE SERVIÇO", fica a empresa INSTITUTO DE PESQUISA E 

EDUCAÇÃO-1P5E, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua da Grécia, 145, 

Bairro São João, Feira de Santana-BA, autorizada a executar os serviços referente à licitação 
modalidade Pregão Presencial n° 028/2019, tendo corno finalidade a Contrafação de empresa 

para prestação de serviços no gerenciamento de profissionais de saúde no município, através do 

menor preço global, empreitada por preço unitário. 

Ouriçangas-Ba, O ovembro de 2019. 

 

CIENTE: INSTITUTO DE PESQUISA E EDUCAÇÃO-IPSE 
Em: 01 /11/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 
REF. CONTRATO NP 144.A/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURICANGAS — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISA E EDUCAÇÃO-PS 
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PRAÇA SANTO ANTÔNIO, — CENTRO- OURIÇANGAS —BAHIA 
CNP.I/NIF 15.648.043/0001-20 
TELE-FAX: (0"75) 3447-2112/2358 
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OBJETO: Contrai-ação de empresa para prestação de serviços no gerenciamento de profissionais de 
saúde no município, através do menor preço global, empreitada por preço unitário. 
VIGÊNCIA: 03(três) meses 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0808— 203612039/2040 —  3.3.90.39/33.90.34 — 6102/0114 
VALOR TOTAL: R$ 687.439,11 (seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
onze centavos) o valor total estimado a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE 
mensalmente no valor estimado de R$ R$ 229.146,37 (duzentos e vinte e nove mil cento e quarenta e 
seis reais e trinta e sete centavos) 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 028/2019 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e le j  eral 10.520/2002, e suas alterações posteriores. 

Ouriçangas-BA, overnbro de 2019 

Raimiran o gueira Babosa 
Seeret4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2021 16:52:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 86980412181139260370-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

100005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb9b2c2df7b3a75e9252bf260a9450c640f60fabfee6f45b6308ee5e2129a5d09b5d32c82a463a641d7e92b21b912ed2947 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 



COnsel no Regional de Adtni ril ttração da ,Bábla 
ÓSisterna CFA/CitAs tem como missão promovera Ciência tia Administração 

vaiodzando as cornpeténcias profissionais. a sustentabilidade • 
das organizações e o desenvolvimento dopais. 

CRA-13A - 

ConzahaRetreorblde 
~44~ 

CERTIDÃO DE RCA N° 01095/2021 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 172/18, datado de 26/11/2018, 

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) ADMINISTRADOR(A) FELIPE CERQUEIFtA 

RODRIGUES - CRA-BA N° 31357; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que 

desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em nome da 

empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE, CNPJ 63.110.431/0001-20, 
situada na R DA GRECIA, N° 145 - São João - Feira de Santana - BA - CEP: 44051698, 

cadastrada nesta Autarquia Federal sob o n° 04035, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) 

ADMINISTRADOR(A) ALESSANDRO FALCAO SANTOS - CRA-BA N° 29021. Salvador, aos 17 de 

setembro de 2021 (17/09/2021). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 
Válido até: 17/03/2022 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/,  informando o 
número de controle: 760a6cb7-0cbb-426e-854e-32336ca1a8f2 



 

Witapigu 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !TAPICURU 
Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, itapictinJIBA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE [TAPICURU, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 13.647.557/0001-60 com sede na Praça da Bandeira, n° 58, 
Centro, Itapicuru/BA, CEP: 48475-000, representada neste ato pelo Chefe do Poder 
Executivo, Senhor José Moreira de Carvalho Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 146.121.355-
04, residente e domiciliado neste município, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, representada neste ato pelo Secretário Municipal, Sr. JOSÉ CALDAS DE 
ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.° 054.793.205-72, e o INSTITUTO DE PESQUISA 
SAÚDE E EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 63.110.431/0001-20, com sede na Rua da Grécia, 145, Bairro São João, 
Feira de Santana, Bahia, CEP 44.051-698, selecionada por meio do Chamamento Público n° 
001/2021, Processo Administrativo n° 082/2021, neste ato representada pelo Sr. Anderson 
Lopes Santos, inscrito no CPF/MF sob o n.° 012.181,095-05, doravante denominada OSC 
CELEBRANTE, formaliza o presente Termo de Fomento, que se regerá pela Lei no. 
13.019/2014, que regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a saúde pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, e pelo 'Decreto Municipal n°. 033/2021, mediante as 
cláusulas e condições discriminadas, tendo como objetivo do presente Termo o fomento de 
projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de relevância pública em 
saúde e outros setores no âmbito municipal, conforme detalhado no Piano de Trabalho, a ser 
realizado no Município de ltapicuru, abrangendo as áreas de interesse, com o prazo de 
vigência deste Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo com início 04 de maio de 2021, 
com o valor de R$ 12.620.279,67 (doze milhões, seiscentos e vinte mil duzentos e setenta e 
nove reais e sessenta e sete centavos). 

Os profissionais que fazem parte da execução do projeto: 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
ACD (AUXILIAR DENTARIO) 15 
AGENTE ADMINISTRATIVO 10 
AGENTE ADMINISTRATIVO 13 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS -- 26 
APOIO TECNICO 02 
ASSISTENTE SOCIAL 05 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 15 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 20 
CONDUTOR DE VEICULOS 15 
COORDENADOR NESP 01 
COORDENADORA 01 
COPEIRA 01 
COZINHEIRA 05 
DIGITADOR 10 
ENFERMEIRA NIVEL 3 10 
ENFERMEIRO 07 
ENFERMEIRO CCIH/NESP 01 
ENFERMEIRO NIVEL II 01 

v3.0 - DAtifIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 02/12/2021 14:33:30 que o documento de flash (SHA-256) 
7d8d6a8d68bae139b2edceab5282b67d23da3/c4ea07e903b2d5c2178649626f foi validado em 02/12/2021 13:45:18 através da transação 81°cl:chalre 

Ox303404e12299bb2cf6505a331782c51c33c44a8eedc8201d4089f4staff18a79 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FIleCheck  (NID: 40097) 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru/BA 
CNN: 13.647.557/0001-60 

Itapice 

FARMACÊUTICA - 
FISEOTERAPEUTA OS 

— GINECOLOGISTA 02 

MARCADOR OS 
MÉDICO CLINICO 11 

MEDICO ESPECIALISTA 10 

MÉDICO PLANTONISTA 62 
MÉDICO PSIQUIATRA 02 
MEDICO VETERINARIO 01 

NUTRICIONISTA 02 
ODONTÓLOGA 08 
OFICINEIRA 01 

PSICOLOGA 03 
RECEPÇÃO 30 
TEC. ENFERMAGEM 50 
TEC. INFORMAÇÃO 02 
TEC. VIG SANITARIA - 03 
TEC. LABORATORIAL 01 

TECNICO DE RADIOLOGIA 05 

VIGIA 17 

Atestamos ainda que, a empresa cumpriu todas as o9brigações contratuais, nada tendo em 
vista que desabone a conduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e 
operacional. 

Feira de Santana 01 de dezembro de 2021. 

171°14  Prefeito Murik1Pcd d, 
ItopicurY 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
PREFEITO 

Cd'  

NS' e? XrZY tr O) 

ifte- AI 5 QJ 
ALESSANDRO FALC O SANTOS 

ADMINISTRA OR 
CRA N°29021 

2 

v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 02/12/2021 14:33:30 que o documento de hash (SHA-256) 

7d8d6a6d68bae139b2edceab5282b67d23da3fc4ea07e903b2d5c2178649626f foi validado em 02/12/2021 13:45:18 através da transação blockchaln 

Ox303404e12299bb2cf6506a331782c51c33044e8eedc8201d4089f4afaffl Ba79 e pode ser verificado em https://www.dnutin.com/FileChedi  (NID: 40097) 



nALITIN 
B 1.. O CKCH A IN 

Presídânda da Rwiltdiai Casa Civil 
Sitchffla para Assuntds /miram 
~IDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, finfai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com  1dautin@,dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUT1N BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificaria neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7d8d6a6d6Bbae139b2edceab5282b67d23da3fc4ea07e903b2d5c2178649626f foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 40097 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE SAÚDE ITAPICURU", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE SAÚDE !TAPICURU", faz prova de que em 
02/12/2021 13:44:52, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/12/2021 14:15:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUT1N Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sita https://www.dautin.corn  e informe o código da 
transação blockchain 0x303404e12299bb2cf6506a331782c51c33c44a8eedc8201d4089f4afaff18a79. 
Também é possível acossar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comletc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



ROBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

I3.110.431/0001-21 
INSTITUTO DE PERQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 
J.o-CEP: 44.051-698 
Tel.:(75) 3022-0048 

Feira de Santana-BA .1 

753022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 0.?  

Ç)4 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea 
"c", da Lei n° 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso 
X, do Decreto n° 8.726, de 2016, que a Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação, com sede na Rua da Grécia, N°  145, bairro São 
João, Feira de Santana/BA CNPJ N°  63.110.431/0001-20 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como 
pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 
parceria outros bens para tanto. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 



INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO DA EMPRESA 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação, CNPJ: 63.110.431/0001-

20, não possui servidor público do municipio de Conceição da 

feira/BA, como representante legal/membro da diretoria/sócio 

administrador/proprietário e/ou presidente da instituição. 

FEIRA DE SANTANA 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 

I3.110.431/O001.21 
INSTITUTO DE PERQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rue de Grécia, 145 

são João-CEP: 44.05143g 

L. Tel.: (75) 3022-0044 
Feira de Santana-RA 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA a -ar es s—o-e le."•-•-t 
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Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, haja!' - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida corno SHA-256, de 
código 519ea30100bd75111b96f8266ce0855154cf42edabab83e8487046b227e5c1a1 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 39103 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "cremeb 20", cujo assunto é descrito como "cremeb 20", 
faz prova de que em 25/11/2021 09:15:54, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
(63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/11/2021 09:16:40 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox3ac463b3d08c55ccab3f86ba7ab4707ddc1523d82d16fa62ab2c0fa486994440. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAU T N 
BLOCKCHAIN 

Pmfdênda da República Casa Civil 
SubcWa para 4surrtas/uridkos 
MEDIDA PROMORIA 2,200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. CARLOS ALBERTO EVANGELISTA 
SANTOS encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o número 4346, desde 24/03/1976, estando quite com o 
exercício de 2021. 

Salvador, 15 de dezembro de 2021 

Certidão emitida no dia 15 de dezembro de 2021. Válida até o dia 13 de fevereiro de 2022. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código M88ANG. 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

.itenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:07:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório AzevéClo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitakazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604215791429344-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/20140 Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f5b64d8b03b80fd63515e14f7cc7b8fde9f01c5babe71b7425d23687f319f470947bd8 
ac1becf213f155a82244b4a696a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba', foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httris://c,orregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8", §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal ri° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:08:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604217307248822-1 a 86982604217307248822-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3ffaf6737e842489bce43e879360cf7668d4398d888bd8b1ca6f0a06ba88d541ff47bd 
Saci becf213f155a82244b4a696a 

Presidência da flépdMica ICP 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória N.2.200-2, 
de 24 cle agosto de 2001. 

• 



PSE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE SE VIÇOS 

Confira os dados do ato em: https://selodigltaltipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.brklocumento/86981504219176187963  
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Valor Total do Ato: RS 4,66 _ Bairro das Estado, Jato %moa - PB 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Servi0s, 
celebrado, lie um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa, Saúde e Educação 
IPSE com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
63 110 431/0001-20, estabelecida na Rua da Grécia, 145, no bairro de Séo João na cidade de Feira de Santana 1 Babá, teste ato representado pelo seu 
Representante .Legal o Anderson Lopes Santos; Brasileiro, Solteiro 
Comerciante, portador do CPF 012.181.095-05 e do RG n° 09645547-04, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o (á) Sr.a Carlos Alberto 
Evangelista Santos, Brasileiro, Casado, Médico, portador do CPF n* 011.280.602-
30 e do RG n° 544109 91, residente à Rua São Pedro, 365, ap202 Cd. José da 
Costa Falcão, Torre Sul, Centro na cidade Feira de Santana I Bebia, devidamente 
inscrito no CRM sob ri* 4346, doravante denominado CONTRATADO. 
estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposkOeS: 

Cláusula Primeira: o Objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
Contratado à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o °Manual do Responsável Técnico* do Conselho Regional Medicina do Estado da Bahia. 

Cláusula Segunda: o contratado cumprirá 
mensal de trinta e duas horas, que serão 
8:00 ás 12:00h — 14:00 ás 18:00h. 
Cláusula Terceira: o presente Contrato 
quatro) meses, iniciando em 12/04/2020 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 4.681,66, a titulo de remuneração 
mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10 (dez) do Mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do Contratado. 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. 

Parágrafo Único. A empresa apenas Ooderá destratar o 'presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico. 

Instituto de Pesquisa Saúde e EdOcação 
CNN n* 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de na-BA, 
TeL (75) 3022-0048 / 992449622 

a carga horária semanal de oito horas e 
cumpridas nos dias de Sexta-feira das 

vigorará pelo período de 24 (vinte e 



e 

Feira de Santaria,12 cie abril de ãl20 

Nome Legível e assinatura do Contratado 

Testemunhas 

1) 

IPSE 
Cláusula -

Sarna: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o 
Foro da Comarca de Feira de Santana para dirimir eventuais litígios acerca do 
Contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai E 
por estarem justos e contratados, subscrevem o presente erntrès vias de igual teor 
e forrna, na presença de 2 (duas) testemunhas; 

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade 
fitcalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do 
Presidente do Conselho Regional Medicine do :Estado da Bahia. 

firjtituto de PesqUise Saúde e Educatão 
0123 n* 63,110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de San 
Tel.: (75) 3022-0048/ 992449622 

ri 

Confira os dados do ato em: https://selodigitallobjusibr  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nottr/documento/86981504219176187963  

Autenticação Digitaltdidigo: 8698154219176187963-2 
,fs Data: 1S/0412021 1641:643  

Valor Total do Ato R$ 466 - 
4t Selo Digital Tipo Normal C: A04,9260-R1Eá; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

..,utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:10:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86981504219176187963-1 a 86981504219176187963-2 
aLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3fcba0542bf92c67e19d2bb9304e4d7c19de6be8e176fed6cb729e99286da688cf47b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://V/ww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
rit,̂ s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:03:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980707212476577037-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f141c280fe077f1bc945c11a53519bde5b771746498ddbeb14fd8819c32515b9747b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 

Presidéricia da Reptiblica 1CP 
Casa Civil I Brasil 

Medida Provisória N°2,200-2, 
de 24 de agosto de 2001. ; 

. ,; 
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'‘Ma, 
r'Certificamos que a instituição/empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E 

,.k0E6UCAÇÃO - IPSE, CNPJ n°63.110.431/0001-20, está inscrita neste Órgão sob n° 

V'  \V
Y2396-RT, desde 01/02/2018, de acordo com o disposto na Resolução COFEN n2  
iv  ‘\ \o
, 09/2016, ora em vigor, e que o seu processo de Anotação de Responsabilidade 

\1,:égnica de Enfermagem encontra-se regular e com CRT válida até 01/07/2022, em 

.nome do Enfermeiro EMERSON SANTOS DA PAIXÃO, inscrição n° 391238-ENF. 

,\ Esta certidão tem prazo de validade de 60 dias. NADA MAIS. O referido é verdade e 

C;lou fé. /11-//////////////////////////////////. \\4,  

MARCOS VINICIUS MOURA 
Dep. de Inscrição, Registro e Cadastro 

UNIDADE DE ORGANIZAÇÕES 
Matrícula n° 6099 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

s. • 

Pua General Labatut, 273, Barris 
CEP: 40070-100 
Te): (71) 3277-3100 
www.coren-ba.gov.br  

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 12/11/2021 10:25:34 que o documento de hash (SHA-256) 
c2e28ee178bffb779f5bab76e57cb5c38eac58d9e33b7297daec8faf4f6f2d49 foi validado em 12/11/2021 10:19:13 através da transação blockchain 
Ox8002e00ce82ad6837135e71f333d0cfda83a565c2d023519fa90edc6c92d781b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 37496) 



VAU TI N 
81 0 CKCHA IN 

Presidência da República Casa 
~a para "surrtos luridicos 
P4I3XDA PROVISORIA 2,200-2 
DE 24 DE AGOSTO 'DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, &daí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin. comi daulin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c2e28ee178bffb779f5bab76e57cb5c38eac58d9e33b7297daec8faf4f6f2d49 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 37496 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "certidão nada consta coren", cujo assunto é descrito 
como "certidão nada consta coren", faz prova de que em 12/11/2021 10:18:30, o responsável Instituto de 
Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/11/2021 10:20:13 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox8002e0Oce82ad6837135e71f333d0 cfda83a565c2d023519fa90edc6c92d781b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Titular 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjabjus.br  ou Consulte o Documento em: htlps://azevedobastos.not.bridocumento/869826042184020734813 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A __denticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 13:59:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.nolbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604218402073488-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f779f59de86b73213e53a7bf187326a8895ddf1450e93dc7c527160a92b1cd19a47b 
d8ac1 becf213f155a82244b4a696a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.j  us.br/selo-dig  ita V. 

A _,enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitatização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:00:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.nolbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

1Código de Autenticação Digital: 86982604212176595759-1 a 86982604212176595759-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28cA2e35cb0fac64df009f380efe3b3f25490732c51294901022a59ce994cdb38767c979e78433c6ec3cacd29cbdbc0447 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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IFDE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENFERMAGEM 

Pelo presente instrumento partiCular de Contrato de Prestação ,de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação-
IPSE com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
63.110.431/0001-20, estabelecida na Rua da Grécia, 145 no bairro de São João na 
cidade de Feira de Santana / Bahia, neste ato representado pelo seu Anderson 
Lopes Santos Presidente, solteiro, de Feira de Santana, comerciante, portador do 
CPF n° 012.181.095-05 e do RG n° 09.645.547-04, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado o Sr. Emerson Santas da Paixão, solteiro, de 
Feira de Santana, Enfermeiro, portador (a) do CPF n° 020.930.445-60 e do RG n* 
0950717681, Residente à Rua E, 213, no bairro Calumbi na cidade Feira de 
Santana / Bahia, devidamente inscrito no COREN-BA sob n° 000.391.238, 
doravante denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de comum acordo, 
as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
Contratado à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com as 
normas do Conselho de Enfermagem. 

Cláusula Segunda: o Contratado cumprirá a carga horária semanal de 20h horas 
e mensal de 60 horas, que serão cumpridas nos dias de Segunda à Sexta, das 
08:00h às 12:00h. 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará, iniciando em 08/01/2019, sendo 
este contrato com tempo indeterminado para encerrar. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 2.300,00, a titulo de remuneração 
mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 20 do 
mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do Contratado. 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. 

Parágrafo único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. 

Cláusula Sétima: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando efeito entre as partes o 
Foro da Comarca de Feira de Santana para dirimir eventuais litígios acerca do 
contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E 
por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educa(ão 
CNP) no 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
'rei,: (75) 3022-0048 / 99244-9622. , 

Confira os dados doto em: https://selodIgItal.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/86981504210358934425  

çiçà, 

Ej 2 Autenticação Digital Código: 86981604210358934426-1 
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Feirade Santán iabeiro dé,2020. 
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EtilERSON SANTOS DA PAIXÃO 
ENFERMEIRO 
COREN-BA: 000.39t238 

ANDERSON LOPES SANTOS 
PRESIDENTE 

Testemunhas: 

\LItV‘ka. 6,1L 

011. L4à5” 6  
CPF n°: 

Institutu de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) no 63.110,431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, 550 João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8A, 
Tel.: (75) 3022-0048 ./ 9924+9622, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A Áenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:05:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not. br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86981504210358934425-1 a 86981504210358934425-2 
2Legislacties Vigentes: Lei Federal n°8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f3112e4ae6818aca13e0b274670cb61283521022df2b5f7b1f8af2fb51f76b3a747bd 
8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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CRF 

(FARMÁCIA) 



Conselho 
ederal de 
trmáci a 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CADASTRO NO CRF SOB N• 

017531 

REGIONAL VAUDADE 

31/03/2022 CRF BANIA 

RAZÃO / DENOMINACAO SOCIAL 
INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SEMANA 
Seg: 05:00 as 17:00 e das as / Ter: 0500 as 17:00 a das : as : / Qua: 05:00 
as 1700 e das as : / OU: 05:00 as 17:00 e das as / Sex: 05:00 as 17:00 e 
das as / 

/HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO SABADO 
Sab: 08:00 as 13:00 e das as 

NOME FANTASIA 
IPSE 

( 
NATUREZA 00  ESTABELECIMENTO 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMACÊUTICOS  

/HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINGO 

ENDERECO 
RUA DA GRÉCIA N 145 CNPJ 

63110431009120 

LOCAUDADE 
SÃO JOÃO 

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

CIDADE 
Feira de Santana 

AL. 

DIEGO ALEXANDRE DOS SANTOS ALVES 
Sog: 0503 as 07:30 e das as / Ter: 05:00 as 07:30 e das as / •Nt 

006765 Que: 0503 as 07:30 o das as _:_ / Qui: 05:00 as 07:30 o das as / 
Sex: 05:00 as 07:30 a das as / Sab: 08:00 as 13:00 e das as / 

lan liveira de Brito 
Presidente 1 CR-BA 

Chave de Segurança: 0144C84CE87952ED8B9D6A5CAD4C230B 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal 
n° 6.360176. 
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/12/2021 15:16:37 que o documento de hash (SHA-256) 

d7146abea6ac80cb4a86562d4effd3e9d77f91130a9a2a04d347b304cf43cae foi validado em 14/12/2021 14:36:46 através da transação blockchain 

Oxce64c08205616b4Oda689fff2f762e9a86d67280ef3b12207096ca2df2002b06 e pode ser verificado em https://www.dautin.comfFileCheck  (NID: 41789) 



inscrito(a) neste órgão sob o n° 
 comunico que a partir desta data de demissão 

_ /_/__,  deixo de exercer a função 
de pelo estabelecimento de razão social 

recolhendo c devolvendo esta CRT para as providencias cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

     

     

Local 

 

Data da Comunica 'Ao Assinatura do Farmacêutico 

Termo de Devolução: 

Ao CRF - 

Eu, 

Observações: 

1 - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 

podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

- A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 

Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3 - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 

Conselho Regional de Farmácia. 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 

RESOLUÇÃO/CFF N° 596/14 

Ar. 12 - 0 farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito ornam Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou 
não no exercício efetivo da profissão. deve: 

V - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades competentes a recusa em se submeter à prática de atividade 

contrária à lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legítimos interesses 
da profissão e da saúde; 

XIII - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, cm 5 (cinco) dias, o encerramento de seu vínculo profissional de qualquer 11111111e7Z, 

independentemente de retenção de documentos pelo empregador, 

An. 13 - O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades 

profissionais pelas quais detêm responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua. 

§ I" - Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por outro imprevislvel, que requeira avaliação pelo 

Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal c documentada deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o fato. 

' 

lho 
ral de 
áci a 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 14/12/2021 15:16:37 que o documento de hash (SHA-256) 

d7146abea6ac8Ocb4a865ff2d4effd3e9d77f91130a9a2a0fd347b304cf43cae foi validado em 14/12/202114:36:46 através da transação blockchain 

0xce64c08205616b40da689fff2f762e9a86d67280ef3b12207096ca2tf2a02b06 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 417891 



VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Preskbánda da Reptibfirm Casa Chfi 
Subchefia para Assuntos Jurídicas 
MIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d7146abea6ac80cb4a865ff2d4effd3e9d77f91130a9a2a0fd347b304cf43cae foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 41789 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO DE REGUL. TÉCNICA CRF", cujo assunto é 
descrito como "CERTIDÃO DE REGUL. TÉCNICA CRF", faz prova de que em 14/12/2021 14:36:29, o 
responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/12/2021 15:15:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxce64c08205616b4Oda689fff2f762e9a86d67280ef3b12207096ca2df2a02b06. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

NEGOCIAÇÃO 

Conseiht,~1 de Finn.leis: 
do Mano 63 BOO " 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - PJ 

Declara-se para os devidos fins de direito, que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 

EDUCACAO, cadastrada, CNPJ: 63.110.431/0001-20, neste Conselho Regional de 

Farmácia do Estado da Bahia, firma a qual não possui débito em aberto junto a esta 

Instituição, referente à ANUIDADE. 

Por ser expressão da verdade, dou fé e firmo a presente. 

Salvador, 14 de Dezembro de 2021. 

Dr. Mário Martinelli Júnior 
Diretor Tesoureiro 

Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127- Ondina 
CEP 40.170-120 - www.crf-ba.org.br  - Salvador - Bahia 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/12/2021 15:17:13 que o documento de hash (SHA-256) 

e114e62bd4ca70f44237e50a2051d80a0971e4bb386a748a6a08596d1d96638a foi validado em 14/12/2021 14:37:54 através da transação blockchain 

0xe9fc443a21c4432394c81595253905169783ef3678b2ebafad748016d7ee3c0a e pode ser verificado em https:/NAim.dautin.corn/FileCheck (NID: 41790) 



VAU TI N 
BLOCKCHAIN 

Preskkanda da ReptIblial Casa Ovil 
~a para Assuntas MAK-os 
P4EIXDA PROVIR/RIA 2.200.2 
CE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e114e62bd4ca70f44237e50a2051d80a0971e4bb386a748a6a08596d1d96638a foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41790 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO NEGATIVA PF CRF", cujo assunto é descrito 
como "CERTIDÃO NEGATIVA PF CRF", faz prova de que em 14/12/2021 14:37:55, o responsável Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/12/2021 15:15:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxe9fc443a21c4432394c81595253905169783ef3678b2ebafad748016d7ee3c0a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Confira os dados do ato em: https://selodigitalljpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/86982904212351516134  

ci g Autenticação Digital Código: 86982904212351516134.1 
01* .5 Data: 29/04/2021 09:51:44 5-, Valor Total do Ato: R$ 4,66 

"Z Selo Digital Tipo Normal C: ALL12627-Y7DA; o 
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Conf ra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consufte o Documento em: haps://azevedobastos.not.bridocumentof869829042123515161 34 
Er • • Ej 2 Autenticação Digital Código: 86982904212351516134-2 

ÇJIP 451 Data: 29/04/2021 09:51:45 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 

<C Selo Digital Tipo Normal C: ALL12628-N8WH; c.) 

g Cartório Azevêdo Bastos 
e, Av. Presidente Epitáfio Pessc,a -1145 

Bairro doe Eatado, João Pessoa -PB 
-1; (03) 3244-5454 -cartorio@asevedobastos.notJer 

httpsdherevedobastoo.not.br  
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Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: hnps://azevedobastos.notbridocumento/86982904212351516134 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
hons: ficorregedoria .tjpb.j us.br/selo-d  ig ita 

A 0útenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:24:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

4Código de Autenticação Digital: 86982904212351516134-1 a 86982904212351516134-5 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f29aa301946843c15501e0a5f8ae75c54b4e76fa2f36b5f5ff5b76d83fccabd3547bd8 
aclbecf213f155a82244b4a696a 

 

Presidem-ia da República ICP 
Medido Provisória N°2100-2, I Brasil c.s. Civil 

de 24 de egosio de 2001. 

  



Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao 
Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes 
de comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a um salatio mínimo, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este 
instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso li, do 
Código de Processo Civil. 

Ei 2 Autenticação Digital Código: 86982804213314223256-1 
.6g  Data: 28104/202117:16:31 
ce Valor Total do Ato: R$ 4,66 
"t Selo Digital Tipo Normal C: ALL.11890-MTQ6; 

- . 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/86982804213314223256  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação. 
IPSE com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
63.110.431/0001-20 estabelecida na Avenida Professor Fernando São Paulo n° 
911 no bairro de São João na cidade de Feira de Santana I BA, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Sr. Anderson Lopes Santos, Feira de 
Santana, Solteiro, Comerciante, portador do CPF n° 012.181,095-05 e do RG n° 
09.645.547-04, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a Sr. 
Diego Alexandre dos Santos Alves, Casado, Farmacêutico, portador do CPF n° 
008.815.075-55 e do RG n° 08.226.681-65, Residente na Rua Pássaro Vermelho, 
333, Cond. Pq. Das Cores, CS 92, Santa Monica, • Feira de Santana-BA 
devidamente inscrito no CRF/BA sob no 6765, doravante denominado a 
CONTRATADO, estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes 
disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da 
Contratada á Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
Manual do Responsável Técnico do Conselho de Farmácia. 

Cláusula Segunda: a Contratada cumprirá a carga horária semanal de 20 horas e mensal de 80 horas. 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 24 meses, 
iniciando em 20 de Março de 2018. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 1.916,97 a título de remuneração 
mensal à Contratada, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 05 do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho da Contratada. 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. 

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. 
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Cláusula Oitava: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o 
Foro da Comarca de Feira de Santana para dirimir eventuais litígios acerca do 
contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E 
por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

FEIRA DE SANTANA 20 de MARÇO de 2018 

1,r)pj ic„7,Z)  
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

CNPJ:63.110.431/0001-20 

ANDERSON LOPES SANTOS 

PRESIDENTE 

DIEGO ALEXANDRE DO SANTOS ALVES 
CPF: 008.815.075-55 

CRF/BA: 6765 

Testemunhas: 

1) 
i_ti k earrai:44 d2risit90.261 06-6,79-41  

2.)‘ 

62.e- upJrntt  



Presd*nio4o fiepúb 
. - 

Ca-sa 

dé 24 de igpsto <fé 2áll, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAR/MA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

t _Jtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:25:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982804213314223256-1 a 86982804213314223256-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3fec5029152a45d4094c1d634655ce513c029e6aac5e82a52a03a1c03eeefdb95d47 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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BA CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA 
DA BANIA 

Rua Soldado Luis Gonzaga das Virgens, n° 111 — Caminho das Árvores - Edf. Liz Corporate, 13° Andar, Salvador/ BA, CEP 41820-560 
www.croba.org.br  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA CRO/BA N. 
10259/2021. 

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

inscrita no CNPJ 63.110.431/0001-20, encontra-se inscrita junto a este CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DA BANIA, sob número BA-EPAO-2299 no livro CROBA-01, folha 2515 desde 

24/05/2018, em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei n. 4.234 de 14/04/1964, 

regulamentada pelo art. n. 22 e seu parágrafo único do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, estando em 

dia com suas obrigações financeiras junto à Tesouraria deste órgão. 

Consta como Responsável Técnico pela referida empresa o(a) 

Nome Registro CPF 

EMANUELLY FRANCA BRITO 19639 065.224.045-32 

Por ser expressão da verdade firmo o presente. 

Salvador, 14 de dezembro de 2021. 

Chave de autenticidade: e56288ab-99a6-4c74-ad56-a295edf0dec4 
Para verificar a autenticidade desde documento acesse: 
https://cro-rs.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/  

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 14/03/2022 

DELEGACIA REGIONAL DE BARREIRAS - AV. BENEDITA SILVEIRA, N° 118, ED. EMPRESARIAL PORTINAR1, SALA 043' ANDAR - CENTRO- TEL: (77)3611-5920- CEP: 47.800-160 
DELEGACIA REGIONAL DE EIR4APOLIS - AV. PORTO SEGURO, N° 480, SALA 101, I° ANDAR - CENTRO - TEL: (73)3281-1077 - CEP: 45.820-006 
DELEGACIA REGIONAL DE F. DE SANTANA - AV. GOV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, 5665-4'AND. SALA 413. ODE MULT1PLACE-BAIRRO SÀO JOÃO- TEL: (75)3623-8160-CEP: 44.051-335 
DELEGACIA REGIONAL DE ILHÉUS - PRAÇA JOSE MARCELINO 14- ED CIDADE DE ILHÉUS S/907 - CENTRO- TE I.: (73)3634-6845 CEP: 45.660-000 
DELEGACIA REGIONAL DE IRECE - RUA AR1STIDES MOMNHO, 213/C - I°  ANDAR / SERVIÇO - CENTRO- IRECE - BA - TEL: (74)3641-6590 - CEP: 44900-000 
DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO - RUA GóES CALMON, N.  18, SALA 101, I° ANDAR CENTRO - TEL: (74)3611-6980 - CEP: 48.903-510 
DELEGACIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS - RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N° 95 SALA 206,2' ANDAR - CENTRO- TEL: (73)3291-6409 -CEP: 45985-172 
DELEGACIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - RUA SIQUEIRA CAMPOS, N.  646- TEL: (77)3422-4591 - CEP: 45028-010 
DELEGACIA REGIONAL DE PAULO AFONSO-RUA FLORIANO PEIXOTO, Nt° 549 SALA 208 / 3° PAVIMENTO CENTRO - CEP: 48.601-210 
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2 Autenticação Digital Código: 86982604217068346244-1 
4z, Data: 26/04/2021 13:56:14 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
4  Selo Digital Tipo NO111181 C: ALI84312-XLRE; 
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gi Bairro doe Estado, Jota Perto* -PB 

(63) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notkr 
https.11azovodobastoo.notbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalt.  

A .utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:44:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604217068346244-1 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f05712d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3184d24a7c6ac16ceabe3d26ab59f0d0b26554d3ef01d853e166b8b825c439e95c47b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 

i

b„,.---,11CP PresIdenda da Remi 
Case Civil l Brasil 

Medido Provisória N°2.200-2. i  
i"Iketttár..,,,54".  1 de 24 de agosto de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httns://corregedorialjpb.jus.br/selo-d  ig ita I/. 

A ..utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 30

, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:43:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notkr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982604211360338066-1 a 86982604211360338066-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3fc8ab6c29e7721feba73fc098d6825a54ce95bf9693b2ed95c5f45b108e75f81547bd 
Saci becf213f155a82244b4a696a 

I Presidência da Repfflica .ICP 
Medida Provisório N42.200-2, 

Brasil Casa Civil 

de 24 de agosto de 2091. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n°  
63.110.431.0001-20, estabelecida na Rua da Grécia, 145, no bairro São João na 
cidade de Feira de Santana- BA, neste ato representado pelo seu Sr. Anderson 
Lopes Santos, Presidente, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Nova 
Iguaçu, 36, Bairro Campo Limpo, Feira de Santana-BA, portador do Registro de 
Identidade n°09.645.547-04 expedido pela SSP-BA, CPF n°012.181.095-05 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o (a) Sr (a) Emanuelly 
França Brito, brasileira, solteira, Dentista, portador (a) do CPF n° 65.224.045-32 e 
do RG n°1631386727, Residente à Caminho 44, conj. Feira VI 0012, 43 no bairro 
Campo Limpo na cidade de Feira de Santana-BA devidamente inscrito (a) no CRO 
BA—CD sob n° 19639, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), estabelecem 
as partes, de comum acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) 
Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área 
de atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
°Manual do Responsável Técnico de Odontologia" do Conselho Federal de 
Odontologia. 

Cláusula Segunda: o (a) Contratado (a) cumprirá a carga horária semanal de 24 
hora(s) e mensal de 96 horas, que serão cumpridas nos dias de Segunda à Quarta 
das 08:00h às 17:00h. 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 24 meses, 
iniciando em 01/04/2021. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 2.353,08, a titulo de remuneração 
mensal ao (à) Contratado (a), devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10 
do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do (a) Contratado (a). 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. 

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP3 n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 

Confira os dados do ato em: https:/fselodligitalitjobjusibr ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/8698230421I3D09666I342  

El“j O Autenticação Digital Código: 86982304218009666842-1 
Data: 23/04/2021 15:45:29 

rt Valor Total do Ato: R$ 4,66 
't Selo Digital Tipo Normal C: ALJ81913-2VUF; 



Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/86982304218009666842  
CO q 

Autenticação Digital Código: 86982304218009666842-2 Cartório Azevêdo Bastos 13 rp, z Data: 23104/2021 154530 Nwoemnte epltido %moa .114$ 02 

Valor Total do Ato: R; 4,66 Bairro dos Balado, Jade Pessoa - PB 
O CL 

2'• (11.1) ~404 cartodoljazevadobaaloanotbr Selo Digital Tipo Normal C: AL181914-Q16F; 
e

VIda Ae
,
deM Cavalcard 

, _ 
httpaWasovedobartea.notbr 

p 
a O z 

w 
2 o (S 

CPF n°: 
Z o 

To 11 o 

2) C W 

O Lu o CPF no: E -o o 

8  
-8 n 

11..)  
c Z 
8090 

õ 
— 09

w 

'5 "r 
co 
< 

E 
E '5 á. 
€ 0  b. 

ce 2 
a) 

Testemunhas: 

1) 

o 

, çllW
. 

 C tu .b .0 
"E 

PSE  O M 

O Ci)  

ri: 2 

Cláusula Sétima: 
as controvérsias originadas do presente contrato serão o g, 

A o 
resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o  -05 C O 

Foro da Comarca de Feira de Santana-BA para dirimir eventuais litígios acerca do 
CO. 
BD rè3  

contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E 
ã Ri por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de.igual teor 

cS 
a) cr  e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
htfns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digita  I/. 

A .utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 14:45:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982304218009666842-1 a 86982304218009666842-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

( 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f4585565364520efb271548efdcf4815a4c863a33c520f636d2ee9c127b7764fa47bd 
8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

DA 7ê REGIÃO 
CREFITO-7 

CERTI• DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Declaramos, para os devidos fins, que. a eMpresa: 
INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO, 

situada. .na RUA DA GRECIA, 145, 
CEP 44051698, SAO 30A0, FEIRA I)E -SANTANA /BA, encontra-se 
devidamente registrada no CREFfT0-7 sob n" 

RE001689BA. 1/1/11/1/ Informamos que o (a) Responsável Téc
.p.ico (a): JALOM MARQUES 

OLIVEIRA / 149707-F, encontra-se apta para 'o exercício profissional, estando 

data. 
regular com suas obrigações pecuniárias perante esta autarquia até a presente 

Fica ressalvado o direito do CREFITO-7 de cobrar e inscrever débitos 
ainda não registrados ou que venham a sg apurados. 

ESTA CERTIDÃO-l'EM VALIDADE DE 90 DIAS 
Qualquer rasura ou emenda ülvalidará este documento. 

Salvador,12 de Abril de 2021. 

Cons. Gustavo Fernandes Vieira 
Presidente do CREFITO-7 

SEDE: Avenida Tanceedo Nevet. 
Eapiaanda Tirwer, i? 030 Vioi &tiziu vadorlfla - CEP 41.11-,4 

Talefunea: 71.3043.4242 0800-0717171 laqw/Nraiw.creriki7.gov.br  I finarteeiro@crerrtolgotbr. Delgada rin V/itirfa da Campista (IA) maxi43 
"ia finta n" 286, EenrmariatOlivia norcs, as12 106, Reino: Curdeiaa — Vitória da Coognizta

113A 45.028-610 Telefones: 11.30454242 0600.071 7J71 htip:Pwasi.attrío7.gnv.hriscrbscdevitoriatl;crerno7.gov
,br 

Confira os dados do ato em: https://selodIgital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https:dazevedobastos.no(.br1documento/86981006216624212028 

El El 2 Autenticação Digital Código: 86981006216624212028-1 
fj Data: 10106/2021 08:29:43 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALP48920-22E6; 

- - - 

; Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Prmiktente EpIteeto Pessoa- 1145 
Salm dos Estado, Jade Posada - PB 

2" (13) 3244.5404- eartottoatativadobestoAnotee Valber Az de 14 Cavelcand 
httpsmazevadobastos.notbr Iltues 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
htt— i/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/12/2021 10:27:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86981006216624212028-1 
2LegislaçÕes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1632ad192672798e542de9c59909c0c2c345c7cb39ccba7396fbc30e50b8eafca51ba1a7e99c3ea24c72e5b0fe8b3c9f47 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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Inscrição no Crefito-7: 

RE001689BA Liv.: 004 Fls.'. 86 ,Aia':'1491, de 21/62/2018 

Relação de Resposável(is) Técnico(s) : <,
:p

s V-5 
'9707-F JALOM MARQUES OLIVÉRA ,I  ', i i r,... <,..1 1 

uuadro de fisioterapeutas e/ou terapeutas ocupacionais: '- /1  
149707-F JALOM MARQUES OÉIVEIRA,  I) 

I.  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA r REGIÃO 

CREFITO-7 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA FUNCIONAMENTO 
, 

k' jurisdição: BAHIA 

Razão Social: INSTITUTO DE PESQUISÁ'SAUDE E EDUCACÁO , \ CNPJ: (.*:) 63110431000120 

Endereço: RUA DA GRECIA 145,,, SAO JOAO , CEP:44051698 \‘• 

FEIRA DE SANTANA-BA • 

Declaramos a regularidade do titular nos termos da legislação pertinente para desempenho da atividade ligadas ao Exercício profissional 

FISIOTERAPIA 

Dr. Gustav. ndes Vieira 

VÁLIDO ATÉ: 01/06/2022 VALIDE ESTE DOCUMENTO EM: 
http://www.crefito7.gov.brivalidardocumentos/drf/27c38  

IMPORTANTE 
Apresentação Obrigatória a Fiscalização 

Esta Declaração deverá ser fixada no Setor de 
Fisioterapia e/ou Terapia Ocupacional em local visível. 

Sede: AV. Tancredo Neves, n° 939, Edifício Esplanada Tower, Sala 101, Caminho das Árvores, CEP:41820-021, Salvador/Ba 
Sub sede: Av. Juracy Magalhães, n° 3340, Ed. Multiplace Conquista Sul, s/ 405. Felicia, CEP: 45055-902, Vitória da Conquista/BA 

0800-0717171 (71) 3045-4242 (77) 3421-6520 

Pag. 1 de 1 



A.ite 
IPSE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa, Saúde e Educação - 
IPSE com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) n° 
63.110.43110001-20, estabelecida na Rua da Grécia, 145, no bairro de São João 
na cidade de Feira de SantanalBahia, neste ato representado pelo seu 
Representante Legal o Sr.* Anderson Lopes Santos, Brasileiro, Solteiro, 
Comerciante, portador do CPF 012181.095-05 e do RG n* 09.645547-04, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o Sr .• Jalom Marques de 
Oliveira, Brasileiro, Casado, Fisioterapeuta, portador do CPF n° 004.295.765-70 e 
do RG n°8855580-14, Residente à Rua Sitio Novo, Casa 16 no bairro Asa Branca 
na cidade Feira de Santana/Bahia, devidamente inscrito no CREFITO-7 sob n° 
149707-F, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de 
comum acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
contratado à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
*Manual do Responsável Técnico* do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da r Região. 

Cláusula Segunda: o contratado cumprirá a carga horária semanal de oito horas e 
mensal de trinta e duas horas, que serão cumpridas nos dias de Sábado das 8:00 
ás 12:00h —14:00 ás 18:00h. 
Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, iniciando em 23112/2020. 

Cláusula Quarta: fica estipulado O valor de R$ 2.458,37, a titulo de remuneração 
mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10 (dez) 
do más seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do contratado. 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

nteriores ao destrato. 

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. 
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Cláusula Sétima: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o 
Foro da Comarca de Feira de Santana para dirimir eventuais litígios acerca do 
contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitral. E 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP.) n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 

Confira os dados do ato em: https://selodlçatal.fiptrjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/86981564218334802460  

O Autenticação Digital Código: 86981504218334802460-1 E2 
.0 Data: 15/04/2021 16:41:54 
cel-  Valor Total do Ato: Ri 4,66 
4E Selo Digital Tipo Normal C: ALI49257-0875; 

-2 Cartório Azevêdo Bastos 
R Av. Prestdonte Eoitéclo Peoao4 .1145 
2 Bobem dos Estado, João Posso - PB 
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por estarem justos e 'contratados, subscrevem o presente em três Vias de igual teor 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade 
fiscalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do „ 
Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7* Região. 

Fefr d Santana 23 de degernbro de 2020 

Nome tégvei e assinatura do Contratante 
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NPme Legível e assinatura dó Contratado 

Testemunhas: 
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insttum de Pestitilsa Saúde e elutação 
CNN 61110.431/0001-20 

Rija dá Gréd , 145, São 3oão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-004,3 92441-96Z2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ho^R://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 15:11:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86981504218334802460-1 a 86981504218334802460-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f371f68ed93a6e3009f1bd0d6682a998180272e3382be1902e14b35008cf1a7db47b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
1,--:://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dig  ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal ri° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/1212021 15:09:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital cio Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

1Código de Autenticação Digital: 86982604218355864634-1 a 86982604218355864634-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28042e35cb0fac64df009f380efe3b3f3d79abda9b63f5d30e9a3a80223537803979ea56b983f6cled01a6b5517e793b47 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 

PresIdénda da Repafica I C 
Casa Civil 

Medida ProVisdria N. 2.200-2 , 
de 24 de agosto de 2001. 

Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
h"--,://c,orregedorialjpb.jus.br/selo-cligital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 15:08:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.nolbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604210912572294-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3fcb079e2beb94a0d3596755808b7574821a6b9b3ca6b103a96fdb1497cefc87b947 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO CNPJ: 63.110.431/0001-20 

Salvador, 21 de Maio de 2020. 

CERTIFICADA° DE REGISTRO 

PESSOA JURÍDICA 

REGISTRO N2 

PJ656 

VALIDADE 

21.05.2023 

DATA DO REGISTRO 

09.04.2018 

Consâho Regional' 

de Psicologia 

; 

FINS A QUE SE DESTINA: 

Atividades de Psicologia e Psicanálise, entre outros. 

CERTIFICAMOS QUE A PESSOA JURÍDICA ACIMA CITADA ENCONTRA-SE REGULARMENTE INSCRITA JUNTO A 
ESTE CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 32  REGIÃO — BAHIA, NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES CFP 
N2S 11/81 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981 E 16/2019, DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

Renan Vieira de S.Rocha 
CRP-03/11280 

Conselheiro Presidente CRP-03 

CERTIFICADO 

131656 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: 

ENDEREÇO: 

Rua da Grécia, 0145, Bairro: São João. CEP: 44.051-698,Feira de Santana — BA. 

NÚMERO DO CRP 

CRP03/19568 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Erika da Silva Santana 

.• Palrada Santana • Subsede •• • 

.AvenidaSeitor dos Passos, 935, 

, Centro, Ceniró Comerciai Carmac, 

Sól_k219,.:212 e 214, CEP 44002-035 

Telefrirre:•.(75) 3024-8714 
• 

Vitória cip Conquista • Subsede 

Praça Presidente Tancredo Neves, 

86, Centro, Edifício Conquista Center, 

3. Piso, Sala 53, CEP 45000.902 

Telefone: (77) 3422-5820 

Itabuna • Escritório de Apoio 

Avenida Princesa Isabel, Edificio 

Trade Conter, 1. Andar, Sala 114, 

Sflo Caetano, CEP 45607-288 

Telefone: (73) 3198-9029 

Salvador • Sede 

Rua Professor Mandes Novii- 

27, Federagào, CEP 40210-830 \ 

Telefones: (71) 3019.9208 • 3019W09 

3019-9210 3019-9256 - 3019-9257 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral,no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
h"-s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 15:24:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86983105215890553362-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Senfiços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação-
IPSE com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
63.110.431/0001-20, estabelecida na Rua da Grécia, 145 no bairro de São João na 
cidade de Feira de Santana / Bahia, neste ato representado pelo seu Anderson 
Lopes Santos Presidente, solteiro, de Feira de Santana, comerciante, portador do 

CPF ri* 012.181.095-05  e do RG ri° 09.645.547-04, doravante denominada 

CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. Erika da Silva Santana, solteira, de Feira 

de Santana, Psioologa, portador (a) do CPF 
048.039.195-50 e do RG n* 

1546447148, Residente à Rua iguarape, 49, no bairro Campo Limpo na cidade 

Feira de Santana 1 Bahia, devidamente inscrito no CIRP03/19568, doravante 

denominado CONTRATADA, estabelecem as partes, de comum acordo, as 

seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: 
o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 

Contratado à Contratante, visando prestar assessorarnento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnica, de acordo com as 
normas do Conselho de Psicologia. 

Cláusula Segunda; 
o Contratado cumprirá a carga horária semanal de 8h horas e 

mensal de 32 horas, que serão cumpridas no dia de Terça-Feira, das 08:00h às 

12:00h dás 13:00h ás 17:00h. 

Cláusula Terceira: 
o presente Contrato vigórará, iniciando arn 03/03/2020, sendo 

soga contrato com tempo indeterminado para encerrar, 

Cláusula Quarta: 
fica estipulado o valor de R$ 1,300,00, a titulo de remuneração 

mensal aõ Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 20 do 

mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: 
o Contratante propiciará todas as condições para o bom 

desempenho do Contratado. 

Cláusula Sexta; 
o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 

partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

anteriores ao destrato, 
Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 

Técnico. 

Cláusula Sétima: 
as controvérsias originadas do presente contrato serão 

resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o 
Foro da Comarca de Feira de Santana para dirimir eventuais litígios acerca do 
contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E 
por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas,  

instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) n° 63.110.431/0001-20  

Rua da Greda, 145, São )oão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA; 
Tel.,: (75) 3022-00181 99214-9622. 

v3.0. DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/12/2021 14:33:40 que o documento de hash (SHA-256) 

5/4981cf(9236461a64527876671813280334a68456/98b249a0dd7febcba677 foi validado em 27/12/2021 14:31:40 através da transação blockchain 

Oxca9c2e031331dde2db64c249e64d9e911ca0501b37629c254a999113554c76d975 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 43351) 



feira deSantána 26 de Pevereirp de 2020. 

ERIKA DA SILVA SANTANA 
PSICOLOGA 
CRP03119568 

ANDERSON LÓPES SANTOS 
PRESIDENTE 

stituto de Pesquisa Saúde e Edocacão 
CNP) n 63,110A31/0001-20  

Grécia, 145, São João, ÇEP. 44.051-698, Feira de Sentaria -BA, 
Tei,: (15) 3021-0048 7 99244-9622. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 27/12/2021 14:33:40 que o documento de hash (SHA-256) 

5f4981cff9236461a64527876671813280334a68456f98b249a0dd7febcba677 foi validado em 27/12/2021 14:31:40 através da transação blockchain 

OxcO9c2e03b31dde2db64c249e64d9e911ca0501b37629c254a999(8554c76d975 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 43351) 
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DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidência da Rei:afica Casa Ovil 
Subchefia para A5suntan Jurídicas 
$03),IDA PROVISORIA 2,200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ligai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comIdautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5f4981cff9236461a64527876671813280334a68456f98b249a0dd7febcba677 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 43351 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "contrato psicóloga erika", cujo assunto é descrito como 
"contrato psicóloga erika", faz prova de que em 27/12/2021 14:31:21, o responsável Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/12/2021 14:33:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xc09c2e03b31dde2db64c249e64d9e911ca0501b37629c254a999f8554c76d975. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAWA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
1)4--  ',://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 15:28:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980906216285367077-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f0872383660e7edb2888c853051bb21c7fd69dd6d80240372c4e07533887bb3c947 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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CRE 
Conselho Regional 
de Serviço Social 

CERTDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA N. 07/2020 
Substituição 

O Conselho Regional de Serviço Social da 5a  Região 
declara que a assistente social LECIA REGINA RODRIGUES 
SANTOS MOREIRA - CRESS N° 18.764 está apta a exercer a 
função de RESPONSÁVEL TÉCNICA no Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação - CNPJ 63110431/0001-20 

Dados da profissional: 
Endereço: Rua Santo Antônio do Meretir II, 43- Sobradinho 
CEP: 44.032-196- Feira de Santana - Bahia 
Telefone: (75) 98308-0515 
E-mail: leciacmc@hotmail.com  

Dados da instituição: 
Natureza: Privada 
Endereço: Rua da Grécia,145 - São João 
Feira de Santana - Bahia - CEP: 44051-698 
Responsável legal da fundação: Anderson Lopes Santos 

Salvador, 06 de março de 2020. 

Jucileide Ferreira do Nascimento 

Conselheira Presidenta do CRESS 5a Região - Bahia 

End: Rua Dr. José Peroba, 149- Edf. Centro Empresarial Eldorado - 50  Andar - STIEP - CEP: 41.770-235 - Salvador-BA. 
Tel: 3322-0421 -0425 - E-mail: cressecress-ba.org.br  - Site: www.cress-ba.org.br  

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/86981201219854175075  —„.. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
1.0—,t://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/12/2021 14:12:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86981201219854175075-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1632ad192672798e542de9c59909c0c22c3fbc0a1826987a613d480c418bda609ed34aca71902980bcOffa3fbbe75de64 
7bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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:Conselho Regional 
.de•Serviço Social 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, especialmente r para atender às 

exigências dos editais de licitação, que a pessoa jurídica IPSE - INSTITUTO DE 

PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

63.110.431/0001-20, sediada na'Rua da Glória 26, bairro, Gleba C, município de 

Camaçari, Estado da Bahia, de átordo tom o Estatuto Social apresentado ao 

Conselho de Serviço Social da 5° Região Bahia, não possui a 

obrigatoriedade de registro de pessoa jurídica nesta Autarquia, nos termos 

da Lei Féderal n°8.662/93 e da Resolução CFESS n°582/2010, tendo a presente 

validade dê 01 (hum) ano a partir de sua emissão. 

Salvador —Bahia, 03 de fevereiro de 2020 

Jud1eiJérrira do Nascimento 

Presi nta do Cress 5° Região - ,Bahia 

Conselho Regional de Serviço - CRESS/RA - 50  Regido / Rua Francisco Ferrar' 33 Nazaré 
CEP: 40040-465 / Salvador - Bahi / Tel.: (71) 3322-042 /Hmad cress@tress-bctorg.br  

Ei 2 Autenticação Digital Código: 86982207204403817479-1 
te" .Foc  pata: 22J07/2020 10:47:00 '} - -; 

162 ' Valor Total do Ato: R$ 4,56 , 
Selo Digital Tipo Normal v. AKE65696-47UL; 

Cartório Azevêdo Bastos 
-Pfdent5Epitklo Pessia .114 - 

Salmo doi Estado, Jólio Passo! PB 
, 5 (831324411404 • CartotIcifiluovrdobitsters.notbr 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA(BA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ho-q://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A dutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/12/2021 14:08:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita 

'Código de Autenticação Digital: 86982207204403817479-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1632ad192672798e542de9c59909c0c29698793b61aca343d762adcb4e4b4cf9289c5280d6f5cbbd6ad440f3b59f3eeb4 
7bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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Confira os dados do ato em: https://selodigItel.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/86982604214652829103  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A .enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal ri° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçá'o dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2021 10:06:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604214652829103-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b833db0ff76250ebe0cb28bf7f755aa908ee90228b9cd30380a71b76a0f82a2f0ab6ec9a5f736e184991c11b73df46d4547b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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/ Cartório Azevédo Bastos 
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Confira os dados do ato em: https://selodigitaltipb.jus.br  ou Consulte o Dotumento em: haps://azevedobastos.no(.bridocumento/86982804213458341127 

2 Autenticação Digital Código: 86982604213458341337-1 
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Data: 2810412021 08:48:03 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A .enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2021 10:06:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604213458341337-1 a 86982604213458341337-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b833db0ff76250ebe0cb28bf7f755aa909167472eá970c20ca964ce963773b4e585bd4482391ef701.905a650a1077525a4 
7bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.00t.br/documento/86981604218025387122  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Pelo presente instrumento •particular de 'Contrato de Pràstação de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNN) -n° 
63.110.431.0001-20, estabelecida na Rua da Grécia, 145, no bairro São João na 
cidade de Feira de Santana- BA, neste ato representado pelo seu Sr. Anderson 
Lopes Santos, Presidente, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Nova 

Iguaçu, 36, Bairro Campo Limpo, Feira de Santana-BA, portador do Registro de 
Identidade n°09.645.547-04 expedido pela SSP-BA, CPF n°012.181.095-05 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o (a) Sr (a) Lécia Regina 
Rodrigues Santos Moreira, brasileira, casada, assistente social, portador (a) do 
CPF n° 968.848.605-10 e do RG n°06.996.951-55, Residente à Rua Santo Antonio 
do Meretir II, 43 no bairro Sobradinho na cidade de Feira de Santana-BA 
devidamente inscrito (a) no CRESS sob n° 018764, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), estabelecem as partes, da comum acordo, as seguintes 
disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) 
Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área 
de atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
'Manual do Responsável Técnico de Serviço Social' do Conselho Federal de 
Serviço Social. 

Cláusula Segunda: o (a) Contratado (a) cumprirá a carga horária semanal de 24 
hora(s) e mensal de 96 horas, que serão cumpridas nos dias de Segunda à Quarta 
das 08:00h às 17:00h. 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 24 meses, 
iniciando em 0610112020. 

Cláusula Quarta: fica estipuladoo valor de R$ 2.353,Ó8, a titulo de remuneração 
mensal ao (à) Contatado (a), devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10 
do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do (a) Contratado (a). 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ter ~cindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) na 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 

• g 
'E 

73 '2 
-;1; 
a) 
o o. 

00 
c  N. a)  co 

CO 
co  

z▪  2 
o 

ci d.  c - • 
8 RI 

O ns• "  e •••• 
ca • 

2 - co 
a) 

N. o  —) 
Z 

- 0 0 
-0 O 

ai CO CM 
o 

.• 4=  O 
C> C  C7 
CM 
0  7 o 

0:1 C 

.Z• (7, G9 
' E CD 

"C O > 
O 0 

a_ 
-° oj 

.; 
1--,; o 
0 Z(13  

2.) -oa)  a) 

o c 

"C ,2 
csi C 

.0 
W 

.0 

Z o 1—
w c) o (`) c 
< 
w 
rn 

.8 
-ét 

-`• g 
O .5  

.71 o. „ 
o 03  

:2  

Z â' 
EE o 
C) 

(,) 
O 

2- ' E 
ti) - 

'a 2 Q. c 
ad 

C CL 

(é) (7)  
TO 

7s, o 
w -o o 

2 o Th 1- < 
z 
o 

c w 
'Er)  to 

w  
E co 
8 

C£ 
-o 
-c 1—
.5< 
c Z o 0 
'5 g 

c0  
W 
0- 
u) 

"E'  < 
O 
_j 
•••• 
o 

-o 
a) O 

1- u) 
'L̀793  
CL 



PSE 
Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. 

Cláusula Sétima: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o 
Foro da Comarca de Feira de Untana-BA para dirimir eventuais litígios acerca do 
contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E 
por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para "que seja reconhecido peia entidade 
fiscalizadora do exercício profissional deverá ser submetido à apreciação do 
Presidente do Conselho Regional de Serviço Social da Bahia. 

Feira de Santana, 06 de Janeiro de 2 2 . 
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INSTITUTO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
CNIU63.110.431/0001-20 
ANDERSON LOPES SANTOS 

PRESIDENTE 

LECTA REGINA RODRIGUES SANTOS MOREIRA 
ASSISTENTE SOCIAL 
CRESS-BA N°1.8.764 

Testemunhas: 

 

CPF n°: 

 

CPF n°: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
ONPJ n/' 63.110.431/0001-20 

Rua da Gréda, 145, São João, CEP. 44.051-698, feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA(BA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A ,centicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2021 09:46:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86981604218025387122-1 a 86981604218025387122-2 
2Legislaçbes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b833d bOff76250ebeOcb28 bt7f755aa908c73d2353f4e8dc4a0cb860002ea209e8ec3192eb1c192cdcd6de143d97053f247 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 

PresidénXia:cia.áépka 
Casr Civil 

Meái.dá PeavliOrNike22002, 
de 24 de agoltode..2.01. • 

ICP 
Brasil 
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Cartório Azwiêdo"Bastos 
- Av. Presidente Epttácio Pessoa 1145 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalL  

A —(enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 13:47:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982604212440905598-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3fc45d66cdceb96a094911956c8d8bcbb4160b9d22d6853e9a8ec49c1c7bc5e66f47b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 

pr.idmciadneob,fra;1C P 
Brasil Casa Civil 

de 24 de agosto de 2001. 
Medida Provisória No 2.200-2, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÕRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A ....ltenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 13:45:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalezevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982604213883029256-1 a 86982604213883029256-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6b005b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f958da6f993b196d41804232ff4c81f3bf63202ac78dc9b0dc9dcc3101f5330ec47bd8 
ac1becf213f155a82244b4a696a 

Cam  Civil 
T-PiesIdênda da fieptiblica P 

Brasil 
 

Medida ProVisdria Ne 1200-2, 
de 24 de agosto cie 2001. ; 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado, de um fado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
63.110.431/0001-20, estabelecida na Rua da Grécia. N 145 bairros de São João 
na cidade de Feira de Santana BA, neste ato representado pelo seu 
Representante Legal o (a) S.r. (a). Anderson Lopes Santos, Brasileiro, solteiro, 
Presidente, portador do CPF n012.181.095-05 e do RG n°09.645.547-04, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o (a) S.r. Miguel Martins 
dos Reis Neto, Brasileiro, casado, Analista de TI PJ, portador (a) do CPF n° 
011.442.845-03 e do RG n° 1307096468 Residente à Rua dos Laços, Estrada do 
coco, Abrantes, Camaçari E& condomínio, Parque Sun Palace, EL. 09, Ap 205, 
, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), estabelecem as partes, de 
comum acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) 
contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área 
de atuação profissional, na qualidade de Analista de Sistema, de acordo Título de 
Tecnólogo Presente no Diploma de Graduação Tecnológica. 

Clausula Segunda: o (a) contratado (a) cumprirá a carga horária semanal de 8 
horas e mensal de 32 horas, que serão cumpridas nos dias de Segunda à Sexta, 
das 08:00h ás 18:00h. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do (a) Contratado (a). 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. 

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. 

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao 
Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes 
de comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 1 (um) 
salário mínimo, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este 
instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 784, inciso 111, do 
Código de Processo Civil. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Confira os dados do ato em: https://selodlgital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documer0Mt0/634olateitialaint2086982604217868591916 
El" 1:1 „s? Autenticação Digital Código: 86982604217868591916-1 

:6" data: 26/04/2021 16:28:47 11 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 

ZE, Selo Digital Tipo Normal C: AU85424-AA0V; 

PSE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 24 meses ou, 
iniciando em 12M112021 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 2.540,00 a título de remuneração 
mensal ao (à) Contratado (a), devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10 
do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. evesiciornte Epfládo Pessoa • 1145 
040no doe Estudo, Jolo Puma* • P8 

($3) 32444404- cartorber24v40obaltoa.net.In mio. Az. de  Ni.  orAkAnd 
httpaltaavadobe‘toe.notbr 'Mutat 



Testemunhas: 

-âeixiy., tuts aPr: co3, 6.3n 0/5 - 
CPF n°: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Confira os dados do ato em: https://selodtgitallob.jus.tr  ou Cogsujte o poc.  umeWhirs:4111,21111/ffillii2486982604217868591916 

A

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Editado Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, Jolo Passos - PB 

" (133) 32444444- sartorloostavadobastos.notbr 
https:llaz•vedobautoa.notbr 

VAIdiss Az de 14. Cavelcand 
Titular 

C] 2 Autenticação Digital Código: 86982604217868591916-2 7, 
.grlt c.c5 Data: 26/04/2021 16:28:48 

rc Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Z.5 Selo Digital Tipo Normal C: AU85425441:Z; 

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade 
fiscalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do 
Presidente do Conselho Regional de Administração da Bahia. 

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas 
de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o Foro da 
Comarca de Feira de Santana - Ba para dirimir eventuais litígios acerca do 
contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E 
por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Feira de Santana 12 de Janeiro de 2021 Er 13  -2 ._ o 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

IPSE 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

ANDERSON LOPES SANTOS 
CPF: 012.181.095-05 

tices fU.A. ii./trSt 

MIGUEL MARTINS DOS REIS NETO 
TI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de-
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

. autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/12/2021 13:45:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digitai: 86982604217868591916-1 a 86982604217868591916-2 
2LegislaçÕes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b28c42e35cb0fac64df009f380efe3b3f7fb45aeb9b5196cca441ec42288c144fe18eef1e9c4791ebba9ffc3262e8be0147bd 
8ac1becf213f155a82244b4a696a 

ICP 
Brasil 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE 
36.110.413/0001-20 

04035 

22/12/2017 

R DA GRECIA, 145, SÃO JOÃO. FEIRA DE SANTANA/BA.- CEP 44051- 
698 
PRINCIPAL 

0,00 

ALESSANDRO FALCAO SANTOS 

ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS NINEIS 
CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÉNIOS PARA CUMPRIR OBJETIVOS 
ESTATUTÁRIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, ATRAVÉS DE 
TREINAMENTOS, TERCERIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS; EM PARCERIA COM ENTIDADES 
PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ GERIR UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À 
SAÚDE EM GERAL; MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO PODERÁ 
PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCERIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS; FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO 
E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS À ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE 
GERENCIAMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS PÚBLIUCOS DE 
SAÚDE; SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; ATIVIDADES DE 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICILIOS; ATIVIDADES DE APOIO A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Registro no CRA-BA: 

Data Registro: 

Endereço: 

Tipo Inscrição: 

Capital Social: 

Responsável (is) 

Técnico(s): 

Objeto Social: 

NLHoREGNA:13EADrHMSTRÁÇÃoDABAHLA 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA), 

CERTIFICA que a pessoajurfdica abeto identificada, em obediência ao art. 15 da Lei N°4.769165, encontra-se 

habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Consetho, pra atuar nes campcs da Administração, 

previstos no art. 2", alíneas "á" e "b" da Lei n°4.769/65 e ~os conexos da Administração. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor 

à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, lide janeiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021 a 31/12/2021, desde que o registro permaneça em situação regular. 

Observação: Devido a problemas técnicos ocasionados na migração da Plataforma de Serviços Online, o 
Código de Autenticação desta Certidão e do Certificado não estão saindo nestes formulários. 

Na oportunidade, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos através do tel.: (71) 3311-2583 e E-
mail: atendimento@cra-ba.org.br,  das 09h00 às 18h00, de segunda à sexta. 

ExÉreço: Av. Tancredo Neves, n°999- Edf. MefropoitanoAlfa, 6° andar- Carrinhodas Arvores 
CEP :41820-021- SaNador/BA- Tel : (71) 3311-2583- contatoe.ora-ba.org.br  

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/12/2021 09:39:01 que o documento de hash (SHA-256) 

821a80c76cbb8d81be87de609f4fd01eb52f3272aabOlbd225f98f607ac1657b foi validado em 03/12/2021 09:35:18 através da transação blockchain 

Oxef8d9baed26b6e2f225bb9e5d9781b77f1fc01eef8d03f0a1bf69bc63fc6f762 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 40220) 

Q`',„ 
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CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Senhor Usuário, 

0(s) A(s) Responsável(eis)Técnico(s) abaixo pela Empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO - IPSE, registro CRA-BA PJ n° 4035, CNPJ n°63.110.431/0001-20, siituada na(o) 

R DA GRECIA, 145, SÃO JOÃO. FEIRA DE SANTANA/BA.- CEP 44051-698, está(ão) devidamente 

registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 4.769, de 09/09/1965 e Regulamento aprovado 

pelo Decreto n° 61.934, de 22/12/1967, atua com o vínculo de nos(s) seguinte(s) dia(s) e 

horário(s): 

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa: 

ADMINISTRADOR (A) ALESSANDRO FALCAO SANTOS 
Horário(s) 

Segunda 08:00 às 12:00 
ADMINISTRADOR (A) FELIPE CERQUEIRA RODRIGUES 

Horário(s) 
Sexta 08:00 às 12:00 

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela 
fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da 
sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima 
mencionado. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham 

a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à 

respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 11 de janeiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021 a 31/12/2021, desde que o registro permaneça em situação regular. 

Observação: Devido a problemas técnicos ocasionados na migração da Plataforma de Serviços Online, o 
Código de Autenticação desta Certidão e do Certificado não estão saindo nestes formulários. 

Na oportunidade, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos através do tel.: (71) 3311-2583 e E-
mail: atendimento@cra-ba.org.br,  das 09h00 às 18h00, de segunda à sexta. 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. 

Endereço. Av. Tarando Neves, n° 999- Edf. Mefropotrtano Alfa, 6° andar- Carnktodas Arvores • 
CEP :41820-021 - Salvador/BA- Tel : (71) 3311-2583- contatoOcra-ba.org.br  

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 03/12/2021 09:39:01 que o documento de hash (SHA-256) 

821a80c76cbb8d81be87de609f4fd01eb52f3272aabOfbd225f98f607ac1657b foi validado em 03/12/2021 09:35:18 através da transação blockchain 

Oxef8d9baed26b6e2f225bb9e5d9781b77f1fc01eef8d03f0a1bf69bc63fc6f762 e pode ser verificado em hrips://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 40220) 



VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

~finda da República Gasa 
Subchefia para A.5suntos Jurklicos 
KEDIDA ~SOMA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, haja!' - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 821a80c76cbb8d81be87de609f4fd01eb52f3272aab0fbd225f98f607ac1657b foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 40220 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO DE REGULARIDADE PJ ADM", cujo assunto é 
descrito como "CERTIDÃO DE REGULARIDADE PJ ADM", faz prova de que em 03/12/2021 09:35:23, o 
responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/12/2021 09:36:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xef8d9baed26b6e2f225bb9e5d9781b77f1fc01eef8d03f0a1bf69bc63fc6f762. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

Certidão de Regularidade Profissional 

N° 00209/2021 

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), no uso das suas atribuições 

legais, e considerando a documentação apresentada, CERTIFICA que a Pessoa Física 

abaixo citada, encontra-se REGISTRADA, ATIVA e em situação REGULAR com suas 

obrigações nos termos da Lei n° 4.769/65 e do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 

61.934/67, não estando, portanto, excluída do exercício da profissão. Este documento é 

válido dentro deste exercício. 

Nome: ALESSANDRO FALCÃO SANTOS 
Título: ADMINISTRADOR/GESTOR PÚBLICO 
Registro no CRA-BA N°: 29021 DESDE: 27/10/2016 
Processo N°: 00903/2016 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o 

autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 12 de janeiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021 a 31/12/2021, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://cra-ba.implanta.net.br/servicosOnline,  informando o 

número de controle: 

bbd1dc13-1235-4e5c-bbdb-17399f703a05 
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'CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

Peto presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado, de um lado, pela Empresa Instituto de Pesquisa Saúde e Educação-, 
IPSE, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNP,» n: 
83.110A31/0001,20, estabelecida na Rua da Gn§cia, 145, Bairro Sao João, na 

cidade de Faina de Santana/BA, neste ato representado peio seu o Sr Andemo!, 
Lopes Santos, Presidente, Brasileiro, Solteiro, comerciante, portador do CPF n° 

012.181.095-05 e do •ft-G n'09.645.547-04, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado o Sr. Alessandro Falcão Santos Brasileiro, 
Solteiro, Administrador de empresa, portador (a) do CPF rh°  040.755.075-56 e do 

RG ri* 10.097.387-63 Residente à Praça Dois de Julho, no bairro Centro na cidade 

Feira de Santana43A, devidamente inscrito (a) no CRA-BA sob n°29021, doravante 

denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de comum acordo, as 
seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) 
Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área 
de atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
*Manual do Responsável Técnico Administrador" do Conselho Federal de 
Administração. 

Cláusula Segunda: o Contratado cumprira a carga horária semanal de 4horas e 
mensal de 16horas, sendo segunda-feira dás 0800 às 12:00. - 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 24 meses, 
iniciando em 07/012021 e termino em 07/01/2023. 

Cláusula Quarta: fica estipulado &valor de R$ 2.400,00, a título de remuneração 
mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 50  dia do 
mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante 'propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do (a) Contratado (a). 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser - rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao destrato. ' 

Parágrafo Único. A empresa apenas:-  poderá destratai o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável 
Técnico. " 

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a mirto de honorários devidos ao 
Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes 
de comum acordo que o contratado terá direito a urna multa equivalente 01 salário 
mínimo, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este 

Instituto de Pesquisa Saúde e Ed txação 
CNP.) n°63.110.43110001-20 

Rua da Gréda,145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
TeL (75) 3022-0048 / 992449622. 

not bridocumento/86981504211590978880 

° Autenticação Digital Código: 86.081504211590978680-1 Fé Cartório Azevedo Bastos 
--Data: 15/04/2021 093838 - A Ple*Itlente Epitádo Pealos 1145  

Valor 7Mal do Ato: R$ 4,66 p 18 agimo doa Estado, :roia Posso. -  aa —  
Selo Digital Tipo Normal C: AU465324APDX; httpeorldbbertoonatbr rtogar 

(83) 12444404 - 
:llaz  

tortotioaSzovodobetkoa.Oottn. VidberAza #A 

Confira os dados do ato em: https://selodigltal.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: haps://azevedobastos. 
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nktituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP] n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São 3oão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 9924+9622. 

Feira de Santana 07 de janeiro de 2021 

INST DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇAO.  
IPSE 

CNR1:63.110.431/0001-20 
ANDERSON LOPES SANTOS 

CPF:012.181.095-05 PRESIDENT 

AL SANDRO FALCÃO SANTOS 
ÀDM 

:ORA-BA N° 29021 

o 
SE  

Confira os dados do ato em: https://selodIgItal.fipb.Jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/86981504211590978880  

Cr • 1:1 2 Autenticação DigitarDódigo: 86981504211590978880-2 
cc 
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,- 
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Selo Digital Tio l C• , — - .. lettpallazerecitoe.notbr , .. - , nom/ 

instrumento é titulo executivo extrajudicial, na forma do Art. 586, inciso II,do 
Código deProcesso Civil. 

Cláusula Oitava*. o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade 
fiscalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do 
Presidente do Conselho Regional de Administração de 

Cláusula Nona : as controvérsias originadas do presente contrato terão resolvidas 
de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o Foro da 
Comarca de Feira de Santana para dirimir eventuais litígios acerca do contrato, 
podendo ser resolvidos também, por meio de procedimento arbitrai. E por estarem 
Justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na .  
presença de 2 (duas) testemunhas. , 

Testemunhas:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÀ0 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notár  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
'ittos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 09:24:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86981201216315881410-1 a 86981201216315881410-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba 7fd783372f466cb3747f649ce8a 197f003b 6e2d57c6384a99b141c43f5e2Odb7aa6f474127c93bd53795f708c447b 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, dm virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
"ittps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 09:28:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982604217700910055-1 a 86982604217700910055-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce83b5b47833f69d92c035ca336fbca511c5b6749e75c9e60c835326d57dad0537c47 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.lus.br  ou Consulte o Documento em: htlps://azevedobasto 

Ei 2 Autenticação Digital Código: 86982604217517372720-1 
Data: 26/04/2021 08:44:27 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 

u  Selo Digital Tipo Normal C: A1J82443-SEFI; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, dedaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2021 09:30:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982604217517372720-1 a 86982604217517372720-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf6d9ba7fd783372f466cb3747f649ce87088b28f8a8a2c786e6e48d95c547fa4676da47f5969e8ff3ad19e7b6d4d752047b 
d8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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C 11 
CAIXA ,ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 63.110.431/0001-20 

Razão Social: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO " 

Endereço: R DA GRECIA 145 / SAO JOAO / FEIRA DE SANTANA,/ BA / 44051-698 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-sé em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/12/2021 a 22/01/2022 

Certificação Número: 2021122400370116443767 

Informação obtida em 27/12/2021 10:25:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei' esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixagov.br  



MAIS SAÚDE E QUALIDADE EM CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

Identificação da Entidade Proponente: 

Razão Social: Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 
Endereço: Rua da Grécia,145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Contato: +55 75 3022-00481+55 71 3052-5227 
E-mail: ipse@institutoipse.com.br  
Responsável Legal: Robson de Lima Ferreira CPF: 018.062.185-85 

Responsável Legal: 

Nome: Robson de Lima Ferreira 

Endereço: Rua Tomazina n°90 Campo Limpo FSA BA 
Telefones:(75) 98353-1146 

E-mail: financeiro01@institutoipse.com.br  

Corpo Técnico (Capacidade Técnica Operaciona(): - 

Alexandro Falcão Santos -- CRA-BA:29021 Responsável eril Administração _ 
Miguel Martins dos Reis Neto — Responsável pela Tecnologia e Análise de sistemas 
Dr. Carlos Alberto Evangelista Santos — CREMEB: 4346 Responsável em Medicina 

4. Apresentação do Projeto: 

Este projeto pretende apresentar uma proposta de trabalho e parceria pautada na cooperação 
mútua entre entes, buscando atuar dentro de um arranjo inovador adotando práticas apoiadas nos 
princípios da humanização do cuidado, da problematização e reflexão-ação dos cenários implicados 
no contexto dos serviços de saúde, na estimulação da participação coletiva e integrada dos 
profissionais fortalecendo o aspecto da multiprofissionalidade e interdisciplinaridade nos processos 
de tomada de decisão relativas ao cuidado prestado aos usuários, tudo isso amparado na premissa 
de promoção da saúde e bem-estar social, prevenção de agravos e ainda, na melhoria da qualidade 
de vida da população. 

Entendendo que a saúde é um fator que sofre impacto direto no que se refere a qualidade de 
vida das pessoas, é necessário que a adoção de medidas voltadas para a melhoria dessa questão 
esteja apoiada em ações planejadas atentamente e que as respostas esperadas deem conta de 
atender a expectativa da população no que se refere às suas necessidades. 

Vale salientar que, considerando os tempos difíceis vividos atualmente em decorrência da 
pandemia causada pelo Coronavírus, é ainda mais necessário empreender ações proativas, 
objetivas e de resposta rápida, e também ações preventivas e de combate à disseminação da 
doença. 

Nesse sentido e em conformidade com o que propõe o Edital de Chamamento Público n° 
013/2021, se propõe a implementar o gerenciamento e operacionalização do serviço de profissionais 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 



IPSE 
de saúde ao bem do interesse e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da 
Feira, em parceria com a mesma, mediante ações complementares, visando a melhoria do 
funcionamento dos serviços da saúde pública municipal. 

5. Caracterização do Município de Conceição da Feira-BA: 

Localizado na região Metropolitana de Feira de Santana, bem como no recôncavo baiano, 
Conceição da Feira conta com 22.762 habitantes (IBGE, 2020), e IDH médio, de 0,634. 

Seu território apresenta uma extensão de 162.883 Km2  e faz limites com 5 municípios, 
distribuídos nas regiões de saúde de Feira de Santana e Cruz das Almas, a saber, São Gonçalo dos 
Campos, Cachoeira, Governador Mangabeira, Cabaceiras do Paraguaçu e Antônio Cardoso, além 
de margear a BR 101. 

Sua principal economia é a avicultura, atividade na qual se destaca no estado, sendo 
conhecida como a capital do frango; a feira livre também emprega parte da população, como 
pequenos produtores. 

O município integra a região de saúde de Cruz das Almas, na macrorregião Leste da Bahia, 
dividindo o território com outros 9 municípios, Cachoeira, São Félix, Muritiba, Cruz das Almas, 
Maragojipe, Cabaceiras do Paraguaçu, Governador Mangabeira e Cruz das Almas, perfazendo um 
total de 265.967 habitantes (IBGE, 2020). - 

O município assumiu a Gestão Plena de Atenção à Saúde, garantindo plena e total autonomia 
sobre a gestão da sua rede de saúde em seu território, com capacidade de atender sua população e 
a população de municípios vizinhos, na qualidade de município executor. A equipe da gestão 
municipal de saúde participa dás instâncias colegiadas de gestão: Comissão Intergestores Regional 
(CIR), Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da Sedretaria Estadual de Saúde. 

Sua rede de saúde é composta de Equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, Equipe 
multiprofissional, remanescente do NASF, Centro de Abastecimento Farmacêutico — CAF, Pronto-
atendimento 24h, SAMU-192, CAPS, Centro de Especialidades e serviços de Apoio Diagnostico e 
Terapêutico, conforme consta no Termo de Referência do instrumento que disciplina esse processo. 

No que se refere a composição da rede básica, são 08 unidades da estratégia Saúde da 
Família, conferindo ao município uma cobertura de 100% da população. Conta ainda 'com uma 
equipe multiprofissional que desenvolve ações de matriciamento para qualificar a assistência à saúde 
prestada pelas equipes, desenvolvendo ainda a clínica ampliada e o projeto terapêutico singular. 

Em relação a atenção especializada, o município conta com SAMU-192 que integra o serviço 
regional cuja base central está sediada no município de Santo Antônio de Jesus. Conta ainda com 
um Centro de Especialidades que atende nas áreas de Pediatria; Cirurgia Geral; Ginecologia; 
Ortopedia; Cardiologia; Ultrassonografia, Oftalmologia. O município também dispõe de um CAPS tipo 

O município dispõe ainda de uma unidade de pronto atendimento 24h, com atendimentos de 
urgência e emergência, onde estão centrados os serviços de apoio diagnóstico, Raio-X, 
Eletrocardiografia, Exames de Laboratório Clínico, Leitos para Observação, Sala de Emergência, 
Salas para: Medicação, Inalação, Sutura e Curativos, para imobilização gessada, conforme o caso, 
e Consultórios para o pronto atendimento. 
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O serviço conta ainda com Acolhimento com Classificação de Risco — ACCR, assistência 
farmacêutica e assistência social. 

A cobertura de Atenção Básica corresponde a 100%, cenário favorável para o fortalecimento 
da estratégia que é um importante dispositivo para a orientação do cuidado em saúde na rede, 
partindo da atenção básica, o ordenamento dos serviços, com a implementação de fluxos e 
protocolos clínicos e de acesso que qualificam a assistência à saúde da população tomando os 
serviços mais eficientes, com melhor relação tempo-resposta e mais resolutivos no que se refere ao 
acolhimento e encaminhamento dos atendimentos a partir das necessidades de saúde da população. 

É partindo do território que as ações se fazem mais eficientes pois quanto mais próximas 
estiverem da população, melhores serão seus resultados e melhores serão os índices que aferem a 
qualidade dos serviços, sua eficiência e resultam numa melhor qualidade de vida da população. 

Nesse sentido, o desenvolvimento das ações de vigilância em saúde também partindo do 
território, torna-se mais efetivo se melhor alinhado com a estratégia de saúde da família, apostando 
no modelo de integração e multidisciplinaridade destes dois importantes dispositivos da saúde 
pública. 

Por outro lado, apesar de ser um desafio, articular toda a rede de saúde numa perspectiva de 
integralidade das ações, longitudinalidade, humanização e gestão solidária e compartilhada, torna o 
processo de fortalecimento da gestão da saúde 'e consequentemente, a melhoria dos indicadores de 
saúde, uma jornada possível e menos desgastante e aqui é preciso atentar para o melhor 
funcionamento dos equipamentos de saúde, de forma articulada e integrada. 

Com a utilização de dados em saúde é possível planejar, executar, monitorar, avaliar e 
replanejar as ações em mais segurança e sobretudo, com o foco nas necessidades de saúde da 
população, conforme apregoa o marco legal do Sistema Único de Saúde. 

Do ponto de vista da gestão da saúde, quanto mais autonomia financeira o município tiver, 
maior será sua capacidade de gerenciamento dos serviços e tomada de decisões para a melhoria 
da rede de saúde; nesse contexto o fato do município de Conceição da Feira ser autônomo e 
protagonista da gestão da saúde no seu território eleva a capacidade da gestão de dar respostas 
mais efetivas às necessidades de saúde da população. 

5.2 Motivação da elaboração das ações: 

Para agregar valor, eficiência e efetividade às ações, é necessário implementar um modelo 
de gestão moderno, eficiente, humanizado e resolutivo e é necessário destacar que para que essa 
engrenagem funcione e tenha êxito, faz-se necessário implementar também uma gestão do trabalho 
que busque valorizar o trabalhador tanto na garantia das condições de trabalho, quanto na garantia 
de oferta de aprimoramento permanente das práticas e dos processos de trabalho que perpassam 
tanto a assistência ao usuário como as ações de gestão. 

Um modelo de gestão pautado na modernização da estrutura, dos processos e dos resultados 
passa necessariamente pela implementação de uma gestão participativa, compartilhada, solidária, 
com relação dialógica e horizontal e com agenda permanente de planejamento, educação 
permanente, avaliação e monitoramento. Nesse sentido, utilizar a metodologia de gestão colegiada 
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propicia um ambiente favorável para co-responsabilização, fortalecimento do compromisso com a 
coisa pública e a atuação cooperativa entre os diversos atores que constroem a agenda da saúde 
tanto no campo da assistência quanto no campo da gestão. 

O fato do município de Conceição da Feira contar com gestão plena do sistema municipal de 
saúde, contribui imensamente para a melhor capacidade de dar resposta à população no que se 
refere a implementação de intervenções estruturantes e ações de investimentos no setor, elevando 
a qualidade dos serviços e a resolutividade. 

A adoção de boas práticas, eficientização dos processos de trabalho, promoção de integração 
da equipe gestora com os trabalhadores dos serviços e a implementação de uma estratégia assertiva 
de comunicação viabiliza o alinhamento das informações e da linguagem para o alcance do melhor 
resultado das ações. 

Essas ações refletem positivamente no controle social uma vez que esse modelo traz para 
perto dos espaços de discussão, problematização e decisão da gestão, representantes da sociedade 
civil, os movimentos sociais, trabalhadores e referências do governo. 

Vale destacar ainda que a busca pela integração dos serviços de modo a fortalecer e qualificar 
o cuidado na rede de atenção partindo da atenção integral e do cuidado longitudinal, redireciona o 
olhar da população para a valorização do serviço público na área da saúde, na medida em que as 
relação partem do fortalecimento dos vínculos entre profissionais e território, aproximação e 
acolhimento mais empático e da melhoria /dos -indicadores mais diretamente relacionados com a 
qualidade de vida no município. 

Um aliado dessa agenda positiva de trabalho é agregar o máximo de conhecimentos, 
competências e habilidades em equipes mÁiprofissionais, sobretudo na atenção básica, o que 
eleva-se a um modelo de atenção que se pretende -implementar rici município; esse recurso já foi 
testado e demonstrou ser um importante e potente dispositivo indutor de mudança de práticas e 
aprimoramento dos processos de trabalho. 

A implementação de práticas modernas de gestão agregam eficiência e maior eficácia às 
ações, além de otimizar o emprego de recursos financeiros e estruturantes e promover menor tempo-
resposta às ações empreendidas com o foco de melhorar o resultado dos indicadores de processos 
e de resultados. 

Este movimento provoca fundamentalmente a necessária adoção / incorporação de atos 
normativos, protocolos, manuais e demais instrumentos e ferramentas de gestão para dentro da rede 
de saúde com o objetivo de informar e padronizar as práticas e a rotina dos serviços de acordó com 
os níveis de atenção à saúde, instruir, tanto a população quanto os trabalhadores da saúde e toda 
estrutura de governo, e establecer fluxos e padrões que produzam capilaridade da rede quanto a 
comunicação e procesos de apoio e cooperação. 

O grande desafio da gestão municipal é desenvolver ações amparadas em políticas sociais 
que proporcionem transformação de cenários e de realidades cujo resultado se expresse na melhoria 
efetiva da qualidade de vida da população. Lançar mão de alternativas que ofereçam soluções 
inovadoras e pautadas na incorporação de tecnologias leves e duras demonstra o interesse da 
gestão em entregar para a população os melhores resultados, além de evidenciar um pensamento 
estruturante com foco num projeto de um futuro de desenvolvimento e progresso. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 

• 

• 



Ao mesmo tempo, esse mesmo cenário indica que quanto mais forem resolutivas as ações 
de promoção da saúde e prevenção de agravos, melhores serão os índices de saúde e qualidade de 
vida e menores serão as demandas por atendimentos especializados e/u encaminhamentos de 
urgência/emergência para centros melhor estruturados. 

Nesse sentido, a motivação do IPSE voltada para a elaboração do trabalho em conjunto com 
a Secretaria Municipal de Saúde de Conceição das Feira tem como principal objetivo trazer melhorias 
significativas para a saúde local, atendendo ao objetivo de prover serviços que contemplem as 
necessidades de saúde da população e atenda as expectativas do gestor que demonstra, com essa 
iniciativa, atenção e preocupação com a qualidade da saúde em seu município. 

Através desse projeto, para além de operacionalizar e gerenciar os serviços por meio da 
atuação dos profissionais de saúde, será possível desenvolver ações de apoio à Gestão com 
assessoria técnica para planejamento das atividades dos serviços, qualificação permanente dos 
profissionais de saúde, otimização e qualificação do registro de dados e informações em saúde por 
meio do processamento e faturamento dos procedimentos realizados pelas unidades, e, 
acompanhamento dos resultados a partir dessa agenda de trabalho. 

Nessa reflexão, com base nos princípios da Universalidade, integralidade e Equidade, há a 
necessidade de se analisar o contexto e se considerar valores e interesses coletivos. Capacitar os 
profissionais de saúde na linha da humanização hoje se faz mais que necessário, sendo uma 
exigência social para melhoria do atendimento e do cuidado na saúde. Temas como, atendimento 
humanizado segundo a PNH, diferença entre Cuidar e Tratar, atualização de protocolos de 
enfermagem e outros, relação humana, ansiedade e disciplina, conduta laborai, são temáticas que 
mantidas numa abordagem permanente de treinamentos(  tendemi a melhorar o serviço em todos os 

6. Justificativa para aplicação das Ações: 

Este conjunto de ações constitui instrumento de intervenção junto à necessidade do município 
de prover serviços de saúde de qualidade com resolutividade, resposta rápida, cuidado humanizado 
e melhoria dos índices de saúde e qualidade de vida da população, apresentando as intenções e os 
resultados que serão atingidos no período de um ano, expressos em objetivos, atividades e público-
alvo. 

Dialogando com as exigências da gestão municipal que buscam agregar valor, eficiência e 
efetividade ás ações voltadas para a melhoria dos serviços prestados tanto no que se refere a 
ampliação do acesso, quanto a resolutividade da assistência e qualidade da atenção e do cuidado, 
pretende-se implementar uma proposta que traga modernização, eficientização, humanização e a 
tão desejada resolutividade. 

A entidade entende o projeto como o documento que formaliza o ato de planejar para 
contribuir com a SMS e não o reduz apenas a uma exigência legal, considerando-o fundamental para 
a consolidação das ações, buscando a estratégia do planejamento participativo, sistemático e com 
melhoria contínua, integrado, partindo-se da descentralização e democratização interna da saúde 
pública. 
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com foco na humanização do atendimento, na qualificação do cuidado, das práticas e processo de 
trabalho e da educação em saúde voltada para a ,população, o desenvolvimento de ações 
estratégicas para o enfrentarriento'de cenários epidemiológipos de, emergência de saúde pública de 
proporções pandêmicas, é premente, aliado ao compromisso com o fortalecimento das ações de 
prevenção e controle, além de olhar atento voltado para as necessidades dos profissionais, 
sobretudo no que se refere ao suporte técnico e psicológico, e emocional. 



O desenvolvimento social só será possível mediante um investimento feito nas áreas corretas 
de acordo com a necessidade da população. Como a função de entidades como esta é suprir os 
espaços do Estado, cabe àquele o dever de auxiliá-las, principalmente financeiramente, e dessa 
forma, levar melhores serviços públicos aos usuários de tais atividades. 

Observando-se a necessidade de se construir processos de gestão da saúde compatíveis 
com a proposta e a concepção da qualidade social, da humanização, com base na moderna 
administração pública e de modelos avançados de gerenciamento de instituições públicas, deve-se 
procurar qualificar os gestores e demais agentes envolvidos na gestão para atender as diversas 
atividades com socialização de conhecimentos, estimulando o fortalecimento e a participação da 
sociedade civil na avaliação, definição e fiscalização da política pública de saúde. 

Em contextos de pandemia como os dias atuais, vividos com a infecção pela COVID-19, é de 
fundamental importância para a gestão e para os profissionais, alinhar o conhecimento técnico a uma 
postura humanizada, empática e solícita tendo em vista o cenário de insegurança e incertezas 
provocado pelo coronavírus, sendo que o mais importante atualmente para o controle da pandemia 
é o distanciamento social e a adoção de medidas preventivas e práticas de higiene já conhecidas de 
todos, pouco realizadas anteriormente a este momento, mas fundamentalmente constante e 
obrigatória de acordo com o "novo normal". 

É indispensável apoiar a saúde municipal na gestão dos sistemas de saúde, na busca de 
resultados, para uma melhor qualidade de vida das pessoas, partindo-se da descentralização e 
democratização da saúde pública com base nos princípios da universalidade, integralidade e 
equidade social. Isso se efetiva também quando há mudanças significativas dos paradigmas e 
atitudes da sociedade. 

7. Objeto: 

O presente projeto visa ofertar na condição de Organização .da Sociedade Civil, nos termos 
da Lei 13.019/14, e a devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 253/2021 
de 03 de Agosto 2021, ações de modernização administrativa, oferta de serviços de relevância 
pública em saúde e gestão compartilhada das ações e serviços de saúde para melhor atender a 
população do Município de Conceição da Feira - BA, em atenção ao quanto exigido no Edital e seus 
anexos, o qual disciplina esse processo, e em conformidade com os preceitos que norteiam a gestão 
da Saúde Pública. 

Período de Execução: 

A vigência do termo em questão terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, em conformidade com o interesse das partes, 
mediante alteração do Plano de Trabalho, tendo em vista a conseqüente necessidade de ajustar 
valores e metas, até o limite de 60 (sessenta) meses, observando os dispostos nos termos da Lei 
Federal n° 13.019/14. 

Objetivo Geral das Ações: 

O projeto tem por objetivo a colaboração e apoio à administração pública de saúde no 
desenvolvimento de ações e prestação de serviços com foco na qualidade da assistência e cuidado 
com a saúde, no melhor resultado da atenção prestada à população, na qualificação dos profissionais 
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de saúde a partir de uma abordagem resolutiva, integral e humanizada, na otimização e qualificação 
do processamento das informações em saúde, como foco no planejamento, monitoramento e 
avaliação, e na melhoria da qualidade de vida da população, promovendo saúde e bem-estar das 
pessoas, além de fomentar de forma cooperativa o incremento de recursos para os programas da 
saúde. 

10. Objetivos Específicos: 

- Operacionalizar os serviços e promover melhoria da qualidade no que se refere a ampliação do 
acesso, acolhimento e atendimento na rede municipal; 

- Aumentar e qualificar o nível de gerenciamento e controle das informações de custeio, de 
manutenção da rede de saúde, e da produção de dados em saúde; 

- Modernizar a gestão da saúde por meio da inovação, adoção de boas práticas e incorporação de 
alternativas e soluções tecnológicas eficientes e de baixo custo e alta efetividade; 

- Desenvolver projetos que visem otimizar o uso dos recursos para melhorar a capacidade de 
resposta dos serviços e investir na qualificação da rede de saúde com foco no incremento das ações 
em saúde e na receita financeira. 

- Implementar ações educativas em saúde e de assistência como campanhas, mutirões e feiras para 
sensibilizar a população, sobre temas relevantes e-  ampliar coberturas elou corrigir passivos de 
demanda reprimida de atendimentos e demais necessidades. 

„ 

11. Ações: 

A especificação das ações propostas pelo IPSE delimita as atividades que se pretendem 
realizar alinhadas ao alcance dos resultados esperados conforme expectativa da gestão municipal e 
população de Conceição da Feira. 

Para aferição desses resultados, serão elaborados relatórios parciais mensais com 
consolidação dos dados e apresentação à Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Projeto 
designada por ato oficial da Secretaria Municipal de Saúde elou Prefeitura, a cada 3 meses, 
resguardando o princípio da transparência das informações 

Ação 1. Operacionalização e gerenciamento dos serviços de saúde; 

Ação 2. Implementação do modelo de gestão compartilhada, solidária, participativa e cooperativa 
por meio da implantação do colegiado gestor; 

Ação 3. Implantação de agenda de capacitações e atualizações partindo da política de Educação 
Permanente mediante análise situacional e levantamento de necessidades apontadas pela gestão e 
pelos trabalhadores do SUS municipal; 

Ação 4. Apoio na elaboração de agenda de ações de educação em saúde voltadas para a 
comunidade e ações de campanhas voltadas para atendimento de demandas reprimidas, datas 
comemorativas e sensibilização e mobilização com temas voltados para promoção da saúde e 
prevenção de agravos, mediante comunicação em canais de mídia social e demais recursos 
disponíveis no município. 
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AÇÃO 01 

Operacionalização e gerenciamento dos serviços de saúde 

OBJETIVO - Assegurar qualidade, compromisso, humanização e boas práticas na prestação dos 
serviços de saúde. 

Provisão e gestão de profissionais nas unidades conforme a necessidade dos 
serviços e da rede 

Gerenciar as atividades prestadas pelos profissionais 

Apresentar relatórios mensais parciais à Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto 

Apresentar relatórios consolidados à Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto a cada 3 meses 

ATIVIDADES 

PÚBLICO-ALVO Profissionais de saúde que atuam nos serviços 

QUADROS DEMONSTRATIVOS DE AÇÕES E ATIVIDADES 

AÇÃO 02 

Implementação do modelo de gestão compartilhada, ,solidária, participativa e cooperativa por meio 
da implantação do colegiado 'gestor 

OBJETIVO - Acompanhar, monitorar e avaliar a execução das ações com vistas a assegurar o 
melhor resultado com foco na integração dos profissionais de saúde e na integralidade do cuidado, 
subsidiando o planejamento das ações na perspectiva de uma gestão solidária, compartilhada, co-
responsável e colaborativa. 

ATIVIDADES 

Acompanhar .a agenda da gestãove•para.subsidiat a planejamento das ações 

Planejar as ações de saúde a partir da análise dos indicadores por meio de 
reuniões mensais ou sempre que for necessário. 

Apresentação de propostas de melhoria e/ou adequação dos serviços prestados 
a partir da análise dos resultados parciais obtidos mês a mês 

PÚBLICO-ALVO Profissionais de saúde que atuam na gestão de áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Saúde 

AÇÃO 03 

Implantação de agenda de capacitações e atualizações partindo da política de Educação 
Permanente mediante análise situacional e levantamento de necessidades apontadas pela gestão 
e pelos trabalhadores do SUS municipal. 

OBJETIVO - Viabilizar implementação de agenda permanente de capacitação e atualização dos 
profissionais de saúde pautadas na incorporação de boas práticas, otimização e eficientização dos 
processos de trabalho com foco na qualidade e no melhor resultado das ações e serviços e no 
desenvolvimento da capacidade critico-reflexiva para ressignificar as ações. 

ATIVIDADES 
Ofertar agenda regular de capacitações voltadas para as boas práticas e 

aprimoramento do processo de trabalho com foco na qualidade do serviço, na 
humanização do cuidado e na integração dos profissionais 
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Apresentar relatórios mensais parciais à Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto 

   

           

    

PÚBLICO-ALVO 

   

Apresentar relatórios consolidados à Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto a cada 3 meses 

Profissionais que atuam no acolhimento e na atenção ao paciente tanto na área 
administrativa quanto na área assistencial 

   

           

           

            

            

        

AÇÃO 04 

   

   

Apoio na elaboração de agenda de ações de educação em saúde voltadas para a comunidade e 
ações de campanhas voltadas para atendimento de demandas reprimidas, datas comemorativas e 
sensibilização e mobilização com temas voltados para promoção da saúde e prevenção de agravos, 
mediante comunicação em canais de mídia social e demais recursos disponíveis no município. 

OBJETIVO — Democratizar as informações em saúde com a população, visando torná-los mais 
participantes do processo saúde x doença e sujeitos de seu próprio cuidado, responsabilizando-os 
também pelas ações que impactam no bem estar e na preservação e vida de toda uma coletividade. 

   

        

Apoiar a gestão na elaboração de mídias sociais com temas relevantes 
relacionadas ao cotidiano da população e a situação de saúde expressa pelos 
indicadores de saúde; 

   

    

ATIVIDADES 

  

Criação de agenda permanente de rodas de conversa a partir do controle social, 
com temáticas relevantes para a população; 

   

      

Elaboração-  de agenda de ações coletivas que visem regularizar passivo de 
demandas de saúde reprimidas; „ 

   

    

PÚBLICO-ALVO 

 

Auxiliares administrativos; Técnicos responsáveis pelo processamento dos 
dados; gestor do fundo municipal de Saúde 

   

         

ESTIMATIVA DOS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS. 

Estimativa de 291 agentes transformadores para execução dos serviços propostos. 

ESTIMATIVA DOS MAQUINÁRIOS NECESSÁRIOS. 

Estimativa de uso de 1 veículo motorizado, sendo 01 (hum) carro de passeio. 
Computadores (desktops e/ou notebooks) no escritório central, impressora colorida, modem, 
roteador, aparelho celular, circuito integrado de monitoramento. 

CUSTEIO DO PROJETO 

A gestão financeira e parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 
liberadas em conformidade com o respectivo cronograma de desembolso. Os recursos 

recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta 
de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração do 
município. 
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Será de inteira responsabilidade do IPSE o gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, remuneração da equipe encarregada da execução do objeto, 
incluindo pessoal próprio durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 
pagamentos de impostos e demais encargos sociais e trabalhistas pertinente a modalidade 
de contratação adotada; diárias referentes a deslocamento, hospedagem, alimentação, 
combustível, quilometragem, aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, e todo custo 
necessário à execução do objeto, incluindo despesas de intemet, transporte, aluguel, 
telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, assessoria jurídica e gastos com 
tecnologia, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria. Os rendimentos 
de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria. 

Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica, como pagamento ao fornecedor ou depósito direto em sua conta 
bancária. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

As contratações de bens e serviços feitas com o uso de recursos transferidos pela 
administração do município estarão em consonância co-rif os princípios da legalidade, da 
moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgaMento objetivo e a busca 
permanente de qualidade e durabilidade, de acordo com o regulamento de compras e 
contratações do Instituto. 

Em caso de inadimplência da administração , do município, o IPSE não terá a 
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos 
próprios. 

O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

Para a realização das ações visando a melhoria dos serviços com ampliação de benefícios 
para toda a sociedade de Conceição da Feira — BA será necessária uma gama mensal de 
recursos materiais, humanos e de custos indiretos, que estarão dispostos em planilhas 
demonstrativas ao final deste item consolidando R$ 9.888.061,44 (Nove milhões, 
Oitocentos e Oitenta e Oito Mil, Sessenta e Hum Reais e Quarenta e Quatro Centavos), 
a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 12 (doze) 
parcelas, a partir do mês subsequente a execução dos serviços, estimando um valor 
mensal de R$ 824.005,12 (Oitocentos e Vinte e Quatro Mil, Cinco Reais e Doze 
Centavos): 
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• IPSZ 
PLANILHA DE SERVIÇOS E RECURSOS MATERIAS 

LOTE 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

SERVIÇOS 
 HORARIA 

CARGA 
VALOR UNIT QTD VALOR TOTAL 

AGENTE DE RECEPC.ÃO  40h 1.361,80 11 14.979,80 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  40h 1.361,80 11 14.979,80 
ASSISTENTE SOCIAL  30h 1.685,39 1 1.685,39 
AUXILIAR OU TECNICO DE SAUDE BUCAL  40h 1.361,80 6 8.170,80 
CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM SAÚDE 
PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA  40h 2.741,82 6 16.450,92 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, 
SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA  40h 2.741,82 10 27.418,20 

FISIOTERAPEUTA  30h 1.685,39 4 6.741,56 
MEDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE 
DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA  40h 15.260,00 8 122.080,00 

NUTRICIONISTA  30h 1.685,39 1 1.685,39 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA  30h 1.685,39 1 1.685,39 
TECNICO EM ENFERMAGEM  401, 1.361,80 22 29.959,60 

SUBTOTAL LOTE 01: 245.836,85 

LOTE 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

SERVIÇOS 
 HORARIA 

CARGA 
VALOR UNIT QTD VALOR TOTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO  40h 1.361,80 5 6.809,00 
AGENTE DE RECEPCÃO  40h 1.361,80 4 5.447,20 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  40h 1.361,80 4 5.447,20 
AGENTE EM DIGITACAO  40h 1.361,80 3 4.085,40 
AGENTE EM ESTOQUE  40h 1.361,80 3 4.085,40 
CONDUTOR DE VEICULOS  40h 1.361,80 14 19.065,20 
FARMACEUTICO  40h 2.236,52 2 4.473,04 
TECNICO DE VIGILANCIA SANITARIA  40h 1.361,80 3 4.085,40 
TECNICO EM FARMACIA  40h 1.361,80 2 2.723,60 

SUBTOTAL LOTE 02: 56.221,44 

LOTE 03: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

SERVIÇOS CARGA 

HORARIA 
VALOR UNIT QTD VALOR TOTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO  40h 1.361,80 4 5.447,20 
AGENTE DE COPA  40h 1.361,80 7 9.532,60 
AGENTE DE RECEPCÃO  40h 1.361,80 9 12.256,20 
AGENTE DE VIGILANCIA  40h 1.361,80 8 10.894,40 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 401, 1.361,80 7 9.532,60 
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ASSISTENTE SOCIAL  30h 1.685,39 1 _ 1.685,39 
CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULANCIA  40h 1.361,80 9 12.256,20 CONDUTOR DE VEICULOS /AMBULANCIA 
SOCORR1STA 40h 1.361,80 2 2.723,60 
ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM NEONATAL E 
PEDIATRIA  40h 2.465,85 2 4.931,70 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL 40h 2.741,82 2 5.483,64 
ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA  40h 2.465,85 7 17.260,95 
MEDICO AUTORIZADOR  16h 3.496,63 1 3.496,63 
MEDICO CARDIOLOGISTA  16h 4.998,58 1 4.998,58 
MEDICO CIRURGIA° GERAL  16h 20.000,00 1 20.000,00 
MEDICO EMERGENCIALISTA 12H  12h 1.109,99 31 34.409,59 
MEDICO ENDOCRINOLOGISTA  16h 6.401,61 1 6.401,61 
MEDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA  16h 6.401,61 1 6.401,61 
MEDICO NEUROLOGISTA  16h 6.401,61 1 6.401,61 
MEDICO OFTALMOLOGISTA  16h 6.401,61 1 6.401,61 
MEDICO ORTOPEDISTA  16h 4.998,58 1 4.998,58 
MEDICO PEDIATRA  16h 4.998,58 1 4.998,58 
MEDICO PLANTONISTA 24H  2411 2.300,95 31 71.329,55 
MEDICO PLANTONISTA 24H - FERIADOS/DIAS 
ESPECIAIS  24h 2.863,29 8 22.906,32 
MEDICO PSIQUIATRA  

4.998,58 1 4.998,58 
MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA  16h 6.401,61 1 6.401,61 
PSICO LOGO  30h 2.063,48 2 4.126,96 
TECNICO DE ECG  40h 1.361,80 2 2.723,60 
TECNICO EM ENFERMAGEM  40h 1.36480 17 23.150,60 
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORR1STA  40h 1.361,80 6 8.170,80 
TECNICO EM RADIOLOGIA  40h 1.361,80 2 2.723,60 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 30h 1.361,80 2 2.723,60 

SUBTOTAL LOTE 03: 339.768,10 

 

  

LOTE 04: MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS TERCEIROS 
SERVIÇOS 

MATERIAL DE CONSUMO COMO; MEDICAMENTOS, MATERIAL DE 
IMAGENS, MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, MATERIAL DE 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, MATERIAL DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO), ENXOVAL E UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EP1'S), GASES MEDICINAIS, FORNECIMENTO 
DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET, INSUMOS 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, 
INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS , 
INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS PARA 
PROCEDIMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS E SERVIÇO DE 
ROUPARIA/LAVANDERIA, INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 

VALOR UNIT QTD VALOR TOTAL 
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INSUMOS E SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, INSUMOS PARA 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE 
LABORATÓRIO PARA ANÁLISES CLÍNICAS, EXAMES 
COMPLEMENTARES EM GERAL. 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. 
RECURSOS HUMANOS; SE HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS 
TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA 
SECRETARIA. 
SERVIÇOS DE TERCEIROS; SERVIÇO DE GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE 
PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS E CONSULTORIAS EM GERAL, 
PALESTRAS, TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES, SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA 
PATRIMONIAL, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 

HOSPITALARES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, ESTRUTURAIS E 
PREDIAIS, AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 
AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
SERVIÇOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS EM GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GERAL, 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE FROTA, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, REDE, SISTEMA E ETC), SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL, FORNECIMENTO DE ÁGUA, 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL SERVIÇO DE 
ROUPARIA/LAVANDERIA. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 
SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO DE 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, EXAMES COMPLEMENTARES 
EM GERAL, EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO 
ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE HOUVER 
NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, 
CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA.  

14.377,98 1 14.377,98 

SUBTOTAL LOTE 04:  14.377,98 

TOTAL GERAL:  656.204,37 
TOTAL GERAL ESTIMADO: 7.874.452,44 

DESCRIÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS 

RUBRIC 
A DISCRIMINAÇÃO CUSTO 

ESTIMADO 

CUSTO 
TOTAL 

ESTIMADO 
R - 1  Aluguel de escritório local e despesas geradas 

99.414,96 1.192.979,52 

R -2  Aquisição de móveis e equipamentos permanentes 
R - 3  Assessoria Jurídica Especializada 
R -4  Assessoria Contábil Especializada 
R -5  Assessoria de Comunicação 
R -6  Consultoria em Gestão da Saúde 
R -7  Material expediente e consumo 
R -8 Serviços gráficos, reprográficos 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 



DESCRITIVO 

SERVIÇOS 
CUSTOS INDIRETOS 
TOTAL GERAL: 

VALOR MENSAL 
ESTIMADO 

' R$656.204,37 
R$ 99.414,96 

R$ 755.61.9,33  

VALOR TOTAL ESTIMADO 
(12 Meses) 

R$ 7.874.452,44 
R$ 1.192.979,52 
R$ 9.067.431,96 

IPS 
R - 9  Serviços de Tecnolbgia da Informação 
R - 10  Responsável Técnico 
R - 11  Uniformes e EPI ' 
R - 12  Serviços de treinamento e capacitação continuada 
R - 13 Deslocamento (alimentação, combustível, 

 hospedagem) 
R - 14  Prestação de serviços de terceiros 
R - 15  Locação de Veículos 
R - 16  Equipe técnica 

R - 17 Planejamento, Execução, Serviços e Apoio a 
 eventos de campanhas de auxílio à saúde 

R - 18  Sistema contábil e financeiro 
R - 19  Despesas Administrativas 

TOTAL: 99.414,96 1.192.979,52 

CONSOLIDADO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

PARCELA 

11 
12 

10 
9 
8 

Desembolso 
Desembolso 

Desembolso 
Desembolso 

Desembolso 

Desembolso 

Desembolso 

Desembolso 
Desembolso 

DESCRIÇÃO MÊS/ANO  
fev/22  
mar/22  
abr/22 
mai/22 
jun/22 
jul/22 
ago/22 

set/22 
out/22 
nov/22 
dez/22 
jan/23 

VALOR GLOBAL: 

 VALOR 
R$  755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 755.619,33 
R$ 9.067.431,96 

6 
7 

4 

1 
2 
3 

Desembolso 
Desembolso 
Desembolso 
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EQUIPE PREVISTA A EXECUÇÃO DO PROJETO 

A seguir apresentamos a previsão da equipe a ser destinada a efetivação dos serviços e 
ações que compõe o projeto, salientamos que o projeto se apresenta como um conjunto de 
ações de natureza continuada, e, que devido a perene avaliação de rota mudanças podem 
ocorrer, contudo, isso implicará no custeio do projeto, qual não poderá exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento do valor global inicial). 

Equipe destinada a atividades administrativas: 

EQUIPE ADM 

ITEM SERVIÇOS 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

QT 

1  AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 9 2  AGENTE DE COPA 40h 7 3  AGENTE DE RECEPCÃO 40h 24 4  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40h 22 5  AGENTE DE VIGILANC1A 40h 8 6  AGENTE EM DIGITACAO 40h 3 7  AGENTE EM ESTOQUE 40h 3 8  ASSISTENTE SOCIAL 30h 2 9  CONDUTOR DE VE1CULOS 40h 14 10 CONDUTOR DE VEICULOS / AMBULANC1A 40h 11 

Equipe destinada a atividades de saúde: 

EQUIPE SAUDE 

ITEM SERVIÇOS 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

QT 

1 AUXILIAR OU TECNICO DE SAUDE BUCAL 40h 6 

2 CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM SAÚDE 
PÚBLICA, SAÚDE DA FAMILIA OU SAÚDE COLETIVA 40h 6 

3 ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM NEONATAL E 
 PEDIATRIA 40h 2 

4 ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL 40h 2 
5 ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM URGÊNCIA E 

 EMERGÊNCIA 40h 7 

6 ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, 
SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 40h 10 

7  FARMACEUTICO 40h 2 8  FISIOTERAPEUTA 30h 4 9 MEDICO AUTORIZADOR 16h 1 
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10  MEDICO CARDIOLOGISTA 16h 1 11  MEDICO CIRURGIA0 GERAL 16h 1 12  MEDICO EMERGENCIALISTA 12H 12h 31 13  MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 16h 1 
14 MEDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, 

SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 40h 8 
15  MEDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA 16h 1 16  MEDICO NEUROLOGISTA 16h 1 17  MEDICO OFTALMOLOGISTA 16h 1 18  MEDICO ORTOPEDISTA 16h 1 19  MEDICO PEDIATRA 16h 1 20  MEDICO PLANTONISTA 24H 24h 31 
2 1 MEDICO PLANTONISTA 24H - FERIADOS/DIAS 

 ESPECIAIS 24h 8  
22  MEDICO PSIQUIATRA 16h 1 23   MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA 16h 1 24   NUTRICIONISTA 30h 1 25   PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30h 1 26   PSICOLOGO 30h 2 27   TECNICO DE ECG 40h 2 28   TECNICO DE VIGILANCIA SANITARIA 40h 3 29   TECNICO EM ENFERMAGEM 40h 39 
30 TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA ' 40h 6 
31   TECNICO EM FARMACIA 40h 2 32   TECNICO EM RADIOLOGIA 40h 2 33 TERAPEUTA OCUPACIONAL 30h 2 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES: 

OBJETIVO GERAL: apoio à administração pública de saúde no desenvolvimento de ações e prestação de serviços com 
foco na qualidade da assistência e cuidado com a saúde, no melhor resultado da atenção prestada à população, na 
qualificação dos profissionais de saúde a partir de uma abordagem resolutiva, integral e humanizada, na otimização e 
qualificação do processamento das informações em saúde, como foco no planejamento, monitoramento e avaliação, e 
na melhoria da qualidade de vida da população, promovendo saúde e bem-estar das pessoas, além de fomentar de 
forma cooperativa o incremento de recursos para os programas da saúde. 

Ações 
Objetivo da 

Ação Meios de 
Verificação  

Período de 
Verificação 

Atividades Indicadores 

Assegurar 
qualidade, 

compromisso, 
humanização e 
boas práticas na 
prestação dos 

serviços de saúde 

Provisão e gestão 
de profissionais nas 
unidades conforme 
a necessidade dos 
serviços e da rede  

- Quantidade de 
atendimentos 
- Proporção da 
oferta de 
atendimentos 
em relação ã 
demanda pela 
procura do 
serviço 
- Proporção de 
atendimentos 
em relação a 
absenteísmo  

- Registro de 
produção; 

- Formulários 
Preenchidos 
- Relatórios 
das ações Operacionalização 

e gerenciamento 
dos serviços de 

saúde 
Trimestral 
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- Incidência de 
atendimento de 
causas 
sensíveis à APS 
no serviço de 
Urgência/Emerg 
ência 
- Nível de 
qualidade dos 
serviços 
prestados 
- Nível de 
satisfação da 
população com 
os 
serviços/ações 
prestados 

- Relatórios 
das ações 
- Relatório 
fotográfico 

Gerenciar as 
atividades 

prestadas pelos 
profissionais 

Trimestral 

Apresentar 
relatórios parriais á 

Comissão de 
Acompanhamento e 

Avaliação do 
Projeto 

- Disponibilidade 
do Relatório 
parcial das 
ações 

Relatório 
impresso e em 
meio digital 

Mensal 

Planejar as as ações 
de saúde a partir da 
análise dos 
indicadores por 
meio de reuniões 
mensais ou sempre 
que for necessário 

Acompanhar, 
monitorar e 

avaliar a 
execução das 

ações com vistas 
a assegurar o 

melhor resultado 
com foco na 

integração dos 
profissionais de 

saúde e na 
integralidade do 

cuidado, 
subsidiando o 

planejamento das 
ações na 

perspectiva de 
uma gestão 

solidária, 
compartilhada, 

co-responsável e 
cotaborativa. 

- Disponibilidade 
do Relatório 
consolidado das 
ações 

Quantidadé, 'de 
reuniões 

temático para 
discussões 
técnicas em 
saúde 

- Disponibilidade 
de Nota Técnica 
com a análise 
dos indicadores 
de saúde 
- Nível de 
qualidade do 
registro dos 
dados primários 
em saúde 

- Disponibilidade 
de documentos 
normativos nas 
unidades 

- Disponibilidade 
de projeto de 
intervenção 
- Percentual de 
glosa do 
faturamento da 
saúde 

- Percentual de 
incremento de 

Relatório 
impresso e em 
meio digital 

- Ata Das 
reuniões de 
polegiado; 
- Lista de 
presença 

- Relatórios 
das ações 

Implementação do 
modelo de gestão 

compartilhada, 
solidária, 

participativa e 
cooperativa por 

meio da 
implantação do 
colegiado gestor 

- Relatórios 
das ações 

Bimestral 

Bimestral 

Apresentar 
relatórios 

consolidados 
Comissão de 

Acompanhamento .,e 
Avaliação do 

r----Projeto 
Adompanhar_ a 

:agenda da gestão e' 
subsidiar o 
planejainento das 
ações 

Trimestral 

Bimestral 

Apresentação de 
propostas de 
melhoria e/ou 
adequação dos 
serviços prestados a 
partir da análise dos 
resultados parciais 
obtidos mês a mês 
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receita 
financeira para o 
custeio das 
ações e serviços 
de saúde 

Ofertar agenda 
regular de 
capacitações 
voltadas para as 
boas práticas e 
aprimoramento do 
processo de 
trabalho com foco 
na qualidade do 
serviço, na 
humanização do 
cuidado e na 
integração dos 
profissionais 

Apresentar 
relatórios rnensais 
parciais, à Comissão 
de 
Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto 

Apresentar 
relatórios 
consolidados. à 
Comissão de 
Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto 
a cada 3 meses 

Viabilizar 
implementação 

de agenda 
permanente de 
capacitação e 

atualização dos 
profissionais de 
saúde pautadas 
na incorporação 
de boas práticas, 

otimização e 
eficientização dos 

processos de 
trabalho com foco 
na qualidade e no 
melhor resultado 

das ações e 
serviços e no 

desenvolvimento 
da capacidade 
critico-reflexiva 

para ressignificar 
as ações. 

Implantação de 
agenda de 

capacitações e 
atualizações 

partindo da política 
de Educação 
Permanente 

mediante análise 
situacional e 

levantamento de 
necessidades 

apontadas pela 
gestão e pelos 

trabalhadores do 
SUS municipal 

- Disponibilidade 
de Cronograma 
de Capacitações 
/ atualizações 
- Número de 
capacitações/at 
ualizações em 
saúde 
- Disponibilidade 
de núcleo de 
educação 
permanente 
-Incidência de 
atendimento de 
causas 
sensíveis à APS 
no serviço de 
Urgência/Emerg 
ência 

- Disponibilidade 
de Relatório 
*Parcial da ação 

- Disponibilidade 
de Relatório 
consolidado da 1 • ação 

- Relatórios 
das ações 

- Ata de 
reunião 

- Lista de 
Presença 

- Fotografias 

Relatório 
impresso e em 
meio digital 

Relatório 
impresso e em 
meio digital  

Trimestral 

Mensal 

Trimestral 

Democratizar as 
informações em 

saúde com a 
população, 

visando tomá-los 
mais participantes 

do processo 
saúde x doença e 
sujeitos de seu 
próprio cuidado, 

responsabilizando 
-os também pelas 

ações que 
impactam no bem 

estar e na 
preservação e 

vida de toda uma 
coletividade. 

Apoio na 
elaboração de 
agenda de ações de 
educação em saúde 
voltadas para a 
comunidade e 
ações de 
campanhas 
voltadas para 
atendimento de 
demandas 
reprimidas, datas 
comemorativas e 
sensibilização e 
mobilização com 
temas voltados para 
promoção da saúde 
e prevenção de 
agravos, mediante 
comunicação em 
canais de mídia 
social e demais 
recursos 

Apoiar a gestão na 
elaboração de 
mídias sociais com 
temas relevantes 
relacionadas ao 
cotidiano da 
população e a 
situação de saúde 
expressa pelos 
indicadores de 
saúde; 

Criação de agenda 
permanente de 
rodas de conversa a 
partir do controle 
social, com 
temáticas relevantes 
para a população;  

- Disponibilidade 
de material 
gráfico e 
recursos de 
mídia 

- Disponibilidade 
de cronograma 

- Número de 
ações 
educativas 
- Número de 
ações voltadas 
para 
Campanhas, 
mutirões e feiras 
de saúde 

- Portfólio de 
materiais 
elaborados; 

Registro 
fotográfico 

Trimestral 

- Lista de 
presença 

- Relatório das 
ações 

Registro 
fotográfico Bimestral 
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disponíveis no 
município - Disponibilidade 

de cronograma 
- Lista de 
presença 

- Nível de - Relatório das 
Elaboração de 
agenda de ações 
coletivas que visem 
regularizar passivo 
de demandas de 
saúde reprimidas; 

qualidade dos 
serviços 
prestados 
- Nível de 
satisfação da 
população com 
os 
serviços/ações 
prestados 

ações 
- Registro 
fotográfico 

Bimestral 

MAIS SAÚDE E QUALIDADE EM CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

PLANO DE TRABALHO 

Objeto - O presente projeto visa ofertar na condição de Organização da Sociedade Civil, nos termos 
da Lei 13.019/14, e a devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal no 253/2021 
de 03 de Agosto 2021, ações de modernização administrativa, oferta de serviços de relevância 
pública em saúde e gestão compartilhada das ações e serviços de saúde para melhor atender a 
população do Município de Conceição da Feira - BA, em atenção ao quanto exigido no Edital e seus 
anexos, o qual disciplina esse processo, e em conformidade com os preceitos que norteiam a gestão 
da Saúde Pública. 

Objetivo Geral - O projeto tem por objetivo a colaboração e apoio à administração pública de saúde 
no desenvolvimento de ações e prestação de serviços com foco na qualidade da assistência e 
cuidado com a saúde, no melhor resultado da atenção prestada à população, na qualificação dos 
profissionais de saúde a partir de uma abordagem resolutiva, integral e humanizada, na otimização 
e qualificação do processamento das informações em saúde, como foco no planejamento, 
monitoramento e avaliação, e na melhoria da qualidade de vida da população, promovendo saúde e 
bem-estar das pessoas, além de fomentar de forma cooperativa o incremento de recursos para os 
programas da saúde. 
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Objetivo da Ação 

Ação 

Atividades 

Assegurar qualidade, compromisso, humanização e boas práticas 
na prestação dos serviços de saúde  

Operacionalização e gerenciamento dos serviços de saúde 

Provisão e gestão de profissionais nas unidades conforme a 
necessidade dos serviços e da rede 

Gerenciar as atividades prestadas pelos profissionais 

Apresentar relatórios parciais à Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação do Projeto 

PsE 
Objetivos Específicos: 

- Operacionalizar os serviços e promover melhoria da qualidade no que se refere a ampliação do 
acesso, acolhimento e atendimento na rede municipal; 

Aumentar e qualificar o nível de gerenciamento e controle das informações de custeio, de 
manutenção da rede de saúde, e da produção de dados em saúde; 

- Modernizar a gestão da saúde por meio da inovação, adoção de boas práticas e incorporação de 
alternativas e soluções tecnológicas eficientes e de baixo custo e alta efetividade; 
- Desenvolver projetos que visem otimizar o uso dos recursos para melhorar a capacidade de 
resposta dos serviços e investir na qualificação da rede de saúde com foco no incremento das ações 
em saúde e na receita financeira. 

Implementar ações educativas em saúde e de assistência como campanhas, mutirões e feiras para 
sensibilizar a população sobre temas relevantes e ampliar coberturas e/ou corrigir passivos de 
demanda reprimida de atendimentos e demais necessidades. 

Ações: 

Ação 1. Operacionalização e gerenciamento dos serviços de saúde; 

Ação 2. Implementação do Modelo de gestão compartilhada, solidária, participativa e cooperativa 
por meio da implantação do c.olegiado gestor; 

Ação 3. Implantação de agenda de capacitações e atualizações partindo da política de Educação 
Permanente mediante análise situacional e levantamento de necessidades apontadas pela gestão e 
pelos trabalhadores do SUS municipal; 

Ação 4. Apoio na elaboração de agenda de ações de educação em saúde voltadas para a 
comunidade e ações de campanhas voltadas para atendimento de demandas reprimidas, datas 
comemorativas e sensibilização e mobilização com temas voltados para promoção da saúde e 
prevenção de agravos, mediante comunicação em canais de mídia social e demais recursos 
disponíveis no município. 

QUADRO 1 
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Indicador 

Meio de Verificação 

Período de Verificação 

IPSE' 
Apresentar relatórios consolidados à Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação do Projeto 
- Quantidade de atendimentos 
- Proporção da oferta de atendimentos em relação à demanda pela 
procura do serviço 
- Proporção de atendimentos em relação a absenteísmo 
- Incidência de atendimento de causas sensíveis à APS no serviço 
de Urgência/Emergência 
- Nível de qualidade dos serviços prestados 
- Nível de satisfação da população com os serviços/ações prestados 
- Disponibilidade do Relatório parcial das ações 
- Disponibilidade do Relatório consolidado das ações  
- Registro de produção; 

Formulários Preenchidos 
- Relatórios das ações 
- Lista de Presença 
- Relatório fotográfico 

Relatório impresso e em meio digital 
Mensal e Trimestral 

Alessandro Falcão Santos — CRA-BA:29021 Responsável em 
Administração 
Miguel Martins dos Reis Neto — Responsável pela Tecnologia e 
Análise de sistemas 
Dr. Carlos Alberto Evangelista Santos — CREMEB: 4346 
Responsável em Medicina  
Sistema de Gestão de Documentos 
Agentes transformadores 
Pessoal Escritório local,e sede / palestrantes  
Prestação de serviço de terceiros  

Responsáveis Técnicos: 

Recursos Tecnológicos: 
Recursos Humanos: 

Recursos Técnicos: 

QUADRO 2 

Objetivo da Ação 

Acompanhar, monitorar e avaliar a execução das ações com vistas 
a assegurar o melhor resultado com foco na integração dos 
profissionais de saúde e na integralidade do cuidado, subsidiando 
o planejamento das ações na perspectiva de uma gestão solidária, 
compartilhada, co-responsável e colaborativa. 

Ação 

Atividades 

Indicador 

Implementação do modelo de gestão compartilhada, solidária, 
participativa e cooperativa por meio da implantação do colegiado 
gestor  

Acompanhar a agenda da gestão e subsidiar o planejamento das 
ações  

Planejar as ações de saúde a partir da análise dos indicadores por 
meio de reuniões mensais ou sempre que for necessário  
Apresentação de propostas de melhoria e/ou adequação dos 
serviços prestados a partir da análise dos resultados parciais 
obtidos mês a mês  

Quantidade de reuniões 

Disponibilidade de grupo temático para discussões técnicas em 
saúde 
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Disponibilidade de Nota Técnica com a análise dos indicadores de 
saúde 

- Nível de qualidade do registro dos dados primários em saúde 
- Disponibilidade de documentos normativos nas unidades 
Disponibilidade de projeto de intervenção 
Percentual de glosa do faturamento da saúde 

- Percentual de incremento de receita financeira para o custeio das 
ações e serviços de saúde 

Meio de Verificação 

Período de Verificação 

- Ata das reuniões de colegiado; 
- Lista de presença 
- Relatórios das ações  
Bimestral 

ipsE 

Recursos Técnicos: 

Responsáveis Técnicos: 

 Responsável em Medicina 

Alessandro Falcão Santos — CRA-BA:29021 Responsável em 
Adm inistração 
Miguel Martins dos Reis Neto — Responsável pela Tecnologia e 
Análise de sistemas 
Dr. Carlos Alberto Evangelista Santos — CREMEB: 4346 

Recursos Tecnológicos:  Sistema de Gestão de Documentos 
Recursos Humanos: Agentes transformadores  

Pessoal Escritório local e sede /palestrantes 
Prestação de serviço de terceiros 

QUADRO 3 

Objetivo da Ação 

Viabilizar implementação de agenda permanente de capacitação e 
atualização dos profissionais de saúde pautadas na incorporação 
de boas práticas, otimização e eficientização dos processos de 
trabalho com foco na qualidade e no melhor resultado das ações e 
serviços e no desenvolvimento da capacidade crítico-reflexiva para 
ressignificar as ações. 

     

     

 

Ação 
Implantação de agenda de capacitações e atualizações partindo da 
política de Educação Permanente mediante análise situacionaf e 
levantamento de necessidades apontadas pela gestão e pelos 
trabalhadores do SUS municipal 

  

     

     

     

Atividades 

Ofertar agenda regular de capacitações voltadas para as boas 
práticas e aprimoramento do processo de trabalho com foco na 
qualidade do serviço, na humanização do cuidado e na integração 
dos profissionais 

Apresentar relatórios mensais parciais à Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação do Projeto 

Apresentar relatórios consolidados à Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação do Projeto a cada 3 meses 

Indicador 

- Disponibilidade de Cronograma de Capacitações / atualizações 
- Número de capacitações/atualizações em saúde 
- Disponibilidade de núcleo de educação permanente 
-Incidência de atendimento de causas sensíveis à APS no serviço 
de Urgência/Emergência 
- Disponibilidade de Relatório parcial da ação 
- Disponibilidade de Relatório consolidado da ação 
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Alexandro Falcão Santos -- CRA-BA:29021 Responsável em 
Administração 
Miguel Martins dos Reis Neto — Responsável pela Tecnologia e 
Análise de sistemas 
Dr. Carlos Alberto Evangelista Santos — CREMEB: 4346 
Responsável em Medicina  
Sistema de Gestão de Documentos 
Agentes transformadores 
Pessoal Escritório local e sede / palestrantes 
Prestação de serviço de terceiros  

Responsáveis Técnicos: 

Recursos Tecnológicos: 
Recursos Humanos: 

IPSE 
Meio de Verificação 

Período de Verificação 

- Relatórios das ações 
- Ata de reunião 
- Lista de Presença 

- Fotografias 
- Relatório impresso e em meio digitai 
Mensal e Trimestral 

  

Recursos Técnicos: 

QUADRO 4 

, 

Objetivo da Ação 

Democratizar as informações em saúde com a população, visando 
torná-los mais participantes do processo saúde x doença e sujeitos 
de seu próprio cuidado, responsabilizando-os também pelas ações 
que impactam no bem estar e na preservação e vida de toda uma 
coletividade. 

Ação  

Apoio na elaboração de agenda de ações de educação em saúde 
voltadas para a comunidade e "ações de campanhas voltadas para 
atendimento de demandas reprimidas, datas comemorativas e 
sensibilização e mobilização com temas voltados para promoção da 
saúde e prevenção de agravos, mediante comunicação em canais 
de mídia social e demais recursos disponíveis no município 

Atividades 

Apoiar a gestão na elaboração de mídias sociais com temas 
relevantes relacionadas ao cotidiano da população e a situação de 
saúde expressa pelos indicadores de saúde; 

Criação de agenda permanente de rodas de conversa a partir do 
controle social, com temáticos relevantes para a população; 

Elaboração de agenda de ações coletivas que visem regularizar 
passivo de demandas de saúde reprimidas; 

Indicador 

- Disponibilidade de material gráfico e recursos de mídia 
- Disponibilidade de cronograma 

- Número de ações educativas 
- Número de ações voltadas para Campanhas, mutirões e feiras de 
saúde 

- Disponibilidade de cronograma 

- Nível de qualidade dos serviços prestados 
 - Nível de satisfação da população com os serviços/ações prestados 

Meio de Verificação - Portfólio de materiais elaborados; 
- Registro fotográfico 
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Alessandro Falcão Santos -- CRA-BA:29021 Responsável em 
Administração 
Miguel Martins dos Reis Neto — Responsável pela Tecnologia e 
Análise de sistemas 
Dr. Carlos Alberto Evangelista Santos — CREMEB: 4346 
Responsável em Medicina  
Sistema de Gestão de Documentos 
Agentes transformadores 
Pessoal Escritório local e sede / palestrantes 
Prestação de serviço de terceiros  

Responsáveis Técnicos: 

Recursos Tecnológicos: 
Recursos Humanos: 

Local e da 
020 a Q.. . 

APROVAÇÃO 

Aprovado 
U<S4-*-12-S " 

O Santos ~fim 
sessora Técnico em Saúde 

ploneiompnro 

Período de Verificação 

Recursos Técnicos:  

- Lista de presença 
- Relatório das ações 
Bimestral e Trimestral 

DECLARAÇÃO DO EXECUTOR DO PROJETO 

Na qualidade de representante legal do Instituto de Pesquisa Saúde e Educação, DECLARO, para 
fins de prova junto a Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira-BA, para efeitos e sob 
penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional/Estadual/Municipal, ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública, que 
impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do município, 
na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento, 

 

Local e data 
Convenente 

rg3. 110.43 1/0001-26"1 
INSTITUTO DE PERCuJISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

são João-CEP: 44.051-698 
Tel.: (75) 3022- 0048 

Feira de Santana-SA 

Concedente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DATEIRA - BANIA 

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E COMISSÃO.  PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 013/2021-
PARECER TÉCNICO Objeto: com objetivo de realizar o „credenciamento para 
Qualificação de Organizações da Sociedade Civil com a finalidade de FOMENTAR 
PROJETOS E PARCERIAS PARA CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO 
VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE 
RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE ATRAÉS DE CONTRATOS DE GESTÃO no 
Município de Conceição da Feira — BA, 

APRESENTAÇÃO - A Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira publicou 
no Diário Oficial do Município da edição do dia 03 de novembro do ano 2021 o Edital 
de chamamento 013/2021, Portaria n° 245/2021 de 04 de novembro de 2021 
nomeando a Comissão de Seleção para o Chamamento Público visando ceredenciar 
e ou celebrar contrato de gestão com organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, para FOMENTAR PROJETOS E PARCERIAS VOLTADAS A 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA 
PÚBLICA EM SAÚDE ATRAVÉS DE CONTRATOS DE GESTÃO no Município de 
Conceição da Feira — BA, 

O Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N°013/2021. Este parecer visa analisar 
as documentações e projetos apresentada na sessão pública iniciada no dia 03 
:ide janeiro de 2022 na Secretaria de Administração do Município de Conceição 
da Feira. 
METODOLOGIA A análise em questão avaliou o conjunto de documentos 
tratados nos Envelopes entregues. 
PROJETOS APRESENTADOS A apresentação .dos projetos pelas 
Organizações Sociais ocorreu no dia 03 de janeiro de 2022 conforme descrito 
em Edital Secretaria de Administração do Município de.' Co'nceição da Feira, 
conforme cronograma contido no item 5.0 do edital supracitado. Neste momento 
houve somente apresentação do credenciamento e apresentação de projetos e 
documentos de habilitação pela Proponente Instituto de Pesquisa Educação e 
Saude-. IPSE. 
Credenciamento- O Instituto de Pesquisa, Saúde e Educação- IPSE 
comprovou atender a condição de participação ao qaunto sOlicitao em edital 
espercificamente em seu Item 3 

Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, inciá.b 1, alíneas "a", "h" ou 
"c", da Lei n° 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei n° 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015), 

Entidades privadas sem fins lucrativos" que não distribuan) entre os seus sócios 
ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participaçõe s ou parcelas do seu 
patrimônio,..auferidos mediante o exercício de suas atividefles, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo dó reserva. 

HABILITAÇÃO A proponente apresentou os documentos co.mrobatorios conforme o 
item 4.0 do Edital ,•• 

a Documentos relativos à capacidade jurídica 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);',  
Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(http://portaltcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-ibidoneas/);  
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentré,as sanções impostas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário; 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.NPJ); 
Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de .registro civil ou cópia 
do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, 
inciso III, da Lei n° 13.019, de 2014);  
Dados pessoais (nome completo, logradouro, estado ciíl, telefone, profissão, 
RG e CPF) do signatário (responsável legal) da empresa.  e/ou entidade, o qual 
assinará o pretenso futuro ajuste administrativo; 
Cópia de todas as respectivas alterações ou consolidação do ato constitutivo, 
estatuto, acompanhado da relação nominal atualizada dos dirigentes da 
entidade, Conforme estatuto, com endereço, telefone,. endereço de correio 
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no ,Cadastro de Pessoas Físicas — CPF de cada um deles, conforme 
ANEXO II —Declaração do Art. 27 do Decreto n° 8.726, de 2016, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei n° 13.019, de 2014, 
e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto n° 8.726, de 2016;.j 
Declaração de aceitação dos termos e condições previstas no Edital, e que 
assume a responsabilidade da autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando às penalidades legais e a sumária desclassificação da 
chamada pública (ANEXO III); 
Declaração emitida pela instituição, atestando que atenda ao inciso III do art.7° 
da Constituição de República que trata da proibiçãode trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos, (salvo condição de aprendiz), conforme modelo ANEXO ao 
edital. 

b Documentos relativos à regularidade fiscal. 
Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública: Federal, Estadual e 
Municipal que deverão ser apresentadas com data de emissão não superior a 
60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo desta, o seu 
prazo de validade. As certidões negativas deverão ser db' domicílio ou sede do 
licitante; 
Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), expedido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União — CND RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica 
Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade 
nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. tEntretanto, se possuir 
apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, tel'a que emitir a certidão 
que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos 
tributários federais administrados pela RFB e PGFN); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em atendimento a Lei n° 12.440/2011 
disponível no endereço eletrônico http://www.tst.jus.bricertidao; 
Atestado de Visita técnica devidamente assinado. 

Certidão Negativa no Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensa — 
CMIS pela Divisão de Administração e Contratos Municipal, para comprovação 
de que não receberam sanção ou que não tenha restrição .ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública Municipal 
este comprovado mediate apresentação de declaração dcimunicipio; 
Alvará de Funcionamento e Sánitario da sede da licitante. • 

a  etapa: Análise da documentação de Habilitação da instituição: 
Após aferição por parte da comissão de avaliação e jálgamento atraves da 
Portaria 245/2021, dos documentos do Instituto de Pesquiga Saúde e Educação-
IPSE comprovou se que o mesmo se enquadra com& organização social e 
atende ao Decreto 253 de 03 de agosto de 2021 para a Êea de interesse a qual 
que apresentou documentos e o plano de trabalho, verifi-cando o seu estatuto 
comprovou-se atendimento quanto ao solicitado no edital condições para sua 
qualificação junto ao município como organização social,..diante disso o mesmo 
encontra-se apto a formalizar parcerias de gestão e 'colaboração junto ao 
Município de Conceição da Feira Bahia, apresentou ainda conformidade dos 
documentos apresentados para sua habilitação jurídica e-'regularidade fiscal. 
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c DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE.., 
Carta Apresentação e Declaração da Licitante optando pelas áreas de interesse 
e linhas temáticas. 

Comprovou ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública qual optoà por' ser credenciada, 
bem como compatíveis com o objeto dos futuros instrumentos a serem 
pactuados (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n° 13.019, 
de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas, desde que comprovem possuir possibilidade jurídica 
a ofertar tais serviços (art. 33,§§ 2° e 3°, Lei n° 13.019, de 2014); 
Comprovou ser regida por normas de organização interna que prevejam 
expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídicade igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei n° 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei n° 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2° e 3°, Lei n° 13.019, de 2014); 
Possui, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) 
anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do .Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ; 
Atestatdo, emitido por istiuição pública na realização; com efetividade de 
atividades de natureza semelhante aos possíveis abr,angidos pelas áreas de 
interesse selecionadas, • 

Declaração que possui instalações e outras condições materiais para o 
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com 
recursos da parceria, a ser atestado mediante declaraçãodo representante legal 
da OSC, 
Declaração que a instituição possui sistema Web Próprio de gestão para colocar 
à disposiçãoda contratante. 
Declaração que a instituição não possui servidor público do Município, como 
representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 
presidente da instituição (ANEXO V). • 
Comprovação de que possui no seu quadro permanenté, profissional de nível 
superior, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM, que 
será responsável pela supervisão na execução dos serviços, na forma a seguir: 
Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à-publicação deste, Ato 
Constitutivo, 
Comprovação do licitante de possuir em seu quadroYpermanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, Administrador, 
com nome no Registro de Responsabilidade Técnica.- - RRT, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica na forma a seguirrú: 
Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital, 
Ato Constitutivo 
Comprovação de que possui no seu quadro permanente ; profissional de nível 
superior, processamento de dados ou análise deistemas, que será 
responsável pela implantação, supervisão e mandtenção do sistema 
informatizado de gestão da saúde numa das formas a seguir: 
Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à p'ublicação deste edital. 

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no órgão de classe da 
respectiva categoria profissional do Estado da Bahia ou do local de sua sede, 
em plena validade. Neste caso, a certidão de cada profissional vinculado ao, 
instituto social. Conselhos exigidos, destes todos com •sua devida quitação e 
validade: 

Conselho Regional de Medicina (CRM); 
Conselho Regional de Enfermagem (COREN); 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO); 
Conselho Regional de Odontologia (CRO-BA); 
Conselho Regional de Assistência Social (CRESS); 
Conselho Regional de Nutrição (CRN); 
Conselho Regional de Radiologia (CONTER) 
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16- Plano de trabalho com cronograma de execução,indicadores e proposta de preço. 

2a etapa: Análise qualitativa e capacidade técnica-opel'acional da instituição, em atender 
futuros objetos em função das áreas de interesse postulas. 

A proponente apresentou plano de trabalho compatível 'com o objeto a ser 
executado,demonstrando ter conhecimento técnico da atividade, Deste modo, 
foi atribuídoa este a pontuação máxima de 10 pontos. Poi atendido de forma 
satisfatória. Critério de Julgamento "B" — A proposta apresentada pela 
proponente prevê °dispêndio da quantia mensal de R$ 649.908,86 (seiscentos 
e quarenta e nove mil novecentos e oito reais e oitenta e seis centavos) 
totalizando a quantia de R$ 7.798.906,39 (sete milhões.; setecentos e noventa 
e oito mil, 'novecentos e seis reais e trinta e nove centavos). Por isso, nesse 
item, a comissão entendeu que o projeto atendeu plenamente a exigência do 
Edital, concedendo para matriz de avcaliação para Critério de Julgamento "Cl: 
Proposta de Modelo Gerencial" total de pontos 2,5 ; C2: Proposta de Modelo 
Assistencial; total de pontos 3,5 C3: Proposta de Atividades Voltadas para 
qualidade; total de pontos 1,5 C4: Qualificação TéCniCa da Equipe; total de 
pontos 1 C5: Fluxo Físico Financeiro total de pontas 1,5 — Financeiro a 
Garantir o Custeio das Atividades — A proponente, nesse critério, apresentou 
projeto em consonância com o cronograma de execução adequado a 
necessidade da municipalidade e conforme Edital obedecendo as condições 
do repasse, já referente ao CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO o mesmo 
adequase a realidade da administração xx pontos. Atendeu plenamente o 
quanto solicitado em Edital. A proponente declarou ,possuir dispositivos e 
sistemas integrados de Gestão e .que permitem uma gestão efetiva, com 
monitoramento, controle e avaliação dos resultadas, 'ações, metas e 
indicadores contidos no EDITAL. A instituição deverá apresentar seu sistema 
Próprio (dispositivo informatizado de Gestão de Saúdé) para a comissão em 
até 48 horas após ser declarada vencedora. conténdo• os módulos de: 
classificaçào de risco, farmácia/almoxarifado, prontuário eletrônico, 
sequenciador de senha com verbalização eletrônica, BI (Business Intelligence) 

disponibilizado para a Secretaria de Saúde. Registre-se ainda que, quanto ao 

mérito da proposta para a modalidade de Parceria de COiaboração, a estrutura 
física e o quantitativo de pessoal apresentado pela proponente são adequados 
as atividades que serãodesenvolvidas. Os objetivos es'taiutáribs da proponente 
são compatíveis com oobjeto da Parceria. A proponenté''apresentou Planilhas 
Financeiras que estão dentro do valor de referência 'é' são exequíveis. Em 
decorrência disso, podemos afirmar que o custo financeiro global do projeto 
apresentado não ultrapassou o de referência, sendo considerado adequado. 

6 - CONCLUSÔES Concluíram que para este chamamento público a entidade 
denominada INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE, atendeu 
aos requisitos preestabelecidos e encontra-se apta a celebrar o contrato de Gestão 
com a Secretaria Municipal de Saúde e iniciar as atividades posterior a 
homologação do processo e assinatura do Contrato de Gestão. O referido contrato 
deverá ser acompanhado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
formalmente nomeada. É o parecer definitivo. 

Após análises dos pareceres técnicos e confronto dos mesmas, com a metodologia 
de pontuação constantes da etapa de avaliação de profetas é propostas pré-
estabelecidos no Edital, ficou evidenciado a consonância o projetoapresentado 
pelo INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IF;SE deste já Comissão 
de Seleção instituída pela Portaria 245/2021 de 05 de novembro de 2021 declara, 
o INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPS apto a contratar nos 
moldes do chamamento Público 013/2021 Processo Administrativo 285/2021. 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 285/2021 

Chamamento Público pra credenciamento n. 013/2021 

Ementa: Credenciar pessoas jurídicas de direito 

privado sem finalidade lucrativa, qualificadas de 

organizações da sociedade civil, visando o 

fomento de projetos voltados ao incremento 

indicadores qualitativos e quantitativos da oferta 

em saúde no Âmbito Municipal. Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no 

uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de 

Organização Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Chamada 

Pública n. 013/2021, decorrente do processo administrativo n. 285/2021, cujo objeto é 

credenciar pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade lucrativa, qualificadas de 

organizações da sociedade civil, visando o fomento de projetos voltados ao incremento 

indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde no Âmbito Municipal, fazendo-o 

consoante o seguinte articulado: 

Relatório, passo a opinar. 

O procedimento adotado é Correto e atende OS 

mandamentos, princípios e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei n. 13.019/14. O Instrumento 

Convocatório com seus anexos encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta 

Procuradoria no qual sugere algumas correções, e após, prosseguiMento do feito. 

Com seus Anexos, o instrumento convocatório fora devidamente publicado 

com quinze dias úteis antes da abertura de sua sessão, no jornal de grande circulação, no diário 

£7"\1:6 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdf.procuradoria©gmail.com  
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oficial do município, e diário oficial da união, medida em entendemos correta. 

Na abertura da sessão inaugural, dia 03 de janeiro de 2022, foi identificado pelo 

nobre Presidente da Comissão de Licitação o comparecimento apenas INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE, inscrita sob o CNPJ n. 63.110.431/0001-20;devidamente credenciada. 

Assim, na fase ,cle análise de documentos verificou a regularidade da mesma 

estando habilitada. Quanto a proposta de preço a mesma ofertou RR$ 9.067.431,96 (nove 

milhões sessenta mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos),dentro do valor 

referencial. 

Por fim, passou para a fase da análise técnica, for,Mada por comissão especial, 

devidamente designada nos autos do processo. Essa em sua avaliação técnica, entendeu que o 

projeto do Instituto estava apto, atendendo os preceitos que o Governo Municipal se propõe. 

Essa Procuradoria não adentra no mérito da decisão, por se tratar de matéria estritamente 

técnica, apenas observando que adimpliu a forma. 

Assim, o objeto foi adjudicado em favor no valor de R$ 9.067.431,96 (nove 

milhões sessenta mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos). 

Não houve o interesse do presente na interposição de recurso, logo o 

direito decaiu. 

MÉRITO: 

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado encontra-se em perfeita 

consonância com os mandamentos legais, respeitando as fases impostas por Lei. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmail.com  
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De mais a mais, nos restringimos a analisar matéria de ordem técnica referente a ao 

projeto, por não ser nossa competência. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exaurie'nte exame de todo o processo administrativo n. 

285/2021, Credenciamento n.: 013/2021, opinamos pelo prosseguimento ao feito. 

É o parecer, SMJ. 

Conceição da Feira, 12 de janeiro de 2022. 

1(ã/  Patrícia Cardo a Silva de Souza 

Procuradora do Município de Conceição da Feira/BA 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmail.com  
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HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: N9 DATA 

CREDENCIAMENTO 013/2021 12/01/2021 

Atendendo a decisão da comissão para Avaliação Técnica dos Projetos nomeada pela Portaria 

n2245/2021 e da Comissão de Licitação nomeada pelo Decreto N2  307/2021 de 24 de 

Novembro de 2021, fica HOMOLOGADO o 12  resultado do Credenciamento Público n2  

013/2021, cujo objeto atine sobre a seleção de Organizações da Sociedade Civil com a 

finalidade deCELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS 

INDICADORES QUALITATIVOSDA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL: 

ENTIDADE - CNPJ . 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO - 

IPSE 

63.110.431/0001-20 

Autorizo, portanto, os serviçõs de que trata o presente credenciame-nto. 

Conceição da Feira (BA), 12 ,de janeiro de 2021. 
• 

JOÃO PED 
PR'E  

BR1OLA CARDOp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
. CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE N9 DATA 

CREDENCIAMENTO 013/2021 12/01/2021 

Atendendo a decisão da comissão para Avaliação Técnica dos Projetos nomeada pela Portaria n°245/2021 e da Comissão 

de Licitação nomeada pelo Decreto NQ 307/2021 de 24 de Novembro de 2021 fica HOMOLOGADO o 1-Q resultado do 

Credenciamento Público nQ 013/2021, ,cujo objeto atine sobre a seleção de Organizações da Sociedade Civil com a 

finalidade de CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS 

DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL: 

ENTIDADE CNPJ 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO - 
IPSE 

63.110.431/0001-20 

Autorizo, portanto, os serviços de que trata o presente credenciamento. 

Conceição da Feira (BA), 12 de janeiro de 2021. 

5 

, JOÃO PEDRO CARDOZO LABRIOLA 

PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gesti?i(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONTRATO 015/2022 

TERMO DE CREDENCIAMCNTO N2. 013/2021, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO COM FINS 

A ESTABELECER AS PREMISSAS LEGAIS A HABILITAR ESTA 

A CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO, TERMOS DE 

FOMENTO E/OU COLABORAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL, RESPEITANDO AS EXIGÊNCIAS DA CHAMADA 

PÚBLICA 08/2021 DE SEUS ANEXOS. 

Termo de Credenciamento que entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 
12.022.576/0001-39, instalado à Praça Marechal Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — 
Estado da Bahia, neste ato (apresentada por sua Secretária 2 Sra. LUCIANE MIRANDA 
LABRIOLA CARDOZO, 

neste ato assistido pela Procuradoria Municipal de Conceição da Feira- BA , 
doravante denominado de CREDENCIANTE, e a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO, pessoa 
jurídica, de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ n2  63.110.431/0001-20, estabelecida 
na Rua da Grecia, n 145, São joão, Feira de Santana/Ba, CEP: 44.051-698/neste ato representada neste ato 
pelo (a) Robson de Lima Ferreira, diretor presidente desta instituição, iW:Crito .no CPF n2. 018.062.185-85, RG n2. 10.046.042-97, SSP/Ba, residente e domiciliado na Rua Tomazinan2.  90, Bairro Campo Limpo, Feira 
de Santana/Ba, doravante denominado CREDENCIADO e CONTRATADO, tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n2. 13.019/14, Decreto Municipal n2. 10.166/17 e pelas normas' gerais de Licitações e Contratos 
Administrativos editadas pela Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores, celebram o presente ajuste 
administrativo visando a outorgar a citada entidade celebrar futuros Termos de Fomento e/ou 

Colaboração, bem como possíveis Acordos de Cooperação Técnica, em Conceição da Feira- BA, nos termos 
que seguem abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo de Credenciamento tem pôr objeto o credenciamento de Organização da 
Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo CHAMAMENTO PÚBLICO N

2  013/2021, a está 
apta, dentro do período de vigência deste, 

AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Os projetos a serem apresentados pelo CREDENCIADO devem guardar estrita obediência aos limites 

das áreas de interesse e linhas temáticas qual manifestou interesse e fora devidamente habilitada. 

CLÁUSULA SEGUNDA; DA ÁREA DE INTERESSE E ABRANGÊNCIA 

O presente Termo de Cre-Jenciamento materializará, dentro de seu devido prazo de vigência, o 
vínculo jurídico valido entre os signatários com fincas a prover atividades, projetos e/ou serviços nas áreas 
de interesse que seguem: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 
1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE 

‘. 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE ' 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Este Processo de parceria observará a dotação orçamentária: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria: 52000 SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

Unidade: 52002 FUNDÓ MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.042 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

2.044 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

2.096 MANUTENÇÃO DO APS • ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

2.097 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 02 e 14- 

4. No valor total de R$ 9.067.431,96 (nove milhões, sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais 

e noventa e seis centavos) a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 12 

(doze) parcelas, a partir do mês de fevereiro de 2022, no valor Máximo mensal de R$ 755.619,33 

(setecentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e trinta e três centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CELEBRAÇÃO DE AJUSTE ADMINISTRATIVO PRÓPRIO 

A condição de CREDENCIADO pão obriga o Poder Público Municipal  celebrar ajuste administrativo 
para a execução de quais quer que seja o projeto e/ou serviço. 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Organizacão da Sociedade Civil a poder ser demandada, 

quando do momento oportuno, a apresentar plano de trabalho com fincas a execução de serviços em 

Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está devidamente 
habilitada; 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Organizacão da Sociedade Civil  a poder, quando do 
momento oportuno, a apresentar plano de trabalho a ser fomentado com fincas a execução de serviços em 

Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de 'interesse quais está devidamente 
habilitada; 

Os serviços passiveis de futuras pactuações, sempre respeitando o conjunto de áreas de interesse e 

linhas de atuação delimitadas no instrumento convocatório da CHAMAMENTO PÚBLICO n° 013/2021, 

quando do momento oportuno, serão reduzidos a termos por meio de ajuste administrativo próprio 
previsto na Lei Federal n° 13.109/2014. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será' adotado para a consecução de 
planos de trabalhos cuja concepOo seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar e 

Jote 

t • 
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rzzarnr9 
reconhecer projetos desenvolvidos ou criados por quaisquer das organizações da sociedade 

civil qualificada como CREDENCIADA. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução de 
planos de trabalho cuja concepção seja da saúde pública municipal, com o objetivo de executar projetos ou 
atividades parametrizados pela CREDENCIANTE. 

Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a dirlainuição da capacidade operativa 
da CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO • 

A vigência do presente ajuste administrativo é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/93; 

A continuação da prestação de serviços pactuados, dada a qualificação de CREDENCIADO da 

signatária, nos exercícios financeiros subsequentes, respeitado o prazo de. vigência do presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Caberá às Entidades Credenciadas, sempre respeitando as áreas de interesse qual se habilitarão, 

quando do momento oportuno, no ato de celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de 

vinculo jurídico prestacional entre a Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de 
signatária, OBRIGAR-SE-Á: 

manter escrituração contái.11 regular; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio dos futuros termos de colaboração/termo 
de fomento quais poderão ser firmados; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos 

em que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder 

público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei 
n9. 13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 
51 da Lei n° 13.019/2014; 

dar acesso, quando formalmente solicitado, aos servidores, legalm-  ente competentes, dos 
órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do contiole interno municipal e 
do Tribunal de Contas corresp-Ondentes aos processos, documentos:informações referentes 

aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal' nQ 13.019, de 2014, bem 
como aos locais de execução do objeto; 

responder exclusivament:).  pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente.• pelo pagamento dos encargos trabulhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 

fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiria da Saúde pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ónus 
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incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decórrentes de restrição à sua 

execução, salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 

sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo 

menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software de gestão na Saúde e outras secretarias. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

15. Caberá à Secretária de Conceição da Feira- BA, quando do momento oportuno, no ato de celebração 

de ajuste administrativo próprio a materialização de vínculo jurídico prestacional entre a Entidade 

Credenciada e o poder público municipal, na condição de signatária, OBRiGAR- SE-Á: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem domo na reorientação e 

no ajuste das metas e atividades definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapa; de execução do objeto 
do termo de colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

O na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o adMinistrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, 'com as respectivas 
responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 
de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Fornecer ambiente e hardware para instalação do software, comi); TV corporativa, internet, 
leitor biométrico, computadores, impressoras, webcam. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

16. O presente ajuste administrativo trata apenas da qualificação da entidade signatária a condição de 

kek;51"-$ 
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CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar ejou ser demandadas a apresentar 

planos de trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos elou serviços em Saúde e outras 

secretarias, sempre dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-se habilitada, 

Quando da execução de futuro ajuste administrativo, seja ele um TERMO DE FOMENTO ou um 

TERMO DE COLABORAÇÃO, a indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de 

cada parcela de despesa deverá ser realizada mediante registro contábil 'e deverá ser formalizada por meio 

de certidão de apostilamento ci.) instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver 

consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §12, inciso II, ambos do Decreto n2  8.726, de 2016). 
Nas parcerias a serem firmadas com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 

ao do julgamento, a Unidade Executora indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a 

execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 92, §12, do Decreto n2 8.726, de 
2016). 

O teto mensal máximo de desembolso, por projeto selecionado para fomento, quando do momento 

oportuno, não poderá ultrapassar o que fora reservado orçamentariamente a custear as ações 
programáticas afins dos objetos e metas pactuados. A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E SALDO 

FINANCEIRO, QUANDO DO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO: DE FOMENTO, FAZ-SE CONDIÇÃO 
PRIMARIA. 

Somente serão firmados os Termos de Fomento/Colaboração que póssuírem dotação orçamentária. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REGULASÃO, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA 

A execução 
do presente ajuste administrativo será avaliada por servidor da Secretaria Municipal de 

saúde, aqui designado, não excluindo a fiscalização dos órgãos de controles internos e/ou externos, qual 

observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. 

Sob critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá a qualquer tempo ser realizada 
auditoria junto a Organizacão da Sociedade Civil,  visando certificar-se • que esta continua reunindo as 
condições jurídico-administrativas.a conservar sua condição de CREDENCODA. 
23. 

Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CREDENCIADA, 

poderá ensejar a não prorrogação deste ajuste administrativo ou a revisão das condições 
pactuadas. 

CLÁUSULA NONA: DAS-RESPONSABILIDADES E SANÇÕES 

Constitui motivo de rescisão do Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

desde que cabíveis, resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os 

critérios contidos nos artigos 77, 79i 80, todos da referida Lei. 

CREDENCIADA, em função do procedimento do contraditório e ampla defesa, poderá sofrer os efeitos 
da aplicação das seguintes sanções:

.  

advertência; 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

declaração de inidoneidacie para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA,  FEIRA - BANIA 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos:determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será. concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso Il. 

As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência ex'clusiva de Secretário MUNICIPAL, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR FISCAL DO TERMO DE FOMENTO 

A Gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do presente termo de fomento ficará a cargo 

do servidor público municipal Libia Santos Bonfim, Permanentemente designada para este fim, nos termos 
do art. 67 da Lei n9 8.666/93; , 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente instrumento—administrativo está vinculado às condições previstas no edital do 
CHAMAMENTO PÚBLICO n9013/2021. 

Aplica-se ao presente TERMO DE FOMENTO, nas partes omissas, a legislação pertinente em vigor. 

Conceição da Feira- BA, 14 de janeiro de 2022. 

W (MO Ç,  
IlklA E MIRAN 

,
!....A,BiliOLA CARDOZO 

Seer tárla de Saúde 

CONTRATANTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO IPSE 

C.N.P.J. ng 63.110.431/0001-20 
Resp. Robson de lima Ferreira 

CPF ng 018.062.1485-85 
CONTRATADA 

TESTEMUN 

Nome: 

CPF/RG <na ç I5-1 3 

Nome: 

CPF/RG COD1. c24. • 38 - 
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Objeto: seleção de Organizações da Sociedade Civil com a finalidade deCELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOSDA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
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